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APRESENTAÇÃO 

Oando sequênc ia  a o  projecto de l i neado há anos ,  o Seminário I nternaciona l  de Ordens 
Mi l itares d efi n i u ,  no quadro das suas pr ioridades,  a p u b l icação d e  u m a  revista a n u a l .  Em 
estreita l i gação com o Instituto de Docum entação Histórica da  U n ivers idade do Porto, esta 
pub l i cação,  enquanto orgão do refer ido Seminário,  está vocacionada  pa ra ed ita r textos de 
i nvestigação  sobre as  Ordens M i l itares e Honorífi cas .  

A i n i ci ativa tem sido patrocinada desde o i n íc io pela Fundação Eng. Antón io  de  A lme ida ,  
do Po rto, a quem renovamos os nossos agradecimentos. 

À seme l hança do  que aconteceu com o vo l u m e  I - ded icado às Ordens Militares portu
guesas de Avis e de Cristo no reinado de D. João 1- este segundo tomo ap resenta também 
uma u n i d a d e  tem áti ca .  Está dedicado às Regras  e outros textos com fu nção  s i m i l a r  das 
Ordens Portuguesas de  Cristo e de Santi ago :  i ntitu l a-se,  ass im ,  As Ordens de Cristo e de 
Santiago no início da época moderna: a normativa. 

Com efe ito, a p a r  d os aspectos po l ít icos,  soci a i s  e económi cos, a cons i de ração d esta 
outra  vertente n ã o  é m e n os i nteressa nte .  Trata-se de um tem a  ta nto m a i s  s i g n ifi cat ivo 
q u a nto t ra d i c i o n a l m e nte se  tem reconhec ido  a i m portâ nc i a  das  Regra s  p a ra u m  m e l ho r  
con h eci m ento do enquadram ento instituciona l  e soci a l  das  m i l íc ias .  Através da sua l e itu ra,  
poder-se-ão compreender  me lhor  m ú ltip los aspectos da  vi da  da  i n stitu ição .  

No  e ntanto, até a o  mom ento, não tendo s ido estudado  com profund idade  o conteúdo 
dos textos, não  se procedeu a uma  aná l ise comparativa dos mesmos,  nem se i nvestigaram as 
con d i ções h istór i cas em que estes fo ram e l aborados e pub l icados.  Tornava-se,  ass im, neces
sár io l evar a cabo a referida  i nvestigação.  No caso concreto da  Ordem de Cristo, era p re
mente estuda r  e com parar  o esforço leg is lativo em preend ido  pe lo  I nfante O. H enr ique e pe lo  
re i  O .Manue l  I ,  que  se concretiza r ia na  edição da  Regra  de  1503. Pe lo  contrár io ,  no  que  à 
Ordem d e  S a nti a g o  d i z  respe ito,  a i nvesti gação  a rea l i za r ,  e m bora  com i n c idênc i a  n u m  
tempo m a i s  cu rto ( o  governo do Mestre O .  J orge),  dever ia debruçar-se sobre a edição d a  
Regra d e  1 509; o estudo comparativo d o  texto português com as fontes caste l h a n as permi
ti u ,  ass i m ,  defi n i r  com pormenor a sua  estre ita dependênc ia  em re l ação às normas vi gentes 
no  re i no  vizi nho .  

Ambas  as  i nvest igações partem de abordagens dife re ntes. Mas  a sua pub l i cação s imu ltâ
nea m a n ifesta , com o se  poderá verifi car, a existênc ia  de preocupações coinc identes: o re l evo 
conced ido  ao esfo rço de defi n i ção no rm ativa pe los  govern adores e a d m i n i stra dores das  
Ordens  n o  sécu l o  )0./ ,  e que se v i rá  a acentua r  n o  rei nado  de O. Manue l  I ;  a a rti cu l a ção deste 
esforço com a progressiva dependênc ia  das m i l íc ias em re l a ção ao poder rég io ;  fi na lm ente, a 
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existênc ia  de uma  com u n idade de espírito entre as Ordens M i l itares q u e  u ltrapassa a auto
nomia  instituc ion a l  de  cada u m a .  

Pa r a l e l am e nte , e obedecendo à vocação fu ndaci o n a l  do  Seminário I nte rnaciona l  de 
Ordens Militares, de abertura a i nvestigações rea l i zadas também sobre O rdens  não portu
guesas, i nc l u i -se na  secção Varia um estudo ded icado às re lações entre as Ordens de cava la 
r ia e a monarqu ia  espanho l a  nos sécu los XVI e XVI I .  

Pa ra a pub l icação deste vo l u m e  I I ,  foi decis ivo o apo io  d ispon ib i l izado p e l a  Presidência 
da Repúb l ica - Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas e pe l a s  Câmara M unicipal 
de Palmela e Câmara M u nicipal de Tomar, que pub l i cam ente se ag radece .  

Luís Adão da  Fonseca 



A ORDEM MILITAR DE CRIST O 

NA BAIXA IDADE MÉDIA 

ESPIRITUALIDADE, NORMATIVA E PRÁTICA 

António Maria Falcão Pestana de Vasconcelos 





À Memória de m eu Pai 

A m inha Mãe 

Sem esquecer a m inha Irmã 

E, para ti, Paula 





NOTA PRÉVIA 

Este t raba l ho,  que  a gora se pub l ica,  foi apre
sentado à Facu ldade  de Letras d a  U n ivers idade  
d o  P o rto,  n o  âm bito do C u rso de  Mestrado e m  
Histór ia M edieva l ,  em J u l ho de 1 995.  

N este sentido, procedemos a a l gu mas a ltera
ções pontua is ,  mantendo no enta nto a sua estru
tura pr imitiva . 

Resta-nos ag radecer a oportun idade que  nos  
fo i  proporcionada pa ra a sua  pub l icação. 

Porto, Outubro de 1998 
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INTRODUÇÃO 

Ao i n ic ia rm os o Curso de M estrado em 
H i stóri a M ed i eva l ,  vár ios tem as  nos  fo ram 
su geridos para a rea l ização de  u m a  i nvesti
gação.  No entanto, a possi b i l i dade  de rea l i
z a r  um tra b a l h o  vers a n d o  a n o r m at iva d a  
Ordem M i l i ta r d e  J esus  Cristo, n a  s u a  ver
tente espi ritua l ,  fo i por dema is  a l i c i ante.  

Esta o rdem,  fu n d a d a  ofi ci a l m e nte a 14 
de M a rço de 13 19 1 , « h e rde i r a»  da Ordem 
do Temp lo ,  como i nstitu ição m onásti ca-m i l i 
tar ,  era constitu ída por  fre i res l e i gos e por  
freires c lérigos .  

Os pr ime i ros, ti nham uma fu nção m i l itar  
de  combate a o  I nfi e l  e de defesa do  nome 
d e  Cr i sto ,  e os  s e g u n dos  d e d i cava m-se  a 
u m a  v i d a  conte m p l at iva  e d e  o r a ç ã o ,  n a  
sequênc ia  dos propósitos fu ndaciona i s  des
tas i nstitu ições.  

No que se refere à n orm ativa, i ntegrava
-se no conj unto das o utras ordens m i l ita res 
q u e  o b e d e c i a m  à R e g ra C i ste rc i e n s e  ( d e  
C a l atrava) ,  e n o  seu  c a s o ,  estava s uj e ita à 
vis itação dos a bades d o  M oste i ro d e  A l co
baça. 

Assi m ,  os vár ios estudos existentes sobre 
as Ordens M i l ita res de Avis, C risto, H ospita l 

1 Mon umenta Henricina ,  Comissão Executiva do 
V Centenár io da morte do I nfante D. Henrique,  Coim
bra,  Atlâ ntida, 1 960- 1 974, va I .  I ,  doc. 62, pp . 1 1 0-1 1 9 . 

Nota: A partir daqu i ,  sempre que nos referirmos 
a esta o b ra ,  p a s s a re m o s  a i n d i c á - I a  da  s e g u i n te 
forma: Monumenta Henricina, vo l .  . . .  , doc . . . .  , p . . . . . 

e S a nt i ag 02,  todos e l es ,  cron o l og i camente 
s itu ados e ntre os sécu l os XI I - XV, p rivi l e 
g ia ram o estudo destas i nstitu ições du rante 
um d eterm i n a d o  m estrado ,  ou  durante u m  
determ i n a d o  p e ríodo ,  nos  s e u s  ma i s  va r ia 
dos aspectos, isto é ,  p o l ít icos,  adm in istrati
vos, económ icos,  soc ia i s .  

S ó  u m  d e l es d ed i cou  a sua  atenção a o  
aspecto normativo. Referi m o-nos,  ao traba
lho rea l izado por  Isabe l  Lago Ba rbosa com o 
títu l o  «A Ordem de Santiago em Portugal na 
Baixa Idade Média : Normativa e prática» 3, e 
que  se pub l i ca n este vol u m e .  

Entende-se,  ta lvez desta forma ,  o desafio 
q u e  n os fo i  c o l o c a d o  e d a í  o n osso e ntu
s iasm o re l ativamente a o  tema .  

2 N o  contexto do M estrado de H istó ria Medieval 
da Faculdade de Letras da Un ivers idade do Porto, no  
â mbito do seminário de  Ordens  M i l itares, da respon
sab i l i d ade  d o  P rof. D o utor Lu ís Adão da  Fonseca ,  
fo ram apresentadas e ntre os  a n os de 1 989 e 1 993, 
várias dissertações de mestrado .  

Presentemente já se encontram em fase de pre
paração a lguns  doutoramentos. 

3 D e n t r o  do m e s m o  te m a ,  a i n d a  da m e s m a  
a utora, U m  códice inédito dos estabelecimentos de 
1 440 da Ordem de San tiago na Bib lioteca Pública 
Municipal do Porto, in «Actas das II Jo rnadas Luso
-Espa nho las  de H istó ria Medieva l » ,  Porto, Centro de 
H i stória da U .  P .  - I . N . I .C . ,  1 989,  pp . 1 1 97-1 204. 

Refi ra-se, ta mbém, BARBOSA Isabe l  Maria  Lago 
- Regimentos de Visitações da Ordem de Santiago 
em Portugal nos fina is da Idade Média, in «Actas do I 
Enco ntro sobre Ordens M i l ita res» ,  Pa lme la ,  Câmara 
M u n ic ipa l  de Pa lme la ,  1 99 1 ,  pp .  1 59-1 69 .  
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Ass im ,  e pa ra a sua  concretização,  come
çamos por  fazer um l evantamento dos vár ios 
estatutos, ordenações e reso luções capitu l a 
res ,  que ,  desde a fundação da Ordem ,  e a o  
l o n g o  do tempo se foram sucedendo,  até a o  
fi n a l  do  sécu lo  )0./, primórd ios do sécu l o  XVI . 

I ntegram este conj u nto d e  d i s p os i ções  
no rm ativas os  segu intes textos: 

- O rd e n a çã o  d e  N osso  S e n h o r  J es u s  
Cristo de 132 14; 

- O rd e n a çã o  de N osso  S e n h o r  J es u s  
Cristo de 13265; 

4 Mon umenta Henricina, vo l .  I ,  doc.  73,  pp .  1 42-
1 50 .  

A Ordenação de 1 32 1 , apresenta u m  conj u nto de 
i nformações que especifica:  número mín imo dos seus 
membros, 84 freires (69 era m freires cava leiros, e 1 5  
fre i res c lérigos e sergentes), a s  atribu ições d o  mestre 
e comendador-mor, o monta nte em n u merár io para 
mantimento de cada membro da ordem consoante a 
sua  qua l idade e função, os bens que faziam pa rte da 
Mesa Mestra l ,  a designação das comendas que deve
r iam contribu i r  para o Convento, e a des ignação das 
comendas que estavam desti nadas a serem concedi
das  aos cavaleiros-comendadores, (especifi cando-se 
as  verbas com que dever iam contri b u i r  pa ra o utras 
c o m e n d a s ,  e/o u p a ra o c o nvento ,  bem c o m o  a 
co l heita do rei). 

. 5 Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doc.  74, pp. 1 50-
- 1 60. 

Ta l como a Ordenação de 1 32 1 , a ordenação de 
1 326 também nos refere o nú mero mín imo de frei res 
da o rdem.  Esta estabelece em 86 o n ú mero mín imo,  
mais  dois  que a o rdenação de 1 32 1 , dos  q u a i s  7 1  
ser iam fre i res cava leiros, nove frei res c lérigos e seis 
sergentes.  Embora os temas abordados pela Ordena
ção de 1 326 sejam em tudo idênticos à Ordenação 
sua antecessora ,  constata m-se a l g u m a s  a lterações 
n o meada mente no que se refere às  atri b u i ções do 
Mestre ( impossib i l idade de poder dar  em préstimo ou 
e m p raza r q u a l q uer bem da  Ordem, sem o utorga
mento do comendador-mor e da maior  parte do con
vento), o «apareci mento» dos escrivães j u rados e do 
vis itador .  Alteração de a l gumas loca l i dades perten
centes à Mesa Mestra l (não mencionando A lpa l hão ,  
Ares, Ega ,  i g reja de Mogado i ro e ig reja de Pena r
r ó i  a s ) ,  b e m  c o m o ,  a l te r a ç õe s ,  re l a t i v a m e n te à s  
comendas q ue deviam contribu i r  d i recta mente pa ra o 
�o nvento ( n ã o  s ã o  men c i o n a d a s  as c o men d a s  de 
Soure, Pombal ,  A lmouro l ,  Cardiga e Red inha) .  Apare
c i mento de « n ovas» comendas,  e especificação das 
o b r i g a ç õe s  dos seus dete n t o re s ,  c o m o  s ej a m :  

A Ordem Mi l itar d e  Cristo 

- C o nst it u i ç ã o  e O r d e n a ç ã o  fe i ta  n o  
Capítu l o  Gera l  d e  Tom a r  d e  14266 ; 

- Estatutos d a  Ordem M i l it a r  de  J esus  
Cristo de 14497 ;  

- Regra  e Defi n i ções  d o  M estra d o  de 
N osso Senhor  J esus Cristo de  15038 . 

Neste traba lho ,  co locaram-se de pa rte as  
Ordenações de 132 1  e de 1326,  bem com o  
a Constitu ição e Ordenação de  1426 ,  dado  
o seu  conteúdo ,  como podemos constatar 
pe las  n otas a e l as  referentes, ser  de  n atureza 
admin i strativa e patrimon i a l .  

Ass im ,  tornou-se de imed iato evi dente a 
necessi dade  de  uti l i z a r  como fonte «base»  
desta d issertação,  a Regra  e Defi n i ções d e  
1503,  u m a  v e z  q u e  estas s ã o  a s  p r i m e i ras  
que nos  permitem te r  uma  visão ma is  porme
n orizada  da vivênc ia  espi r itua l ,  e do m odus 
vivendi dos membros da Ordem de Cristo. 

morar na  comenda, manter um freire cava leiro, pagar 
uma determinada verba ao Estudo de Coimbra ou  a 
outra comenda, ter cava lo e armas e pagar  a co l heita 
ao rei .  

6 Monumenta Henricina, vo l .  I I I ,  doc .  60 ,  pp .  1 1 2-
- 1 1 5 . 

A Constitu ição e Ordenação de 1 426, teve como 
pr inc ipa l  objectivo permiti r aos fre i res desta M i l íc i a  
poderem fazer testa mentos. Estes testa mentos esta
vam sujeitos às seg u i ntes normas: 

- Relação de todos os bens móveis e de raiz da 
Ordem, (e dos  qua is  usufruía m), bem como 
de todos os bens que tivessem comprado ou  
recebido de  hera nça; 

- Relação de todos os bens móveis q ue tives
sem da O rdem, dos q u a i s  metade f ica r i am 
para s i ,  e a outra metade para a Ordem; 

- Relação dos bens q ue tivessem comprado ou 
recebido por hera nça (tanto móveis como de 
raiz), dos qua is  dois terços ficar iam para si, e o 
restante terço para a Ordem; 

- Direito de escol her l ivremente os seus testa
mentei ros; 

- Competi ria aos ofic ia is  ou  a lmoxarifes proce
der ao i nventá rio e consequente parti l h a  dos 
bens ,  8 d ias  após  a mo rte de u m  fre i re da 
Ordem. Na  a usência de testa mento estas d i l i 
gências eram efectuadas de imediato. 

7 Monumenta Henricina, vo l .  X, doc. 84, pp .  1 25-
- 1 37 .  

8 A.N ./T.T., Série Preta, nO 1 393.  
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P a r a  ta l ,  t a m b é m  cont r i b u i u  d e c i s i v a 
m e nte o fa cto d a  R e g r a  e D efi n i çõ e s  d e  
1 503 i nser i rem no  seu  conj unto os estatutos 
e l aborados em Capítu l o  Gera l  no Convento 
de Cristo de Tom ar  em 1 449, pe lo  seu «mes
tre» , o I nfa nte D .  H e n ri q u e ,  o q u e ,  pensa
mos nós,  acresce à importânc ia  da  fonte em 
causa .  

N este s e nt i d o ,  os  l i m ites  c ron o l ó g i cos 
que tivemos por  referênc ia  foram os impos
tos p e l a  p r ó p r i a  d ata  de c a d a  um destes 
docu mentos - 1 449/ 1 503 -. 

No  que se refere a os Estatutos de  1 449, 
a sua compreensão  n ã o  poderá  ser e nten
d ida ,  se não  tivermos em conta que j á  em 
1 4349, o I nfante D .  H e n ri que, Adm in istrador  
e G overnador  desta M i líci a ,  ti nha  ped ido a o  
papa  Eugén io  IV, pa ra rever as Orden ações 
e Estatutos da  Ordem de Cristo, de  form a a 
poder  ap rovar o que  fosse úti l ,  e a e l im i na r  e 
reform ar  o que  fosse prejud i ci a l .  

N o  entanto, vár ios entraves fora m co lo
cados à sua  execu ção,  o que  fez com que  a 
con cret i z ação  s ó  s e  efe ctivasse e m  1 449 .  
Esta i ntençã o de refo rm a r, evidenc iada  por  
pa rte do I nfante, ti n h a  com o  objectivo não  
só  p r e p a r a r a o rdem p a ra os d es afi os  da  
po l íti ca exp ans ion ista - N o rte de  Áfr ica  e 
Costa Ocidenta l  Afr ica n a-, como também,  
perm it ir- l h e  o exercíc io  de  um poder  i nter
ventivo n a  «sua »  ordem . 

Por  sua  vez, as Defi n i ções de 1 503,  su r
gem-nos num período  em que  a i ntervenção 
rég i a ,  j á  não se fazi a sent i r  de  forma  i n d i 
recta, como aconteceu d u rante o governo  
do  I n f a n t e  D .  H e n r i q u e ,  m a s  de  f o r m a 
d i recta, u m a  vez que  o cargo de G overnador  
e Adm in istrador, era assum ido  pe lo  própr io  
rei  de  Portuga l ,  D .  M anue l  I .  

Ass i m  s e  ente n d e  que a s  des i g n a çõ e s  
p a r a  C o m e n d a d o r e s  s ej a m  c a d a  v e z  m a i s  
fe i tas  a títu l o  h o n o rífi co ,  o q u e  i m p l i c i ta
m e nt e  c o n d u z i u  à n e c e ss i d a d e  de f a z e r  
re lembrar  a o s  membros desta M i líci a a regu
lar  observânc ia  e as  obrigações a que esta
vam suje itos pe l a  Regra .  

9 Monumenta Henricina, vol. IV, doe. 1 4 1 ,  pp .  358-
-359 

O n osso  o bj e ct ivo é ,  co m o  já d i s se ,  o 
estudo do  m o dus vivendi, das obr igações de  
carácter espi ritua l ,  do sentimento re l ig ioso e 
do  esp l e n d o r  das  vá r ias  ceri m ón ias  rea l iza
das n o  Convento, por pa rte dos fre i res con
ventua is  (C lér igos), ou  dos fre i res l e igos (Ca
va le i ros/Comendadores) .  

Esta coexistênc ia  de  frei res c l ér igos e le i 
gos nas ordens m i l itares, bem como própr ia  
des ignação de  «frei res» foram desde sem pre 
um factor  de d iferenc iação re l at ivamente a 
todas as outras i nstitu ições re l ig iosas,  onde 
o s  s e u s  m e m b ros  eram d e n o m i n a d os de 
«frades» . 

Neste sentido ,  aos fre i res c l ér igos,  como 
o nome i n d ica ,  era- lhes requer ida  a ass istên
c i a  re l i g iosa  e esp i ritua l ,  enquanto que aos 
fre i res l e igos l h es com petiam as obr igações 
de ca r ácter  m i l i t a r  e de a d m i n istra ção  d e  
com endas .  P e l o  que  a s  cond i ções n ecessá
r i a s  p a ra o i n g resso  na O r d e m ,  v a r i a v a m  
t e n d o  em conta essa d i m ensão - l a ica  ou  
re l i g iosa -.  

Ass im ,  os fre i res cava le i ros ti nham de ser  
fid a lgos o u  gente bem cri ada  e conhecidos 
por  bons ,  sendo vedada a entrada  a j udeus,  
m o u ros e conversos, enquanto que aos frei
res c l é ri gos,  apenas l h es era requer ido que  
sou bessem l e r .  

N o  que  se refere a o  núm ero mín imo  de  
fre i res d a  Ordem ,  este variou a o  l ongo  dos 
tem pos,  sendo em 1 32 1 ,  de  oitenta e qua
t ro ,  em 1 326 de  o itenta e se i s ,  não  havendo 
q u a l qu e r  i n d i ca ção  p a ra as datas poster io 
res.  

Ao l o n g o  da rea l i zação  d este t ra b a l h o  
vá r i a s  fo r a m  a s  d i fi c u l dades  c o m  q u e  n o s  
depa ra m os :  

a )  D ifi c u l dades n a  i nterpretação da  p ró
pr i a  fonte, u m a  vez que se trata de  um 
texto n o r m ativo o n d e  c a d a  u m a  das  
d i s pos i ções  i ntegra  uma  d ivers i d a d e  
de  conteúdos, dentro d o s  q u a i s  h avi a 
q u e  se lecciona r  os de n atu reza espi r i 
tua l .  
D i to  p o r  outras  p a l avras ,  e m b ora  s e  
p o s s a  d et e ct a r n u m a  d et e r m i n a d a  
n o rm a u m  c a r i z  q u e  a c e n t u a  a s u a  
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n atureza e or i entação para  a esp i ritua
l i d a d e ,  e s t a  n ã o  d e i x a ,  ao m e s m o  
t e m p o ,  d e  te r  u m a  o ut ra  d i m e n s ã o ,  
tempora l .  A títu lo  de exe m p l o, refi ra
-se a esco l h a  e e l e ição do m estre, acto 
r e a l i z a d o  e m  c a p ít u l o  g e r a l ,  o n d e  
d eve r i a m  est a r  p re s e ntes  t o d o s  o s  
m e m b r o s  d a  O r d e m  - a q u e m  o 
D .  P r i o r ,  recom e n d ava q u e  s e  e nco
m e n d assem ao E s p ír i to  S a nt o ,  p a ra 
que  este i l u m i n asse os seus  cora ções 
- para l ivremente, esco l h erem (or ien
tados pe l a  Luz) e e l egerem o M estre, 
a utoridade  - tempora l  - m áxi m a .  
D i m e n s ã o  esp i r itu a l  q u e  também e r a  
ass i n a l a d a  p e l a  e n t o a ç ã o  d o s  h i n os 
Veni Creator e Emitte Spiritum Tuum, 
para a lém da  ce lebração, pelo D .  Pr ior ,  
do ofíc io da  missa .  

b) Difi cu ldades,  pe la  i nexistênc ia  de  qua l 
que r  refe r ê n c i a  n a  fonte  d a s  r azões  
que  l eva ram à refo rma  d a  n o rm ativa 
até a í  vigente, bem como d ifi cu ldades,  
pe la om issão de  porm enores re l ativos 
às m a i s  d i ve r sas  c e r i m ó n i a s ,  ao s e u  
ritua l ,  e até m esmo às o rações 10 . 

c) Difi cu ldades,  pe l a  escassez de  i nforma
ções re l ativas às  obr igações d e  cará c
ter  espi r itua l  e re l i g i oso ,  que  não  nos  
d ã o  a co n h e c e r  com a p rec i s ão  q u e  
d esej a ríam os o senti m e nto e o fervor 
a scéti co dos fre i res ,  o q u e ,  a l i a d o  à 
fa lta d e  d o cu m e nt a ç ã o  avu l s a  s o b r e  
esta tem ática ,  a i nda  m ais  se  a g rava . 

Ass i m  s e n d o ,  s ó  p e l a  « d i s secação»  d a  
fonte, n os foi poss íve l  fazer  «{alar o docu
m ento» .  

A o  m es m o  t e m p o ,  e se  t i v e r m o s  e m  
conta o apo io  b ib l i og ráfico ,  d o  q u a l  podería
mos ter benefi ci ado ,  também aqu i  a s ituação 
não fo i mu ito ma i s  a n i m adora ,  não  nos  fac i l i 
tando a nossa tarefa . Uma vez m a is ,  os estu-

lO Sobre este assu nto veja-se: Livro do modo de 
rezar e fazer os ofícios no Convento de Calatra va , 
datado de 1 3  de O utubro de 1 5 1 1 ,  A .N . /T.T., Gav. 4, 
m . 1 ,  n. 1 5 . 
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dos existentes sobre esta tem áti ca, quer  os 
que  se fizeram a pa rti r da década de tr inta, 
quer os mais recentes, são raros. De facto, a 
ma io r  pa rte dos traba l hos que  se têm feito, 
e m esmo os que  se têm vi ndo  a fazer, sobre 
Ordens M i l itares, nomeadam ente as d isser
tações de M estrado,  como já refe r i ,  têm pri
vi l e g i a d o  os a spectos de n atu reza econó
m i ca ,  j u ríd ico-admin istrativa, soc ia l". 

Desta forma ,  foi -nos n ecessár io  recorrer 
a obras que conte m p l avam esta temática - a 
esp i r itu a l i d a d e  - nas  ma i s  d iversas  Ordens 
Monásti cas e Re l ig iosas, bem como a obras 
de carácter gera l  sobre a H istór ia  da  I g reja,  
de forma a com p lementarmos essa escassez 
b ib l iográfi ca .  

Face ao  exposto, e apesar  d o  empenho 
com q u e  nos ded icámos a esta ta refa , não  
t e m o s  a m e n o r  d ú v i d a  q u e  e ste  est u d o  
constituí  u m a  pr ime i ra abordagem,  q u e  não 
é p e rfe ita , nem c o n c l u s i va ,  p e l o  que n ã o  
poderá da r  resposta a todas as perguntas e 
l a cunas ,  que  se fazem e que  existem ,  sobre 
esta temática .  

F ica-nos, n o  entanto, a i ntenção,  de num 
futuro p róximo,  conti nua rm os a ap rofunda r
e a investigar  - sobre a vertente espi ritua l  da 
O r d e m  M i l i t a r  de N o s s o  S e n h o r  J e s u s  
Cr isto. 

*** 

Não poderíamos term ina r  estas considera
ções i ntrodutórias sem antes mencionar  a lgu
mas das pessoas que de uma forma decisiva 
infl uênciaram o nosso percu rsso c iêntifico .  

Começavam os por  expressa r  a mais s in 
cera  e p rofunda gratidão, ao Professor Doutor 
Luís Adão da Fonseca, que como nosso or ien
tador, desde o pr im e i ro m o m e nto, sem pre 

1 1  Confi rme-se com o recente a rt igo de Isabel 
Luísa Morgado de Sousa e S i lva e de Maria Cristi na 
P imenta e outros, Las Ordenes Militares en la Edad 
M e dia P e n i n s u l a r. H istor iogra fia  1 976- 1 9 92. II. 
Corona de Aragón, Navarra y Portugal, in « Medieva
l ismo» , Boleti n de la Sociedad Espa no la  de Estudios 
Medieva les, ano 3, n ú mero 3, Madr id ,  1 993, pp .  87-
- 1 44, e em parti cu l a r  pp .  1 09-1 1 5 .  
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n os apo iou  e i n centivou ,  esti m u l a ndo-nos a 
prossegu i r  com este traba l ho .  

Ao mesmo tempo ,  também q u e r e m os 
expressa r  o nosso m a is s i ncero Obr igado,  ao  
P rofessor  Doutor  J osé  Adr i a n o  F re i tas  de  
Carva lho ,  que  sem pre atento, e pe l as críti cas 
que nos im pôs, nos foi «conqu istando» para 
a sua  área .  

Ao Professor Doutor H u m berto Baqu ero 
M oreno,  a quem devemos o i nteresse pe l a  
H i stó ri a - enquanto fomos seu  a l uno  - e 
d a d a  a c i r c u n st â n c i a  d e  i n t e g r a r m os  u m  
grupo de  i nvestigação sob sua  coordenação 
- não poderi amos de ixar  de  l h e  man ifestar  
a n ossa g ratidão .  

Aos n ossos M estres u n iversitá r ios ,  Prof. 
Doutor J osé M a rques, pe l a  com p l eta d ispo
n ib i l i dade  e maior  atenção com que sempre 
nos ouviu e i nstru iu ,  para a l ém do i n centivo 
que nos fez frequentar ,  du rante um ano ,  a 
U n ivers i d a d e  d e  Va l l a d o l i d ,  a o  a b r i g o  d o  
programa  Erasmus,  um «Bem H aj a» .  

Ao P r of. D o uto r  Arm i n d o  d e  Sousa ,  o 
n osso reconheci mento.  

Ai nda ,  às Am igas e Dras .  I sabe l  M orgado  
e M ar ia Cr ist i na  P im enta, que  como profes
soras e i nvestigadoras, não deixa ram de «me  
desvi ar» pa r a  o «ofíc io da  H istóri a » .  O acom
p a n h a m ento,  o apoio nas  a l turas  d e  d esâ
n imo,  as sugestões, os estím u l os n o  prosse
g u i r  da n ossa  t a refa , fo r a m  s e m p r e  u m a  
constante . 

Ao grupo do projecto da  Chance la r i a  de 
D .  Afonso V da U n iversi dade Portu ca lense ,  
sem esqu ecer  a boa  d i spos i ção  e a aj u d a  
i n ca nsável da  J ú l i a  Castro e da  Pau l a  P i nto, 
pa ra j á  não fa l a r  da  Ma rgaret. 

E aos Ami gos - de ontem e de  h oje  -. 
Como a outros que ,  po r  l a pso,  de ce r

teza om iti . 
O meu  M u ito Obrigado .  
Que o futuro m e  perm ita retribu i r- l hes ,  o 

que  de l es receb i .  
Porto, Julho de 1 995 
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CAPITULO I 
APRESENTAÇÃO DA FONTE 

A fonte por nós  uti l i zada para  a rea l iza
ção deste traba l h o  - A Regra e diffinçõoes 
da ordem do m estra do de Nosso Senhor  
Jesu  Christo - e n c o ntra-se nos  A . N ./T .T . ,  
com a s e g u i nte  cata l o g a ç ã o :  S é r i e  P reta ,  
n°  1 393 .  Trata-se d e  u m  l ivro i m p resso e m  
Lisboa ,  n o  a n o  d e  1 504, p o r  Va l ent im Fer
nandes,  em pape l  e com as segu intes m edi
das 20,7 x 1 4,6 cm,  com um tota l de  56 fls . ,  
dos q u a is 49 f l s .  s e  encontram n u m e rados, 
correspondendo os restantes 7 f ls .  à « Tavoada» 
da obra .  

R e l at i va m e nt e  ao seu conte ú d o ,  este  
l ivro a p resenta duas  p a rtes d ist intas :  a p ri 
m e i ra ,  d i z  respe ito a os estatutos d e  1 449,  
que  se encontram reproduz idos n a  íntegra ,  e 
a segunda  contém as defi n i ções capitu l a res 
de 1 503.  

Ass i m ,  e se  atenta rmos  a o  títu l o  d esta 
obra ,  ver ifi ca m os q u e  a te rm i n o l o g i a  uti l i 
z ada  n ã o  é a d e  Estatutos,  m as s i m ,  a d e  
Regra .  T a l  facto, n ão  é de estranha r, s e  tiver
mos em conta q u e  o term o estatutos n o  seu 
cont e ú d o  s i g n ifi c a  o esta b e l e c i m ento e a 
e n u m e r a ç ã o  d e  n o r m a s  d e  v i d a ,  a s e r e m  
s e g u i d a s  p e l os m e m b ros d e  u m a  co m u n i 
dade .  

Neste sentido ,  a sua  aceitação em Capí
t u l o  G e ra l ,  a u tom at i c a m e nte os t ra n sfor
m ava em Regra ,  i sto é ,  passam a ser  t idos 
c o m o  l e i ,  à q u a l  t o d o s  o s  m e m b r o s  d a  
com u n i da d e  d ever i a m  obedecer ,  podendo  

m esmo,  como é o caso, revogar  as le i s  que  
até a í  se encontravam em vigor .  

No  que se refere a o  segundo d ip loma  -
Defin i ções -, este tem por  objectivo exp l i 
car  o si gn ifi cado,  o sent ido,  a extensão ou os 
l i m ites ,  o u  a c r e s c e n t a r  a l g o  d e  n ovo aos 
Estatutos ou  Regra ,  que  se en contravam em 
v igor .  

Fe ita esta ap resentação da  fonte, passa
r e m o s  a a n a l i s a r  o conte ú d o  d e  c a d a  um 
d estes d i p l omas ,  atendendo a o  n ú m ero de  
capítu los ,  bem como à sua  n atu reza, referen
c i a n d o  sem pre  que p ossíve l ,  a s  a lterações 
feitas à Regra n a  sequênc ia  das  Defi n i ções 
de 1 503 .  

N este senti do,  os Estatutos de  1 449 são 
compostos por 24 c a p ítu l os ,  que conte m 
p l a m :  

- o p atrimón io  (e sua  adm in istração) 
- a vivênc ia  i ntern a (dos fre i res) 
- e a vivênc ia  re l ig iosa e espi ritua l  

Re l ativamente a o  património e sua admi
n istração,  destacam-se 1 2  capítu l os,  no con
j u nto  d o s  q u a i s ,  a t ó n i c a  d o m i n a n t e  é o 
pagamento das rendas e d i reitos que recaem 
sobre os bens m óveis  e d e  ra iz d a  Ordem 
(cap .  1 5) ,  j á  m enc ionado nas  Ordenações d e  
1 326,  m atér ia dentro da  qua l  se enquadra  a 
a u�orização d e  fazer  testam e ntos (ca p .  1 4) ,  
m e n c i o n a d o  na  Const itu i ção  e O rd e n a çã o  
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de  1 426 .  A fo rm a co m o  os com e n d a d o res 
p o d i a m  d i s p o r  d o s  b e n s  m ó v e i s  d a  s u a  
comenda (cap .  1 6, 1 8 , 1 9, 20, 2 1 ) , e como se 
d evi am despe n d e r  os bens q u e  fi cava m à 
Ordem (cap .  1 7  e 22) .  Ao mesmo tem po,  os 
cap ítu l o s  1 ° , 9° e 1 3° ,  refe rem-se  a o  con
vento como cabeça da  Ordem,  à e l e ição do 
M estre e à j u r isd ição do vi gár io .  

No  que  d i z  respe ito à vivênc ia  i nterna 
dos freires, refi ram-se 3 capítu los :  o 2°, o 3°  
e o 1 1 °. 

O cap .  2° refere-se ao hábito, cruz e ves
t i d u ra s  ( p a n os e co res  d efes a s ) ,  m e n c i o 
n a n d o  a s  form as d a s  vestes, a c o r  e o loca l  
onde se deveri a co locar  a c ruz  da  O rdem .  

O ca p .  3 ° ,  refe r e - s e  a o  p r i v i l é g i o  de  
poderem usa r  « pa nos de seda  e l i n ho» ,  bem 
c o m o  à práti ca  d a  c a ç a  com o « exerc íc i o »  
p a r a  o s  «autos de cava l a r i a» .  

Quanto ao capítu l o  1 1 °, este confi rma  e 
reforça todos os privi l ég ios e l i berdades da  
Ordem de  Cr isto,  ta nto os « h e rd a dos  da»  
Ordem do Temp lo ,  como os  que  possuía da 
O r d e m  d e  C a l a t rava ,  a m a i s  i m p o rt a nte ,  
para  Cristo, o ponto de referênc ia ,  A lcântara 
e Avis .  

Quanto à vivência rel ig iosa e espiritua l ,  
c o n stata mos  ser  esta a p r i m e i r a  v e z  q u e  
assuntos desta n atu reza são abordados .  

N este co ntexto ,  os  estatutos de 1 449 
« l e g i s l a m »  s o b r e  a p rofi s s ã o ,  co nfi s s ã o  e 
pen itênc ia  (cap .  5 e 24), bem como sobre a 
c o m u n h ã o  ( c a p .  5 ) ,  d et e r m i n a n d o ,  a o  
mesmo tempo, a forma (como, quando  e o 
quê) de rezar (cap .  4), o j ej um (cap .  6 e 7) e 
o s i l ênc io (cap .  8) .  O capítu l o  1 2°, atr ibu i  ao  
pr ior  a cu ra  do convento, a o  m esmo tempo 
que  de lega  no  v igár io  a m esma  fu nção ,  m as 
ci rcunscrevendo-a  à á re a  de  Tom a r  (e term o) 
e a Sant iago de Santarém .  

Em Dezembro de 1 503, reun ido  o Capí
tu lo  Gera l  no Convento de Tom ar, em pre
sença de E I-re i  D .  Manue l  I ,  também G over
nador  da  Ordem de Cristo, eram e l aboradas 
um conjunto de  Defi n i ções .  

Apreci ado n a  sua  g l oba l idade ,  este texto 
n o rm at ivo ,  ev i d e n c i a  l o g o  à p a rt i d a  u m a  
i ntenção  d e  cont i n u i d a d e  r e l at iv am e nte  à 

A Ordem Mi l itar de Cristo 

refo rm u l a ç ã o  d o s  estatutos  o c o r r i d a  e m  
1 4491 . Denota n d o  p o r  outro l a d o ,  a cres
cente com p lexi dade de uma outra  época -
d e  u m  o ut ro  t e m p o  e e s p a ç o  - q u e  s e  
refl ect ia  num conju nto patri mon i a l  ma i s  vo lu 
m o s o ,  que  i m p u n h a  n ovos  m o d e l os ( o u ,  
mode los com p lementares) « d e  governança» ,  
sem esquecer,  forçosam ente a rea l i dade  re l i
g iosa - espi ritu a l .  

Distribu indo-se por  65 capítu los,  contem
p l a m ,  obv i a m e n t e ,  os  t e m a s  já  a nt e r i o r 
mente refer idos 

Ass im,  no que  se refere ao  património e 
admin istração, e com eça n d o  p e l o  ca p .  26  
que  reg u l am enta o provi m e nto dos ben efí
c ios por  parte do D. Pr ior , os restantes cap í
tu l os - cerca de uma  vintena  - dedicam a 
sua  atenção aos aspectos de  carácter adm i 
n i strat ivo . Desde a e l e i ç ão  d o  M estre ,  ao  
Cap ítu l o  Gera l ,  à nomeação  d e  v is ita d o res 
(cap.  30 e 3 1 ,  36 e 37) ,  à atribu ição de n ovas 
v e r b a s  p a ra m a nt i m e n t o  do D. P r i o r ,  d o  
Comendador-mor, d o  C l aveiro,  d o  Vigár io e 
do Sacristão (cap .  52 a 57) ,  até a o  l ivro d e  
m atr ícu l a  dos  cava l e i ros  d a  O rd e m 2  ( c a p .  
59) .  Refi ra-se que  nenhum destes assuntos é 
menc ionado nos Estatutos de  1 449 . 

Constatamos, assi m ,  que  a pr im e i ra preo
c u p a ç ã o  d esta n o r m at iva  é :  « o r g a n i z a r » ,  
«ordenar» e «regu l am entar» .  

Neste mesmo sent i do ,  d eve ser  enten
d ida  a obr igatori edade  d os com e n d a dores 
fazerem tombos onde se  reg istassem todas 
a s  ren das ,  d i re itos e p r o p r i e d a d e s  da s u a  
com enda (cap .  48), bem como a e l a boração 

1 Esta reforma estatutá r ia veio na  sequênc ia  de 
u m  ped ido fo rmu lado pe lo  I nfa nte D.  Henri q ue a o  
p a p a  Eugénio I V  no ano d e  1 434 (Monumenta Hen ri
c ina ,  vo l .  IV, doe. 1 4 1 ,  pp. 358-359) ,  tendo sido enca r
regue D. J oão Vicente, bispo de Lamego, de proce
der a tão á rdua tarefa . (Monumenta Henr ic ina,  vo l .  V, 
doe.  49, pp. 1 13-1 1 5) .  

2 A reorgan ização que fo i feita no ano  de 1 995,  
no Cartório do Convento de Tomar, permitiu encon
tra r a l guns fó l ios  - e identificá- los - como sendo do 
l ivro de matrícu la  de ordens sacras ( 1 501 , 1 5 1 2, 1 54 1 , 
1 543, 1 544), num tota l de c inco fó l ios, agora cata lo
gados como Ordem de Cristo / Convento de Tomar,  
m .  66, n .  3 .  I nfo rmação que mu ito ag radecemos à Dr' 
Maria  José Mexia.  
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de i nventá r ios  d a s  co i s a s  da Ordem (ca p .  
42) .  

Ao m esmo tem po ,  o cap. 64° - sobre os 
tri nta háb itos de  A lém e m  Áfr ica ,  pa rece-nos 
ser  o mais exe m p l ifi cativo d a  prob l emát ica 
por  nós  aci m a  j á  refe r i da ,  i sto é,  u m  n ovo 
tempo, um outro espaço .  

N este co ntext o ,  e no â m b i to  do q u e  
denomi n a m os d e  vivência i nterna,  o texto 
norm ativo desenvolve-se desde a forma de 
r e c e b e r  o n o v i ç o ,  e o u t r a s  p e s s o a s ,  n a  
Ordem (cap.  7 ,  8 ,  9 ,  1 0, 1 9  e 20), a o  l ança
mento do háb ito (cap .  1 1 , 1 7  e 1 8) ,  ao t ipo 
de hábito e cruzes (cap .  1 6  e 1 6  s ic . ) ,  às nor
m as de  conduta i ntern a n o  co nvento (ca p .  
2 1 , 24) ,  à obr igator i e d a d e  d e  n o  convento 
haver um prioste (cap. 27) ,  u m  tangedor de 
orgãos (cap .  28 ) ,  um fís i co  (ca p .  29), e u m  
mestre de gramática (cap .  22 e 23), ao  p rovi
mento das d i g n i d a d es de p r i o r  (ca p .  34) e 
vi gár io (cap .  35) ,  não esquecendo as formas 

de  comportamento mora l  (cap .  50), o d i reito 
- e honra - à sepu ltura no convento (cap.  
47),  às obr igações que os comendadores têm 
de  presta rem menagem ao  novo M estre ,  de  
resid i rem n as suas comen das,  à honestidade 
com que devem estar em Capítu lo ,  à l i cença 
das coisas defesas (cap .  32 ,  38,  44, 58 e 60), 
bem com o  à forma de repa rtir as rações do 
Convento (cap .  25 ) .  

Qua nto à vivê nc ia  re l i g iosa-espir itua l ,  
m uitas das  vezes i nter l i gada  com a vivênc ia  
i nte rna ,  esta  é m a i s  espec ífi ca q u a nto aos  
ofíc ios div i nos (cap .  1 ,  5 e 6) ,  às obr igações 
d a  p ráti ca da  m issa ,  confissão e com unhão  
( ca p .  2 ,  4 ,  45 e 46 ) ,  à p ráti c a  d a  ca ri d a d e  
(ca p .  4 1 ) ,  à fo rm a c o m o  se  deve fazer p rofis
s ã o ,  à n e cess i d a d e  de s e  d e s l o c a r e m  a o  
convento p a ra rece b e re m  a b e n ção ,  b e m  
c o m o  à o b r i g at o r i e d a d e  d e  t r a z e r e m  o s  
bent i nhos de  d i a  e de  no ite (cap .  1 3 , 4 3  e 
60) .  
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CAPíTULO II 
DOS ESTATUTOS DE 1 449 À REG RA E DEF IN iÇÕES DE 1 503 

o estudo que nos propomos fazer  sobre 
a n o r m at iva  da O r d e m  M i l i t a r  de N os s o  
S e n h o r  J e s u s  C r i s t o ,  n o m e a d a m e nt e  o s  
Estatutos de 1 449 e a s  Defin i ções d e  1 503, 
fi car i a  i n com p l eto sem a sua i ntegração n a  
d i nâm ica  das centú r ias d e  Trezentos e Qua
trocentos, tendo  e m  atenção  o esta d o  d a  
I g reja .  Só  então s e  entenderá a necess idade 
de  reforma  q u e  as ordens re l i g i osas ,  e em 
pa rti cu l a r  as o rdens  m i l itares, tive ram neces
s idade de operar .  

As s i m ,  ao a n a l i s a r m os o p e r ío d o  e m  
q u estã o ,  p o d e m os observar  q u e  a o  l o n g o  
d e st a s  d u a s  c e nt ú r i a s ,  a c o nj u g a ç ã o  d e  
vár ios  factores acaba r i a  por  s e  traduz i r  n o  
estab e l ec im ento d e  u m a  p ro longada  cr i se ,  
que ,  a vár ios  n íveis ,  se repercuti u n a  soc ie
dade  de então .  

E m b o r a  n ã o  s ej a  n o s s o  o bj e ct i v o  o 
estudo pormenorizado  da  cr ise - crises d o  
sécu l o  XIV, q u e  se  a r rasta r i a m  a t é  a o  p r i 
m e i ro q u a rte l  d o  sécu l o  XV, r e l e m b re m os 
a p e n a s :  m a u s  anos  ag ríco l as (conse q u e nte 
c r i s e  e c o n ó m i c a ,  q u e r  a n ív e l  r u r a l ,  q u e r  
u r b a  n o ,  c o m  r e p e  r c u s s õ e s  d e  c a  r á ct e  r 
m o n etá r io ) ,  s u rtos e p i d é m i cos ,  n o m e a d a 
m e nte o d a  Peste N e g ra d e  1 348 ( conse 
q u e nte c r i se  d e m o g ráfi c a ,  cu jo  s i n a l  m a i s  
visível  e r a  o da  fa lta de m ã o  de  obra) ,  conse
cutivas g uerras com Caste la  - guerras fer
nand inas  e guerra da  I ndependênc ia  - (que  
s e  ref l e ct i a  também d e m o g rafi ca m e nte  e 
i nternam ente no que  d iz ia  respeito à estab i 
l i d a d e  p o l ít i c a ) ,  a n ta g o n i s m os entre u m a  

esp i ritu a l idade l evada até às ú ltim as conse
quênci as e um cepti cism o  puro,  etc. 

Desta conj u ntura de crise genera l i z ada ,  
n ã o  fi ca i senta a I g reja ,  que ,  possu idora d e  
u m  vasto p atri món io ,  m aximamente enr ique
c i d o  p o r  esta v ivê n c i a ,  r e ce b i a  i n ú m e r o s  
b e n s ,  q u e r  em testa m e ntos,  que r  em d o a 
ç õ e s  f e i t a s  e m  v i d a  - o q u e  a t o r n a v a  
o bj e cto d e  cobiça por pa rte dos m ais  amb i 
c iosos e m enos sér ios 1 .  

N este contexto, a I g rej a  não pode desen
vo lve r  fo rmas  d e  contro l o  i m e d i ato s o b r e  
todos os s e u s  bens ,  nomeadamente, n o  que  
toca  à i d entifi cação dos m esmos ,  s itu ação  
q u e  faci l itar ia  a a ctuação de todos a q u e l es 
q u e  p rocuravam através de  assa ltos às i nsti
tu i ções re l i g i osas e às i g rejas ,  ter a cesso à 
sua  r iqueza .  

Ref i r a - s e  t a m b é m  o fa ct o d e ,  n e s t e  
período,  a Cristandade se encontrar d ivid ida  
ent re  o apo io  q u e  deveri a d a r  a o  papa  -
U rbano  IV ( 1 378- 1 389) - ou ao a ntipapa  -
C lemente V I I  ( 1 378-1 394) -. 

1 COELHO, Maria  Helena da Cruz - Um Testa
m e n to redigido em Coimbra no tempo da Peste 
Negra, Revista Portug uesa de H istó r ia ,  tomo XVI I I ,  
C o i m b ra 1 980 ;  M O R E N O ,  H u m berto B a q uero -
Reflexos da Peste Negra na crise política de 1 383-85, 
B r a g a ,  1 98 3 .  Sobre esta prob lemát ica exi ste u m a  
v a r i a d a  b i b l i o g rafi a ,  pe l o  que remetemos o le i tor  
pa ra u ma obra gera l :  MARQUES, A. H .  de O l ive i ra -
Nova História de Portugal. Portugal na crise dos Sécs .  
XIV, XV, Presença, Lisboa, 1 987 .  
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Se a existênc ia  de  do is  pontífi ces, era J a  
por  si um factor de  div isão e de  confl ito, as 
razões que conduziram a esta situação assu
mem uma ma io r  g ravi dade,  uma vez que na 
b ase da  d i scórd ia  estava a «caça» d e  p re
b e n d as por  p a rte dos  C a r d e a i s ,  que « (. . .  ) 
esp era vam agrade cim ento do e le ito p e lo 
ben efício da exaltação; daqui nasceu quere
rem do papa graças injustas, que ele justa
m ente com eçou a n egar; e junto isto a pôr o 
p a p a  e m  p rát ica  h a v ia  de r e fo rm a - l o s  
segundo n e cess itava a vida d'e lles, laxa e 
licen ciosa (. . . )>> 2 .  

Esta situação não pod ia  de ixar  de  p rovo
car cisões nas várias fam íl i as re l i g iosas, com 
fervorosos apo iantes de cada um dos l ados,  
o que acentuava a rea l idade existente - pe l a  
i n ex istê n c i a  de  u m  p a p a  U n iv e r s a l m e nte  
reconhec ido,  isto é ,  de  u m  papa  « indub ita
tus» . 

Desta cr ise de  va l o res e da  cr ise de un i 
dade na  h ierarqu i a  da  I greja ,  ap roveitam-se 
vár ios Estados ,  fazen d o  p reva l ece r  os seus  
i nteresses. 

Ta l  foi o caso de Portuga l ,  que, e m  1 380, 
se d e c l a ro u  p o r  Av i n h ã o ,  em 1 3 8 1 , p o r  
Rom a ,  nova m e nte p o r  Avi n h ã o ,  p e l o  a nt i 
papa ,  C lemente V I I ,  e m  1 382,  e fi n a l m ente, 
em 1 3 8 5 ,  e d ef i n i t i v a m e nt e ,  p e l o  p a p a  
U rban03 . 

N este c l i m a  d e  g ra n d e  i ns e g u r a n ç a ,  a 
degradação da  vida  com u n itár ia n as i n stitu i 
ções re l ig iosas, pa rti cu l a rmente nas  monásti
cas e conventua is ,  acentu a a i nda  m a is a cr ise 
q u e  j á  s e  v i v i a. De t a l  s i tu a ç ã o  n o s  d ã o  
conta ,  p o r  exe m p l o , a s  v i s i tações  fe itas a 
diversos m ostei ros bened it inos da  Arqu id io
cese de  Braga,  onde a i gnorânc ia  d a  regra 
sob a qua l  devi am viver era  u m  facto. A v ida 
com u nitár ia era quase n u l a  ou i nexistente, os 
ofícios divinos não eram ce lebrados às ho ras 
devidas ,  a p ráti ca da  confissão e com u nhão  

2 Monarchia Lusitana,  Tomo VI I I ,  pp .  284-285;  e 
ALME IDA, Furtunato de - História da Igreja em Por
tugal, l' ed. ,  tomo I I ,  pp .  238, nota de rodapé n° 2 .  

3 BAPTISTA, J ú l io  Césa r - Portugal e o Cisma do 
Ocidente, in « Lusitan ia  Sacra» , L isboa,  I ,  1 956, pp .  65-
-203. 
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não era exercida  e permit ia-se a entrada  de  
m u l h eres n a  c l ausura4. 

No que se refere à Ordem de Cristo, a 
s ituação não  dever ia d iverg i r  m u ito do que 
ac ima foi descritos .  Possu idores de grandes 
re n d i m e ntos,  p a rt icu l a r m e nte a q u e l es q u e  
eram p rovidos em benefíc io - Com endas -, 
os fre i res cava l e i ros vivi a m  n a  oc ios idade,  na  
m aior i a  dos casos não resid i ndo ,  nem renta
b i l izando as á reas com endatár ias6 . 

Por  o utro l ado ,  term i nada  a Reconqu ista 
com a conqu ista do Al ga rve, a pr inci pa l  justi
fi c a ç ã o  p a ra a ex istê n c i a  d esta o rdem n o  
re i no  poder ia  começar  a s e r  posta em causa .  
I sto é ,  s e  até a í, a G u e rr a  S a nta co ntra o 
I nfi e l  presente, fundamentava as razões apre
sentadas para  a s u a  fundação,  a pa rti r desse 
m o m ento passará a ser  re l ativamente a um 
i n im igo ,  agora ausente, mas p róximo ,  que se 
or ientará a acção desta m i l íci a .  N este sentido, 
a des ig n a ção de Castro M a ri m ,  para sede da 
Ordem de  Cristo, terá sido de grande im por
tâ n c i a ,  d e m o n stra n d o  p r e c i s a m ente  essa  
vi ragem de  objectivos. 

Neste contexto, a Ordem de Cristo, sen
t ia  a n ecess idade d e  «se reformar» ,  aos m a is 
d iversos  n íve is ,  o q u e ,  e m bora  já se  ad iv i 
n h asse nas  p rime i ras  décadas do  sécu l o  XIV, 

4 MARQU ES, José - A Arquidiocese de Braga 
no Séc. XV, L isboa,  I mprensa  N a c i o n a l  - Casa da 
M oeda, 1 988,  pp .  642-645. 

Sobre  o estado  d o  m o n a cato b e n ed i t i no  p a ra 
este período, veja-se a i nda :  DIAS, G era ldo J .  A. Coe
lho - «O Mosteiro de Tibães e a Reforma dos Bene
ditinos Portugueses n o  Séc. XVI", in « Revista de H is
tória» ,  Centro de H istória da  U n ivers idade do Porto, 
Vol .  X I I ,  Porto, 1 993, pp. 99-1 00. 

S Refira-se a títu lo de exemplo a Letra Significa
runt nobis, do ant ipapa João XXI I I ,  de 6 de Agosto de 
1 4 1 1 ,  a ordenar ao abade de St' Maria  de Seiça,  que  
a n unc ie pub l icamente nas i g rejas ,  que  qua isquer pes
soas que retenham bens d o  convento de Cristo de 
Tomar, que  os restituam sob pena de i ncorrerem em 
pena de excomunhão .  Monumenta Henricina, vol .  I I ,  
doe .  1 ,  p p . 1 -2.  

6 Sobre esta s ituação q u e ixaram-se os povos a 
D. Pedro I, nas  cortes de Elvas em 1 36 1 ,  afi rmando 
que as o rdens curavam pouco dos seus caste los que 
os deixavam ca i r .  Chancelarias Portuguesas. D. Pedro 
I, Centro de Estudos H i stór icos,  F .C . S . H . ,  U n ivers i 
dade N ova de Lisboa / I . N . I .C. ,  L isboa, 1 984. 
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só se v i r ia  a con cretizar  de form a visíve l em 
p leno  sécu l o  )0/ .  

No entanto, esta n ecessidade de organ i 
zação i nterna da  Ordem não pode ser consi
de r ada  i so l a d a m e nte da espe cifi c i dade  d a  
conjuntura q u e  se vivi a ao  níve l da  h ierarqu ia  
da  Ig reja :  de 1 378 a 1 4 1 7  as obediências divi
d i am-se entre o pontificando de U rbano VI ,  
em Roma ,  e o de C lem ente V I I ,  em Avi nhão .  

Assi m ,  o C o n c í l i o  d e  Consta nça  ( 1 4 1 7-
- 1 4 1 8 ) ,  s u r g e - n o s  c o m o  u m a  te ntat iva d e  
refo r m a r  a I g r ej a ,  q u e ,  com e ç a n d o  p e l o  
topo  d a  h i e r a rq u i a ,  p r o c u rava reun i fi c á - I a  
através d a  e l e i ç ã o  d e  u m  n ovo p o ntífi ce ,  
pondo fi m ao  C i sma ,  a o  mesmo tem po que  
resolv ia a questão do p rovimento das  anatas 
e co l ações7 .  

Esta re u n i ã o  conc i l i a r , não i r á  obter  os 
res u l tados p rete n d i dos  d evi do à i n c a p ac i 
dade da  cúr ia  em ap l i ca r  os  decretos e bre
ves prom u l gados ,  que rap idam ente esq ue
ceu,  como se pode  constatar pe l a  rec l a m a
ção feita no concíl i o  de  Pavia e S iena  ( 1 423-
- 1 424) ,  exi g i n d o  u m a  a ctuação  de acordo  
com a concordata feita e m  Consta nça8 . 

No entanto, esta i noperânc ia  não obstou 
a que  se procedesse a outras tentativas pa ra 
a lterar  o status quo em que  a l g u m as institu i 
ções re l i g iosas vivi a m9. 

7 A LM E I DA, Fortunato d e  - História da Igreja 
em Portugal, Tomo I I ,  Coimbra ,  1 9 1 0, p. 44. 

8 Idem, Ib idem, p .  44. 
9 N este contexto, podemos refer ir  a carta expe· 

d ida em 1 426, pe lo I nfante D. Pedro, de  Bruges, para 
o seu i rmão D. Duarte, futuro rei, em que o a le rtava 
para o grande n ú mero de c lérigos de ordens meno
res, que  n e n h u m  serv iço traz iam ao rei ,  mu ito pe lo 
contrário, representavam um g rande embargo à jus
t iça rea l ,  a d u índo p a ra a reso l ução deste prob lema 
q u e  todos a q u e les que q u isessem receber o rdens ,  
teri am obrigator iamente que v i r  a se r  c lérigos e ass im 
receber as  ordens sacras, ou  então,  que pe lo menos 
sou bessem fa l a r  l at i m ;  a acção levada a cabo por 
André Dias Escobar, domin icano e futu ro benedit ino, 
q u e  r e c o r re n d o  aos a nt i g o s  costumes  p rete n d i a  
refo rma r a I g reja através de u m  conju nto d e  normas 
de carácter mora l  e j u ríd ico, visando abol ir a s imon ia ,  
o tráfi co, cobiça ,  acumu lação e má d istribu ição dos 
benefíc ios ;  a acção de D.  Fernando da G uerra que, 
através de vis itas a a lgumas ordens rel ig iosas, especia l-

No q u e  se refe r e  à O r d e m  de C r i sto ,  
estas tiveram l uga r  a part i r  do mom ento e m  
que  o I nfante D .  H enr ique assu m e  o governo 
e a d m i n i st ra ç ã o  d esta m i l íc i a  ( 1 420) 1 0 . O 
e n q u a d ra m ento conj u ntu ra l  q u e  p res ide  à 
sua  rea l ização é já conhec ido .  No entanto, a 
sua  a rti cu l ação com os objectivos da po l ít ica 
exp a n s i o n i s t a  da C a s a  Re a l  P o rt u g u e s a ,  
carece de  a l g u m as exp l i cações.  

Esta n d o  as  ordens m i l itares i n cum b idas  
desde  1 4 1 1 de  cooperar com o mona rca em 
toda « a  guerra justa» 1 1 ,  não  é possível con
s iderar  a Ordem de Cristo, pa rticu l a rm ente a 
pa rt i r  do  m o m e nto em que o I nfante D .  H en
ri que  assume  a sua  adm in istração, sem re la 
c ionar  a sua  evo l ução  i nterna com a grande 
«aventura marítima» da  d inasti a de Avis .  

Será ,  e ntã o ,  pe la  conj u g ação d e  todos 
estes factores que  devem ser  enten d idas  as 
refo r m a s  p r e c o n i z a d a s  p o r  D. H e n r i q u e ,  
para  esta Ordem M i l itar .  

C o m e c e m os p e l a  reu n i ã o  d o  C a p ítu l o  
G era l  em Tom ar, e m  1 9  d e  Ma io  d e  1 426 1 2 .  

Como se pode verificar pe l a  constitu ição 
e ordenação e l a borada nesta reun i ão  capitu
l a r, o facto de  não haver qua lquer  possib i l i 
d a d e  d e  c o n t r o l o  s o b re o p at r i m ó n i o  e 
b e n efíc i os q u e  c a d a  u m  possu ía ,  p e r m it i a  
que ,  à m o rte de  u m  fre i re ,  os «seus» bens  
fossem i m ed iatamente roubados « (  . .  . )  em tal 
guisa que  ha dicta hordem n om avia nada 
(. . .  )) . 

mente aos benedit inos e cónegos regrantes p rocurou 
reformar  o estado ec les i ástico e reg u l a r, i ntervi ndo  
s e m p re que  a d e c a d ê n c i a  dos  moste i ros  e ra ev i 
dente, não  só pe lo  seu despovoamento ou degrada
ção, mas também sempre que a vida comun itária e os 
ofíc ios  re l i g iosos não eram cumpr idos .  CARVALHO, 
J osé Adria n o  de Freitas - A Igreja e as reformas reli
giosas em Portugal no século xv. Anseios e limites . . .  
( no  pre lo) .  

1 0  Bu l a  ln apostolice dignitatis specula, do papa 
M a rt i n h o  V, de  2 5  d e  Maio de 1 420 .  Monumenta 
Henricina, vo l .  I I ,  doc .  1 80, pp.  367-369. 

1 1  B u l a  d e  cruzada de J o ã o  XXI I I ,  Mon umenta 
Henricina, vol .  I, doc.  1 47,  pp .  336-337. 

12  Constitu i ção  e O rdenação feita em Capítu lo  
G era l ,  ce lebrado n o  Co nvento de To mar e m  1 426,  
Monumenta Henricina, vo l .  I I I ,  doc. 60,  pp.  1 1 2- 1 1 5 . 
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Assi m ,  passou a ser  conced ida  l i cença ,  a 
qua lquer  fre ire,  cava le i ro ou c lér igo ,  de  fazer 
testam ento onde m enc ionasse todas as  « (. . . )  
cousas e beens m o viis e ra iz, que o uver e 
d a s  c o m p ra s  q u e  c o m p ra r  e d ' a lg u u a s  
h eranças q u e  soceder e ouver, em aventayro 
( . . •  )>> 13 . 

Em associ ação com o exposto, a ordena
ção não deixava de  s u b l i n h a r  q u e  uma das  
razões  por  que  s e  d ev i a  « refo rm a r» este  
p r i ncíp io ,  passava pe l a  fa lta d e  d i sp o n i b i l i 
dade económica  que m u itas vezes não pe r
m it ia que  se fizessem ,  pa ra os que  m orri am ,  
n e m  sepu ltura  n e m  ofíc ios ,  n e m  exé q u i a s ,  
como estes m ereci am ,  o que  « (. . . )  era doesto 
e vergonha (. .. )>> para  a o rd e m ,  bem como 
« (. . .  ) e, a inda pior  era,  suas a lm as, p o r  h o  
q u e  dicto he, [ n ã o  serem J en carregadas (. . .  )>> .  

De certa fo rm a ,  esta a p roxi m ação  ma i s  
r e a l ista a o  factor  eco n ó m i c o  j u stif i cava-se  
p o r q u e ,  não s ó  p e r m it i a  dar  d e s c a n s o  ao 
corpo - como o merecia qua lquer  cristão -, 
como também perm it ia  que  se rezasse pe l a  
sua  a l m a .  Estava ass im presente o esp i ritua l .  

Ass im ,  a rea l ização desta assemb le i a ,  j us
tificava-se não só  pe l as  razões já refer idas ,  
como possive lmente pe l a  necess idade q u e  o 
adm in istrador  e governador, após u m  cu rto 
pe ríodo de governo - 6 a n os - sent iu se r  
i nd ispensável ter u m  bom conheci m e nto de 
todo o p atr i m ó n i o  d a  o rd e m ,  p a r a  a s s i m 
me l ho r  o ger i r, u m a  vez que  « (  . .  .) com etida a 
a dm in istra ção da dita Ordem a o  I n fa n te 
D .  Henrique ,  os  seus ren dim e n tos  s e rã o 
aproveitados em benefício da fé cristã, da 
luta contra os infiéis e ainda na sua conserva
ção e h onra da própria Ordem ( .. .)>> 1 4 . 

Esta p r i m e i r a  te ntat iva  d e  refo r m a  d a  
Ordem de  Cristo l evada  a cabo pe lo  I nfante 
D. Hen rique ,  possive l m e nte a ú n ica que ,  na 
a ltura ,  lhe foi perm itido fazer ,  não regu l a ,  no 
entanto, a form a de estar  e de ag i r  dos seus 

1 3 Co nstitu ição e Ordenação  feita e m  Capítu l o  
G era l ,  ce lebrado n o  Convento d e  To mar  e m  1 426,  
Monumenta Henricina, vo l .  I I I ,  doc.  60 ,  pp .  1 1 2- 1 1 5 . 

1 4 Bu l a  /n aposto/ice dignitatis specula, do papa 
M a rt i n h o  V, d e  25  d e  Ma io de 1 420 .  Mon umenta 
Henricina, vo l .  II, doc. 1 80, pp .  367-369. 
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fre i res, a ctividade esta que  urg ia  adapta r às 
l i n h a s  de a ctu a ç ã o  exte r n a  da m o n a r q u i a  
portuguesa .  

Por  outras pa l avras, estando a Ordem de 
Cristo vocacionada  pa ra o com bate a o  I nfi e l ,  
h avia que  a preparar  i nternam ente, para  que  
pudesse corresponder  aos  desafios l a nçados 
pe l a  referida po l ít ica expans ion ista da  d i n as
t ia ,  que, com o  é sabido, progredia em do is  
d esti n os diferentes :  o Norte de  Áfr i ca  e a 
Costa Ocidenta l Afri cana .  

É n este contexto que  deve ser  entend ida  
a súp l ica do I nfante ao  papa  Eugén io  IV pe l a  
qua l  l h e  so l i cita a revisão das « (. . . ) . Ordena
çõ es e Estatutos daq u e la Ordem ,  para se 
aprovar o que fôr útil, e liminar e reformar o 
prejudicia l e organizarem-se novas Ordena
ções e Estatutos para o sa lutar progresso da 
m esma m ilícia, por  serem m uitos e a lguns 
disp e n diosos e dan osos à referida Ordem 
(. . .)>> 15 . 

S ú p l i ca esta q u e  rece b e u  a n u i ç ã o  p o r  
p a rte do pontífi ce ,  expressa n a  b u l a  Sup er 
gregem dominicum, de 22 de  Novem b ro de 
1 434 ,  s e n d o  i n c u m b i d o  D. J o ã o  V i cente ,  
b i s p o  d e  La m e g o ,  d e  p rocede r  à refe r i d a  
revisão e remode lação 16 . 

No entanto, a forte opos ição e m p reen 
d ida  pe lo  abade  de Alcobaça,  perpétuo cor
rector e visitador  desta m i l íc ia ,  ass im  como 
do m estre ge ra l  de  Ca l atrava, que  procura
vam m a nter  as  suas prer rogativas i ntactas ,  
teve como consequênc ia  o ad iar  por  qu inze 
anos a sua e l aboração,  uma vez que só a 2 
de Outubro de  1 449 se efectivou 17 . 

1 5 M o n u m e n ta H e n ric in a ,  vo l .  IV ,  d o e .  1 4 1 ,  
pp .  358-359.  

16 Mon umenta Henricina, vo l .  V, doe.  49, pp .  1 1 3-
- 1 1 5 . 

1 7 Monumenta Henricina, vo l .  X, doe.  84, pp .  1 25-
- 1 3 7 ,  na n ota d e  pé  de p á g . ,  podemos  e n te n d e r  
me lhor  toda esta problemática: «(  . . . ) Presentes a s  par
tes a quem o assunto respeitava, começamos a inqui
rir e a tomar conhecimento das coisas contidas n o  
sobredicto rescrito. Mas, porque não podemos obter 
plena informação dos estatutos, constituições e do 
dem a is q u e  era preciso, s o b restive m o s  n e l e  a té 
agora. (. .. ) Podiam opor-se a tal reforma o abade de 
Alcobaça, nomeado perpétuamente por João XXII, na  
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P a r a  t a l  s i tu a ç ã o ,  te rá  t a m b é m  contr i 
bu ído o facto do I nfante D .  H enr ique ,  gover
n a d o r  e a d m i n istr a d o r  d esta m i l íc i a  n u n ca 
te r  p rofess a d o  os votos ex i g i d os a q u e m  
n e l a  i ng ressava, o q u e  terá l evado o pontí
fice pe la  bu l a  Etsi suscepit, de 9 de Janei ro 
de  1 443, a conceder- l h e  a utor ização a ne l a  
professa r, podendo  reter o ducado  de Viseu 
e todos restantes bens tem porais ,  ger indo-os 
com o  se professo não fosse, o que não acon
teceu .  

As s i m ,  a e fe ct i v a ç ã o  da  p r o j e ct a d a  
reforma,  não  teve excl usivam ente com o  fi na
l idade i m por  uma vi da  canón ica n o  senti do 
j u r íd ico,  m ora l e espi ritua l ,  m as também per
m it i r  que  a Ordem d e  Cristo, fi casse isenta 
d o s  e s t a tu tos  d e  C a l at r a v a ,  e e m  c e rt a  
med ida  da suje ição a os abades de  Alcobaça . 
Perm iti a a i nda  que  o I nfa nte,  n a  q u a l i dade  
de  seu a d m i n istrador  e govern ador, ag i sse 
segundo o seu a rb ítri o ,  pe la  fé e com espí
rito de cruzado no com bate a o  I nfi e l 1 8 . 

b u la Ad ea ex q uibus, da fun da ção da Ordem de 
Cristo, em 1 3 1 9, para visitador e corrector da nova 
milícia, e o mestre geral de Calatrava ( .. .). Tais dificul
dades,  m o vidas p e l o s  s o b redictos  interessa dos 
parece ter sido a razão da demora de 15 anos ( .  . . ) .  
Vindo agora aos cronistas dos Loios, donde saíra para 
bispo de Lamego D. João Vicente. O P. Jorge de 5. 
Paulo afirma «Como o n osso Bispo dom João refor
mou os freires da Ordem de Cristo por bulia do nosso 
Eugénio IV, a petição do Infante D.  Henrique», tem 
este comentá rio :  « Foy esta refo rm a çã o  n egocio 
arduo e dificultozo que, se  não dera em ta l soieito 
tão prudente e de tanta experiencia entre os ecclesi
asticos, mal se sahira da empreza» .  (. . .) o P. Francisco 
de Santa Maria ( .. .) insiste: «reformou o nosso Bispo 
esta ilustrissima Ordem (de Cristo), dando lhe nova 
regra e novas definições; porque até então observava 
as de Ca latrava, de cuja jurisdição a eximio, e tam
bem da que sobre ella tinha o Abade d'Alcobaça ( . .  .) . 
O que mais custo u ao n osso B ispo foi o ponto da 
izenção, pela repugnancia da Ordem de Calatrava e 
do Abade de Alcobaça (. .. )>> .  

JANA, Ernesto José N azaré A lves - Consideran
dos sobre a presença da Ordem de Cristo no Ultra
mar português, in «Actas do Congresso I nternaciona l  
de  H istó r ia M i ss ionação Portug u esa e E n co ntro de 
Cu lturas» , U .c .P . ,  C . N .C .D .P . ,  Fundação Eva nge l iza
ção e Cu ltu ras, Braga, 1 993, vo l .  I I I ,  p .  436. 

1 8  Veja-se o capítu lo  1 1 1 - «Mestre lei viva».  

N este contexto, deve m os entender esta 
refo r m a ,  c o m o  u m a  p r e p a ra ç ã o  ou u m a  
adaptação à s  n ecess idades d a  soc iedade de 
então ,  m u itas das  vezes  apo iada  pe l a  cúr ia  
através de  bu l as ,  b reves e benções,  a todos 
a q u e l e s q u e  e m  « s e rv i ç o  d e  D e us » ,  s e  
empenhavam nas  d escobertas e n a  l uta con
tra os sarracenos,  I nfi é is  1 9 .  

Ma i s  pert in ente a i nda  se nos afigu ra esta 
refo r m a  se p e n s a r m os n o s  d e s afi os  q u e ,  
p o u c o  te m p o  d e p o i s ,  s e r ã o  c o l o c a d os a 
t o d a  a « crista n da de o cidenta l» : e m  1 453 ,  
Constanti nop l a  ca i  novam ente nas mãos dos 
Turcos, o que i m ed iatam ente faz com que a 
Santa Sé apa reça d i sposta a sanciona r  positi
vamente a i ntervenção dos pr ínc ipes cató l i 
cos n o  exter ior .  

Na  época em que n os situ a m os, os m ea
dos  d o  sécu l o  XV, P o rtu g a l ,  p e l a  mão do  
I nfante D .  H en rique ,  com o apo io  da  Ordem 
de  Cr isto ,  t i n ha  reco n h ec ido vár ios territó
r ios da  costa Ocidenta l  Afri cana até à Serra 
Leoa, ao  m esmo tem p o  que D.  Afonso V e a 
« (. . .  ) m a io r  p a rte dos repres e n tantes das 
classes superiores. ( . .  . )>>20, p rotagon izava m 
um período  de recuo expans ion ista em favor 
da  po l ít ica de conqu i stas no  Norte de  Áfri ca 
que, a pa rt i r  de  1 4S 8  com a tomada  de Alcá
cer Ceguer2 1 , n ova m e nte é va lo rizada .  

1 9  Esta s i t u a ç ã o  é b e m  evi d e n c i a d a  p e l a  b u l a  
C u m  n o s  i n  terris, de N ico l au  V ,  de  3 1  de M a i o  d e  
1 452,  o n d e  atri b u í  i n d u l g ê nc i a  p l e n á ri a  p o r  3 anos  
«( . . .  ) i n  mortis articulo ( .  . .  )>>, a todos os fiéis que,  i nter
v i e s s e m  n a  r e p a r a ç ã o ,  c o n s e rv a ç ã o  e d efes a  d a  
c idade de Ceuta, b e m  como pe la  b u l a  Dum diversas, 
do mesmo pontífice, de 1 8  de J u n h o  de 1 452, d i ri 
g ida  a D.  Afonso V, concedendo- l he  autorização de 
atacar, conqu ista r e submeter os sa rracenos e outros 
i nfi éis ,  i n i migos do nome de Cristo. DE WITIE, Char
les  M a rt i a l  - Les B ufles Pontificales et l 'Espansion 
Portugaise a u  XVe Siécle, i n  « Revue d 'H isto i re Écles i
astique» ,  Louva i n ,  48,  1 953,  pp. 423 e 425.  

20 MARQU ES, A.H.  de O l ivei ra - Nova História 
de Portugal, Portugal na Crise dos Séculos XIV e XV, 
Editor ia l  Presença, L isboa, 1 987,  p .  560. 

2 1 Refi ra - se  que o d i re i to d e  p a d roado  d esta 
p ra ç a  foi c o n c e d i d o  à O r d e m  de C r i sto ,  p o r  D .  
Afo nso V ,  a 2 1  d e  Outubro de 1 458 ,  a p e d i d o  d o  
i nfante D .  Henrique,  não  s ó  pe los  b o n s  serviços pres
tados, como também porque i ntegrava a freguesia de 
St" M a ri a  d e  Áfri ca ,  j á  pe rten cente à d ita Ordem.  
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É de rea l çar ,  no entanto o pape l  q u e  a 
O r d e m  d e  C r i sto ,  dese m p e n h o u  t a m b é m  
n este processo,  nomeadam ente através d a  
parti c ipação efectiva de a l guns comendado
res nas  diversas expedições22 . 

Com a m o rte do I nfante D. H enr ique  em 
1 460 ,  a p o l ít i ca  de c o n q u ista e exp a n s ã o  
conti n u ará a s e r  l evada a cabo, em bora com 
a lguns  i nterregn os, não só,  pe los sucessores 
na a d m i n i stração e governo da  Ordem de 
C r i s t o ,  c o m o  t a m b é m  p e l o s s u c e s s i v o s  
mona rcas, d e  form a a levar a b o m  term o o 
proj e cto da  d i n asti a de Avis, isto é, a « des
coberta» dos cristãos do Oriente - o re ino 
de Preste João  - e a Etióp ia .  

P a ra a l é m  do exposto, não n os podemos 
esq u ece r  q u e  n o  a n o  d e  1 456 ,  C a l isto I I I ,  
p e l a  b u l a  Inter  Caetera que  n ob is, confi r
m ava u m a  o utra de N i c o l a u  V, s e g u n d o  a 
qua l  era entregue à Ordem de Cristo « (  . .  .) o 
dom ínio e jurisdição espiritual  sobre todas as 
terras, portos, vilas, ilhas, e lugares já adqui
ridos o u  que viessem a sê-lo desde o cabo 
Bojador e Não e por  toda a Guiné e costa 
m eridional até aos ín dios (. . .)>> 23 . 

N este co ntexto ,  d u a s  q u estões s e  n o s  
c o l o ca m :  d e  q u e  fo rm a fo i  exerc i d a  esta 
e s p i r i tu a l i d a d e? E m  a l g u m  m o m e nto terá  
tom ado  contornos de  evange l ização? 

Se atendermos às d isposições testam en
t á r i a s  do I n fante  D.  H e n r i q u e ,  p o d e m os 
constata r que  a acção espi ritua l  por  e l e  exer
c ida  e n q u a nto governado r  e a d m i n i strad o r  
da  Ordem d e  Cr isto, l i m itou-se à construção 
de vár ias I grejas  e cape las  « (  . .  .) Ceuta, Alcá
cer, Santa Maria da Madeira, Porto santo, 
Ilha Deserta, Igreja na Ilha de S. Luís, S. Dinis, 
S. Jorge, S. Tomás, Santa Iria, Jesus Cristo, 
Graciosa, S. Miguel, Santa Maria (. .. )>> 24. 

Di reito de padroado que recebia e exercia da mesma 
forma que o ti nha  em Tomar, isto é, com as caracte
rísticas  de  n ul/ius diocesis. Mon umenta Henricina ,  
vol .  X I I I ,  doe.  87 ,  pp .  1 52- 1 53 .  

2 2  Ver quadro a cap.  I I I .  
23 B u l a  Inter caetera q u e  nobis, do papa Cal isto 

I I I ,  datada de 1 3  de Março de 1 456, Monumenta Hen
ricina ,  vo l .  X I I ,  doc. 1 37,  pp. 286-287. 

24 Mon umenta Missionária Africana, Sér ie I I ,  vo l .  I ,  
pp .  402-403 . 
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N este sentido ,  o « dominio e administra
ção espiritua l» de que  usufru ía a Ordem de  
Cr i s to ,  t i n h a  a s s i m ,  co m o  o bj e ct ivo c r i a r  
i nfra-estruturas ,  m a is  p a ra usufruto própr io  
do que  l evar aos n atura is a pa l avra de Cristo . 

Qu ando  a l g u m  t ipo de evange l ização era 
l evada a cabo em terras u ltram ar inas,  n u nca 
se  dese n ro l ava de forma  . s istem át ica ,  n e m  
e r a  exerc ida por  fre i res da  Ordem de  Cristo, 
m as sim por Ordens Mend icantes, nom eada
mente franciscan os e domin icanos, que  g ra
ças à m ob i l i dade  que a renúnci a  do « mate
ria l»  l h es c o n fe r i a ,  a l i a d a  à s u a  vo c a ç ã o  
u r b a n a  e pe reg r i n a  - o posta ao  i d e a l  d e  
«stabi litas lo ci» d a  regra  ben ed it i n a  - a s  
pred is p u n h a  p a r a  o tra b a l h o  m iss i oná r io25 ,  
c o m o  se c o n stata  p e l a  sua p re s e n ç a  n a s  
ca rave l a s  d a s  descobertas .  N o  entanto,  s e  
tivermos em conta, a cr ise espi ritua l  em que  
v i v i a o c l e ro p o rtu g u ê s d o  s é c u l o  XV2 6 , 
m u ito d ifi ci l m ente l hes ser i a possíve l tomar  
em m ã o s  u m a  o b r a  e va n g e l i z a d o r a  q u e  
abarcasse todo o territó r io descoberto, u m a  
v e z  q u e  só  a p ós a refo rma  l evada  a c a b o  
n estas o rdens ,  e m  m e a dos d o  sécu l o  XVI ,  
como consequênc ia  d o  Concí l io  d e  Trento, a 
eva n g e l i zação d eixa r ia  de ser  esporád i ca e 
pontu a l ,  pa ra passar a ser  exercida  de form a 
s istemát ica e programada .  

Ass im ,  a Ordem de Cristo, nos  fi na i s  da  
c e n t ú r i a  d e  Q u i n h e n tos, hav i a  t i do  u m a  
a c ç ã o  d ete rm i n a nte ,  l i m it ada  n o  e nt a nto ,  
pe l a  m enta l i dade  cruzad ísti ca da  época ,  uma 
vez que  toda  a sua  acção  evange l izadora se 
desenvolveu n o  sentido de  subjuga r  o I nfi e l  
ao  n o m e  de  C r i s t o ,  em d et r i m e n t o  d o  
ens ino d a  Sua  pa l avra27. 

25 THO MAS, Luís F i l ipe F. R .  - Descobrimentos e 
Eva n g e liza ção .  Da Cruzada à missão pa cífica ,  i n  
«Acta s d o  C o n g resso I ntern ac iona l  de  H i stór ia  d a  
M i ss i o n a ç ã o  P o rtu g u esa e Enco ntro de C u l tu ras » . 
U .c .P . ,  C . N .C .D .P . ,  Fundação Evange l ização e Cu ltu
ras, Braga, 1 993, pp. 1 09-1 1 0 . 

26 DIAS, J osé Sebastião da S i lva - Correntes de 
sentimento religioso em Portugal, Tomo I ,  U n ivers i 
dade  de Co imbra ,  I n stituto de Estudos F i l osóficos, 
1 960. 

27 DIAS, G era ldo J .  A. Coelho - Uma leitura da 
obra cristian izadora dos portugueses no século de 
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Com o dea lba r  do sécu l o  XVI ,  a Ordem 
de Cristo, vê-se n a  n ecess idade de se adap
tar aos novos tem pos .  U m a  vez term i nado  o 
processo expans ion ista, os desafi os que  se  
co locavam a esta m i l íc ia  eram agora diferen
tes dos de então .  

Assi m ,  se até  aqu i  a presença  dos cava
l e i ros comendadores extra fronte i ras ,  t i n h a  
c o m o  p r i n c i p a l  o bj e ct i vo  o co m b at e  a o  
I nfi e l ,  c o n q u i sta n d o - o  e s u bj u g a n d o -o  a o  
n o m e  d e  Cristo, a pa rti r deste mom ento, a 
s u a  p rese nça ,  i s enta  d a  ta refa eva n g e l i za 
dora ,  i rá  ma i s  uma vez a centua r  a sua  ver
tente m i l i ta r ,  « resp onsab i lizan do- os» p e l a  
defesa do  territór io  d esco berto,  pa rt i c u l a r
mente na zona do índico.  Esta situação, a l i ada  
a o  facto dos  co m e n d a d ores  d esta m i l íc i a 
serem m u itas das vezes i nd ig itados para  car
g o s  d e  g r a n d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  n e s s a s  

Bartolomeu Dias, i n  «Actas d o  Congresso I nternacio
na l  Barto lomeu Dias e a sua  Época» , vo l .  V, U n iversi
dade do Porto, C .N .C .D .P . ,  Porto, 1 989,  p .  466. 

zonas  - n o m e a d a m e nte de V ice-Re i 28 -, 
j u st if i c ava  a n e c e s s i d a d e  d e  r e s t a u r a r  e 
i m por toda u m a  vi da  canón i ca ,  n o  seu  sen
t ido mora l  e esp i r itu a l ,  d i sti n g u i n d o-os dos 
dema is  pe lo  exem p l o .  

Exe m p l o  q u e  decor r i a  natu r a l m e nte d a  
s u a  v ivê n c i a  m o n ást i c a ,  r e g i d a ,  c o m o  s e  
sabe ,  por  u m a  regra . 

D. Manue l ,  rei de  Portuga l  e governador  
d o  m estr a d o  d e  Cr i s to ,  c o n s c i e nte  d esta 
n ova conj untura ,  não pode de ixar  de  proce
de r  a uma outra refo rm a .  Esta ,  i n i c i ada  no 
convento de Tom a r, na reu n i ão  do  cap ítu l o  
g e r a l  de  8 de Dezem b ro de 1 503,  i r i a  i nc id i r  
n ã o  só sobre p ro b l e m as d e  ca rácter  p atr i 
m o n i a l ,  m a s t a m b é m ,  s o b r e  a v i v ê n c i a  
i nterna dos fre i res,  n a  « correctio» e n a  « cor
reptio « e no « m o dus oran di» 29 .  

28 Sobre este assunto veja-se: CASTELO BRANCO, 
Manue l  da Si lva - As Ordens Militares na Expansão 
Portuguesa : Vice-Reis e Governadores da índia que, 
no século XVI, tiveram os hábitos de Avis, Cristo e 
Santiago, in «As Ordens M i l itares em Portuga l » ,  Actas 
do 1 °  E n contro S o b r e  O r d e n s  M i l it a res ,  P a l m e l a ,  
1 99 1 ,  pp .  5 7  -66. 

29 Veja-se o capítu lo IV - «O sentido do esplen
dor litúrgico da Ordem de Cristo em 1 503». 
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CAPíTULO I I I  
M ESTRE «LEI VIVA» 

o M estre,  n o  conjunto das d ign idades da  
O rd e m ,  r e p re s e ntava e exe rc i a a m áx i m a  
a utori d a d e  sobre todos o s  seus  m e m b ros,  
n o  que era  coadj uvado pe lo p r io r-mor, no 
espi ritua l  e pe lo comen dador-mor, no  tem
pora l .  

A referênc ia  a esta d ign idade é desde os 
pr im órdios u m a  constante, e a sua i m po rtân
c i a  é b e m  e v i d e n c i a d a  p e l o  facto  de n o  
m o m e nto da  fu nd ação desta i n stitu ição ter  
s ido i nd igitado  para  o cargo D .  Gi l  M a rt ins ,  
que p e l a  sua exper i ênc i a  com o  M estre da 
Ordem de  Avis ,  assegurava a esta nova m i l í
c ia  - u m  governo e u m a  adm in istração coe
rente e estáve l ,  conso l i dando-a 1 .  

O p rocesso pe lo  q u a l  se ati ng i a  esta d ig
n idade era através da  e le ição e para  esta se 
rea l izar ,  e ra  n e cessár io cumpr i r  com dete r
m i n a das  p rer rogat ivas,  as q u a i s  estavam a 
c a r g o  d o  p r i o r - m o r .  Estas  c o n s i st i a m  n a  
c o n vo c a ç ã o  d e  u m a  re u n i ã o  d o  c a p ítu l o  
g e r a l ,  n o  p r a z o  d e  n ov e n t a  d i a s  a p ós a 
m o rte do  m estre, onde  deveri a m  esta r pre
se ntes o c o m e n d a d o r- m o r , o s ac r i stã o ,  o 

1 D. G i l  M a rt i n s  foi nomeado p a ra o cargo de 
Mestre da Ordem de Cristo, pe la bu la  Desiderantes 
ad intimis, do papa  João  XXI I ,  de 1 5  de M a rço de 
1 3 1 9 , o n d e  l h e  e ra  o rd e n a d o  q u e  p restasse j u ra 
mento à Sa nta Sé na pessoa do abade de Alcobaça, 
seu representa nte, ao mesmo tempo que era d ispen
sado da c láusu la  de se apresentar à Sa nta Sé de três 
em três a nos.  Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doc. 64, 
pp. 1 2 1 - 1 22 .  

c 1 ave i ro e n ove cava l e i ros, os  m a is a n ci ãos 
d a  Ordem 2 . 

Ass im que  fosse e l eito, o m estre dever ia 
p resta r  j u ra m e nto a o  a b a d e  de  A l cobaça ,  
representante da  Sé Apostó l i ca ,  d i r ig i ndo-se 
e m  segu ida  ao  rei pa ra lhe p restar homena
gem3 .  

Pa r a  m e l h o r  e ntendermos o a l cance  d a  
sua  autoridade  dentro da Ordem, refi ram-se,  
q u e r  a defi n i ção ,  que de le nos é dada por 
M a n u e l  D a nvi l a ,  « (. . . )  hombre de superiori
dad, ejemplo y doctrina y significa superior 
en  lo esp iritua l  y temporal(. . . )>>4 q u e r  a d e  
Rades y Andrada « ( . .  . )  a dignidade d e  Mes
tre representava a máxima a utorida de n o  
p lano espiritual e temporal  (. . .  )>>5. 

O exerc íc i o da a utor i d a d e  do M estre ,  
estava, n o  entanto, condicionado por  deter
m i n adas  obr igações e l im itações. 

2 Estatutos da Ordem M i l ita r de Jesus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, vo l .  X, doc. 84,  pp .  1 25-
- 1 37 .  

Tal não  aconteceu com o primeiro mestre D. G i l  
M a rt ins ,  u m a  vez q u e  este fo i nomeado pe la  b u l a  por 
nós  atrás refer ida ,  do papa João XXI I .  Monumenta 
Henricina, vo l .  I, doc. 64, pp .  1 2 1 - 1 22.  

3 A . N ./T.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie  
P reta , n °  1 393,  cap.  XXXI I ,  fI . 80v. 

4 D A N V I LA,  M a n u e l  - Origen ,  n a t u ra leza y 
exténsion de los derechos de la Meza Maestra l de la 
orden de Ca/atrava, in «Bo leti n de la Real Academia 
de l a  H i stória» ,  vo l .  1 2 , Madrid, 1 988,  pp.  1 1 6- 1 63.  

5 RU IZ, Emma So la  no - La Ordem de Ca/atrava 
en el siglo XV, Sevi l ha ,  Pub l i cac iones de la U n iversi
dad de Sevi l l a ,  1 978 ,  cap. I I .  
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Desta ci rcu nstânc ia  n os dão conta as pr i 
m e i ras orde n a ções  d a  O rd e m ,  e m  1 32 1  e 
1 326,  ao refer i rem que o M estre ti n h a  como 
o b r i g a ç ã o  s u stenta r  1 0  cava l e i ros ,  q u e  o 
deveri am constantemente acom panha r , bem 
como dev ia  r e q u e re r  o consent i m e nto do  
comend ador-m or  e convento,  ou  d a  m a io r  
pa rte de le ,  pa ra  o exercíc io de determ inadas  
fu nções, como dar  em p réstim o  ou emprazar 
os bens da Ordem 6. 

Neste ú lti m o  caso, o facto do  M estre ter 
de  requerer autorização pa ra poder exercer 
n a  p len itude as suas fu nções,  demonstra que 
o seu poder não  era abso luto . 

Efectivamente o M estre necessitava que  
a O r d e m  l he  confe r i s se  a uto r i d a d e ,  p a r a  
actuar  e decid i r  sobre assuntos tempora is  d e  
m a i o r  i m portânc ia ,  assegurando dessa forma 
o bom fu nc ionam ento da  «sua» i n stitu ição -
o q u e  a c o n t e c i a  e m  r e u n i ã o  d o  c a p ít u l o  
gera l ,  onde os membros d a  Ordem,  por  pro
cu ração,  lhe d e l egavam «o p o der», m u itas 
das vezes,  i l im itado.  

Le m b re-se a títu l o  d e  exem p l o ,  o caso 
d o  mestre D .  N u n o  Rodr i gues  Fre i re ,  q u e  
recebeu procuração a 3 0  de  N ove m b ro d e  
1 3577,  25  d ias a pós ter assu m ido  o cargo e 
de  D. Lopo Dias  de Sousa que  a recebeu a 1 
d e  Ma io  de 1 3748 . 

Neste sentido ,  e porque  entendemos ser  
m a i s  c l a r ifi c ado r ,  p a s s a m o s  a t ra n s c rever ,  
esta ú l tima  procuração .  

[ . . .  ] Sabham todos q u e  primeiro d ia  de  
Maijo da  era de  mijl e quatrocentos e doze 
annos em Thomar dentro no convento dentro 
na Egreia de Sam Thomas honde he custume 
de se fazer cabijdo da cavalaria da ordem de 
Jhesu Chrispto os religiossos freij Martim Gil 

6 O rdenação da  Ordem d e  Cava l a r i a  d e  J esus  
Cr isto de 1 1  de J u n ho de 1 32 1 , Monumenta Henri
cina, va I .  1 ,  doe .  73 ,  p p .  1 42- 1 50 e Ordenação  da 
O rdem de Nosso Senhor  J esus  Cristo de 1 326,  Ibi
dem, va I .  1 ,  doe. 74, pp. 1 50-1 60. 

7 A.N .rr.T. , Ordem de Cristo, cód.  234, 2' pa rte, 
fls. 53v-55. 

8 A.N .rr.T., Colecção Especia l, Ordem de Cristo, 
maço 3, doe .  36 ,  e Ordem de Cristo, cód . 234,  2' 
pa rte, f ls . 1 39v- 1 4 1 v. 
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comendador moor da dieta ordem e freij Mar
tim Anes prior e freij Affonsso samchrisptam e 
freij Nicolaao vigairo geeral  da dieta viII a de 
Thomar e freij Martim Stevez Rebe.'o comen
dador  de Fe rreira e fre ij R u ij d ' A n dra de 
comendador da Redinha e freij Gonçalo Mar
tinz comendador da Cardiga e freij Ruj Gon
çalves comendador d '  Almourol  e frij Lopo 
Bezerra comenda dor  de Domes e fre ij Ruj 
Martinz comendador de Caseval e frij Gonçalo 
Diaz com endador da Beselga e fre ij Joham 
Affonsso e freij Joham Lo urenço e freij Roij 
Gonçallveze freij Stevom Vjcente freires con
ventuaes fre ires proffessos e convento da 
dieta ordem seendo hj juntados specialmente 
pera esto que se segue per canpaa tenjuida aa 
oram acustumada saegundo seu custum e  os 
sobre dictos fezeram e ordjnharamm por seu 
certo verdadeiro suficie n te p rocurador em 
aquela guissa e forma que mjlhor poderam e 
deveram o religioso barom dom freij Lopo 
Diaz de Soussa seu Meestre como quer que 
seia o procurador desta presente procuraçam 
pera por e lles e em seus nomes e da dieta 
ordem e convento posa pedir e demandar e 
receber toodalos divjdas e beens assij movijs 
come raijz assij assij (sic) do tempo traspasado 
como de que he  e seguir ao a deante que a 
elles e ao dicto Mestre e ordem e convento 
com juntamente e departidamente foram e 
som e forem devidos per qual quer pesoa que 
seia e pera dar por quites aquel o u  aquelles 
de que algua caussa receber e pera afforar ou 
emprazar ata vida de tres pesoas tam sola
mente rendar per tenpo aqual quiser e aquem 
qu iser  e pera bem tever e so quaes con di
çooes e c1ausullas Ihj aprouger todalas herdades 
e posisooes e parte dellas que a dicta ordem 
ha  nos reijnos de Portugal  e do A lgarve. E 
mandar-Ihis fazer cartas e stromentos dos dic
tos rendamentos e afforamentos e prazamen
tos quantos e cada huum outro contraucto e 
pera se mester for saber as dietas causas e 
cada hua dellas e saber todo o que se amde 
seguir [overaz] a prejto e demanda com qual 
quer a utor quaes quer pesoa ou  pessoas de 
qual quer estado e condiçom com que perte
encer ou perteencer possa por qual quer guisa 
dando e outorgando ao dicto seu Meestre e 
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seu procurador conprido poder e livre special 
mandado per ante qualquer jujz convenhavijl 
pera pedir e demandar e defender e respon
der e recusar espaçar  contra dizer compoer 
compraceer e o preito contestar e juramento 
de calupnja e dadizer verdade e aucto qual 
quer que Ihj com directo for demandado e em 
suas almas tomaI/o e leijxalo aparte ad[. . .  }a se 
conprir e posisooes dar e aos da parte con
traira responder e provar e custas e escriptos 
e auctos quaes quer  provas aduzir da parte 
adus[ . . .  }a reprovar comc/uir sentença ou sen
tenças a uvij e componer e apel/ar e suplicar 
apelaçam ou apelações suplicçam ou suplicac
ções seguir ren unciar se comprir [. .. 1' e aucto 
procurador ou procuradores em seu logo e 
em nome del/es e da dicta ordem soestabele
cer e revogar cada quem quiser e depois da 
revegaçam oficio da procuraçam e m  ca bo 
p[. . }ljar cada quem quiser e levar quem fizer 
mester e pera toda las o utras cousas fizer e 
dizer e procurar aqui conprir a qualquer fecto 
e cada ordem de jujzo a inda que taaes cousas 
seiam que Ihj requeiram e a iam mester special 
mandado e auverom e pormeteram aver por 
firme e stavjl pera todo senpre quem quiser 
que pel/o dicto seu Meestre e procurador e 
per aquel ou aquel/es que em seu logo soesta
belecer sea fecto e dicto procurador nas ca us
sas susso dictas e em cada h ua deI/as 50 obri
gamento dos beens da dicta ordem e con
vento que pera esto obrigaram 5 0  as ca/usu/as 
que o dicto outorgar  e mando re levan do o 
dicto seu procurador e soestabelecedos pera 
obriga çam e cla usu las que  o directo sobre 
esto manda e outorga fecta a dicta procura
çam em Thomar logo e dia e mes e era susso 
escripto. Testemunhas Gonçalo Pirez bacharel 
em leijs e Joham Vicente tabelljom de Tomar 
[. . .  } Stevez alcaijde moor da dicta villa e Alvaro 
Gonçallvez homem de Joham Anes de Lixboa 
e Joham Gonça llvez e Affonsso Ro drigues 
escudeiros de Joham Gomez da Avreu e ouc
tros e e u  Pero Ma rtinz ta b e l l iom de n oso 
Senhor fi  rej na dicta vila de Th omar que a 
esto presente fo ij e per  o u torgamento do 

9 I l eg ível no documento.  

dicto comenda dor moor e prior e samchris
ptam e comendadores e freijres e convento da 
dicta ordem esta procuraçam escrepvij e meu 
sinal  fiz que ta l  h e  e m  teste m u n h  de ver
dade.[. . .  f o. 

Com a n o m e a ç ã o  e m  1 420 ,  do I nfa nte 
D .  H enr ique para o m estrado  desta Ordem, 
com o títu lo  de Regedor  e Adm i n istrador 1 1 ,  a 
des ignação para esse cargo passa a ser feita 
expressamente pe lo  rei, segu indo-se a confi r
m ação papa l .  

Perante esta a lteração na  nomeação e na 
desi gnação da princ ipa l  d ign idade da Ordem,  
a l g u m as qu estões se  nos co loca m .  

Ter i a m  as  atr i b u i ções  e o b r i g a ções  d o  
m estre s i d o  a lteradas? 

Poderi a m ,  eventu a l m e nte,  a p l i c a r-se as 
d efi n i ç ões  d a d a s  p o r  Ra des  y A n d r a d a  e 
M anue l  Danvi l a ,  pa ra a d ign idade  mestra l ,  às 
fu nções exerc i das  p e l o  regedor  e a d m i n is 
trador? 

E m b o r a  n ã o  s ej a  o n osso  o bj e ct ivo  o 
estudo do governo do I nfante D .  H enr ique ,  
tenta rem os da r  uma resposta a estas ques
tões tendo por base  os estatutos de 1 449, 
e l aborados sobre a sua  «jurisdição» .  

Assi m  dos 24 cap ítu los que  compõem os 
estatutos de 1 449, n ove de l es são expl ícitos 
sobre a necess idade de i ntervenção do M es
tre. 

1 0 A .N ./T.T., Colecção Especia l, Ordem de Cristo, 
maço 3, doe. 36 (procuração inserta n u m  instrumento 
de arrendamento). 

1 1  A a lteração do títu lo  de mestre para regedor e 
admin istrador, re lativa mente à pr inc ipa l  d ign idade da 
O r d e m ,  t e r i a  p o r  j u st i fi c a ç ã o  o facto do I nfante  
D. Henrique não ter  s ido e le ito em capítu lo gera l ,  mas 
por nomeação do papa Marti n ho V, a pedido de seu 
pa i  D. João I (bula /n aposto/ice dignitatis specu/a, de 
25 de Maio de 1 420, Monumenta Henricina, vai .  I I ,  
doe.  1 80, p p .  367-369), b e m  como p o r  n ã o  ter pro
fes s a d o  os  votos  n e m  re c e b i d o  o h á b i to ,  q u e  a 
ordem exig i a  a q u e m  n e l a  i n g ressava . Para a l tera r 
esta s ituação, teve o I nfante pe la  bu l a  Etsi suscepti, 
do papa Eugén io IV, de 9 de J a ne i ro de 1 443, autori
zação para receber o háb ito da ordem e fazer p rofis
são, bem como o p rivi lég io  de poder rete r todos os 
bens temporais ,  adqu i ridos e a adqu i ri r, admin i strá
- l os e l e g á - l os a seus  h e r d e i ros ,  e n ã o  à Ordem.  
Monumenta Henricina, vo l .  VI I I ,  doe .  1 ,  pp .  1 -4.  
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Destes n ove, um de les,  refe re-se à forma 
como este deve ser  e l eito, ci nco d izem res
p e ito  à s u a  a ctu a ç ã o  na á rea  te m p o ra l ,  e 
quatro à sua  com petênc ia  « espiritual» . 

Especifiquemos :  

Logo n o  pr ime i ro capítu l o  destes estatu
tos, somos  co nfrontados com um pequeno  
« re lato h istórico» sobre a t ransfe rênc i a  d a  
sede desta Ordem, de Castro M ari m 1 2 ,  pa ra 
Tom a r , s e m  q u e  p a ra t a l o M estre t e n h a  
recorr i do a o  Papa ,  ped indo- lhe  a utorização.  
No e n t a n t o ,  t e v e - a  p o r  p a rt e  da « sua 
Ordem»1 3 . 

De  facto, o consenti mento por  pa rte da 
o rd e m ,  p a rece  ter  s ido u m a  consta nte ao 
longo do tempo, uma vez que, por  exe m p lo ,  
os cap ítu l os que  n os estatutos d e  1 449 se 
refe rem à poss ib i l i dade  dos fre i res poderem 
fazer  testa m e ntos, ma is  não  são  d o  que o 
resu ltado d a  reun ião capitu l a r  ce lebrada em 
Tom a r  em 1 426 1 4 .  

D e st a  fo r m a  a s  r e u n i õ e s  d o  c a p ít u l o  
g e ra l ,  p o d i a m  reve l a r- s e ,  n u m  e nt r ave  à 

1 2 Foi a p raça de Castro Mar im doada perpetua
me nte  à O r d e m  d e  C r i sto p e l o  rei d e  P o rt u g a l ,  
D .D in i s ,  c o m  o objectivo d e  fazer c o m  q u e  o papa 
João  XXI I ,  a utorizasse a concessão da nova Ordem 
M i l itar,  d a ndo-se como factor abonatór io pa ra uma 
resposta pos itiva o facto da sede da ordem confinar  
com o Anda luz .  Mon umenta Henricina, vo l .  I ,  doe.  62 ,  
pp.  1 1 0- 1 1 9 . 

Ta l facto, demonstra que o conceito trad ic iona l  
de reconqu ista , face a u m  i n imigo presente em terri
tório nac iona l ,  estava já  a lterado, uma vez que o i n i 
m igo  já  n ã o  se  encontrava p resente mas  p róx imo .  
Castro Mar im e a Ordem de Cristo, p rotagon izavam, 
ao imp lantar a sua sede e convento n u ma loca l idade 
d istante do seu n úcleo patrimon ia l ,  a ide ia de recon
qu ista dos pr incípios do Séc. XIV, segundo a qua l ,  a 
p r i nc ipa l  p reocupação era a defesa do rei n o  face a 
a meaça muçu lmana  de Norte de África e de G ranada .  
P I M ENTA, Maria  Cristi na  Gomes e S I LVA, I sabe l  Luísa 
M o rg a d o  d e  S o u s a  e - Cas tro M a ri m :  U m a  
Comenda d a  Ordem d e  Cristo, i n  «Cadernos H istóri
cos I I I» ,  Lagos, 1 992, pp. 63-64. 

13 Estatutos da Ordem M i l ita r de Jesus Cristo de 
1 449, Monumenta Henricina, vo l .  X,  doe.  84, pp.  1 25-
- 1 37 .  

1 4 Estatutos da Ordem M i l ita r de J esus Cristo de 
1 449, Monumenta Henricina, vo l .  X, doc.  84, pp.  1 25-
- 1 37 .  

A Ordem Mi l itar de Cristo 

vontad e  i nd ivi d u a l  do M estre ou G overna
d o r  q u e  co m o  a uto r i d a d e  e « e du cado(» 
q u e  era  não  se dever ia i m por  pe l o  exercíc io  
d o  p o d e r, mas pe la  v ivê n c i a  i nt e l e ctu a l  e 
m o ra l .  

A o  a ce i ta r ,  a o  « ouvi(» os m e m bros  d a  
Ordem reve l ava-se na  s u a  essênc ia .  

Com p eti a m - l h e  a inda  outras  fu nções ,  e 
todas estas «me lhoP) de l i neadas .  

Ass i m ,  era responsáve l  pe la  a d m i n istra
ç ã o  d o s  d i n h e i r o s  q u e  os m e m b r o s  d a  
Ordem pagavam anua lm ente a o  recebedor  
do convento, para  que  pudessem d ispor  e m  
testam e nto d o s  seus bens móveis, devendo,  
a requeri m e nto dos i nteressados red ig i r  u m a  
c a rta  c o m p rovató r i a  d o  p a g a m e nto efec
tuado. Caso não se cu mprisse com esta for
m a l idade  todos os seus bens ser iam distribu í
dos p e l as pr i nc ipa i s  d ign idades da  Ordem ,  
i sto  é ,  p e l o  C o m e n d a d o r- m o r ,  C l a v e i r o ,  
Pr ior  e M estre ou Governador 1 5 .  

No  que  se refere aos  bens  de raiz, a s itua
ção era e m  tudo seme lhante, j á  que os cava
le i ros deveri am pagar  1 /3 do va lo r  dos seus 
bens ,  que r  dos que  t inham com prado,  quer  
d o s  r e c e b i d o s p o r  h e r a n ç a ,  de fo r m a  a 
poderem de ixa r em testa mentos os resta n
tes 2/3 . Assi m ,  também deveri a m  os cava l ei 
ros requerer  ao  m estre ou governador  u m a  
carta com p rovatór ia desse pagamento, u m a  
vez q u e ,  se o não  fizessem,  esses bens rever
t e r i a m  p a ra a O rd e m ,  f i c a n d o  o m e st re  
i n c u m b i d o  d e  os  a d m i n i stra r  e a p l i ca r  n a s  
obras d o  Convento . 

U m a  outra obr igação,  passava pe lo  p ro
vi m ento de tudo o que era necessário para o 
convento, nomeadam ente bens a l imentares .  
E e m b o r a  os  estatutos d e  1 449 n a d a  n o s  
d i g a m  sob re  e s t e  assu nto,  u m  o utro con 
j unto documenta l  re l ativo à acção do I nfante 
D. H e n ri q u e ,  como «m estre» e govern ador  

1 5 Os bens ser iam distribu ídos da segui nte fo rma : 
ao comendador-mor ficar iam as armas e as bestas, ao 
c lave i ro ficar iam as roupas de vestir e da cama, e o 
m estre o u  gove rn a d o r  f i c a r i a  c o m  t u d o  o resto .  
O pr ior  apenas  t i nha  d i reito a receber  os bens  dos  
frei res c lé rigos.  Estatutos da Ordem M i l itar de J esus  
Cristo de 1 449, Mon umenta Henricina, vo l .  X, doe .  
84, pp.  1 25 - 1 37 .  
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desta M i l íc ia ,  perm ite-nos conc l u i r  que  ass im 
era 1 6 . 

Pa ra a l é m  do q u e  fi ca refer ido ,  d ever i a 
a i n d a  o m estre o u  gove r n a d o r  ate n d e r  a 
tod os os prob l emas  r e l ativos à a d m i n istra
ção dos bens da Ordem,  quer de uma form a 
d i recta, quer  através da de legação de  pode
res em outrem 1 7 .  Ass im deveria ce lebra r  afo
ram entos 1 8 , doações  1 9 , reso lver  conte n d as 
entre a Ordem e o utros p re l ados2o, escam-

1 6 Este conju nto documenta l  resu me-se a quatro 
cartas, d i r ig idas pe lo  I nfante D. Henrique aos j u izes, 
a l motacés e demais ofic ia is  da v i la  de Toma r, datadas 
de 1 9  de Março de 1 455,  1 4  de Março de 1 456,  1 9  
de Jane i ro d e  1 458 e 2 1  d e  Jane i ro do mesmo ano,  
onde são menc ionadas a s  n o rmas sobre o fo rnec i 
me nto de carne ,  pe ixe e ma r isco p a ra o caste l o  e 
Co nvento  da d i ta v i l a ,  m e n c i o n a n d o  ta m b é m  a s  
p e n a s  em que  i n co rr iam os ca rn i ce i ros q u e  as n ã o  
executassem. Monumenta Henricina, v a I .  X I I ,  d o e .  49, 
pp.  1 02- 1 03; doe. 1 39, pp .291 -292; vaI. X I I I ,  doe. 74, 
pp.  1 27-1 28;  doe. 75,  pp .  1 28- 1 30. 

1 7  Como exemplo desta situação podemos referir a 
procurações passadas pe lo  Mestre D. Lopo Dias  de 
Sousa, a frei Vasco Esteves, comendador de Rodão, a 3 
de Outubro de 1 376 (A. N .fT.T., Ordem de Cristo, cód. 
234, 2" parte, fls .  92v-93), e a frei Afonso, prior da Igreja 
de Sant iago de Sa ntarém, a 25 de M a rço de 1 4 1 0  
(A. N .fT.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 5 ,  
n° 3 1 ), entre mu itas outras. Para o período de governo 
deste Mestre, veja-se para este caso e seguintes S I LVA, 
Isabel Luísa Morgado S. e, A Ordem de Cristo durante 
o Mestrado de D. Lopo Dias de Sousa ( 1373?- 1420), i n  
Mlitarum Ordinum Ana/ecta (As Ordens M i l itares no  rei
nado de D. João I) , Porto, Fundação Eng. Antón io de 
A lme ida ,  1 997 ,  a n ota 54 .  Bem como a p rocuração 
fe ita pe la  I nfa nte D .  H e n r i q u e ,  como r e g e d o r  d a  
Ordem d e  Cristo, ao s e u  a lmoxarife em Lisboa, Pedro 
N unes de Faria, incumbindo-o de demandar herdades 
e éstimos da Ordem, que se encontravam emprazados 
e não eram aproveitados como deviam.  Mon umenta 
Henricina, vol .  I I I ,  doe. 1 8, pp. 28-29. 

1 8  Entre m u itos outros, refi ra-se o instrumento 
nota r ia l  de aforamento em três  v idas de uma  casa ,  
vi nha ,  o l ival e chão,  propr iedade da Ordem de Cristo, 
feito a João Afonso de Matos. Monumenta Henricina, 
vol. I I I ,  doe. 3 1 , pp. 47-49 

19 Veja-se a títu lo  de exemplo ,  a ca rta de doação 
do I nfa nte D.  Hen rique ,  rel ativa à sesmar ia de  uma 
terra da Ordem de Cristo, s i tuada em Vi la  Fra nca a 
Afonso Vaqueirão e a sua mu l her .  Mon umenta Henri
cina, vo l .  I I I ,  doe. 1 27, pp .  261 -263. 

20 Ass im,  ca rta d o  arcebispo de B raga ,  D .  Fer-

bar2 1 , conceder p rivi l ég ios a lavradores22, e 
permit i r  a reco l ha  de  esmo las  nas  i g rejas da 
Ordem23 . 

No  que  se refere às suas atribu i ções face 
aos m e m bros d a  O rd e m ,  d evi a o governa
do r  e a d m i n i st rador  p res id i r  às  ce ri m ó n i as 
d a  tom ada do  háb ito e p rofissão dos n ovi
ços, ao m es m o  tem p o  q u e  t i n h a  n a s  s u a s  
mãos o poder  de  recusar todos aque les que  
n ã o  c u m p rissem os requ is i tos n ecess ár ios ,  
ou  a q u e l e s p rofe s s o s  q u e ,  por  q u a l q u e r  
razã o, qu isessem sa i r  d a  Ordem24.  

Era a inda da sua com petência nomear fre i
res p a ra d iferentes cargos ,  atri b u i r  comen 
das  e pr iorados25, bem como devia m anter a 
d isci p l i n a  no Convento, a p l i cando e fazendo 
c u m p r i r ,  quer  na s  i nfracções  i n d ivi d u a i s 26 , 
quer  nas que  envolvi am vár ios membros da  
Ordem,  os castigos correspondentes às fa l 
tas  com eti das .  

n a ndo da  G u e rra ,  a o  I nfante D .  H e n r i q u e  sobre a 
i g reja de Azi n h oso,  d i s puta d a  à Ordem de Cr isto,  
propondo-se comutá- Ia por outros bens desta, nomea
d a m e n t e  c o m  P o m b a l  e S o u re .  M o n u m e n ta 
Henricina, vo l .  I I I , doe. 1 36, pp .  288-29 1 , entre outras. 

21 R ef i r a - s e ,  u m a ,  e n t r e  m u i t a s ,  a c a rta d e  
D .  João I ,  a conceder l i cença a o  I n fa nte D .  Henrique 
para poder esca mbar certas terras suas por bens da 
O rd e m  d e  Cr isto e m  Tomar ,  com a fi n a l i d a d e  de 
nesta v i la  poder fazer u m  hospita l .  Monumenta Henri
cina, vo l .  I I I ,  doe. 1 55, pp .  323-325. 

22 Carta de privi l ég io  concedida por D. Duarte, a 
pedido do I nfante D. H e n rique, para 30 homens que 
a m a n h a s s e m  a q u i n ta  d e  A l p r i a rte ,  p e rt e n ç a  da  
O rdem d e  Cr i s to ,  e que a n dava m a l  a p roveita d a .  
Monumenta Henricina, v o l .  IV, d o e .  8 4 ,  pp .  272-273 .  

23 Carta do I nfante D .  H e n rique, a ordenar  que  
não  se co loquem «cepos »  pa ra reco l ha  de esmolas  
nas  i g rej a s  d a  Ordem d e  C r i sto s e m  sua l i c e n ç a .  
Monumenta Henricina, vo l .  XI I I ,  doe.  4 8 ,  p .  72 .  

24 A . N .fT.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie  
P reta, n°  1 393, cap.  X IV e XV. 

25 O provimento de priorados por parte do mes
tre, só acontecia se o pr ior-mar não cumprisse com o 
estabe lec ido ,  isto é, se o b enefi c io  fosse atr ibuído 
sem ser em capítu lo ,  sem a presença de todos os frei
res professos e sem se p roceder à e le ição.  A.N .fT.T., 
Regra e Definições de 1 503, Sér ie  Preta,  n °  1 3 93 ,  
cap.  XXVI .  

26 A . N .fT.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta, n°  1 393, cap.  L I .  
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N o  p l a n o  e s p i r i tu a l ,  a i nte rve n ç ã o  d o  
governador  e adm in istrador  estava cond icio
nada  p e l o  facto d e  a p enas  poder acud i r  a 
s ituações que, pe l a  sua  n atureza, não  n eces
sitavam de orden ação c l e ri ca l .  

Neste contexto, p o d e m os d ivi d i r  a s ua  
acção  em do i s  a spectos d i sti ntos,  e m b ora 
com p lem entares. 

O p rime i ro ,  com o  adm in istrador e gover
nador  de u m a  Ordem re l ig iosa,  que se regia 
por  uma regra,  a q u a l ,  tanto e le ,  como todos 
os seus mem bros dever iam cum pr i r  escru pu
losam ente. 

O segundo ,  como m estre e governador  
de u m a  ordem , que ,  pa ra a l ém de ser  re l i 
g iosa ,  era também m i l itar .  

Ate n d e n d o  a o  p r i m e i ro a specto,  a sua 
i ntervenção faz ia-se sent ir ,  ta l  como o defi
n i u  Manue l  Danvi l a ,  como « e ducador», mes
tre doutri n a d o r  e exem p l o  p a ra toda  u m a  
com un idade .  

Ass im,  pe la  a ná l ise  dos estatutos de 1 449, 
p o d e m os ve rif i ca r  q u e  a s u a  acção i n c i d i a  
sobre a corre ição d o s  m e m bros da Ordem, 
n o m ea d a m ente  p e l a  a p l i ca ç ã o  das  p e n as 
devidas a todos aque les que não usassem os 
háb itos conven ientes. I sto é, usarem-nos de 
tam anhos i ndevidos e de  cores pro ib idas27. 

Por outro l a d o ,  estava t ambém i n cum
b ido ,  t a l  como  o pr ior ,  d e  adm in istra r a pena 
tempora l  de  j ej u n s ,  d i sci p l i na e enc l austra
m e nto  a o s  q u e  n ã o  c u m p r i s s e m  c o m  a s  
o rdenações ant igas e n ovas da Ordem2B .  

N o  que se  refere à segunda  situação,  a 
a cção d o  gove r n a d o r  e a d m i n istrad o r  não  
diverg ia  da  q u e  j á  mencionamos, no  e ntanto 
fazia-se sent i r, n u m  momento mu ito especí
fi co, - du rante o estado  de guerra29 -. 

27 Estatutos da Ordem M i l ita r de Jesus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, va I . X, doe. 84, pp. 1 25-
- 1 3 7 .  Sobre este mesmo assu nto veja-se a i n d a  no  
capítu lo  "O sentido do Esplendor Litúrgico em 1 503", 
a nota n° 1 7 . 

28 Estatutos da Ordem M i l ita r de Jesus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, vaI .  X, doe.  84, pp.  1 25-
- 1 37.  

29 As cruzadas pen i n su l a res n u n ca adqu ir i ram o 
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Nesta perspectiva, a atitu de do M estre é 
efectivamente i nterven iente e determ inante, 
a rbitrante, m esmo n o  que diz ia respeito ao 
cu m p r i m ento d e  a l g u m a s  d a s  o b r i g a ções  
est i p u l a d a s  p e l a  r e g r a ,  co m o  o reza r ,  o 
j ej uar ,  e o vest ir .  

E citam os :  

« ( . . .  )Ordenamos acerqua d o  rezar: q u e  os 
cavalleyros e comendadores ( . . .  ) andando 
e m  guerra rezem como lhes seu mestre 
mandar ( . . . ),,30 

« ( . . . ) a n dando  h os dietas cavale iros na  
guerra, acerqua  do jejuum fa çam como 
lhes ho mestre mandar ( . .  .),,3 1 . 

« ( . . .  ) E quanto he a seus guarnimentos que 
pertecem a seu trajos e a inda na guerra 
fa ça m c o m o  l h e s  m a n da r  s e u  m estre .  
( . . .  ),,32 .  

Ass i m ,  s e  por um l a d o  os Estatutos de 
1 449,  conferem a o  M estre a respons a b i l i 
dade de z e l a r  pe lo  cumpr im ento da  norma
tiva - que  os cava le i ros rezem as horas de 

mesmo protagon ismo d a s  cruzadas orientais, uma vez 
que sempre foram condic ionadas pelo interesse nacio
n a l .  No e n t a n to ,  o facto da  Ordem de C ri sto ter  
estado presente extra fronte i ras,  nomeada mente no  
Norte de África, demonstra que  a cava l a ria espi ritua l 
a inda estava bem presente em Portuga l .  

I de ia  refo rçada p e l o  ped ido  de D .  J o ã o  I a o  
p a p a  M a rt i n h o  V, s o l i c i ta n d o - l h e  a r e g ê n c i a  d a  
O rdem de Cristo para o I nfante D.  Hen rique,  tendo 
como objectivo pr inc ipa l  o aproveita mento dos rendi
mentos da Ordem para a guerra contra os sarracenos 
para a d i l atação da fé cató l ica .  Mon umenta Henricina, 
va I .  I I ,  doe.  1 79, pp .  366-367.  Sobre o desempenho  
do i nfante, e a questão re l ig iosa no que se  refere à 
conqu ista de Ma rrocos, veja-se a inda MARTI NS, J .  P .  
O l iveira - Os filhos de D.  João I ,  7"  ed . ,  S.T. I . ,  1 947 e 
B E N SA Ú D E ,  J o a q u i m  - A cruza da do i n fa n te 
D. Henrique, Lisboa, 1 942. 

30 Estatutos da Ordem Mi l ita r de J esus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, vaI .  X, doe. 84, pp.  1 25-
- 1 37.  

3 1  Estatutos da  Ordem M i l ita r de Jesus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, vaI .  X, doe. 84, pp.  1 25-
- 1 37.  

32 Estatutos da Ordem Mi l ita r de Jesus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, vo l .  X, doe. 84, pp.  1 25-
- 1 37 .  
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Santa M a ri a ,  cumpram os J ej u ns e usem d a  
fo r m a  d e  vest i r  r e g u l a m e nt a d a 33  - p o r  
outro l a d o ,  de ixam - l h e  a poss i b i l i d a d e  d e  
decid i r  sobre o núm ero de vezes, a forma ,  e 
a ocas i ão  em que  estas obr igações devem 
ser cumpridas pe los  cava le i ros34. 

Este tipo de intervenção do M estre, con
t e m p l a d a  p e l a  r e g r a ,  r e s t r i n g e - s e  a u m  
tempo preciso:  o da guerra .  

Em ci rcu nstânc ias normais ,  esta sua  i nter
venção não  devi a a co ntecer ,  u m a  vez q u e  
dado o s e u  carácter - marcadamente esp i r i 
tua l  -, com petia ao Pr ior-mor35, ou eventua l 
mente, aos  confessores .  Neste ú lt imo caso,  
era no decorrer do ofíc io da confissão feita 
pe lo  cava l e i ro e pe l a  enumeração das suas  

3 3  Ta l preocupação havia s ido já transmit ida p o r  
S .  Bernardo, abade de C la rava l ,  no e log io  feito aos 
cava le i ros Templár ios  de Jerusa lém, rel ativa mente à 
forma como estes dever iam encarar a G uerra Sa nta, 
ass im, « Cuando están dispuestos a entar  en guerra, 
se fortifican por dentro con la fe y por fuera con las 
armas de acero, y no doradas, para infundir, armados 
de esta suerte, sin preciosos ornamentos, terror a los 
enemigos en vez de excitar su avaricia . Cuidan mucho 
de tener buenos cavaI/os, fuertes y ligeros, y no  repa
ran en que sean de un hermoso pelo o ricamente 
enjaezados. Piensan más en combatir que en presen
tarse con fa usto y pompa, y, aspirando a la victoria y 
no a la vanagloria, procuran hacerse más respetar que 
admirar de sus enemigos ( . .  .) S .  Bernardo - De la  
Excelencia de la  Nueva Milicia, edição de P .  G regório  
Diez Ramos ,  i n  «Obras  Completas de S .  Bernardo», 
B ib l ioteca de Autores Crist ianos,  Madrid,  1 9S6,  cap .  
IV, p .  861 . 

34 Ta l  s i tuação é-nos  descr ita pe l a  expressã o  
« ( . .  . )  andando em guerra rezem como lhes manda r  
s e u  mestre( . . .  ) « e «(. . .  )andando o s  dictos cavaleiros 
na guerra, acerqua do jejum façam como lhes o mes
tre mandar(. . .  ) «. Estatutos da Ordem M i l ita r de J esus  
C r i s to  d e  1 4 4 9 ,  M o n u m e n ta H e n ric in a ,  v o l .  X ,  
doe .  84 ,  pp .  1 25-1 37 .  

35 O cargo de pr ior-mor do convento de Cristo, 
era obrigatoriamente atribu ído a um rel igioso presbí
tero que possu ía j u risd ição espiritua l  sobre todos os 
membros d a  Ordem. Como p re l ado ,  u sava m i t ra ,  
bácu lo  e outras ins ígn ias  pontifica is .  S I LVA, I s abe l  L .  
Morgado S .  e - A Ordem de Cristo durante o Mes
trado de D. Lopo Dias de Sousa ( 1 373?-1420), i n  Mli
tarum Ordinum Ana /ecta (As Ordens M i l itares n o  rei
nado de D.  João I ) ,  Porto, Fundação Eng.  Antón io  de 
Al meida, 1 997, pp .  52-53. 

fa l t a s ,  q u e  o co nfess o r  t o m ava  c o n h e c i 
m e nto do  n ã o  cumpr imento da norm ativa a 
que  este era obr igado,  «castigando-o» ,  pe l a  
a p l i cação das  penas  que  l h e  e r am devidas .  

Ass i m  sendo ,  a Ordem d e  Cr i sto ,  u m a  
ordem re l i g iosa e m i l itar, q u e  ti nha  p o r  fi na
l i dade  o com bate aos i n im igos da  Fé e do  
nome  de Cristo, e tendo em atenção a con
j u ntura  p o l i t ico- m i l ita r  d a  época36 - con 
q u ista de \prcrças no Norte de África - cum
pr ia  a razão de ser  da sua existênc ia37 ,  ne l a  
pa rtici pando:---

Este  c l i m a  e s p i r i t u a l  d e  e x e r c í c i o d e  
g u e rra p rescr ito,  está bem p atente a d o  n a  
so l i c itação d e  D .  D in i s  a Roma pa ra a forma
ç ã o  d esta m i l íc i a ,  « (  . . .  ) pera refrear  a m al
dade dos enmijgos da fe (. . . )  que en Crasto 
Marim, do bispado de Silve (. . . )  castelo m uy 
forte a que a desp osiçon do lagar de seer  
d e feso ,  que he n a  fro n teyra dos dictos 
e n m ijgos e parte con e les, p o diasse fazer 
nova cava laria de lidadores de Jhesu Christo, 
que leyxassem a vaydade do m undo e pro
m etessem, de ssa voontade, sancta rreligion 
e fos s e m  a vivados  na ve rda deyra fe de 
Christo e en esta poderia põer rremedio aos 
dictos desaguisados e danos e maaes que a 
crua campanha dos dictos enmijgos fezera e 

36 É particu la rmente i nteressante verificar que ,  a 
súp l ica do I nfante D. Henrique ao papa Eugén io IV, 1 
de Abr i l  de 1 434, a so l i citar a revisão dos estatutos 
da  Ordem de fo rma a e l im inar  o prejud ic ia l  e a apro
v a r  outros  p a ra o s a l utar  p ro g resso desta m i l íc i a ,  
(Monumenta Henricina, vo l .  IV, doc. 1 4 1 ,  pp .  358-359) 
de  que i r iam resu ltar os Estatutos de 1 449, é anter ior 
à bu la a utoriza ndo a guerra em Ma rrocos contra os 
I nfi é is  ( 1 435) .  Tal facto deixa a ntever, que  o I nfante 
D.  H enrique tinha já como objectivo preparar a O rdem 
a d iferentes n íveis, de fo rma a ne la i ntervir, como o 
demonstra a bu la  do papa Eugénio IV, IIlius qui se pro 
divin i, de 1 9  de Dezembro de 1 442 (anterior à e l abo
ração dos Estatutos de 1 449), pela qual  é concedida 
i n d u l g ê n c i a  p l e n á r i a  aos cava l e i ro s  e fre i re s  da 
O rdem de Cristo que,  se i ncorporem sob a bande i ra 
da dita Ordem na l uta que e le [o i nf. D. Henr ique]  se 
p ropõe dir igir pessoa lmente contra os sarracenos, i n i 
m i g os do nome de Cr i s to ,  para  propagação da  fé  
c r i s tã . Mon umenta H e n ric ina ,  vo l .  V I I ,  doe .  2 2 8 ,  
pp .  336-337 .  

37 Bu la  Ad ea ex quib us, de João  XXI I ,  Monu
menta Henricina, vo l . l ,  doe .  62 ,  pp.  1 1 0- 1 1 9 . 

37 



38 

fazia, non tam solam ente pera tolh er as vij
das da n o s a s  q u e  o s  d ictos  e n m ijg o s  h i  
fazem, mays ainda pera britaI/os e empuxa
los e pera cobrar a lguas terras que os dictos 
e n m ijg os h a m  cobra das ( . . .  » >  e « (. . . )  con 
a iuda de Deus ( .  . .  ) p era quebrantarem os 
poderios scom ungados dos enm ijgos, teve
m os por ben dordihar, con aiuda de Deus, 
casa de nova orden de cavalaria de Jhesu 
Christo eno dicto castelo de Crasto Marim 
(. . .)>> e «(. .. ) des hora adeante, seerey leal e 
obediente a San Pedro e aa sancta egreia de 
Roma e a meu  senhor papa ( . .  .). Aiudaloshey 
a defender e a manter o papado de Roma e 
a herdade de San Pedro contra todo home, 
agardando senpre m h a  orden (. . .  » >38 . Este 
espírito é também evidente no m estrado de 
D. M a rt im G onça lves Le itão,  q u e  a com pa
nhado dos seus cava le i ros i ntegrou as fo rças 
nac iona is  chefiadas por D. Afonso IV contra 
as hostes muçu lmanas na b ata l h a  do Sa l ado,  
em Outubro de 1 34039. 

P rovave lm ente, na  sequênc ia  d esta pa rti
c ipação e vitó ri a ,  o mona rca português terá 
so l i citado à Santa Sé u m a  b u l a  de  Cruzada .  

A Prime i ra bu l a  de  Cruzada ,  conced ida  a 
Portu ga l ,  em 1 34 1  por  Bento X I I - Gaude
m us et Exultam os -, p e l a  q u a l  se obti nha  
d i reito de pregação,  i ndu l gênc ias  e o d íz imo 
d e  todos os re n d i m entos e c l e s i á st i cos  do 
pa ís por um período de do is  anos ,  com tanto 
que  fosse ap l icada :  

E cito : 

«( . . .  ) contra o dito Belamarin e quaisquer 
outros inimigos da Cruz, como contra o rei de 
Granada ( . . .  )>> .  

Curiosam ente, ao  ser  l embrado pe l a  h is
tó r i a  d a  Ordem d e  Cr i st040, este M e stre ,  

38 B u l a  Ad ea ex  qu ib us, d e  J o ã o  XXI I ,  Monu
menta Henricina, vaL I ,  doc.62.  pp .  1 1 0- 1 1 9. 

39 S I LVA, Isabel  L. Morgado S. e - A Ordem de 
Cristo durante o Mestrado de D. Lopo Dias de Sousa 
( 1 3737- 1 420), in Mlita rum Ordin u m  A n a lecta (As 
Ordens M i l itares no  reinado de D.  João I ) .  Porto, Fun
dação Eng. Antón io  de A lmeida ,  1 997 ,  pp. 34-35 e 
nota 68 .  

40 A .N .rr.T., Ordem de Cristo, cód.  234, l'  parte. 
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D. M a rt im Gonça lves Leitão, é refer ido como 
« (. . . ) m uito esforçado cavaleiro, contin uou a 
g u e rra con tra os m o uros  e m  G ra n a da e 
Benamarim (. . .)>>41 . 

Com o I nfante D. H enr ique ,  com o  rege
dor  e admin istrador, este espírito i rá  manter
-se ,  como podemos constatar ,  n ão  só pe l a  
s ua  p a rt i c i p a ç ã o  p e s s o a l ,  s e m p re que  o 
o bj e ct i v o  e r a  a c o n q u i sta  d e  u m a  n o va  
p r a ç a ,  como ta m b é m  p e l a  p r e s e n ç a  dos  
seus  comendadores,  quando  h av ia  n ecessi
dade de m a nter  as p raças j á  conqu istadas .  
Deste facto n os faz  p rova a bu la  Etsi cunti, 
de Ca l i sto I I I , de 1 5  de Fevere i ro de 1 456 ,  
onde se ordena  a todas  as Ordens  M i l itares 
existentes em Portu g a l ,  a fu n d ação de  u m  
convento em Ceuta ,  p a r a  o n d e, c a d a  m es
tre, d ever i a m a n d ar ,  em cada  ano ,  a terça 
p a rte dos seus fre i res ,  p a ra q u e  conj unta
m ente com os cava le i ros e m oradores dessa 
c idade,  a defendessem ,  à sua custa42. Ass im,  
e como exem p l o ,  p o d e m o s  refe r i r  a p re
sença de a lguns  destes cava le i ros/comenda
dores nas  praças africanas .  

4 1  S I LVA, I s abe l  L. M o rgado S e - As Ordens 
militares e ais) Reconquista (s), Conferência p roferida 
na  U n iversidade Portuca lense - I nf. D .  Henriq ue, em 
5 de Abri l  de 1 995 .  

42 Monumenta Henricina,  vo l .  X I I ,  doc . 1 1 6, pp .  
225-229. 

Refira-se ainda o cap.  LI das defi n ições de 1 503, 
segundo o qua l ,  só os (. . .)caval/eiros deI/a que em 
cada h uum dos lugares da a I/em maar em Africa des 
dia se saneta Maria d'Agosto que ora veem do anno 
de mi l  e quinhentos e quatro em diante esteve rem 
servyndo a nosso senhor Jhesu christo na guerra dos 
mouros infiees e imigos de nossa sancta fee catholica 
pera que esta nossa ordem principalmente foy esta
belecida e fundada, e per cujo fundamento os cava l
leiros deI/a mais obrigaçam a esta guerra dos mouros 
teem do que o utros alguuns das quaaes comendas 
seram p ro vidas aque lles que assy la esteverem do 
dieta dia de sancta Maria d'Agosto por diante e nam 
o utros a lguuns  cavaI /eiras nem comenda do res( . . .  ) 
A . N .rr.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie P reta, 
n°  1 393, cap. L I ,  f ls .  4 1  v-42 . 
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Nome Funções Sociais Data África 

Diogo da Cunha43 Comendador da Ordem de Cristo 1 4 1 5  Ceuta 

1 437 
1 458 Alcácer 

Diogo Lopes44 Cava le i ro .  Comendador 1 4 1 5  Ceuta 
de Castro Mar im 1 437 Tânger 

Diogo Lopes de Sousa45 F ida lgo,  conse lhe i ro, cr iado e mordomo -mor.  
Sr .  de M i randa,  Po rto de G erman i l ,  Folgos inho  1 4 1 5  Ceuta 
e Vouga.  Comendador da Ordem de Cristo 1 437 Tânger 

Estevão Dias de Almeida46 Escudeiro. Comendador da Ordem de Cristo 1 438 Ceuta 

Fernao Lopes de Azevedo Cava le i ro e conse lhe i ro .  Comendador de 1 437 Tâ nger 
(Frei)47 Casevel 

43 ZU RARA,  G o m e s  E a n e s  d e  - Cró n ica do 
Conde D. Pedro de Meneses, reprodução fac-s im i la r  
com nota de apresentação por José Adr iano de Fre i 
tas Carva l h o , Porto, Programa Nac iona l  de Edi ções 
Comemo rat ivas dos Descobr ime ntos Portu g ueses ,  
1 988,  l iv. I I ,  cap.  37,  pp .  406-41 1 ;  Idem - Crónica do 
Conde D. Duarte de Meneses, editado por, José Cor
reia da Serra, (Co l l ecção de l ivros Inéd itos da H i stória 
Portuguesa), Tomo I I I ,  L isboa, Academia das Ciências,  
1 793, cap.  1 7 , pp .  70-75;  MASCAREN HAS, D. Jero
nimo de - História de la Ciudad de Ceuta. Sus suces
sos militares y politicos, memórias de sus Santos y 
prelados y elogios de s us capitanes generales, escrita 
em 1 648 e p u b l icada  por  Afonso Dorne las ,  L isboa,  
Aca d e m i a  das C i ê n c i a s ,  1 9 1 8, c a p .  45,  p .  1 8 1 .  
Recebe em 1 438 a verba de 1 5 .78 1  reais de soldo e 
mantimento relativa ao tempo que serviu em Ceuta (A. 
N. T. T., Chanc. D. Afonso V, l iv. 1 3, fI . 1 63v., de Si ntra, 
1 0  de Setembro de 1 454; Leitura Nova .  Beira, l iv. 2, 
fI . 49; Monumenta Henricina, vo l .  XI I ,  doe. 20, p .  32) .  

44 Morador em Castro Mar im .  ZU RARA, G omes 
E a n e s  de - Cró n ica  do C o n de D .  P e dro de 
Meneses . . .  , l iv .  I I ,  cap .  1 8 , pp .  338-346;  MASCARE
N HAS, D. Je ron imo de - História de la Ciudad de 
Ceuta . . . , cap.  40, p. 1 6 1 .  Recebe leg it imação em 1 9  
d e  Março d e  1 438 pe los serviços p restados em Ceuta 
e T â n g e r . Era fi l h o  de Pedro  Lopes ,  p r io r  de Sta . 
Maria  de Faro e de Leonor  G i l ,  mu lher  solteira (A. N .  
T .  T. ,  Chanc. D .  Duarte, l iv. 1 ,  fi . 230v., d e  Porto d e  
Mós;  Leitura Nova. Legitimações, l iv .  2 ,  f ls .  250v. e 
252;  pub .  por  AZEVEDO, Pedro de - Chancelarias 
Reais . . .  , t. I I ,  doc. 7, p. 657 ;  MARQUES, J. M. da S i lva 

- Descobrimentos Portugueses. Suplemento ao vol. 
I, doc .  846 ,  p. 502 ;  Monumenta Hen ricina ,  vo l .  V I ,  
doc.  76 ,  pp .  230-23 1 ) .  Recebe em 1 438  a verba de 
2 .6 1 9 rea is de so ldo e mantimento relativa ao tempo 
que serviu em Ceuta (A. N. T. T. ,  Chanc. D. Afonso V, 
l iv. 1 3, fI . 1 63v. ,  de  S i ntra, 1 0  de Setembro de 1 454; 

1 438 Ceuta 

Leitura Nova .  Beira, l iv. 2 ,  fI . 49; Monumenta Henri
cina, vo l .  X I I ,  doc .  20, p. 30). 

45 A. N. !T. T., Chanc. D. Duarte, l iv. 1 ,  fl s .  58v.
-59v., de Santa rém, 2 1  de Janeiro de 1 434; ZU RARA, 
Gomes Eanes de - Crónica da Tomada de Ceuta por 
el Rei D. João I, pub l icada por Francisco Maria Esteves 
P e r e i r a ,  L i s b o a , .  A c a d e m i a  d a s  C i ê n c i a s ,  1 9 1 5 , 
cap.  1 00, pp .  262-264; Idem - Crón ica do Conde D. 
Pedro de Meneses  . . .  , c a p .  6, p p .  29-3 1 ;  FA R I A  E 
S O U SA,  M a n u e l  d e  - África Portug uesa ,  L i sboa ,  
Anto n i o  Crasbeeck  de Me l l o ,  1 68 1 ,  c ap .  I I ,  p .  3 5 ;  
Monumenta Henricina, vo l .  I I I ,  doe. 1 7 1 ,  p p .  348-349. 
P I NA, Rui de - Chronica do Senhor Rey D. Duarte, 
i ntrodução e revisão de M. Lopes de Almeida, (Tesou
ros da Literatura e da H istória), Porto, Le l l o  e I rmão, 
1 977 ,  cap.  1 5, pp .  522-523; LEÃO, Duarte N unes de 

- Crónica e vida dei Rey D. Duarte, introdução e revi
são de M. Lopes de Almeida, (Tesouros da Lite ratu ra e 
da H i stória), Porto, Le l lo  e Irmão, 1 975,  cap.  8, p. 75 1 ;  
FARIA E SOUSA, M a n u e l  de - África Portuguesa,  
cap. I I I , p .  37 ;  M EN ESES, D .  Fernando de - História 
de Tangere, que comprehende as noticias desde a sua 
primeira conquista até a sua ruína .  L isboa,  Offic i na  
Ferrei r iana,  1 732,  l iv. 1 ,  p .  20 ;  Monumenta Henricina, 
vo l .  VI ,  docs. 62-64, pp.  207-21 2. 

46 Recebe em 1 438 a verba de 1 2 .837 reais de 
so ldo e mantimento rel ativa ao tempo que servi u em 
C e u t a  (A. N. T .  T . ,  C h a n c . D .  Afo n s o  V, l i v .  1 3 , 
fI . 1 63v. ,  de S i ntra, 1 0  de Setembro de 1 454; Leitura 
Nova .  Beira, l iv .  2, fI . 49; Monumenta Henricina, vol .  
X I I ,  doe. 20, p .  3 1 ) . 

47 P I NA, R u i  de - Chron ica do Senhor  Rey D. 
Duarte . . .  , cap.  26, pp .  544-546; LEÃO, Duarte N u nes 
de - Crón ica e vida dei Rey D. Duarte . . .  , cap. 1 1 ,  
p .  758 ;  M E N ES ES,  D. Fernando de - História de Tan
gere . . . , l iv. 1 ,  p .  1 9; MO RENO, H u mberto Baquero -
A Batalha de Alfarrobeira .  Antecedentes e Significado 
Histórico, sep.  da « Revista de Ciências do Homem da 
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A Ordem Mi l itar de Cristo 

Nome Funções Sociais Data África 

Gonça lo Go mes Cava le i ro .  Comendador de Bemposta , 1 464 Tânger 

de Va ladares48 Mogadouro e Penarróias 

Gonça lo Rodrigues Fidalgo. Comendador de N iza, Montalvão, 1 4 1 5  Ceuta 
de Sousa49 A lpa l h ão, Idanha  e Dornes 1 437 Tânger 

1 458 Alcácer 

Gonçalo Vasques 2° conde de Maria lva. F ida lgo,  conse lhe i ro 1 437 Tânger 
Couti nho (D.)50 e comendador da Ordem de Cristo [ Responsável 

por 20 cava le i ros 
e 30 peões] 

1 464 t Tânger  

Gonça lo  Ve l h05 1 Cava le i ro .  Comendador da Ordem de Cristo 1 438 Ceuta 
nos Açores 

Henrique ( i nf. D.)52 Duque de Viseu .  Sr .  da Covi l h ã .  Regedor 1 4 1 5  Ceuta 
e governador da Ordem e,  cava l a ria  de Cristo 1 4 1 9  

U n ivers idade d e  Lourenço Marques», vo l .  IV, sér ie B ,  
1 973, pp .  731 -732; Recebe em 1 438 a verba de 4 .800 
reais de so ldo e mant imento rel ativa ao tempo que 
serviu em Ceuta (A .  N .  T. T. ,  Chanc. D. Afonso V, l iv. 
1 3, fI . 1 63v. ,  de S i ntra, 1 0  de Setembro de 1 454; Lei
tura Nova .  Beira, l iv. 2, fI . 49; Monumenta Henricina, 
vol. X I I ,  doe. 20, p .  3 1 ) .  

48 Z U RA RA,  G o m e s  E a n e s  d e  - C r ó n i c a  d o  
Conde D. Pedro d e  Meneses . . .  , cap .  1 52 ,  p p .  359-
-361 ;  MASCAREN HAS, D .  J eron imo de - História de 
la Ciudad de Ceuta . . .  , cap .  6 1 , p .  242. 

49 Z U RARA,  G o m e s  E a n e s  d e  - Cró n ica do 
Conde D. Pedro de Meneses . . .  , l iv. I I ,  cap .  34, pp .  392-
395; Idem -Crónica do Conde D. Duarte de Meneses , 
c a p .  1 3, p p .  5 1 - 55 ;  P I NA,  R u i  d e  - Ch ron ica do 
Senhor Rey D. Duarte . . .  , cap.  1 5, pp .  522-523; LEÃO, 
D u a rte  N u n e s  de - Cró n ica e vida dei Rey D. 
Duarte . . .  , cap. 8 ,  p .  7 5 1 ; MASCAREN HAS, D .  J e ro
n imo de - História de la Ciudad de Ceuta . . .  , cap. 44, 
p .  1 77;  MORENO, Humberto Baquero - A Batalha de 
Alfarrobeira . . .  , pp.  969-97 1 ;  FAR IA E SOUSA, Manuel  
c'e - África Portuguesa, cap.  I I I ,  p .  37; MEN ESES, D. 
Fernando de - História de Tangere . . .  , l iv .  1 ,  p .  1 9 . 
Participou em fi ns de Ju l ho  de 1 441 , sob as ordens do 
conde D.  Dua rte de M e n eses ,  n u m a  exped ição  de 
socorro ao mestre de Alcântara, de que resu ltou a des
truição da vila de Zalamea, que se a l i a ra a D. Henrique 
de Aragão contra o mestre (ZU RARA, Gomes Eanes de 
- Crónica do Conde D. Duarte de Meneses , cap.  26,  
p p .  85-89) ;  A.  N .  T. T. ,  Leitura Nova .  Legitimações, 
l iv. 2, fls .  2 1 9v.-222; A. N. T. T., Chanc. D. Afonso V, 
l iv .  36, fI . 98v., de Alcácer, 29 de Outubro de 1 458 .  

50 Recebe em 28 de Agosto de 1 437 a verba de 
u m  conto e 855.760 l ibras para servir na  armada com 
20 cava le i ros e 30 peões (A. N .  T. T. ,  Chanc. D. Afonso 

1 437 Tânger  

V, l iv. 27, fI . 133, de Lisboa, 1 8  de Ma io  de 1 442; Lei
tura Nova .  Beira, l iv .  2 ,  fI . 1 1 0 ; p u b .  po r  Pedro de 
AZEVEDO - Cha n cela rias Rea is . . . , t. I, d o e .  1 68 ,  
p .  2 0 5 ;  Monumenta H e n ricin a ,  vo l .  V I I ,  doe .  2 1 6 , 
pp. 31 4-31 5); MORENO, H umberto Baquero - A Bata
lha de Alfarrobeira . . . , pp. 784-788 .  

5 1 Recebe  e m  1 438 a ve rba  d e  2 5 . 925 rea i s  e 
meio de soldo e mant imento de Ceuta (A. N .  T. T. ,  
Cha n e. D. Afonso V, l iv .  5 ,  fI . 83v . ,  Estremoz, 8 de 
Dezembro de 1 446; pub .  por Pedro de AZEVEDO -
Chancelarias Reais . : . ,  t. I, doe.  29 1 ,  p. 338) .  

5 2  Z U RARA, G o mes E a n e s  de - Cró n ica do 
Conde D. Pedro de Meneses . . .  , caps. 73 a 77 ,  pp. 247 
a 259; MASCAREN HAS, D .  Jeron imo de - História 
de la Ciudad de Ceuta . . . , cap. 34, p .  137 e cap. 58, p. 232. 
P I NA, Ru i  de - Chronica do Senhor  Rey D. Duarte . . .  , 
cap .  1 5 , p p .  522-523;  LEÃO ,  D u a rte N u nes  de -
Crónica e vida dei Rey D. Duarte . . .  , cap .  8, p. 7 5 1 ; 
ÁLVARES,  Frei João - Tra utado da vida e feito do 
muito vertuoso S.or Ifante D. Fernando, edição crítica 
c o m  i n trod u ç ã o  e n otas  de A d e l i n o  de A l m e i d a  
Calado, Coimbra, 1 960, cap.  1 6, p p .  26-30; FARIA E 
SOUSA, M a n u e l  de - África Portuguesa,  c a p .  I I I ,  
p .  3 9  e cap.  IV, p .  5 1 ;  M EN ESES, D .  Fernando d e  -
Historia de Tangere . . .  , l iv. 1 ,  p. 1 6; P I NA, Ru i  de -
Chronica do Senhor Rey D. Affonso V, i ntrodução e 
revisão de M .  Lopes de Almeida,  (Tesou ros da litera
tura e da H istória), Porto, Lel lo  e I rmão, 1 977, cap. 1 38, 
pp. 772-778;  LEÃO, Duarte N u nes de - Cronica e 
vida dei Rey D. Afonso o V, i ntrodução e revisão de 
M .  Lopes de A lmeida ,  (Tesouros da  Literatu ra e da 
H i stória), Porto, Le l l o  e I rmão, 1 975 ,  cap.  28,  p .  867;  
GOES, Damião de - Chronica do principe D. loam, 
nova edição por A. J .  Gonça lves Gu ima rães, Coimbra, 
Imprensa da U n ivers idade,  1 905, cap .  1 0, pp .  29-30. 



António Maria Falcão Pestana de Vasconcelos 

Nome Funções Sociais Data África -
João d' Eça (D.)53 Cava le i ro .  Comendador da Ordem de Cristo 1 458 Alcácer 

João Fernandes54 Comendador das O la  lhas  da Ordem de Cristo 1 458 Alcácer 

R u i Ba rret055  Comendador da Ordem de Cristo 1 454 Ceuta 
1 458 Alcácer 

Ru i  God inh056 Cava le i ro e comendador da Ordem de Cristo 1 45 1  Ceuta 

É, ass i m ,  no contexto de gue rra ,  que  o 
cu m pr im ento dos votos p rofessados  p e l os 
cava l e i ros ,  n o m e a d a m e nt e  o d e  « p e lejar  
pela fé de Cristo», que  os caracteriza com o  
guerrei ros, b e m  com o  o s  votos de obediên
c i a ,  cast i d a d e  e p o b r e z a ,  q u e  o s  defi n e  
como re l ig iosos, adqu i rem p a rti cu l a r  im por
tânc ia .  

O cava l e i ro ou comendador, assu m ia-se 
com o  um s o l d a d o  de Cr isto,  u m a  vez q u e  
com b at ia « (. . . ) solam ente por  los interesses 
de su Seiíor, sin temor  de incurrir en a lgún 
pecado por la m uerte de sus enemigos n i  en 
peligro ninguno por la suya propria, porque 
la m uerte que se da o recibe por  a m or de 
Jesus cristo, m uy lejos de ser crim ina l, es 
digna de m u cha gloria . ( . . .  ) Asi, e l  so ldado 
de Jesuscristo mata seguro a su enemugo y 
m uere con m ayor seguridad. Si m uere, a s i  
se  h a ce e l  b ien;' si m ata, lo h a ce a Jesus
cristo, porque n o  /leva en van o  a su lado la 
espada, pues es min istro de Dias para hacer 
la venganza sobre los m a las y defender la 
virtud de los buenos . (  . . . )) 57 . 

5 3 Z U RARA,  G o m e s  E a n e s  d e  - Crón ica do 
Conde D. Duarte de Meneses . . . , cap.  68, pp .  1 78-1 87 .  

54 Z U R A R A ,  G o m e s  E a n e s  de -Crón ica do 
Conde D. Duarte de Meneses . . . , cap .  40,  pp .  1 06-1 07.  

5 5  P I N A ,  R u i  d e  - C h r o n ica  do S e n h o r  Rey 
D. Affonso V . . . , cap.  1 38,  pp .  772-778; LEÃO, Duarte 
N unes de - Cronica e vida dei Rey D. Afonso o V . . .  , 
cap .  28,  p .  866;  G O ES, Damião de - Chron ica do 
principe D. l o a m  . . .  , ca p .  1 2 , p p .  3 3 - 3 5 ;  FA R I A  E 
SOUSA, Manuel  de - África Portuguesa, . . .  cap. IV, p. 5 1 . 

56 Recebe em 1 45 1  de quatro meses adiantados 

Deste fazer  a g uerra por Cr isto, era cum
pr i r  a verdade i ra vocação da  Ordem e, nes
t e s  m o m e nt o s  o p o d e r  d o  « M estre»  d e  
l e g i s l a r  s o b r e  q u e st õ e s  e s p i r i t u a i s ,  n ã o  
estava depen dente d e  q u a l q u e r  l e i  escr ita,  
m as de  u m a  situ ação externa ,  momentânea 
ou  ma is  o u  m enos contínua .  

O ordenar, ou  não ,  aos  seus cav<l le i ros, o 
rezar e o cu m p ri m e nto d o  j ej u m ,  depend ia  
da situação do  momento, mas sem pre tendo 
em atenção que ,  então, a oração func ionava 
c o m o  u m a  p r e p a r a ç ã o  e s p i r i t u a l  p a ra a 
g u e rra,  e a ausênc i a  dos j ej un s  t i nha  como 
o bj e ctivo o forta l eci m e nto fís i co  d o  corpo ,  
pa ra  a rea l ização « eficaz» do objectivo guer
rei ro, sendo a gue rra u m a  « forma» de oração. 

Ass im ,  é num momento m u ito parti cu l a r  
- o d e  g uerra Santa - que  o m estre exer
c ia  no p l a n o  esp i r itua l ,  a verdade i ra e essen
c ia l  a utor i dade ,  s e n d o  o seu  a rb ítr io a s u a  
expressão m a is  c l a ra .  

A sua  vivênc ia ,  o seu  exemp lo ,  «eram o 
seu poder» . 

1 80 a lquei res de trigo, 67 a lmudes de vi nho, um tone l  
vaz io ,  27 a rrobas d e  carne e 1 .88 1  reais de  so ldo e 
m a n t i m e nto  p a ra s e rv i r  c o m  os s e u s  h o m e n s  e m  
Ceuta (A. N .  T .  T., Chanc. D .  Afonso V, l iv. 1 ,  fI .  78,  de 
L isboa,  1 de Maio de 1 456;  pub .  por Pedro de AZE
VEDO - Chancelarias Reais . . .  , t. I I ,  doc.  32 1 ,  p. 362; 
Monumenta Henricina, vol .  X I I ,  doc. 1 54, pp.  3 1 9-322) . 

57 S .  Bernard o  - De la Excelencia de la Nueva 
Milicia, edição de P. G regór io Diez Ramos in «Obras 
Comp letas d e  S .  Be rna rdo» ,  B i b l i oteca de Autores 
Cristianos, 2' ed. ,  Madrid,  1 993, cap.  I I I ,  p .  857.  
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CAPíTULO IV 
O SENTI DO DO ESPLENDOR LITÚ RG ICO DA ORDEM DE CRISTO E M  1 503 

Este capítu lo  tem com o p ri nc ipa l  objec
tivo o estudo da vertente l itúrg ica-espi ritua l i 
dade,  a d im ensão m a is  v is ível do esp l endor  
da Ordem de Cristo, tendo  por  base os esta
tutos de 1 503 1 . 

Este docum ento rep resenta o c u l m i n a r  
de u m a  evo l ução reform a d ora que  se t i nha  
desencadeado com vigor, em 1 449 e enqua
dra-se no m ovi mento de reforma das ordens 
re l i g i osas  - m i l ita res ,  ou não - que p o r  
esses d ias,  se i a  augurando .  

Por  outro l ado ,  tanto q uanto sabemos, a 
Ordem de  Cristo, ta l como as outras ordens 
m i l i t a res ,  não d e i x o u  out ros  d o c u m e ntos 
que  nos permitam abordar a sua  espi ritu a l i
d a d e  n essa  é p o c a  e m  q u e  a s u a  refo r m a  
também s ign ifi cava u m a  certa adaptação d a  
s u a  fu ndac iona l  espi ritua l i dade  de  «serviço» 
de com bate. 

Neste contexto, i remos fazer  u m a  b reve 
aná l i se  dos ofíc ios l itú rg i cos ce l eb rados no  
Convento d e  Cristo de  Tom a r, p rocurando 
d e m o n st r a r  a sua  i m p o rt â n c i a  d e nt ro  do 
contexto da  esp i r itu a l i dade  d a  é poca,  bem 
como, assin a l a r  as i novações e/ou reform as, 
re l ativamente às Regras,  estatutos e defi n i 
ções suas antecessoras .  

P a ra ta l teremos e m  atenção  os ofíc ios 
que s e  d ever i a m  d i ze r, a s  atr i b u i ções  q u e  
n e l es t i n h a m  as  d iferentes  d i g n i d a d es d a  

1 N este sent ido ,  a ú n i ca fonte uti l i zada p a ra a 
rea l ização deste capítu lo  fo ram os Regra e Definições 
de 1 503, A.N .fT.T., Sér ie P reta, n° 1 393 .  

O r d e m ,  bem c o m o  a a n á l i s e  de todas  as  
m i n u c i o s a s  i n d i c a ç õ e s  c o n c e r n e n t e s  a o  
desen ro l a r  dos  ofíc ios  l i t ú rg i cos  d i spe rsos 
por  esse docum ento 

I - Ass im ,  d ia r i am ente deveri am dizer-se 
no C o n ve nto ,  as H o ras  C a n ó n i ca s .  
Este ofíc io  dever ia  se r  recitado  por  
todas  as  pessoas regu l a res do  Con
vento,  q u e r  d e  d ia  q u e r  de  n o ite2 .  
Era o afi rma r  da  sua  vertente monás
tica. Cu ri osam e nte apenas  se refere 
a obr igatoriedade dessa presença da 
com un idade ,  e m b o ra não se dando  
i n d i ca ç õ e s  p rec i s as  s o b r e  a fo r m a  
como se dever iam desenro la r3 ,  acres-

2 No que se refere aos ofícios das Horas,  devem 
«(. . .) todas e cada h uma das pessoas regula res do 
dito convento ( . .  .)). A .N .fT.T., Regra e Definições de 
1 503, Série Preta, n° 1 393,  cap.  I ,  f ls . 1 4- 1 4v. 

3 Com o objectivo de encontra r a lgumas i ndica
ções sobre a forma como se  dese n ro l ava m estes ofí
c i o s  c o n s u l t a m o s  os R e g i m e n to s  e Estatutos  d a  
Ordem de Avis, esta também observadora da Regra 
de S. Bento. N este sent ido, apenas  nos foi passivei 
saber qual o t ipo de orações p rofer idas,  bem como o 
n ú mero de vezes que  estas d ever i am ser recitadas 
pe los frei res cava le i ros, nada se d izendo sobre os frei
res c lér igos. Ass im,  devi a m  todos os cava le i ros rezar 
370 vezes o Pa i  N osso e Avé Marias ,  obr igação esta 
de que i r iam ser dispensados por bu l a  do Papa J oão 
XXI I I ,  de 1 5  de Setembro de 1 41 4, mediante pedido 
formulado pe lo seu Mestre, segundo o qua l  se reque
r ia  a s ubstitu i ção  das  refer idas  orações, pelo reza r 
dos sete sa lmos com as suas  respectivas l ada i nhas ,  
uma vez que a maioria dos seus membros sabia ler .  
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centa-se, como de enquadramento 
_ gera l ,  a devoção e a l i m peza com 

que  deveri am ser ce lebradas4 . 

I I  - No que se refere ao «Ofício da Missa», 
cent ro  de c o n s a g r a ç ã o  d e  t o d o  o 
ofíc io l itúrgico, o ofíc io por  exce lên 
c ia ,  este era  natura lmente u m a  obri
g a ç ã o  d i á r i a  p a r a  os s a c e r d ot e s  
« domairos» d a s  m issas conventua i s ,  
fi c ando  os restantes,  i sentos desse  
ofíci o  d i á r i o ,  d evendo ,  n o  e ntanto,  
ce l e b ra r  a m i ssa ,  p e l o  m e n os u m a  
vez p o r  s e m a n a .  Todos  o s  out ros ,  
que  não  t i n h a m  l i ce n ç a  p a r a  c e l e
b r a r ,  d eve r i a m  d e p o i s  d e  dev i d a 
m e nte  co nfess a d o s ,  c o m u n g a r  n o  
convento, nas festas pr inc ipa is ,  i sto é 
n o  d i a  d e  N a t a l ,  n o  p r i m e i r o  
D o m i n g o  d a  Qua resm a ,  n o  d i a  d e  
Pe ntecostes,  n o  d i a  d e  Páscoa ,  n o  
d i a  de Sta Ma ri a  de Agosto e p o r  fi m 
n o  d i a  d e  T o d o s  o s  S a n t o s s .  A o  
todo,  se is  vezes p o r  ano .  
Pa ra  a lém destas, e ra  a i nda  costume 
da  Ordem,  sem pre que  a l gum mem
bro de l a  fa l ecesse ,  quer  fosse fre i re  
c l é r i g o ,  cava l e i ro o u  co m e n d a d or ,  
ce lebrar  uma  m i s sa  cantada de  fi na
d o s ,  com t o d o s  os  s e u s  of íc i o s . 6 
O b r i g a ç ã o  c o m p r e e ns íve l à l u z  d a  
l itu rg ia ,  u m a  vez q u e  o s  fi é i s  cons i 
d e r a m  o s  d ef u n t o s  c o m o  s e u s  
i r m ã o s v i v o s ,  m e m b r o s  d e  u m  
m esmo corpo - o Corpo M ístico de 
Cristo -. 

Regimento e Estatutos da Ordem de Avis de 1 5 1 5, 
Hermam de Campos, Almeir im, 1 5 1 6, fls . 1 1 v  e 1 6- 1 7v. 

Sobre este assunto veja-se a inda a nota n° 1 0  da 
tra nscr ição da Regra e Defi n i ções . . .  

4 Devem a i n d a  o s  frei res comprir  esta obr igação 
« . . . com enteira devaçam e muyta limpeza, guardando 
no rezar e em todo ho outro serviço da casa os anti
gos costumes . . .  ». A.N ./T.T. ,  Regra e Definições de 
1 503, Sér ie Preta , nO 1 393, cap. I, f ls . 1 4- 1 4v. 

5 A . N ./T.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie  
P reta, n O  1 393, cap.  I I ,  fls . 1 4v- 1 5 .  

6 Sobre este assu nto, os v igários e frei res que  são 
d e  missa deviam dizer três missas com co lecta , Inclina 

A Ordem Mi l itar de Cristo 

No entanto, por esta Regra de 1 503, 
os Ofícios de Fi n ados, passam a ser  
c e l e b r a d o s  n o  convento  t o d a s  as  
s e g u n d a s -fe i ra s  d e  c a d a  s e m a n a ,  
através de  u m a  m issa,  devendo sa i r
-se com cruz e ' água  benta 7 . 
Esta obr igação de ixava ass im de  ter 
uma per iod icidade ocasiona l  e i nd ivi
dua i ,  para passar a ce lebrar-se n u m  
d i a  concreto da s e m a n a ,  abarcando 
todos os membros da Ordem j á  fa l e
c idos? Quer dizer,  sempre que  m o r
resse  a l g u m  m e m bro  d a  Ordem o 
seu ofíc io ser ia  ce lebrado apenas  na  
s e g u n d a  fe i ra s e g u i nte? É d e  c re r  
q u e  n ã o  e q u e  s e  trate a p e n as d e  
u m a  fa lta de  exp l i cação das  Defi n i 
ções  q u e  t e r i a m  p o r  a s s e nte  e s sa  
t r a d i c i o n a l  m i s s a  canta d a  c o m  os  
respectivos ofícios .  

Ao Pr ior  da Ordem, como d ign idade de 
maior importânc ia n o  p l ano  espi ritu a l ,  com
p eti a - l he  ze lar  pe lo cu m p ri m e nto de  todos 
os ofíc ios de forma a que  estes se  rea l izas
s e m  s e g u n d o  os a n t i g o s  c o st u m e s  d a  
Ordem,  a o  mesmo tem po que  l h e  com p et ia  
c e l e b r a r  a s  festas m a i o res  d o  c a l e n d á r i o  
l i t ú rg i co .  N este sent ido ,  d eve r i a  l e r  a s u a  
s e m a n a  c o m o  q u a l q u e r  o u t r o  f r e i r e ,  
devendo ce lebra r  M issa n a  Véspera e d i a  de  
N ata l ,  n o  d ia  de  Re i s ,  no  d ia  de  Páscoa,  Vés
pe ra e dia de P entecostes, no d i a  da Tri n
dade, n o  d ia  do Corpo de Cristo, n o  dia de 
S .  J oão  Baptista, n o  d ia  de  S .  Pedro ,  n o  dia 
de S.  P a u l o , no d i a  de S.  B e nto ,  Q u i n ta ,  
Sexta e Sábado  d a  Semana  Ma io r, n os Ofí
c ios  P r i n c i p a i s  d e  F i nados ,  bem c o m o  e m  
todas as  festas d e  N ossa Senhora .  

domine in singular, metendo n a  seg u n d a  Fidelium 
Deus. Os que não são de missa, dever iam reza r o Sal
tério com Requiem Eternam ao cabo de cada um, ou 
em sua substitu ição cento e c inquenta Pa i  N ossos e 
Avé M a rias .  Aos cava l e i ros, e ra - l hes  requer ido q u e  
rezassem as  horas  de  fi nados c o m  u m  noctu rno ou  
c i nquenta Pa i  Nossos.  A .N .fT.T. , Regra e Defin ições 
de 1 503, Série P reta, n°  1 393, cap .  VI, fls. 1 7v- 1 8 .  

7 A . N ./T.T. , Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie  
Preta, n°  1 393, cap.  V ,  fi . 1 7 . 
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P a r a  a l é m  d estas  o b r i g a ções ,  dever i a 
também benzer o fogo n a  véspera do d i a  de 
P á s c o a ,  ce l e b r a r  o ofíc i o  d a s  c a n d e i a s  e 
l evantar  a a ntífo n a  n a  p rofi ssão n o  d i a  d a  
P u r ifi cação  de  N ossa S e n h o ra ,  bem como 
benzer os n oviços8 . 

No  que  se refere ao serviço do a ltar-m ar, 
centro de toda a l i turg ia ,  este estava a cargo 
do sacristão, que a j u l g a r  pe lo  que se pas
sava na  Ordem de  Ca l atrava, dever ia  a i nda  
ze l a r  por  todos  os utens í l i os de  cu lto,  re l í
qu i as e ornamentos9 . Este «serviço» consist ia 
em prover o a lta r-m ar  do necessár io, nome
adamente, de  u m  determ i n a d o  n ú m ero de  
ve l as,  tendo  em atenção a sua  espessura e 
tam a n h o ,  b e m  co m o  a fo r m a  c o m o  e ram 
d istri bu ídas .  Desta fo rma ,  procu rava-se da r  
ao pr incipa l  espaço l itúrg ico-espi ritu a l ,  loca l  
para onde todas as preces dos f ié i s  se d i ri 
g i am,  uma  harmon ia  e u m a  ordem que  con
trastasse com o caos e desordem d a  vi da  
terrena .  

Neste sentido ,  importa descrever os pon
tos fu n d a m enta i s  das d efi n i ções  de 1 5 03 
que ,  de  forma m i n u ciosa nos dão uma pers-

8 Ao Pr ior da Ordem, para além das obrigações 
ac ima  descr i tas ,  competi a - l h e  p a rt i c ipa r  no l a nça 
mento do háb ito e p rofi ssão dos n ovos cava le i ros,  
tendo u m  papel  decisór io relativamente aque les que 
p retend iam entra r para a O rdem como fre i res c lér i ·  
gos, tomando especi a l  atenção às suas capacidades 
p a r a p o d e r e m  s e rv i r  a O r d e m  em s a c e r d ó c i o . 
A .N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie P reta , 
n° 1 393, cap. XVI I I  e XIX, f ls .  23v. 

Devi a também co nfessa r  todos os cava l e i ros e 
comendadores, uma  vez q u e  a e le  pertenc ia  a cura 
das  a l mas  d a s  pessoas  da Ordem,  com excepção 
daque les  que ti n h a m  p rovisão de Roma para e leger 
co nfes so res ,  d e v e n d o  estes no e nt a n t o ,  d a r- l h e  
conhecimento deste seu p rivi lég io .  A . N ./T.T. ,  Regra e 
Definições de 1 503, Série P reta, n° 1 393, cap.  XLVI, 
fl s .  38v-39 .  

Devia,  por  fim, verificar se o jej u m  e o s i lêncio era 
cumprido, por todos, podendo em caso de neg l igên
cia ap l i car  as penas que entendesse por conveniente. 
A .N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Série P reta, 
n° 1 393, cap. I I , f ls .  1 4v- 1 S. 

9 RU IZ, Emma So lano - La Ordem de Ca/atrava 
en el siglo XV, P u b l i cac iones  de la U n ivers idad de 
Sevi l l a ,  nO  38, 1 978 ,  cap .  I I ,  p .  1 44.  

p e ct iva  de c o m o  esta h a r m o n i a  e o r d e m  
devi a s e r  ati ng ida .  

N u m  prec i so  esforço p a ra a ati n g i r , as  
Defi n i ções l e m b ravam a o  sacr istão que ,  as 
ve las  dever i a m  ser  de  boa qua l i dade ,  e ter ,  
as que se encontravam no  a ltar, três p a l m os 
e me io  de  com prido  e cerca de do is  a rráteis 
e m eio  cada u m a ,  enquanto que as que se 
e n c o ntravam j u nto  d o  a lt a r, nos cast i ça i s ,  
q u atro p a l m os de  compr ido  e cerca de  do is  
a r r á t e i s  e m e i o  c a d a  u m a .  Nos cast i ç a i s  
g r a n d es ,  q u e  se  encontravam m a is  afasta
dos  d o  a ltar ,  dever i am a rder  b rand ões de 
q u atro a rráte is  e m ei o  cada u m ,  com três 
p a v i o s .  N o  Ev a n g e l h o  e ao l e v a n t a r  d o  
Corpo d e  N osso S e n h or ,  dever i a m  usa r-se 
tochas d e  q u at ro  fi os ,  de dez  a r ráte i s  de 
cera  cada  u m a ,  e m  su bstitu i ção  dos capu 
chos 1 o .  

As  Defi n i ções d e  1 503 referem-se,  tam
bém,  aos  restantes mem bros da Ordem.  

Neste sentido ,  que r  se tratem de fre i res 
c l é ri gos ,  q u e r  de  frei res cava l e i ros ,  as suas  
atri b u i ções e o b ri g a ções são m e n cionadas ,  
em b o ra n a  sua m a io r i a ,  não d i rectam e nte ,  
i sto é ,  a sua  presença e acção apa rece-nos 
i nseri d a  em capítu los  da  m a is vari ada  n atu
reza . 

P o r  u m a  q u estão  d e  m eto d o l o g i a ,  i re 
m os a b o r d a r  em p r i m e i ro l u g a r  os  fre i res  
c lér igos .  

Estes, como deixa antever o seu  estatuto 
de « clérigos», estavam vocac i o n a d os p a ra 
u m a  v i d a  c o n te m p l at i v a ,  o n d e  a o r a ç ã o  
r e p resentava a s u a  p r i n c i p a l  o b r i g a ç ã o  -
c a r a ct e r íst i c a  d a  v e rt e n t e  d a  v e rd a d e i ra 
devoção d e  re l i g iosos -. Ass im ,  a entrada 
p a ra a O r d e m ,  estava c o n d i c i o n a d a  p e l a  
posse de  certas facu ldades por  p a rte do  pre
ten d e nt e ,  b e m  c o m o ,  p e l a  a p rovação  d o  
P r i o r  d a  O rd e m .  D essa  fo r m a ,  a p e n a s  s e  
consent ia  o i n g resso a e l em entos capazes de 
b e m  s e rv i r a D e u s  e à O r d e m .  E r a - l h es 
requeri do  q u e  t ivessem a idade m ín i m a  d e  
1 2  a nos,  n ã o  serem turvados da vista nem da  

10 A. N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, n°  1 393 ,  cap .  I I I ,  f ls .  1 4v- 1 5 .  

------------:, 45 



46 

fa l a ,  n e m  « a dora dos» d e  t a l  d o r  q u e  n ã o  
pudessem servi r a Ordem n o  sacerdócio 1 1 . 

Por  outro l ado ,  havi a  u m a  p reocupação 
d e  l h es d a r  a c o n h e c e r  o se rv iço da  casa ,  
c e r i m ó n i a s  e costum es ,  a o  mesmo tem p o  
que  se l h es facu ltava outro t i p o  de con heci
mentos - saber l e r 1 2 - com o objectivo de 
m e l h o r  a p rove i ta r e m  o s  ofíc i o s  d i v i n os e 
m e lhor  l ouvarem a Deus .  

Como obr igação ,  d everi am pa rtic i pa r  nos  
Ofíc ios d e  Fi nados 1 3 , n o  serv iço do a ltar  e 
d o  c o r o ,  b e m  c o m o  e m  t o d o s  o s  ofíc i o s  
pr inc ipa is  da l iturg ia  1 4 .  

Os fre i res cava l e i ros,  por  se desti narem a 
actividades m i l itares, apenas pod iam i ng res
sar na  Ordem a part i r  dos 1 5  anos .  As suas 
fu nções de com bate, g uerre iras,  condic iona
vam as suas obrigações l itúrg ico-esp i ritua is ,  
o que desde logo l evava a que  m u itas vezes 
l h es fossem ate n u a d as ,  senão  mesmo ,  d i s
p e n s a d a s .  N e s t e  s e n t i d o ,  a q u e l e s q u e  
morassem a o  redor d o  convento n u m a  á rea 
de q u atro l é g u as ,  e r a m  o b r i g a d o s  a aí se 
des locarem nos d i as de Nata l  e d ia  de  Pás
coa 1 5 ,  o q u e  co ntrasta com a ob r igator ie 
dade dos fre i res c l é rigos  que  deveri am esta r 
presentes nos ci nco ofícios pr inc ipa is .  

1 1  A.N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, nO  1 393, cap.  XIX e XX, fls .  23v-24. 

1 2  Este c o n h e c i m e n to e r a - l h e s  fa cu lta d o  p e l a  
existência no  Convento de u m  Mestre de G ramática 
que deveria ens inar  ( . . .  )todos aquelles freires profes
sos e noviços e moços e todos os outros servidores e 
pessoas da casa o milhar  e mais prefeitamente que 
ser possa (. . . ) .  A .N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, 
Série Preta, nO 1 393, cap.  XX I I I ,  f ls .  25-25v. 

Seria sempre de rea lçar  este aspecto quando se 
a l ude  ao estado de a lfabetização dos grupos socia is  
nesta época, aspecto da q uestão que nem sempre se 
terá em conta. Neste caso a Ordem de Cristo cum
pr ia  um papel idêntico ao da Ordem de Avis, como já 
ass i na l amos. 

1 3 N ã o  s e n d o  estes fre i res  c l é r i gos  d e  m i s sa ,  
deveri am n este ofíc io  recita r e Sa ltér io ao cabo do 
q u a l  d i r i a m  R e q u i e m  Ete r n a m .  A . N .lT .T . ,  Regra e 
Defin ições de 1 503, Sér ie  P reta,  nO 1 3 93 ,  cap .  V I ,  
f i .  1 7v. 

1 4 A.N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, nO  1 393, cap.  XXI,  fi . 24v. 

15 A. N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, n° 1 393,  cap.  XLV, fl s .  3 8-38v. 

A Ordem Mi l itar de Cristo 

O b r i g a ç ã o  c o m u m ,  t a n t o  a o s  f re i r e s  
cava l e i ros,  como a o s  fre i res  c l é r i gos ,  era a 
d e  s e  a p res e n t a r e m  n a s  festas  e ofíc i o s  
a c i m a  d es cr i tos c o m  o h á b ito p ró p r i o  d a  
Ordem, isto é ,  c o m  o s  s e u s  m a ntos brancos 
e benti nho  1 6, trazendo do l ado  esqu erdo no 
peito o s ímbo lo  da Ordem - cruz verme l ha  
abe rta sob re  b ra n co _1 7 .  A l i á s ,  ter  h á bito 

1 6  Parte i ntegra nte do háb ito era o benti nho .  Este 
deveria ser  de pano  branco de c i nco  p a l mos e um 
coto, ao menos, de l ongo .  

E ra  obrigação de todos os membros da Ordem 
- cava le i ros ,  comendadores ,  v igá rios  ou  frei res -
trazê- lo quer  de dia quer  de no ite, sem nunca de si os 
a p a rta rem,  traze ndo-os  de d i a  sob  o j u bão ,  e d e  
no ite sobre o corpo. A .N ./T.T. ,  Regra e Definições de 
1 503, Sér ie Preta, n° 1 393, cap.  LX, f ls .  47-47v. Esta 
peça de vestu á r io ,  t i n h a  como p r i n c i p a l  objectivo 
lembrar ao  seu portador que devia p resta r obediên
c ia ao mestre, ser hum i lde  pera nte Deus e ter cons
ciência que vivia deba ixo de uma Regra. A .N ./T.T. ,  
Regra e Defin ições de 1 503, Série Preta,  nO  1 393 ,  
cap.  XVI, f l s .  22-22v. 

1 7 Esta obr igação enco ntra-se descrita de forma 
m i n u ciosa  nos Estatutos de 1 44 9 .  S e g u n d o  estes,  
deviam os membros da Ordem nos d ias  de  festa tra
zer mantões brancos, e aos outros d ias ,  a lém do ben
t inha,  trazer sobresaios e mantões de cores não defe
sas.  

A forma e o compr imento do háb ito, tanto dos 
frei res cava le i ros como dos frei res c lér igos,  ta mbém 
nos a p a rece descri ta . Ass im ,  o s  m a ntões b rancos  
deveria m  ser compridos até ao a rte l ho, abertos pe l a  
parte d i reita. No que d iz  respeito às roupas  do d ia  a 
d ia ,  enquanto que os fre i res c lér igos as usavam com
p ridas, os frei res cava le i ros, usava m-nas,  pelo menos, 
pe lo joelho - o que é óbvio, dada a sua a ctividade 
m i l itar. Por  sua vez,  estas roupas não poder iam ser de 
cores proibidas,  i sto é ,  verdes, verme lhas  e amare las .  
Estatutos da Ordem M i l itar de Jesus Cristo de 1 449, 
Monumenta Henricina, , va i .  X, doc.  84, pp .  1 25-1 37 .  

A pro ib ição do uso d estas cores aos frei res da 
Ordem,  esta r ia  re l a c i onada  c o m  o s i g n if icado que 
cada uma t inha dentro da l iturg i a .  Ass im ,  o verme l h o  
s imbol izava o s a n g u e  d o s  mártires, bem como o Espí
rito Sa nto que ,  através de l í nguas  d e  fogo  desceu 
sobre os Apósto los .  Era a cor reservada aos Cardeais .  
O amare lo ,  por sua  vez,  ti nha  u m  duplo s ign ifi cado .  
Se, por u m  lado ,  rep resentava a d iv indade,  o so l ,  ou  a 
verdade reve lada,  também poderia  s ign ificar, i nveja, 
fraude ou  traição. M ETEFORD, J .c.J - Dictionary of 
Ch ristia n Lore a n d  Leg e n d, T h a m e s  a n d  H u d s o n ,  
U .5 .A. ,  s . d . ,  p .  2 1 0  e p .  268 .  
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própr io ,  era cond ição i nd ispensável  a q u a l 
quer  um q u e  qu isesse i ng ressar  n a  Ordem ,  
não l he  sendo  mesmo autor izada a entrada ,  
caso o não tivesse .  

O facto d e  se menciona r  a obr igator i e
dade de trazerem os háb itos nos ofícios d ivi
nos, tanto n o  serviço do coro como do  a ltar, 
era uma forma de corrig i r  a lgo que andar i a  
desvi a d o ,  uma vez q u e  o p rópr io  c ap ítu l o  
nos refere « (  . .  . )  que os freires nom trazem em 
os oficias devinos seus mantos brancos ( . . .) E 
parece cousa justa da religiam trazerem-nos 
n os tempos e m  q u e  se fazem os o fic iuos 
devinos (. . . ) ) 1 8 . Ser ia tam bém uma forma de  
consci enc i a l i za r  todos os  seus  mem bros d e  
que  i ntegravam um mesmo grupo ,  d iga-se,  
um m esmo corpo,  onde todos eram i g u a i s  
perante Deus,  ao mesmo tem po que se ha r
mon izava o espaço ce lebrativo, que ,  com o  já  
vi mos anter iorm ente, tem o seu  ponto cu lm i 
nante na  forma como o a ltar é «servido» . 

P a r a  a l ém d estas ob r i gações dever i a m  
a i n d a  todos  e l es p a rt i c i p a r  n a  co m u n h ã o ,  
devendo p o r  isso prepararem-se p e l a  confis
são 1 9 . N este sentido ,  tanto os fre i res cava le i 
ros como os fre i res  c l é r i gos ,  d evi d a m e nte 

1 8 A.N ./T.T. ,  Regra e Definições de  1 503, Sér ie 
Preta, n° 1 393,  cap.  XXI,  fi . 24v. 

1 9 Segundo a Regra benediti na o ofíc io da confis
são deveria ser  exercido por todos os monges. Estes 
dever i am confessar-se (. .. )todos os dias a Deus n a  
oração com lágrimas e gemidos a s  culpas passadas, e 
d e s s a s  m e s m a s  c u l p a s  co rr igire m - s e  ( . . .  ). ( C f .  
COLOM BAS, G a rc ia M .  e ARANG U REN,  I n a ki - La 
RegIa de San Ben ito, 2" ed . ,  Madrid ,  1 993,  cap .  4,  
pago  84) Por outro lado,  o qu i nto grau de humi ldade,  
consist ia no  monge (. . .) com humilde confissão mani
feste ao seu  abade os maus pensamentos que  lhe  
vêm a o  cora ção e as  más obras rea lizadas oculta
mente ( . .  . ) .  Idem, Ibidem, cap.  7 ,  pag o  96-97 . 

Comparando o que nos é possível observar sobre 
este ofíc io na regra de Cristo, com a regra da Ordem 
de Avis, também e la  seguidora da Regra benediti na ,  
verificamos que  nesta ú lt ima, este ofício  nos aparece 
descrito de forma pormenorizada no capítu lo  i ntitu
lado «Confessionário da Ordem de S. Bento». Capí
tu lo que nos descreve a forma como o fre i re deveria 
apresentar conscientemente as suas cu lpas perante o 
seu confessor.  Assim, deveria refer ir- l he  se t inha gua r
dado conve n i e ntemente os três votos (obed iênc i a ,  
pobreza e castidade). se t i nha  pecado no «Espelho da 

co nfessa d os dever iam com unga r  nas  festas 
pr inc ipa i s  l iturgi cas20. 

N o  p ercurso que  acabamos de  d e l i n e a r  
s ã o  estas - as p o u c a s  - refe rênc i a s  q u e  
e ncontra m os re l ativam ente ao modo c o m o  
se desenro l avam a s  práticas l i turg i cas, e que  
l iturg ias  a Ordem tendentes a conferi r- l h e  o 
esp lendor  l itú rgico que  ass im man ifestava a 
d i m ensão  ma i s  p rofu nda d a  esp i ritu a l i dade  
mon ást ica da Ordem .  

Ass im ,  duas  qu estões se nos co loca m :  
Se r i a m  estas a lterações u m a  i n ovação? 

O u  uma preocupação d itada prec isa m e nte 
para  reformar, isto é ,  pôr  em boa forma a l go  
q u e  anda ri a  desvi ado? 

Tentemos uma resposta . 
Se,  por  um lado,  notamos uma  preocupa

ção consc iente em acrescentar a lgo de n ovo 
à Regra ,  aos estatutos e defi n i ções, que  se 
l h e  antecederam (como, por exemp lo ,  a obri 
g a ç ã o  de s e  r e a l i z a r  o Ofíc ios  de F i n a dos  
todas as  segundas  fei ras de cada semana) ,  
por  outro lado,  constatamos haver  u m a  preo
c u p a çã o  p a ra q u e  os seus  m e m bros cum
p ram com todas as suas  ob ri g a ções e fu n 
ç õ e s .  O b r i g a ções  e fu n ç õ es q u e  efe ct iva
m ente faz iam parte dos  costumes da Ordem,  
e que  por  d iversas razões não eram cumpri 
das .  Como no  caso das obr igações do  Pr ior
-mor  (obr igação que nunca tinha sido escrita , 
m as que  fazi a pa rte das obr igações i n erentes 
ao cargo e costu me da Ordem), e da obr iga
ção de  todos os membros da Ordem de  tra
zer os seus mantos brancos nos ofícios l itúr
g i cos, e que  por qua lquer  razão o não  cum
p ri a m .  Todas  estas preciosas i nd icações con
gregadas em le i s  nas Defin i ções i ndicam-nos 
a preocupação de l evar a cabo uma  reforma 
que se ti nha  i n i ci ado em 1 449 . . . .  

consciência» (dez mandamentos). n o s  «sete pecados 
mortais » ,  nos  ( cinco sentidos», nas  «sete obras da 
Misericórdia»,  nas «obras da Misericórdia espirituais», 
nas «virtudes teológicas», nas «virtudes cardeais», nos 
«sete dons do Espírito Santo», e, por fim, nos «Sacra
mentos da Igreja».  Regimentos e Estatutos da Ordem 
de Avis de 1 5 1 5, Hermam de Campos, 1 5 1 6, fls .  44-48. 

20 A. N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, n°  1 393,  cap.  XLV, f ls .  38-38v. 
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CAPíTULO V 
DA COM U N I DADE AO IN DIVIDUAL 

A Ordem de  Cr isto, com o  q u a lquer  o utra 
i nstitu ição monásti ca ,  vivi a sob u m a  Regra -
a Regra de S .  Bento -, reve l adora do verda
de i ro esp írito com u n itár io  enquanto em pe
nhada em ati ng i r  o objectivo - espa l h a r  e 
defender  o nome de  Cristo -. 

Como com u n idade ,  os seus m e m bros -
os f re i res  -, d e s i g n a ç ã o  e s p e c ífi c a  q u e  
desde logo os d isti ngue  das  restantes i n sti
tu i ções mon ást icas ,  subd ivid i am-se em fre i 
res  cava le i ros e fre i res c l é rigos .  

Aos prime i ros, com o j á  tive m os oportu n i 
dade de  demonstrar, com p eti a - l hes o exercí
c io das  fu n ções m i l itares ,  bem como,  a l g u
m a s  d a s  v e z e s ,  a a d m i n i s t r a ç ã o  d e  u m a  
determ i n a d a  á rea  g e o g ráfi ca  d e n o m i n a d a  
comenda .  

Por  sua  vez, os fre i res c l é r igos,  com o  a 
denom inação  o i n dica ,  ded icavam-se à con
tem pl ação e às p ráticas re l ig iosas,  podendo 
tam bém ser  p rovidos d e  certos benefícios .  

Ta nto a u ns ,  como a o utros ,  e ra m - l h es 
atri bu ídas determ i n adas  fu nções - d ign ida
des o u  c a r g o s  -, t e n d o  e m  conta o s e u  
estado dentro d a  Ordem .  

Neste sentido ,  através d os Estatutos de 
1 449 e das Defi n i ções d e  1 503,  objecto do  
nosso estudo,  procura re m os a n a l i sa r  as nor
m as d e  vi d a  com u m  aos  fre i res  c l é r i gos  e 
a o s  fre i res  cava l e i ros ,  b e m  c o m o  a s  q u e  
eram específi cas de  cada u m  dos grupos .  E 
por  fi m ,  as suas d iversas com petênc ias .  

Refi ra-se, por  sua  vez, que  em bora sendo 
nosso objectivo o estudo das man ifestações 

d e  espi ritu a l i d ade, n ã o  podemos  de ixar  de  
descrever as obr igações governativas e adm i 
n i strat ivas i n e rentes à d i g n i d a d e  o u  ca rgo  
que  ocupavam no se io  da  com u n idade ,  que r  
fossem frei res c lé rigos ou fre ires cava le i ros. 

A Comun idade 

Ao ana l isarmos a norma de  vida  dos frei
res da  Ordem de Cr isto, desde logo consta
tamos que estes se e ncontravam obr igados 
ao c u m p r i m e nto de um c e rto  n ú m ero  d e  
n ormas,  podendo estas ser  d e  n atu reza espi 
ritua l  ou tem pora l ,  das  qua is ,  m u itas vezes, 
fi cavam desobrigados e isentos.  

Cond ições de Admissão - Lançamento do 
Hábito - Ano d e  Noviciado 

Q u e m  p rete n d i a  i n g re ss a r  na o r d e m ,  
dev i a  sat i sfazer  d ete rm i n a d a s  co n d i ções ,  
que  var iavam l i ge i ramente, consoante se tra
tasse de ser  admit ido para fre i re  cava le i ro  ou 
pa ra c lér igo .  

Ao cava le i ro ,  era- l h e  requer ido que  fosse 
homem fida lgo  ou  bem cri ado ,  cava le i ro ou  
escude i ro ,  que  n ã o  u ltrapassasse os qu i nze 
anos de idade e que não  t ivesse mais de ci n 
quenta 1 . 

1 A . N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie  
P reta , n° 1 393, cap.  VI I I ,  fI . 1 8v.  
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E d o  q u e  fosse p a ra c l é ri go ,  tendo em 
c o nt a  a v e rt e n t e  e s p i r i t u a l ,  e s p e r a v a - s e  
desde l ogo  q u e  «(  . . .  ) seja sesudo e tal que 
em s e u  o ffi c i o  fa ça  s e rvi ço  a D e us e a 
orde em (. . .  )>> 2 .  N este caso ,  a s u a  e ntra d a  
d e p e n d i a  d a  a utor i d a d e  d o  D .  P r i o r  e do  
o uto rg a m ento d o  M estre .  A i dade  m ín i m a  
e r a  de doze a n os3 ,  o que  deixa desde logo 
a nteve r u m  p er íodo m a is  o u  m e n os l o n g o  
(aproximadam ente de doze a treze anos) d e  
preparação pa ra a vi da  sacerdota l ,  u m a  vez 
q u e  a i d a d e  c a n ó n i c a  se s i tu ava e ntre os 
v inte e quatro e os vinte ci nco anos4. 

Ass im ,  e para a tom a do háb ito, devia ter 
um p a d r i n h o ,  um m a nto  b r a n co p ró p r i o ,  
fazer o j u ramento de c o m o  não  e r a  depen
dente de  n i nguém,  ta l  como ser  servo, mor
d o m o  o u  a l m oxa rife d e  a l g u m  s e n h or ,  de  
não  t e r  a s su m i d o  q u a l q u e r  com p r om i s so  
c o m  o ut ra  o r d e m ,  d e  não  t e r  p r o m et i d o  
r o m a r i a  a J e ru s a l é m  o u  a R o m a ,  d e  como 
não  sofria de qua lque r  doença i m ped itiva do 
cumpri m ento das  suas ta refas e obrigações.  

Obvi a m ente ,  que o ca rácter  m o n ásti co 
da O r d e m ,  t a m b é m  o s  o b r i g ava ao j u ra 
m ento dos t rês  votos substa nc i a i s  - obe
d iênc i a ,  castidade  e pobrezas -. 

D a  to m a d a  do h á b ito até à p rofi s s ão ,  
segu ia-se um a n o  de  n ovic iado no Convento. 

Du ra nte este per íodo os noviços ser iam 
exam in ados a fi m de  se saber  se procuravam 

2 E mais  acrescenta : «( . . .  ) e non seja aleijado nem 
torvado da vista nem da fa lia nem adorado de tal 
door per que seja impidido pera nom poder servir a 
ordem em sacerdote( . .  .)>> A . N .fT.T., Regra e Defini
ções de 1 503, Sér ie Preta, n°  1 393, cap. XIX, fI . 23v. 

3 A . N .fT.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie  
P reta , n °  1 393, cap .  XX, fI . 24.  

4 S I LVA, I sabe l  Morgado S .  e, A Ordem de Cristo 
d u ra n te o Mestrado de D. Lopo Dias  de S o u s a  
( 1 373?-1 420), i n  Mlita rum Ordin um A n a / e cta (As 
O rdens M i l itares n o  rei nado de D. João I ) ,  Porto, Fun
dação Eng .  Antón io  de Almeida,  1 997, p .  43. 

N o  e ntanto,  s ó  lhe e ra l a nçado o háb ito, e só 
fa ria p rofissão, depois de terem recebido ordens de 
E p ísto l a ,  e e s t i v e r  v a g a  r a ç ã o  ou m e i a  r a ç ã o .  
A . N .fT.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie P reta, 
n°  1 393, cap. XX, fI . 24. 

5 A . N .fT.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie  
P reta , n O  1 393, cap .  X I I ,  f ls .  1 9v-20v. 

A Ordem Mi l itar de Cristo 

verd a d e i r a m ente a Deus ,  e se t i n h a m  ze l o  
pe l a  S u a  o b r a ,  que r  p e l a  obed i ênc i a  que r  
pe l as  h u m i l h ações .  Por  outras pa l avras, h avia 
q u e  a v e r i g u a r  se t e r i a m  u m a  ve rd a d e i r a  
vocação .  

Desta  fo r m a ,  o s  do is  p r i m e i ros m eses  
se r i am d e d i ca d os à p rát i ca  d e  exerc íc i o s  
esp i ritua is  e de med itação,  sendo- l hes trans
m it ida  a verd ade i r a  d imensão de  um cam i 
nho  áspe ro e d u ro ,  através do q u a l  se che
gava a Deus6 . Ao m esmo tem po, ensi n ava
-se- l h es a Regra ,  tendo  e m  conta a obser
vânc ia  dos  j ej u ns e a fo rma  d e  rezar ,  exis
ti ndo  um m estre de gra m ática no convento 
que ,  p e l o  ens i n a m e nto e i nterpreta ção das  
l e ituras l h es proporcionava u m  m aior  enten
d imento - possive lmente, uma m aior  interio
r iza ção  - do l o uvor  q u e  d i r i g i a m  a J esus  
Cristo? 

O p er íodo de  n ovici ado apenas  pod ia  ser  
e n c u rt a d o ,  c a s o  h o u v e s s e  um p rofu n d o  
con h e ci m e nto d o  p rete n d ente,  e somente 
com a utorização do M estre8 . 

Profissão 

O a ct o  da p rof iss ã o ,  deve r i a  s e r  fe ito 
p e r a nt e  o M e s t r e  e P r i o r  do C o n v e n t o .  
Nesta ceri m ó n i a  se r- l h e- i a  benz ido o bent i 
nh 09, devendo  o n oviço prestar obediênc ia a 
Deus  e à Ordem,  bem como ao M estre -
n o  caso do fre i re  cava le i ro - ou ao Pr ior  -
no caso d e  fre i re  c l é rigo  1 0. 

6 COLO M BAS, G arcia M .  e ARA N G U REN,  I n a ki 
- La Regra de San  Ben ito, B i b l ioteca de Autores 
C r i s t i a n os ,  2 '  e d i ç ã o ,  M a d r i d ,  1 9 9 3 ,  c a p .  LV I I I ,  
pp .  1 63- 1 64 e PACAUT, Marcel - Les Ordres Monas
tiques et Religieux au Moyen Âge, NTHAN U n iver
sité, Sér ie "H i sto i re» ,  1 993, pp .  3 1 . 

7 A . N .fT.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie  
P reta, n °  1 393, cap .  XXI I I ,  fl s .  25-25v. 

8 A . N .fT.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie  
P reta, n °  1 393, cap .  XI I ,  fi . 20 .  

9 Por  b enti nho  deve entender-se Escapu lár io .  
1 0 Estatutos da  Ordem M i l ita r de Jesus Cristo de 

1 449, Mon umenta Henricina, vo l .  X, doe. 84, pp. 1 25-
- 1 37 ,  cap. V, fI . 7 .  
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o Hábito, Bentinho e I nsígn ias 

Era obr igação com u m  a todos os m e m 
bros a posse e u s o  do háb ito da  ordem . Este 
var i ava consoa nte o mom ento e as fu nções 
exerc i d a s .  Ass i m  nas festas p r i n c i p a i s  d a  
ordem,  devi am trazer mantos bran cos com a 
i n s ígn i a  da  ordem - cruz verm e l h a  abe rta 
sobre b ranco - n o  pe ito ,  e n os resta ntes 
d i a s  p o d i a m - n o s t r a z e r  de o u t r a s  c o r e s ,  
desde q u e ,  não  fossem as pro ib idas 1 1 . O seu  
compr im ento dev ia  ser  pe lo  a rte l ho  e aber
tos pe l a  pa rte d i reita . No entanto os cava le i 
ros  «(. . . )  pollo exercicio que ham de teer  nas 
armas e cavaleria (. . .)>> pod iam trazê- l os ma i s  
c u rtos ,  a p l i c a n d o-se- I h es e m  tu d o  m a i s ,  a 
no rm ativa gera l .  

P a rte i ntegrante d o  háb ito e r a  o benti
nho .  Este devia ser de pano de lã b ranco de 
c inco p a l m os e u m  «couto» de longo e qua 
t ro  dedos  de ancho 1 2 .  Todos os m e m bros d a  
ordem estavam obr igados a trazê- l o  de  d i a  e 
d e  n o it e ,  d e  d i a  s o b  o j u b ã o  e d e  n o i te  
s o b r e  o corp o .  Ta l ob r igação  t i n h a  c o m o  
fi n a l i d a d e  l e m b r a r  a o  s e u  p o ss u i d o r  q u e  
t i nha  p romet ido obed iênc ia  a o  M estre e que  
vivi a sob u m a  determ inada  Regra 1 3 .  

No  que  se refere à s  i ns ígn ias  d a  ordem,  
devi a m  todos os membros trazê- I as  n ã o  só 
nas  roupas de  fora,  mas  também nas  roupas 
que trouxessem por  deba ixo das capas ,  de 
forma a que quando as  t i rassem,  a i ns ígn i a  
cont i n u asse  v i s íve l .  Estas d ever i a m  s e r  d e  
p a n o  de  l ã  verm e lho ,  pa ra o s  fre i res c l ér igos, 
p o d e n d o  o s  cava l e i r o s  e c o m e n d a d o r e s  
trazê - I a s  d e  s e d a ,  n ã o  l h es s e n d o  contu d o  
p e r m it i d o  d e b ro á - I a s  d e  d o u r a d o  o u  d e  
outra c o r  proi b ida  1 4. 

1 1  As cores defesas aos frei res eram:  verde, ama
relo e verme lho .  Estatutos da Ordem M i l itar de J esus 
Cristo de 1 449, Monumenta Henricina, va i .  X,  doc .  84,  
pp .  1 25- 1 37 ,  cap.  I I ,  fi . 6 .  

1 2  A . N ./T.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta , na 1 393, cap.  XVI,  f ls .  22-22v. 

1 3 A . N ./T.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie  
P reta , na  1 393,  cap .  LX, f ls .  47-47v. 

1 4 A . N ./T.T . ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta , na  1 393, cap.  XVI (s ic ) ,  f ls .  22v-23 . 

Os Votos 
O Voto de Obediência 

Tal  c o m o  acontec i a  e m  q u a l q u e r  m os
t e i r o  b e n e d i t i n o ,  t a m b é m  os f re i r e s  d a  
Ordem d e  Cristo , estavam obr igados a j u ra r  
obed iênc i a  ao  seu super ior  - os cava l e i ros 
a o  m e st r e ,  t a l  c o m o  se t r a t a s s e  de u m  
a b a d e ,  e o s  c l é r i g o s a o  P r i o r 1 5 -, b e m  
como j u ra r  obediênc ia  a Deus e à ordem . 

Esta fo rm a l i d a d e ,  n o  q u e  s e  refe re  a os 
c a v a l e i r o s ,  revest e - s e  d e  u m a  p a rt i c u l a r  
i m portânc ia ,  ta l  como tivem os oportun idade  
de  referenc iar ,  num período m u ito concreto: 
o de  estado  de guerra 1 6 . 

O Voto de Pobreza 

Ta l  com o  na Regra de S. Bento, era con
d i ç ã o  o b r i g ató r i a  a t o d o  a q u e l e  q u e  q u i 
s e s s e  en t r a r  p a r a  o convento ,  a b d i c a r  n a  
tota l i dade  d e  todos o s  seus bens ,  u m a  vez 
q u e  ao  i ng ressar na comun idade ,  esta t i n h a  
a o b r i g a ç ã o  d e  l h es p r o v e r  c o m  t u d o  o 
necessár io .  

Esta s ituação a lterar-se- ía ,  com a j ustifi 
cação de que  sem pre que  a l g u m  com enda
d o r  o u  cava l e i ro m o rr i a ,  a o rdem p o d e r i a  
fi c a r  p rej u d i c a d a ,  u m a  v e z  q u e  e r a  q u as e  
i m p ossíve l saber-se q u a i s  os b e n s  q u e  p os
s u ía .  Assi m ,  em 1 426 1 7 ,  dec ide-se sob re o 
d i re ito d e  se fazerem testa mentos, deci são  
esta  que terá  cont i n u i d a d e  n o s  Estatutos 
reformados por D .  João Vicente de  1 449. 

N este s e nt i d o ,  o e s p ír i to p r i m it ivo d a  
Regra de S .  Bento vai perdendo a s u a  a ctua
l i d a de,  acabando por  ser  reduz ido a o  que  se  
p o d e r i a  d e n o m i n a r  de  « p o b re z a  d e  
espírito» .  

1 5 Estatutos da Ordem M i l itar de J esus Cristo de 
1 449, Monumenta Henricina, va I .  X ,  doc.  84 ,  pp .  1 25-
- 1 37 .  

1 6  Cfr. cap.  I I I .  
1 7 Monumenta Henr ic ina ,  va I .  X ,  doc.  8 4 ,  pp .  1 33-

- 1 36 .  
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o Voto de Castidade 

o voto de Casti dade  desde sempre foi 
consi derado em todas as  regras  de  i nstitu i 
ção mon ásti ca, essenc ia l  à vida  em com un i 
dade .  

Neste sentido, a sua  i nfracção era severa
mente pun ida ,  sendo as  penas a p l icadas aos 
fre i res  c l é r i g o s  m a i s  p e s a d a s  do q u e  a o s  
cava le i ros. 

Q u a n d o  p e n a l i z ados ,  os fre i res  t i n h a m  
d e  s e  d e s l o c a r  o b r i g ato r i a m e nt e  a o  Con 
vento ,  onde  d ever i a m  p e r m a n e c e r ,  c u m 
pr indo o jej u m .  E m  caso de  rei nc idênc ia ,  as 
p e n a s  p o d i a m  ser a u m e n t a d a s ,  p o d e n d o  
ati ng i r  u m  ano  de perm anênci a  n o  Convento 
pa ra os fre i res c lér igos ,  o u  seis m eses pa ra 
os cava l e i ros,  podendo  até se r  desprovi do 
de qua lquer  benefíc io da  ordem 1 8 . 

No  entanto, por b u l a  de  A lexandre V I ,  de 
20  d e  J u n h o  d e  1 496 ,  passa ram os fre i res 
cava l e i ros d a  Ordem d e  Cr isto e de  Avis a 
poder  contra i r  m at ri m ó n i o 1 9 . Desta fo rma ,  
não só se «facilitava» o i n g resso n a  Ordem a 
um ma ior  núm ero de cava l e i ros, como tam
bém,  e sobretudo,  se l ega l i zada  uma s itua
ção,  que de  facto existi a .  

N este contexto, a o  a ceitar que  o s  fre i res 
cava l e i ros pudessem contra i r  m atrimón io ,  o 

1 8 Neste sentido, ao cava le i ro e comendador que 
p reva ricasse, pe la  pr i me i ra vez ,  dever ia  des locar-se 
ao  Convento, onde permanecer ia d u rante u m  mês e 
jejuaria  ás quartas-fe i ras, pe la  segunda vez, esta r ia no 
Convento durante dois meses,  e cu mprir ia o referido 
jejum, e por fim se vo lta r a prevarica r, será corrig ido 
pe lo Mestre, com a pena que  e le  achar  por  bem. 

N o  caso de ser fre i re c lérigo,  pe la  pr imeira vez, 
deverá permanecer no Convento por um período de 
seis meses, e jejuará a pão e água à sexta-feira ,  pela 
segunda  vez, permanecerá n o  Co nvento um ano e 
cumpri rá o referido jejum,  pe la  tercei ra vez, será p ri
vado de qua lquer  benefíc io  que da o rdem ti n h a ,  e 
ser- Ihe-á au mentado o castigo, se ass im  o Mestre o 
entender .  A . N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, 
Série Preta, n°  1 393, cap . l, fls. 40v-4 1 .  

1 9 B u l a Romani  potificis sacri apostolatus, p u b l .  
p o r  SOUSA, D. Antón io Caetan o  - Provas d e  Histó
ria Genea lógica da Casa Real Portuguesa, 2" edição,  
Tomo I I ,  1 "  pt. ,  pp .  326-328, com a data de 1 492 .  A 
mesma concessão fo i fe ita à Ordem d e  Ca l atrava : 
Mon umenta Henricina, va I .  V I I ,  doe .  43, pp .  58-60. 

A Ordem M i l itar de Cristo 

voto de casti dade  vi n h a  preci sado  e, l ogo,  
m at iza do ,  j á  que se  exi g i a  cast i d a d e  tot a l  
p a r a  os fre i res c lé rigos e castidade  conjuga l  
para  os  fre i res cava l e i ros .  

o Jejum e Abstinência 

Os fre i res devi am j ej u a r  três vezes po r  
semana ,  no  período que  va i  desde  a festa de  
Santa C ruz  até à Páscoa20 . A pa rt i r  de  1 449 
passaram a ter de j ej ua r  apenas  um d ia  por 
semana ,  isto é ,  à sexta fei ra .  

Este d i a ,  sexta fei ra ,  não  só  re l embrava a 
Pa ixão e M o rte de  Cristo, bem como,  por
que  p róxi mo  do Dom ingo, aj u d ava à prepa
ração espi ritua l  dos fre i res para a ce l eb ração 
da Eucar isti a .  

Quem praticasse ma is vezes o j ejum,  para 
a lém do que estava ordenado,  e ram- lhe  con
ce d i d a s  t o d a s  as b e n ç õ e s  e p e r d õ e s d a  
Ordem,  d a  S é  Apostó l i ca ,  de  S .  Pedro e d e  S .  
Pau 102 1 . Por  outro l ado sempre que  os fre i res 
cava l e i ros,  andavam em guerra ,  pod iam ser  
dispensados desta prática, de  acordo com as 
ind icações recebidas por  parte do  mestre. 

Esta p ráti ca ascét i ca ,  era t a m b é m  uti l i 
z a d a  c o m o  «casti go» ,  como u m a  pena  p o r  
q u a l q u e r  fa l ta  e m  q u e  t ivessem i n corr i d o .  
Neste sentido ,  os fre i res que  p revaricassem 
nas o rden ações  a nt i gas  o u  n ovas ,  p o d i a m  
ser  s u b m eti dos  a o  c u m p ri m e nto d e  j ej u ns ,  
m a i s  o u  m enos  p ro l o n g a d os ,  consoante a 
fa lta com e,tid a .  P retend ia-se ass im ,  mortifi car  
o corpo p ara exp i a r  o pecado .  

I nt i m a m ente l i gada  à p ráti ca dos  jejuns ,  
estava a absti nênc i a .  Esta pen itênc ia ,  consis
t ia  na p rivação vo l u ntár ia  de  certos a l i m en
tos ,  m u ito parti cu l a rm e nte d a  carne .  

20 S i lVA, I s abe l  Morgado S. e - A Ordem de 
Cristo durante o Mestrado de D. Lopo Dias de Sousa 
( 1 373?- 1 420), i n  M lita rum Ordin u m  A n a lecta (As 
Ordens M i l itares n o  re inado de D.  João I ) ,  Porto, Fun
dação Eng. Antón io  de A l me ida ,  1 997 ,  p .  65 ,  n ota 
1 70, e A .N .T.T. ,  Ordem de Cristo, cód.  234, 1 "  pt. ,  
f ls .  36-36v. 

2 1  Estatutos da  Ordem M i l ita r de  J esus Cristo de 
1 449, Monumenta Henricina ,  vaI .  X, Doe.  84, pp .  1 25-
- 1 37 .  
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Em 1 449, esta prát ica v iu-se reduz ida  a 
apenas  3 d i a s ,  u m a  vez que  foi co nced ida  
l i cença aos  fre i res da  Ordem de Cristo para  
p o d e r e m  c o m e r  c a r n e  q u a t r o  d i a s  d a  
sem ana ,  i n c l u i ndo  o Domingo, e m  que obri
g ator i a m ente  a d ever i a m  co m e r .  F i cavam 
assi m ,  d ispensados m a is um d ia  por  semana ,  
nomeadam ente à segunda-fe i ra ,  devendo n o  
entanto,  os  fre i res que  fizessem uso desta 
d i s p e n s a ,  r ez a r  c i n co P a i - N ossos  e Avé
- M ar ias ,  em honra de  Nosso Senhor22. 

A práti ca  conj u nta do  j ej um e d a  abst i 
nênc ia ,  ta m bém devi a ser  l evada a cabo por 
todos os fre i res da  Ordem, e num d ia  deter
m inado .  

Ass i m ,  e e m b o r a  a docum enta ção  s ej a  
omissa re l ativam e nte a este assu nto, a sexta
fe ira pa rece ter s ido o d i a  i nd i cado para esta 
prát ica  com u m ,  n ã o  só  p e l a  sobrepos i ção  
dos  d i a s  esta be l ec idos pa ra cada  u m a  destas  
p rá t i c a s ,  m a s t a m b é m ,  por  s e r  o d i a  d a  
semana ,  n o  ca l endá ri o  l itúrg ico,  e m  que  se 
recordava a pa ixão e m o rte de Cristo. 

o Sacramento da  Comunhão 

Este sacra m e nto, representava a máxi m a  
exp ressão da  doutri n a  e o ponto cu l m i n a nte 
d o  seu cu l to .  I n st itu ída por J esus  Cr isto e 
transmiti da  aos apósto l os,  e pe los apósto l os,  
devi a m  ass im p a rt i c i p a r  os fi é i s  n o  g r ande  
m istér io de Cr isto através deste sacramento,  
que  pe la transubstanc iação,  é o corpo e san
gue  de  C risto, sob as  a p a rênc ias  d e  pão e 
de vi nho .  

Neste senti do ,  e l e  representava u m  vín
cu l o  de  u n i ã o  e ntre todos os m e m b ros d a  
cr ist andade, m a s  t a m b é m ,  e e m  pa rti c u l a r ,  
e n t r e  t o d o s  o s  m e m b r o s  da  O r d e m  d e  
Cristo , por  serem os segu idores e defenso
res d o  Seu nome e doutri n a .  

É a ss i m  co m p r e e n s íve l ,  que  tanto  o s  
Estatutos d e  1 449,  c o m o  as Defi n i ções  d e  
1 503 ,  l h es d e d i q u e m  u m a  p a rt icu l a r  aten
ção, estabe lecendo o n ú m ero de  vezes e os  

2 2  A . N ./T.T. ,  Regra e Definições de  1 503, Sér ie 
P reta , n° 1 393 ,  cap.  V I I ,  f l .7v. 

d ias  em que  este sacram ento devia ser rece
b ido ,  o que var iava, quer  se tratasse de  fre i 
res c l é rigos ou de fre i res cava le i ros. 

Com efeito, era requer ido aos freires c lé 
r igos,  nomeadamente àque les que  não  8)ram 
de missa ,  o cum pr im ento deste sacram ento 
se is  vezes por ano, isto é,  no  dia de Nata l ,  
no  pr im e i ro  D o m i n g o  da  Quaresma ,  n o  d i a  
de Páscoa,  n o  d i a  de Pentecostes, no  d i a  de  
St a  M a r i a  d e  Ag osto e p o r  fi m n o  d i a  d e  
Todos o s  Sa ntos23. 

Aos fre i res C<:1va le i ros, esta exigênc ia  era 
reduzi d a  duas  vezes por  ano, isto é ,  n o  d i a  
de N ata l  e no  d i a  de  Páscoa F lorida .  E ra ,  n o  
e ntanto ,  ob r i gação  de  todos os cava l e i ros 
q u e  m o rass e m  até q u atro l é g u as d o  con 
vento ,  a a í  s e  d e s l o c a r e m  n o s  refe r i d o s  
d i as24. 

Esta obri gação,  perm ite-nos desde logo  
q u esti o n a r  s e  os restantes cava l e i ros  esta 
vam isentos deste contro lo .  

A Com unidade perante a Morte 

A m o rte  r e p re s e ntava o m o m e nto  d e  
m a io r  consci enc i a l ização de  que  a n atu reza 
h u m a n a  tem um term o, e que só pe l a  m orte ,  
e p a ra a lém de la ,  o Homem ati ng i a  a pe rfei
ção e a p l en itude .  

N este sent ido ,  sem pre que  a l gum mem
bro d a  o rdem m o rr i a ,  c lé r igo o u  cava l e i ro ,  
toda a com u n idade  devia recitar u m  deter
m i n a d o  n ú m e r o  de o r a ç õ e s ,  ou c e l e b r a r  
determ i n a d os ofíc ios,  e m  s u a  m emór ia .  

Ass im ,  a com u n i dade ao  pa rti c ipa r  des
tas ce l ebrações «traba l hava» a a lma do fa l e
c ido,  aj udando-a  a entrar no Re ino de  Deus,  
objectivo p ri m ord ia l  pa ra qua lquer  mem bro 
de  uma ordem re l ig iosa .  

M a l  a n ot í c i a do fa l e c i m e n t o  de u m  
i rmão  d e  háb ito chegava a o  convento, logo 

23 A . N ./T.T. ,  Regra e Definições d e  1 503, Sér ie 
P reta , n ° 1 393,  cap .  IV,  f ls .  1 7v-1 8 .  

24 Estatutos da  Ordem M i l itar de J esus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, vaI .  X, doe.  84 ,  pp. 1 25-
- 1 37 ,  cap .  V, fI . 7 e A .N ./T.T. , Regra e Defin ições de 
1 503, Série  P reta, n° 1 393,  cap. XLV, fls .  38-38v. 
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se ce lebrava u m a  m issa cantada  de  fi nados, 
com todos os seus ofíc ios .  

Os fre i res c l é ri gos que fossem v lganos ,  
o u  de  m issa,  d i ri am três  m issas com co l e cta 
- « In cl ina D o m in e  in s ingu lar, p o n do n o  
segundo Fidelium Deus» - . O s  q u e  n ã o  fos
s e m  de m i s sa ,  d ever i a m  reza r o S a l t é r i o ,  
c o l o c a n d o  n o  f i m « R e q u i e m  Ete rn a m » . 
Estes, caso não sou bessem cum pr i r  com esta 
obrigação,  deveriam reza r em sua su bstitu i 
ção c i n q u e n t a  Pa i  N os s o s  e Avé M a r i a s ,  
d i z e n d o  a o  c a b o  d e  c a d a  u m a  « R e qu iem 
Eternam» . 

Aos cava l e i ros ,  e r a - l h es req u e ri d o  q u e  
rezassem a s  H oras de  Fi n ados com u m  n oc
turno,  ou em sua  su bstitu ição ci nquenta Pa i  
N ossos. 

o Ind ividual  
Os freires Cavaleiros / Comendadores 

'--
Os cava le i ros e com endadores, eram fre i -

res  l e igos,  cu ja  pr inci p a l  função era o com
bate ao  I nfi e l ,  o i n im igo  do  nome de  Cristo, 
pe lo  que a normativa, n o  que se l h es refere,  
era  menos exigente em com paração com a 
q u e  conte m p l ava os fre i res c l é rigos .  

N e s te  c o n t e xt o ,  p o d i a m  u s uf r u i r  d e  
d eterm inadas d ispensas ,  ta is  como,  a possi
b i l i dade  de terem cort i nas  e panos de  a rmar, 
u sa r  p a n os d e  l i n h o  n a  ca m a  e n o  corpo ,  
poderem fazer exercíc io  - andar  n o  monte 
e à c a ç a ,  t e r  a v e s  e c ã e s  - p a r a  a s s i m  
m e l h o r  se  p repa ra rem p a r a  o s  «autos» de 
cava l a r i a .  

N o  e ntanto ,  a h o n est i d a d e  e a sob r i e 
dade  n ã o  e r am esq u ec idas ,  uma  vez que ,  
e m  determ i n ados m o m entos, t a i s  como em 
tempo de gu erra e nos cap ítu los  d a  o rdem,  
devia m  apresentar-se devidam ente vest idos .  

N o  p r i m e i ro caso ,  no q u e  se  refe re a o  
u s o  de  ornamentos n o s  seus  trajes,  estavam 
suje itos a o  a rb ítr io do  M estre25 .  

No  segundo caso, não l hes era pe rm it ido 
o uso de carapuças e m a ngas de  p e l ote de  

25 A.N ./T.T., Regra e Definições d e  1 503, Sér ie 
P reta , n° 1 393, cap.  LVI I I ,  f ls .  46-46v. 
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seda ,  vestidos com go lpes ,  nem atacas com 
pontas de our026 . 

Os cava l e i ros, sempre  q u e  se ausentas
sem de To m a r  p o r  m a i s  de um m ês ,  n ã o  
devi a m  pa rti r s e m  i r  rece b e r  a b e n ç ã o  a o  
Convento. Por sua  vez, o s  q u e  regressavam 
de uma ausênc ia pro longada ,  também eram 
obrigados, assi m que  chegassem a Tom a r, a 
i rem ao Convento para l á  profer i rem as suas  
orações.  É de rea l çar ,  que  os cava le i ros que 
v ivess e m  e m  casa  d o  M est r e ,  s ó  p o d i a m  
a u s e nt a r- s e  d o  r e i n o  m e d i a nte  a l i c e n ça 
deste . 

Como acontecia com os restantes fre i res 
da O r d e m ,  os cava l e i ros  t a m b é m  p o d i a m  
receber determ inados benefíc ios,  nomeada
m ente no provi mento de  Comendas .  N este 
sent ido ,  q u a l q u e r  cava l e i ro q u e  fosse p ro
vido neste género de  benefíc io  receber ia  a 
designação de com endador .  

A entrega de uma comenda  a u m  cava
l e i r o ,  d e p e n d i a  do M e s t r e ,  q u e  a p o d i a  
e ntreg a r  com o  reco m pensa  p e l os s e rv iços 
prestados, e a títu l o  vit a l íc io .  N o  e ntanto, o 
p r ov i m e nt o  d e ste  b e n ef íc i o  o b e d e c i a a 
determ inadas normas :  

- Antigu idade do cava l e i ro ;  
- Cada  cava l e i ro s ó  p o d i a  s e r  p rovi d o  

em uma  comenda ;  
- E só professos a pod iam receber .  

Após o p rovim ento, o benefic i ado d evia 
preencher a vaga n o  p razo de n ove d i as,  sob 
p e n a  de a p e r d e r  p a ra o ut r o  c a va l e i ro ,  
devendo também «fazen) u m  tom b o  d a  sua  
com enda ,  onde descrever ia  as rendas ,  d i re i 
tos,  possessões ,  he rdades e p ropri e d a d es ,  
q u e  a constitu íam27 .  Desta  fo r m a ,  q u a n d o  
fossem visitadas pe los Visitadores,  m a i s  fac i l 
mente se poder i a  averigua r, se o Comenda
dor  a a d m i n istrava conve n i ente m e nte,  res
p o n s a b i l i z a n d o - o  p e l o s d a n os ou p e l os 

26 Estatutos da Ordem M i l ita r de Jesus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, vo l .  X, doc .  84, pp. 1 25-
- 1 37,  cap. VI, fI . 7v. 

27 A .N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
Preta, n° 1 393, cap.  XLVI I I ,  fi . 39v. 
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me lhoram entos que  h avi a m  feito, recebendo 
todas a s  i n d u l g ê n c i a s  e p e r d õ e s  da 
Ordem,  de S .  Pedro,  de  S .  Pau l o, e a ben
ção de Deus28, neste ú lt i m o  caso .  

No in ício do séc .  XVI, pe las Defin ições de 
1 503, o provimento das comendas obedecerá 
a outros parâmetros, que só seriam ap l icados a 
partir do dia de Sta M aria de Agosto de 1 504 . 

N este sent ido,  q u a l q u e r  cava l e i ro deve
ria agora perm anecer em Áfr ica por  um per í
o d o  d e  q u at r o  a n o s ,  « (. . .  )s ervin do n osso 
Senhor Jhesu Christo na  guerra dos mouros 
infieis e im igos da n ossa sancta fé cath o/ica 
( . . .  )>>, cond ição de base para  poder  usufru i r  
de qua lquer  destas comen das :  Sta M ar ia d e  
Áfr i c a ,  Arg u i m ,  O l a l h as ,  R o d ã o ,  P r o e n ç a ,  
Cast e l ej o ,  Savach e i r a ,  P u ços ,  S e g u ra ,  Lar 
dosa ,  Rosman i nha l ,  bem como de qua lque r  
com e n d a  que  se  v i esse  a i n stitu i r  nas  i l h as 
de S .  M igue l  e de  se M a ri a29 .  

Por  sua vez, os cava l e i ros que recebes
s e m  q u a l q u e r  c o m e n d a  em Áfr i c a ,  e r a m  
obrigados a a í  ter casa e a m orarem continua
dam ente no  lugar  d a  sua  comenda3o .  

Para a l ém  destas obr igações,  os cava le i 
ros  também deviam cumpri r  com determ ina
das  exigê nc i as ,  r e l at ivas a o  seu  bem esta r  
espir itua l .  

Neste sentido, era obr igação de todos os 
cava le i ros rezarem as H oras de Sta M aria, ou 
em s u a  su bstitu i ç ão ,  sessenta vezes,  o P a i  
N osso  e a A v é  M a r i a ,  d i st r i b u i n d o - a s  d a  
seguinte forma :  d e z  por  M atinas, dez p o r  Vés
peras e oito por cada u m a  das outras horas3 1 . 

No que  se refere à confissão, os comen
d a d o re s  a p e n a s  p o d i a m  c o nfe s s a r - s e  a o  
D .  P r i o r, n ecess ita n d o  d e  u m a  l i cença  s u a  
p a r a  poderem e l e g e r  o utro confessor32 .  Os 

28 Estatutos da Ordem M i l itar de Jesus Cristo de 
1 449, Monumenta Henricina, vol. X, doe. 84, pp. 1 25-1 37 .  

29 A.N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie  
Preta , n° 1 393, cap.  L I ,  f ls .  4 1  v-42 . 

30 A.N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Série 
Preta, n° 1 393, cap .  LXIV, f ls .  49-49v. 

3 1 Estatutos da Ordem M i l ita r de J esus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, vo l .  X, doe. 84, pp .  1 25-
-1 37 .  

32 A . N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
Preta , n° 1 393, cap .  XLVI ,  f ls .  38v-39 .  

cava l e i ros,  devi a m  receber  este sacram ento 
pe lo  m enos  uma  vez por a n 033, embora l h es 
fosse reque rido  que  devidamente confessa
dos com u n gassem p e l o  m e nos  d u as vezes 
por ano ,  no dia de Natal e na  Páscoa F lor ida .  
Todos  a q u e l es que m o ra s s e m  até q u atro 
l é g u a s  em r e d o r  d o  Co nvento  deve r i a m ,  
obr igatori amente,  a í  com parecer34. 

No  q u e  se refere à sua sepu ltura,  todos 
os cava l e i ros e c o m e n d a d ores devi a m  se r  
sepu ltados no  Convento, mesmo que  tives
sem fa lec ido fora de le35 .  

o M estre 

O M estre, representava a m áxi m a  a utori
dade da  o rdem .  

A e l e  com pet ia  p resi d i r  às cerimón ias  de 
rece b i m e nto dos n oviços36, do l a n ça m ento 
do h á b it037 ,  e da p rofi s sã038 , bem c o m o  
pod ia  n e g a r  o i ng resso, a todos aque les  q u e  
c o n s i d e r a s s e  n ã o  s e r e m  m e re c e d o re s  e 
vocacionados, desde que  não tivessem p ro
fessado ,  devendo ter, no entanto, o acordo 
dos cava l e i ros e com endadores39 .  N o  caso 
d e  serem fre i res j á  p rofessos, a sua  l i cença 
e ra i n d i s p ensáve l ,  para os que q u i sessem 
a b a n d o n a r  a o r d e m 4o .  P o r  sua  vez ,  todos  
a q u e l es que  q u i s essem e ntra r n a  O r d e m ,  
p a ra fre i res  c l é r i gos ,  n e cess itava m do  s e u  
outorga m ent041 . 

33 Estatutos da Ordem Mi l ita r de Jesus Cristo de 
1 449, Monumenta Henr;cina, vol .  X, doe. 84, pp. 1 25-1 37. 

34 A . N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Série 
P reta , n ° 1 393,  cap.  XLV, fi . 38v. 

35 A . N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta , n ° 1 393, cap.  XLVI I ,  f I .  39.  

36 A . N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta , n ° 1 393,  cap.  X I I ,  f ls .  1 9v-20v. 

37 A. N ./T.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Série 
P reta , n ° 1 393,  cap.  XI ,  f ls .  1 9- 1 9v. 

38 A. N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
Preta , n O 1 393,  cap.  XI I I ,  fl s .  20v-2 1 v. 

39 A . N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Série 
P reta , n° 1 393,  cap.  XIV, f ls .  2 1  v-22. 

40 A . N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta, n ° 1 393,  cap.  XV, fI . 22 .  

41 A . N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie  
P reta , n ° 1 393,  cap.  X IX,  fI . 23v. 
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Ass i m  q u e  fo s se  e l e i to ,  d ev i a  p r e st a r 
j u ra m ento a o  abade de A lcobaça,  represen
tante da  Sé Apostó l i ca42, e ao rei . N o  caso 
d este  se e n c o n t r a r  fo r a  do r e i n o ,  d e v i a  
p restá- l o  dentro de um determ in ado p razo, 
a q u e m  t ivesse a regênc i a do  re i n 043 .  P o r  
sua  vez, d ev ia  receber m enagem por  p a rte 
dos cava l e i ros  e com enda dores q u e  t ives
sem caste los  e fo rta lezas da  ordem44 .  

Competia - l he, também,  conceder l i cença,  
caso l he  fosse requer ida ,  e se ass im o enten
d esse ,  aos cava l e i ros que  vivessem em sua  
ca sa  e qu i sessem sa i r  pa r a  fora do re i n 045, 
b e m  c o m o ,  c o n c e d e r  l i c e n ç a  p a r a  q u e  
pudessem usar  d e  coisas defesas46 . 

Como adm in istrador  de todos os bens  da 
o rdem,  devia atribu i r  comendas e pr ioradoV 
a o  m esmo tem po que devia ze l a r  para ql:í'e 
os c�va le i ros fossem providos do riecessiár io ,  
até que l hes fóssem concedidos os refer idos 
benefíc ios .  Aos fre i res c lé rigos conventu a is ,  
devi a assegura r, vita l i c iamente, tudo o neces
sár io  pa ra a sua subsistênc ia .  

P a ra a lém destas atr ibu ições,  com p et ia 
l h e  também ag i r  nas  contendas q u e  pudes
sem su rg i r  entre a ordem e outras entidades 
re l i g i osas,  e m  d isputas entre os fre i res, e por  
fi m ,  nas  i nfra cções i ndividua is .  

C o m o  d i g n i d a d e  n o  p l a n o  esp i r i tu a l 4 7 ,  
com peti a - l h e  i ntervir ,  só em ú lt i m o  caso,  e 
se a no rm ativa da  ordem não  fosse respe i 
tada por  quem t inha  a obr igação d e  a cum
pr i r48 . 

42 A N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, n°  1 393,  cap .  XXX, fls .  29-32. 

43 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta , n°  1 393,  cap.  XXXI ,  fI . 32 .  

44 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, S érie 
Preta , n °  1 393,  cap .  XXXI I ,  fI . 32 .  

45 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta , n °  1 393,  cap.  XLIV, fI . 38 .  

46 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta , n O  1 393,  cap .  LXI ,  f l s .  48-48v. 

47 Sobre as  atribu ições de natu reza espi ritua l  do 
mestre, veja-se o capítu lo I I I  deste traba lho i ntitu lado 
- «Mestre le i  viva» .  

48 A N ./T.T. ,  Regra e DefirlÍções de 1 503, S érie 
P reta , n °  1 393,  cap .  VI ,  f ls .  1 7v-1 8 .  

A Ordem Mi l itar de Cristo 

Comendador-mor 

Esta d ign idade ,  no  p l ano  tempora l ,  den
tro da  h i erarqu i a  da  ordem,  ap resentava-se 
como segunda  i ndividua l i dade a pós o M es
tre ou  Admin istrador .  

A e l e  com p eti a ,  d u ra nte a ausênc i a  do 
M estre ,  a ctu a r  c o m o  seu representante  e 
substitu í- l o  n o  governo do Mestrad049. 

Em caso de  morte do M estre, devia assu
m i r  em p leno  a governação da  ordem , até à 
e l e ição para  a d ita d ign idadeso. 

Os frei res clérigos 

O s  f re i re s  c l é r i g o s ,  c o m o  Ja t i v e m o s  
o p o rt u n i d a d e  d e  refe r i r ,  t i n h a m  fu n çõ es 
exc l us ivam ente re l i g i osas e conte m p lativas, 
estava m i sentos d e  q u a l q u e r  p a rt i c i p a ç ã o  
m i l itar ,  a m a i o ri a  vivi a no  Convento, o q u e  
não  i m p e d i a  d e  serem providos de  determi
n a d os benefíci os e d esi gnados p a ra certos 
cargos. 

Ass im ,  n o  que se refere aos  fre i res q u e  
viviam continuadam ente no  Convento, pode
m os divid i - los em dois grupos :  os que  ti nham 
rece b i d o  o rdenação  pa ra  ce l eb ra r  m i s sa  e 
aque l es q u e  eram s imp les frei res. 

T a n t o  a u n s  c o m o  a o u t r o s ,  e r a - l h es 
vedada  a s a íd a  e ausênc i a  p r o l o n g a d a  d o  
Convento, s e m  q u e  para t a l  tivessem l i cença 
do  D .  Pr ior5 1 ,  a quem estavam d i rectam ente 
subord i nados .  

4 9  Ta l a conteceu, quando D.  Lopo Dias de Sousa,  
M estre da Ordem de Cristo, fo i  p reso em N ovembro 
d e  1 384 ,  e m  Torres N ovas ,  a s sum indo  as funções  
mestra is o então  Comendador-mor M a rti m G i l ,  q u e  
e m  Abr i l  d e  1 3 8 5 ,  e steve p resente n a s  co rtes d e  
Coimbra de onde sa i ria  e le ito D.  João I - Mestre d e  
Av is .  S I LVA, I s abe l  M o rgado  S .  e - A Ordem de 
Cristo durante o Mestrado de D. Lopo Dias de Sousa 
( 1 373?- 1 420),  in M lita rum Ordin um A n a lecta (As 
Ordens M i l ita res no  rei nado de D. João I ) ,  Porto, Fun
dação Eng .  Antón io de A lme ida ,  1 997, p .  49.  

50 A N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta, n O  1 393, cap .  XXX, 29-29v. 

5 1 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, n°  1 393, cap .  XXI I I I ,  f ls .  25v-26. 
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Era- l hes requer ido que  guardassem s i l ên 
c io  em determ i n adas zonas do  convento e 
e m  d et e r m i n a d os m o m e ntos ,  d e  a c o r d o  
c o m  as  o r d e n s  d o  P r i o r .  Esta o b r i g a ç ã o ,  
segundo a Regra benediti na ,  devia s e r  cu lt i
vada por todos os fre i res, chaman do-se pa r
t icu l a r  atenção para momentos m u ito espe
c ia is ,  como durante a n oite e depois  da ho ra 
s ext a ,  d u r a n t e  a l e i t u r a  n o  r e fe i t ó r i o  e 
d e p o i s  d esta ,  d e  fo r m a  a q u e m  q u i ses se  
orar ,  o pudesse fazer sem ser  i m portu nado .  

Os l o ca i s  d e ntro d o  Conve nto onde  o 
s i l ênc io deveri a se r  abso l uto, n ão  nos apa re
cem d esc r itos na n o r m at iva .  N o  e nta nto ,  
t udo  i n d i c a  que o refe itór i o ,  a cozi n h a ,  o 
dorm itório e o c l austro, po r  não  serem espa
ços desti nados à p ráti ca dos a ctos re l i g i osos, 
fossem aque les onde h aver ia ma io r  probab i 
l i dade  de esta norma não ser  cumpr ida .  O 
que desde logo deixa antever, a i ntervenção 
do pr ior  do Convento, com o i ntu ito de  que 
a observânc ia  do s i l ênc io  fosse cum p rida  n os 
refer idos loca is .  

Outra obr igação,  a que  estavam sujeitos 
os fre i res, era a de com pa recerem n os ofí
c ios  d ivi n os devi d a m e nte vest idos ,  i sto é ,  
envergando o s  m a ntos brancos . Esta norma ,  
estend ia-se a todos  os fre ires,  que r  fossem 
professos, noviços ou moços, que r  servissem 
no  serviço do coro o u  d o  a lta r, ou que s im
p lesmente estivessem presentes52.  

O Ofíc io  da M issa ,  e ra  d a  com p etênc ia  
dos  fre i r e s  c l é r i g o s  q u e  t i n h a m  r e ce b i d o  
ordenação sacerdota l .  N este sent ido ,  pa ra  
a l é m  d o s  s a c e r d otes  h e b d o m a d á r i os das  
m issas conventua is ,  os  restantes fre i res deve
r i a m  ce l e b ra r  u m a  m i ssa  p o r  s e m a n a ,  sob  
pena  de serem p rivados d a  ração de vi nho .  
Aos  restantes fre i res, q u e  não t i n ham com
petênc ia para as ce lebra r, e ra- l hes requer ido 
que com u n g assem n o  Convento n o  d ia  de 
Nata l ,  p r ime i ro Dom ingo  da  Quaresma ,  d ia  
de Páscoa e d ia  de  Todos os Santos53 . 

O Ofíc io  de F inados,  passou  a ser  ce le
brado no Convento a pa rt i r  d e  1 503, todas 
a s  s e m a n as ,  à s e g u n d a  fe i r a ,  e c o n s i st i a  

52 A.N ./T.T., Regra e Definições d e  1 503, Sér ie 
P reta , n° 1 393, cap.  XXI,  fl s .  24-24v. 

n u m a  missa de fi nados, em que se sa ía com 
cruz e água benta54. 

o Prior-mor 

O pr ior-mor  era  cons i derado a segunda 
d i g n i d a d e  da O r d e m ,  r e p r e s e n t a n d o  a 
m áx i m a  auto r i d a d e  n o  p l a n o  e s p i r i tu a l ,  a 
q u e m  e s t a v a m s u b m et i d o s  o s  c l é r i g o s ,  
p o d e n d o  s e r  c o m p a ra d o  a o  d e ã o  d a s  sés  
catedra is55 .  

Usufru ía de toda a autoridade  nos casos 
pontifíc ia i s ,  d a  m esma  for m a  que b i spo n a  
sua  d iocese56 . 

Este cargo era  atr i b u ído a u m  fre i re da  
o rd e m ,  q u e  dever i a  ter  conhec im e nto dos 
usos  e costumes de l a ,  e dever ia ser  «(. . . )  dis
creto, sesudo e conhecido por bom (. . . )>>57, 
não sendo n o  entanto refer ida a fo rma com o  
e r a  ap resentado .  

Os seus  pod eres ,  apa recem-nos  d escr i 
tos ao  l o n g o  dos  Estatutos de  1 449 e das 
Defi n i ções de  1 503 ,  p e l o  que refer i remos ,  
e m  termos g e ra i s ,  as  suas  com p etênc ias  e 
o b r i gações n o  governo do  convento,  bem 
com o as suas  atribu i ções na  conduta espir i 
tua l  dos membros d a  orde m .  

N este sent ido competi am- l he  determ ina
das obr igações adm in istrativas e «bu rocráti
cas», como sej a m :  

- Repart i r  o terço d o s  bens d o s  fre i res 
da  Ordem que não tivessem feito tes
tamento,  de  a cordo com a sua cons
c iênc ia58 . 

53 A . N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta , n°  1 393, cap.  I I ,  f ls .  1 4v- 1 5 .  

5 4  A . N ./T.T., Regra e Definições d e  1 503, Sér ie 
P reta , n°  1 393, cap.  V,  fI . 1 7 . 

55 Para o estudo das atribu ições de Deão e Pr ior, 
vej a - s e  A l p h o n s e  X. Primeyra Pa rtida , Éd i t i o n  et 
Étude par J osé d e  Azevedo Ferreira,  Braga, 1 980, 
I . N . I .C . ,  pp .  261 -262. 

56 Estatutos da Ordem Mi l itar de Jesus Cristo de 
1 449, Monumenta Henricina, vol .  X, doe. 84, pp. 1 25-1 37 .  

57 A. N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie  
P reta, n°  1 393, cap .  XXXI I I ,  fI . 32v. 

58 Estatutos da Ordem Mi l ita r de Jesus Cristo de 
1 449, Monumenta Henricina, vol .  X, doe. 84, pp. 1 25-1 37 .  
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- Entregar  ca rta comprova·tiva do paga
m ento do  refe r ido  terço,  fe ito p e l os 
fre i res c lé ri gos, à Ordem59. 

- Zelar  para que fosse e l aborado o «Livro 
de Matricula», onde ser iam registados 
todos os mem bros da  ordem, a data da 
sua entrada,  bem como a data em que 
havi am s ido providos de benefícios60 . 

- Convocar  o capítu l o  gera l ,  pa ra ,  j u nta
m ente com os restantes freires p rofes
sos ,  p rover  a l g u m  b e n efíc io  q u e  s e  
encontrasse vag06 1 . 

- Convocar o capítu l o  gera l ,  sempre que 
o m estrado da  ordem estivesse vago, 
para ass im se e leger novo Mestré2. 

- Repart ir  as rações do Convent063 .  
- E leg er ,  j u ntamente com os resta ntes 

fre i res do  convento, u m  Pr ioste le igo ,  
que  ter i a  a função de receber  as  ren
d a s  q u e  p e rt e n c i a m  à o r d e m ,  d e  
forma que  os m e m bros d a  Ordem não  
a n dassem fora do  Convent064.  

- Nomear  o Subpr io r65 .  
- Ter  n a  sua  posse, u m a  das  três ch aves 

do cartór io do Convent066 . 

Pa ra a l ém d estas obr igações, a sua  i nter
v e n ç ã o  ta m b é m  s e  f a z i a  s e n t i r  d e  fo r m a 
d i recta sobre os fre i res conventua is .  

59 Estatutos da Ordem Mi l ita r de  Jesus  Cristo de 
1 449, Monumenta Henricina, vol .  X,  doc.  84,  pp. 1 25-1 37. 

Ta l  s ituação, é idêntica à que acontecia com o 
Mestre em re lação aos cava leiros.  

60 A.N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
Preta, n°  1 393, cap .  L lX,  f ls .  46v-47 . 

6 1 A . N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
Preta , n O  1 393, cap.  XXVI, f ls .  26v-27.  

62 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, n °  1 393 ,  cap.  XXX, f l s .  29-30 e cap.  XXXI I I ,  
fI . 32v. 

63 As rações que eram distribuídas pelos raçoei
ros,  ou p o rc i o n á rios ,  i n se rem-se n u m  p rocesso de 
o rgan ização ec les iástica que permitia o aumento do 
corpo c l e ri ca l  sem sobrecarga das  despesas .  MAR
QUES, José - A Arquidiocese de Braga . . .  p. 362 

64 A.N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta , n°  1 393, cap .  XXVI I ,  f ls .  27v-28 .  

65 A N ./T.T. ,  Regra e Definições de  1 503, Sér ie 
Preta , n O  1 393, cap .  LVI I ,  fls .  43-43v. 

66 A N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
Preta , n °  1 393, cap.  LXI I I ,  fI . 48v. 

A Ordem Mi l itar de Cristo 

Devi a ,  ass im ,  estar presente no acto de  
receber  n a  ordem q u a l q u e r  pretendenté7, 
dependendo exc lus ivamente do seu consen
t i m ento as  a d m issões para fre i re c l é r ig068 . 
Devia também esta r p resente n o  l a nça m ento 
do háb it069 e n a  profissão 70 . 

Competia - lhe ,  igua lmente, ze lar  para que 
os noviços fossem ens inados7 1 , pe lo que devia 
manter no convento um mestre de gramática. 

C o ntro l o  da s a íd a  e p e r m a n ê n c i a  d o s  
fre i res fora do  Convento72, a récita do ofíc io 
das  h oras segundo  os a nt igos costu m es da 
ordem 73, e o cum p ri r  por  parte do sacristão 
com o p rovi m ento do  a ltar74, também eram 
da  sua  responsab i l i dade .  

Assi m  como,  vig i a r  pa ra  que  o ofíc io de  
fi n a d o s  fos s e  c e l e b ra d o  s e m a n a l m e nte75 ,  
z e l a r  p e l o  c u m p r i m e n t o  d o  s i l ê n c i o ,  em 
determ i n ados  m o m entos,  e em dete rm ina 
dos l oca i s ,  n o  Co nvent076, v isto ter  a cu ra 
das a l m as das  pessoas da ordem, confessa r  
todos os comendadores e cava l e i ros, com a 
excepção  d a q u e l es q u e  t ivessem provi s ão  
de Rom a77 ,  e ce lebrar  as m issas so lenes n os 
d ias  pr inc ipa i s  do  a n o  l itúrg ic078 . 

67 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta , n°  1 393, cap .  X I I ,  fl s . 1 9v-20v. 

68 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, n°  1 393, cap .  X IX,  fI . 23v. 

69 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
Preta, n °  1 393, cap .  XI ,  f ls .  1 9- 1 9v. 

70 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
Preta , n°  1 393, cap .  XI I I ,  f ls .  20v-2 1 v. 

7 1 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta , n °  1 393, cap .  XXI I , fls .  24v-25. 

7 2 A N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, n °  1 393, cap.  XXIV, fls .  25v-26. 

73  A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta, n °  1 393, cap .  I ,  fls .  1 4- 1 4v. 

74 A N ./T.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta , n°  1 393, cap .  I I I ,  f ls .  1 5- 1 5v. 

75 A N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta, n °  1 393, cap .  V, fI . 1 7 . 

76 Estatutos da Ordem Mi l itar de Jesus Cristo de 
1 449, Monumenta Henricina, vol .  X,  doc. 84,  pp. 1 25-137 .  

77 A N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta ,  n °  1 3 9 3 ,  ca p .  X LV I ,  f l s .  3 8v-3 9 .  Também o 
D. Pr ior podia e leger  um confessor, que o abso lvesse 
dos seus  p ecados .  Estatutos da  Ordem M i l itar  de 
Jesus  Cristo de 1 449,  Monumenta Henricina, vo l .  X, 
doc.  84, pp. 1 25- 1 37 .  

78 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
P reta , n°  1 393, cap .  IV,  fls .  1 5v- 1 7 . 
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Outra das suas  obr ig ações ,  n ã o  m enos  
importante, consisti a n o  corregi mento e ap l i 
c ação  de  p e n as,  aos fre i res q u e  p reva r ica 
vam .  

Neste sentido,  a sua  acção fazi a-se sent i r  
sobre todos aque les que  não  gua rdavam as 
o r d e n a çõ e s  n o vas  e v e l h a s  da o r d e m 7 9 , 
sobre os fre i res c lé ri gos que  não  cu m p ri a m  
com o s  jejuns  e c o m  o sacramento da  com u
nhã08o, sobre os que pecavam carna lm ente8 1 
e por fim ,  sobre os que  compareci am nos ofí
c ios divi nos sem os mantos brancos82 .  

Competências ,  que podemos denom ina r  
de govern ativas, no  senti do  em q u e  fazi a m  
com q u e  a com un idade cumprisse as  normas  
estabe lec idas nos estatutos e defi n i ções .  

o Subprior 

N o  que se  refe re à d i g n i d a d e  de S u b
pr ior ,  a escassez de dados ap resentada  p e l a  
normativa não  faci l ita a sua  caracte rização .  

A sua  des ignação era da  competênc ia  de  
D .  Pr ior83, o que  l eva a c re r  que  se r i a  u m a  
pessoa da  s u a  confi ança ,  de  forma a a ctu a r  
no  sent ido de o aj udar  e substitu i r, sem pre 
que  se encontrasse i m possib i l itado.  

Esta d ign idade,  só pod ia  ser exercid a  por 
uma pessoa que  estivesse l ivre de  qua lque r  
o utra  obr igação .  N este senti do ,  as  D efi n i 
ç õ e s  d e  1 503 ,  são  m u ito espec ífi c a s :  « (. . .  ) 
que o soprior e o sacristão nom p odera seer 
h üua 5 0  pessoa nem andaram junta m e n te, 
salvo em pessoas apartadas por sy ( . . .  )>> .  

Para  seu mantimento, receb ia ,  pa ra a l ém  

79 Estatutos d a  Ordem M i l itar d e  Jesus  Cristo d e  
1 449, Monumenta Henricina, vaI .  X ,  doe. 84, p p .  1 25-
-1 37 .  

80  A . N ./T.T. ,  Regra e Definições de  1 503, Sér ie 
P reta , n° 1 393, cap.  I I ,  f ls .  1 4v- 1 5 . 

8 1 A.N ./T.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie  
Preta , n° 1 393, cap . L ,  f ls .  40v-41 . 

82 A.N ./T.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta , n° 1 393, cap.  XXI ,  f l s .  24-24v. 

83 ( . . .  ) aja aquelle freire que dom prior ordenar  
pera suprior da  casa ( .  . .  ).A .N ./T.T. ,  Regra e Defin ições 
de 1 503, Série Preta, n° 1 393, cap. LVI I ,  f ls .  45v-46 . 

d a  ração da  sua  frei ri a ,  a q u a nti a de  4 .000 
reais por an084 .  

o Sacristão 

Esta d ign idade ,  a quem compet ia  p rover 
o a ltar-mor  de tudo o n ecessár io ,  bem como 
ze la r  por  todos  os utens í l i os d e  cu lto,  re l í
q u i a s  e o r n a m e nt o s 8 5 ,  a s s u m e  p o r  i s s o  
grande im portânc ia .  

Competia - l he  a inda ,  à morte do  M estre, 
g u a rda r  o estoque ,  a bande i ra e o se l o  da 
Ordem,  até à e l e ição de  um n ovo M estre, n a  
q u a l  tam bém pa rtic i pava86 . 

Possuía uma  das três chaves do cartór io 
do  Convent087, à sem e l h ança do que acon
tec ia com o D .  Pr ior .  

O fre i re  que  fosse e leito pa ra esta d ign i 
d a de ,  devia ser  professo de  ordens sacras,  
podendo  as suas fu nções se rem,  e m  certa 
m ed i d a ,  com p a radas  às  do  tesoure i ro  das  
catedrais88 . 

Sobre a sua e l eição pouco podemos ad i 
a ntar ,  uma vez q u e  a no rm ativa d a  ordem 
não  o refere. No entanto, tendo  em conta o 
q u e  se passava em Ca l atrava, em q u e  esta 
d ign idade era atribu ída  em cap ítu l o  e vita l i 
c i a m e n t e ,  p o d e m os s u p o r  que  o m e s m o  
aconteceri a na  Ordem de  Crist089. 

84 A . N ./T.T. ,  Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta, n° 1 393, cap.  LVI I ,  f ls .  45v-46. 

85 Veja-se o capítu lo IV - "O sentido do Esplen
dor Litúrgico da Ordem de Cristo em 1 503». 

86 A.N ./T.T., Regra e Definições de 1 503, Sér ie 
P reta, n°  1 393, cap.  XXX, fI . 29 .  

87 A. N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie  
P reta, n° 1 393, cap.  LXI I I ,  fI . 48v. 

88 SOLANO, Emma - La Orden de Ca/atrava . . . 
p. 1 44; MARQUES, José - A Arquidiocese de Braga 
no  Séc. XV, p .  232; Alphonse X. Primeyra Partida, Édi
t ion et Étude par  J osé de Azevedo Ferreira,  Braga,  
1 980, I . N . I .C. ,  pp.  264-265; .e S I LVA, I sabe l  Luísa Mor
gado S. e - A Ordem de Cristo durante o Mestrado 
de D. Lopo Dias de Sousa (1 3737- 1 420), in Mlitarum 
Ordin um Ana/ecta (As Ordens M i l itares no re inado de 
D.  João I ) ,  Porto, Fundação Eng .  Antón io  de Al meida,  
1 997,  p .  54. 

89 SOLANO, Emma - La Orden de Ca /atrava . . .  
p . 1 44 .  
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o Vigário de  Tomar 

A d i g n i d a d e  d e  v l g a n o  d e  To m a r , só  
pod ia  ser exercida por  um frei re p rofess09o.  

A sua e le ição estava a cargo do  M estre e 
Convento, cabendo a o  Pr io r-m or  confi rmá
- lo  9 1 . O fa cto d e  se r  dada  a fa c u l d a d e  ao  
P r i o r  de confi rmar  a pessoa des ignada  pa ra 
exercer  este c a r g o ,  d e ixa  a ntever  q u e  as 
suas obr igações devi a m  ser  com p lementa res 
com a form a de ag i r  do seu super ior .  

90 AN ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Sér ie 
Preta , n°  1 393, cap.  XXXV, fI . 33v. 

9 1 A N ./T.T. ,  Regra e Defin ições de 1 503, Série 
Preta , n°  1 393, cap.  XXXV, f ls . 33-33v. 

A Ordem Mi l itar de Cristo 

Possu ía u m a  das três ch aves do cartór io 
do Convent092. 

Ao V igá r i o  de Tom a r, c o m peti a a cu ra 
das a l m as de Tom a r  e seus term os, de San
t i a g o  de S a n t a r é m ,  b e m  co m o  d e  outros 
l uga res dentro da  sua  j u ri sd ição93 . 

A sua autoridade nos casos apostó l icos era 
idênt ica à do Pr io r  da  Ordem ,  i sto é, a sua  
j u risdição estendia-se aos  seu  súbditos e pes
soas ec lesiásticas e secu l a res, da  mesma forma 
que a do bispo, em re lação à sua  d iocese94. 

92 A N ./T.T., Regra e Defin ições de 1 503, Série 
P reta , n°  1 393, cap.  LX I I I ,  fI . 48v. Ta l como acontecia 
com D. Prior e Sacristão.  

93 Estatutos da Ordem Mi l ita r de  J esus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, vo l .  X, doc .  84, pp.  1 25-
- 1 37.  

94 Estatutos da Ordem M i l ita r de Jesus Cristo de 
1 449, Mon umenta Henricina, vo l .  X, doc. 84, pp. 1 25-
- 1 37 .  



CONCLUSÃO 
EM TERMOS G E RAIS,  QUE CO NCLU IR?  

Efe ct iva m e nte  p o d e m os d i z e r  q u e  h á  
u m a  evo l u çã o  n a  n o rm ativa d a  O r d e m  d e  
Cristo . An unc iada n o  a n o  de  1 426,  torna-se 
m u ito mais c l a ra em 1 449, denotan d o  u m a  
m a i o r  prec i são n a  fo rma  d e  re g u l a m entar ,  
que  vi r ia  a cu lm i na r  em 1 503. 

Sem dúvida  que ,  o período que coi nc ide  
com a a d m i n i st ração  d a  m i l íc i a d e  Cr i sto ,  
pe lo  I nfante D .  Hen rique ,  corresponde a u m  
t e m p o  d e  m u d a n ç a q u e  i m p õ e  e e x i g e  
adaptações a todos os n íve is .  

A Ordem de Cristo, como institu ição de  
cri ação rég i a ,  pa rt ic i p a n d o  de  u m  proj e cto 
Joan ino  (D .  J oão I )  - a expansão e os des
co b ri m e ntos p o rtu g u eses  - a p o i a d a  p e l o  
I nfante D .  H e n r i q u e ,  n ã o  p o d i a  d e i x a r  d e  
corresponder  a este novo ape lo  - o d e  u m a  
C r u z a d a  - q u e  p a s s a v a ,  n u m  p r i m e i r o 
mom ento, por u m a  tomada  de pos ição p o l í
t ico-m i l itar  e d ip lomática . 

No entanto, apesar de enfrentar u m a  con
j untu ra nova, e como tivemos oportun idade  
de constatar, a n orm ativa da  Ordem procu
rou  m a nter  sem pre  a v ivê nc i a  conventu a l ,  
e l o  d e  l i gação entre todos o s  seus m e m b ros, 
quer fossem frei res cava l e i ros, que r  fossem 
frei res c lé rigos .  

Ass im o p rovam as no rmas  re l at ivas ao 
ofíc io divino ,  pe las  qua is  estes ofíc ios deve
ri a m  ser ce lebrados de a cordo com os a nti
gos costumes da  Ordem .  

N este contexto ,  o ofíc io  d a  m i ssa  e a s  
festas p r i n c i p a i s  d o  ca l e n d á r i o  l i t ú rg i co ,  
ceri món ias du rante a s  qua is, o a ltar  dever ia 

ser  provi do com o m ax lmo de esp l endor, e 
à s  q u a i s ,  os fre i res  d a  O r d e m  s e  d evi a m  
a p resenta r  c o m  o s  s e u s  m a ntos b r a n cos ,  
a s s u m i a m  p a rt i c u l a r  i m p o rt â n c i a ,  s a l i e n 
tando-se pe lo  seu conteúdo e m  re l açã o  a os 
resta ntes. 

Por sua vez, o combate ao I nfi e l ,  p r in c i
pa l  razão da  existênc i a  de  q u a l q u e r  ordem 
m i l itar ,  era u m a  constante, e «vivifi cava-se» 
pe l as normas de 1 449, assum ia-se como - a 
v e r d a d e i r a v o c a ç ã o  - , t a n t o  m a i s q u e  
n e sse  p r e c i s o  m o m ento  s e  v iv i a i n t e n s a 
mente o prob l ema  da  «subjugação d o  Infiel 
ao nome de Cristo», em Áfri ca .  

Term i n adas  as  conqu istas e o p rocesso 
d a  exp a n s ã o  e d escobr i m e ntos ,  a O r d e m  
M i l it a r  de  N osso S e n h o r  J esus  C ri sto ,  n ã o  
abandonar ia  esta sua  vertente m i l itar ,  adap
t a n d o - a ,  « p a cifi ca n do - a » ,  a s s u m i n d o  a 
defesa de todos os terr itórios que  se encon
travam sob o domín io  portu guês .  

Impunham-se mudanças .  
E a m udança aconteceu .  
Ass i m ,  as defi n i ções d e  1 503,  acentua 

r am a i m p ortâ nc i a  d a  vivê n c i a  i nte rn a ,  da  
p rát i c a  re l i g i os a  e d o  e s p i r i tu a l  d o s  s e u s  
membros, q u e  d e l a  deveri a m  s e r  o exe m p l o  
V IVO.  

N o  enta nto, as  vár ias  d i spensas  e i sen 
ções  1 que  ao longo do tem p o  foram sendo 

1 No que se refere às  d i spensas  e i senções d e  
que fo ram a lvo a l g u n s  membros da Ordem de Cristo, 
re lembre-se a b u l a  do papa  Eugén io  IV, d e  20 de 
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conced idas  à Ordem e aos seus m e m b ros, 
no  sent ido d o  não cu m pr i m e nto d e  certas 
ob r i gações  conte m p l a d a s  p e l a  n o rm at iva ,  
constituíam u m  forte i m ped im ento ao  apro
fu ndar  da  vivênc ia  ascéti ca .  

A l a i cização que  se faz ia  sent i r  a n ível  dos 
fre i res n ã o  c l é r igos ,  m a nteve-se ,  se é que  
não se acentuou .  

De facto, ao assegu ra r  o domín io  portu
guês - pe la  defesa a rmada  - sobre os ter
r i t ó r i o s  c o n q u i s t a d o s  e d e s c o b e rt o s ,  a 
Ordem de Cristo, permit iu  que  os seus frei
res cava l e i ros/co m e n d a d o res ,  a ssum issem 
cada vez m a is u m a  p ostura  l a i c a .  

L e m b r e m o - n o s da  c r i a ç ã o  das  n ov a s  
comendas por  D .  M a n u e l  I ,  que  chegaram às 
centenas, todas e l as d esti nadas  a ag rac ia r  e 
a prem ia r  o bom desem penho  e os bons ser
v iços prestados A lém-m a r  - e q u e  na sua  
ma ior ia  passavam pe lo  exercício de u m a  fun
ção n ã o  só  m i l it a r ,  m as t a m b é m  p o l ít i co
-admin istrativa . 

N este contexto, va l e rá a p e n a  recorda r  
a l guns  govern a dores e v ice- re is  do Estado 
da índ ia ,  que  eram m e m bros da  Ordem de 
Cristo: 

Lopo Soares de  A l bergar ia  - 2° Gover
nador - 1 5 1 5- 1 8 

Fevereiro de 1 440, segundo a qua l  passaram os cava· 
le i ros e comendadores a poder contra i r  matrimónio,  
ficando assim parcia l mente isentos do voto de casti
dade. Monumenta Henricina, vol .  V I I ,  doe. 43, pp. 58-60. 

A Ordem,Mi l itar de Cristo 

D. Vasco da G a m a  - 2° Vi ce-Rei  - 1 524 
D .  H enr ique de  Meneses - 5° Governa
dor  - 1 522-24 
Lopo Vaz de Sampa io  - 6° G overnador  
- 1 526- 1 529 
N u n o  da C u n h a  - r G ov e r n a d o r  -
1 529-382 

Desta fo rma,  a Ordem de Cristo, acaba
r ia por  abr i r  cam inho  pa ra um outro t ipo de 
i ntervenção, que ser i a  assumido pe l as ordens 
re l i g i osas ,  nomeadam ente p e l os Fra nc isca
nos e pe l os Dom in i canos .  C l a ra m ente ter i a 
d e  s e r  esta  a o p ç ã o  u m a  v e z  q u e  a s u a  
característi ca m i l itar  a desviava de  uma  prá
t ica evange l izadora .  Serão essas ordens re l i 
g iosas  que ,  em vez de  «p oer  o jugo da fé 
sobre os pescoços dos infiéis», i rã o  i nterv ir  
no  senti do de  tra nsm it i r  a fé e o nome de 
Cr i sto  a os desc re ntes ,  p e l a  força d a  S u a  
Pa l avra - pe la  Evange l ização .  

N o  entanto ,  a p es a r  d e  « n ã o  eva n g e l i 
zar»,  a Ordem de Cristo, pe l as  defi n ições de  
1 503,  revi go rava,  vivifi cava,  a sua  vertente 
e s p i r it u a l ,  p rova n d o  c o m o  era poss íve l a 
u m a  i nstitu i ção  m o n ásti ca -m i l i t a r  med ieva l 
«integrar-se» n a  m odern idade .  

2 No que s e  refere a o  r o l  de  Vice-reis e Governa
d o re s  do Esta d o  da í n d i a ,  v ej a - s e :  CAST E LO 
B RAN CO, Manue l  da S i lva,  As Ordens Milita res na  
Expansão Portuguesa. Vice-Reis e Governadores da 
índia que , no século XVI, tiveram os hábitos de Avis, 
Cristo e Santiago, in «As Ordens M i l itares em Portu
ga l » ,  Estudos Locais,  Pa lme la ,  1 99 1 ,  pp. 57-66. 
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Transcrição da Regra e Defin ições da O rdem do Mestrado 
de Nosso Senhor Jesus Cristo 

A.N ./T.T. , Série Preta, n° 1 393 1 

(fI .  1 ) 
A Regra e Diffinçoões da Ordem do Mestrado 
de Nosso Senhor Jesu Chr[isto]2 

(fI. 1 v) [fólio em branco] 

(fI. 2) 
Aqui se começa a Regra da ordem do mestrado 
de Nosso Senhor Jhesu Christo 

Prologo na reformaçam da Sagrada Ordem 
da Cavalleria de Noso Redemptor Jhesu Christo 

feyta autoritate apostolica 

loannes Dei et Apostolice Sedis gratia episcopus 
olim Lamacensis et nunc Visensis judex delegatus 

1 Para tra nscr ição deste documento, seguimos as 
Normas para a transcrição e publicação de documen
tos medievais e modernos, 2" ed. ,  Braga, da autoria 
de Ave l i no  de Jesus da Costa . 

Por razões de trata mento i nfo rmático do texto, 
a l g u n s  s i n a i s  de a c e n t u a ç ã o  s o b re determ i n a d a s  
letras, nomeadamente o t i l  - teve de s e r  substitu ído 
pelo trema, na nasa lação de hü ua, a lgüua,  nenhüua .  

2 O s  Estatutos  e Defi n i ções  aqu i  t ra n s c r i tos ,  
encontram-se d i sponíveis nos  A .N .fT.T. ,  Sé r ie  Preta, 
n° 1 393 .  N o  entanto, não podemos deixar de referen· 
c iar u m  outro exemplar  deste l ivro, que se encontra 
também d isponível nos mesmos a rqu ivos com a cota 
Série P reta, n° 1 392 .  A opção por nós tomada, relati
vamente ao estudo do pr imeiro l ivro em detrimento 
do segu ndo ,  d eve·se ao facto do l ivro com a cota 
Série P reta , n°  1 392 apresentar a l gumas l acunas  no 
seu texto - fó l i os em branco -, nomeadamente o 
fó l i o  8 e 8v.  Também nos  M a n uscr itos da Livra r ia ,  
n .  767 ( só as  defi n i ções). 

et  executor a utoritate apostolica ad infrascripta 
specialiter deputatus un iversis et s ingulis quos 
infrascriptum tangit negocium vel tangere poterit 
quomodolibet in futurum salutem. Noveritis quod 
n up e r  s e c u n da die J a n u a rii a n n o  D o m i n i  M. 
CCCc. XLIII. in civitate Ulixbonensi  in au la seu 
palacio excellentissimi et nobilissimi Domini Infan
tis domini. Hen[rici] [perpetui] (fl .2v) gubernatoris 
m ilitie Jhesu Christi in his regnis pro parte dicti 
domini et venerabilium militum fratrum dicti Ordi
n is fuit nobis quoddam rescriptum seu quedam lit
tere appostolice sanctiss imi in Christo Patris et 
domini domini Providentia Dei pape Eugenii quarti 
fuerunt presentate in pergameno scripte sub vera 
bulia plumbea in corda canapis pendentis bullate 
ut Romane Curie moris est nom vicia te nom can
ceI /ate n e q u e  in a l iqua sui parte suspecte sed 
omni prorsus vicio et suspectione carentes prout 
ex inspectione earum prima facie apparebat qua
rum quidem litterarum thenor de verbo ad verbum 
sequitur et est talis. 
Eugenius episcopus servus servorum dei venerabili 
fra tri Joa n n i  episcopo Lamacens is sa lu tem e t  
apostolicam benedictiam Super gregem domini
cum nostre divin itus vigilan tie creditum intenti 
prout nobis desuper concediter speculatoris offi
cium exercentes religioni de dito eo providentius 
studio gubernari cupimus ut in eis cordium scruta
tor alm[ificu]s nihil inueniat nota dignum. Ad hec 
[enim nostros} quottidie cogitatus diffundimus ad 
id nostri pectoris studia desideranter exponimus 
ut illustrata virtutum radiis religio [huiusm]odi dila
tetur ac vigeat et mediis normisque (f1 .3 )  debitis 
existentiam iugiter contingat salutarem. Cum ita
que sicut exhibita nobis n uper pro parte dilecti filii 
nobilis viri Henrici ducis Visensis et perpetui admi
nistratoris in spiritualibus et temporalibus militie 
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Jhesu  Ch risti per sedem ap ostol ica m dep utati 
petitio continebat propter varia dicte militie ordi
nationes ac statuta: et quorum aliqua plurim um illi 
dispendiosa quedam vero minus rationabilia sunt 
gravia in huiusmodi spiritualib us et temporalibus 
ipsa militia sustin uerit detrimenta pro parte dicti 
ducis et administratoris nobis fuit humiliter suppli
catum ut super his opportune providere de benig
nitate apostolica dignaremur. Nos igitur h uius sup
plicationibus inclinati fraternitati tue de qua in hiis 
et aliis specialem in Domino fiduciam obtinemus 
per apostolica scripta conmittim us et mandamus 
quatenus vocatis qui  fuerint evocandi ac visis et 
diligenter examinatis per te statutis et ordinationi
bus predictis necnon eiusdem militie consuetudini
bus ex ipsis etiam s i  roboris apostolici firmitate 
vallata sint [illa qu]e min us rationabilia seu militie 
predicte vel eius fratribus ac personis dispendiosa 
censeri possint et ex quorum observantia scanda
lum ac inconveniens a succedere deberent a u[tori
ta te] (fI . 3v) appostolica tolas revoces casses irrites 
et anulles. Ipsosque fratres et personas deinceps 
ad illorum abservantiam nom teneri autoritate pre
fata denuncies ac reliqua que congruentia et pro 
futura militie necnon fratribus et personis predictis 
honesta quoque et rationabilia fuerint et per que 
si  serventur votivum in spiritualibus et temporali
bus predictis incrementum dicta que militia susci
pere prefatorumque fratrum et personarum status 
etiam divini propagatione cultus salubriter dirigi 
valeant eadem auctoritate approbes et confirmes. 
Alia quoque statuta et ordinationes edas ac illa 
necnon et omnia ex premissis que non revocaveris 
statutis e ordinationibus ac ipsis fratribus et perso
n is irrefragabiliter observan da decernas ac un i
versa et singula facias dispo nas et exequaris que 
pro statu et incremento necnon aliis premissis con
gruere prospexeris pariter et  expedire super qui
bus plenam et liberam tibi concedim us th enore 
presentium faculta tem non obstantibus constitu
tonnibus apo[stolicis] ceterisque contrariis quibus
cunque. Datum Florentie anno Incarnationis Domi
n ice M. CCCC. XXXIIII decimo Kalendas Decem
b ris pon tificatus n ostri a n n o  q u a rto . Qu i[bus
quide]m litteris appostolicis n obis sic pre (fI .4)sen
tatis publica tis pariter ellectis ut prefertur eisque 
per nos cum ea qua decuit reverentia receptis fui
m us pro p a rte s u p ra dicto rum exce f l e n tiss imi  
Domini Infantis Henrici Ducis Visensis administra
toris dicti Ordinis et venerabilium militum et fra
trum eiusdem cum debita instantia requisiti ut ad 
executionem dictarum litterarum apostolicarum et 
contentorum in eisdem procedere curaremus iuxta 
traditam seu directa m in e isdem nobis formam.  

A Ordem Mi l itar de Cristo 

Nos vera iudex delegatus et executor prefatus 
visis dictis litteris et attentis requisitione  e petiti
one dictorum excellentissimi domini et venerabi
lium militum ac fratrum volentes mandatum apos
tolicum reverenter  exe q u i  ut tenebamur  prout 
etiam ten emur presentibus partibus quas prefa
tum negocium tangit cepimus inquerere et cog
noscere de contentis in predicto rescripto. Et quia 
nom potuimus statutorum constitutionum et cete
rorum que requirebantur plenam informatio nem 
habere superse dim us iam dicto negocio usq ue 
nunc. Nunc vero vocatis etiam vocandis e quorum 
interest visis etiam et diligenter examinatis statutis 
ordination ibus et consuetudinibus dicti ordinis et 
omnibus que requiruntur et habita eorum plena 
inform at ione  u t  fructum (f I . 4v) sa l u tiferum in 
Ecclesia Dei afferat dispositio et  provis io nostra 
immo verius apostolica pro remedio animarum in 
dicto ordine vive n tium amputa n do et tollen do 
superffua et dispendiosa corrigendo que reperi
mus iusta e rationabilia addendo et innova n do 
que vidi et intellexi fore necessaria cetera rationa
bilia et congruentia approbando Oe um pre oculis 
habendo circa ea que nobis preposita fuerunt sic 
ordinandum duximus. (fI .5)  

Capitulo primeiro como ho convento de Thomar 
he cabeça de toda a ordem 3 

E por quanto achamos que no primeiro esta
b e l icim e n to e orde n a m e n to desta ordem de 
Christus ho papa Johane XXII que  a ordenou  e 
estabeleceo qu is e mandou que ho convento e 
cabeça de toda a ordem fosse em Castro Marim 
por ali seer exercicio de cava leria e frontaria con
tra os mouros que ainda eram em aquellas partes 
e depois pella graça de Deus seendo expulsos e 
lançados daquella comarca por quanto a terra era 
e he minguoada de mantiimentos e ho dicto con
vento se nom podia hy manteer. 00 meestre com 
conselho da ordem sem autoridade do papa o 
mandou per desvairadas partes destes regnos e 
depois pera Tomar onde ora estaa que he lugar 

3 Os 24 capítu los que se seg uem, são os estatu
tos de 1 449, reformados por D .  João Vicente, b ispo 
de Viseu,  por súpl ica do e ntão G overnador e Admi
n istrador, I nfa nte D. Hen rique,  datada de 1 de Abr i l  
de 1 434, ao Papa Eugénio IV.  Mon umenta Henricina, 
vo l .  IV, Doc. 1 4 1 ,  pp .  358-369.  

Sobre este assunto, remetemos o le itor para o 
capítu lo I I  - "Dos Estatutos de 1 449 à Regra e Difini
ções de 1 503», nota n°  1 7 . 
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mais pertencente e milhar da ordem4 Porem per 
autoridade apostolica aprovamos confirmamos e 
estabelecemos a dita translaçam e situaçam do 
convento seer (fl . 5v) em Tomar onde agora estaa 
e ser cabeça da ordem assi e per aquel/a guisa 
que era em Castro Marim. 

Capitulo segundo do avito, cruz, 
vestiduras, panos e coares defesas. 

Item. Por quanto nom achamos em regra nem 
estabelecimentos certo avito que esta nova ordem 
ouvesse de usar. E achamos que per costume tii
nham trazer cruz vermelha no peito aberta sobre 
brancoS. E aas festas traziam mantõoes brancos 
compridos pel/o artelho, e aos outros dias sobresa
yas e mantõoes doutras coares nom defesas, e 
mays traziam bentinhos de dia e de noyte sob ho 
jubam. Porem ordenamos e aprovamos e manda
mos que usem seu avito pera sua ordem distincto 
em maneyras sobredictas de vestiduras assi como 
antes usaram, em tal guisa que os mantõoes bran
cos que ham de teer em cabiido e festas e em os 
quaaes ham de comungar e ham de seer enterra
dos. sejam acerca do artelho. abertos pel/a parte 
direyta. E as outras vestiduras dos clerigos freyres 
sejam isso mesmo compridos. E os cava l/eyros 
paI/o exercicio que ham de teer nas armas e cava/
leria tragam suas vestiduras ao menos pel/o gyolho 
e de (fI .6) hy pera fundo quam compridas quiserem 
e tragam seus sayos e mantos per tal guisa que a 
cruz venha sempre direyta no peyto onde ha hade 
trazer. E as coares defesas aos ditos caval/eiros som 
panos verdes que he verdegay e vermelhos e ama
relhos. E qualquer que ho contrairo do sobr�dicto 
fezer. perca a roupa. e o mestre a faça executar. E 
qualquer que o souber e for negligente em ho nom 
dizer ao mestre per palavra ou per escripto sera 
obrigado a dizer quinze vezes ho Pater Noster e 

4 No que se refere a esta problemática veja-se a 
nota n° 1 2 , deste traba l h o  no capítu lo  I I I  - Mestre 
« lei viva» -. 

5 Tendo a Ordem de Cristo, à data da sua funda
ção, fi cado sob a observâ nc ia  da Ordem M i l ita r de 
Ca l atrava, ter ia ta mbém u sufruído dos seus p riv i lé
g ios,  ass im podemos compreender a bu l a  Devotinis 
vestre sinceritas, de Bento XI I ,  datada de 21 de J u nho 
de 1 337 ,  que  irá conceder à Ordem de Ca latrava a 
substitu ição do capelo ,  por c ruz de cor verme lha ,  em 
lã ,  devendo esta ser  co locada nas  vestes exterio res 
sobre o peito, do lado esquerdo.  Mon umenta Henri
cina, vaI .  I, Doe. 83, pp .  1 76-1 77 .  

Ave Maria, por  cada dia que for negligente ao nom 
dizer. E esta pena dos trajos deffesos e dos ditos 
vestidos. dee o mestre aos moços da estribeyra: ou 
a outras pessoas quaaes el/e quiser. E assi acerca 
dos outros vestidos e coares que forem desonestas 
e defesas, a saber, capeI/os e calças e mangas e 
jubõoes, se os trouxerem das coares defesas. 

Capitulo terceiro do que convem aos caval/eyros. 

Item. Ordenamos que os caval/eyros possam 
trazer pannos de seda que nom sejam das coares 
defesas segundo he [ar} (fI .6v)denado no capitolo 
supra proxima, e possam teer cortinas sem brosla
menta e bancaaes e panos d'armar. e possam usar 
de panos de linho em suas camas6 e seus corpos. 
e possam fazer exercicio pera se vezarem e ensi
narem aos autos da cavaleria, a saber, andar a 
monte e aa caça e teer  aves e cãaes e todal/as 
outras cousas que pera tal auto perteencem. E a 
esta nos movemos por quanto achamos que os de 
Calatrava tem previlegio novo para esta e muyto 
mays largo. E quanto he a seus guarnimentos que 
pertencem a seus trajos e aimda na guerra façam 
como lhes mandar seu mestre assi em trazer espa
das guarnidas e cadeas d'ouro, esporas, cintas e 
guarnimentos de bestas assy como tem custume. 

Capitulo quarto do modo que os caval/e iros 
ham de teer no rezar 

Item .  Ordenamos acerqua do rezar: que os 
cavaI/e iras e comenda dores rezem as Horas de 
Sancta Maria do costume que souberem: e os que 
nom souberem leer rezem se[sen}ta vezes a Pater 
Noster com outros tantas Ave (fI .7) Maria, a saber, 
dez por matinas e dez por vesperas e oyto por cada 
huüa das outras horas: e rezem aas horas devidas se 
ho poderem fazer. Da correiçom dos que em el/o 
errarem fique a seus confessores7 E se per algum 

6 Segundo a Regra Benediti na ,  bastaria aos seus 
memb ros terem nas  suas camas,  uma este i ra ,  uma 
coberta, uma a l mofada e u ma ma nta. COLOM BAS, 
G a rcia M. e ARANG U REN,  I nãki - La Regia de San 
Benito, 2· ed . ,  Madrid,  1 993, cap. 55, p. 1 60.  

7 O erro na  recitação das orações, por parte dos 
membros da Ordem de Cristo, era absolvido pelo con
fessor, no entanto segundo a regra beneditina, o erro 
no recitar de um sa lmo, responsório, antífona ou na lei
tura, deveria ser corrig ido em presença de todos com 
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caso de door ou doutro alguum trabalho ho que 
sabe leer nom poder rezar has ditas horas: possa 
rezar hos sobre ditos Pater Noster. E andando en 
guerra rezem como lhes seu mestre manda,s. 

Capitulo quinto da profissam, confissam 
e comunham. 

Ite m .  Orde n a m os que a profissom s e  fa ça 
como se sempre fez, a saber, q u e  prometa m  
beem e obediencia a Deus e a seu mestre e a a  
ordem atee ha morte: e hos c/erigos ao prior da 
ordem9 E que hos caval/eyros e comendadores 
sejam cada anno confessados e comunguem ao 
menos duas vezes no anno' o, a saber, per Natal e 
Paschoa florida. 

humi ldade, não o fazendo, o p reva r icador i nco rreria 
num maior castigo devido à sua negl igência .  COLOM
BAS, Garcia M .  e ARANG UREN, I nãki - La Regia de 
San Benito, 2' ed. Madrid, 1 993, cepo 45, pp.  1 44-1 45. 

8 Era uma obr igação de todos os fre i res ,  tanto 
c l é rigos como cava l e i ros reza rem todos os  dias as 
h o ras ,  n o  enta nto,  por b u l a  d o  p a p a  E u g é n i o  IV, 
datada de 1 435,  ficava m os cava le i ros da M i l ícia de 
Calatrava, d ispensados de as rezar, sempre que esti
vessem em guerra com os muçu lmanos .  RU IZ, Emma 
S o l a n o  - La Ordem de Ca/a trava e n  e l  Siglo XV, 
P u b l i cac iones  de l a  U n ive rs idad d e  Sevi l l a ,  n° 38 ,  
1 978, Cap .  I I , p .  1 53 .  

Sobre este assu nto veja-se o cap ítu l o  IV - " O  
Sentido d o  esplendor litúrgico em 1 503», e as notas 
n° 2,  3 e 4. 

9 Tanto os freires c lérigos como cava le i ros, deviam 
cumpr i r  três votos para i ng ressarem na Ordem. São 
e les,  o voto de pobreza, voto de castidade e o voto 
de obediência .  Re lativamente a este ú lt imo, e ra obri
gatório aos futuros membros da Ordem, p rometer 
obediência aos seus superiores, confessores ou  d i rec
to res espi ritua is .  Como podemos constata r, aos frei
res cava le i ros competia prometer obediência ao Mes
tre e por sua vez os frei res c lér igos deveriam prestá- Ia 
ao  Prior do convento. 

Segundo a Regra Beneditina ,  o que vier para ser 
admitido, deve p rometer d iante de todos, n o  orató
rio, persevera nça, conservação de costu mes e obe
diênc ia perante Deus e Sa ntos.  Feita esta p romessa, 
deve red ig i r-se um documento, pela mão do próprio, 
se soubesse escrever, ou  por  quem soubesse, pondo
lhe o novic iado o seu s ina l ,  colocando-o em seguida 
sobre o a ltar .  COLOM BAS, G a rc ia  M. e ARANGU
REN,  I n ãki - La  Regia de  San Benito, 2' ed. ,  Madrid, 
1 993, cap .  58, pp .  1 63- 1 67 . 

1 0  N esta cerimón ia ,  devi am os fre i res, seg u i r  a 

.................................... ....:...,_ A Ordem Mi l itar de Cristo 

Capitulo sesto do jejuum " . (fl. 7v) 

Item .  Ordenamos que jejuuem hos d itos cava l 
le iros e frei res hum dia na somana,  a saber, ha sesta 
feira e mais hos dias ordenados pe l l a  Sancta Ygreja .  
E po l lo  mais jej uum que cada huum qu iser fazer, l he 
daamos has bençoões e perdoões da ordem,  e da 
See Apostol ica, e de Sam Pedro, e de Sam Pau lo .  E 
andando hos d ictos cava l l eyros na g uerra, acerqua 
do jejuum façam como l hes ho meestre mandar. 

Capitulo setimo do comer da carne.  

Item. Ordenamos que hos dictos cavalleiros e 
freyres possam comer carne tres dias na somana a 
fora ho Domingo em que ha devem de comer e 
pol lo dia que damos que  he ha seg unda feira 
aalem do que he ordenado, lhes mandamos que 
diguam cinquo vezes ho Pater Noster e Ave Maria 
aa honrra de Nosso Senhor. 1 2  

s u a  ordem de a nt igu idade,  sempre que forem rece
ber a comunhão .  COLOM BAS, Garcia M. e ARANGU
REN,  I n ãki - La Regia de San Benito, 2' ed. ,  Madrid,  
1 993, cap.  63, pp .  1 72- 1 74. 

1 1  S e g u n d o  o s  i n st r u m e ntos d a s  b o a s  o b ra s ,  
devem os  m e m b ros  d esta O r d e m  a m a r  o j ej u m . 
COLOM BAS, G a rc ia M .  e ARANG U R E N ,  I n ã ki - La 
Regia de San Benito, 2' ed. ,  Madrid ,  1 993, cap. 4, pp.  
82-86 .  Aque le  que est iver a ler  n o  refe itór io deve 
esta r e m  j ej u m ,  p o d e n d o  n o  enta nto ,  b e b e r  u m  
pouco d e  v i n h o  c o m  á g u a .  I d e m ,  Ibidem ca p .  38 ,  
pp .  1 34- 1 35 .  A part i r  do Pentecostes, devem jejuar  
todas as quartas e sextas-fe i ras, até  à hora nona e aos 
restantes d ias até à hora sexta . Idem, Ibidem, cap.  4 1 , 
pp .  1 38- 1 39 .  Sempre q u e  a l g u m  hóspede fo r rece
bido na  casa, pode  o Supe rio r  suspender  o jej u m, 
desde que não coinc ida com um dia de jej um maior, 
devendo no entanto os restantes membros guardá- lo .  
Idem, Ibidem, cap. 53,  pp.  1 55-1 56 .  

1 2  Esta norma n ã o  era extens iva aos e nfermos 
que se e ncontrem n u m  estado de deb i l idade,  u ma 
vez que estes, poderi am consumi- Ia  até se encontra
rem restabelecidos.  COLOM BAS, Garcia M. e ARAN
G U R E N ,  I n ãk i  - La Regia de San  B e n ito, 2 '  e d . ,  
M a d r i d ,  1 99 3 ,  ca p .  3 6 ,  p p .  1 3 2 - 1 3 3 .  E ra - l hes ,  n o  
entanto vedado, o consumo de carne de quadrúpe
des. Idem. Ibidem, cap .  39,  pp .  1 35-1 37 .  
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Capitulo VIII do silencio 13 

Item. Ordenamos que acerca do silencio dos 
que som conventuaaes. façam como lhes mandar 
ho seu prior. (f1 .8)  

Capitulo nove da enleiçam do mestre novo. 

Item.  Ordenamos e mandamos que a em lei
çom do meestre se fa ça como ho comenda dor  
moo r e dom prior e samchristão e claveiro e com 
nove caval/eyros hos mays anciaãos que na ordem 
ouver que aaquelle tempo da enleiçom poderem 
s e e r  presentes .  E ha fo rma da e n l e içom s eja 
segundo forma de direito canonico e segundo as 
constituiçoões da ordem assi acerqua da pessoa: 
como modo e forma da dicta enleiçom. 

Capitulo X que fala dos noviços. 14 

Item. Ordenamos e mandamos que ho officio 
que se haa de fazer aos noviços: façasse segundo 
tem de costume em suas ordenaçõoes antiguas: 
com Heni creator spus: etc. 

Capitulo XI da aprovaçam dos privilegios. 

Item.  Aprovamos confirmamos e mandamos 
que hos da dicta ordem usem dos costumes: sta
tutos: privilegios e l iberda {fl .8v) des as quaaes 

1 3 O s i lênc io  no  refeitório deveria ser respeitado 
d u ra n te  a l e i t u r a ,  de m o d o  a q u e  n ã o  se o u ç a  
nenhum rumor ou  voz, pa ra a lém da d o  l e itor. Sem
pre que a lguém necess itar de a lgo ,  deve requerê- lo 
através de s ina is  ou por pequenos sons .  COLOM BAS, 
Garcia M. e ARANGUREN ,  I n ã ki - La Regia de San 
Benito, 2' ed, Madr id ,  1 993, cap. 38,  p .  1 34 .  Ass im 
que for term i nado  o ofíc io  no Oratór io,  o s i l ê nc io  
deve permanecer, de fo rma a não i ncomodar aque les 
que ne le q u iserem conti n u a r  a o rar .  Idem. Ibidem, 
cap .  52, p. 1 53 .  Deve ma nter-se s i l ê n c i o  abso l uto 
depois da hora sexta , quando desca nsarem Idem. Ibi
dem, cap. 48, p. 1 47 .  O s i l êncio deve a inda ser abso
l uto du rante a noite. Se a lguém for su rp reendido a ir  
contra a Regra será severamente castigado,  sa lvo se a 
quebrou por o rdem do Abade, ou por uma n ecessi
dade extrema, como seja no  receb imento de hóspe
des, devendo n este caso, guardar  toda a descrição.  
Idem. Ibidem, cap .  42, pp .  1 39 .  

1 4 Ver  nota n° 22 .  

sempre ouverom e antiguamente usarom: e em 
hos privilegios da ordem do Temple som contehu
das e mandamos que usem delles como sempre 
usarom. E que isso meesmo usem dos de Cala
trava e d 'Alcanta ra e d 'Avis que atee aqui  som 
avidos. 

Capitulo XII da cura das almas que a dom prior 
e ao vigayro perteencem. 

Item. Aprovamos que h o  viga rio que tem cura 
das almas assi em Tomar e seus termos e em San
tiago de Santa rem e em outros lugares onde se 
sua jurisdiçom estende e esso meesmo da cura 
prior do convento e das outras pessoas da ordem 
q u e  per  costum e  absolviam de todo/los casos 
pontificiaaes e a in da dos outros papaaes nom 
achamos que ao papa a nenhuum remetesse: nem 
a chamos expressa a u ctorida de porque se assi 
fizesse: porem por tolher  duvida e scrupulo de 
consciencia que em taaes casos e m uytas partes 
poderia viir. Per auctoridade apostolica declara
mos e mandamos que o prior em seu convento e 
pessoas religiosas: e seus fa m iliares sobre que 
antiguamente teve e tem jurisdiçom (f1 .9)  spiritual. 
E esso mesmo ho dito viga iro a seus subditos e 
pessoas assi ecclesiasticas como segraaes a que se 
sua  jurisdiçam estende tenham e tenha prior e 
vigayro aquella autoridade nos casos pontificaaes 
q u e  cada h u um bispo tem em sua  diocesi, os 
quaes per sy ou per seus comissaros possam fazer 
e exercitar. E o prior possa pera sy enleger con
fessor. e per autoridade apostolica nos lhe ave
mos por cometidos os casos assi agora como 
entonce pera ho aver de absolver. E o dito prior 
per essa mesma ordenamos e estabelecemos que 
possa dar autoridade ao vigairo que pera si possa 
en leger confessor e o possa absolver dos casos 
sobreditos. E per semelhante guisa possa fazer ao 
meestre quando ho confirmar ou lho requerer. 

Capitulo XIII, da jurisdiçam e liberdades do 
vigayro. 

Item .  Outorgamos e mandamos per  autori
dade apostolica que o vigayro de Thomar use de 
sua jurisdiçam direitos e liberdades como sempre 
u s o u  e te ve de custu m e  e c o m o  s e m p re h os 
outros usarom. (fI .  9v) 
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Capitulo XliII, como ham de partir os beens 
das pessoas da ordem 15 

Outrossy ordenamos. estabelecemos e man
damos.  que  por quanto os fre ires desta ordem 
assi c/erigos, como caval/eyros, conventuaaes e 
sergentes, aa h ora de s uas mortes era m  todos 
roubados e a ordem nom avia quasi nada, nem ho 
mestre e comenda dor moor e c/a veiro do que 
aviam d'aver dos cavaleiros da dicta ordem.  E 
esso mesmo ho priol do que lhe perteence dos 
freires c/erigos e conventuaaes e as suas conscien
cias eram encargadas por nom poerem em boom 
recado ho que aa ordem perteencia . E por nom 
mandarem pagar as dividas e criados e serviços 
que lhes fezerom, nem mandarem fazer por suas 
a lmas nenhua cousa. Portanto movendonos com 
piedade acerca das ditas pessoas. Estabelecemos 
per autoridade apostolica que todal/as pessoas da 
ordem assi m estre ou  governador ou  prior ou 
com e n dador  moor o u  c1a veyro o u  quaesquer  
outros ca va l/eiros ou  fre ires ou  conventuaes ou  
sergen tes da  d i  (f I .  1 O } ta ordem.  q u e  derem e 
pagarem pera as obras e ornamentos do convento 
a meetade das rendas que agora ygualmente ren
dem huum anno as suas comendas e rendas que 
tem ou lhes  depois forem a crecentados p e l/a 
ordem que el/es possam fazer de todo ho movei 

1 5 Segundo a Regra Benediti na ,  não era permi
tido terem como coisa sua qua lquer  bem sem a utori
zação do abade, uma vez que nem l hes era permitido 
dispor l ivremente do seu corpo, nem da sua vontade. 
Tudo q u a nto necess i tassem,  devi a m  recebê- l o  do 
"pai do mosteiro».  COLOM BAS, Ga rcia M .  e ARAN
G U R E N ,  I n ã ki - La Regia de San Ben ito, 2"  e d . ,  
Madrid ,  1 993, c a p .  33 ,  pp . 1 27 - 1 28 .  S e ,  n o s  le itos for 
encontrado a l g u ma co isa  q u e  não  ten h a  s ido dada 
pe lo abade, o tra nsgressor será submetido a severo 

\ castigo.  Idem.  Ibidem, cap.55,  p. 1 6 1 .  
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Durante a v igênc ia  dos estatutos da Ordem de 
C a l atrava,  n o  Cap ít u l o  G e r a l  c e l e b rado  e m  1 426 ,  
l evantou-se a i mposs i b i l i d ade  dos  freires poderem 
fazer  testa m e ntos .  Mon umen ta Henricina ,  va I .  I I I ,  
doe. 60, pp .  1 1 2- 1 1 5 . 

P o r  s u a  vez ,  e t e n d o  e m  ate n ç ã o  o voto d e  
pob reza a q u e  estavam sujeitos os membros d esta 
Ordem, o l evantamento desta proib ição,  i rá por em 
causa  a c l á u s u l a  de  - nada  poss u i r  -, ao mesmo 
tempo que por  dispensações pontifíc ias,  outros e le
mentos  n o m e a d a mente o u s o  d e  p a n o s  de seda ,  
esporas e orna mentos de ouro,  vão  deixando de ter 
s ign ificado, mu ito embora ,  para o seu uso se exig isse 
autorização do Mestre (Ver cap .  I I I  de 1 449 e cap.  LXI 
de 1 503) .  

A Ordem Mi l itar de Cristo 

que teve rem aa hora da morte ho que lhes prou
ver livremente. E de todal/as novidades que aa sua 
morte ficarem, ou ajam de render a tee  h o  pri
meiro dia de Sam Joham que vier em tal maneira 
que se morrer no outro dia depoys de Sam Joham 
veença logo a novidade do dito anno. pera fazer 
deI/a ho  que lhe prouver. E se morrer ante huum 
dia o u  n o  dia de Sam Joham nom possa a ver  
cousa nenhüa das rendas do  anno  que  se começa 
pel/o dicto Sam Joham. 

Capitulo XV, de como se ham de recadar 
as rendas. 

Item. Estabelecemos e mandamos que estas 
sobreditas rendas que assi os com endadores e 
pessoas da dicta ordem pagarem, (fI .  1 Ov) sejam 
entregues ao recebedor das obras do convento, e 
scripta a recepta e despesa pol/o escrivam das 
ditas obras. E el/e fara as despesas segundo lhe 
mandar o governador ou mestre que for naquel/e 
tempo nas ditas obras e ornamentos. 

Capitulo XVI, como ho que pagar ha de tirar carta . 

I te m .  O rde n a m os q u e  o c o m e n da do r  o u  
freyre que assi pagar aa dita ordem a meetade da 
renda de huum anno, tirara carta do mestre o u  
governador como faz saber q u e  tem pago, e que 
lhe daa lugar que possa destribuir o dito moveI. 

Capitulo XVII, do movei das comendas. 

Item .  Ordenamos que nenhuum movei nem 
cousa q u e  aja n a  casa quando a a  comenda ou  
beneficio vier, nom fara despesa nenh üa, por  que  
ha de  ficar sempre na casa. 

Capitulo XVIII, dos que nom tirem carta. (fl. 1 1 ) 

Outrosy ordenamos que nom avendo carta da 
ordem como dito he, todo ho que ficar aa sua  
morte, ficara ao meestre e ao comendador e c/a
veiro, a saber, ao  comendador moor as armas e 
bestas, e ao c/aveiro a roupa de vestir e da cama, 
e ao governador ou meestre todo ho ai  que ficar, 
e assi a dom prior dos c/erigos. E se morrer sem 
manda ou cedula, ficaram estas cousas sobreditas 
segundo suso  he scripto, a s a b e r, ao m estre, 
comendador moor. c/aveiro, e a dom prior. 
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Capitulo XIX, dos que nom fazem testamento. 

Item. Ordenamos por prol das a lmas de aquel
les que nom ordenarem em suas vidas por suas 
necessidades seus testamentos, que ajam ho terço 
dos moveis que lhes forem achados aa sua morte, 
os quaaes sejam pera suas almas e pera os que os 
serviram. E esto se reparta segundo a consciencia 
de dom prior per aquelles que elle entender sem 
nenhüa obrigaçam. 

Capitulo vinte, que fala dos beens de rayz. (fi. 1 1  v) 

Item. Ordenamos estabelecemos e mandamos 
que dos beens de raiz que mercarem ou lhe fica
rem de suas heranças, ou per doaçam ouverem.  
que leixando o terço aa ordem, das duas partes 
possam distribuir e fazer per semelhante guisa ho 
que lhe prouver, tirando carta dello do mestre ou 
governador. E os {reyres de missa e conventuaes, 
aja m  ca rta de dom prior. E a q uel le que  q uiser  
pagar  a dinh eyro en sua  vida h o  terço do  que  
va lerem os beens  de ra iz  q u e  l he  vierom p o r  
herança ou p e r  compra ou p e r  doaçam o s  quaaes 
aviam de ficar aa ordem, faça sua paga e tire sua 
carta de todo, e nom a tirando, fiq ue todo aa 
ordem como dito he.  E tal  repartimento nom se 
entenda em beens que da ordem tenha ou  lhe 
perteencem. 

Capitulo vinte huum, da forma da carta 
da recadaçam. 

Item.  Ordenamos e mandamos que se fa ça 
carta destas cousas por se nom conlunyarem em 
esta forma, a saber, que ho meestre faz saber que 
foãao comendador pode fazer de taes beens no 
que  lhe  prouver, por  (f I . 1 2 ) q u e  el le pagou ho 
terço delles aa ordem segundo devia e nom possa 
doutros fazer nada, se n o m  dos q u e  assi  tirar 
carta . E deve de entender que faz grande pecado 
se  os per a lguüa mane ira con lunyar aa  ordem 
como nom deve, porque lhe faz assaz degraça. 

Capitulo vinte dous, como se ham de despender 
hos beens que ficam aa ordem. 

Item.  Ordenamos que estes beens que assi 
ficarem aa ordem per morte destas pessoas della, 
sejam despesos nas obras do convento como ho 
meestre mandar. 

Capitulo vinte tres, como ham de fazer hos 
cavaleyros pera ave rem os perdõoes. 

Outrosi porque ao tempo desta reformaçam 
achamos que ho dicto governador e comendado
res per maior partte eram benfeitores, portanto 
lhes encomendamos (fI . 1 2v) que ho façam cada 
vez melhor a seu poder, e leixem as comendas 
quando os Deus levar melhoradas e nom peyora
das. E ho que ho assi fezer aja a bençam de Deus 
e Sam Pedro e de Sam Pa ulo, e sejam lhe per  
a utoridade apostolica outorgadas toda lias indul
gencias e perdoanças que a ordem tem e daa aos 
bemfeytores della . 

Capitulo vinte quatro, da penitencia ordenada aos 
que nom guardarem ho que lhes he mandad0 1 6  

E por quanto atenta a fragilidade das pessoas 
e a malicia dos presentes tempos, nos movemos 
em esta reformaçam e mays verdadeiramente des
pensaçam a diminuir e minguar a lgüas cousas da 
observancia regular acerca dos jejuuns e oraçõoes. 
Porem querendo tirar scrupulo acerca desto, que
remos que os religiosos cavaleyros freyres e reli
giosos nestas cousas aqui determinadas nom sejam 
obriga dos aos m odos a n tiig os, nem a pena de 
pecado mortal, por nom guardarem algüas orde
naçõoes da ordem an(FI . 1 3)tiguas nem novas, sal
vante em aquelles casos onde posemos expressa 

1 6 Os i rmãos que não cumpri rem com o que l hes 
é ordenado, devem ser corrig idos pr imeira e segunda 
vez, por um anc ião.  N o  caso,  de  não se emendarem 
poderão encorrer em excomunhão ,  e segu idamente 
na pena de açoites. Se mesmo assim, se mantiver p re
varicador, recorrer-se-á à o ração pessoa l ,  por  parte de 
todos os i rmãos. COLOM BAS, Garcia M. e ARANGU
REN,  I n ãki - La Regia de San Benito, 2" ed. ,  Madrid ,  
1 99 3 ,  caps .  23  e 28,  pp.  1 1 7 - 1 1 8  e pp.  1 22 - 1 2 3 .  
Segundo a g ravidade da fa lta, s e  ap l i ca rá o castigo ,  
sendo esta uma atribuição do Abade. Quando a lgum 
for c u l pado de fa ltas l eves, será exc l u ído da  mesa  
comum,  no Oratório não ca ntará nenhum sa l mo, a ntí
fo n a ,  n e m  recita rá n e n h u ma le i tu ra  até q u e  ten h a  
cu mprido a pena .  Só poderá comer sozi n h o, depois  
de todos os i rmãos haverem comido.  Idem.  Ibidem, 
cap.  24, pp. 1 1 8- 1 1 9 . No caso de faltas g raves, será 
exc l u ído da mesa comum,  ass i m como do Oratór io .  
Não  poderá ter compa nh i a  de  n e n h u m  i rmão,  n e m  
conversar. Deve permanecer só, cumpr indo o s  traba
l hos que l he  mandarem.  Comerá sozinho ,  à hora que 
o abade mandar, não podendo e le  nem n inguém ben
zer a sua comida. Idem. Ibidem, cap.  25,  p .  1 1 9. 
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pena ,  o u  em o utros q u e  de sy mesmo tragam 
pecado mortal, mas sejam obrigados a pena tem
poral de jejuuns, oraçõoes, disciplinas e enclaustra
mento .  Sobre as quaes cousas desencargando 
nossa conscienscia, encargamos ha do mestre e do 
padre prior e visitadores e pessoas a que perteen
cer de ho correger ou  requerer correiçam.  E os 
que nestas cousas da observancia antiiga forem 
diligentes aas guardar ou nos jejuuns ou vestidos, 
outorgamos lhe per autoridade de Deus, e de Sam 
Pedro, e de Sam Paulo, e da Ygreja a nos cometida 
em esta parte aalem de todos seus meritos as ben
çõoes e indulgencias da ordem, as quaes segundo 
creemos som muytas. Item. Rogamos, e encomen
damos, amoestamos e hortamur in domino, todal
las pessoas religiosas da ordem, que ajam em suas 
oraçõoes e bemfeitorias encomendado todollos 
feitos da ordem, e em especial tenham emcargo 
desta despensaçam e largueza que ora he feita, 
ass i  q u e  ho Sen h o r  D e us q u e ira comprir seus  
defectos e nossos acerca destas cousas e d'outras, 
e nos outorgue parte e quinham de todas suas ora
çõoes e bemfeitorias. E assi  todos aquelles que tal 
memoria de nos ouve rem dizendo cada dia (f1 . 1 3v) 
h üa vez a Ave Maria por nos, lhe outorgamos por 
cada Domingo ou festa pera sempre quarenta dias 
de perdom, hos quaes lhe Deus outorgue a elles e 
a nos, por ifinita secula secu/orum. 

Corroboraçam 

Et nos Johannes miseratione divina olim Lama
censis e nunc Visencis indign us episcopus sic hec 
exsecutus, descripsimus, ordinavimus, approbavi
mui;, roborevimus, et confirmavimus, ita exsecutus 
describimus e ordinamus, ac autoritate apostolica 
nostre manus sub scriptione, signo que et sigillo 
appro b a m us, rob o ra m us et co n firm a m us n o n  
addendo vel diminuendo i n  ceteris . S i  quis vero 
contra regulam vel ordinem Christi temerarie pre
s u m p s e rit in  n o s tra execut ione ,  o rdin at ione ,  
determinatione addere ve l  diminuere, indignatio
nem beatorum apostolorum Petri et  Pauli  beati 
que Benedicti, sciat se incurrere. Sciat que iuxta 
dictum Joannis in apocal ipsi bona sua minui  e t  
mala augeri. Datum secunda die Octobris. i n  Tho
merii conventu eiusdem ordenis. Era millesima 
q u a drin g e n tes ima q u a drages ima no (f l . 1 4 ) n a  
incarnation is d o m i n i  n ostri J e s u  Christi cui  est 
honor e gloria in eternum. AmenY 

1 7 A part ir  deste momento dá-se i n ic io ás Defi n i
ções de 1 503.  

A Ordem Mi l itar de Cristo 

Seguem se as diHinçõoes do capitulo que el Rey 
nosso senhor governador do meestrado de Nosto 

Senhor Jhesu Christo fez no convento da villa 
de Thomar no mes de Dezenbro do anno 

de mill e quinhentos e tres. 

Capitulo primeyro, dos oHiciso divinos 

Item.  Primeiramente acatando n os como as 
sanctas e devotas oraçõoes he cousa muy aprazi
vel a Deus e aceyta neste mundo a sua voontade, 
definimos e ordenamos que o oficio divino em o 
convento desta nossa ordem devotamente se diga 
de dia e de noite per todas e cada h üa das pes
soas regulares do dito convento e todo se faça 
com enteira devaçam e muita limpeza, guardando 
sempre no rezar e em todo ho outro serviço da 
casa os antiigos custu (fl . 1 4v)mes da dita nossa 
ordem. E defendemos por esta nossa difinçam, e 
estreitam ente m a n da m os a dom prior do con
vento que ora he e aos que pellos tempos adiante 
forem que nos ditos oficios devinos e assi en toda 
a cerimonia e costumes delles nom acrecentem 
n e m  m i n g u e m  em n e n h u u m  tempo n e m  p e r  
n e n h ü a  m a n eyra e m  n e n h ü a s  festas n e m  e m  
outros tempos nenhüa cousa daquello q u e  antiiga
mente sempre no dito convento se fez e costumou 
fazer e em todo guardem os usos e antiigos costu
mes do dito convento e regra da dita ordem.1 8 

1 8 Ao a p resentarem as  suas  súp l icas ao Senhor, 
os membros da Ordem devem fazê- lo ( . . .  ) com verda
deira h umildade e com o mais p uro abandono ( . . .  ) 
com pureza de coração ( . . .  ) e breve ( .. .). COLOM BAS, 
Garc ia M. e ARANGUREN ,  I n ã ki - La Regia de San 
Benito, 2" ed. ,  Madrid ,  1 993, cap .  20, pp. 1 1 4-1 1 5 . 

Se a l guém se engana  ao recita r um sa lmo,  res
ponsório,  a ntífona ou  na  l eitura, deve em presença de 
t o d o s  h u m i l d e m e n t e  d a r  u m a s a t i s fa ç ã o ,  n ã o  o 
fazendo ,  i n co rrerá n u m  ma io r  castigo devido à sua  
neg l igência .  I dem,  Ibidem, cap .  45 ,  pp .  1 44- 1 45 .  

Segundo a Regra Benediti na ,  as Horas Canón icas 
são sete, sem contar com o ofíc io nocturno.  Assim, os 
Ofícios d iu rnos eram celebrados às horas  de Laudes, 
Pr ima, Tercia, Sexta , Nona ,  Vésperas e Completas. 

O Ofíc io de Laudes,  devia ce lebra r-se i nvariavel
mente ao  ra i a r  da a u ro ra .  Era o ofíc io do novo dia, 
ce lebrava a vitória da  luz sobre as trevas, s imbol izava 
o tr iu nfo de Cristo sobre a morte, a vitó ria da g raça 
sobre o pecado. O Ofíc io de Laudes celebrava-se da 
segu i nte fo rma:  Começará com o sa lmo 66, segu in
do-se o sa lmo 50 ,  que  se deverá d izer  com antífona .  
Os do is  resta ntes sa lmos  devem obedecer aos d ias  
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Capitulo segundo, dos sacerdotes que nom forem 
domairos que h üa vez na somana digam missa, 

e os que nom som de missa comunguem 
seys vezes no anno. 

Aleem desto os sa cerdotes que nom forem 
domayros das m issas conventua es, h üa vez na 
somana celebrem e digam missa, so pena de serem 
privados da reçam do vinho. E os que nom som de 
(f1 . 1 5) missa as festas abaixo decraradas devota
mente confessados receberam a sancta comunham 
a missa conventual, a saber, por Natal, e primeira 
Domimga da Quoresma, dia de Pascoa, Pinthe
coste, Sancta Maria d'Agosto, e dia de Todol/os 
Sanctos. E os jejuuns e sileneio e todas as outras 
cyrimonias de todo sejam guardadas segundo os 
antiigos custumes da dita ordem e nossa regra ho 
manda.  E aquel/es que disto forem traspassadores 
asperamente sejam castigados per dom priol. 

da semana, assim ás segundas devem-se recitar os sa l 
mos 5 e 35, ás terças os salmos 42 e 56,  ás quartas os 
sa lmos 63 e 64,  ás qu intas os salmos 87 e 89, ás sextas 
o 75 e 91 e por fim no Sábado o sa lmo 1 42 com o cân
tico do Deuteronómio com G lórias. Nos referidos dias 
deve ainda dizer-se um cântico dos profetas com sa l 
mon ia  da Igreja romana, em continuação devem dizer
se os Laudate, u ma leitu ra dos Apóstolos, o responsório 
e o h ino ambrosiano. Não deve terminar esta celebra
ção sem que se reze o Pai Nosso. Aos Domingos não se 
dá nenhuma i nterrupção entre as Vigíl ias e o ofício de 
Laudes. Consiste este ofício na recitação do salmo 66 
sem a ntífona ,  segu ido pelo salmo 50 com A le lu i a ,  e 
pelos sa lmos 1 1 7  e 62. Segue-se o Benedieite e os Lau
date, uma l e itu ra do Apocap l ipse, o responsór io e o 
h ino ambrosiano, ou então, o cântico Evangél ico e as 
preces letân icas. Idem, Ibidem, cap. 22 e 23, pp. 1 05-
-1 06 e p .  337. As horas de Prima, Tercia, Sexta e Nona,  
têm a mesma estrutu ra, isto é, uma invocação in ic ia l ,  o 
h i no  própr io de cada hora,  três sa l mos, segu indo-se 
uma leitura, o verso Kyrie eleison e por fim as formulas 
fina is .  Idem. Ibidem, cap. 1 7 , pp. 1 09-1 1 0  e p .  341 . A 
hora d e  Vésperas,  des igna o ofíc io da tarde.  A sua  
estrutura é ma i s  rica que  a das outras horas menores. É 
constituído por quatro sa lmos com antífona, seguidos 
da le itura,  responsório, h ino ambrosiano, verso, cântico 
evangél ico, preces l itânicas e conclui-se com a oração 
domin ica l .  Idem. Ibidem, cap. 1 7, p. 1 1 0  e p.  342. As 
Comp l etas apresentam um ca rácter conc lusivo, ce le
bram-se no fim do dia,  imediatamente antes do des
canso noturno. fazem parte deste ofíc io três sa l mos 
cantados sem i nterrupções e sem antífonas, hino pró
prio da hora,  uma leitura, o verso Kyrie eleison, termi
nando com a benção. Idem. Ibidem, cap. 1 7, p .  1 1 0  e 
p . 343. 

Capitulo terceiro, que fala da cera do a ltar. 

Item.  Porque o serviço do altar deve com toda 
solenn idade seer fe ito, defin imos e ordenamos 
q u e  a cera q u e  da q u i  e m  dia nte  n e l l e  o u ve r  
d'arder e servir seja deste peso e grandura abayxo 
decrarada, a saber, as vellas que ham de estar no 
a ltar sejam de tres palmos e meo de comprido, e 
de dous arrateens cada h üa. E as outras vellas que 
ham de estar nos castiçaaes de latam junto do 
a ltar sejam de quatro palmos, e de dous arrates e 
meeo cada hüa .  (f1 . 1 5v) E nos castiçaaes grandes 
que estam afastados estaram brandoes de quatro 
a rrateens e meeo de cera cada huum e de tres 
pavios. E nom se traram mays os capuchos que 
veem ao Avangelho e ao levantar do Corpo de 
Nosso Senhor e nos outros tempos que ao altar se 
costumam trazer acesos. E em seu lugar se traram 
tochas de quatro fyos de dez arrateens de cera 
cada hüa .  E toda esta cera defen imos e ordena
mos que seja branca .  E nesta maneira ho satisfara 
e compryra o samchristaâo ou aquel/e que disso 
ca rreguo tever. E m a n damos a dom priol  que  
tenha gra n de cuydado de assi h o  fazer e com
prir1 9 .  

Capitulo quarto, das obrigaçõoes das missas 
e offieios que tem dom priol. 

Item. Porque nom achamos em definçam nem 
em statuto alguüa obrigaçam que dom priol tem 
das missas que ha de dizer, e offieios que ha de 
fazer. Conformando nos com os usos a n tiigos, 
porque em todo tempo se sayba, declaramos por 
essa nossa de (fl . 1 6)ynçam que o dicto dom priol 
he obrigado de dizer as missas e fazer os offieios 
abayxo declarados, a saber, 

Leera sua soma na como cada hum dos outros 
freyres do convento. 

Item. Vespora de Natal dira a missa. 
Item. Ao dia de Natal dira a missa . 
Item. Na festa dos Reix a missa. 
Item.  Dia da Purificaçam ho officio das can 

deas, e dira a missa e alevantara a antifaam na 
precissam. No die Beata Virgo. 

Item. Dia de Ramos fara o oficio da beençam 
delles, e n a  pre cissam a leva n ta ra a a n tifa a m .  
Ingrediente domino, e dira a missa . 

1 9  S o b re as atr i bu ições do Sacristão,  veja-se o 
capítu lo  IV - "O Sentido do Esplendor Litúrgico em 
1 503» . 
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I te m .  Q u i n ta feyra e s e s ta e Sa b a d o  da 
soma na mayor fara todos os oficios e dira as mis
sas. 

Item. Ao Sabado vespora de Pascoa beenzera 
ho foguo. 

Item. Dia de Pascoa dira a missa. 
Item. Dia da Ascensam dira a missa, e na pre-

cissam alevantara a antifaam. O Rex Glorie. 
Item. Vespora de Pyntecoste dira a missa. 
Item. o Dia de Pynticoste dira a missa. 
Item. Dia da Trindade dira a missa. 
Item. Dia de Corpus Christi dira a missa. 
Item. Dia de Sam Joham Baptista dira a missa . 

(fI . 1 6v) 
Item. Sam Pedro e Sam Paulo dira as missas 

d'ambas estas festas. 
Item. Dia de Sam Beento dira a missa. 
Item. Todas as festas de Nossa Senhora dira 

as missas. 
I te m .  Ve sporas  d 'A s c e n s a m  de N o ssa 

Senhora, e da Nacença dira as missas. 
Item. Ha de beenzer os noviços. 
Item . Ha de dizer a m issa pello finado pre

sente e fazer todollos outros oficioso 
Item. Ha de dizer as missas nos cinco offjcios 

principaaes dos finados. 
Item. Ha  de levantar todas as  a n tifaans  da 

Manificat, e Bendictus das festas principaes do 
anno e das festas de Nossa Senhora, e assi as ves
poras como nos dias, e todas as domaas do Natal, 
Pascoa, e Pinthecoste e dias das doze liçõoes. 

E mays alem de todo esto satisfara todas as 
outras obrigaçõoes declaradas nos h usos. E estas 
cousas aqui declaradas nom lhas ordenamos ora 
novamente soomente por a charm os que pe llos 
h usos e antiigos costumes todos os dom priores 
som a ellas obriguados. E mandamos ao dito dom 
priol que todo assi cumpra e satisfaça per s i  resal
vando quando (fI . 1 7) tal impidimento ou necessi
dade estrema tever pera ho nom poder fazer, por
que entom ho satisfara per quem seu carreguo 
tever. E porem nom seendo de infirmidade pagar 
lhe a as missas que assi por elle disser. 

Capitollo quinto, do oHicio que se ha de fazer 
pel/os finados. 

Item.  Porque nom achamos q u e  n este con
vento se saysse sobre os finados aas segundas fei
ras de cada soma na como universalmente se cos
tuma na Ygreja de Deus. Por seer cousa assi pro
ve itosa, defin imos e m a n damos q u e  da q u i  em 
diante todas as  segundas feiras de cada somana 

A Ordem Mi l itar de Cristo 

se diga neste convento missa de finados, e se saya 
sobre elles com cruz e agua beenta segundo uni
versalmente se custuma.  E quando aa segunda 
feira fosse impidida por se fazer d'alguum sancto, 
se fara ho primeiro dia daquella soma na que for 
vaguo. E encomendamos m uyto a dom prior que 
assy ho satisfaça. (fI . 1 7v) 

Capitulo sesto, dos oficios e oraçõoes que se ham 
de fazer pel/os finados da ordem. 

Item. Porque se sayba mays avisada mente ho 
que se ha de rezar e fazer por cada pessoa de 
nossa ordem, quando a Nosso Senhor aprouver 
de pera sy ho levar. E per esta nossa defymçam 
seja sabido e manifesto e definimos e ordenamos, 
que quando alguum comenda dor  ou cavaleyro 
vigayro ou freire fa llecer da vida deste mundo, 
logo como no convento se souber se diga por elle 
h üa missa cantada dos finados com todos seus ofi
cios. E os viga iros e freires q u e  som de m issa 
diguam por el/e tres missas com a collecta, Inclina 
Domine, in singular metendo no segundo lugar, 
Fidelium Deus. E os que nom som de missa e sou
berem ho psa lterio,  rezaram h u u m psa lte iro, 
dizendo em cada cabo de psalmo, Requiem Eter
nam. E os freires que nom souberem ho psalterio, 
diram cento e cinquoenta vezes ho Pater Noster e 
Ave Maria, dizendo no cabo cada h uum, Requiem 
Eternam. E os caval/eiros diram as horas dos fyna
dos com h u um noctur (fI . 1 8 )no .  ou  cinquoenta 
vezes ho Pater Noster. E por aquy nom tolhemos 
os freires conventuaes averem de comprir todo ho 
mays que estaa nos usos do convento do que se 
ha de fazer pellos finados. Antes definimos e man
damos q u e  inte ira m ente  s e  c u mp ra e guarde 
como se nesta nossa definçam estevesse compri
da mente declara do.  Porem p o r q u e  principal 
mente as cousas da boona governaçam do con
vento cargam sobre dom prior delle. E elle com 
todo cuydado pella mayor obrigaçom que a el/as 
teem do que outro alguum. As deve comprir no 
que a elle toca, e as fazer comprir e guardar a 
seus subditos. Muyto lhe encomendamos e man
damos que as cousas aqui declaradas que a elle 
perteecem fazer, e todas as outras de que elle em 
seu convento teem a execuçam. As faça inteyra
mente comprir e guardar como por estas de fim
çõoes estaa mandado e declarado em maneira 
que nom seja necessario o meestre ou governador 
nisso entender, antes o faça assi beem como delle 
se deve esperar por sua bonda de e m ilhor seu  
enxempro. 
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Capitulo setimo, do modo do receber dos noviços 
e a maneira que se fara2o. (fI. 1 8v) 

Item. Porque ho começo de todallas ordeens 
he filhar os noviços e fazer profissam, definimos e 
ordenamos que no receber dos ditos noviços se 
guarde esta maneira. 

Capitulo VIII, das pessoas que devem 
seer recebidas aa ordem. 

Item. Do cavaleyro que ha de seer recebido 
por freyre pera aver comenda e poder seer mes
tre. Deve seer homem fidalgo ou beem criado que 
seja cavaleyro ou escudeiro conhecido por boom, 
e que passe de hidade de quinze annos ao menos, 
e que nom passe de cin quoenta annos .  Em tam 
m a n eira q u e  p o r  m e n os de hyda de n e m  p o r  
grande hydade n o m  leixe d e  fazer serviço a Deus 
e aa ordem em feito de cavalleria pera que foy 
estabelecido. E h o  homem que  for a leijado o u  
despossado que nom possa filhar  a rmas, posto 
que seja de hidade nom seja recebido na ordem. 

20 N o  q u e  se  refere à e ntra d a  d e  n ov iços  n a  
Ordem, podemos verificar que  existem a lg umas dife
renças conforme forem pa ra cava le i ros (cap .VI I ,  V I I I ,  
IX, X )  oU para c lér igos (cap.  XIX, XX) . Ass im,  a idade 
ba l izada para os cava le i ros está compreendida entre 
os 1 5  e os 50 a nos, sendo a idade mínima aceitável 
para os c lérigos de 1 2  anos .  

Para Ca latrava , du ra nte o Séc.  XV, eram requeri
d a s  t r ê s  c o n d i çõ e s  p a ra o i n g r e s s o  na O rd e m :  
nobreza, l impeza d e  sangue e leg iti midade d e  nasci
mento. 

No q u e  se refere à n o b reza a s  defi n i ções  d e  
1 238 ,  são  as  pr ime i ra s  a menc iona r  a conven iênc i a  
dos fre i res cava l e i ros serem fi l hos  d e  cava le i ros ou  
fida lgos, recomendação que  se converteu em norma 
nas defi n ições segu i ntes. 

Relativamente à l impeza de sangue, era vedada a 
ent rada  a conversos ,  n ã o  só p a ra fre i res c l é r i gos  
como para cava le i ros. 

No que diz respeito à leg it imidade, tratava-se de 
u m a  pre rrog ativa ta m b é m  exi g i d a ,  mu ito embora  
fosse fac i lmente suprim ida ,  através da  obtenção de 
uma bu l a  papa l  de Legiti mação.  RU IZ, Emma So lano 
- La Ordem de Calatrava en el  Siglo XV, Pub l i cacio
nes de l a  Un ivers idad de Sevi l l a ,  n°  38 ,  1 978,  Cap. I I ,  
pp .  1 33- 1 34.  

Capitolo IX, que ho mestre com conselho 
d'alguuns dos comendadores que em sua casa 

esteverem deve receber a ordem. (fi. 1 9) 

Item.  Quando ho mestre os taaes filhar pera 
caval leyros e comenda dores, posto que  sejam 
pertencentes pera ello como dicto he, deve ho de 
fazer tomando conselho d'alguuns dos caval/eiros 
e comendadores que aquel/e tempo em sua casa 
esteverem. 

Capitulo X, que ho que deve seer recebido deve 
seer primeiro caval/eyr0 21  

Item.  Se aquelle que assi for eleyto pera freyre 
comendador ainda nom for cavalleiro deve o pri-

21 Embora nada nos  seja d ito sobre a forma da 
c e ri m ó n i a  e o rações  p a ra este pe ríodo  con c reto,  
podemos ter uma ide ia ,  através de um Fromulário de 
Oraçoens, e Ceremonias para se armarem cavaI/eiras 
e se la n ça re m  os h a b itos de n osso s e n h o r  Jesus  
Chisto . . .  , datado de 1 789 .  Assim esta cerimón ia  deve
ria ter l ugar  n u ma Ig reja ,  a que ass isti r iam um fre i re 
c l érigo ,  ou na sua ausênc ia um Sacerdote constituído 
em d ign idade Eclesiást ica, para fazer as  benções, e 
três cava le i ros, devendo um ser o Padri nho .  A todos 
e ra obr i gatór io  traze rem vesti dos  os  seus  ma ntos 
brancos .  

Do l ado  esquerdo do a ltar-mor, deveriam co lo
car-se as  a rmas sobre u m  pano de seda.  Estas cons is
t i am numa espada ,  u m  mu rr ião e u mas esporas de 
p rata. 

O que for armado cava le i ro ,  deverá esta r aj oe
lhado em frente do Alta r, competi ndo a um dos cava
le i ros presentes (o Padri nho) ,  trazer a espada desem
ba inhada sobre um prato, para assim o Sacerdote dar  
i n íc io à Benção da Espada .  Terminada a cerimón ia  o 
referido cava le i ro pegará na espada e a embai nha rá 
ao afi l hado, p rossegu indo o sacerdote na benção das 
restantes armas. Termi nada a benção das armas, com
petia ao Padri nho  co locar o M u rrião sobre a cabeça 
do afi l hado e aos dois cava le i ros ass istentes as espo
ras. De novo o Padr inho l he  desembai nhará a espada 
e lhe fa rá as segui ntes perguntas :  Quereis ser Cava/
leiro? Se promette de guardar tudo o que os Caval/ei
ros são obriga dos a guarda r, segundo Ordem da 
Caval/aria ? Ás quais  deve o p retendente a ambas res
ponder  S im .  O Padr i nho  de segu ida  com a espada 
deverá dar  um go lpe no Murrião, dizendo:  Deos vos 
faça bom Caval/eiro. Acabada a cerimónia de novo o 
Padr inho colocará a espada na ba inha e o Sacerdote 
tomando-o pe l a  mão começará nova Oração .  Aca
bada esta tirará O padri nho  o murrião da cabeça, os 
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meiro de seer ante que entre na ordem e depois 
lancem lhe ho avito, porque depois que ho tever 
he duvida se ho pode seer. 

Capitulo XI, da maneira em que se lançara 
ho avito.22 

Item. Definimos e ordenamos que quando ho 
mestre quiser lançar ho avito a alguum caval/eiro 

dois cava le i ros assistentes tirara r- Ihe-am as esporas e 
o novo cava le i ro reti rará a espada da ci nta e abraçará 
os referidos cava le i ros e os demais assistentes. MON
TE I RO, Anton io  Joze Xavie r  - Fromulário de Ora
çoens, e Ceremonias para se armarem caval/eiros e se 
lançarem os habitos de nosso senhor Jesus Chisto, S. 
Tiago da Espada,  S.  Bento de Aviz, e S.  João de 
Malta, Porto, Oficina de João Agathon,  1 798, pp. 1 - 1 0. 

22 Para se p roceder ao lançamento do háb ito, o 
cava l e i ro ,  acompanhado dos Padr in hos,  deve ajoe
l h a r-se aos  pés daque le  que l he  fo r l a nçar o h ábito 
(Mestre, Pr ior, ou Sacerdote), o qua l  l he  perguntará: 
Que he que demandais ?  Devendo o p retendente res
ponder: A miserícordia de Deos, e ajuda desta Santa 
Ordem. Dito isto, o cava le i ro leva ntar-se-á, e o que  
l h e  for l a nçar  o hábito deverá recordar- l he  todas as  
obr igações a que  ficará s uje ito ass im que o receba, 
rea lçando mesmo aquelas a que anteriormente esta
vam suje itos, e que por várias razões foram sendo dis
pensadas pe los Papas. 

Segu ida mente pergu ntar- I he-ão se vem confes
sado e comungado, de forma a receber o hábito em 
estado de g raça, se fez voto de entrar em outra Re l i
gião, e por fim se fez a lgum voto tempora l ,  como seja 
o de i r  a Jerusa lém, a Roma ou a Santiago, uma vez 
que se o fez, ao ser- lhe l ançado o hábito da Ordem, só 
o poderá cumprir  com l icença do Mestre. A estas três 
perguntas deverá o pretendente responder a verdade. 

Posto isto, a ntes de receber o hábito, d i r- I he-ão 
as  asperezas e obrigações a que ficará sujeito, nomea
d a m e nte o d e  c u m p r i r  os  três votos s u b sta n ci a i s :  
Obediênc ia ,  Pobreza e Castidade, a obrigação de tra
zer o B e n ti n h o  da  Ordem,  ass i m  como a Cruz  d a  
Ordem na roupa de forma a nunca serem vistos sem 
e la ,  a rezar todos os d ias as  Horas de Nossa Senhora,  
Matinas e Antífona ,  Verso, Oração da Cruz, u m  Pai  
N osso e Avé Maria ,  confessarem-se quatro vezes no  
ano  e a comungar  no  d i a  de N ata l ,  Páscoa ,  d i a  de  
Espírito Santo e d ia da Exa ltação da Cruz  de Setem
bro. São a inda mais obrigados a jejuar  todas a s  sex
tas-fe i ras,  e os que  tiverem Comendas são obr igados 
a m a n d a r  d izer  pelos Fre i res C lé rigos e Cava l e i ros 
que fa l ecerem q uatro missas e os que tiverem apenas 
uma Tença d evem mandar d izer  duas .  

A Ordem Mi l itar de Cristo 

que seja pera comendador se tenha esta maneira, 
a saber, deve se aseentar no cabiido ou em outro 
lugar honesto quando nom estever no convento 
e m  s u a  s e e da de p ra ça ,  e D o m  p rior  n a  s u a  
(fI . 1 9v) seda s e  hy for e todolos outros caval/eyros 
e freires que hy se acertarem, ham de estar em 
seus ban cos per  s uas an cia n idades, e vestidos 
todos em seus mantos brancos com suas cruzes. E 
ho que mantam branco non tever non estee hy no 
cabiido, e ho  mestre ho costranga que o tenha 
d'hy em diante. 

Capitulo XI/, do modo em que viiraa o noviço 
a ordem. 

Item.  Do meestre e dom prior e cava l/eyros 
assi asseenta dos, hyram dous caval /e iros p el /o 
noviço que quer viir aa ordem, e vestilhe am seu 
bemtyn h o  sem seer  bento, porquanto quando 
fezer profissam se lhe e ha de beenzer. E viiram 
com el/e ante ho mestre, e lançar se ham de bru
ços ante el/e em terra, e ho  mestre lhe pregun
tara . Que demandaes, e el/es lhe responderam.  A 
m is e rico rdia de D e us, e a i n da de vos o u tros 
todos. E ho mestre lhe diga entom que se levante. 
E como for levantado faça lhe leer as asperezas da 
ordem, a saber, faça lhe pregunta ho meestre ou 
quem el/e mandar se he homem de fora da ley ou  
s e  he  s e rvo o u  m o ordo m o  o u  a l m oxa r iffe 
d'alguum senhor que seja obrigado de dar conta, 
ou deve a alguem (fI .20) alguüa cousa ou contia 
q u e  n o m  p ossa pagar, ou se e n tro u em o u tra 
ordem, ou  se prometeo romaria a Casa Sancta de 

Todos aque les que pela vila de  Tomar passarem, 
ficam obrigados a i r  à Ig reja do Convento fazer Ora
ção e tomar a benção do D. Pr ior .  Deve ainda o que 
receber o hábito ter sempre o l ivro da Regra e Defin i 
ções  da Ordem. 

Posto que o cava le i ro tenha  conhecimento e p ro
pósito de gua rdar  o que fica dito, deve aquele que  
l h e  fo r l ançar  o háb ito, esta ndo o cava le i ro de joe
l hos, d izer: Qui incapit in te Deus, ipse perficiat. l a n
çando- l he  o M a nto Branco com a Cruz de N oviço,  
p rocede n d o  o Sacerdote a n ova oração.  Acabada  
esta, será l a nçada água benta e o abraçará,  devendo 
o cava le iro beijar- l he  a mão e levantar-se-á, sendo- lhe 
dada a benção.  MONTEI RO, Anton io J oze Xavier -
Fromulário de Oraçoens, e Ceremonias para se arma
rem caval/eiros e se  la nçarem os habitos de n osso 
senhor Jesus Chisto, S. Tiago da Espada, S. Bento de 
Aviz, e S. João de Malta, Porto, Ofic ina de João Aga
thon,  1 798 ,  pp. 1 1 -23.  



António Maria Falcão Pestana de Vasconcelos 

Jerusalem, ou Roma, porque o que ha de entrar 
nesta ordem ha de viir forro e livre de todas estas 
cousas, e ha de amar pobreza e castidade e seer 
obediente a seu mestre, e non teer em sy querer 
ou non querer se non ho que lhe mandar seu mes
tre e sua ordem. E que non deve de entrar nesta 
ordem com preitesia dizendo:  esto me dara m .  
Mas deve ho d e  fazer p o r  serviço d e  Deus e enco
mendar se a EI/e e em esperança de seu mestre 
de o prover na ordem segundo que virem que ho 
merece. E mays lhe  ham de dizer. que quando 
quiser folgar dir lhe am que trabal/e nos trabalhos 
da guerra por serviço de Deus e defensam de sua 
terra e da sua ordem. E quando quiser comer que 
ho mandaram jejuunar, e quando quiser jejuunar 
manda lo am comer. Assi que nenhuüa cousa ha 
de seer em sua vontade. E se diser que de todo 
esto he livre e que entende todo soportar. Emtam 
lhe dira ho mestre q u e  ho ha p o r  recebido a 
ordem.  E que no tempo que estever na ordem 
amte que faça a profissam se enformara no que 
lhe manda fazer sua ordeem assy de jejuuns como 
do reza r e assy nas regras deI/a . E emtom lhe  
diram que (f1 .20v) pode estar h uum anno e huum 
dia sem seer professo da ordem .  E ante deste 
tempo se pode sayr da ordem se q u iser, ou a 
ordem ho engeitar se vii r que  nom he perteen
cente pera el/o. E nom lhe daram comenda nem 
tença, nem estara em cabido ante que faça profis
sam. E porem se ao mestre prouver com acordo 
dos caval/eiros que hy esteverem pode tomar a 
profissam ante do tempo quando por bem tever 
segundo ho conhecimento que tever do dito cava
leyro.  Pero p o r  q u e  m uytas vezes h o  m estre 
comete ho lançar dos avitos a dom prior do con
vento. Difinimos e mandamos que em caso que ho 
noviço queira loguo fazer profissam ante do anno 
e dia da provaçam ho dito dom prior, ou quem ho 
rece b e r  per a u to ridade do m e estre  lha n o m  
receba sem s e u  especial mandado. 

Capitulo XIII, de como se ha de fazer a profissam. 

Item. Quando ouver de fazer a profissam ho 
cava leiro. assentar se a h o  mestre e dom prior 
comendadores em seus assentos segundo que se 
ha de fazer quando lhe lançam ho avito, e viira ho 
no (f1 . 2 1 ) viço e dous cavalleiros com el/e vestidos 
em seus mantos brancos com sua cruz e bentinho. 
E assentar se am em gyolhos ante o mestre ou 
a n te a q uel /e q u e  por  seu m a n da do lhe  poder  
tomar a profissam.  E diram as pal/avras que  disse
rom a outra vez, a saber, preguntar  lhe a ho mes
tre que demandaaes. E el/es lhe responderam, a 

misericordia de Deus e ainda de vos outros todos. 
As quaaes assi ditas ho mestre lhe dira. Que el/e 
he recebido aa ordem ha tanto tempo no qual el/e 
podia ave r  conhecimento deI/a. Porem que elle 
esta forro e sem nenhüa obrigaçam.  E se lhe prou
ver de leixar a ordem que o pode fazer. E se lhe 
prouver de ser freire. Que el/e e os cavaleiros da 
ordem por ho conhecerem por boom lhes praz de 
o receber a el/a por irmãao. E se el/e disser que 
lhe praz, tome lhe ho mestre as mãaos antre as 
s uas estando o cavaI/e iro em juelhos ante el/e e 
diga nomeando se por seu nome. 

Eu frey foãao caval /e iro m e  praz de entrar 
nesta ordeem de Nosso Senhor Jhesus Christo, e 
faço a Deus e a vos profissam de bem e obedien
cia atee minha morte, e aos outros meestres que 
depois vierem em minha vida . E ho mestre h o  
beyje na face, e assi fica professo. 

E emtom feyto assi ho  bentinho e o manto 
(f1 .21 v) branco e a cruz que nel/e trouxer, lhe sera 
tirado com a oraçom de Exuatte Dominos, em que 
adiante seera toda declarada. E depois de beento 
per dom prior ou quem seu carreguo tever, lho 
tornara o mestre a lançar dizendo, Induote, etc., 
como adiante esta oraçam sera de toda scripta. E 
despoys de todo assi feyto lhe dira o dito prior ou 
quem seu carreguo tever as outras oraçõoes nos 
h usos conthiudos que a diante seram escriptas. 

Capitulo XliII, de como se pode sayr da ordem23 

Item.  Ante que  fa ça profissa m  o n o viço se 
pode sayr da ordem sem obrigaçam deI/a. E o 
mestre ho leixar e tirar lhe o avito. E tanbem o 
mestre ho pode tirar da ordem se viir que pera 

23 Como podemos constatar pe los  capítu los 1 4  e 
1 5  (re lativos aos frei res cava le i ros) e capitu l o  20 (rela
tivo aos frei res c l é rigos), era permit ido aos  noviços 
abandonare m  a O rdem,  a ntes que tivessem feito a 
p rofissão, no entanto ass im que esta fosse feita, SÓ a 
poderia deixar por ordem do mestre . Ora segundo a 
Regra Benedit ina,  qua lquer  p rofesso que for desobe
d iente, ou  o seu comportamento não for correcto e 
não  se emendar, pode ser  l ançado fora da Ordem, 
ficando no e ntanto p rofesso da Regra.  COLOM BAS, 
G a rcia M. e ARANG U R EN,  I nãk i  - La Regia de San 
Benito, 2" ed . ,  Madrid ,  1 993 ,  cap .  28, 62, 65 e 7 1 ,  
pp .  1 22-1 23,  pp .  1 7 1 - 1 72, pp .  1 77- 1 7 9  e pp .  1 85- 1 86.  

Por o utro l a d o ,  o s  que a b a n d o n a r e m  o C o n 
vento, p o d e m  s e r  de  n ovo readmit idos,  desde q u e  
p rometam tota l emenda d a s  razões que motivaram a 
sua  saída, ficando no entanto sujeitos a ocuparem o 
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e l/o nom he perteencente. E porem passante ho 
anno e dia nom fazendo profissam el/e pode leixar 
este avito, mas fica professo quanto a Deus por
que ha de viver em regra tam estreita como esta 
ou mays e nom mais larga. E ho mestre posto que 
passe ho anno e dia como dito he de nom fazer 
profissam lhe pode tirar ho avito, se entender que 
nom he professo na ordem. E isto com acordo do 
comendador moor e dos comendadores que em 
sua (f1 . 22) casa esteverem. E fora ho avito vaa bus
car  o u tra o rdem e m  que viva, a q u a l  he tam 
estreita ou mais que esta . 

Capitulo XV, como nom pode leixar a ordem feita 
a profissam. 

Item. Se fizer profissam nom pode leixar esta 
ordem por outra nenhuüa sem licença do mestre . 
E posto que lha dee nom se pode hyr se nom pera 
o utra tam estre ita ou mais .  E o m estre o nom 
pode tirar fora sem seu prazimento feita a dita 
profissa m .  E he t h e u do m a n te lo na dita dita 
ordem segundo que for rezam e ho que merecer, 
salvo se quando elle na ordem entrou se conten
tou de seu patrimonio. 

Capitolo XVI, da grandura e feiçam dos 
bentinhos24. 

Item. Por quanto achamos por definçam antii
gua desta nossa ordem que ho beentinho seja de 
pano de laam branco de cinco palmos e de hum 
couto ao m enos em longo.  E de quatro dedos 
d'ancho ao mais pouco aberto per meo per onde 
o possam poer ao  pescoço, e nom seja aberto 
atee os ca(fl .22  v)bos como agora usam a/guuns. 
D e fi n i m o s  e orde n a m os q u e  ass i  se te n h a  e 
guarde em todos tempos. E por este bentinho 
seram sempre lembrados que som sob o jugo da 
obediencia de seu mestre e em humildade, pel/o 
de D e us aos proxim os e pera conhecerem per 
bentinho que som sob a regra, a qual  dependeo e 
naceo da regra e ordem do muyto bem aventu
rado e muyto sancto Sam Beento. 

ú lt imo l uga r, como s i na l  de humi ldade e a rrepend i 
mento. Só poderão ser  readmit idos por  t rês  vezes. 
Idem, Ibidem, cap.  29, pp .  1 23- 1 24. 

24 Sobre os caps.  XVI, respeitantes aos vestidos, 
h ábitos e i nsígn ias  dos membros da Ordem, ver nota 
n° 5, deste capítu lo .  
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Capitulo XVI, das cruzes. 

I te m .  P o r  q u a n to a l g u u n s  c o m e n da dores 
caval/eiros priores e freyres traziam mayores cru
zes do que estaa ordenado, e de panos desvaira
dos. Definimos e ordenamos que se nom desme
çam nel/as, antes as tragam em tal compasso que 
nom sejam grandes nem pequenas, e sejam ver
melhas, abertas em branco da feiçam aqui pintada 
no começo deste livro . 

E definimos mays e ordenamos que nenhum 
vigairo freire nem noviço possa a dita cruz trazer, 
salvo de pano de laam vermelho com seu perfyl 
de retros vermelho, sob aquel/a pena a quem o 
contrairo fezer que beem visto for ao mestre ou 
dom p rior do convento .  E os com enda dores e 
cava /(f l .23 ) /e iros as poderam trazer se quiserem 
de seda verm e l h a .  Nom as p e rfila ndo porem 
d'ouro nem de nenhuum outro perfil de  coor salvo 
de vermelho sob a dita pena que ao meestre bem 
parecer.  E por quanto as ditas cruzes atee ora 
nom veemos trazer sa lvo nas roupas de fora, e 
tirando as capas ficam sem el/as. Mandamos que 
as ditas cruzes tragam os cavaleiros e comendado
res nos pelotes ou roupas outras que trouxerem 
de baixo das capas, em maneira que quando as 
tirarem lhe fiquem nos sayos que de bayxo trou
xerem. E assi ho  guardaram os vigayros priores e 
freyres e noviços do convento sob as ditas penas 
que bem vistas forem ao meestre ou dom prior. E 
isto ordenamos e mandamos assi por quanto a 
regra declara a dita cruz seer habito. E assi que 
sempre se traga no peito. 

Capitulo XVII, que o mestre podera deitar ho avito 
da ordem estando fora do reg no.  

Item.  Se ho mestre for fora destes reg nos de 
Portuga l  la onde estever pode deytar o avito e 
tomar a profissam aos cavaleyros. E tambem pode 
dar lugar (f1 .23v) a outro caval/eyro da ordem que 
ho possa lan çar  a a lguns e filha r a profissam em 
seu nome, posto que estee fora da terra. 

Capitulo XVIII, que quando ho mestre nom 
pode lançar ho avito e tomar profissam 

ho cometa a outrem. 

Item. Quando ho meestre nom poder lançar  o 
avito e tomar a profissam ao caval/eiro por algua 
razam que lhe pareça rezoada, deve demandar a 
dom prior ou ao comendador moor ou a sam eh ris-
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tãao da casa, ou a outro cavaleiro, quando estes 
hy nom esteve rem seendo elle perteencente pera 
ello que ha tome por elle na forma antes scrita . 

Capitulo XIX, dos freires c/erigos. 

Item.  O que ouver d'entrar na ordem pera 
seer freire c/erigo, deve de entrar per autoridade 
de dom prior e outorguamento e mandado do 
mestre e seja sesudo e tal que em seu offjcio faça 
serviço a Deus e a ordeem, e nom seja aleija do 
nem torvado da vista nem da falia nem adoorado 
de tal door per que se-(fl .  24)ja impidido pera 
nom poder servir a ordem em sacerdote.25 

Capitulo vinte, da hydade dos noviços. 

Item. Se nom recebera no convento salvo de 
hydade de doze annos pera cima.  E esto por se 
criarem nelle e averem m elhor ensyno e m ilhor 
conhecimento das co usas da ordeem. E nom se 
lhe lançara ho avito com cerimonia nem se lhe fara 
profissam salvo depois que forem de ordeens de 
epistola, e estever vaga reçam ou mea reçam pera 
a poder aver. E ao tomar da profissam poder se 
ham sayr se quiserem, ou dom prior os engeitar se 
viir que nom som perteencentes. E assi quando ho 
mestre ho mandar, e teer se ha nisso aquella regra 
que he decrarado no capitollo dos cavalleyros que 
em ysto falia. Porem aos taes moços posto que 
profesos nom sejam dom prior lhes dara sua man
tença como beem lhe prouver e atee qu i  se fez 
aos taes por servirem no convento. 

25 Qua l q u e r  pessoa q u e  p a ra a Ordem q u e i ra 
e ntra r para abraçar a vida monástica ,  deve ser sub
metido a determinadas p rovas «esp i ritua i s» ,  ficando 
enca rregado da sua  educação um i rmão a nc ião,  que  
ver if ica rá se o n oviço c u m p re com ze l o  a o b ra d e  
D e u s ,  s e m p re c o m  o b e d i ê n c i a  e h u m i l d a d e .  A o  
noviço l h e  será dada a conhecer a regra, de forma a 
ter um perfeito conhecimento da le i  sob a q u a l  terá 
de viver. 

Ao cabo de 1 2  meses, tempo de p rovação,  se 
v irem que é apto para esta ta refa será admit ido no 
seio da comun idade ,  p rometendo d ia nte de todos, 
p e rsevera nça  e o b e d i ê n c i a  a D e u s  e aos S a nto s .  
D e s t a  p ro messa  se  red i g i rá u m  d o c u mento ,  q u e  
deverá s e r  ass inado e colocado no a ltar p e l o  noviço. 
COLOM BAS, Garc ia M .  e ARAN G U REN,  I n ã ki - La 
Regia de San Benito, 2' ed . ,  Madr id ,  1 993,  cap .  58,  
pp .  1 63- 1 67 .  

/ 

Capitulo XXI, que os freires tragam os mantos 
brancos nos oficios divinos. (fI . 24v) 

Item. Porque achamos que os freyres nom tra
zem em os oficios devinos seus mantos brancos. E 
parece cousa justa e de religiam trazerem nos nos 
tempos em que fazem os oficios devinos. Defini
mos e ordenamos que de aqui em diante todos os 
freyres professos e noviços e moços que servirem 
nos oficios devinos em quanto nelles esteverem 
tenham vestidos e tragam seus mantos brancos 
assi no serviço do coro como no do altar. E tres
passando, o dom prior os castigara segundo que 
beem visto lhe for. E emcomendamos e manda
mos  ao dito dom prior que  tome grande cuydado 
de assi se comprir per todos. 

Capitulo XXII, que os noviços sejam ensynados. 

Item. Porque os noviços da casa com grande 
cuyd

j
ldo devem seer ensynados pera o serviço ' 

della, e por tal que sejam postos em todo cami
nho de perfeiçam. Encomendamos m uyto a dom 
prior que do ensyno dos taes tome grande cuy
dado pera serem ensynados em todas as cousas 
do serviço da casa, a saber, de cerimonias e boons 
cu (fI . 25 )  stumes della. Os q uaaes ysso mesmo 
fa ra aprender de gramatica s e e n do pera e llo  
desacupados do serviço da casa e vagando lhe 
tempo em q u e  beem possam apre n der  e assi  
aquelles que ordeens sacras teverem teendo des
pejo per a ysso e veendo que boamente o podem 
fazer e sem que ho serviço da casa receba detri
mento alguum. 

Capitulo XXIII, que aja pera sempre no convento 
mestre de gramatica. 

Item. Porque os freires professos e assi n ovi
ços deste comve n to da n ossa ordem possam 
m ays aproveitar e nos  oficios divinos ser  m a is 
doctos e ensynados a louvor de Nosso Senhor  
Jesu Christo e beem da dita n ossa ordem e mays 
honrra do dicto convento. Definimos estetuimos 
e ordenamos que no dito convento aja hy pera 
todo sempre huum mestre de ensinar de grama
tica o qual aja de ensinar e ensine todos aquelles 
freyres professos e noviços e moços e todos os 
outros servidores e pessoas da casa o milhor e 
m ays pe rfe ita m e n te q u e  seer  poss a .  E a este 
m estre da gramatica ordenamos em ca da h u m  
a n n o  outro tanto mantimento e ordenado por  
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(fI . 25v) seu trabalho como a h uum freyre de sua 
frei ria e ser  lhe a pago naq uel le propio modo, 
forma e maneira que aos ditos freires per orde
nança e regimento do convento se faz. E por este 
solairo ensinara a todos os sobreditos sem delles 
mais aver cousa alguüa salvo a dita raçam que lhe 
asi ordenamos a qual  dom prior como a h u um 
freire lhe manda ra sa tisfazer e pagar em cada 
huum anno aos tempos e pella maneira que esta 
ordenado se fazer aos ditos freires. E neste modo 
e maneira ordenamos que  aja pera sempre n o  
dito convento h u u m  pregador o qual avera vynte 
mil reais em cada huum anno da renda das primi
cias. 

Capitolo XXIIII, que os freires nom sayam fora da 
cerca do convento sem licença de dom prior. 

Item. Outrosi porque nenhüa cousa em tanto 
graao he imiga ao religioso como andar fora da 
crausta vagando. Estreytamente defendemos por 
esta defin çam que n e m h u u m  fre ire nam s eja 
ousado de sayr fora da cerca do dicto convento 
sem licença de dom prior ou daquelle que em seu 
lugar estever, quando pel la ventura el le no con
vento nam for ou (fI . 2 6) que por outra a lguüa  
causa esta impidido, ysso mesmo nom seja dada a 
nemhuum licença sem justa ca usa e se a lguum 
sem licença do dito dom prior o u  quem seu  lugar 
tever o fezer  seja pun ido e castigado seg undo 
alvidro do dicto dom prior. E assi mesmo quando 
ao tempo lemitado por elle os taes nom vierem 
hymdo com sua licença. 

Capitulo XXV, de como ham de ser partidas aa 
reções do comvento. 

Item.  Por se escusarem algüas diferenças e 
debates  q u e  a c h a m o s  q u e  hy h a  a ce rca das  
reções deste convento e dom prior tenha regra 
certa do que nesto aja de guardar e fazer. Defini
m os e ordenamos q u e  daq u i  em dia n te aja no  
convento tres reçõoes de  moços. As  quaes sejam 
repartidas per moços posto q u e  professos nam 
sejam segundo beem parecer a dom prior, pero 
em tal mane ira que  nom sejam os ditos moços 
menos de dez. 

E que aja hy outros tres reçõoes que sejam 
repartidas per seis freires professos, a saber, que 
cada huum aja mea reçam e nam avera no dito 
convento mais freires da mea raçam que os ditos 
seis. (fI .26v) as ouverem d'aveer. E vagando cada 
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hüa das ditas reçoens dom prior provera per ane
yan idade dos que primeiro entrara m na  ordem 
segundo se costuma e deve fazer. E mandamos ao 
dito dom prior que nom saya desta ordenança e a 
cumpra e guarde como aqui he decrarado. 

Capitulo XXVI, de como dom prior proveera dos 
beneficios da ordem de que elle pode prover. 

Item. Porque he cousa justa que os beneficios 
deste comvento de que dom prior pode prover 
aos freires da ordem sejam dados em capitolo per 
enleiçam do dito prior e freires, porque fazendo 
se em o utra mane ira seria cousa m uy desorde
nada .  Defin imos orde n a m os e manda mos que  
daqui em diante ho proviimento dos ditos benefi
cios se faça per enleiçam do dito dom prior e frey
res professos e m  capitol lo n a  man eira q u e  se 
seg u e, a saber, h o  dicto dom pr ior  chamara a 
cabido, e juntos ne lle todos os freires professos 
do dito convento, dira como som aly juntos pera 
seer proveydo do beneficio tal que he vaguo. E 
primeiro que outra algüa cousa a cerca disto se 
faça se (fI .27)  enlejerem aa mais vozes dous freires 
do dito convento que com ho dito dom prior ajam 
de tomar as vozes de todo o cabiido. E emleitos 
estes dous assy aas mays vozes seer lhe a dado 
juramento per dom prior que beem e verdadeira
mente tomem as ditas vozes. E feito assi seram 
per dom prior e por el les tomadas as vozes de 
todo ho capitolo, as quaes logo a ly nelle seram 
vistas e examinadas e aquelles que aa mays vozes 
sayr sera provydo do tal beneficio e lhe mandara 
dom prior dar suas cartas e proviisõoes do seu 
p rovim e n to n a  fo rma a costu m a da e que p e r  
direyto se deve fazer. E nesta maneira se compri
ira e n a m  e m  o u tra ,  e s e  dom pr ior  d ' o u tra 
maneira prouver alguum d'alguum beneficio. Defi
nimos e mandamos que ho tal proveimento fique 
n e m h u u m  e de n e m h ü a  fo rça e fica ra p e l l o  
mesmo caso devoluto ao mestre ou  governador 
pera delle prouveer de novo quem lhe mays prou
veer  sem mays em tempo alguum ho dito dom 
prior poder delle prover. 

Capitulo XXVII, que se faça prioste do convento. 
(fl.27v) 

Item.  Porque somos enformado que m uytos 
ou alguns freires deste convento no tempo em 
que recolhem as novidades das rendas que el Rey 
nosso senhor e nosso governador lhe teem apar-
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tadas pera os freires do dicto convento andam 
fora de I /e  e seguese  diss o m a a o  enxempro e 
ainda pel/a ventura por andarem assi fora da casa 
o convento nom he assy beem servido como deve 
por se escusarem estes inconvenientes e outros 
que se podem acontecer. Definimos ordenamos e 
mandamos que daqui em diante dom prior e frei
res deste convento fa çam prioste leigo que lhe 
arecade suas rendas, a saber, sendo arrendadas 
ou nom o sen do, guardando e comprindo o tal 
prioste todo aquel/o que acerca da recadaçam das 
ditas rendas per dom prior e freires lhe for man
dado porque soomente este prioste hade teer cui
dado da recadaçam de fora das ditas suas rendas, 
e el/es dictos freires ho nom faram por sy como 
atequi o costumarom porque assi sentimos por 
serviço de Deus e beem da ordem. E ordenamos 
e m a n da m o s  q u e  este pryoste s eja feyto p e r  
emleiçam d o  dito dom prior e freyres professos 
do conve n to na m a n eira a b a ixo decrarada,  a 
saber, Dom prior chamara ha cabiido e juntos com 
(f1 .28)  el/e nel/e todos hos ditos freires praticaram 
primeyro sobre a/guüas pessoas de que pare ça 
que devam fazer e escolher seu prioste e depois 
de praticado sobre aquel/as que parecer que pera 
tal carguo seram pertencentes e lhe façam ver
dade e em que tenham o seu seguro emlegeram 
aas mays vozes dous freyres que com dom prior 
tomem as vozes da en leyçam do dito prioste. E 
entam enle itos estes e sendo lhe tomado jura
mento que n o  tomar ·  das ditas vozes façam ver
dade se tomaram pel/o dito dom prior e pel/os 
dous emlegidos todas as vozes dos outros freires 
do cabiido. E vistas loguo al/y nel/e e examinadas 
as dytas vozes aquel/e que sayr pel/as mays vozes 
pera prioste esse o seja e nom se fara em outra 
maneira. Decraramos porem que se pel/a ventura 
depoys de assi feyto no tal prioste se a chassem 
alguuns defeytos per que parecese que nom era 
beem de ho seer se podera remover e tyrar em 
capitolo aa mays vozes e nom em outra maneira . E 
este que  assi for prioste satisffaram e pagara m  
dom prior e freires como com el/e s e  concertarem 
a custa das reçõoes de cada h uum assy como 
soldo a livra lhe couber por respeyto do que cada 
huum teem. (f1 .28v) 

Capitulo XXVIII, que no convento aja pera sempre 
tangedor d'orgãaos. 

Item. Pera os officios divinos do convento com 
mais solenidade se fazerem e com mais louvor de 
Deus. Defenim os estetuimos e ordenamos que aja 

pera sempre n o  dito convento ordenado h u u m  
tangedor d'orgãaos ho milhor q u e  poder seer, ho 
qual aja por seu trabalho huüa reçam inteira como 
freire, e por el/a sera obrigado tanger os orgãaos 
do dito convento em todas as festas e oficios que 
lhe for mandado per dom prior e em quaesquer 
outros dias que lho el/e requerer. E aI/em disto 
s e ra o b r igado de e n s i n a r  a ta n g e r  os d i tos  
orgãaos qua lquer  freire ou  freires professos ou  
noviços e servidores da casa que aprender quise
rem e dom prior lhe requerer. 

Capitulo XXIX, que aja no dito convento pera 
sempre huum fisico. 

Item. Porque em huum tal convento he rezam 
que  aja fisico que cure das pessoas que forem 
e n fe r m a s  na c a s a ,  e p o r  q u e  q u a n do a d o e  
{fl . 2 9 )cerem n o m  vãao buscar fisico fora deI/a .  
Definimos e ordenamos que aja no dito convento 
pera senpre ordenado huum fisico o qual aja por 
seu trabalho mea reçam de huum freire, e pel/a 
dita mea reçam sera o dito fisico obrigado a curar 
todos os freires n oviços e moços e servidores da 
dita casa e convento sem por suas  curas aver 
outro alguum premio. 

Capitulo. XXX, da enleiçam do mestre e do modo 
em que se fara. 

Item. Por quanto a emleiçam de novo mestre 
deve ser  feita e ordenada em ta l p e rfe içam e 
modo que se faça segundo Deus e como a ordem 
possa ser melhor regida e governada a beem e 
proveito dos caval/eiros e pessoas deI/a, confor
m a n do n os n isso com as a n tiguas difim ções e 
estatutos. Definimos e ordenamos que daqui em 
dia nte  p e ra e m  todos tempos se  g u a rde esta 
maneira na enleiçam do mestre. 

Primeiramente tanto que o mestre ou gover
nador for fal/ecido, o comendador moor ate ser 
e mlegido m estre tenha ha  governança do dito 
mestrado, e o samchristãao do convento tenha o 
es to q u e  e a b a n de ira e o se I /o  do m es tre, e 
(f1 . 29v) dom prior do convento fara logo chamar 
per suas cartas a capitolo geeral ao dito convento 
e nam a outro lugar o comendador moor e cra
veiro e samchristãao e todos os comendadores 
cava l /eyros vigayros e freyres da dita ordem 
fazendo lhe saber como assy o mestre ou  gover
nador he falecido, e assinando lhe dia certo a que 
todos sejam por si em pessoa no dito convento o 
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qual nom passe de atee dez dias do dia em que 
ho mestre fal/ecer. E seendo pel/a ventura alguem 
impidido de tal necessidade e tam estreyta per 
que nom possa em pessoa viir, mandara sua pro
curaçam abastante a qualquer outro comendador 
ou caval/eyro. E seendo assy todos juntos com ho 
dito Dom prior, com e n dador  m o or, cra ve iro, 
samchristãao no dito convento o dito dom prior 
dira m issa  do Spir i tu  S a n cto esta ndo  o dito 
comendador moor craveiro samcrhistãao comen
dadores caval/eiros vigayros e freyres a dita missa 
vestidos todos em seus mantos brancos e assenta
dos per suas ancian idades segundo costume .  E 
dita a dita missa yram em precissam a cabiido com 
o yno de Veni  Creator. E todos assentados no dito 
cabiido e o yno e verso de Emitte Spiritum Tuum, 
acabado ho dito dom (fI . 30) prior encomendara 
que todos muy devotamente se encomendem ao 
Sprito Sancto que alomie seus corações pera a I/i 
ser enlegido mestre qual for mais serviço de Deus 
e beem da ordem. E dito assi por el/e dara o dito 
dom prior juramento dos San ctos Avangelhos ao 
dito comendador moor craveiro comenda dores 
caval/eiros vigairos e freires que no dito convento 
esteverem que verdadeiramente e sem afeiçam 
enlejam nove caval/eiros da dita ordem tementes 
a Deus e de saans conciencias e que beem e ver
dadeiramente façam a en leiçam do dito m estre 
com el/e dicto dom prior comendador moor cra 
veyro e samchristãao com que sam treze que ha 
dita enleiçam ham de fazer. E feyta per todos a 
emleiçam dos ditos nove caval/eiros o dito dom 
prior aos ditos nove que assi forem en legidos e ao 
dito comendador moor e craveiro e samchristãao 
dara ju ra m e n to dos San ctos Avange lhos  q u e  
beem e verdadeiramente e com saans conciencias 
pospoendo todo amor, temor e afeiçam enlejam 
mestre de nosso ordem expressamente professo 
aquel/e que sentirem que sera mais perteencente 
e ydonio a serviço de Deus e bem da ordem.  E 
e n tam feyto assi  se apartam todos treze pera 
darem as vozes da e n le içam do dicto m estre 
(fI . 30v) sem huum mays se veer nem fal/ar com ho 
outro, no que ho dito dom prior teera grande avi
samento p e ra assi  se faz e r, e cada h u u m  dos 
sobre ditos assy apartado dara sua  voz a o  dito 
dom prior em scrito cerra do e ase I /ado n esta 
maneira . 

Eu frey foã a o  cava I / e ira  s eg u n do D e us e 
m inha  conscien cia dou minha  voz a frey foãao 
caval/eyro ou comendador desta nossa ordem que 
ey por  mays certo pertemcente pera seer  m estre. 
E como ho dito dom prior tever todos os scritos 
abri los ha em cabiido presente todos os caval/ei-
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ros e comendadores. E como os tever todos aber
tos homde achar as mays vozes este seja mestre. 
E feito assi pel/a dita en leiça m  fica logo con fir
mado pel/a bul/a do papa Johane.  

E como for devulgado e sabido o comenda
dor moor lhe leixara loguo a governança do mes
trado e abrira de todo dela mão, e o samchris
tãao lhe entregara o estoque bandeira e seI/o o 
mays revere n cia lm e n te q u e  se p ossa fazer .  E 
feyto assi começara loguo a li h u u m  cantor, Te 
Deum La udam us, e yra dom prior comenda dor 
moor craveiro samchristano e todos os comenda
dores e caval/eyros com aquel/e que for emlegido 
por mestre em precissam ate ho altar moor e al/y 
daram (f I .3 1 )  graças a Deus por lhe dar mestre 
pera os reger. E dom abade d'Alcobaça em nome 
da San cta See Apostol ica o u  seu logo tee n te 
tom ara ao dito m estre jura m e n to segundo h e  
contiudo na bul/a do papa Joane q u e  he  n a  forma 
que se sigue. Eu dom frei fooão mestre da casa 
da caval/aria de Jesu Christo desta ora em diante 
fie l  serey a Sam Pedro. e a Sa n cta Ap ostolica 
Ygreja de Roma e a meu senhor ho papa e a seus 
subcesores ca non icamente fe itos e e n legidos. 
Nam ferei em conselho consentimento nem em 
feito per  que perca a vida o u  membro o u  que 
seja preso maamente, e o conselho que de mi  fiar 
per sy ou per seus mensajeros ou per s uas cartas 
em s e u  da n o  n a m  descobrirey a o  papado de 
Roma e as cousas de Sam Pedro serey ajudador 
pera as manter  e defender salvo o meu  ordem 
contra todo homem. O legado da See Apostolica 
a vinda e a tornada honrradamente trautarey, nas 
suas n ecessida des o ajudarey, cha m a do a s e u  
sinado yrey s e  n a m  for legitimamente empidido. 
As casas dos beem aventurados Apostolos per mi 
ou p e r  o u trem visitarey se n o m  for disso p e r  
l icença aposto lica asolto.  As h e rdades que  h a  
ordem peteencem n o m  venderey nem darei n e m  
empenharey nem d e  n ovo emfeudarei nem e m  
outra maneira enlhearey sem (fI .3 1 v) licença do 
papa de Roma assi me Deus ajude. E porque na 
dieta bul/a do papa Joane he logo decrarado que 
aquel/e que for eleyto por mestre nam menistre 
no dito mestrado sem primeiro h ir fazer menajem 
ao Rey destes reyn os.  Definimos e manda m os 
que assi se mantenha e guarde como pel/a dieta 
bu l/a he decrarado. E feyto assy ho dicto jura
mento o dito m estre com seus comendadores e 
caval/eyros yra loguo fazer menajem a el Rey a 
qual lhe fara em esta guisa. Que el/e m estre lhe 
sera fiel e que por si nem por outrem n unca pro
curara nemhuüa cousa nem fara, fazer, nem pro
curar, consentyra publica nem secretamente, per 
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que ao dicto Rey e aa suas terras e reinos algum 
dano posa viir. E que por ventura se soubesse 
que se fazia ou procurava alguüa cousa que em 
dano do dito Rey e seus reynos e terras fosse ou 
podesse seer loguo ao dito Rey ho descobrira ou 
fara descobrir e com todo impidira quanto poder 
que dos castel/os vil/as e lugares e com os beens 
rendas homeens que a dita nova ordem da caval
leria de Jhesu Christo agora ao presente teem e 
ao diante tever  nos reynos e terras ja ditos n unca 
ao dito Rey e a seus regnos terras e suditos a 
sabendas do dicto mestre ou {fl .32} per seu man
dado da n o  ven h a  e se  ho despoys souber  ou 
entender o impidira com todas suas forças e des
fara . 

Capitulo XXXI, que se ho rey nom for no reyno 
faça o mestre este juramento a quem por el/e 

tever ho regimento. 

Item. Se pel/a ventura ao tempo da enleiçoam 
do dito mestre ho Rey destes reynos nom for em 
el/es e for fora del/es. O mestre he obrigado de 
fazer ho dicto juramento e omenajeem no modo 
que dicto he a aquel/e que em seu nome e com 
seu  poder tever a governança e regim ento de 
seus regnos. 

Capitulo, XXXII, da menaje que se hade fazer ao 
mestre pel/os castel/os da ordem. 

Item.  Os cava l/eiros da ordem que teverem 
castel/os e fortelezas da dita ordem que de preyto 
e m e n ajem fo rem loguo  como h o  m estre for 
eleyto l he  viira m por  e l les  fazer suas  menajes 
segundo costume. {fl .32v} 

Capitolo XXXIII, da meneira que se teera com o 
mestre fal/ecido. 

Item.  Quando acontecer de morrer o mestre 
teer se a esta meneira, a saber, Dom prior do con
vento depois q u e  o m estre for fal /ecido o fara 
enterrar com aquel/a honrra que for acordado com 
os comendadores e freires de missa que entom hy 
esteve rem a custa da despesa do mestrado se ho 
m estre  n o m  fez e r  testa m e n t o  e se ho fe z e r  
segundo forma d a  bul/a d o  papa Alixandre oytavo 
que fala acerca da maneira do testar o mestre e 
pessoas da ordem seu testamenteiro tenha carguo 
de fazer seu enterramento. E o seu corpo sera lan-

çado no convento q u e  for a corda do com dom 
prior e comendadores e freires. E ainda que fora 
seja soterrado deve a sua ossada ser aI/i trazida e 
feita sua sepultura .  Isso nom porque fique assi por 
pura obrigaçam pero quando beem se poder fazer 
deve assi de ser feito. E se se acertar que fal/eça 
em alguüa peleja ou no mar ou em outra maneira 
donde nom possa ser trazida a sua ossada nom se 
lhe leixe de fazer relembrança no comvento onde 
sua memoria nom seja esqueecida. {fl .33} 

Capitulo XXXIIII, da meneira em que se fara dom 
prior do convento. 

Item. O prior da casa ha de ser freyre da dita 
ordem qual ao mestre beem visto for e que sayba 
os costumes e regra da ordem e homem discreto 
e sesudo e conhecido por boom e he lhe come
tida a cura das almas e poder de legar e asolver e 
o regimento do spritual em todo lugar sobre as 
pessoas da ordem. 

Item. A dom prior perteence a cura de todas 
as almas dos caval/eiros e comendadores e freires 
no spritual em todo lugar e assi mesmo dos frei
res. e soomente a obediencia reverencial perte
ence ao mestre. 

Capitolo XXXV, de como se hade fazer vigairo 

Item.  Quando vagar a viga iria de Tomar hade 
ser en legido h o  q u e  o uver de ser viga iro pel/o 
mestre e convento e apresenta lo am a dom prior. 
E el/e dito dom prior teem poder de o confirmar 
segundo comprida mente he contiudo na bul/a do 
papa Bonifa cio nono. E o {fl . 33v} que ouver de 
seer emlegido pera vigayro hade seer primeiro 
p r o fe s s o  da o r d e m  e h o  dito dom pr ior  l h e  
cometa a cura d o  povo. 

Capitulo XXXVI, de como se faram capitolos 
geeraes. 

I te m .  Por  q u a n to p e r  capitolos geeraes  o 
estado da ordem se conhece e os boons costumes 
se reformam e os vicios se correjem. Definimos e 
ordenamos que passado ho anno que vem de mil e 
quinhentos e quatro d 'hy em diante em cada hum 
anno se faça capitolo geeral naquel/e lugar em que 
milhor o podermos fazer a todos os comendadores 
caval/eiros vigairos e freires da nossa ordem. Em 
ho qual  todos e cada huum depoys que lhe for 
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den unciado seram obrigados ha viir se por justa 
causa nam forem impididos pera nos taes capitolos 
seer falado e praticado e corregido e emendado 
todo aquel/o que beem visto for por serviço de 
Deos e bem de nossa ordem e pessoas deI/a . Em o 
qual capitolo os visitadores passados seram thyu
dos e obrigados de dar conta e decrarar ho estado 
e disposiçam das encomendas pryorados castel/os 
e outros lu(f l .34)gares a sua visitaçam encomenda
dos e assi mesmos os costumes das pessoas por 
el/es visitadas. Em o qual capitolo seram Iydas as 
definções da ordem e seram vistas as vesitaçõoes 
e inteyramente guardadas. E aos trespassadores 
ou negrigentes penas dignas lhe seram postas. E 
seram obrigados todos os caval/eyros e comenda
dores e priores assy presentes como viin doiros 
guardar as ordenanças e estatutos que nos com os 
comendadores e caval/eiros em capitolo fezermos, 
e de trazerem todos os que aos dytos capitolos 
vierem seus mantos brancos e as regras e trel/ados 
das difimções dos capitolos e tombos das cousas 
de suas comendas e nom os trazendo seram peni
tenciados segundo beem visto for ao m estre e 
defindores. E aquel/es comendadores caval/eiros e 
vigairos que aos ditos capitolos geeraes nam vie
rem dentro no tempo que lhe for mandado pel/as 
cartas que  deI/o lhe ham de ser enviadas pel/o 
mestre ou governador ou se escusar nom emvia
rem dentro do dito tempo per estormento publico 
de como he doente de tal doença que nam pode 
ao dito capitolo viir. porque nemhüa outra escusa 
sera recebida emcorrera em pena de pagar a quin
zena parte da renda (fl .34v) em pena de pagar a 
q u inzena  p a rte da ren da q u e  da ordem tever 
aquel/e anno pera a obra do convento, e mais vii
ram estar  por vinte dias contin uos nel/e. 

Capitulo XXXVI/, que se façam visitadores e o 
modo em que se faram. 

Item. Porque todo o estado de nossa ordem 
seja sabido e a muytos defeitos nel/a acontecentes 
seja dado remedio. Definimos e ordenamos que 
por n os em capitulo geral as mais vozes de tres 
em tres annos sejam instetuidos e ordenados duas 
pessoas da ordem por vesitadores, a saber, huum 
caval/eiro e huum vigairo ou freire aveendo hy tal 
q u e  nysso  possa o u  sayba b e e m  s e rvir .  P e ro 
quando fosse caso que no capitolo geeral nom 
fossem feytos pel/o dito capitol/o se nam fazer ao 
terceiro anno em que a emleiçam dos visitadores 
se ha de fazer. Em tal caso seram feitos pel/o mes
tre ou governador insolydo taes como beem vis-
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tos lhe forem e mais serviço de Deus e beem da 
ordem lhe parecer tomando quando assi os fezer, 
acerca disso parecer d'alguuns caval/eiros dos que 
ao tal tempo em sua casa esteve rem.  Os quaes 
vesitadores (fl .35)  devem ser tementes a Deus e 
instrutos na regra e difinções e costumes de nossa 
ordem. Aos quaes seja dado juramento que beem 
e fielmente husem do dito oficio de visitaçam, os 
quaes vesitaram o convento e todol/os castel/os 
vil/as m uros torres pontes casas e todol/os outros 
lugares das comendas e ygrejas segundo costume 
da ordem e regimento e p oder a el/es per n os 
dado ou pel/o mestre quando emsolido per el/e 
forem en le itos fora do capitolo, e assi  mesmo 
vesitaram os  moinhos vinhas prados montes her
dades casas e todas e quaesquer outras possis
sõoes da dita ordem porque aquel/es que caidos e 
ma l  la vra dos e sem repa iro a charem os fa çam 
redificar lavrar e repairar mandando com as penas 
que lhe beem parecer den tro do certo tempo 
aquel/e ou aquel/es cujos forem os  ditos lugares e 
beens que realmente e com efeito redefiquem e 
repairem o que assy por el/es lhe for mandado e 
traram ao capitolo as vesitações que assy fezerem 
pera hy darem conta e rezam de sua vesitaçam.  E 
ysso mesmo ho governador ou mestre por si lhe 
podera tomar a dita conta onde e quando lhe 
parecer pera n isso proveer como for serviço de 
Deus e beem da dita ordem.  E por quanto aos 
vesitadores se nom pode loguo assi certamente 
de (fl . 3 5v) crarar os sala iros e mantimen tos que  
ham d'aver o tempo que  andarem em suas vesita
çõoes quando assi forem ordenados se lhe orde
nara avendo respeyto aas pessoas que forem e 
aos servidores que averam mester e aos tempos 
em que sam enviados, porque segundo estas cali
dades s e  lhe  orde n a ra como justo s eja .  Pero 
decraramos que quando vesitarem as cousas da 
m e s a  h a m  de s e r  p a g u o s  a c u s ta da m es a  e 
quando cousas das comendas ou d'outras rendas 
que sejam dadas a cava l/e iros da ordem posto 
que propias comendas nom sejam e que sejam 
cousas da mesa ham de ser pagas a custa daquel
les que as possuyrem e teverem. 

Capitulo XXXVI/I, que os comendadores residam 
em s uas comendas. 

Item. Porque pel/a ausencia dos comendadores 
que nam querem estar nem fazer resydencia em 
suas comendas ou priorados como de direyto som 
thiu (fl . 36)dos fazer as casas e castel/os das ditas 
encomendas e viga irias som caydas e estam pera 
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cayr. Definimos e mandamos que todos os comen
dadores e vigairos da dita ordem daqui em diante 
morem e façam resydencia em as casas onde suas 
comendas e viga irias teverem pel/a mayor parte do 
anno o qual se nam fezerem per nos ou pel/os visi
tadores sejam costrangidos e amoestados primeira, 
segunda, e terceira vez, e se pel/a ventura com 
coraçam indurecido nom viverem nem o quisierem 
fazer pel/o mesmo feyto e n corram em pena de 
vinte cruzados pera as obras do convento pel/a pri
meira vez e pel/a segunda os paguem em dobro. E 
pel/a terceira seja punido segundo nossa providen
cia. E damos cargo a dom prior de executar e are
cadar as ditas penas pera as obras do convento. E 
da queste estatuto s o m  exceptua dos e tira dos 
aquel/es soomente que por o mestre ou governa
dor que pel/os tempos for ou pel/a ordem forem 
chamados e aquel/es que com el/es andarem ou 
quisierem andar ou pera nom fazerem a dita res
ydencia sua licença teverem. (fI . 36v) 

Capitulo XXXIX, dos fruytos que averam os 
comendadores das benfeytorias que fezerem. 

Ite m .  Q u e rendo  e deseja ndo  p rovocar  os 
comendadores e ca va l /eiros e vigayros da dita 
ordem a acrecentamento dos beens deI/a. Defini
mos e orde n a m os q u e  q u a l q u er c o m e n dador  
cava l/eiro ou freire da  dicta ordem que edifique 
ou daqui em diante edificar de novo moinho ou 
acenha e fez ou fezer olival ou  vinha ou todo em 
as terras e herdades da dita ordem e comendas 
deI /a ou o u tras cousas .  o u  q u e  p e r  de m a n da 
algüas destas que da ordem sejam vencerem e a 
ordem desenlhear e fezer viir em sua vida aja os 
fruytos e ren das proes e n o vidades q u e  taa es 
beens como estes renderem posto que por nos ou 
nossos subcessores seja per q ualquer maneira da 
comenda removido, ou pera qualquer ou quaes
quer comendas da dita ordem trel/adado. empero 
em tal maneyra que despois de sua morte fiquem 
aa dita ordem. E se per ventura em sua comenda 
ou vigayria alguem alguüa cousa das suas propias 
despesas repayrar e fezer pel/a sobredita maneira 
ho aja e pessua em sua vida. (fI .37) 

Capitulo XL, que os castel/os da ordem se nom 
dem se nam a pessoas deI/a. 

Outro si  por quanto os castel/os e fortelezas 
da ordem se nam devem dar se nam a caval/eiros 
professos da dita ordem e fazendo se o contrairo 

nam seria on esto. Definimos e ordenamos que  
taaes castel/os e fortelezas nam sejam dados a 
outras pessoas salvo aos caval/eiros professos da 
dita ordem. E fazendo se o contrairo avemos as 
taes dadas por nemh üas e de nemhuum vigor e 
firmeza. E mandamos que lhe sejam loguo tyrados 
e dados a pessoas da dita ordeem, as quaes fara 
ao mestre ou governador as menajeens segundo 
forma e costume da dita nossa ordem. 

Capitulo XLI, que se recebam caritativamente 
as pessoas da ordem. 

Outrosi. Porque antre os religiosos mayormente 
devem as obras da caridade reluzir mandamos a 
qualquer comendador caval/eiro e freire da ordem 
que quando por sua casa passar pessoa da ordem 
caritativamente ho recebam segundo sua faculdade 
e das cousas neces (fI .37v)sarias lhe ministrem o 
que assi mandamos em virtude de obediencia. 

Capitulo XLII, dos emventa iros que se faram das 
cousas da ordem quando algüas pessoas forem 

providas. 

Item. Porque as cousas da ordem nom sejam 
diss ipadas e e m a l h e a das  e n e l /as  aja s e mpre 
boom recado. Difinimos e ordenamos que daqui 
em dia n te q u a n do a lg u u m  c o m e n da d o r  fo r 
provydo d 'alguüa comenda o u  viga iro d'alguüa 
vigairia ou  beneficiado d'alguum outro beneficio 
que da ordem seja ao tempo em que a pose lhe 
for dada pel/o contador da ordem ou  q ua lquer 
outro oficial que lhe a dita posse der seja feito 
enventairo pubrico do ponto e estado em que ha 
dita com enda viga iria o u  b e n e ficio ouve,  pera 
quando pel/a morte do tal se achase pejorado ou 
em sua vida se correjer e emendar a sua propria 
custa per seus beens e fazenda e se tornar ao pri
m e iro estado e assi  m a n da m os q u e  daqui  e m  
diante se cumpra e guarde. (fI .38)  

Capitulo XLIII, que os caval/eiros quando forem 
fora de Tomar vãao primeiro receber a beençam 

ao convento. 

Item.  Todo caval/eiro que partir de Tomar e 
aja d'andar fora per espacio de hum mes ou mais 
ante que parta vaa receber a beençam ao con
vento. E qualquer cava l/e iro que vier de fora a 
Tomar que aja huum mes ou mais que partio ou 
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andase fora ante que descavalgue ou vaa a pou
sada vaa ao convento fazer oraçam. 

Capitulo XLII/I, que nom vãao os cavaI/eiras fora 
do reyno sem Iycença do mestre . 

Item.  Os cavaI/e iras que em casa do mestre 
esteve rem nom poderam partir pera fora do reyno 
sem pedirem primeyra licença ao mestre e se lha 
nam der nom possa partir. 

Capitulo XLV, que os cavaI/eiras que viverem ate 
quatra legoas de Tomar venham per Natal e Pascoa 

ao convento a se confessar e comuungar. (fl.38v) 

Outrosi. Porque de Nosso Senhor todo beem 
recebemos e DeI/e a vida eternal esperamos, assi 
he justo que com devido serviço lhe paguemos e 
respondamos. Pello qual defin imos estetuimos e 
mandamos que todos os cavaI/eiras comendado
res e freires que a redor do convento desta vil/a 
ate quatro legoas deI/e esteve rem venham ao dito 
convento per dia de Natal e Pascoa florida e nas 
ditas festas devotamente confessados recebam hy 
a Sancta Com unham, e aquel/es que negrigentes 
forem pagaram por cada vez duas arravas de cera 
pera as obras do convento. E damos cargo a dom 
prior que as ditas penas dee a execuçam naquel
les que nel/as encorrerem: 

Capitulo XLVI, que os comendadores nam se 
confessem se nam a dom prior ou per sua licença. 

Item. Por quanto dom prior do convento desta 
nossa ordem teem a cura das almas das pessoas 
deI/a e ate aqu i  acerca das s uas confissõoes e 
comunhõoes se nam guardou o que neste caso se 
devya, porque por dyreyto (fl .39)  as pessoas da 
ordem nom se podem nem devem confessar salvo 
ao dito dom prior e de lhe tomar suas comunhões 
porque isto nom ande assi desordenado em dano 
das consciencias de tantos. Definimos e mandamos 
q u e  da qu i  em dia nte nenh uuns comen dadores 
nem caval/eyras da dicta ordem se nom confessem 
salvo a dom prior ou por sua licença. E se pel/a 
ventura alguns provisoes de Roma teverem pera 
poderem emleger confessores usaram deI/as. pera 
seram obrigados de as mostrarem a dom prio,26. 

26 No que se refere ao  ofíc io d� confissão,  por  
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Capitulo XL VI/, do enterramento dos cavaI/eiras 
no convento. 

Item. Per h üa definçam antigua achamos que 
os c o m e n da dores  e cavaI /e iras da ordem se 
devem sepultar no convento desta vil/a de Tomar, 
pera q u e  n o m  se l ancem den tro n o  convento  
salvo na crasta junto deI/e e que  os  que  morrerem 
fora devem mandar trazer aly suas ossadas. Porem 
acerca disso difin imos que quando boamente se 
poder fazer se faça e cumpra assi, pera isto nom 
sera como pura obrigaçam, salvo quando beem se 
poder fazer porque quando se poder, beem he 
que se faça . (fl .39v) 

Capitulo XLVI/I, dos tombos que os 
comendadores ham de teer. 

Ite m .  Todo comendador sera ob rigado de 
teer tombo de todas as rendas direitos e posis
s õ o e s  h e rda m e n tos  e p ro p r i e d a d e s  da s u a  
comenda e de quando for chamado a capytol/o o 
trazer pera hy ho mostrar se lhe for requerido ou 
aos  vesitadores q u a n do forem vis itar .  E a a sy 
mesmo todos os privilegias e Iyberdades que a 
dita sua comenda teem. 

Capitulo XLIX, do modo em que se faram os 
emprazamentos. 

Ite m .  Emprazam ento de novo se nom deve 
fazer se nom por cabido segundo costume. e os 
emprazamentos que ja som feitos pode os o mes
tre dar se vagarem com acrecentamento de como 
estavam e nam com mingoamento sa lvo se for 
a corda do em cabiido que he p roveito da dita 
ordem de assi se fazer, pera por quanto nos pre
gõoes que se dam das rematações das propieda
des (fl .40) da ordem seram trazidas em pregam os 
dyas que  nel/e ouverem d'andar  e forem postas 

Súp l ica do I nfante D.  Henrique, datada de 1 de Abri l  
d e  1 434 e da Letra iniunctum nobis, do Papa Eugénio 
IV, pa s sa r am os  fre i res e cava l e i ros  da  Ordem d e  
Cristo, a p o d e r  e leger confessor do c lero regu l a r  o u  
secu l a r, que  o s  ouvisse em confissão e o s  abso lvesse, 
uma vez somente, de  todos os pecados, mesmo dos 
reservados à Sé  Apostó l ica ,  das excomun hões,  sus
pensões e i nterd itos e de todas as  o utras sentenças 
ec les iásticas. Monumenta Henricina, vo l .  IV, doc. 1 35,  
pp .  1 349-350 e,  doc . 1 36, pp. 350-3 5 1 . 
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nos derradeiros lanços sem se achar quem nellas 
mays lance sejam tomados dous homens de beem 
e de saãs consciencias que beem e verdadeira 
mente o façam. Aos q uaes seja dado juramento 
dos Sanctos Avamgelhos e estes veram as taes 
propiedades e herdamentos e dyram pello jura
mento que receberam se devem seer rematadas 
nos ditos lanços em que esteve rem ou se devem 
mais crecer e se lhes parecer que estam beem nos 
ditos lanços seram rematadas aos lançadores e se 
diss e r e m  q u e  v a l e m  m a is s e ra m  re m a ta d a s  
naquello q u e  aliem dos ditos lanços disserem que 
m a is va lem se  a p a rte assi o q u is e r  receb i r  e 
quando o nam quiser se fara saber ao mestre ou 
governador  p e ra n isso  a ve r  d e m a n da r  o q u e  
b e e m  d a  ordem l h e  parecer, e assi  se  guarde 
daqui em diante. Porem decraramos que os taes 
aforamentos que assi em cabiido se ouverem de 
fazer, sejam da quellas cousas q u e  parecer q u e  
receberia a ordem detrimento se aforadas n o m  
fossem. 

Capitulo L, das mancebas .27 (fl.40v) 

Item. Por quanto a continencia e limpeza das 
pessoas he muyto aprazivel a Nosso Senhor Deus 
e naquelles que sam limpos mais que em outra 
alguüa cousa repousa e des hy por mais perfeiçam 
de nossa ordem que a esta perfeiçam tanto som 

27 A presença de um capítu l o  dedicado a o  concu
b i n ato dos  fre i res ,  q u e r  c l é r i g o s  q u e r  cava l e i ro s ,  
poderá demonstra r que esta s ituação seria mu ito fre
quente neste per íodo .  O voto de castidade ,  sendo 
u m  dos  p receitos fu n d a m e nta i s  p a ra a entrada n a  
Ordem, visto todos os s e u s  membros terem de o p ro
meter n o  a cto d a  sua p rofi s são ,  é a q u i  p osto e m  
causa,  embora ,  n ã o  já na  s u a  fo rma orig ina l ,  u m a  vez 
que nos p rimórdios da Ordem, era vedado aos fre i res 
contraírem matrimón io .  N o  entanto, através da Bu l a  
Roman us Pontifex, datada  d e  20 d e  Feve re i ro d e  
1 440 (Mon umenta Henricina, vo l .  V I I ,  d o e  4 3 ,  pp  58-
-60), Eugénio IV vai a uto riza r os frei res da Ordem de 
C a l atrava a co ntraírem matr i m ó n i o ,  a exe m p l o  do 
que sucedia com a Ordem d e  S a nti a g o .  Para  esta 
s ituação, terão contri bu ído as constantes p revar ica
ções por parte dos freires a esta disposição da Regra ,  
e po r  outro l ado  ser ia  u m a  fo rma de atra i r  m u itos 
nobres a i ngressarem na  Ordem e a dedicarem a sua 
vida a Deus e à g uerra contra os i nfié is .  RU IZ, Emma 
S o l a  n o  - La Ordem de Ca/a trava e n  e l  s iglo XV, 
P u b l i ca c i o n es de la U n ive r s idad  de Sevi l l a ,  n° 3 8 ,  
1 978,  cap.  I I ,  p p .  1 5 1 - 1 52.  

obriga dos. Defin imos e ordenamos e estreita
m e n te defendemos e m a n da m os que  n e n h u m  
com enda dor ou  cavaI/e ira fre ire o u  viga iro de 
nossa ordem. Nom tenha manceba nem molher 
com que seja afamado. E se a alguum dos ditos 
comendadores ou cavalleiro for achada ou pro
vada que ha teem pello mesmo feito encorra pella 
primeira vez, sem despensaçam de viir estar huum 
mes comprido no convento e jejunara todas as 
quartas fe iras do dito m es .  E se tomada a dita 
pendença mais for achado ou comprendido neste 
pecado viira estar no dito convento dous meses 
fazendo o dito jejuum.  E pella terceira vez sera 
castigado e emendado com aquella pendença, e 
castiguo que beem visto for ao mestre. Decrara
m os porem a I /em disto q u e  se p e l /a ve n t u ra 
a lg u n s  dos dictos cava I /e iras ,  n a  p rim eyra e 
segunda vez forem comprendidos com contuma
cia e tanta dissolluçam que neste caso ho mestre 
lhe  possa mais agravar a pendença e castig uo 
decrarado segundo que beem (f1A1 ) visto lhe for 
e mays lhe aprouver. E quanto aos sacerdotes e 
freires que ordeens de missa nom teverem porque 
nelles com rezam deve a limpeza mais resplande
cer e dar de si milhar enxempro. Os que n este 
erro e pecado forem comprendidos e acha dos 
pella primeira vez viram estar em pendença n o  
convento seys meses e jejuunaram a pam e aguoa 
a sesta feira de cada somana e neste dia tomaram 
decipl ina segundo q u e  b e e m  visto for a dom 
prior, e pella segunda vez huum anno n o  modo 
sobredyto de jejuum e deciplina, e pella terceira 
vez seram privados dos beneficias que da ordem 
teverem, ressalvando que se alleem desta peen
dença e castigo por alguüas causas que nos taes 
se achem se deva mays agravar  ho castigo o fazer 
o mestre segundo que beem visto lhe for e ouver 
por beem. E encomendamos e mandamos a dom 
prior que da execuçam desta nossa difinçam tome 
grande e especial cuydado. E se por alguuns res
pectos lhe parecer que deve o mestre seer avi
sado per elle d'alguuns que contra ella vãao lho 
escreva compridamente pera o mandar dar a exe
c u ç a m  e esta ass i  na pr ime ira vez c o m o  n a s  
outras. 

Capitulo LI, das comendas que se nomeam pera 
se ganharem nos lugares d'Allem. (fl.4 1 v) 

Item. Por que ha fraqueza de nossa h umani
dade em todos tempos pera bem obrar deve ser 
aju dada com obras que a ysso  m a is a imcl ine 
ve e n do nos  como h e  cousa  ta m n e cessa ria e 

85 



86 

como as cousas de maior obrigaçam desta nossa 
ordem som nos temp os d 'agora nos cora ções 
daquel/es que mais obrigados lhe som postas em 
grande arefecimento, pois pera el/as cada huum 
se nom esforça nem se exercita com seus propios 
trabalhos como por Deus e pel/a ordem o deveria 
fazer. Por estes defeitos e por alguuns outros res
peitos per que somos movidos. Definimos, orde
namos e esta belecemos pera louvor de Deus e 
beem de n ossa ordem e milhor conservaçam deI/a 
q u e  da qu i  em diante pera todo sempre sejam 
decraradas e n o m e a das  a s  c o m e n das  a b a ixo 
nomeadas desta nossa ordem. As quaes nam ajam 
d'aveer nem ajam salvo a quel/es caval/eiros deI/a 
que em cada hum dos lugares d'Al/em Maar em 
Africa des dia se Sancta Maria d'Agosto que ora 
veem do anno de mil e quinhentos e quatro em 
diante esteve rem servyndo a Nosso Senhor Jhesu 
Christo na guerra dos m ouros infiees e imigos de 
nossa sancta fee catholica pera que esta nossa 
ordem principa lmente foy esta belecida e fun 
dada, e p e r  cujo fun damento o s  caval/e iros deI 
(f1 .42)/a mais obrigaçam a esta guerra dos mouros 
teem do que outros a lguuns das quaaes comen
das seram providas a quel/es que assy la esteve
rem do dicto dia de Sancta Maria d'Agosto por 
dian te e n a m  o u tros a lg u u n s  cava l /eyros n e m  
comenda dores.  Salvo q u a n do h y  nam o uvesse 
alguem que no fruito desta nossa difinçam se pos
sesse nem em cada hum dos ditos lugares depois 
deI/a pera o premio do serviço per el/a ordenado 
fosse a chado a vendo pera aprovysa m  de cada 
h uum dos que assi la esteverem, ho mestre gover
nador q u e  ao dian te pe l/os tempos forem res
peyto a calidade da pessoa e assi como la estan 
servindo de sua pessoa e aos gastos e despesas 
que fez de sua fazenda e qualquer outro justo e 
honesto respeito pera seg u n do ysso seer pro
veido a quel/e que milhor vysto lhe for. E porque 
poderya seer caso q u e  esta n do assy a lg u u n s  
caval/eiros servindo nos dytos lugares pera o pre
mio de seus trabalhos lhe serem satisfeytos nestas 
comendas que assi per aos taes som nomeadas 
poderyam passar m uytos tempos sem as ditas 
comendas ou a lgüa deI/as vagar. Decraramos que 
aquel/es que esteverem quatro annos contin uos 
servindo nos ditos lugares e depois de passados 
estando ja ca no regno vagasse alguüa  (f1 .42v) 
das ditas comendas seja provido ou  tal ou taes 
como se vagasse esta ndo em p essoa n os ditos 
lugares porque ho tempo dos ditos quatro annos 
compridos que la esteem. Dotamos e decraramos 
pera as vencerem como se nos ditos lugares este
vessem aos tempos que as ditas comendas vagas-
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sem esguardando porem o mestre ou governador 
na provisam do tal ou taes sempre os respeitos 
que ditos som. E decraramos mays que no provi
mento destas comendas nom ham de entrar os 
cabal/eiros das comendas e abitos de doze mil/ 
reaes de renda que nos ditos lugares estam orde
nados por que he n ossa tençam que nestes aja 
lugar esta definçam salvo quando fezesse alguem 
tam asinado servyço ou serviços per que parecese 
ao mestre ou governador que era beem de gouvir 
o tal ou taes pel/os sobre ditos m erecimentos de 
tal graça e as comendas que nomeamos e decra
ramos som estas. 

Item. A comenda de Santa Maria da Affrica 
E a comenda d 'Argym. 
E a comenda do Rodãao. 
E a comenda de Proença.  
E a comenda das Ola lhas. 
E a comenda de Castel/ejo. 
E a comenda da Savacheira . (f1 .43) 
E a comenda de Pruços. 
E a comenda de Segura. 
E a comenda da Lardosa. 
E a comenda do Rosmaninhal. 
E as comendas que se fezerem nas ylhas de 

Sam Miguel e de Sancta Maria. 

Capitulo LII, do acrecentamento de dom prior. 

Item. Porque principal oficio e dignidade de 
nossa ordem depois do mestre he dom prior do 
convento deI/a e com rezam por  sua  din ida de 
deve de ser acrecentado em honrra e beem.  E 
porque Nosso Senhor pera ysso tem tan to aju
dado e cada dia mais ajuda a nossa ordem e ao 
a crecenta mento das ren das deI /a .  Definimos e 
ordenamos por louvor de Deus e beem da dita 
nossa ordem e mais acrecentamento do dito dom 
prior que dom prior que ora he e assy to doI/os 
outros dom priores q u e  pe l/os tempos do dito 
convento forem tenham e ajam e lhe fyque pera 
sempre a n exado com ho dito priorado todo ho 
que agora teem, dom prior reservando a ygreja 
de Santiago de Santarem que  por  ser priorado 
nom com direito ha ser soprem ido pera sempre. E 
outorgamos e definimos mays que os cinquoenta 
mil/ reaaes que dom prior a (fl .43v)gora teem de 
tença em cada huum anno na mesa mestral apar
tadamente de fora da ren da de seu priorado con
tando os dez mil reaes que ja eram dados ao dito 
priorado lhe fiquem assy pera sempre anexados e 
dados em prestimo com toda a outra mais renda 
que teem o dito priorado na maneira que dito he 
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de maneira que com el/a tenha e aja em sua vida 
todo o que teem e depois de seu fal/ecimento o 
aja assi mesmo quem sob ceder o priorado e assy 
todos os outros que depoys deI/e vierem. 

Capitulo LlI/, do acrecentamento 
da comenda moor. 

Item. Porque apos do dito dom prior a princi
pal dinidade e officio da ordem he o comendador 
moor deI/a e este deve ser acrecentado que cor
responda com a degnidade que teem. e por tal 
que a ordem seja assi deI/e honrradamente ser
vido como de tal pessoa o deve ser. Definimos e 
orde n a m os q u e  h a  co m e n da m o o r  de n ossa 
ordem seja e fique pera sempre anexado e ande 
misticamente com el/a Domes assi como agora o 
comendador moor ho teem. E mais definimos e 
mandamos que do Janeiro que agora veem do 
anno de mil/ e quinhentos e quatro em diante lhe 
sejam mais acrecentados a renda da dita comenda 
moor cem mil (fo I .44) reaes de renda pera sempre 
os quaes lhe seram asentados na vintena das cou
sas da ln dia, e estes cem mil reaes com todas as 
outras cousas acima declaradas ficaram pera todo 
senpre em comenda moor pera as aver o comen
da dor moor que ora h e  e assi to doI/os o u tros 
comendadores moores que depois deI/e vierem. 

Capitolo LlIII, do acrecentamento do craveiro. 

Item.  A cravaria da nossa ordem he oficio e 
dignidade de muy principal deI/a, esta deve sem
pre andar e ser deI/a provido pessoa honrrada e 
ta l  e m  q u e  m uy b e e m  caiba,  e q u e  ha n ossa 
o rde m serva h o n rra da m e n te e b e m  e porq u e  
mi lhor  o possa fazer .  Defin imos orde n a m os e 
constituimos que a dita cravaria fique e seja ane
xada pera todo senpre a comenda da Mina que 
ora teem dom Diego de Meneses craveiro da dita 
nossa ordem e assi a comenda de Montalvam que 
el /e tambeem teem. E per fal/ecimento de Lopo 
Mendez se torne a cravaria ha Redinha que d'anti
gamente sempre foi da cravaria em maneira que 
estas tres cousas fiquem sempre com ha cravaria e 
nunca em tempo algum sejam deI/a apartadas e as 
ajam aquel/es que pel/os tempos forem craveiros 
da dita ordem como cousas de mera craveria . A 
qual por esta difimçam as apropiamos e dotamos 
sem se poder trespassar nem m udar em tempo 
alguum. (fI .44v) 

Capitulo L V, do acrecentamento do vigayro. 

Ite m .  Do viga iro de n ossa ordem h e  oficio 
deI/a m uy honrrado e principal e segundo sua jur
diçam poderes e autoridade que teem. deve sem
pre andar em pessoas honrradas e de leteratura e 
taes que nas cousas de nossa ordem proveja e 
entenda assy como por serviço de Deus e beem 
deI/a deve fazer e he offjcio de muy conthynuo tra
balho assi no temporal como no spritual no que 
sua jurdiçam se estende. Este achamos que nom 
teem da ordem tanto como com rezam parece que 
deve ser pel/os respectos que ditos som. E porque 
seja acrecentado e receba beneficio do que Nosso 
Senhor nel/a acrecenta e cada dia mays esperamos 
com sua ajuda. Definimos e ordenamos que sejam 
anexados a dita vigairia a I/em da remda que agora 
tem quarenta mil reaes de tença em cada h uum 
anno pera todo sempre os quaes lhe sejam assen
tados na vintena das cousas da India .  E começara a 
ven ceI/os o viga iro que ora he de Jane iro q u e  
veem d o  anno d e  quinhentos e quatro e m  diante e 
per seu fal/ecimento todol/os outros viga iras que 
pel/os tempos forem com outra mais renda que ate 
ora teve e he  ordenada a vigairia. (fl .4S) 

Capitulo LVI, do acrecentamento do samchristãao. 

Item. Por o contin uo trabalho que o samchris
tão deste convento teem no dito seu ofycio e por
que com rezam deve ser acrecentado. Definimos 
e mandamos que de Janeiro que ora veem do 
anno de mil e quinhentos e quatro em diante o 
samchristão que ora he e ao diante for pera sem
pre aja a I/em da reçam da sua freiria ordenada 
mais oito mil reaes em cada huum anno os quaes 
lhe se ra m  paguos das ren das das primicias.  E 
m a n da m os a o  recebedor  de I /as  q u e  do dito 
tempo em diante lhos pague assi em cada h uum 
anno.  E se pera ysso mais lhe comprir outra provi
sam sera requerida a el Rey nosso senhor e nosso 
governador e el/e lha man dara da r assy como 
compriir pera os  ditos samchristãaos serem pagos 
e o dito recebedor recadar em sua conta. 

Capitulo LVII, do acrecentamento do soprior. 

Item .  Defin imos e ordenamos e mandamos 
que do dito Janeiro que veem de mi l  e quinhentos 
e q ua tro em diante aja aq uel/e fre ire que dom 
prior ordenar pera suprior da casa aI/em da reçam 
de s ua {re i  ria mais quatro mil/ reaaes em cada 
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(fI .45v) huum anno que lhe seram paguos das ren
das das ditas premicias como atras he decrarado 
que se faça ao samchristãao. Decraramos porem 
que soprior e samchristãao nom podera seer h uüa 
soo pessoa nem andaram juntamente sa lvo em 
pessoas apartadas por sy. E assi mandamos por 
esta definçam a dom prior que ho cumpra porque 
doutra maneira o avemos por incoveniente ao ser
viço da casa. 

Capitulo LVI/I, da honestidade em que os 
cavalleyros devem estar no capitol/o. 

Item.  Por quanto no celebrar dos capitol/os 
geeraes os cavaI/eiras e comendadores da ordem 
he rezam que estem em toda honestidade e de 
maneira que estando em tal auto conrespon da sua 
honestidade com as outras obrigações que teem. 
Definimos ordenamos e mandamos que daqui em 
diante em todos os capitolos que se fezerem nem
huum comendador nem cavaI/eira de nossa ordem 
nam tenha nel/es carapuça de seda nem mangas 
de pel/ote da dicta seda. nem em nemhuum ves
tido que traga teenha golpes n e m  atacas com 
pontas d'ouro nem de nemhuüa outra cousa que 
fyquem pendemtes naquel/o em que as trouxer, 
nem (fI .46) ysso mesmo no dyto auto husem de 
nemhuum outro modo de louçayn ha que  deso
nesta seja em tal lugar. Antes lhe encomendamos 
m uito que estem nos ditos capitolos o mais ones
tos que poderem e aquel/es que ho trespassarem 
averam por isso aquel/a pena que beem vysta for 
ao mestre ou governador. 

Capitulo LlX, do livro da matricola que se fara dos 
caval/eiros que emtrarem na ordem. 

Ite m .  Porque atee ora nom a ch a m o s  q u e  
neste convento fosse feito livro d e  matricola dos 
caval/eyros que som providos per  ordenança e 
m a n dado de n osso m es tre o u  governador  do 
avito de nossa ordem e que nel/a entram e pare
ceo cousa muyto desordenada. Mandamos a dom 
prior do convento que loguo mande fazer huum 
livro de porgamin hos de booa grandura e m uy 
beem enquadernado de suas tavoas e toda outra 
guarniçam no que loguo mande assentar todos os 
cavaI/eiras que agora ha em esta nossa ordem per 
suas  a n cian idades o mi lhor e ma is verda deira
mente que se possa fazer decrarando o dia mes e 
anno em que cada huum entrou se assi poder ser 
a chado. E daqui em diante se assentem n o  dito 
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livra todos aquel/es que fo (fI .46v)rem proveidos 
do dito avito e em nossa ordeem emtrarem decra
rando o dia mes e era em que foram proviidos e 
recebidos ha ordem. E com decraraçam daquel/es 
que logo fezerem profisam antes do anno e dia da 
provaçam se assy loguo lhe for feyta pel/o man
dado do mestre e se nom quando ha fezerem sera 
assi decrarado na dita matricola como a fez e em 
que tempo. E mandamos ysso mesmo que como 
se souber no convento que alguum comendador 
ou cavaI/eira he fal/ecido se ponha no dito livro de 
traz do item de cada huum como he fal/ecido e 
em que tempo fal/eceo. 

Capitulo LX, que os bentinhos se tragam 
de dia e de noite. 

Item. Por quanto pel/a regra da nossa ordeem 
achamos que os b e n tinhos q u e  os caval /e iros 
comenda dores viga iros e fre ires da dita n ossa 
ordem ham de trazer por avyto os ham de trazer 
de dia e de noite sem nunca de si os apartarem e 
pel/a ventura a lguuns nom guardam n isto tam 
beem ho que deve m .  Defin imos o rdenamos e 
mandamos que h o  dito bentinho  s e  traga assy 
como per nossa regra estaa decrarado, a saber, 
de dia e de noyte, de dia sob o jubam e de noite 
no corpo sem de sy o apartarem, por (fI .47)que 
achamos q u e  h o  nam podem d'outra m a n e ira 
fazer. 

Capitulo LXI, da licença das cousas defesas. 

Item. No capitolo de nossa regra que fal/a das 
cousas que conveem aos caval/eiros, a saber, que 
possam teer cortinas sem bor/amento e as outras 
cousas no dito capitolo decraradas, achamos no 
cabo deI/e h üa adiçam que diz. E quanto he a seus 
guarn imentos que p erteencem a seus trajos e 
a inda na g u e rra fa çam como lhes m a n da r  s e u  
m est re .  Ass i  e m  trazer  e s p a da s  g u a rn idas e 
cadeas d 'ouro e esporas e cyntas e guarnimentos 
de bestas e porque pera destas cousas averem de 
husar parece que convem licença do mestre e que 
sem el/a quem deI/as h usar encorrera em culpa e 
h ira contra sua regra. Definimos e mandamos que 
nemhuum cavaI/eira e comendador da ,  dita nossa 
ordem nom traga nem possa husar das ditas cou
sas sem pera el/o pedir licença ao mestre e com 
el/a poder deI/as usar porque em outra maneira 
hyria contra a regra e o m estre lhe dara a dyta 
licença quando lhe beem parecer. 
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Capitulo LXII, que se nom se façam demandas 
nem obras a custa das ren (fl.47v) das dos freyres 

salvo per acordo de todos juntos. 

Item.  Definimos ordenamos e establecemos 
por alguns justos respeitos que nos a ysso movem 
que daqui em diante se nom possa fazer nem faça 
nemhüa demanda per dom prior e freyres do con
vento sobre cousa q u e  ao dito conve n to per
teença e em qualquer maneira que seja lhe toque, 
nem isso mesmo obras nem outra algüa despesa 
como cada huüa destas cosas for de calidade e tal 
que se aja de fazer a custa das rendas ordenadas 
aos freyres do dyto convento salvo per acordo de 
todos juntos em capitollo aas mays vozes onde no 
dicto capitollo per a ello seram juntos. E quando 
pel la ventura nysso fossem desa cordados por  
serem as mays vozes con traryas e pa recesse a 
dom prior que .todavya se devia fazer cada huüa 
das ditas cousas neste caso elle o fara saber ao 
mestre ou governador pera sobreello determinar o 
que lhe beem parecer. E o dito dom prior quando 
assy ho notifycar ao mestre lhe fara comprida
mente saber seu parecer, e as razões que os frei
res por sy allegarem pera se nom dever fazer pera 
todo beem visto lhe mandar o que se faça e neste 
modo mandamos que se cumpra e guarde. (fI .48) 

Capitulo LXIII, de quem ha de teer as chaves do 
cartorio do convento. 

Item. Definimos ordenamos e mandamos por 
qua nto as  cousas  do cartorio deste convento 
devem estar em toda booa guarda e fieldade que 
daquy em diante as tres chaves que hy ha ordena
das do dito cartorio as tenham estas pessoas, a 
saber, dom prior una chave. E o vygairo outra . E 
outra o samchristãao da casa quando hy n o m  
ouver scriva m d o  cartorio porque quando h y  o 
ouver a teera e nam o dito samchristãao. E man
damos aquelle que tever as chaves do dito carto
rio que nesta maneira entregue as ditas chaves 
aas ditas pessoas. 

Capitulo LXIIII, dos XXX avitos d'Allem28 . 

Item.  Porque do patrimonio de Nosso Senhor 
Jhesu Christo sempre se deve fazer bem aquelles 

28 N o  que refere às possessões A l é m  M a r, pe la  
Bu l a  Inter Cetera de Ca l i sto I I I ,  de 13 de Março de 

que na guerra do infiees servirem pera que princi
palmente esta nossa ordem foi estabelecida e fun
dada. Consiirando n os como nos lugares d'Aflem 
Maar em Africa se faz tam continuadamente a dita 
guerra e como os que nefla servem devem rece
ber premios e gua la rdões de seus traba lhos.  E 
porque naquel/as partes seja visto pel/os mouros 
imigos de nossa santa fe catholi (fI .48v) ca o sinal 
da n ossa ordem e saybam como pera a guerra 
delles foy fun dada .  Definimos e ordenamos que 
aja nos ditos lugares pera todo sempre trinta avi
tos e c o m e n das ca da h u u m  dos quaes  aja de 
renda em ca da h u u m  anno da mesa mestral de 
nossa ordem dez m il reaes. E que aq uelles que 
das ditas c o m e n das  e avytos ouve rem de ser 
provydos sejam mora dores dos ditos lugares e 
que nel/es vivam e tenham suas casas e molheres 
e outros alguns nam segundo que compridamente 
he decrarado na carta patente que disso e l  Rey 
nosso senhor governador desta nossa ordem tem 
passada que se lançara no cartorio deste convento 
a qual  em todos tempos se comprira como por 
el/a estaa hordenado e nella he contheudo. 

Capitulo LXV, da nota das cartas pera por el/as 
se lançarem os avitos. 

Item.  Por quanto ate ora nom ouve hy nota 
certa das cartas per que se ham de lançar os avi
tos de n ossa ordem a aquelles que o mestre ou 
governador del/es prouve e foy agora neste capi
tolo feyta na forma que se segue. Dom Manuel 
per graça de Deus Rey de Portugal e dos Algarves 
d 'Aquem e d 'Al /em Maar em Africa senhor  de 
Guine e da conquista nave (fI .49) gaçam e comer
cio de Etiopia A ra b ia Persia e da India como 
governador e perpetuo administrador que somos 
da o rdem e cava l l a ria do m estra do de Nosso 
Senor Jesu Christo, fazemos saber a vos dom prior 
do convento de Tomar da dita ordem que foão 
nos pedio por mercee, que por quanto el le dese-

1 456, é concedido e m  perpétuo à Ordem de Cristo, 
o poder, domín io e j u risdição espiritua l  sobre as ter
ras, portos, v i l as, i l h a s  e l ugares já adqu i ridos ou que 
viessem a sê- lo  desde o Cabo Bojador e Não e por  
toda  a Gu iné  e costa merid iona l  até  aos índ ios .  Era 
exercida esta j u risd ição pe lo  Pr ior-mar, podendo este 
p rover os benefíc ios ec les iásticos, com cura ou sem 
cura ,  secu la res ou  regu l a res de qualquer Ordem, nas 
d itas terras e p rofe r i r  se nte n ças ,  impõr censu ras  e 
penas ec les iásticas, como fazem os demais ord inários .  
Monumenta Henricina, va I .  XI I ,  doc. 1 37 ,  pp.  286-287 . 
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java e tinha devaçam de entrar na ordem da cava/
laria de Nosso Senor Jesu Christo nos prouvesse o 
proveer do avito da dita ordem.  E veendo n os 
como el/e he pessoa que ha dyta ordem e a nos 
pode mui bem servir e por lhe fazer mercee nos 
praz de o prover do dito avito. Porem vollo notefi
camos e vos mandamos que lho lanceis neste con
vento segundo as defin ções da dita orde m .  E 
depois que lhe o dito avito for lançado el/e estara 
no dito convento dias contin uos e estara aos ofi
cios q u e  ne l le  se fezerem de dia e sera log uo  

como lhe  for lançado assentado no livro da 
matrico/a que temos mandado per difinçam 
que aja no dito convento, a saber, do dia, 
mes e anno em que lhe foy lançado. E os dias 
que assi no convento esteve r nom sayra de 
den tro da cerca da villa sem vossa lice n ça 
dada em tal lugar etc. Scriptas estas defin
çõoes em a nossa vil/a de Tomar a oyto dias 
do mes de Dezembro Antonio Carneiro o fez 
anno de Nosso Senhor Jesu Christo de mil 
quinhentos e tres. [f1 .49v] 

Segue-se a tavoada da presente obra 

Prologo da reformaçam da sagrada ordem da caval/eria de Nosso redemptor Jesu Christo. fo. II 
Capitulo primeiro como ho convento de Tomar he cabeça de toda a ordem. fo. V  
Capitulo II, d o  avito, cruz, vestiduras panos e cores defesas. fo. V  
Capitulo III, d o  q u e  convem aos cavaleiros. fo. VI 
Capitulo 1111 do modo que os caval/eyros ham de teer no rezar. fo. VI 
Capitulo V, da profissam, confissam e com unham. fo. VII 
Capitulo VI, do jejuum. fo. VII 
Capitulo VII, do comer carne. fo. VII 
Capitulo VIII, do silencio. fo. VII 
Capitulo IX, da eleiçam do mestre novo. fo. VIII 
Capitulo X, que fala dos noviços. fo. VIII 
Capitulo XI, da aprovaçam dos privilegios. fo. VIII 
Capitulo XII, da cura das a lmas que a dom prior e ao viga iro pertencem. fo . VIII 
Capitulo XIII, da jurisdiçam e liberdades do vigayro. fo. lX 
Capitulo XliII, como se ham de partyr os beens das pessoas da ordem. fo. IX 

[fi. 50) 
Capitulo XV, de como se ham de recadar as rendas. fo.X 
Capitulo XVI, como ho que pagar hade tirar carta. fo.X 
Capitulo XVII, do movei das encomendas. fo.X 
Capitulo XVIII, dos que nom tiram carta. fo.X 
Capitulo XIX, dos que nom fazem testamento. fo.XI 
Capitulo XX, que fala dos beens de raiz. fo.XI 
Capitulo XXI, da forma da carta de recadaçam. f.XI 
Capitulo XXII, como se ham de despender os beens que ficam aa ordem. fo.XII 
Capitulo XXIII, como ham de fazer os caval/eiros pera averem os perdõoes. fo.XII 
Capitulo XXIIII, da penitencia ordenada aos que nom guardarem ho que lhes he mandado. fo.XII 
Coroboraçam. fo.XIII 
Tavoada das difinçoões do capitulo que el rey n osso senhor governador do mestrado de 
nosso senhor Jhesu Christo fez no convento da villa de Thomar no mes de dezembro do 
anno de mil e quinhentos e tres. fo.XIIII 
Capitulo primeiro, dos oficios devinos. fo.XIIII 
Capitulo II, dos sacerdotes que nom forem domairos hüa vez na somana digam missa, e os 
que nom som de missa comunguem seis vezes no anno.  fo. XliII 
Capitulo III, que fala da cera do altar. fo.XV 
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[fl. 50v] 
Capitulo 1111, das obrigaçoões das misas e offycios que teem dom prior. fo.XV 
Capitulo V, do oficio que se hade fazer peitos fynados. fo.XVII 
Capitulo VI, dos oficias e orações que se ham de fazer peitos finados da ordem. fo.XVII 
Capitulo VII, do modo de receber dos noviços e a maneira em que se fara. fo. XVIII 
Capitulo VIII, das pessoas que devem seer recebidas aa ordem. fo. XVIII 
Cápitu/o IX, que ho mestre com conselho d 'a lguns comendadores que em sua casa esteve-
rem deve receber a ordem. fo.XVl1I 
Capitulo X, que ho que deve seer recebido deve seer primeiro cavalleiro. fo.XIX 
Capitulo XI, da maneyra em que se lançara ho avito. fo.XIX 
Capitulo XII, do modo em que viiraa o novyço a ordem. fo.XIX 
Capitulo XIII, de como se hade fazer a profissam. fo.XX 
Capitulo XliII, de como se pode sayr da ordem. fo.XXI 
Capitulo XV, como nom pode leyxar a ordem feyta a profissam. fo.XXII 
Capitulo XVI, da grandura 6' feyçam dos bentynhos. E das cruzes. fo.XXII 

[f1.51]  
Capitulo XVII, que ho mestre podera deitar ho avito da ordem estando fora do regno. fo.XXIII 
Capitulo XVIII, que quando ho mestre nom pode lançar ho avito e tomar profissam ho 
cometa a outrem. fo.XXIII 
Capitulo XIX dos freires c1erigos. fo.XXIII 
Capitulo XX, da hidade dos noviços. fo.XXIIII 
Capitulo XXI, que os freires tragam os mantos brancos nos oficias divinos. fo.XXIIII 
Capitulo XXII, que os noviços sejam ensynados. fo.XXIIII 
Capitulo XXIII, que aja pera sempre no convento mestre de gramatica . fo.XXV 
Capitulo XXIIII, que os freires nom sayam fora da cerca do convento sem licença de dom 
prior. fo.XXV 
Capitulo XXV, de como ham de seer partidas as reções do convento. fo.XXVI 
Capitulo XXVI, de como dom prior proveera dos beneficyos da ordem de que elte pode 
proveer. fo.XXVI 
Capitulo XXVII, que se faça prioste do convento. fo.XXVII 
Capitulo XXVIII, que no convento aja pera sempre tange dor d 'orgaãos. fo.XXVIII 
Capitulo XXIX, que aja no dito convento pera sempre huum fisico. fo.XXVIII 

[fl.5 1 v] 
Capitulo XXX, da eleiçam do mestre e do modo em que se fara . fo.XXIX 
Capitulo XXXI, que se o rey nom for no reino faça o mestre este juramento a quem por elte 
tever ho regimento. fo.XXXII 
Capitulo XXXII, da menaje que se ha de fazer ao mestre peitos casteltos da ordem. fo.XXXII 
Capitulo XXXIII, da maneira que se teera ho mestre fallecido. fo.XXXII 
Capitulo XXXIIII, da maneira em que se fara dom prior do convento. fo.XXXIII 
Capitulo XXXV, de como se ha de fazer vigayro. fo.XXXIII 
Capitulo XXXVI, de como se faram capitollos geerais. fo.XXXIII 
Capitulo XXXVII, que se faça visitadores e o modo em que se faram. fo.XXXIII 
Capitulo XXXVIII, em que os comendadores residam em suas comendas. fo.XXXV 
Capitulo XXXIX, dos fruitos que averam os comendadores das beenfeytorias que fezerem.  fo.XXXVI 
Capitulo XL, que os castelos da ordem se nom dem se nam a pessoas da ordem. fo. XXXVII 
Capitulo XLI, que se recebam caritativamente as pessoas da ordem. fo.XXXVII 
Capitulo XLII, dos inventairos que se faram das cousas da ordem quando alguuas pessoas 
forem providas. fo. XXXVII 
Capitulo XLIII, que os cavaleiros quando forem de fora de Tomar vaão primeiro receber a 
bençam ao convento. fo.XXXVIII 
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Capitulo XLlIII, que nom vaão os cavalleiras fora do reino sem licença do mestre. fo.XXXVIII 
Capitulo XLV, que os cavalleiros que viverem ate quatro legoas de Tomar venham per 
Natal e Pascoa ao convento a se confessar e comungar. fo.XXXVIII 
Capitulo XLVI, que os comendadores nom se confessem senam a dom prior ou per sua 
licença. fo.XXXVl1I 
Capitulo XLVII, do enterramento dos cavalleiros no convento. fo.XXXIX 
Capitulo XLVIII, dos tombos que os comendadores ham de teer. fo.XXXIX 
Capitulo XLIX, do modo em que se faram os emprazamentos. fo.XXXIX 
Capitulo L, das mancebas. fo.XL 
Capitulo LI, das comendas que se nomeam para se ganharem n os lugares d 'Allem. fo.XLI 
Capitulo LI/, do acrecentamento do dom prior. fo.XLlII 
Capitulo LIli, do acrecentamento da comenda moor. fo.XLlII 
Capitulo LlIII, do acrecentamento do craveiro. fo.XLllI1 
Capitulo LV, do acrecentamento do vigaira. fo.XLlIII 
Capitulo L VI, da acrecentamento do samchristaão. fo.XLV 

[fi. 52v] 
Capitulo LVII, do acrecentamento do soprior. fo.XLV 
Capitulo LVIII, da honestidade em que os cavalleiros devem estar no  capital/o. fo. XLV 
Capitulo LlX, do livra da matricola que se fara dos cavaI/eiras que entrarem na ordem. fo.XLVI 
Capitulo LX, que os bentinhos se tragam de dia e de noute. fo. XLVI 
Capitulo LXI, da licença das cousas defesas. fo. XLVII 
Capitulo LXII, que se nom façam demandas nem obras ha custa das rendas dos freires 
salvo per acordo de todos juntos. fo. XLVII 
Capitulo LXIII, de quem ha de teer as chaves do cartorio do convento. fo.XLVIII 
Capitulo LXIIII, dos trinta avitos d 'Allem. fo. XLVIII 
Capitulo LXV, das notas das cartas pera por ellas se lançarem os avitos. fo. XLVIII 

fim da tavoada 
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A ORDEM DE SANTIAG O EM PORTUGAL 

NOS FINAIS DA IDADE MÉDIA 

(Normativa e prática) 

Isabel Maria de Carvalho Lago Barbosa 





À m emória dos meus pais 

Aos m e us netos Carolina, Mafa1da e João 





Este trabalho que constituiu a nossa disserta
ção final do Mestrado de História Medieval  da 
Faculdade de Letras do Porto,elaborado no âmbito 
do Seminário de Ordens Militares, entre 1 987-89, 
é agora publicado respeitando a estrutura original 
e a maior parte do texto. Sem alterar a sua linha de 
fundo, alguns pontos foram refundidos em função 
do aprofundamento posterior que uma nova lei
tura de alguns dos documentos possibilitou.  Estão 
neste caso os aspectos relativos às relações da 
Ordem com a Coroa e o das Visitações. Foi tam
bém acrescentado um novo Apêndice documental 
com a parte da Regra, statutos e diffinções da 
Ordem de Santiago que não foi transcrita na ver
são inicial e que consideramos importante para a 
melhor compreensão da actual. 

Recordando todos q uantos então nos ajuda
ram, e a quem agradecemos oportunamente, gos
taríamos a inda de, n este m o m e n to, reiterar o 
nosso reconhecimento ao Prof. Doutor Luís Adão 
da Fonseca, orientador deste estudo, quer pelas 
oportun idades que nos tem dado de retomar o 
tema, quer pelo convite para a sua publicação. 

Impõe-se a inda, uma palavra de m u ito obri
gada ao Prof. Doutor José Marques, pela ajuda na 
corre cçã o de a lguns textos e ,  sobretudo, pela 
grande amizade e disponibilidade que sempre nos 
testemunhou.  

Matosinhos, 30 de Julho de 1 998 
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FONTES E BIBLIOGRAFIA 

I . DESCRiÇÃO S U MÁRIA DAS FONTES 

P a ra este traba l ho  fora m ut i l izadas fontes, manuscritas e i m pressas, existentes e m  diferentes b ib l io·  
tecas e arqu ivos portugueses e espan hóis .  Nas  i nvest igações l evadas a cabo nos fundos a í  existentes, 
foram-nos mu ito úteis as i nformações contidas em diversos estudos de Lomax, Rod r iguez B l anco, Sastre 
Sa ntos, J avier Mur e G utierrez dei Arroyo, cuja i nd icação b ib l iográfica comp leta se i ncl u i  no ponto 4. 
d este texto. 

1 .  FONTES MANUSCRITAS 

Biblioteca Pública Municipal do Porto 

Reservados, cód . 1 1 0  - Códice em papel, enca
pado a pergaminho com 1 85 fólios, escritos 
em castelhano, em letra de finais do séc. XV. 
Muito bem conservado. Está inédito e da sua 
existência demos conhecimento nas /I Jorna
das Luso-Espanho las de História Me dieval, 
realizadas no Porto em 1 985 1 .  Encontra-se 
catalogado como Constituciones de la Orden 
de Caval/aria de Santiago de Calatrava. Será 
proveniente do espólio trazido, em 1 834, por 
Alexandre H erculano da Biblioteca do Mos
teiro de Santa Cruz de Coimbra, quando da 
extinção das Ordens religiosas e secularização 

1 LAGO BARBOSA, Isabel Maria , Um códice iné
dito dos Estabelecimentos de 1 440 do Infante D. 
Henrique de Aragão existente na Biblioteca Pública 
Municipal do Porto, i n  Actas da /I Jornadas Luso
Espanholas de História Medieva l, Porto, INIC/CH U P, 
1 989, va I .  I I I, pp. 1 1 97-1 204. 

2 M A D H A I L, A., Inventário do Mosteiro de 
Santa Cruz de Coimbra à data da sua extinção, 
Coimbra, G ráfica Editora, 1 943, pp .  47-5 1 . 

dos seus bens, operada pelos liberais2. A sua 
presença n a  l ibraria do referido Moste iro 
poderá ser explicada pelo facto da Regra a 
q u e  ob edeciam os Cónegos Regrantes de 
Santo Agostinho ter servido de fonte inspira
dora da dos santiaguistas. Isto não quer dizer, 
no entanto, que este códice tenha sido escrito 
em Portugal. Com efeito, a sua semelhança 
com outros da mesma época, leva-nos a pen
sar que o códice em causa era de origem cas
telhana e tenha vindo parar a Santa Cruz a fim 
de aí ser copiado. 

Compõe-se essencialmente de três partes: 

1 .  Lista dos Mestres castelhanos da Ordem, desde 
a fundação desta até ao mestrado de D. Alonso 
de Cardenas, facto que nos possibilita datá-lo 
de finais do séc. XV, visto que este último mes
trado decorreu entre 1 477 e 1499. 

2. A ctas de dois Capítu los  - o p a rticu lar  de 
Toledo e o gera l  de Ue/és - ambos de 1 440, 
do Mestre Henriq ue de Aragão.  O traslado 
deste Capítulo geral  é o ma is completo de 
quantos tivemos a oportunidade de consultar. 
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3, Um conjunto de textos normativos en tre os 
quais se incluem a Regra, orações variadas, 
ritual da profissão e da entrega do hábito, 
composição realizada com os cónegos de Loio 
e uma série de bulas. Esta última parte encon
tra-se muito desorganizada, com fólios fora de 
ordem o que dificulta a sua leitura e transcri
ção. Entre os documentos aí insertos, foi pos
sível identificar, com alguma certeza, excertos 
da bula de Alexandre III de confirmação da 
Ordem, duas bulas de Inocêncio VIII, uma de 
Sisto IV e outra de Martinho V. 

Instituto de Arquivos Nacionais I Torre do 
Tombo 

Livros de Santiago 

8-50-1 3 1  - Regimento da Ordem de Santiago 
- Códice  em p e rga m i n h o  c o m  8 fó l ios ,  
estando os  4 primeiros escritos e n umerados 
em algarismos romanos, 2 sem número e 2 em 
branco. Pelo conteúdo e letra, parece tratar
-se da segunda parte do códice 8-50-1 32 pois 
aqui  se encontram o resto da versão portu
guesa dos Estabelecimentos de D. João Oso
res (fls. 1 -3v) que se in iciam neste último. Con
tém ainda a confirmação destes Estabeleci
mentos pelo Mestre D. Diego Muíiiz (3v-4), os 
Mandamentos da Igreja (4-6v) e a carta que 
encerraria o conjunto dos dois documentos e 
em que um representante do Infante D. João, 
A d m i n is tra d o r  da  O r d e m ,  re q u e ria  u m a  
pública forma dos privilégios e Regra q u e  o 
Infante mandara pedir ao Mestre de Castela, 
D. Henrique de Aragão. 

8-50-1 32 - Regimento da Ordem de D, João 
Osores - Códice em p e rga m i n h o  com 8 
fólios escritos. Os 4 primeiros estão numerados 
em algarismos romanos com um ª sobreposto 
e o primeiro em mau estado. Está incompleto. 
Constituirá a primeira parte do códice 8-50-
- 1 3 1 .  Contém um Penitencial (fls . 1 -3v), o ritual 
da recepção do hábito e da profissão (3-6v), 
um regimento das Visitações (6v-7v) e a pri
meira parte da referida versão portuguesa do 
Regimento. 

8-50- 1 3 3  - Traslado da Regra de Santiago e 
de várias bulas - códice em papel, com 55 
fólios, a maioria escritos em latim, em letra do 
final do século XV - princípios de XVI. Além 
da Regra contém um conjunto de bulas dos 
papas Alexandre III, Alexandre IV, Gregório 
IX, Inocêncio III, Inocêncio IV, Inocêncio VIII, 
Jú l io  / I ,  L ú c io / I I ,  Ma rtin h o  V, Nico la u V, 
Urbano IV. 

8-50- 1 34 - Livro contendo o regimento sobre o 
governo doméstico do Convento de Palmela 
e várias provisões régias - livro em papel, 
e n ca dernado a couro grava do, escrito em 
letra do  século XVII. Contém vários traslados 
mandados fazer por D. Pedro II, entre os quais 
um do regimento de D. Jorge. 

8-50- 1 3 5  - Livro dos Privilégios da Ordem -
códice com 20 1 fólios, sendo os três primeiros 
em pergaminho e os restantes em papel. No 
primeiro fólio tem uma lista dos livros que se 
encontravam no guarda-roupa do Duque de 
Coimbra, o Mestre D. Jorge. O núcleo essen
cial do códice é constituído pelos privilégios 
concedidos à Ordem por reis e papas, assim 
como por um vasto conjunto de textos norma
tivos. Este registo foi elaborado a partir de 
uma consulta mandada fazer, em 1 4 72, ao  
então Mestre da Ordem em Castela, D. João 
Pacheco, por in iciativa de D. Beatriz, mãe e 
tutora de D. João, que foi Mestre da Ordem. 
Para esse trabalho foi enviado frei D. Pedro de 
Abreu, vigário da Ordem de Cristo em Portu
gal, em representação do prior e convento da 
Ordem de Santiago. Além dos já referidos pri
vilégios contém, ainda, uma Regra em latim, 
com tradução em romance caste lhano, e o 
seguinte conjunto de traslados, escritos por 
mão diferente: 

• Regimento dos Visitadores de 1 478; 
• Tradução portuguesa da bula de Nicolau V isen

tando os membros e os bens da Ordem em Por
tugal e reconhecendo a sua independência em 
relação à castelhana; 

• Uma série de bulas, em latim, entre as quais a 
versão latina da anterior. 

99 



1 00 

• Uma longa lista com os comendadores e cavalei
ros da Ordem e suas rendas3 

O objectivo que presidiu à elaboração da primeira 
parte deste códice terá sido o de reunir leis, 
usos e esta tutos vis a n do u m a  reforma da 
Ordem em Portugal. 

8-50-1 3 6  - Estatutos do colégio das Ordens 
Militares de Santiago e A vis, fun da do na 
U n ive rsida de de Coim b ra ( 1 6 1 5) - este 
códice foi consultado, mas não foi utilizado 
para este trabalho por ser de uma época pos
terior. 

8-50-1 37 - Regimento da casa do con vento de 
Palmela (1 527) - é um códice de papel com 
capa em pergaminho. Como anterior foi con
sultado, mas não utilizado, por se  referir a 
assunto diferente do objectivo proposto neste 
trabalho. Trata-se da distribuição das rendas, 
registo de despesas, distribuição de cargos da 
casa e respectivos pagamentos.  Será mu ito 
útil para o estudo do Mestrado de D. Jorge. 

8-50-1 38  - Livro e tab uada das escrituras, b ul
Ias e privilégios que estavam no cartório de 
Palmela - existe o registo mas não o códice, 
o que  é de lamenta r  pois seria certamente 
muito útil para este estudo. 

8-50-1 39 - Regra e estatutos da dita Ordem 
( 1 509) - Trata-se do conhecido L ivro das 
Espadas. É um códice em papel, de capa em 
pergaminho ,  com cerca de 1 25 fó l ios não  
numerados, escritos em português e com a lgu
mas anotações em latim. Todas as folhas estão 
assinadas pelo escrivão - Diogo Coelho. 

Contém vários textos resultantes do trabalho do 
grupo dos definidores nomeados pelo Mestre 
D. Jorge para a elaboração dos estatutos em 
1 508 e q u e  era composto  p o r  G i l  Vaz da 
Cunha, D. Gonçalo Coutinho, Gonça lo Figueira 

3 IANm, B-50-1 35,  fó l .  1 93 :  do que cada huum 
tem de renda per orçamento pouco mais ou menos e 
que cousas deI/a sãao da Mesa Mestral e o que paguou 
per as bul/as e as tenças em que nom ha descomto. 

A Ordem de Santiago em Portugal 

e Álvaro Mascarenhas. A ele voltaremos opor
tunamente .  Aí estão inseridos os seguintes 
textos: 

• Uma versão da Regra do séc. XVI, com o código 
penintencial à parte; 

• Composição com os freires de Laia; 
• Bula de Alexandre III de fundação da Ordem e 

confirmação da Regra; 
• Ritual da profissão e da entrega do hábito; 
• Cartas convocatórias para o Capítulo geral; 
• Regimentos do Capítulo geral  e do particular; 
• Normas de visitação; 
• Confessional; 
• Bulas variadas; 
• Novos estatutos. 

Na fórmula final  está contida a ordem para a sua 
impressão. Este deverá ser, portanto, um dos 
manuscritos originais do texto q ue, posterior
mente, foi impresso como Regra, statutos e 
diffinções da Ordem de Santiago. 

8-50-1 40 - Regra de Santiago com alguns capi
to l /os  dos  ca va le i ros  da dita Ordem -
códice com 67 fólios em pergaminho, ilumina
dos, letra do século XV com capa de couro. 
Além da Regra, em versão lat ina e portu
guesa, contém normas sobre as festividades a 
celebrar, tempo das celebrações e orações 
diversas, ritua l  da profissão e e n trega do 
hábito, terminando com os Estabelecimentos 
ordenados em 1249, em Mérida, por  Paio 
Peres Correia. Este é, a liás, o único exemplar 
destes Estabelecimentos existente em arqui
vos nacionais e um dos dois únicos conhecidos 
em toda a Península. 

8-50-1 41  - Estabelecimentos do Mestre dom 
Pero Escacho,  l ivro q u e  se i n t it u la das 
Tavoas Ferradas - códice com 1 3  fólios ilu
minados, contendo os Estabelecimentos orde
n a dos ,  em 1 327,  p e l o  Mestre  por tuguês  
D.  Pera Escacho. Trata-se do  primeiro texto 
nacional deste tipo e tinha como objectivo a 
reorgan ização da Ordem.  Estes Estabeleci
mentos foram elaborados numa época em que 
a Ordem estava muito recentemente separada 
da congénere castelhana, situação, aliás, não 
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reconhecida pontificiamente. É um conjunto 
de 1 6  Estabelecimentos de cujo estudo se tra
tará oportunamemnte. Existe uma cópia deles 
no Livro dos CopOS4. 

B-50- 1 4 1  A - Regimento do Convento de Pal
m e ia - m a is um e x e m p l a r  da R e g ra da  
Ordem em versão portuguesa. É um códice 
em papel com 1 7  fólios. Contrariamente ao 
que se passava na época, contém apenas a 
Regra sem outros textos anexos. 

B-50- 1 42 - L ivro das Conchas  - códice e m  
papel com 206 fólios escritos por mais d e  uma 
mão. Como estão numerados é possível verifi
car que faltam 98. Contém uma série de tex
tos n ormativos importantes para verificar a 
preocupação pela reforma da Ordem que pre
sidiu ao mestrado de D. Jorge: 

• 83 perguntas com as respectivas respostas feitas 
em Castela por Jorge de Sousa, comendador de 
Melres, sobre aspectos normativos e do quoti
diano dos freires; 

• traslado das perguntas postas em Castela por 
Luís Pires, prior de Santiago de Cacém, à ordem 
de D. João II e respostas do Mestre castelhano. 
Referem-se esssencia lmente a aspectos jurisdi
cionais5; 

• traslado das actas do Capítulo que os Reis Cató
licos reuniram em Ecija, em 1 de Novembro de 
1S01 ;  

• três bulas concedidas à Ordem pelo papa Ino
cêncio VIII; 

• Dois conjuntos de 36 perguntas e as respectivas 
respostas que Vasco Martins, freire de Palmela, 
trouxe do convento de Uclés, em 1 504. Um dos 
grupos é destina do aos clérigos e ou tro a os 
cavaleiros da Ordem e ambos versam aspectos 
normativos, doutrinários, de vida espiritua l  e 
materia l; 

• Texto do juramento do prior. 

Este é um dos códices que o já referido Livro 
de Privilégios da Ordem inclui na lista dos que 

4 Ver  doe .  E do Apêndice 1 .  
5 Ver doe.  F do Apêndice 1 .  

existiam n o  g uarda -roupa do Duque de Coim
bra6 

B-50-1 43 - Estabele cimentos de D. Henriq ue 
em 1 440 - códice em papel com 46 fólios. 
Contém exclusivamente os Estabelecimentos 
ordenados, em 1 440, em Uclés, pelo e n tão 
Mestre da Ordem de Santiago em Castela, 
D. Henrique, Infante de Aragão. 

B-50-1 44 - Regimento do Convento de Palmela 
- Sem grande interesse para o estudo que se 
pretende aqui fazer. É um conjunto de trasla
dos  de  vár ias  é p o cas  a té ao re in a d o  de 
D .  Sebastião. Uma grande parte dos textos 
encontra-se inserto noutros códices. 

B-50-236 - Regim e n to interno da Ordem 
códice em pergaminho com 83 fólios ilumina
dos.  Encontra ·se bastante danificado, sobre
tudo nos primeiros cinco e nos últ imos dez 
fólios. As normas de visitação, o regimento do 
Capítulo geral e o Confessional são os mes
mos que vêm insertos no Livro das Espadas. 
Contém a inda uma série de bulas e uma Regra 
do séc. XVI. Deverá ser obra contemporânea 
do mestrado de D. Jorge. 

B-50-272 - L ivro dos Copos - conjunto das 
bulas, graças, doações, mercês, privilégios e 
liberdades que os Santos Padres e os reis con
cederam à Ordem de Santiago da Espa da,  
mandado fazer por D.  João II . É uma longa 
compilação de docum e n tos orden a da em 
1 484. Ao longo dos sécs. XVI a XVIII foram-lhe 
sendo acrescentados outros textos. 

ARQUIVO HISTÓRICO NACIONAL DE MADRID 

29 B - Cópia de um códice originalmente escrito 
ou mandado redigir por Pera Lopez de Baeza, 
comendador de Monfernando e de Canena, 
procurador geral da Ordem na corte de Roma, 

6 [ . . .  } Outro l ivro de perguntas que Jorge de 
So usa fez emcadernado em velludo cramezim com 
h üuas conchas douradas. 

IANffi, B·50-1 35,  fó l .  1 .  
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no séc. XIV. Trata-se de um exemplar do séc. 
XV, do mestrado de Juan Pacheco, como se 
pode verificar pela inclusão do nome deste na 
lista dos Mestres, inserta nos fólios 60 a 62. É 
um códice de papel, com 71 fólios, antecedi
dos por uma tábua, que constitui um tratado 
de instruções espirituais extraídas dos livros 
dos apóstolos, dos confessores, de filósofos e 
outros. Seguem-se diversos textos respeitan
tes a normas, orações e rituais próprios da 
O rde m :  Regra ,  cer im ó n ia da profissã o  e 
entrega do hábito, orações diárias e benção 
da mesa, normas de visitação, a já referida 
lista dos Mestres, uma espécie de cronologia 
p o uco  lógica  em q u e  se m is turam datas  
importantes para a Ordem com outras que 
nada têm a ver com ela, como as do nasci
mento de Adão, dos apóstolos e de Cristo. 
Enuncia uma lista de casos que levam à perda 
de comendas e, finalmente, o pacto estabele
c ido com os cónegos  de La ia .  Ex iste um 
códice semelhante na Biblioteca Nacional de 
Madrid7. 

45 B - Códice do séc. XV, em pergaminho, com 
47 fólios i l umin a dos, p roven iente do Con
vento do Espírito San to de Salamanca .  No 
fin a l, exis tem 3 fo l h a s  de pape l  com um 
pequeno texto do séc .XVII I, sem interesse. 
Além de uma versão latina da Regra, com a 
s u a  confirm a çã o  e u m  código pen itencia l, 
inclui as cerimónias de profissão e uma súmula 
da Regra e a lguns  Es ta b e lec im e n tos com 
várias dispensas concedidas pelo papa Inocên
cio IV. Embora tenha menos dois textos e a 
Regra se encontre em latim, parece ser uma 
vers ã o  i l u m i n a da do um o u tro códice do 
mesmo arquiv08. 

378 B - Códice em papel com 1S fólios escritos 
e m  caste l h a n o, e m  l e tra do séc .XV. Está 
incompleto pois faltam-lhe os fólios in icia is . 
Como o exemplar anterior, contém a Regra, 
inclui as isenções papais - de Martinho V e 
Inocêncio VIII - e confirmações de Sisto IV. A 
s ú m u la  q u e  aparece  n estes  dois có dices 

7 Refi ro-me ao  manuscrito 8598 d essa B ib l ioteca . 
8 Trata-se do 378 B. 

A Ordem de Santiago em Portugal 

poderá ser  da responsabilidade de mais do 
que um Mestre. 

900 B - Códice em papel encadernado a couro, 
com 364 fólios, escritos em letra de finais do 
sé.XV. É do mestrado de D. Afonso de Carde
nas. Contém as cartas convocatórias para o 
Capítulo de 1 480 e, um conjunto de 47 Esta
belecimentos e 54 Leis aí ordenados. Os fólios 
2 1 6-24 1 estão rasgados desconhecendo-se o 
seu conteúdo. 

922 B - Códice em papel, encadernado a couro, 
com 1 38 fólios escritos em letra do séc. XV. 
Provém do conve n to do Espírito Santo de 
Salamanca.  Trata-se de um exemplar típico da 
época do mestrado do Infante D. Henrique de 
Aragão e em que se encontram registadas as 
actas do capítulo de 1 440 juntamente com 
outros textos relativos a normas, orações e 
rituais .  Pode dividir-se em duas partes. Na pri
meira inclui-se a Regra, em castelhano, o ritual 
da profissão, as normas de visitação, os Esta
belecimentos ordenados em Mérida, no ano 
de 1 3 1 0, pelo Mestre D. João Osorez, normas 
para o jura m e nto do Mestre, doutrin ação 
específica para os  membros da Ordem sobre 
o cumprimento dos mandamentos da Santa 
Madre Igreja, e a lgumas cláusulas dos Estabe
lecimentos de 1 440. 

Na segunda parte estão registadas as actas dos 
dois capítulos de 1 440, o Particular de Toledo 
e o Geral  de Uclés. Este último está incom
pleto faltando-lhes os últimos fólios respeitan
tes à presidên cia do cabido pelo prior de 
Uclés, na a usência do Mestre D. Henrique e 
que se conhecem de outros traslados. 

927 B - Códice em pergaminho, com capas de 
madeira tendo 189  fólios a que foram posterior
mente acrescentados mais 1 9. É do séc. XIII e 
veio do convento de Santa Maria de Benivere.  
O seu conteúdo é dirigido aos cónegos desse 
convento, anexo à Ordem de Santiago e com
põem-no uma série de cartas do Abade, uma 
bula de Alexandre III dirigida à igreja do refe
rido convento, as constituições dos cónegos e 
uma Regra de Santiago em romance caste-
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lhano, considerada a ma is antiga em líng ua 
nacional. 

940 B - Códice em papel, com 97 fólios, enca
dernados a couro, em letra do séc.  XV. O seu 
conteúdo é igual ao do códice 922 B, referido 
anteriormente. 

1 1 48 B - Códice sumariado como Actas capitu
lares, establecimientos y ordenanzas de la 
Orden de Santiago, dados por D. Enrique, 
infante de Aragon y Sicilia en el a n o  de 
1 440. Trata-se, contudo, de uma fotocópia de 
um exemplar que se encontra numa biblioteca 
particular de Córdova . A análise do seu con
teúdo permitiu verificar que  é idêntico aos 
códices 922 B e 940, anteriormente referidos. 
Como nestes, também as actas estão incom
pletas e com algumas cláusulas dos Estabele
cimentos erradamente situadas na  primeira 
parte. 

1 241  C - Códice em papel, forma do por uma 
série de cadernos escritos por várias mãos e 
com a n umeração de páginas diferente. Pela 
escrita, é possível verificar que terá sido ini
ciado no séc. XVI e completado no XVII. Com
põem-no os seguintes textos: 

• Traslado dos Capítulos de D. Henrique de Ara
gão. Faltam-lhe os fólios in iciais e os finais. Con
tém o Prólogo e 65 cláusulas dos Estabelecimen
tos de 1 440, assim como as cláusulas 52" a 59" 
das Leis; 

• Estabelecimentos e Leis de Afonso de Cardenas, 
de 1 480. O seu conteúdo inclui o Prólogo, 34 
Estabelecimentos (incompletos) e as cláusulas 
1 7" a 55" das Leis; 

• Actas de um Capítulo particular; 
• Capítulo Particular de Lerena, de 1 9  de Outubro 

de 1 484, do Mestre D. Afonso de Cardenas; 
• Actas do Capítulo geral  de Ecija, do m esmo 

Mestre, realizado em 1 0  de  Março de  1 485; 
• Actas de um Capítulo de 1 5 1 6. Não foram anali

sadas por se encontrarem fora do âmbito tem
poral deste trabalho; 

• Actas de 1 652. Não estudadas pela razão anterior
mente apontada. 

1 424 C - Códice em papel, encapado a pergami
nho, com 240 fólios em letra de finais do séc. 
XV. Contém o Capítulo de 1 480 de D.  Afonso 
de Cardenas, que se encon tra também em 
900 B .  Está completo, com os  37 Estabeleci
mentos e 54 Leis. Os três últimos fólios, com o 
registo do n ú m e ro de l a n ças  com q u e  os 
co m e n dadores te riam de s ervir a Ordem, 
estão escritos em letra diferente. 

1 325 C - Códice do séc. XVII contendo um tras
lado dos Estabelecimentos de D.  Henrique de 
Aragão. 

Biblioteca Nacional de Madrid 

Ms.  833 - Exemplar em papel, encadernado a 
couro com 135 fólios escritos em letra do séc. 
XV, sendo os últimos três fólios de mão dife
rente. Contém as actas do Capítulo Particular 
de Toledo e do geral de Uclés de 1 440. Os 
Estabelecimentos e as Leis estão ordenados 
correctamente e completos. É o registo dos 
Capítulos de Henrique de Aragão que mais se 
assemelha ao do códice existente em BPMp9, 
o mais completo de todos os cons ultados. 
Nos três fólios finais insere-se um texto sobre 
a divisão das ciências, assunto que nada tem a 
ver com a Ordem, e uma parte dos Estabeleci
mentos de D. João Osorez, de 1 3 1 0. 

Ms. 869 - Pequeno códice encadernado a couro 
vermelho, em papel, com 70 fólios escritos em 
letra do séc.XV. Contém a Regra, a lista dos 
papas que a confirmaram, um rol de 23 Mes
tres, até D. Afonso Mendez, e o ritual de pro
fissão e entrega do hábito. Tem mais a lguns 
fólios escritos em época posterior que nada 
têm a ver com a Ordem. 

Ms. 8582 - Trata-se um manuscrito de 1 503, ori
ginalmente redig ido por Pedro de Encinas, 
mas que apresenta a mão de mais do que um 
copista . Tem 284 fólios em papel e o seu con
teúdo é muito variado. Faltam-lhe os 6 fólios 
incia is nos quais poderia estar uma Suma de 

9 Referimo-nos ao  códice 1 1 0  da BPMP.  
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Regra e Estabelecimentos, semelhantes aos já 
refe ridos e m  AHN 45 B e 378 B. Contém 
a in da os seguintes traslados: 

• Um Código penitencial; 
• Uma lista de Papas que deram bulas à Ordem e 

o sumário do respectivo conteúdo; 
• Nove grupos de Estabelecimentos e Leis de 

Afonso de Cardenas. Lomax 1 O  levanta dúvidas 
sobre a a uten ticidade de a lg umas das datas 
apresentadas para os Estabelecimentos de Paio 
Peres Correia . Apenas um dos seis conjuntos das 
normas deste Mestre lhe é formalmente a tri
buído. Pedro de Encinas, talvez por erro de lei
tura, atribu i  um desses conjuntos ao primeiro 
Mestre, Pero Fernandez - 1 1 8 1 ;  

• Estab e lecim e n tos d e  D.  Lourenço Suarez de 
Figueroa; 

• Prólogo e quatro cláusulas dos de D. Henrique 
de Aragão; 

• Actas do Capítulo de Uclés, de 1 440, que ter
mina no final dos Estabelecimentos; 

• Leis de D. Afonso de Cardenas. 

Ms. 8598 - Cópia de um códice de Pero Lopes 
de Baeza, semelhante ao já referido em AHN 
29B. Lomax 1 1  e Sastre Santos 12 datam-no do 
séc.  XVI, certamente atendendo ao tipo de 
texto, fre q u e n te na  época .  A cóp ia é, n o  
entanto, d o  séc. XV dado que a lista dos Mes
tres, q u e  n e la está inserta, va i apenas até 
D .  Henrique de Aragão.  Segundo o que  se 
afirma no Prólogo, Baeza terá mandado fazer 
este livro para que os freires lessem em pou
cas palavras tudo o que precisavam "por que 
puedan segun Dios e su Horden bevir honra
damente e sa lvar sus cuerpos " 13. Este texto 
difere do códice a cima citado existen te no  
Arquivo Histórico Nacional de  Madrid, pela 
inclusão, no final, da Bula de Alexandre 1 1 1 14 .  • 

l a  LO M AX, D. ,  La Orden de Santiago (1 1 70-
- 1275) , Madrid ,  CSIC, 1 965, pp. 52-53 

1 1  I d .  p .  5 1 . 
1 2  SASTRE SANTOS, E. , La Orden de Santiago 

y su Regia,  M a d r i d ,  U �i v .  C o m p l u te n s e ,  1 9 8 2 ,  
2 '  parte, p .  5 .  

1 3 A H N  29B,  fó l .  1 e BNM, ms. 8598, fó l .  1 .  
1 4 Ao longo  d o  presente traba lho  são refer idos 

o utros man uscritos que não nos foi possível consu ltar 
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2. FONTES I M P RESSAS 

CHAVES, B . ,  Apuntamiento legal sobre el domi
nio solar de la Orden de Santiago, M adrid,  
1 740 e Barce lona ,  1 975 ,  pub l i cação fac-sim i le .  
Trata-se de u m a  obra em que  se registam os 
bens d a  Ordem ass im como c láusu las  de Esta
be lec ime ntos e leis de D.  Lourenço Suarez de 
F i g u e r o a ,  D. H e n r i q u e  de A ra g ã o ,  D. João  
Pacheco e D .  Afonso de Cardenas,  re lativos a 
a s p e ctos  d o  d o m ín i o  terr i to r i a l  d a  Orde m .  
Tendo-se perd ido as  Actas d o s  capítu los d o  
M estre D .  João  Pacheco,  esta obra fornece
-nos d ados importantes, sobre os seus Estabe
lec imentos. 

F E R NA N D EZ DE LA GAMA, J., Conpilacion de 
los Estabelecimientos de la Orden de Caval
laria dei Spada, Sevi l h a ,  1 530. Foi  i m p ressa 
p o r  J h o a n e s  P e g n i c e r  de N u re m b e r g a ,  à 
ordem dos Reis Catól icos, tendo-se conc lu íd o  
e m  4 d e  N ovembro de 1 530. P o d e  divid i r-se 
e m  três partes: 

l' - Pró logos  e c l á u su l a s  dos Esta be lec imentos 
dos M estres D .  Lourenço Suarez de Figueroa,  
D .  Hen rique d e  Aragão,  D.  João Pacheco,  D.  
Afonso  d e  Cardenas .  S u rgem a i n d a  a l g u n s  
textos a nexados pe los refer idos M estres. A 
m a io r i a  d o  s e u  conte ú d o  d i z  respe ito aos  
Esta belec imentos de D.  Henr ique de Aragão.  
De D .  João Pacheco só se inc lu i  o Pró logo; 

2' - P ró logos e c l áusu las  das  Leis para os povos, 
o r d e n a d o s  p e l os refe r i d os M estres ,  c o m  
exce pção d e  D .  J o ã o  Pacheco.  Está regis
tado na  B ib l ioteca Nac iona l  de Madrid  com 
a cota R/4759, da  secção de M a n uscritos; 

3' - Textos que  nada  têm a ver com a Ordem. 

Regra, Statutos e Diffinções da Ordem de San
tiago, Setú ba l ,  1 509. 

Esta o b ra é o s e g u n d o  exe m p l a r  i m p resso dos  
estatutos d e  uma Ordem Mi l ita r, a pós a edi-

e de que  tivemos conhecimento por via i nd i recta nas 
refer idas  o b ras  d e  Lomax e Sastre Sa ntos.Trata-se 
dos s e g u i n tes  c ó d i c e s :  B o d l ey a n a ,  ms . Ly e l l  9 0 ;  
Escorial  m-i-20 e b-iv-7 e H ispanic Society o f  Ame
rica 380/434 e 3 26/6. 
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ção dos da Ordem de Cristo . Foi feita a s ua  
impressão, e m  Setú ba l ,  pe lo  a l emão  He rman  
de  Kempis ,  e m  1 509,  por  o rdem d o  M estre 
D.  Jorge. Trata-se de u m  l ivro de  1 1 5  fó l ios ,  
com uma gravura i n i cia l  de Sant iago M atamo
ros 1 5 . Tem ma is  duas  g ravuras representando  
as bandeiras do Mestre e dos  comendadores 
e,  no fim,  o se lo do capítu lo .  Compõem-na os 
seg u intes textos doutr inár ios :  

• Reg ra; 
• Composição com os cónegos de Loio; 
• Bu l a  da confirmação por Alexandre I I I; 
• Ritua l  da profissão e da entrega do háb ito; 
• Orações d iversas; 
• Cartas convocatórias para os 'capítu los; 
• Reg imento dos Capítu los gera l  e parti cu l a r; 
• Normas de visitação; 
• Confess iona l; 
• Cerimónias  fúnebres; 
• Bu l a  de Nico lau V, de 1 452; 
• 2 bu las  de I nocêncio V I I I ,  de 1 486; 
• 3 bu las  de Jú l io  I I ,  de 1 507 . 

Para se conseg u i r  obter o texto i ntegra l  d a  obra 
consu lta ram-se os segu intes exemp l a res :  

UCBG, R-31 -20 
IANm, SP-872 
AHN, 1 239 C 
BNM, R/6489 

De refer i r, como cur ios idade ,  q u e  o vo l u m e  d o  
Arq u ivo H i stór ico  N a c i o n a l  d e  M a d r i d  t e m  
u m a  dedicatória q u e  exp l ica  como a obra foi 
pa ra  Espa n h a .  D o m i n g os de Li m a ,  p r i o r  d a  
c idade d e  Porta legre ,  ca pe lão d o  rei F i l i pe  I I  
d e  P o rtu g a l ,  p r o c u ra d o r  g e r a l  d a s  O r d e n s  
M i l i tares n o s  re i n o s  d e  Po rt u g a l  e A l g a rve ,  
ofereceu-o em 2 de Abr i l  de  1 60 1 , a o  P rio r
mor e fre i res de um convento que  n ã o  identi 
fi c a ,  mas  que poder i a  s e r  o de Uc l é s ,  « e m  
mem ória e recogn icim iento do b o m  trata-

1 5  M A C K E N Z I E , D . ,  Las primera s  ve rs i o n e s  
impressas d e  las regias d e  las Ordenes Militares, 
Actas do Congresso I nternaciona l  H ispano Portugues ,  
sep. Anuario de Estudios Medieva/es, vo l .  X I ,  Ba rce
lona, CSIC, 1 98 1 ,  pp.  1 65- 1 78.  

mento e favores que nesta santa casa de San
tiago glorioso apostolo e patrão n osso me 
forão feitas» 1 6 .  Esta edição, citad a  frequente
me nte,  e n contra-se refe re n c i a d a  por vár ios  
investigadores 1 7 .  

BNM R/6646 - Códice sem títu l o  contendo uma  
compi l ação dos  Esta be lec imentos de  D.  Lou
renço S u a rez de F i g u e r o a ,  D. H e n r i q u e  de 
Ara g ã o ,  P ró l o g o  dos de D. J o ã o  P a c h eco ,  
D. Afonso de Cardenas e I m perador Car los V ,  
uma  R e g ra o r a ç õ e s ,  r i t u a l  d e  p r o fi s s ã o  e 
entrega do hábito, 

'Fer imónias e orações fúne
bres. Termina  com 130 fó l ios manuscritos con
tendo uma reforma dos conventos da Ordem, 
de uma época fora do â m bito deste traba lho .  
Fo i  i m p resso e m  Va l l a d o l i d ,  p o r  ordem do 
I mperador, em 1 507 . 

3. FONTES DOCUMENTAIS 

Gavetas da Torre do Tombo, As, Lisboa,  Centro 
de Estudos Ultra mar inos ,  1 960- 1 97 1  

Monumenta Henricina, ed .  d e  Antón io  Joaqu im 
Dias Din is ,  Comissão Executiva das  Comemo
rações do V Centenário da  morte d o  I nfante 
D. Henrique,  Coimbra ,  1 960- 1 972, 1 3  vols. 

SANTARÉM, Visconde de,  Quadro Elementar das 
relações políticas de Portugal com as diver
sas potências do m undo, Pa ris ,  1 842-66, 1 0  
vols .  

1 6 A citação e n c o ntra -se  no fi n a l  d a  p r i m e i ra 
parte do códice AHN 1 239 C. A segunda  parte, tam
bém impressa, contém um texto que nada tem a ver 
com a Ordem. Trata-se da Tab/a en que se da raçan 
de las principales partes y cerimo n ias  de la Missa 
Muzarabe o Gothica, composta por Francisco de Pisa.  

1 7 Entre outros , a p resente edição é c itada por :  
ANSELMO, A. J . ,  Bibliografia das obras impres

sas em Portugal no séc. XVI, Lisboa, B ib l ioteca Nacio
na l ,  1 962, n° 434. 

D.MAN UEL I I ,  Livros Antigos Portugueses, Lon
d res, 1 928,  vol .  I I .  

NORTON,  F.  J . ,  A descriptive catalogue of prin
ting in 5pain and Portugal. 1 501-1 520, Cambridge, 
Cambridge U n iversity Press, 1 978 .  

SANTAR ÉM ,  Visconde de ,  Corpo Diplomático 
Português, Lisboa, Typograph ia  da Academia  Rea l  
das Sciencias, 1 89 1 . 
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4. FONTES B I BLIOGRÁFICAS 

CASTAN EDA Y ALCOVER, V. ,  Indice-regesta de 
los documentos pontificios hasta Martin V, 
pertenecientes ai Archivo dei real Convento 
de San Marcos de Leon, de la Orden de San
tiago, «Archivos Leoneses» XI I  ( 1 959). pp. 353-
-396. 

G UTIERREZ DEL ARROYO, c., Privilegios reales 
de la Orden de Santiago en el Archivo Histo
rico Nacional, Madr id ,  s .d .  

JAVIERRE M U R, A. L . ;  GUTIERREZ DEL ARROYO, 
c., Catalogo de los documentos referentes a 
los c o n v e n t o s  de San tiago, Calatra va y 
Alcantara que se conservan en el archivo dei 
Consejo de las Ordenes Militares, M a d rid ,  
1 958.  

- Documentos para el estudio de la Orden de 
Sa n tiago en Portugal en la Edad Me dia, 
« Bracara Augusta», 1 964, p .  1 6- 1 7 .  

- Guia d e  la seccion d e  Ordenes Militares, 
M adrid, s . d .  

MARQU ES, A. H .  de Ol iveira, Guia d o  Estudante de 
História Medieval, Lisboa, Ed. Cosmos, 1 964. 

I I .  B IBL IOGRAFIA 

ESPEC{FICA SOBRE ORDENS MILITARES: 

ABREU, Ruy d ' ,  A Ordem do Hospital, Dic ionário 
de  H istóri a d e  P ortug a l ,  Porto, L iv .  Fig u e i r i 
n has,  1 97 1 , 2° vo l . ,  pp 440-450. 

ALVAREZ DE ARAUJO, A. ,  Origen y antiguedad 
de la Orden Militar de Santiago «Boletin His
torico» 3 ( 1 882), pp. 1 77- 1 8 1 .  

AYALA MART I N EZ,  C.  d e ,  L a  Orden d e  Santiago 
en la e v o / u ci o n  p o litica d e i  re inado de 
Alfonso X (1 252- 1 284), Madrid ,  U n ivers idad 
Autonoma,  1 983.  

BEN ITO RUANO, E . ,  Estabelecimientos medieva
les de la Orden de Santiago, Estudios Santia
guistas, Leon ,  Co leg io Un iversitar io de Leon ,  
1 978,  pp.  1 75 - 1 84. 

- Establecimientos de la Orden de Santiago 
durante el  maestrazgo de D. Pelay Perez 
Correa, « Liturgica» (Montserrat) 2 ( 1 958). 

- Los Maestres mueren en la cama, Homenaje 
a D.  Agostin M i l l a res, 1 959, vo l .  I I ,  pp .  9 1 -97.  
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- La orden de Santiago en Asturias, «Astu
riense Medievalia» ( 1 972). pp.  1 99-232.  

- Las Ordenes militares espanolas y la idea de 
Cruzada, «Hispania», 1 956, t.xVI ,  pp .  3-7 .  

BERNARDO BARBE I RO, La Orden de Santiago, 
«Galicia Diplomatica» I I I ,  35 (1 888). 

B LANCO, Frey R .  M., Orden de Santiago de la 
Espada, «EI Eco Franciscano», 1 930, n° 875,  
pp .  2 1 7 -220 ;  n° 877,  pp .  258-263;  n O 879 ,  
pp .  303-304; n°  885, pp .  470-472. 

CARO D E  TORRES, F . ,  Historia de las Ordenes 
militares de Santiago, Calatrava y Y Alcan
tara, desde su fundacion hasta el  rey don 
Felipe segundo, Madrid ,  1 629. 

COC H E R I L , M . ,  Essai sur I'origine des Ordres 
militaires dans la Peninsule Iberique, «Col/ec
tanea Ordinis Cisterciensis reformatorum», 20 
( 1 958),  pp .  246-261 ;  21 ( 1 959), pp .228-250. 

C U N HA, M . ,  A Ordem de Santiago (das origens 
a 1 327), Porto, ed.  reprográfica, 1 991 . 

DOMINGUEZ BERRUETA, La Orden de Santiago, 
«Las peregrinaciones jacobeas». 

FERNAN D EZ LLAMAZARES, Historia compendi
ada de las cuatro ordenes Militares de Santi
ago, Calatrava, Alcantara y Montesa, 1 862. 

FERRA R I ,  Alberto de Mora, postulador de la 
Orden y su primer cronista, «BRAH», CXLVI 
( 1 960). pp .  63-1 39. 

GALLEGO B LANCO, The rule of the Spanish Mili
tary Order of St. James (1 1 70- 1493), Lat in  
and Span ish Texts, Leiden, 1 97 1 . 

G U I LLAMAS , M . ,  Resena historica dei origen y 
fundacion de las Ordenes Militares y Bula de 
incorporacion a la Corona Real de Espana 
con datos relativos a los maestrazgos, enco
miendas y alcaidias, Madrid,  1 85 1 . 

LADERO QU ESADA, M .  A. ,  Algunos datos para 
la historia economica de las ordenes Milita
res de Santiago y Calatrava en el siglo XV, 
« Hispania» 30 (1 970), pp.  637-662. 

- La Orden de Santiago en Andalucia, bienes, 
rentas y vasallos a fines dei siglo XV, «Histo
ria Instituciones Documentos» 2, 1 975 ,  p. 329. 

LECLERCQ, J., La vie et 'Ia priere des chevaliers 
de Santiago d 'aprés leur régie primitive, 
«Liturgica» (Montserrat) 2 (1 958). pp. 347-357.  

LlNAG E C O N D E, A . ,  Tipologia de la vida reli
giosa en las Ordenes militares, «AEM» 1 1  
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1 .  I ntrodução 

I m p l a n t a d a  em P o rtu g a l  p rat i c am e nte  
desde a sua  fu ndação ,  como o pa rece p ro
var a doação que, e m  1 1 72 ,  D .  Afonso H en
r i q u es l h e  terá  fe i to  d a  v i l a  d e  Arr u d a ,  a 
Ordem de  Santi ago ,  até fi na i s  da década de 
80 deste sécu lo ,  n ã o  fo i  objecto d e  atenção 
especi a l  por  pa rte dos nossos h isto r iadores, 
que l he  ded icaram apenas a rt igos d ispersos 
ou escassos capítu los  e parágrafos em obras 
de carácter gera l .  Em Espanha ,  pe l o  contrá
rio ,  os estudos sobre a Ordem encontravam
se m u ito mais  ava nçados,  tendo constitu ído 
tem a de  a l g u m as teses d e  d o utora m e nto,  
como fo i  o caso, entre outros, de  Sastre San
tos 1 , D a n i e l  Rodri g u ez B l a n c02 e do  i n g l ês 
Derek Lom ax 3 .  

Do i s  factores, ausentes entre n ós ,  exp l i 
cam esta s itu ação .  O p ri m e i ro d i z  respeito 
ao extra o r d i n á r i o  a c e rvo  d o cu m e nt a l  d a  
Ordem d e  Sant iago em arqu ivos espanhóis ,  
com especi a l  re l evo para o Arqu ivo H istór ico 
Nac iona l  e B ib l i oteca Naciona l  de  M adri d .  O 
segundo tem a ver com o p eso da Ordem na  

1 SASTRE SANTOS, E . ,  L a  arden d e  Santiago y 
su Regia, Madrid ,  ed .  reprografica de la U nivers idad 
Complutense, 1 982, CoI .  Tes is Doctora les :  1 49/82.  

2 RODR I G U EZ B LA N CO, D. ,  La arden de San
tiago en Extremadura (siglos XIV y XV) Badaj oz, 
Departamento de Pub l icac iones d e  l a  Ex' D iputacion, 
1 985 .  

3 LOMAX, D . ,  La arden de San tiago (1 1 70-
- 1 275), M adrid,  CSIC, 1 965. 

m e m ória co lectiva de cada u m a  das nações .  
Detentora de  bens por  toda a Espanha ,  d is
persos pe los terr itór ios que ,  em p l ena  Idade 
Méd ia ,  constitu íam as  coroas  de  Caste l a  e 
Aragão,  a Ordem de  Sant iago deixou a sua  
p r e s e n ç a  e v e st íg i o s  b e m  m a rc a d o s  u m  
pouco por  todo o l ado .  Entre nós a situação 
tem s ido bem diferente .  A arrumação a que 
fo i  s uj e i t a  a T o r r e  de Tom b o  p a ra a s u a  
tra nsfe rênc i a  reve l o u  a prese n ça d e  docu
m e ntos descon h e ci d os n o m e a d a m e nte no  
que  se refere à Ordem de  Sant iago que  se 
e n contravam d i spe rsos ou  m i sturados com 
o u t r o s  q u e  n a d a  t i n h a m  a v e r  c o m  a s  
Ordens .  Entretanto, a i ntrodução d o  Seminá 
r io  sobre Ordens  M i l itares n o  M estrado de  
H istór ia  Med ieva l  d a  Facu ldade de Letras da  
U n ive rs i d a d e  d o  P o rt o ,  1 9 8 5 - 8 9 ,  deu  u m  
passo decis ivo p a ra u m  n ovo t ipo d e  abor
d a g e m  a o  te m a ,  t ra b a l h o  poste r i o r m e nte 
refo rça d o  com a r e a l i z a ç ã o  das  J o r n a das  
sobre  O r d e n s  M i l i t a r e s  o r g a n i z a d a s  p e l a  
Câm ara  M u n i c i p a l  d e  P a l m e l a .  O presente 
traba l ho ,  que  constitu i u  a n ossa d issertação 
fi n a l  do refer ido  M estrado,  começou por  ser 
u m  estudo académ ico,  inser ido no  Sem inár io  
ac ima  citad04, que  nos  põs em contacto com 

4 LAG O  BARBOSA, I s abe l  Maria ,  U m  códice iné
dito dos Estabelecimentos de 1 440 do Infante 
D. Henrique de Aragão existente na Biblioteca 
Pública Municipal do Porto, i n  Actas das /I Jornadas 
L u s o - Esp a n h o l a s  de  H i s tó ria M e dieva l, P o rt o ,  
I N IC/CHUP, 1 989, vo l .  I I I ,  pp .  1 1 97-1 204. 

-------------------------------------;- 1 1 1 



a h isto ri og rafi a e com a l g u m a  docum e nta
ção da  Ordem caste l h ana ,  exper iênc ia  q u e  
resu ltou frutuosa,  q u e r  pe los resu ltados obti
dos, quer  pe los contactos feitos. 

O n osso p l ano  de traba lho ,  em mom ento 
a l g u m ,  p retendeu preencher as l acunas que  
sobre este assu nto exist i am .  O n osso propó
sito fo i ma i s  modesto, no tempo e n o  tem a .  
Qu i semos  a penas  estu d a r  a O r d e m  p o rtu
g u e s a  de S a n t i a g o ,  em f i n a i s  da  I d a d e  
M é d i a ,  a t ravés  d o  q u e  d e l a  n o s  p e r m ite  
c o n h e c e r  um d o c u m ento ú n i co n a  é p o c a .  
R efer i m o - n o s  a Regra, statuttos e diffin
ções da Ordem de Santiago, obra mandada  
i m prim i r, e m  Setúba l ,  por D .  Jo rge  de  Len
castre ( ú lt i m o  M estre da  Ord e m ,  a ntes da 
sua  i ncorporação na  Coroa) ao a l emão  H er
m a n  de Kem pis, em 1 509. 

D .  J orge reun i ra em Pa lme l a ,  em Outu
bro de  1 508, um Capítu lo  gera l ,  desti nado  a 
rever a s ituação da Orde m .  Do traba l ho  a l i  
rea l i zado por  e l e  p rópr io e p e l o s  Defi n i d o
res, nom eados pa ra a ocas ião,  sa iu  u m  texto 
que  estabe l eceu as bases da  futu ra actuação 
da O r d e m  e q u e  nos p e rm ite  obter  u m a  
i m a g e m  d o  m o d o  co m o  e l a  fu n c i o n a v a  
n esse fim da  I d a d e  Méd ia .  

E m  n e n h u m  m o m ento p e n s á m o s  l i m i 
ta rmo-nos  à e l a b oração d e  u m  resu m o  d a  
obra em causa .  O que n o s  i nteressou essen
ci a l m e nte foi conhecer o que estava subja 
cente à atitude reformista de D.  Jo rge  e que  
bases  n o r m at ivas a sustentava m .  Fo i  essa  
i nvestigaçã o  que  n os possib i l itou obter a pr i 
m e i r a  das  c o n c l u s õ e s  d este tra b a l h o ,  u m  
p o nto  d e  c h e g a d a  q u e  estáva m o s  m u i to  
l onge  d e  p e n s a r  ati n g i r .  P a rt i m os d e  u m a  
h ipótese q u e  n o s  pa reci a a ma i s  l óg ica ,  o u  
sej a ,  atrib u ím os a D .  J orge a cr iação d e  u m a  
n o r m at iva p ró p r i a ,  ref l exo d a  p e rs p e ct iva 
i n d ivi d u a l  de  u m  homem nasc ido n os fi na i s  
d e  400.  R eforçáva m os essa nossa  pos i ção  
i n i c i a l  com base  n a  crença de u m a  separação 
de facto e tota l  dos dois  ramos pen insu l a res 
da  Ordem desde 1 288 .  Como consequênci a  
d essa p rem issa ,  acred itáva m os q u e  toda  e 
qua lquer  no rm ativa, a pa rt i r  desse momento, 
seria o r ig i na r i am ente nac iona l ,  c r i ada  pe los 
n ossos M estres,  ta lvez como u m a  resposta 
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i ndependentista ao domín io  a que  t ínhamos 
estado suje itos pe los M estres caste l hanos.  A 
b u s c a  d e  u m a  fu n d a m e n t a ç ã o  p a ra esta  
h i pótese l evou-nos ,  porém,  a uma  situ ação 
c o m p l et a m e nt e  o p osta  e ,  m u ito  r a p i d a 
m e nte ,  a i d e i a  i n i c i a l  foi a n u l a d a  e s u bst i 
t u íd a  p o r  o u t r a  b e m  m a i s  vas ta  -- a d o  
conh eci m ento das fontes norm ativas gera i s  
da  Ord e m .  

Ao p rocura rmos  n os fu n d os re l at ivos a 
S a nt i a g o ,  ex istentes n a  Tor re  d o  To m b o ,  
verifi cámos, com surpresa,  o segu i nte :  

1 -- toda a docum entação era o u  pa rec ia  
se r  o r i g i n á r i a  d o  séc .  XV ou,  p e l o  
m enos, copiada nessa época ;  

2 -- u m a  g r a n d e  p a rt e  d o s  c ó d i c e s  
datava d o  m estrado de  D .  J orge o u  
ti nha  acrescentos da  m esma época;  

3 ·- a existênc ia  de  dois  códicess, quase 
i n t e g r a l m e nt e  e sc r i to s  em cas te 
l hano ,  que  conti nham vár ios conjun 
tos  de pergu ntas m a ndadas  fazer a 
Caste l a ,  em ci rcunstânc ias e ocasiões 
d i fe r e n t e s :  no te m p o  do I n fa n t e  
D .  J o ã o ,  1 3° M estre, n o  da  Adm i n is
tração de D .  João I I  e nos p rime i ros 
anos do M estrado de  D .  Jorge ;  

4 -- o apa rec i m e nto p a ra l e l o  d e  cóp ias  
de normas e l aboradas pe los M estres 
caste l h a nos D. P a i o  P e res Corre i a ,  
D .  João  Osorez e I nfa nte D .  H e n ri 
que  de  Aragão .  

Estes  d a d os l eva r a m - n os a busca r  n o s  
fun dos espan h óis i nform ações c o m  i nteresse 
para o n osso traba l ho .  Assi m ,  e em função 
da  m u lt ip l i cidade  dos docu m e ntos encontra
dos,  fom os obr igados a reorgan izar  o m ate
r i a l  existente, cons iderando p a ra l e l a m e nte,  
quer o p roven iente dos m anuscritos atribu í
dos a o  M estrado de D. J orge, que r  o or ig i 
nár io  d e  Caste l a .  Da  c l assifi cação t ipo lóg ica 
o bti d a ,  estab e l ecemos o ponto de  p a rt ida  
m etodo lóg ico pa ra a n ossa aná l ise :  

5 IA N/TT- B - 5 0 - 1 3 5 ,  fl s .  9v- 1 74v  e B - 5 0 - 1 4 2 ,  
texto i ntegra l .  
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1 - Regra  e textos q u e  l h e  são  a n exos 
(Bu l a  de confi rmação e Código Pen i 
tenci a I ) ;  

2 - Estatutos ou ,  m a i s  co r recta m ente ,  
Estabe lec imentos; 

3 - Textos  n o rm a t i v o s  d i v e r s o s ,  t a i s  
como normas d ispersas ,  Reg i m e ntos 
de v i s i t a ç õ e s  e de C a p ítu l o s  e o 
Confess ion a l .  

Foi n este mom ento, e com o resu ltado do  
esforço organ izador  das  fo ntes norm ativas, 
quer portu guesas,  quer caste l h a n as,  que afe
ri mos a segunda conc lusão d este traba l ho : 
as normas contidas  na obra i m pressa de  D .  
J orge não  são ma i s  do  q u e  u m a  tra d ução ,  
adaptação ou  reform u l ação das caste l h a n as, 
não a penas das do séc. )0./, m as de  toda a 
h istór ia pen insu l a r  da Ordem .  

É óbvio que ,  no  que  d iz  respeito à Regra ,  
esta c o n c l u s ã o  s e r i a  de e s p e r a r .  C o m o  
mode lo  d e  vida ,  a Regra tende a m anter-se 
i d ê nt i ca ,  p e l o  m en o s  e n q u a nto p e r m a n c e  
vivo o i d e a l  q u e  l h e  é s u bj a cente .  M a s  n o  
q u e  se  refe re a os Estatutos o u  Esta b e l ec i 
m e ntos ,  p o r q u e  e l a bo rados  e m  C a p ít u l o s  
gera is  s o b  a p residênc ia  de  M estres d ife ren
tes,  e ra  n ossa convi cção que t ra n s m it i r i a m  
u m a  visão d a s  pessoas que  os e l aboravam e 
até d o  te m p o  e m  q u e  o t i n h a m  fe i to .  N o  
entanto,  c o m o  veremos m a i s  à frente,  i sso 
não  se verifi cou .  O ú n ico momento de  or ig i 
n a l idade estatutár ia  n acion a l  d iz  respe ito aos 
Estabe lec imentos e l aborados,  em 1 327 ,  por 
D .  Pero Escacho,  em que o objectivo n orma
t ivo é u lt r apassado  p e l o  a d m i n i strat ivo,  e 
conduz ido pe los n ovos i nteresses da  po l ít ica 
rea l .  

E m  função do  exposto, se com preenderá 
q u e  ten h a m os acabado  po r  o rgan i za r  este 
t ra b a l h o  à v o l t a  de d o i s  g r a n d es t e m a s ,  
constitu i ndo  a sua  abordagem cada u m a  das  
pa rtes em que se divide  este estudo .  

O pr ime i ro tem a  e ,  natura l m ente,  a p ri 
meira pa rte, reporta-se à caracterização teó
r i c a  dos p r i n c i p a i s  textos n o r m at ivos ,  n a  
sequênc i a  d a  c l ass ifi c ação  atrás o rd e n a d a .  
P r ete n d e m os d efi n i r  i n d i v i d u a l m e nte  o s  
t ipos encontrados, c l a rifi cando o seu  respec-

tivo conceito e enumerando os exem p l a res, 
por n ós conheci dos, correspondentes a cada 
t ipo .  

A segunda parte, constitu indo o desenvol
v imento do  segundo  tema ,  aborda ,  a pa rt i r  
dos refer idos textos n orm ativos, a organ iza
ção dos santiaguistas portugueses no  período 
c h a v e  q u e  a nt e c e d e u  a i n co r p o r a ç ã o  d o  
M estrado à coroa, ca racter izado p e l o  apare
c im ento de u m a  reform a que  visava aj usta r o 
idea l  pr im itivo aos n ovos tempos n u m a  ten
tativa de  sustenta r a Ordem como i nstitu ição 
re l ig iosa-m i l itar .  

A aná l ise  pormen orizada  dos textos uti l i 
zados  na  e l aboração das  duas  pa rtes deste 
tra b a l h o ,  q u e  p oss i b i l i tou  ava n ç a r  com as  
c o n c l u s õ e s  j á  a p o nt a d a s ,  o b r i g o u - n o s  a 
rever o verdade i ro s ign ifi cado da  separação 
de 1 288 e do seu reconheci m e nto em 1 452 .  
Desse processo su rg iu  a terce i ra  conc lusão  
encontrada :  a separação e ntre os do is  ramos 
p e n i nsu l a res d a  Ordem te r-se -á  ver ifi c ado  
a p e n a s  a n íve l a d m i n i strat ivo,  o u  sej a ,  e m  
1 288 os santi agu istas portugueses passaram 
apenas a ter M estre nac iona l  que os adm i
n i st r a s se ,  r e p r e s e ntasse  e cont ro l a s se  a s  
fi nanças e o p atrimón io  d a  Ord e m .  N o  que  
d i z  r e s p e i to  à o r g a n i z a ç ã o  es ta tutá r i a  e 
form a de v ida permaneceu a doutri n a  caste
l h a n a .  N u n ca os  n ossos  M est res  se t e r ã o  
m ostrado i nteressados em cri a r  n ormas p ró
pr ias ,  por com od idade ou  rece io  de distan
c i amento do espírito o ri g i n a l  da  Ordem . 

2. B re v e  r e s e n h a  h i st ó r i c a  s o b r e a s  
Ordens M i l itares n a  Pen ínsu la  I bérica, 
em geral ,  e a Ordem de Santiago, em 
particu lar  

Nos sécu los XI e XI I ,  as áreas da  cristan
dade suje itas a ataques dos i nfi é is ,  ass isti ram 
ao  apa rec im ento de u m  t ipo especi a l  de  i ns
t i tu i ções  voca c i o n a d a s ,  s i m u lt a n e a m ente ,  
para  a l uta a rmada  e para  a v ida de  o ração  e 
constituídas por  cava l e i ros e m o n ges .  Refe
r im o-nos às Ordens M i l itares .  

A p r i m e i r a  terá  s u rg i d o  em J e rusa l é m ,  
e m  m e a d o s d o  s é c u l o  X I ,  f u n d a d a  p o r  
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a lguns  mercadores de  Ama lfi ,  com o objec
tivo i nc i a l  de reco l he r  peregri nos que ,  a par
t i r  da Europa,  se d i r ig iam à Terra Santa.  Tra
tava-se da Ordem do  H ospita l  de S .  João  de 
J erusa l ém ,  ass im chamada por possu i r, j unto 
da casa re l i g iosa que lhe servi a de sede,  u m  
h osp ita l  p a r a  a q u e l es pen ite ntes c o m  u m a  
cape la  cujo patrono  era S .  João Baptista .  

N o  sécu l o  XI I ,  o ito cava l e i ros fra nceses 
terão fu ndado uma outra Ordem desti nada à 
defesa pessoa l  dos peregr inos e ao co mbate 
pe l a  l i berta ção de  J e rusa l é m .  Foi a Ordem 
do Tem p l o  d e  J e rusa l é m .  

Ambas  j á  esta r i am i nsta l a das na  Pen ín
su la  I bér ica a ntes da  fu ndação de Portuga l  e 
c o l abo ra r am a ct iva m e nte n a  Reco n q u ista . 
Po r  esta razão  receberam g randes dád ivas 
patri m on ia i s  dos reis h i spân icos.  Em territó
rio portu guês ,  os H ospita l á r ios desenvolve
ram a sua acção a pa rt i r  de  Leça do Ba l i o ,  
q u e  l h e  fô ra d o a d o  p e l a  r a i nha  D .  Teresa ,  
entre 1 1 22 e 1 1 28 .  No  sécu lo  XIV, transferi
ram-se para o Crato, extenso domín io  a l en
tej a n o  que  D .  Sancho  I I  l h es entre gara em 
1 2326 . 

Os Tem p l á ri os, aqu i  chegados provave l
mente antes d e  1 1 28 ,  ter-se-ão i nsta l ado em 
To m a r, sua sede d efi n it iva ,  j á  n a  se g u n d a  
m etade do  m esmo sécu lo .  P e l o  apo io p res
tado aos re i s  po rtu g u eses no processo d e  
a l a rgam ento d o  p a ís ,  fo ram compensados  
com a m p las  doações na  Be i ra e no  R ibatejo .  
A p ó s  u m a  c a m p a n h a  e u r o p e i a  que  teve  
como u m  dos seus  m a is acérrimos defenso
res  F i l i p e- o- B e l o , a O r d e m  fo i ext inta  n o  
sécu l o  XIV, tendo  o s  seus  bens ,  e ntre nós ,  
revert ido  para  a Ordem de Cristo, fundada  
em sua substitu içã07 . 

D e p o i s  d e  1 1 5 0 ,  o exem p i o  fo rnec i d o  
por  estas d u as Ordens e o avanço da  Recon
qu ista no  su l  d a  Europa ,  terão i nfl u enc iado a 
cr iação das Ordens de  Ca latrava e Santiago ,  

6 A B R E U ,  R . ,  A Ordem d o  Hospital., Dic ionár io 
de H istória de Portuga l ,  Porto, L iv .  Figuei r inhas, 1 97 1 ,  
2 0  vol . , pp.  449-450. 

7 MATIOS, G. de, Ordem dos Templários, Dicio
nário de H istória de  Portuga l ,  Porto, Liv. F igueir inhas ,  
1 97 1 , 4" vo l ,  pp .  1 44-1 46.  
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na Pen ín su l a  I bé rica .  Esta ú ltim a  terá s ido a 
p ri m ei ra a i nsta l a r-se em Portu ga l  pois ,  por  
vo lta d e  1 1 72 ,  j á  D .  Afo nso H e n ri q u es l h e  
ter i a  entre g u e  a vi l a  de  Arru da ,  l u g a r  q u e  
j u ntam e nte c o m  A lmada  é refe r ido na  Regra 
Bu/ata i n ser ida n a  Bu l a  Benedictus Dei com 
que A lexandre  I I I  reconheceu a existênc ia  da 
OrdemB •  Perd ida  A lmada,  D .  Sancho I resti
tu i - l h a  j u nt a m e nte  com A l cácer ,  em 1 1 86 ,  
pe l a  aju d a  p restad a  na  s u a  recu peração 9 . 

A Ordem d e  Ca l atrava terá receb ido Avis 
c o m o  p r i m e i r a d o a ç ã o ,  e m  1 2 1 1 .  D e s s e  
l u g a r  to m o u  o n o m e  a Ordem portu g u esa  
que  l he  sucedeu 1 0 .  

2.  1 .  Fundação da Ordem de Santiago 

A or igem da Ordem de Santi ago tem s ido 
objecto d e  vár ias i nterpretações h istoriográfi
c a s .  A m a i s  d i fu n d i d a  se rá  a d e  Lo m ax 1 1 .  
Segundo  este h istor i ador, em 1 1 70, após a 
reco n q u i sta  d e  Leão por  Fernando  I I ,  te r i a  
s ido fundada ,  e m  Cáceres, uma  i rmandade ,  
espécie d e  confrar ia ,  sob  o nome de «freires 
de Cáceres» . Di r ig ida  por  D. Pedro Fernan
dez,  ter ia  com o  o bjectivo defender  as con
qu istas daque le rei  na Estremadura e ajudá- lo 
em outras c a m p a n has  co ntra os i nfié i s .  No 
ano segu i nte j á  se  denominar ia  « Ordem de 
San tiag o » ,  a p ó s  um a c o r d o  esta b e l e c i d o  
entre o refer ido D .  Pedro Fernandez e o a rce
bispo de Santi ago de Composte la ,  pelo qua l  
este entrou pa ra  a Ordem como frei re hono-

8 «[o o . ]  vos recebemos em especiaes e proprios 
filhos da Santa Igreja de Roma e confirmando vossa 
Ordem por autoridade apostolica [o o . ]  estatuindo que 
quaesquer posissõoes e bens que ao presente legiti
mamente posuis [o o . ]  por concessam de pontifices o u  
p e r  dadivas d e  reys [o o . ]  permaneçam firmes e estaves 
a vos e a vossos socessores. As quaes cousas quise
mos  declarar  estas p o r  s e us proprios n omes [o o . ]  
Almada com suas pertenças, Aruda com suas perten
ças I . . .  ]". UCBG, R-31 -20, f ls .  23-23v . .  

9 A LM E I DA, F.  de ,  História da Igreja em Portu
gal, Porto, Portuca lense Editora, 1 967-1 97 1 ,  p. 1 45 .  

10 MATIOS, G .  de ,  Ordem d e  Avis, Dic ioná rio 
de  H istória d e  Portuga l ,  Porto, L iv .  F igueiri nhas, 1 97 1 ,  
1 0  vo l . ,  p .  433 . 

11 LO MAX, D. ,  ob. cit., 1 965,  p. 55 .  
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rár io tendo D. Pedro s ido recebido,  sim u lta
neamente, como cónego da i g rej a  de  San 
ti ago .  Segundo i nform ações fornecidas pe lo  
Pró logo da Regra e pe la  Com posição com os  
fre i res de Lo io ,  os seus p rime i ros m e m b ros 
terão s ido cava le i ros que,  após abandonarem 
a vida de depravação em que vivi am,  se reun i 
ram sob a cruz e as insígn ias do Apóstolo San
t iago, com o fim de defender a Ig reja e ven
cer os muçu lmanos .  Aprovada  a sua atitude 
pelos a rcebispos de To ledo,  Santi ago e Braga 
e pelos bispos de Leão,  Astorga e Zamora,  o 
cardeal  Jacinto, então legado da Santa Sé em 
Es p a n h a ,  tê - I os -á  rece b i d o  e reco n h e c i d o  
com o  Ordem re l ig ioso-mi l itar. A confi rmação 
papa l  dessa i nstituição e a aprovação da  sua 
Regra defi n itiva, da autoria do cardea l  Alberto 
de  M ora,  só terão, porém,  s ido conced idas 
em 1 1 75 por Alexandre 1 1 1 1 2 , após uma  i nter
v e n ç ã o  pess o a l  q u e  j u nto  d e l e  te rá  fe i to  
D.  Pedro Fernandez, seu prime i ro Mestre . 

U m a  t r a d i ç ã o  m u i to p o p u l a r  ent re  os  
santi agu istas refere que  j á  em 1 1 7 5  a Ordem 
comportar ia  cava le i ros e c l ér igos .  A l i gação 
destas duas  categor i as  ter-se- i a  efectu a d o  
q u a n d o  o s  p rime i ros, necessitados de apo io  
espi r itua l ,  que desej a ri a m  ver p resta do por  
re l i g i osos de  i d e i as afi ns ,  se  te r i am  u n i d o  
aos Cónegos Regra ntes de  Santo Agosti n h o, 
p rovave l m ente  s e d i a d o s  n o  M oste i ro d e  
Loio ,  adapta ndo a Regra destes e estabe le
cendo com e les u m  pacto que  a todos per
m iti u usufru i r  i gua ldade  de estatutos dentro 
da  i n stitu ição 1 3 . 

2. 2. A Ordem de Santiago em Portugal 

C o m o  a t r á s  refe r i m o s ,  j á  em 1 1 7 5  a 
Ord e m  de Sant i ago se encontrava sed i ada  
em Portu g a l .  A lguns  a utores, entre os qu a is  
Fo rtu n ato d e  A l m e i d a  1 4 e Ver íss i m o  S e r-

1 2 A confi rmação fo i fe ita pe l a  já refer ida b u l a  
Benedictus Dei. 

1 3 ALM EIDA, F.  de. ,  ob. cit., p. 6 .  
1 4 Id . ,  p .  1 4 . 
1 5 SERRÃO, J .  V.,  História de Portugal, Lisboa, 

ed.  Verbo, I vo l . ,  pp .  60-64. 

rão 1 5 , i n c l u i ram nas suas  obras ,  de carácter 
ge ra l ,  referênc ias  aos p r ime i ros tem pos da 
fixação dos espatár ios em territór io naci o n a l .  
Do a p o i o  d ispensado à Reconqu ista, rever
teram pa ra a Ordem l a rgas  doações territo
r i a i s  q u e  a torn a r am s e n h o ra de exte nsos  
d o m ín i os «desde o estuário do  Tejo a oeste 
de Beja, p ertencen do-lhe Palm ela, Alcá cer, 
S e t ú b a l, Ca bre la ,  S a n ti a g o  de C a c é m  e 
Aljustrel. Receberam depois Odem ira, Ouri
q u e ,  A lm o dôvar, Castro  Ve rde e, já n o  
t e m p o  d o  Mestre D .  Pa io  Peres C o rreia ,  
m uitas terras do Algarve, onde exerceram 
n otável papel  n a  defesa e integra ção dos 
castelos m eridiona is no patrim onio nado
na 1» 1 6 . 

O fi m da  l uta contra os m o u ros determi
nou o i n íc io da a utonom ização do ra m o  por
tuguês da  Ordem.  Até então, os santi ag uis
tas portugueses, ti nham depend ido da  a uto
r i d a d e  de um M estre estra n g e i r o ,  o q u e  
suced ia  com todas a s  Ordens M i l itares, exis
tentes em Portu ga l ,  à excepção da  de  Aviz 
or ig inár i a  da  de Ca l atrava . Re l ativamente às 
o utras, no  entanto, a de  Santi ago pa rece ter 
gozado sempre de u m a  determ i n a d a  a uto
nom ia  face à adm in istração caste l hana ,  facto 
que Lomax atri bu iu  à existênc ia ,  na  sede d a  
Ordem,  de  um arqu ivo separado para as ter
ras  po rtuguesas ,  o n d e  se conserva r i a m  os 
docum entos orig ina i s  ou os seus tras l ados 1 7 . 
A distânc ia  geográfi ca a que  a com enda-mor  
d e  Portuga l  se encontrava e a perturbação 
dos tem pos terão contri bu ido para o reforço 
d essa a utonomia .  

N o  s e g u n d o  q u a rt e l  d o  s é c u l o  X I I ,  o s  
M estres caste l hanos m ostrari a m  pouco i nte
resse por Portug a l  o que perm iti u aos então 
C o m e n d a d or- m or ,  M a rt im Á lva res ,  e P a i o  
Peres Correia actu arem c o m  toda a i n depen
d ê n c i a ,  c o n f i r m a n d o  p e s s o a l m e n t e  a 
e nt rega  d e  fora i s  e h e r d a d e s .  A s i tu a ç ã o ,  
porém,  a lterou-se su bstanc i a lm ente quando, 

1 6 AZEVEDO, R .  de, Período de Formação terri
torial, in História da Expansão Portuguesa no mundo, 
I vo l . ,  L isboa, p. 60. 

1 7 LO MAX, D. ,  1 965, pp. 57-59. 
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em 1 243, Pa io  Peres Corre ia  ocupou o M es
trado e começou a exercer u m a  a d m i n istra
ç ã o  d i r e cta  s o b r e  a O r d e m  em te r r i tó r i o  
n a c i o n a l ,  d a n d o  p o u ca o p o rt u n i d a d e  ao  
Com e n d a d o r- m o r  e a o  C a p ítu l o  g e ra l de  
mosta rem o seu poder, a ctu ando  o pr im eiro 
apenas  co m o  testem u n h a  na ass i n atu ra de 
d o c u m e n t o s .  Esta  a t i t u d e  de P a i o  P e res  
abr iu  u m a  cr ise com os santi agu i stas portu
gueses que a sua m o rte não encerrou e que  
ati ng iu  o seu auge  quando ,  a p a rt i r  de  1 288,  
se procedeu à separação de  Caste l a .  

Term i n a d a  a Reco n q u ista ,  D .  Afonso I I I  
i n i c i o u  u m  p r o c e s s o  d e  ce nt r a l i z a ç ã o  d o  
poder  q u e  seu fi l h o  D .  D i n i s  conti nuou .  Do 
projecto po l ít ico de  a m bos fazi a pa rte u m a  
re d u çã o  dos  s e n h o r i o s ,  e n t r e  os  q u a i s  s e  
contavam o s  d a s  i nstitu i ções ec l es iásti cas, n o  
sentido d e ,  ao  l im itar- l hes a autoridade j u ris
d ic iona l ,  l h es i m ped i r  o a cesso ao  poder po l í
t ico.  J osé M attoso, re l ativamente a D .  D in is ,  
afi rmou que « como em tudo sistematizou  e 
procurou institucionalizar um poder efectivo 
sobre as ordens m ilitares» 1 8 . Este objectivo 
tê- Io -á  levado a i n d a  a p ô r  em p rát ica u m a  
tentativa de naciona l ização daque l as ,  procu
rando ass im evitar  o per igo de u m a  possível 
i nterferênci a externa,  que r  na po l ít ica nacio
n a l ,  quer n a  defesa das fronte i ras  cujo tra
çado se  determinava na época, representada 
pe la  a uto ri d a d e  dos  M estres estr a n g e i ros  
sobre  os comendadores e governadores dos 
caste los .  Da acção, nesse sentido  empreen
d ida  por D .  D in i s  j unto d a  Santa Sé,  su rgi u ,  
em 1 288,  u m a  bu l a  de  N i co l au  IV, Pastora/is 
offieii, que  conced ia  à Ordem de Sant iago,  
em Portuga l ,  a possib i l i dade  de  nomear M es
tre p rópri o .  P a r a  o l u g a r  foi ,  então ,  e l e ito 
João Fern andes .  N o  entanto,  a p ressã o  da  
d ip lom acia e da  Ordem caste l hanas j unto de 
Ce lesti no  V l evaram este  papa  a revoga r  a 

1 8 MATIOSO, J . ,  Identificação de um país, Lis
boa, Ed. Estampa, 1 985,  I I vo l . ,  p .  1 63 .  

1 9 Trata-se da bu l a  de Celesti n o  V Pastoralis offi
cii, de 1 7  de Setembro de 1 294 e da de Bon ifác io VI I I  
Diligentes justitiam, c o m  data de 22 d e  Novembro 
do mesmo ano da a nterior, pub .  i n  Monumenta Hen
ricina, vo l .  I I ,  pp. 90-9 1 . 
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determ i n a ç ã o  ante r i o r , at i tu d e  p o ste r i o r
mente confi rmada por Bon ifác io V1 1 1 1 9 . 

Até 1 3 1 3 , pa rece q u e  D .  D in i s  terá res
p e i t a d o  e s t a  ú l t i m a  d e c i s ã o .  N o  a n o  
segu inte,  porém, quando  Lourenço Eanes foi 
e le ito como n ovo M estre português,  o pro
cesso reabr iu-se .  Apesar  do  n ã o  reconheci 
m ento papa l  da  esco l h a  fe i ta ,  os sant iagu is
tas portugueses pers i sti r am n a  i ntenção d e  
se submeterem à s u a  a d m i n istra ção .  Entre
tanto u m a  b u l a  de João  XXI I ,  de  1 3 1 7 , Inter 
co etera ,  confi r m a  a p r o i b i ç ã o .  T e nta n d o  
a lt e r a r  a s i tu a ç ã o ,  e m  1 3 1 8 , D .  D i n i s  e a 
Ordem envia ram à Santa Sé  u m a  em baixada,  
composta por M a n u e l  Pess a n h a  e Vicente 
Anes ,  com o o bj ect ivo d e  e ntre g a rem u m  
man ifesto a o  Papa .  N e l e  s e  fazi a referênc ia  
à s  c o n c e s s õ e s  q u e  os  r e i s  de P o rtu g a l  e 
a lguns  l e igos h av iam feito à Ordem desde a 
sua  insta l a ção  em Portuga l ,  e se apresentava 
u m a  l o n g a  l i sta dos estra gos ,  a l i e n a ções e 
usurpações p rovocados pe lo  des i nteresse e 
m á  a d m i n istração dos M estres caste l h a n os .  
Refe r i a - s e  a i n d a  a l e g a l i d a d e  d a  B u l a  de 
N i c o l a u  IV que p e r m it i ra  a o s  po rtu g u eses  
te rem p rovi n c i a l  p r ó p r i o  e refo rçava-se o 
per igo d a  infl u ênc ia  dos Mestres estrange i 
ros  sobre os fre i res cava l e i ros n as escaramu
ças  d e  fro nt e i r a 20 . A q u est ã o  não  fo i ,  n o  
entanto, resolvid a .  N u m a  atitude d e  afi rma
ção de i n d ependênc i a ,  e m  1 327 ,  o M estre 
Pero Escacho e l aborou os pr im ei ros Estabe
l e c i m e ntos p o rt u g u eses ,  t ra nsfe r i n d o  p a r a  
os n ossos  r e i s  o p o d e r  d e  s u p e rv is i o n a r  a 
Ordem que  até a í  pertencera ao M estre cas
te l h a n o .  A p a rt i r d esse m o m ento ,  se  bem 
que  n ã o  recon hec ida ,  a Ordem assumi a-se 
com o uma institu ição naci o n a l .  

Em 1 333,  J oão  XXI I convocou as pa rtes 
em d i s p uta  e re m et e u  a s o l u çã o  do p ro 
b l ema  aos arcebispos de  Braga  e Compos
te l a2 1 . Ainda  não  fo i  dessa vez ,  contu do, que 
a q u est ã o  s e  reso l ve u .  No entanto n u n c a  

20 Este man ifesto está pub l icada por VEIGA, A. B .  
da Costa, Ourique-Vai d e  Vez, «Anais», pp.  1 55-1 66.  

2 1  B u l a  Regis pacifici, d e  20 d e  Novembro de 
1 333, pub l icada em Quadro Elementar, t. IX ,  pp. 342-
-344. 
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m a i s  os espatá r ios  p o rtugu eses p resta r am 
q u a l q u e r  t i p o  d e  o b e d i ê n c i a  aos  M estres 
caste l ha nos .  A situ ação só fi cou resolvi da  em 
1 45 2  q u a n d o  u m a  b u l a  d e  N i c o l a u  V, Ex 
aposto/ice sedis, obtida  por  i ntercessão do  
I nfa nte D .  Fern a n do,  Adm i n i strador  Perpé
tuo da Ordem, dec l a ro u  extensivos aos por
tugueses todos os p rivi l ég ios e prerrogativas 
de que  os cava l e i ros de Santi ago caste l h a
nos usufru ía m ,  l i bertando-os de  toda a j u ris
d i ção ,  senhor io ,  pode rio ,  v is itação ,  correc
ção  e s u p e r i o r i d a d e  dos j u ízes o rd i n á r i os ,  
que r  tempora is ,  quer  ec les i ásti cos, e tornava 
a Ordem portuguesa dependente apenas  da 
Santa Sé e dos seus de legados.  Quase do is  
sécu los depois ,  era o reconhec im ento ofic i a l  
da  a utonomia  d o  ramo português da  Ordem 
de Santi ago .  

2.  3.  A Ordem de Santiago e a Coroa 
portuguesa22 

Até fi na i s  do sécu l o  XI I I  e pe los m otivos 
já refer idos,  a Ordem de Santiago,  sujeita à 
a d m i n i st r a ç ã o  d e  u m  M estre caste l h a n o ,  
m a nteve- s e  n u m a  r e l at iva  i n d e p e n d ê n c i a  
face à coroa portuguesa .  A nova ordenação 
po l ít ico-adm in i strativa sa ída  da  Reconqu ista ,  
em m eados do sécu lo,  fo i  a lterando progres
s ivamente aque l a  situ ação até cu lm i na r, três 
sécu los  depois ,  na  tra nsformação da  Ordem 
numa institu ição m eramente honorífi ca .  

O p r i m e i r o  m o m e nto d esta evo l u ç ã o ,  
situado n o  rei nado  de D .  Din is ,  pode fixar-se 
no  ar ranque  do  processo da  sua nac iona l iza
ção.  No  segu im ento da  actuação do mona rca 
e j á  em tempo de Afonso IV, surg i ra m ,  e m  
1 327 ,  pe l a  mão do Mestre Pero Escacho, o s  
prime i ros Estabe lec imentos, e l aborados com 

22 Este cap ítu l o  do p resente texto foi p rat ica
mente refeito a pa rtir da comun icação MESTRE OU 
ADMINISTRADOR? A substituição dos Treze pela 
Coroa na escolha dos Mestres a p resentada  e m  
Janei ro de 1 998,  no  ' "  Encontro sobre Ordens Milita
res, rea l izado em Pa lme la .  

23 Sobre  o assu nto ver  futu ramente o traba lho  O 
significado dos Estabelecimento de Pera Escacho 

o objectivo de determ i na r a base para  u m a  
n ova re l ação  da  Ordem c o m  a coroa23,  ati
tude justificada pe lo  M estre com os favores 
reais receb idos :  [ . . .  ] porque a moor parte dos 
b e ens que a dicta n ossa Ordem lh e forom 
dadas pellos reys e a Ordem he obrigada a 
seu  serviço e delles nom podem os ordenar 
sem seu consentim ento [ . . . ]24. Nesta reorga
n i z a ç ã o  n ã o  s ó  fo i at r i b u i d o  a o s  r e i s  u m  
p a p e l  d e  i nterve nção  d i recta nos assu ntos 
i nternos da  i nstitu ição,  como também se p ro
cedeu a um esvaz iam ento de poder dos tra
d i c i o n a i s  o r g ã os c o l e ct ivos  da O r d e m  -
Treze e C a p ít u l o  ge r a l  - cujo conse l h o  e 
d ec isão eram determ i nantes para a v ida da  
i n st i t u i ç ã o .  O C a p ítu l o ,  r eu n i ã o  g e r a l  de  
todos  os cava l e i ros e fre i res c l é ri g os ,  que  
dever ia rea l izar-se pe lo  m enos u m a  vez  po r  
a n o ,  e a q u e m  c o m p et i a d e l i b e r a r  s o b r e  
a s p e ctos  d e  c a r á cte r  e sp i r i tu a l  e p rát i co ,  
dev ido  à n ova s i tu ação  f ace  à co roa ,  verá 
reduz i d a  a sua fre q u ê n c i a  e passa rá  a ter  
uma nova vertente - a de corpo lega l  para  
ap rovação de  determ i nações reais .  

D e s d e  D. D i n i s ,  os  p o u cos C a p ít u l os 
g e ra i s  q u e  se conhecem são p rati c a m e nte 
todos  coinc identes com m omentos de gran
des  t ransfo rm ações  no rm at ivas,  co m o  é o 
caso dos d e  M a i o  de  1 327 ,  em Lisboa ,  em 
q u e  foram e l a borados os Estabelecim entos 
de Pe ro Escach02S ;  o de A l cácer,  de  1 422 ,  
em que  os  Treze passaram u m a  procuração 
a o  I nfante D .  João para que  os representasse 
j u nto do p o d e r  c i v i l 26 ; o de S a nt a r é m  d e  
1 484, já  com a Ordem portuguesa fina lmente 
reconhec ida pe l a  Santa Sé,  em que D .  J oão I I  
m a n d o u  c o m p i l a r  o Livro dos Copos27 e ,  
fi n a l m ente, o d e  P a l m e l a  d e  1 508, em q u e  
D .  J o rg e  o r d e n o u  os ú lt i m os estatutos d a  
Ordem a ntes da  anexação desta à coroa28 . 

por nós apresentado às IV Jornadas Luso-espanho las  
de H istória Medieva l ,  em Novembro de 1 997, no prelo.  

24 IAN/TT, B-50-1 41 , Livro das Tábuas Ferradas, 
fó l .  1 3v.  

2S IANm, B-50-1 41 , Livro das Tábuas Ferradas 
e IANm, B-50-272, Livro dos Copos, fl s .  1 79-1 82 .  

26 1ANm, B-50-272, Livro dos Copos, fó l .  1 68 .  
27 Id. ,  Pró logo.  
28 1ANm, B-50-1 39.  
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N o  que  d iz  respe ito aos  Treze, a quem 
compet ia  e l ege r  o M estre po r  fa l ec imento 
do a nter i o r29 , o u  d e m it i - l o  caso se  ver if i 
casse que era m a a o, dan os o  o u  sem pro
ve ito a a  Ordem 3o, a p a re nt e m e nt e ,  p e l o  
m enos até fi na i s  d o  séc .  X IV, o s  nossos reis ,  
se bem que usando d a  sua i nfluênc ia  pessoa l  
e po l ít ica para a i nd i cação de  nomes pa ra o 
cargo,  terão respeita do  o seu poder .  Com 
D .  João I abri u -se a porta pa ra a a l i enação  
do poder  daque les e a vontade rea l  sobre
pôs-se à norma reg u l a m entar .  A p a rt i r  da í, 
apesar  de vá r ias tentativas de autonomia  por  
pa rte da  Ordem, esta acabou por ser  não  ser  
ma is do que um i nstru m ento do poder  rea l .  

Quando D .  Fern ando I m orreu ,  em 1 383,  
e ra M estre da  Ordem D .  Fernando  Afonso 
d e  A lbuque rque ,  sobre  q u e m ,  n o  enta nto, 
Fern ão Lopes j á  i ns i nuava que devia o cargo 
à i ntervenção da  ra i nha  D .  Leonor3 1 . Surg ida  
a crise d in ásti ca, D .  Fernando  Afonso imed i 
atamente se pôs  ao  serviço de  D .  João I que  
o enviou ,  j u ntam ente com Lourenço Eanes 
de Fogaça,  chance ler -mor do fa lec ido re i ,  n a  
emba ixada que se d i r i g i u  a I n g l aterra a ped i r  
a u x í l i o  cont r a  o s  c a ste l h a n os .  M o rto  em 
1 386, no regresso da viagem,  os  Treze proce
deram à e le ição do seu su cessor, segu indo 
os pr incíp ios estatutár ios .  Reca iu  a esco l h a  
em Ru i  Frei re, cava le i ro da Ordem, fi l h o  d e  
Nuno  Gonça lves Frei re32.  Esta e le ição,  con
tudo,  sa ía fo ra do âmb ito da  i ntenção de D .  
J o ã o  I d e  r e co m p e n s a r  p o l i t i ca m e nte o s  
s e u s  m a i s  fi é i s  a p o i a ntes d u ra nte a c r i s e .  

29 Quando o Mestre fa lecer desta vida o dito 
Prior tenha  cuidado da casa e da Ordem atee que 
o utro Mestre s eja en legido pe l/os Treze pera el/o 
ordenados. IANm, 8-50-1 41 ,  Livro das Tábuas Fer
radas, fé l .  1 2 . 

30 Id . ,  fé l .  1 2  . 
31 Este dom Fernando Affonso d'Alboquerque, 

estando na villa de Palmela, se veo com todas suas gen
tes a Lixboa pera o Meestre e o recebeo por senhor e 
ficou por seu vassalo pera o servir. Mas porem, nom 
embargando esto, por quanto elle fora feito pella Rainha. 

LOP ES, F . ,  Crónica dei rei dom João I, Lisboa,  
I mprensa Nac iona l ,  1 977, I pa rte, cap .  XLVI I ,  p .  83 .  

32 Nuno Gonça lves Fre i re fo ra Mestre da Ordem 
de Cristo. 

1 1 8 '--------------------------------

A Ordem �e Santiago em Portugal 

Concedido já o mestrado de Aviz a Fernão 
Rodrigues de Seque i ra ,  desti na ra o de Santi
ago  a M em Rodr igues de Vasconce los ,  um 
dos ch efes da  cé l eb re  A la  dos  N a m orados  
que o acom p a n h ara  e m  A lj u b a rrot a .  M i l i 
tante d o  p a rt i d o  d o  n ovo re i  desde  a pr i 
me i ra hora ,  j á  recebera ,  l ogo  após a m o rte 
do Conde Ande i ro,  bens e d i reitos em Lis
boa e Beja ,  estes ú lt imos anterio rmente per
tencentes a partidá rios da  facção castel hana ,  
ass im como a vi l a  d e  M o n s a raz ,  d e  j u ro e 
herdade33 . Por  isso, l ogo  que  tomou conhe
c im ento da e le i ção de Ru i  Fre i re ,  D .  J oão I 
escreveo a os freyres q u e  tal ynl içam nom 
avia por  boa  e que enlegessem Mem Rodri
gues34 . 

N o  enta nto,  esta o rdem n ã o  te rá s i d o  
cumpr ida de imed iato ou ,  se o foi ,  os fre i res 
terão m ostrado re lutânc ia  em se suje ita r à 
esco l h a  rea l ,  s e g u n d o  o p a rece  p rova r  o 
c o n t e ú d o  d a  c a r ta  q u e ,  l o g o  n o  a n o  
seg u inte,  o re i  d i r ig i u  aos sa nti agu i stas e a 
Ru i  Freire obrigando-os a obedecer  a Mem 
Rodr igues  e a respeitarem a sua  ban de i ra ,  
como haviam feito com os M estres anter io
res35. Mem Rodr igues,  ao queixar-se a o  rei 
dos fre i res, terá acusado Ru i  Fre ire de  deso
bed iênc ia  e falta de respeito, atri bu i ndo- l he  
a responsab i l i dade pe la  contestação .  Em 1 7  
d e  Feve r e i r o  d e  1 3 8 8 ,  o p a p a  U r b a n o  I I ,  
con fi r m o u  M e m  R o d r i g u es c o m o  M e stre 
após aceitar a resignação de  Ru i  Fre i re que,  
efectivamente, terá  s ido o ú lti m o  M estre na  
verdadei ra  acepção do term o,  i sto é, e l eito. 

33 Estas doações estão registadas na  Chancelaria 
de D. João I, l iv. 1 °, f ls .  8v, 1 1 v, 39,  42,  49 . 

34 LO P ES, F . ,  Cronica de D. João I, Porto, Liv. 
Civi l ização, 1 983, I I parte, p .  268.  

35 Dom Joham per graça de Deos rey de Portugal 
e do Algarve a vos Ruy Freire e a todollos cavalleiros 
e freires da Ordem de Santiago, saude.  Sabede que 
o ra Mem Rodrig ues,  Mestre da dita Ordem n os 
enviou dizer que vos lhe nom que  redes obedecer 
nem aguardar sua bandeira ( . . .  ) .  Porem vos manda
mos sob pena de nossa merce que lhe obedeçades e 
a seus mandados quando por elles fordes requerido e 
aguardedes sua bandeira pela guisa que o sempre 
fezerom os outros cava leiros e freires aos outros Mes
tres que ante e l  forom. IAN/TT, Livro dos Copos, 
fé l . 208.  
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Se bem q u e  M e m  Rodr i g u es a i n d a  t ivesse 
usado  o t ítu l o ,  a fo rm a da s u a  n o m eação  
não d ifer iu  m u ito d a  dos que  l h e  sucederam 
no c a r g o  - os Ad m i n i st r a d o r e s .  S ó  q u e  
estes ,  p o r  o bj e ct ivos  p o l ít i co-fi n a n ce i ros ,  
e s ta v a m  t o d o s  l i g a d o s  fa m i l i a r m e n t e  à 
coroa .  

D .  João  I ,  necessitado de fundos que  lhe  
permit issem suporta r  as despesas da conti
nuação  das l utas e conh ecedor  dos l a rgos 
rendi mentos das Ordens M i l itares, terá com
preend ido de  imed iato que  o contro lo  des
tas lhe poss ib i l itar ia e ncontrar a so lução para 
o seu  prob l e m a .  S e rvi n d o-se d e  u m  a rgu 
mento que  sustentava que  os M estres teri am 
ap l icado m a l  e d i spend ido i ndevidamente as  
rendas  d a  O r d e m ,  envi o u ,  e m  1 4 1 8 , u m a  
súp l i ca a M a rti nho  V ,  so l i citando- l he  o l uga r  
p a ra s e u  fi l h o ,  o I nfante  D .  J o ã 036, fa cto 
que, a acontecer, l h e  possi b i l itar ia satisfazer 
o obj ectivo fi nance i ro .  Mais uma vez a fo rça 
do re i  se sobrepunha  à Ordem e ao poder  
dos Treze .  No  entanto, ta lvez por reconhe
cer  que  a forma de atribu ição daque le  cargo 
ao fi l ho  era d isti nta da e l e ição dos Mestres, 
e q u e  o I nfante n o m eado ,  n ã o  e l e ito,  n ã o  
se r i a  m a i s d o  q u e  u m  m e ro d e l e g a d o  d o  
p o d e r  re a l ,  sem as  prer rogat ivas a q u e  o s  
M estres t i n h a m  d i re i to ,  n a  fo rm u l ação  d o  
ped ido ao  P a p a  uti l i zou o termo «Adm i n is 
trator i» em vez de « M a gister» tendo o papa ,  
na s u a  r e s p osta  de a n u ê n c i a  u t i l i z a d o  a 
mesma expressã037 . 

A i n f l u ê n c i a  q u e  D .  J o ã o  I p r ete n d i a  
exercer sobre a Ordem,  pa rece não ter ag ra
dado, contu do,  ao  I nfante que ,  logo que foi 
e m possa d o ,  ass u m i u  o c a r g o  c o m o  se  d e  
M e st r e  r e a l m e n t e  s e  t r a t a s s e ,  t e n t a n d o  
l i be rtar-se d a  i nterferênc ia  rea l .  Dois  exem
p los  do sua governação,  u m  que  d iz  respeito 

36 O texto desta s ú p l i ca e n co ntra-se p u b l i cado 
em Monumenta Henricina, I I I  vo l . ,  doe. 1 7, pp .  27 .  

37 N a  bu l a  ln  apostolice dignitatis specula, Mar
ti nho V d i rige-se ao I nfante D. João nos segui ntes ter
mos: 

Dilecto filio nobili viro Joahanni  . . .  administratori 
generalis ordin is milice Sancti Jacobi in regno Portu
galiae. ld.  

às re lações com o poder  exter ior à Ordem e 
outro às suas funções n a  i nstitu ição, são e l u 
c i dat ivos d i st o .  Nos  do i s  casos  se  p o d e rá 
ve r i f i c a r  q u e  a u s u r p a ç ã o  d o  p o d e r  d o s  
Treze p o r  parte do  rei  não  s e  fez s e m  re lu 
tânc ia  e que  a resistênc ia  surg iu  j ustamente 
da p a rte  de q u e m  d ever i a r e p r e s e n t a r  a 
coro a .  Assi m ,  e m  1 42 2 ,  o I nfa nte D .  J o ã o  
d i r i g i u  u m a  carta a M a rti n h o  V so l i c ita ndo
- l he  que  recon hecesse que  a Ordem, os seus 
m e m b ros e todos os  seus bens,  m óve is  e 
i m óve i s ,  e r a m  m at é r i a  e c l es i ást i ca  e ,  p o r  
esse fa cto ,  d e p e n d i a m  exc l u s iva m e nte d a  
ig rej a e q u e  n i nguém,  à excepção d a s  estru
tu ras de  chefi a da  Ordem,  se poderia i ntro
m eter  civi l e cr i m i n a l m ente com e l a  o que  
s ign ificava que  a i n stitu ição ter ia de se r  con
s iderada fora d a  a l çada  de qua lque r  poder  
l a i c038 . Embora se possa  d iscutir se a i nten
c iona l idade  do ped ido se d i r ig ia  pr ioritar ia
m e nte ao poder  rég io ,  não h á  dúvi d a  q u e  
e s t e  i n d i r e ct a m e nt e  s e r i a  afect a d o  p e l o  
â m bito do  so l i c itado .  

Reco n h ec ido  pe lo  papa este pr ivi l ég io ,  
pun ha-se ao  I nfante u m  outro prob lema ,  do 
foro i nterno da  Ordem,  e que  d iz i a  respeito 
ao própr io con ceito do cargo de Admin istra
dor .  Os M estres,  p o r  i n e rênc i a  da  fu nção ,  
represe ntavam a Ordem e po r  e l a  respon
d iam tendo j u r i sd i ção  sobre todos os seus  
membros n os p l a n os soci a l ,  espi ritua l ,  m i l itar  
e po l ít ico.  O seu  poder  era apenas l im itado 
pe la Regra e o utros estatutos a que ,  como 
mem bro d a  institu ição ,  também se suje itava . 
E s ta s  p r e r r o g at i v a s  i n e re nt e s  a o  c a r g o ,  
e ram- l he  confer idas pe los Treze no  a cto d e  
e l e ição .  A part i r  do  m o m ento em q u e  esta é 
s u bsti tu ída p e l a  p rovi s ão ,  n a  p ráti ca de ixa 
de haver M estres .  Suje itos à i m posição rea l ,  
o s  outros fre i res teri a m  d e  o s  aceitar .  M as,  
n ã o  e st a n d o  c o n s i d e r a d a  a p r ov i s ã o  n a  
Regra ,  q u e  norma o s  obr igar ia  a obedecer
- l hes? Esta situação era ag ravada pe lo  facto 
dessa n omeação poder  reca ir ,  por questões 
p o l ít i c a s ,  s o b r e  i n d ív i d u o s  n ã o  p r ofessos  
fazendo com q u e  o poder  i nterno passasse a 

38 Monumenta Henricina, vo l . l l l ,  doe. 1 7 , p .  27 .  
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ser  exercido por um l a i co ,  de l egado de  u m a  
força exter ior às estruturas da  Ordem, o que  
a Reg ra  não  recon heci a .  P a ra reso lver este 
p r o b l e m a  e p e r m i t i r ao I nf a n t e  D. J o ã o  
actuar  como M estre, h avia que  l h e  confer i r  o 
d i re i to d e  representat iv i d a d e .  Ass i m ,  n u m  
C a p ítu l o  g e r a l  r e a l i z a d o  e m  A l c á ce r ,  e m  
1 422 ,  o s  Treze, para  atr i b u i rem a o  I nfante 
l eg iti m i d a d e  de M estre, passa r a m - l h e  u m a  
procuração nos segu intes term os:  

os cavale iros com e n dadores todos de 
huuma voz e concordia e nenhuua o nom con
tradisse fezerom, e constituiram e ordenarom 
sob ' estabeleceram por seu certo procurador 
per feito avondoso em todo o nuncio special 
assim como el melhor e mais compridamente 
pode e deve seer e de dereito mais val/er o 
dicto senhor Ifante portador desta presente 
procuraçom ao qual  derom todos seu  cum
prido poder e especial mandado 39 .  

Trata - se  de um l o n g o  d o c u m e nt o  e m  
q u e  s e  enum eram todas a s  situações em q u e  
o Ad m i n istra dor  representa a O r d e m  e se  
definem todas as suas obr igações .  A n eces
s i d a d e  de o re d i g i r  é s i g n ifi cat i c a  da n ã o  
identifi cação dos cargos40. É certo que  esse 
recu rs o  a u m a  d e l e g a ç ã o  d e  p o d eres  n ã o  
c o n st i t u i  c a s o  i s o l a d o .  R e c o r d e - s e ,  p o r  
exe m p l o ,  a p r o c u r a ç ã o  s i m i l a r  o uto r g a d a  
p e l a  O r d e m  de  Avis  a D .  Fern a n d o  R o d ri 
gues de  Seque i ra .  De qua lque r  form a,  não  é 
m e n o s  reve l a d o ra d a  t e n d ê n c i a  g e r a l  d e  
reforço d o  pape l  de  cabeça das Ordens 4 1 . 

M o rto  o I n fante  D .  J o ã o ,  e m  1 44 2 ,  o 
regente D .  Pedro ,  i nterveiQ j u nto de Eugé
n io  IV ,  para  que  a adm in istração e regênc ia  

39 Esta procuração tra nsfere para o I nfa nte todos 
os poderes que eram reconhecidos aos Mestres .  

IANm-B-SO-272, Livro dos Copos, fól .  1 68 .  
4 0  O texto desta p rocu ração  é p u b l i c a d o  p o r  

C U N HA, M . ,  O Infante D.  João Administrador da 
Ordem de Santiago - História de uma procuração, 
in As Ordens M i l ita res em Portug a l ,  Actas do 1 0  
E n co ntro sobre Ordens  M i l ita res, Pa lme l a ,  Câmara 
M u n ic ipa l ,  1 99 1 , pp .  1 7 1 - 1 80. 

41  P I M E NTA, M. C. G., A Ordem Militar de Avis, 
in Militarium Ordin um Anacleta, Porto Fundação Eng .  
Antón io de Almeida, 1 997, I ,  p .  1 80. 
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d a  O r d e m  p assasse  p a r a  s e u  s o b r i n h o ,  o 
I nfa nte  D .  Fe rn a n d o ,  i r m ã o  m a i s n ovo d e  
Afonso V e sucessor d o  I nfante D .  Henr ique  
n o  p rocesso da  Expa nsã042. Ma is  u m a  vez  o 
i nteresse p o l ít ico se i m p u n h a .  No  e ntanto ,  
D .  Fernando ,  como o seu a ntecessor, tentou 
conservar  a Ordem autónoma em re lação a o  
p o d e r  rea l .  P a ra sustentar l e g a l m e nte esta 
pos içã o envi o u  u m a  peti ção n esse senti d o  
ao  P a p a .  A resposta de N ico l au  V p e l a  B u l a  
Ex aposto /ice sedis, d e  1 7  d e  J u n h o  d e  
1 452 ,  a o  determ ina r  que  os membros e bens  
d a  Ordem eram l ivres de  toda a j u ri sd i ção  
de  qua isquer  outros poderes, à excepção da  
Santa Sé ,  reconhece fi n a l m ente a i ndepen 
d ê n c i a ,  j á  efect iva ,  d o  ra m o  p o rtu g u ês d a  
Ordem de  Santi ago .  

No  entanto a inda que  m antida a institu i 
ção dos Treze, nem por isso se vo ltou à sua 
e le ição .  A atribu ição do cargo conti nuou na 
esfera da  monarqu ia  como o prova não só a 
sucessão,  de D. Fernando,  na pessoa de u m  
seu fi l h o  m enor  - D.  João - q u e  o ocupou 
apenas  dois anos, devido a morte p rem atura ,  
com o  a deste ú ltim o  que,  a pesar de am b ici o
nada  por  D. B rites, sua mãe,  para o segundo 
fi l ho ,  o duque D.  D iogo ,  foi parar  às mãos do 
futuro D .  João I I ,  que  já  o ocu pava antes da  
m orte do  pa i ,  apesa r  das  rec lam ações popu
l a res43 . Quando este ú ltim o  sub iu  ao  trono ,  
com o a rgum ento de que nos ficarão tantas 
o brig a çõ es e en carreguos e tam gran des 
despezas para fazer que assi por isto com o  
por o utras necessidades do reyno e cousas 
d e s ta n os s a  faz e n da n o m  p o de a e /a s  
soprir44 não s ó  cortou as ú lt imas esperanças 
ao duque  D.  Diogo de obter o l ugar, com o  
d esfez  q u a i s q u e r  d ú v i d a s s o b re a r a z ã o  
d e t e r m i n a nt e  d o  c o nt r o l o  r e a l  s o b r e  a s  
Ordens :  a ap l i cação dos rend imentos destas 

42 D.  Fernando foi p rovido na  admin i stração da 
Ordem pela bula Suscepti regiminis de 1 444. 

43 Nas cortes d e  Coimbra de 1 472/73,  o povo 
ti n h a  p rotestado contra a acumu lação de poderes do 
p ri ncípe herdeiro que, além de ser p rinc ipe deti n h a  
os mestrados de Aviz e Santiago.  Cito ALM EIDA, F . ,  
o b .  cit., I vol . ,  p .  398.  

44 B N L, Fundo Geral, ms. 2 1 8 ,  n°  93 .  
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em causas  p ú b l i cas .  A l i á s  t o d a  a a ctu ação  
poster ior de D .  João I I  foi or ientada e m  fun
ção deste objectivo, bem com o da  a n exação 
defi n itiva dos m estrados à coroa, s itu ação ,  
que  p r e p a r a d a  para  o l e g ít i m o  s u ces so r ,  
D.  Afonso, foi herdada pe l o  bastardo, D .  Jorge. 

A trama  po l ít ica que confl u i u  na  conj u ra 
de que  foi objecto, l evou D .  João  I I  a l i m itar 
a actividade do Capítu lo  da Ordem a mera 
i nstânc ia de confi rmadora de  dete rm i nações 
rea is .  Os Treze, afastados da s u a  verdade i ra 
pos ição ,  t ransfo rmara m -se  e m  s i m p l es i n s 
trumentos consu ltivos e justamente como ta l 
esco l h i dos pe lo  rei entre os seus fi é is ,  sobre
tudo entre pessoas do seu própr io  conse l h o .  
Trata-se de uma  h ipótese p l aus íve l  q u e  futu
ras  i nvesti g a ções  d eve rão  p rovave l m e nte 
confi rmar .  

3 .  Textos normativos 

Neste títu lo  estão i nc l u ídos textos como 
a R e g r a ,  o s  E s ta b e l e c i m e n t o s ,  t a m b é m  
co n h e c i d os p o r  R e g i m e n t o s ,  Estatutos  e 
Defi n i ções ,  e a l g u n s  out ros ,  d e  conte ú d o  
d i v e r s o ,  r e l a t i vos  à v i vê n c i a  e s p i r i t u a l  e 
materi a l  dos membros da Ord e m .  

3. 1 .  A Regra 

C o m o  q u a l q u e r  R e g r a  c a n o n l c a ,  a d a  
Ordem d e  Sant iago é u m  texto e m  q u e  se 
en contra determ inado o mode lo pa rad igmá
t i co  da  sua acção, através de  p r i ncíp i os espi 
ritu a is ,  deonto lóg i cos e j u r íd i cos,  o rgan iza
dores e informadores d a  vida  dos i n d ivídu os 
a e l a  su je i tos .  A esse d i s c u rs o  está s u bj a 
cente u m  i d e a l  de  p e rfe i ç ã o .  D a d o  o s e u  
conteúdo,  a Regra surge com o  u m a  das  pr in
c ipa is  e ma i s  r icas fontes para  o estudo  do  
fu nci o n a m ento e o rgan i zação  d a  Ordem e 
do quotid iano dos seus m e m b ros .  Segundo 
e l a  p rópr i a  esta b e l e ce ,  todos  a t i n h a m  d e  
con h ecer ,  l e r  mensa l m e nte e respeitar45 . A 

45 Art. o 1 1 0 da Regra, UCBG, R-31 -20, fó l .  5v. 

fa lta de cum pr im ento das suas c l áusu l as  fá
- l o s - i a  i n co r r e r  e m  p e c a d o ,  p u n i d o  c o m  
p e n itênc i a  p róp r i a ,  dete r m i n a d a  e m  texto 
que  l he  era anexo - o Código penitencia l .  

A documentação da  Ordem refere como 
sua  fonte pr inc ipa l  a Regra de S .  Agosti nho ,  
como se d iz, por  exemp lo ,  n a  Compos ição 
estabe lec ida  entre os cónegos de Lo io  e os 
fu ndadores da  Ordem :  

«Naquele tempo e m  q u e  se levantarom os 
Trezes freires casados pera estabelecerem a 
Ordem de Santiago eram no mosteiro de Loyo 
conegos Regrantes da Ordem de S. Agostinho 
[ . . . ]. E estes sobredictos conegos [. . . ] guarda
vam em toda las cousas a Regra de S. Agosti
nho .  Naquele tempo os ditos Treze fre ires 
diziam que nom podiam viver nem boa vida 
fazer sem teer alguns clerigos que ouvessem 
cura de suas a lmas e lhes administrassem as 
cousas esprituaaes. E sobre esto ouverom seu 
conselho com dom Celebrum, arcebispo de 
Toledo, e com dom Pedro Moniz, arcebispo 
de Santiago e com outros bispos e prelados 
da terra [ . . . ]. E aconselharom lhes que se che
gassem ao dicto prior e conegos do dicto 
moesteiro de Loyo a vida dos quaaes parecia 
mais a sua que tomavam em seu vistir e comer 
que outra vida a lg ua d'outros freires asy de 
Cistel como de Sam Bento [ . . .  ],,46 

U m  s e g u n d o  e x e m p l o  v e m  r e fe r i d o  
n u m a  b u l a  d o  p a p a  J ú l i o  I I ,  d e  1 507 ,  q u e  
concedeu à Ordem portuguesa o s  m esmos 
d i reitos e l i berdades de que  usufru ía a caste
l h a n a .  Aí se  afi rma  c l a r am e nte ser a Regra  
de Sant iago proven iente da  de  S .  Agosti nho :  
« [  . . .  ] d a  Ordem d e  cavalaria d e  Santiago da 
Espada da Regra de Santo Augustinho  [. . .  ]47. 

Lom ax, como j á  se disse, aceitou como 
m u ito  p rováve l a t rad ição  d a  entra d a  dos  
cónegos de  Lo io  n a  Ordem de Sant iag048 . E 
o m esmo defendeu Sastre Santos, ao referi r 
q u e  o d e s ej o  dos  fre i res  d e  S a nt i a g o  e m  
s e g u i re m  a « vita ap osto / ica» o s  l ev a r a  a 

46 UCBG, R-31 -20, fó l .  1 8v e, a i nda ,  em B P M P, 
cód. 1 1 0, fls .  1 72v- 1 73 . V. Apêndice 2 .  

47  Bu l a  de  Jú l i o  I I  Decet Romanum Pontificem, 
de 26 de J u l h o  de 1 507, em UCBG, R-31 -20, fó l .  83 .  

48  LO MAX, D . ,  1 965,  ob.  cit., pp.  6-8 . 
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esco l h er, pa ra  seus  compan he i ros monást i 
cos, cónegos regu l a res de Santo Agosti n h o, 
pe lo  que  a Regra destes s ign ifi cava - vida 
com u m ,  tra b a l h o, pobreza, exercíc io da  v ida 
act iva, ens i n o ,  cu ra das  a l m as e prát ica de 
o b ra s  d e  m i s e r i c ó r d i a 49 . Fe r r a r i  t a m b é m  
a p rovo u a l i g a çã o  c o m  a refe r i d a  R e g r a ,  
ap resenta ndo  a s  razões q u e ,  no s e u  enten
der, l evaram a isso :  « Malquistos com a Santa 
Sé,  os c1un iacenses  e os cistercienses  de 
m uitas provín cias eclesiásticas por causa das 
suas  p ro cla vida des com Fre derico B a rb a  
Roxa e o antipapa Vítor IV, a Ordem d e  San
tiago, que se fundava em Espanha, se agre
g o u  a os ag ustin ianos ,  re l igião q u e  m a ior  
n úm ero de representantes contava entre as  
hierarquias da Sé Apostólica»50 . 

Esta op in i ão ,  n o  entanto, não  foi unan i
m e nte ace i te .  É o caso  d e  Li n a g e  C o n d e  
q u e ,  n a  l i n h a  de  Lec le rcq, dec larou n ã o  ter 
detectado i nfl uências  agusti n i anas n a  Regra 
d e  Santi ago : «É  curioso que, con quanto o 
texto tem uma clara reminiscência da Regula 
Benedicti, n ã o  s e  dete cto u ne le  a agusti
n iana, apesar de que se vem repetindo que 
fo i esta  a n o rm a q u e  r e g e u  s e m  m a is a 
Ordem santiaguista»5 1 . 

Para  o n osso caso ,  m a i s  do q u e  o p ro
b l ema  da  or igem da Regra e da sua d iscutí
ve l  i nsp i ração ,  i nteressa fu ndam enta l m e nte 
o que esse texto rep resentou para  aque les 
que  a e l a  se sujeita ra m .  Prescrevendo a car i 
dade, a pobreza, a h u m i l d ade e a castidade ,  
sob a form a sumár i a  de  u m  cód igo de nor
mas  fundam entais pa ra a p rática re l ig iosa ,  a 
Regra constitu i u ,  desde o pr incíp io ,  a dou
t r i n a  ess e n c i a l  da d i s c i p l i n a  q u e  aj u d a r i a  
cava l e i ros e c l é r igos  a rea l izarem a m issão 
que  os l evara a ader i r  à i n stitu ição .  

No caso  espec ífi co d a  Ordem d e  S a n 
t i a g o ,  este p ro b l e m a  d a  Reg ra  n ã o  p o d e  

49 SASTRE SANTOS, ob. cit., p p .  1 3- 1 6 .  
50 FERRARI ,  V.,  Alberto de Mora, postulador de 

la Orden y s u  primer cro n ista, " B RA H » ,  CXLVI 
( 1 960), p .  1 0 1 .  

5 1  L lNAGE CONDE,  A Tipologia de la vida reli
giosa en las Ordenes Militares, <cAEM», 1 1  ( 1 98 1 )  

p . 5 1 .  
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fa z e r  e s q u e c e r  o u n iverso s o c i o l ó g i c o  a o  
q u a l  e l a  s e  ap l i cava e que ,  n o  contexto das 
Ordens M i l itares, era verdade i ramente or ig i 
n a I .  Aq u e l e  texto d esti n ava-se a se r  c u m 
p r i d o  por  d o i s  t ipos hum anos b e m  d isti ntos : 
l a i cos e r e l i g i osos .  Po r  i s so ,  é evi d e nte  a 
n e c e s s i d a d e  d e  l h e  p l a s m a r  u m a  d u p l a  
estrutu ra ,  h armon izando e lem entos monásti
cos e l e igos n u m  contexto g loba l  que possi
b i l itasse o seu j u ra m ento por todos.  N esse 
sentido ,  a o  colocar a genera l idade dos seus 
membros sob a p rotecção do Apósto lo  San
t i ago ,  a Regra pe rm it i a  a quem a qu i sesse 
segu i r, através de  uma v ia or ig i n a l ,  uma nova 
re l a ção com Cristo pe l a  oração ou exercíc io 
da  a ctivi dade  gu errei ra . Em bora atri bu i ndo  
estas a cções específi cas a uns  e a outros, a 
todos i rmanava n o  convite às obras da m ise
r icórd ia ,  à defesa dos cr istãos e à redenção 
dos cativos .  

A Regra su rg i u  e foi cr i ada  num tem p o  
determ inado,  m as permaneceu i n a lteráve l ao  
longo dos sécu los .  Com a evo l ução das c i r
cunstânc ias h istóricas, a Ordem senti u neces
s idade de se adaptar a novas rea l idades, exi
g i n d o  s o l uções  q u e ,  com fre q u ê n c i a ,  n ã o  
estavam contempladas no  texto origi na l .  U m  
dos aspectos e m  q u e  esta carência s e  reve lou  
ma is  premente respeita à Litu rgia ,  frequente
mente a lterada por normas conci l i a res, poste
r iores à sua  e laboração.  O prob lema do desa
justamento entre as mudanças dos tem pos e 
a fixidez das normas regu l a res, foi reso lv ido 
com a e l aboração de textos norm ativos com
p lem enta res - os Estabe lec im entos - que 
mantiveram vivo o espírito da Regra, dando
- l h e  p o s s i b i l i d a d e  de ser c u m p r i d a  p e l os 
homens do sécu lo  )N como ti nha  s ido pe los 
das centú r ias a nteriores. Voltaremos a abor
dar  este tema com m ais pormenor.  

I m p o rt a  ter a i n d a  p re s e nte um o u t r o  
aspecto que  se reve lou  de vita l importânc ia  
pa ra  a s.obrevivênc i a  da  Regra .  Sendo esta 
um texto re g u l a d o r  da vi d a  de m e m b ros  
pertencentes a u m a  i nstitu ição supra-n ac io
na l ,  s ubmet ida a u m  idea l  que ,  pe las  circu ns
tânc ias ,  também o era,  não  depend ia  de pa í
ses ou id iomas .  A própr ia l íngua  em que  fo i 
o r ig i n a l m ente red ig ida  - o lat im - a tor-
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na ra  u n iversa l .  Ass im ,  todas  as versões e m  
rom a nce que en contrámos correspondem a 
t radu ções do texto l at i n o .  N o  n osso caso ,  
procurámos em vão u m a  portuguesa .  O que  
sem pre encontrám os foram tradu ções portu
guesas feitas, quer  do ori g i n a l ,  quer  de tra
du ções caste l h a nas .  Os docu m e ntos C e D 
do Apênd ice 1 provam com evidênc ia  o q u e  
acabámos de afi rmar . 

Posto isto, ta lvez sej a  oportu n o  proceder 
a u m a  a p resenta ção  s u m á r i a  da R e g r a .  À 
excepção dos votos, que  se podem cons ide
rar  os seus e lementos fu ndamentais ,  não  n os 
pareceu conven iente tenta r estabe l ecer u m a  
h i erarqu ia  de pr in cíp ios em ordem a deter
m i n a r  os ma is  importantes. 

Como já  dissem os, a Regra conti nha  pr in 
c íp ios de ordem espi ritu a l ,  j u ríd ica e deonto
lóg ica .  Os pr im e i ros estavam l i gados a no r
m as l i túrg icas ,  doutri na i s  e ascéti cas .  D e l es 
fazi am pa rte os preceitos sobre orações, ofí
c ios d ivi nos,  adm in istração de  sacramentos, 
j u stifi cação dos fi ns  da  Ordem (conti d a  n a  
sua  pa rte i n i c i a l ) ,  absti nênci as j ej u ns e re la 
ções conju ga is .  Os seg undos contemp l avam 
aspectos de regi me,  organização e disci p l i n a .  
As  suas  c l á u su l a s  referi a m -se às h i e rarq u i as  
de governo,  pessoa l  (como o do M estre e o 
do Pr ior-mor) ou co leg ia l  (caso dos Capítu l os,  
dos Treze e dos Vis ita dores) ,  a o  processa
mento da  v ida  d iár ia  dentro e fora dos con
ventos, às re l ações entre todos os mem bros.  
Fi n a l m e nte, os deonto lóg i cos ti n h a m  a ver,  
sobretudo,  com os objectivos para  os qua i s  
todos os  santi agu istas deveri am d i r ig i r  as  sua  
a ct ividade - defesa dos cr istãos,  redenção 
dos cativos e obras de m iser icórd i a .  

Não  nos i remos debruça r  sobre  o estudo  
de cada  um destes e l em entos. N ã o  é esse o 
n o s s o  o bj e ct ivo e S a stre S a ntos  t r a tou  o 
a s sunto com g r a n d e  p rofu n d i d a d e  n a  s u a  
obras2 .  Pa rece-nos, no entanto, q u e  será úti l ,  
p a r a  a com preensão do n osso texto e a uxi
l i a r  a l e itura da  Regra, contida  no  Apênd ice  
d o c u m e nt a l ,  r eg i sta r aqu i  a s e q u ê n c i a  de  
t ítu los  das suas vá r ias c l áusu l as :  

S2 SASTRE SANTOS, E. ,  ob. cito . 

• Reverênc ia  e honra a prestar  aos pre la 
dos ;  

• Recepção de  hóspedes  d a  Ordem o u  
de q u a l q u e r  outra Ordem ;  

• N ormas  sobre  a at it ude  p a ra com os 
pobres; 

• Ora ções dos fre i res  q u e  n ã o  t i n h a m  
ordens sacras;  

• Normas sobre o l evantar e o rezar; 
• S i l ênc io na  igreja ;  
• C o m p o r t a m e n t o  d u r a n t e  a s  h o r a s  

canón icas;  
• Orações para as h oras canón icas ;  
• Ass istênc ia  à M issa;  
• Rea l ização do capítu lo  domésti co;  
• Leitu ra da Regra;  
• Cu mprimento dos j ejuns  e absti nênc ia ;  
• Castidade nos  períodos de  j ej u m ;  
• Preceitos para a s  d u a s  qua resmas ;  
• Normas sobre a v ida dos fre i res; 
• Pro ib ição de j ej u a rem sem l i cença  do 

M estre; 
• Cu mprimento dos votos; 
• Manutenção dos fre i res do  convento; 
• Dias de comer carne;  
• O s i l ênc io na m esa ;  
• Normas sobre o vestu ár io ;  
• Objectivos da  Ordem : d efesa d e  cr i s 

tãos e redenção dos cativos; 
• A d m i n i s t r a ç ã o  d o  s a c r a m e n t o  d a  

Comunhão ;  
• Pape l  das  enfe r m a r i a s  no trata m e nto 

dos fre i res doentes ou  idosos; 
• Vi da dos c lérigos ;  
• Objectivo do Capítu lo  gera l ;  
• Func ionam ento do Cap ítu l o  gera l ;  
• S ituação de M estrado  vago  e e l e i ção  

do Mestre; 
• E le ição dos Visitadores .  

A n e x o  à R e g r a  a p a r e c e  o c h a m a d o  
Código penitencial o u  Capítulos de acusa
ção dos freires53 . Este texto contém a enu
m eração das faltas cons ideradas ma i s  g raves 
e passíveis de penitênc ia reg u l a m entar .  Nas  
versões e l aboradas até a o  sécu l o  XV surge 

S3 Cf. Apêndice documenta l 1 ,  doe .  C.  
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i nc l u ído n o  própr io texto da  Regra .  A p a rt i r  
d a í  a p a re c e ,  t a m b é m  na p a rt e  fi n a l ,  m a s  
como documento com p lem enta r .  

Segundo esse cód igo ,  ser iam casti gados 
com penitênc ia de um ano  os segu intes cri
mes com uns :  

• Furto; 
• Forn i cação;  
• Reve l ação  de  segredos cap itu l a res ;  
• Desobed iênc ia ;  
• Agressão com feri mentos; 
• Defesa com a aj uda  de a rm as; 
• I ndução ao pecado:  
• C o n s e l h o  a um p rofesso  p a ra a b a n 

dono da  Ordem . 

A pen itênc ia  de me io  ano  ser ia  ap l i cada  
ao fre ire que  

• Ferisse outro com armas ;  
• Ameaçasse também com a rmas .  

A penitênci a  de u m  ano  ser ia  ap l i cada da 
segu i nte m a n e i r a :  a o  i nfra cto r t i r a r-se- i a  o 
h á b ito  e s e r- l h e - i a m  a p l i c a d a s  d i s c i p l i n a s  
re g u l a re s .  S e  fosse  cava l e i ro ,  p e r d e r i a  o 
cava lo  e as arm as .  Em q u a l q u e r  dos casos,  
quer fosse le igo ou  c lé rigo ,  passar ia  a comer  
n o  chão ,  sem toa l h a ,  n ã o  podendo afasta r  
da  sua refe ição,  i gua l  à dos servos, q u a l quer  
an ima l  que  se aproxim asse . N ã o  pa rti c ipar ia  
em n e n h u m  C a p ít u l o  e s e r i a  o ú l t i m o  a 
entrar e sa i r  da  Igrej a .  Às qua rtas e sextas
-fe i ras a p l i ca r-se - I he- i am d isci p l i n as,  se bem 
que  suavemente .  Deveri a j ej u a r  às q u a rtas
-fe i ras ,  co m en d o  co nduto q u a res m a l ,  e às 
sextas-fe i ras  apenas  pão e água54 .  

A p e n it ê n c i a  de m e i o  a n o  s e r i a  i g u a l ,  
sa lvo no  q u e  s e  refer ia aos d ias  de ap l i cação 
de  d isc i p l i nas  e j ej u ns que se  l i m itar i a m  às 
sextas-fe i ras 55 .  

Ti nham pen itênc ia agravada pe lo M estre, 
os cri m es cons iderados especiais com o :  

5 4  Art° 3° do Código penitencial, UCBG, R-31 -
-20, fo ls .  1 3v-1 4 .  

55 Art°1 2°, id ,  fá ! .  1 5v.  
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• Fa lso teste m u n ho ;  
• Organ izar  bando ;  
• H o m i cíd io ;  
• F e r i m e nt o  q u e  l ev a s s e  à m o rt e  o u  

a m p utação;  
• Ateam ento de  fogos;  
• Abandono do h ábito com raiva . 

Cr i m es singulares, com o o desafi o e as 
i nj ú ri as ,  eram p e n a l i zados  com d i sc i p l i n as ,  
jejuns  e absti nências .  O ju ram ento, com ou 
sem m e nt i ra ,  a i r a ,  m a l edecênc ia ,  contrad i 
ção o u  d e s a utor iza ção  d o  supe r i o r  h i e rá r
qu i co ,  l evari a m  também a o  j ej u m ,  à ap l i ca
ção de  d isci p l i nas  e à perda  da  ração d iá r i a  
de vi nho .  

A i ntens id a d e  dos  d e l itos era  ag rava d a  
segundo  se tratasse de re i n cidênc ia ,  tivesse 
ou n ã o  h av i d o  a c u s a ção e em fu n ç ã o  d a  
categor ia  soci a l  da  pessoa ofend ida .  

Tem idas  p e l os fre i res ,  e r a m ,  p a ra a l é m  
das pen itênc ias corpora is  j á  refer idas (as d is
cip l inas ,  os j ej u ns e absti nênci as) e que,  em 
casos d e  extre m a  g ravidade  poder iam i r  até 
à pena  de morte, as  penas espi ritua is  que se 
tra duzi a m  no afast a m e nto do fre i re ,  cava
le i ro  o u  c lé r igo .  

Se as  faltas fossem cometidas em púb l i co, 
a ap l i cação da pen itência também o seria, e 
n o r m a l m e n t e  e m  C a p ít u l o .  S e  t i v e s s e m  
pecado e m  privado ass im ser iam pun idos. 

O M estre ,  como  ti n h a  a j u ri sd ição tota l  
sobre  a Ordem,  pres id i ri a  a o  tri buna l .  Deve
ria aconse l h a r-se com os doutores das San
tas  Esc r it u ras  p a r a ,  e m  fu n ç ã o  d a  R e g r a ,  
i nt e r p r e t a r  a fa l t a  e a p l i c a r  a p e n a .  N o s 
casos c ri m i n a i s  p o d e ri a  ouv i r  a o p i n i ã o  d e  
j u ízes secu l ares .  O tri buna l  pontifíc io ser ia a 
ú lt im a  i nstânc i a  d e  recu rso .  

3. 1 . 1 . Versões da Regra 

Lom ax na sua  o b ra56 refer iu  a existênc ia  
de duas  Regras .  A pr ime i ra ,  que  i dentifi cou 
com o RV, Regra Velha, escr ita em l atim ,  de 
que  se con hece apenas  u m  exe m p l ar ,  eXls-

56 LOMAX, D . ,  1 965,  ob. cit., p .  5 1  e segs.  
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tente n o  Arqu ivo do Vati c a n o ,  ms .  l a t i no  
n°  731 8,  pub l i cada por  Jean Lec lercq57, terá 
s i d o  c o e v a  d a  fu n d a ç ã o  da O r d e m .  A 
segunda ,  a RN,  Regra Nova, também redi 
g ida em l at i m ,  p rovave l m ente pe lo ca rdea l  
A l b e rto d e  M ora ,  e ntão l egado  a postó l i co 
e m  Es p a n h a ,  t e r á  s i d o  e l a b o r a d a  c o m  o 
m ater i a l  conti do  n a  a nter i or .  Nada  se sabe  
s o b re o d o c u m e nto o r i g i n a l .  O exe m p l a r  
ma i s  ant igo de  q u e  temos conheci m e nto é 
u m a  versão do  sécu l o  XI I I ,  em romance cas
te lhano ,  contida  no  códice AHN, 927 B,  pro
ve n i e nte do conve nto de S a nta M a r i a  d e  
Ben ivere .  Fo i  p u b l i cada  p o r  Lom ax58 e po r  
M a rt i n  M i n g u ez59 . P oste r i o rmente ,  S astre 
Santos procedeu a uma aná l ise com parativa 
e n t r e  o c o n t e ú d o  de a m b a s  as R e g r a s ,  
tendo demonstrado como o conteúdo da  RV 
se encaixa pe rfeitam e nte no da RN .  Pa ra o 
seu traba l ho  pa rt iu de u m a  divisão dos tex
tos  em t rês  p a rt e s :  Exó rdio, Pro é m io -
constitu i n d o  a m b as o q u e  vu l g a rm e nte s e  
chama  P ró logo  - e os Estatutos, conj u nto 
fu ndam enta l das normas60 . 

No  Exórd io,  parte i n i c i a l  do texto, é na r
rada a fundação da Ordem .  O da RV é ma i s  
pequeno ,  l i m itando-se a refer i r  a sua  organ i 
zação ,  Pe lo  contrár i o ,  e para  a l ém d isso,  o 
d a  RN re l ata a i n d a  as manobras d i p l omáti
c a s ,  p r o ces s a d a s  j u nto  da S a nt a  S é ,  e m  
o r d e m  a o  s e u  reco n h eci m ento ,  a c a b a n d o  
com u m a  a l usão  à a ctividade exercida  nesse 
senti do pe l o  cardea l  A lberto de Mora .  

O Proémio ,  i nexistente n a  RV, cons iste,  
n a  RN,  n u m a  espéc ie de justifi cação dos três 
votos e n a  defesa teo lógica contra todos os 
ataques à Ordem .  

N o  que  d i z  r epe i to  aos  Estatutos ,  há  
a rt igos que  apa recem apenas  numa  das  ver-

57 LECLERCQ, l., ob. cit., pp.  347-357. 
58 LO MAX, D . ,  1 965,  ob. cit., pp.  223-23 1 .  
59 MART IN  M I N G U EZ, B . ,  ob. cit., pp. 4-9, 25-30, 

5 7  - 6 0 .  SAST R E  S A N T O S  t a m b é m  a p u b l i c o u  n a  
segunda parte d a  sua  obra,  pp.  2 1 -43. 

60 N o s  documentos C e D do Apênd ice docu
mentai 1 servi mo-nos desta divisão para me lhor  com
preensão do conteúdo da Regra . 

sões .  N ã o  s ã o  m u itos,  m as ,  n e m  po r  i sso ,  
m e n os s ign ifi cativos. Como exemp lo  pode
remos cita r os segu intes: 

- a RV não i nc l u i  os c lé rigos como mem
bros  da  Ordem . Deste modo não  está ne l a  
conte m p l ada  a dup l i cidade l a i co-re l i g iosa .  O 
facto poderá ser  exp l i cado por ter s ido e l a 
borada  numa época coeva da  fu ndação da  
Ordem,  quando esta era  com p osta apenas  
p o r  cava l e i ros l e i gos ,  so l te i ros  e casados .  
Po r  isso,  n esta versão m a is antiga ,  as a utor i
dades  ec l e s i ásti cas enca rregadas  d a  a d m i 
n i st ra ç ã o  d o s  s a c r a m entos  e d a  c u r a  d a s  
a l m as s ã o  o b i s p o  e o p resb ítero .  N a  RN,  
e l a borada quando  já  existi am c l ér igos a pa r  
de  l e igos,  essa responsab i l i dade é atri bu ída  
ao p r i o r .  Da í  q u e  na  p r i m e i ra s e  fa l e  de 
c l a ustro d a  Sé  e p iscop a l ,  e n a  segunda se 
refi ra o c l austro do convento. A falta do e l e
m e nto mon ástico da  RV, refl ecte-se a i nda  n a  
própr ia  form u l ação d o s  votos. D a d o  que  os 
p r i m e i ros m e m bros da Ordem eram todos 
cava l ei ros 

"homens nobres per exce/encia de geraçam, 
[ . . . ] ricos per avondança das cousas temporaaes, 
muyto poderosos em armas e muyto exalçados na 
bem aventurança das cousas transitorias deste 
m undo {. . . f'1 ;  

- a RV a p e n as conte m p l a  o voto d e  
obed iênc ia ,  p rovave l m ente como u m a  remi 
n iscênc ia  d a  subm issão às chefias  m i l itares .  
O d a  pobreza e o da  castidade que ,  j u nta
m e nte com a q u e l e ,  const itu em a tr i o l o g i a  
bás ica d o s  votos de q u a l quer  institu ição re l i 
g i o s a ,  só a p a r e c e r a m  na R e g r a a p ó s  a 
a d m issão dos c lér igos.  Assi m se exp l i ca que  
a p e n as s u rj a m  n a  R N ,  onde  s ã o  refe r i dos  
n ã o  só  n o  Proémio com o  n os Estatutos. 

A l é m  d a s  j á  refe r i d a s  R e g r a s ,  e x i s t e  
a i n d a  u m  texto do  m e s m o  ti po contendo,  de  
u m a  forma s i ntéti ca ,  o s  pr incíp ios estabe l ec i
dos naque l as, ass im como a l guns outros que  
d i z e m  r e s p e ito à j u r i s d i ç ã o  p a p a l  d i r e cta  

6 1 UCBG, R-3 1 -20, Prólogo da Regra da Ordem 
de Santiago, fá l .  1 .  
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sobre a Ord e m .  Sastre S a ntos c h a m o u - l h e  
Regra Bulata62, porque a p a rece i n se rta n a  
bu l a  Benedictus Dei c o m  que  A lexandre I I I  
ap rovou e confi rmou a Ordem,  em 1 1 7 563 . 
Outros papas  a cop i a r a m  q u a n d o ,  po r  s u a  
vez, a tiveram de confi rmar .  

As  c l áusu l as que  n ã o  a p a recem n a  RN,  
m as estão n a  Bulata, referem os segu i ntes 
aspectos: 

• Confi rmação da  Ordem e da  posse dos 
bens recebidos ou  a receber e sua enu 
meração;  

• P r o i b i ç ã o  de  q u e  fossem ret i r a d o s  à 
Ordem bens con qu istados aos mou ros 
ou  obti dos por doações;  

• I nterd ição da saída da  Ordem dos p ro
fessos ,  que r  p a r a  outra  O r d e m ,  q u e r  
para o sécu lo ;  

• I m pe d i m ento de  que  fosse o rd e n a d o  
i nterdito ou excomunhão  sobre as  pes
soas da Ordem, a não  ser que  fossem 
a p l icados pe lo  l egado apostó l i co ,  envi
ado d i recto do papa ;  

• D eterm i n a ç ã o  das  fu n ções  d o  b i s p o  
d iocesano sobra a Orde m :  ce l eb ração  
do Crism a,  ap l icação dos Santos Ó leos 
e consagração dos a ltares; 

• Autorização para a construção de orató
r ios nos l uga res onde houvesse quatro 
ou ma i s  fre i res a fi m de q u e  tivessem 
quem os  assististisse espi ritua l m ente; 

• Li cença  pa r a  a r e a l i z ação  dos ofíc i o s  
d ivi nos quando n a  reg i ão  h ouvesse u m  
i nterdito ou exco m unhão ,  desde que  o 
f izess e m  e m  voz b a i x a  e s e m  a p re 
sença  de estran h os à Ordem;  

• Pro ib ição de redução ,  tota l  o u  pa rci a l ,  
d o s  d i reitos e b e n s  d o s  fre i res sa lvo s e  
fosse feito p o r  ordem a postó l i ca ;  

• Obri g a ção do p a g a m e nto d a  q u ant i a  
de dez  m a l aqu inos  a n u a is  ao  papa ,  em 
tempo de Alexandre I I I .  

6 2  SASTRE SANTOS, E . ,  ob. cit., 2' parte, pp .  44 
e segs. 

63 Cf. Apênd ice documental  1 ,  doe. A. 
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3. 1 .  2. Fontes para o estudo da Regra 

, 
Os a rqu ivos e b i b l i otecas  p e n i n s u l a res  

g u a rdam basta ntes docu m e ntos,  m a n uscr i 
tos e i m p ress os ,  conte n d o  exe m p l a res da 
Regra .  Outros conservam-se em arqu ivos de 
d i fe r e n t e s  p a ís e s ,  m a s  n ã o  c o n st i t u e m  
núm ero s ign ifi cativo . 

3. 1 .  2 .  1 .  Regra Velha  

Arq . Vat. , ms.  l at .  731 8 
Esta R e g r a  e n c o nt ra - se  p u b l i c a d a  p o r  

LECLE RCQ, J .  , em L a  vie e t  l a  priere des 
chevaliers de Santiago d'aprés leurprimi
tive, « Liturgica» 2 ( 1 958) ,  pp .  3 5 1 -35 5 .  

3 .  1 .  2 .  2 .  Regra Nova 

Em latim: 

AHN, 45 B, fls .  1 -29 
P u b l i cada  por GALLEGO B LANCO, E .  , 

The rule of the spanish military order of St. 
James, 1 1 70- 1 493, Le iden ,  1 97 1  

IAN/TT, B-50- 1 3 3 ,  Trasla do da Regra 
de Santiago 

IAN/TI, B-50-1 35 ,  Livro dos Privilégios 
da Ordem 

IAN/TI, B-50-1 40, Regra de Santiago 
IAN/TI, B-50-272, Livro dos Copos 

Em castelhano: 

Escorial ,  b-iv-7 
Escorial ,  m-i-20 
AHN,  29 B 
AH N ,  378 B 
AHN,  922 B 
AHN,  940 B 
BN,  ms. 869 
BN,  ms.  8598 
IAN/TI, B-50-1 35,  Livro dos Privilégios 

da Ordem 
BPMP, cód. 1 1 0 
Bodleyana,  ms.  Lye l l  99 
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HSA, 326/6 
HSA, 380/434 

Em português: 

IA N/TI, B-50-1 40 
IAN/TT, B - 5 0- 1 40  A, Regim e n to do 

Convento de Palmela 
IA N/TI, B-50-272, Livro dos Copos 

3 . 1 .2 .3 .  Regras do sécu lo  XVI 

Estas  versões  d a  R e g r a  d i st i n g u e m -s e  
p o r  apresenta rem o Código Penitencial des
taca do .  S e l ecci o n á m os os segu i ntes exe m
p l a res :  

Em latim: 

Arq . Vat.  , Reg. Vat. 929, i n c l u íd a  n a  
b u l a  d e  confi r m a çã o  d e  J ú l i o  I I .  P u b l i c ada  
por :  

LA MOTA, Tratatum de confirmatione 
ordin is Militiae Sancti Jaco b i, Va l e n c i a ,  
1 7 5 5  

LO PEZ ARG U LETA, J .  , Bul/arium eques
tri ordin is S a n cta J a c o b i  de S p a t h a ,  
M adr id , 1 7 1 9  

Em castelhano: 

BNM,  R/6646 - versão imp ressa 

Em português: 

IAN/TI, B-50-1 39, Regra e estatutos da 
Ordem 

IAN/TT, B-50-236 ,  Regim ento interno 
da Ordem 

UCBG,  R-3 1 -20 ,  vers ã o  i m p ressa  exis
tente também em 

AHN,  1 239 C 
BNM,  R/6489 

3 .  1 .  2 .  4.  Regra Bu lata 

Versões manuscritas: 

BPMP, cód .  1 1 0  
IAN/TT, B-50- 1 3 3 ,  Traslado da Regra 

de Santiago 
IAN/TT, B-50-1 35,  Livro dos Privilégios 

da Ordem 
IAN/TI, B-50-1 39,  Regra e Estatutos da 

dita Ordem 
IAN/TT, B-50-272, Livro dos Copos 
BNM,  ms. 8582 
BNM,  ms. 8598 

Versões impressas: 

AHN,  838 B, Bu/ário da Ordem de San
tiago. Contém n ã o  só a Regra  da b u l a  d e  
A lexandre I I I  c o m o  todas a s  de outros papas  
que  confi rmaram a Ordem .  

AHN,  1 239 C 
BNM,  R/6489 
UCBG, R-3 1 -20 

3.2. Os Estabelecimentos 

O ú n i co t ra b a l h o  específi co conhec ido  
s o b r e  os Esta b e l e c i m e ntos  d a  O r d e m  de  
Santi ago  deve-se a E l oy Ben ito Ruano ,  Esta
b l e cimie n tos de la Orde n de San tiago 
durante el maestrazgo de D. Pelay Perez 
Correa64. Além de u m a  defi n i ção do term o 
Estabelecim entos, o a utor refere, essenc ia l 
m e nte, a acção l eg i s l adora daque le  M estre .  
D a n i e l  Rodr iguez  B l a n c065 ,  J osé Lu ís M a r
t i n 6 6  e o p r ó p r i o  Lo m a x67 d e d i c a ra m - l h e  
p a rágrafos d ispersos das  suas obras .  Sastre 
Sa ntos foi um pouco  m a is  l onge ,  i n c l u i n d o  
n a  s u a  tese  u m a  p e q u e n a  i nt rod u ç ã o  a o  
estudo d o s  Estabe lec imentos 68 . 

C o m o j á  fo i  d i t o ,  a c o n s i d e r a ç ã o  d o s  
Estabe lec imentos permite-nos acom panha r  a 
e vo l u ç ã o  d a  o r g a n i z a ç ã o  d a  O r d e m  n o  

64 Este a rtigo fo i pub l icada com o títu lo de Esta· 
blecimientos de la Orden se Santiago en el siglo 
XIII, in « Estudios Santiaguistas», Leon ,  Co leg io  U n i
versita rio de Leon ,  1 978 ,  pp .  347-357. 

65 1 985,  ob. cito . 
66 1 867,  ob.  cito 
67 1 965, ob. cito 
68 1 982, ob. cit., 2" pa rte, pp .  86-88.  
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tempo e como terão constitu ído u m  factor 
i m portante a i m ped i r  o desaj usta mento da 
Regra a novas s ituações. 

Q u a n d o  A l b e rto de M o ra e l a b o ro u  o 
texto d a  Reg ra Nova, fê- l o  em determ i n a
das ci rcunstâ nc ias h istó r icas e visava u m  t ipo 
e s p e cífi co  d e  h o m e n s ;  cont e m p l ava u m a  
conjuntura n a  qua l  esse idea l  ser ia vivido no 
exercício guerrei ro' ou n a  exigênc ia  ascéti ca .  
Era  a é p o c a  das C r u z a d a s  q u e  co n h e c i a ,  
s i m u ltaneam ente, p o r  toda a Europa a p reo
c u p a ç ã o  g e r a l  da refo rm a m o n ást i c a .  N o  
e nt a n t o ,  a evo l u çã o  d os te m p o s  fo i to r 
nando  desajustados certos pr incípi os cons ig
n ados n a  Regra ou reve lou-a  om issa e i nsufi
c iente,  frente a s ituações novas .  A s o l u ção  
do prob lema  fo i encontrada no própr io con
teúdo das suas normas quando estabe lec ia ,  
a p ropósito do Capítu l o  gera l ,  o segu inte : 

«a ly [ . . .  ] se tratara da saude das almas e 
da providencia das cousas temporaaes [ . . .  ] e 
seram corregidos os delitos e excessos e se 
instituiram bons costumes e asy ordenaram 
suas cousas que mereçam ser coroados em os 
ceos per Jesus Christo [. . .  ]69. 

Estas p a l avras da  Regra terão permit ido 
aos M estres ,  j u nta m e nte com os Treze e ,  
m a is tarde,  em Portuga l ,  com os  Defi n idores, 
quando  reun i dos em Capítu l o  gera l ,  p roce
der  a u m a  aná l ise da  situação da  Ordem no  
tem p o  q u e  a cada u m  d i z i a  respe ito . I nfor
m ados pe los  Visitadores do estado das coi
sas ,  com o conse l h os dos comendadores e 
p r i ores ,  a l g u ns M estres ,  sem pre q u e  acha 
ram necessár io ou  em a lturas ch ave ou  críti
cas da  Ordem, l eg i s l a ra m  no  sentido de  u m a  
a p rox i m a çã o  a o  esp í r i to  d a  R e g ra . M a s ,  
enquanto esta apontava para u m  idea l  ascé
t ico,  os Estabe lec imentos sa ídos dos Capítu
l os reg u l a m e ntavam a rea l ização p ráti ca da 
vivênc ia  quotid i ana  dos cava le i ros e fre i res,  
o u  sej a ,  eram o guia para a concretização do 
i d e a l  p ro posto n a  Reg ra .  A sua s e q u ê n c i a  
não  t e m  u m  ritmo i gua l  ao  l o n g o  do  tempo .  
H á  épocas ma is  m arcadas pe lo  seu apareci-

69 UCBG, R-31 -20, fé l 1 2v. 
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m e nto do q u e  outras ,  co m o  é o caso d os 
s é c u l os XV e XV I e m  q u e ,  p a r a a l é m d a  
Ordem ter s ido fortemente po l it izada ,  o que  
criou fo rtes tensões entre os seus  membros, 
a I g rej a procedeu a g ra n d es m o d ifi cações 
d o ut r i n a i s  q u e , ao p r o p o rc i o n a re m  u m a  
secu l a rização gera l d e  usos, desactua l izaram 
a l g u n s  p o n tos  da R e g r a .  É de l e m b r a r ,  
porém,  que ,  quando  a Regra pa rec ia  u lt ra
p assa d a  ou omissa ,  ta l  não s ign ifi cava q u e  
estivesse esgotada .  O q u e  isso q u e r  dizer é 
q u e  s e  ver i f i cava  u m  d es aj u sta m e nto e m  
re l a ção à rea l i dade  d o  m o m e nto, d iferente 
d a  que se  vivia quando da  sua e l aboração .  
Está n este caso o cumpr imento dos períodos 
de j ejuns  para os le igos, a lterado  no séc.  XV, 
e que  fo i extensivo à norm ativa de Santi ago  
p o r  u m a  bu l a  d e  I n ocênc i o V I I I ,  d e  1 48 6 ,  
e q u i p a ra n d o  os cava l e i ros  d a  Ordem a os 
outros l e igos7o. O mesmo se passou rel ativa
mente ao voto de pobreza. Orig i na lmente os 
mem b ros da  Ordem estavam i m pedidos de 
possu i r  bens própr ios,  a não  ser que pa ra ta l 
t ivessem obti do l i cença .  I sto refl ect ia-se n o  
a ct o  d e  l e g a d o s  p ost  m o rte m .  S e  n a d a  
t i n h a m ,  n a d a  p o d i a m  d e i x a r  e m  h e r a n ç a .  
C o m  a progressiva secu l a rização da  Ordem,  
fruto das  novas posi ções da  I g reja ,  de ixou d e  
ser  necessá r ia  a refe ri da  l i cença p a ra ter  e 
l egar  bens .  A bu l a  de I nocêncio VI I I  permit iu  
que  todos os santi agu istas, sa lvo os que pos
su íssem ordens sacras e res idissem em con
ventos,  pudessem legar bens m óveis e i m ó
veis ou adqu i ridos da  Ordem7 1 . Em Caste l a ,  
os  Re i s  Cató l i cos l eg i s l a r am  nesse se nti d o  
l o g o  que  a b u l a  foi conced ida .  A s u a  i ntrodu
ção em Portuga l  fez-se a pa rt i r  de  i nforma
ções obtidas numa consu lta a Uc lés72 .  

A i nf l u ê n c i a  d a s  b u l as n a  a lte ração  d a  
norm ativa d e  Santi ago é referida  em a l g u ns 
dos Estab lec imentos, com o  é o caso de D .  

7 0  Trata-se d a  bu la  Romani pontificis destinada à 
Ordem caste l h a n a .  A sua  tra d u çã o  em portu g u ês 
encontra-se em UCBG, R-31 -20, fé l s .  75v-77v. 

71 Id .  
7 2  F a l a m o s  da  c o n s u l ta  rea l i za d a  em 1 5 0 4  a 

U c l é s ,  p o r  fre i  Vasco M a rti n s .  Está reg i s tada  e m  
IANm, B-50-1 42, Livro das Conchas. 
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H enr ique de Aragão a propósito de u m a  de 
H o n ó r i o  I I I  s o b r e  a e nt r e g a  d e  b e n s  d a  
Ordem a secu l a res :  

«EI Sancto Padre Honorio Tercio, non poco 
zelador de n uestra Sancta Horden e religion, 
por su previlfegio a elfa ymdulto m uy estrecha
mente vedo (sic) que non pudiesemos nos nin 
los Maestres n uestros predecesores nin suce
sares nin freyres de la dicha n uestra Horden 
dar ni enajenar las possessiones, castiflos, vilfas 
e lugares so qualquier titulo de alienacion por 
much os da nos, detrimentos que  a la dicha 
nuestra Horden se siguian por los ta les enaje
namientos algunos de los quales aun agora por 
nos en este capitulo san reparados reduziendo 
a nuestra Orden lo que grand tiempo avia que 
tenia perdido. Nos en esta parte obedeciendo 
los mandamientos apostolicos conformando
nos con el derecho, establescemos que nos nin 
los Maestres que despues de nos vernan non 
podamos dar posesiones nin here dades de 
nuestra Orden a personas ningunas seglares 
salvo por tiempo limitado [ . . .  f3". 

Ao contri b u i re m  p a ra a e l a b oração dos 
Estabe l ec imentos, os Cap ítu l os e os textos 
apostó l i cos fo ram i m po rta ntes a g e ntes d e  
actua l ização d a  Regra .  

Os Estab e l e c i m e ntos eram d otados de 
u m a  vi g ê n c i a  e speci a l  que p e rm it i a a s u a  
tra nsfe rênc i a  de  u m  m estra d o  p a r a  o utro ,  
mantendo-se vá l i dos enquanto se reve l assem 
actua i s, sendo por vezes, s uj e itos a correc
ções e reform u l ações. Sem e l es,  a Regra ter
-se-ia esgotado por desaj ustam ento . Os Esta
be lecimentos, ao darem à Regra um suporte 
para responder  à novidade dos tem p os, con
feri ram- l he  vita l idade ,  possi b i l itando-a ,  assi m ,  
perm anecer como gu ia  essenc ia l .  

A fim de i l ustrar o q u e  acabámos de afi r
mar, vejamos como uma das normas contidas 
na Regra - o destino dos bens dos mortos -
foi sendo actua l izada sem nunca ser anu lada :  

Regra: 

«As vestiduras e camas dos freires finados 
sejam m uy bem guardados pera se partirem 

73 B P M P, cód. 1 1 0, fls. 64v-65.  

peflas casas dos hospitaaes da Ordem.  Dos 
quaaes alguuns sam na frontaria e outros na 
estrada do Bem Aventurado Apostolo Santi
ago. E isto se fara segundo mandado do Mes
tre ou daquelfe que tever suas vezes,,74 

1 249 - Estabelecimentos de D. Paio 
Peres Correia 

«Otrosi que la cama e los panos que fica
ren sean dados a los hospitales de la Orden 
para el servicio de los pobres e todo aI  finque 
a la encomienda afuera los cavaflos e las armas 
de los finados que fiquen para los comenda
dores mayores,,7S 

1 403 - D. Lourenço Suarez de Figueroa: 

«Syg uiendo los estabe lecimientos anty
guos, ordenamos en el dicho cabildo general 
que fezimos en el nuestro convento de Ucles, 
que el comendador mayor oviese el cavaflo e 
las armas deI freyre que finase cada un en su 
provincia .  E sy el freyle o viese mas de un 
cavalfo e de unas armas que el comendador 
mayor avies e el cavaf lo mayor e las a rmas 
mejores e el Maestre que  avies e la m ula. E 
agora faflamos establecidos por los Maestres 
nuestros antecessores que los comendadores 
mayores no den los ta les cavalfos e armas a 
ames seglares e sy las dar ovieren que las den 
a freyles. Nos veyendo como los dichos esta
blecimientos san buenos e justos aprovamolos 
e confirmamoslos e mandamos que se guar
den .  E de aqui adelante n ingund comendador 
mayor n o n  de a a m e  seg la r  de q u a lq u ie r  
estado o condicion q u e  sea el  cavaflo e armas 
que oviere deI freyre que finare. E sy las dar 
quisiere que las de a freyle de nuestra Orde. E 
sy lo contrario fiziere que asy el comendador 
mayor como a qual a quien fueren dadas las 
dichas armas e cavalfo lo pierdan e pertenesca 
a nos para que las demos a otro freyre qual 
nuestra merced fuere)/6. 

74 Arto. 36°  da Regra ,  U CBG,  R-31 -20, fá \ .  1 1 -
- 1 1 v. 

7 5 Estabelec imentos de Paio Peres Correia, BNM, 
m s .  8582, fá l .  48.  

7 6 Esta b e l e c i m e ntos  d e  Lo u re n ç o  S u a rez  de 
F igueroa, id., f l s .  7 1 -7 1 v. 
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1 440 - Infante D. Henrique de Aragão: 

«De costunbre antigua en nuestra Orden 
guardada esta e aun por nuestros antecesso
res es esta belecida que los comendadores 
mayores ayan el cavaI/o e las armas deI freyre 
que finare cada uno  en su  provincia. E si e l  
freyre toviesse mas de un cavallo e unas armas 
qu 'el comendador tomasse el mejor cavaI/o e 
las mejores armas. Pero que la mula e la taça 
deI ta l freyre fuesse para el Maestre. E que los 
comendadores m ayores non  den los tales 
cavaI/os n in armas salvo a freyre de nuestra 
Ordeno Nos veyendo el dicho establecimiento 
ser justo e utile a nuestra Horden confirma
moslo e mandamos que se guarde segund en 
el  se contiene.  E si los dichos comendadores 
dieren los tales cavaI/os e armas a seglar que 
los pierdan asi los dichos comendadores como 
los seglares a quien los ta les cavaI/os e armas 
dieren .  E sean pera nos e pera los Maestres 
que despues de nos seran .  Pero bien sufrimos 
que puedan dar los dichos cavaI/os e armas aI 
fijo deI freyre que assi finares, puesto que sea 
seglar [ .  . .  ]»77. 

Em bora ten h a  desapa recido nos Estabe
lec im entos d e  Lourenço Sua rez de Figu eroa 
e de  H e n r i q u e  de Aragão ,  que se  referem 
aos desti nos  dos bens  dos fi nados, um esta
tuto específi co sobre a e ntrega dos panos e 
cam as dos fa l ec idos aos hosp ita is ,  isso não 
s i g n ifi ca  que  a n o r m a que  o d eterm i n ava 
ten h a  s ido esquec ida ou  o costume perd ido .  
A p r o p ó s i t o  des b e n s  q u e  d eve r i a m  s e r  
entregues a o s  h ospita is  da  Ordem, em Cas
te l a ,  n u m  outro esta be lec im ento, H e n ri que  
de Aragão o rdenou  q u e  

«para ayuda d e  los sobredichos hospitales 
fue ordenado que las camas de los freyres que 
muriesen fuesen par los dichos ospitales [. . .  ]»78. 

1 509 - D. Jorge: 

«Quando a lguum cavaleyro ou freyre fale
cer muytas vezes se recrecem duvidas e con-

7 7  Esta b e l e c i m e ntos de H e n r i q u e  d e  Ara g ã o ,  
BPMP, cód . 1 1 0, fó l .  54v. 

78 Id . ,  fó l .  6 1 v. 
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te n das  s o b r e  as c a m a s  e vest idos q u e  a 
Ordem a d'aver e sobre os preços deI/as. E 
querendo nos esto evitar, ordenamos e man
damos que aquel/es que as dietas camas e 
vestidos nom quiserem dar e quiseren antes 
pag uar  a din h eyro paguem per  esta ta ixa 
seguinte: 

as pessoas que nom teverem renda algüa 
da Ordem ou posto de renda que tenhãao ate 
XXX reais pagarãao pol/as camas e vestidos M 
reaaes. E quem tever renda de trinta reaaes 
atee atee sesenta mil pag uara a dous m il 
rea aes  e dai  p e ra cima paga rãao  seys mi l  
reaaes.  As  quaaes camas e dynheiros de I/as 
apropriamos pera a enfermaria do convento e 
mandamos que se nom possa gastar em outro 
uso sa lvo em cousas que pertencem a dieta 
enfermaria [. . .  ]»79 

O que  acabámos de expôr  e l uc ida  bem 
sobre o pape l  dos Estabe lecim entos na  actua
l i z a çã o  da R e g r a .  É a p e n as um exe m p l o  
e nt r e  m u i tos  q u e  s e  p o d e r i a m  c i t a r .  N a  
segunda  pa rte d o  presente traba l ho  teremos 
oportu n idade  d e  ap resentar u m a  visão evo
l ut iva do q u ot i d i a n o  da Ordem em fu nção  
das refe r idas m u danças .  

3.2. 1 .  Os Estabelecimentos castelhanos 

Como já se refer iu ,  apenas  terão e l abo
rado Estabe lec im entos os M estres que  qu i 
seram fazer  reformas o u  a i sso foram obriga
dos pe l as  c i rcunstânc ias .  Perante o e l evado 
n ú m ero de  M estres que a Ordem teve em 
a mbos os  l ados d a  fronteira - 43 ,  em Cas
te l a ,  em três sécu l os e m eio ,  e 1 4, em Portu
g a l ,  e m  do i s  sécu l os e m e io ,  o n ú m ero de 
Esta b e l e c i m e n t o s  e l a b o r a d o s  é e s c a s s o .  
Repugna-nos pensar  q u e  apenas  me ia  dúz ia  
de M est re s  t e n h a  d e m o n s t r a d o  e s p í r i to  
reformador .  Será de adm it i r  que ,  assim como 
se perderam actas de  Capítu l os gerais ,  t am
bém tenham desaparec ido or ig i na i s  de Esta
b e l e c i m e ntos .  C o n h e c e m - s e  i n d íc i o s  q u e  
a p o nt a m  n e s s a  d i r e c ç ã o .  É o c a s o ,  p o r  
exe m p l o, d e  Lourenço Sua rez d e  Fi g u e roa 

79 Estatutos de D .  Jo rge, UCBG, R-31 ·20, fó l .  9 8 .  
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q u e ,  nos  de 1 403,  e l aborados  em M é r ida ,  
vá r ias vezes se refe re a uns  a nterio res, o rde
n a d os e m  Uc l és ,  e dos q u a i s  h oj e  n a d a  se  
sabe .  A propósito do vestuár io  a usar  pe l os 
fre i res, dec la rava 

"En el cabildo general  que fezimos en la 
nuestra vifla de Ucles, ordenamos que los fley
res desta nuestra Orden no  traxesen ropas 
cortas a lo menos que las traxesen una mano 
de la rodifla e dende ayuso quanto quisiese 
[. . .  ] . Lo qual nos he fecho entender que se non 
ha guardado hasta aqui. Por ende veyendo 
qu 'el dicho establecimiento es conveniente a 
la honestidat de nuestra religion aprovamoslo 
e co n firm a m o s l o  e m a n da m os q u e  s e  
guarde»8o 

A dependênc ia  portuguesa em re lação à 
n o r m at iva  d a  O r d e m  p r i m i t iva  j u st if i c a  a 
abo rdagem q u e  vamos passa r  a faze r  dos  
Estabe lec im entos caste l hanos .  

D. Paio Peres Correia (1 242- 1275) 

Os p r i m e i ros Esta b e l e c i m entos d e  q u e  
tem os notícia certa s ã o  o s  deste po rtuguês 
q u e  fo i M estre g e r a l  d a s  d u a s  p rovín c i a s  
pen i n su l a res .  Segundo  u m a  l i sta e l aborada  
por  Lom ax8 1 , dos  19  Capítu l os ge ra i s  rea l iza
d o s  n os s e u s  33 a n os de M e st ra d o ,  s ã o  
c o n h ec idos  sete conj u ntos d e  Esta b e l ec i 
m e ntos ,  que  s e  e n c o nt ra m i n s e rtos  n u m  
códice d e  i n íc io d o  sécu lo  XVI ,  cujo tras l ado  
a própr ia  fonte atribu i  a Pedro de  Enc inas82 .  
Estão datados da  segu inte m a n e i r a :  e ra  d e  
1 1 8 1 , 1 249, 1 252, 1 259, 1 266 e 1 27 5 .  I m põe
-se,  no entanto, rever a l g u m as dessas datas .  
Em p ri m e i ro l u g a r  vej a m os o caso d a  i n d i 
cada  co m o  da  era de 1 1 8 1 ,  ou  sej a ,  1 1 43 .  
P e d r o  d e  E n c i n a s  a ce i to u - a ,  at r i b u i n d o  a 
autor ia desses Estabe lec im entos a o  pr im e i ro 
M estre da  Ordem, D .  Pedro Fernandez, situa
ç ã o ,  c o n t u d o ,  i n a ce i t á v e l  p o r  q u a nt o  se 
refere a uma data anteri o r  à própr ia  funda-

80 Esta b e l e c i m e n tos d e  L o u r e n ç o  S u a re z  de 
Figueroa,  BNM,  m s .  8582, fól .  70.  

8 1  Ob. cit., 1 965, pp. 53-54. 
82 BNM,  m s .  8582 ,  fó l .  1 .  

ção d a  Ordem . Também as o utras datas n ã o  
foram aceites p o r  Lom ax em função de  u m a  
l i sta de  capítu los q u e  possu ía e cons i derava 
m a is vá l i da .  Este autor propôs a sua substi
tuição, em bloco, pe las seguintes: 1 25 1 ,  1 252,  
1 259, 1 265 , 1 27 1 /4 e 1 27583 . Esta n ova dis
tr i bu i ção  de Lomax ap resenta , a n osso ver, 
a l g u m a  d ifi cu ldade .  Não é possíve l  a n a l i s a r  
e m  pormenor  este a s p e cto ,  m as t e n h a - se  
e m  cons ideração ,  por  exem p l o ,  o c ap ítu l o  
de 1 249 q u e  Lomax situa e m  1 25 1 . Existe n o  
Arqu ivo da  Torre d o  Tombo um códice que  
c o ntém es ses  Esta b e l e c im e ntos e que  os  
d ata  exa cta m e nte d e  1 249 .  Deste  m o d o ,  
e m bora adm iti ndo q u e  i nvestigações poste
r i o re s  c o n d u z a m  à d et e r m i n a ç ã o  d e  u m  
c a l e n d á r i o  d i fe r e n t e ,  n ã o  e n c o n t r a m o s ,  
n este m o m e nto, fu ndam entos s ó l i d os p a ra 
a b a n d o n a r  g l o b a l m e nt e  a s e q u ê n c i a  d e  
Pedro d e  Enc inas .  

Os Estabe l ec im entos de 1 249 constituem 
o c o nj u nto d e  n o r m a s  m a i s  c o m p l eto  d e  
q u a ntos Pa io  Pe res Cor re i a  e l a borou  e o s  
q u e  m a i o r  i nf l u ê n c i a  t e r ã o  e x e rc i d o  n o s  
M estres subsequentes. I nc l u i  3 4  a rt igos que  
refe rem os  segu intes aspectos: 

• Dízi m os ;  
• Comendas da  M esa M estra l ;  
• Cond ições para ser frei re ;  
• Cond ições para ser Treze; 
• Posse do selo do cab ido ;  
• Pr isão dos fre i res; 
• Cond ições para receber o h ábito; 
• Reti rada das armas e cava los  aos fre i res; 
• Posse dos caste los da  Ordem ;  
• Ofícios d iá rios dos fre i res; 
• Di re itos sobre  ca l ú n i as ,  pés de a l t a r ,  

qua rtas, fanegas, mo in hos e aze nhas ;  
• Norm as sobre acusação à p rova ; 
• E le i ção  de Visitadores; 
• Col ocação de procuradores da  Ordem 

em Roma e na Corte;  
• Doação de com endas ;  
• O b r i g a ç õ e s  dos c o m e n d a d o re s  d a s  

enferm ar ias ;  

83 LO MAX, ob.  cit., 1 965, pp. 53-54. 
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• S é q u i t o s  d o  M e s t r e ,  d o  P r i o r - m o r , 
Comendador-mor  e com endadores;  

• Serviço n os caste los de fronte i ra ;  
• O b r i g a ç õ e s  do M estre  p a ra com os  

fre i res; 
• M anutenção dos an ima is da  Ordem;  
• Destin o  das armas e cava los  dos fre i res 

fa l ecidos ;  
• Privi l ég ios dos povoadores; 
• Re lações do M estre e dos Comen dado

res-mor  com os restantes comendado
res e destes com os vassa los da  ordem; 

• Reco l ha  de  d i reitos do M estre . 

Os restantes Estabe lec im entos atri bu ídos 
a este Mestre não são tão s ign ifi cativos .  De 
u m  modo gera l ,  ap resentam apenas confi r
mações ou pequenos aj ustamentos. 

Dos Estabe lec imentos de Paio Peres Cor
re ia conhecem-se os segu intes exem p l a res :  

BNM, m s .  8582,  fls .  44-48v e 56-57v -
c o nj u nto  d e  t o d o s  o s  Esta b e l e c i m e n tos  
conhecidos. Os  de 1 249 estão n os fls. 44-48v. 

IAN/TT, B-50-1 40 ,  f l s .  60 -67  - os d e  
1 249. 

D. João Osorez (1 294-1 306) 

Em 1 3 1 0 , este M estre r eu n i u  C a p ítu l o  
gera l ,  e m  M é rida ,  onde ordenou u m  grupo 
d e  39  Esta b e l e c i m e n t o s ,  p o ste r i o r m ente  
confi rmados n a  tota l i dade  pe lo  seu  su cessor, 
D .  D iego  M u n is .  Deverão  ter  vi gorado até 
fi na l  do sécu lo ,  ou sej a  até ao M estrado de 
D .  Lou renço Sua rez de Fi gueroa .  D. H e n ri 
que  de  Aragão ,  em 1 440, p ropôs-se revogá
- l os j u ntamente com outros de M estres a e l e  
a nte r io res ,  à exce pção  dos  d e  P a i o  P e rez 
Corre ia de 1 249 e dos de  Lou renço Sua rez 
de F igueroa,  de  1 403.  Esta atitude revogató
ria não pa rece ter resu ltado na  p ráti ca,  pois 
no  que  se refe re a D .  João Osorez, subsisti
ram as segu intes normas :  

• S imon ia  n a  entrega  das comendas;  
• Pro ib ição de doações de bens da Ordem 

sem autor ização do Capítu l o  gera l ;  
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• Enterro dos fre i res; 
• R e a l i zação de pesqu i sa  cerrada sobre 

os fre i res .  

Conhecem-se  cópias d estes Esta be l ec i 
mentos nos segu intes cód ices :  

BNM, m s .  8582,  fl s .  , 49-55  
m s .  833 ,  fl s .  1 34v- 1 35v 

AHN,  922 B, f ls .  1 1 - 1 5  
940 B ,  fls .  9 - 1 2 

IAN/TI, B-50-1 31 84 
IAN/TI, B-50-1 3285 

D. Lourenço Suarez de Figueroa (1 387-
-1 409) 

Este M estre e l aborou um conj u nto de 36 
a rtigos n o  Capítu l o  que  rea l izou em Mér ida ,  
em 1 403 .  Pe lo  seu conteúdo,  pode-se verifi
car q u e  se s ituam na l i n h a  de conti nu idade  
de outros por  e l e  anteriormente redig idos e 
q u e  s e  e n c o nt ra m p e r d i d o s .  Ter i a m  s i d o  
ordenados n u m  Capítu l o  em Uc l és,  provave l 
mente em 1 402 .  N estes Estabe lec im entos é 
feita vár ias vezes a l usão aos anter iores: 

« O S  o via m o s  e s ta b l e c ido en e l  d ich o 
cabildo general que fizimos en el convento de 
Ue/és ( . . .  )>>86. 

Foram m u ito importantes na sua época .  
A lguns  dos seus a rti gos são  com p letamente 
n ovos .  Out ros  refo rm u l a m  ou confi r m a m  
ante r io res ,  d o  m e s m o  M estre o u  d e  s e u s  
antecessores .  De  Pa i o  Peres Corre ia  foram 
confi rmadas  as normas respe itantes a :  

• A b a st e c i m e n t o  d o s  f re i re s  de c o n 
vento; 

• Regu l a m e ntação dos bens e casa d os 
vassa los d a  Ordem;  

• Venda de  gado  da  Ordem ; 

84 Este cód ice contém a versão po rtuguesa de 
uma pa rte destes Estabelec imentos. 

85 Este cód ice contém a versão po rtuguesa da 
p rimeira pa rte destes Estabelec imentos. 

86 B N M ,  m s .  8582 ,  fó l .  7 0 .  



Isabel Maria de Carvalho Lago Barbosa 

• Di reito de pousada do M estre; 
• Cond ições para ser Treze.  

É difíc i l  d i sti ngu i r  c l a ramente os Estabe
l ec imentos que p rocedem d a  refe ri d a  reu
n i ão  de Uc lés re l at ivam ente aos e l aborados 
ou apenas confi rm ados em M ér ida ,  porque a 
fonte nem sem p re é exp l ícita . Por  isso, aqu i  
a p resenta-se a l i sta q u e  sa iu  deste ú lt i m o  
Capítu l o  e q u e  é om issa quanto à or igem d e  
cada um dos itens :  

• V e n d a  ou d o a ç ã o  de m o u r o s  d a  
Ordem ;  

• Pro ib ição de t i rar  mantimentos aos vas
sa los do senhor io da  Ordem ; 

• Normas sobre a a l ienação de bens pe lo  
M estre; 

• At r i b u i ç ã o  d o s  b e n s  c u l t i v a d o s  d e  
comendas vagas;  

• I nterd ição da  saída de  bens da  Ordem 
pa ra fo ra do  senh or io ;  

• Li cença  do M estre p a r a  os fre i res  se 
casarem; 

• Pro ib ição dos fre i res possu írem mance
bas púb l i cas ;  

• Entrega de m a nti mentos a os que fos-
sem ao  Cap ítu l o  gera l ;  

• Doação d e  a r m a s  e cava l os; 
• Pro ib ição de  fi a nças;  
• Normas sobre os hom icídios cometidos 

pe los fre i res;  
• I m p o s s i b i l i d a d e  de se s u b s t i t u i r e m  

penas corpora is  por  d i nhe i ro ;  
• Cumpri m e nto d a  pen itênci a ;  
• Registo de e ntradas  para  a Ordem;  
• Posse da  Regra ;  
• Fixação de residência  aos comendadores; 
• Adm i n istração da Com unhão  e Confis-

são ;  
• Uso das i n s ígn i as da  Ordem ;  
• Norm as gera is  sobre o vestuár io .  
As g r a n d e s  a l te rações  d e  fu n d o  fe itas  

por  este M estre são re l ativas a :  

• Bens dos fre i res fa l ec idos;  
• Pagamento de  d íz im os ;  
• Di rectr izes sobre  vestu á r io  e a d m i n i s 

tração dos sacramentos. 

R e l a t i v a m e nt e  ao t e m a  d o  p r e s e nt e  
e s t u d o ,  é d e  r e a l ç a r  a i m p o rt â n c i a  d e  
D .  Lou renço Sua rez de F igueroa ,  cuja obra  
l eg i s l ativa fo i  retomada pe lo  seu sucessor, o 
I nfante D .  H en r i q u e  d e  Ara g ã o ,  o g r a n d e  
res p o n s á v e l  p e l a  refo r m a d a  O rd e m ,  e m  
m e a d os d o  sécu l o  XV, e a p r i n c i p a l  fonte 
no rm ativa de  D.  Jorge .  

Destes Estabe l ecimentos apenas se tem 
conh ecim ento da  existênc ia  de u m  exem p l a r  
que  s e  encontra e m :  

BNM,  m s .  8582,  f ls .  68-86 

Anter io rmente a l u d i m os às reservas fe i 
t a s  por  Lo m a x  a este c ó d i c e ,  atr i b u íd o  a 
P e d ro d e  E n c i n a s .  S e m  d i scut i r  os fu n d a 
m e ntos d a  s u a  pos ição,  tenha-se em conta 
que em a l guns  casos constitui a ún i ca fonte 
p a ra o conhec im ento de determ in ados tex
tos ,  c o m o  se  confi r m a  p e l o  exem p l o  q u e  
a q u i  s e  a p resenta . D a í  o s e u  g r a n d e  i nte
resse . 

D. Henrique de Aragão (1 409 - 1 445) 

A l eg i s l ação orden ada  por  D .  H en r i que  
d e  Ara g ã o ,  n o  Cap ítu l o  ge ra l  de  U c lés  de  
1 440 ,  t e m  uma  i m p o rtâ n c i a  fu n d a m e n t a l  
p a ra o estudo  d a  norm ativa d a  O rd e m .  A 
e s s e  C a p ítu l o  c h a m o u  R o d r i g u e z  B l a n c o  
« capítulo d e  reforma para a modernidade»87 . 
Da í  sa iu  o m a is vasto conj unto de  normas de 
toda a h i stó r i a  d a  Ordem caste l h a n a  n u m  
tota l  de  7 3  a rtigos .  A lém destes p rom u lgou ,  
p e l a  p r ime i ra vez, as cham adas Leis,  normas  
d est i n a d a s aos  v a ss a l o s d o  s e n h o r i o  d a  
Ordem . N o  Pró logo destas, o M estre afi rma  
que  D .  Lou renço Sua rez de Figueroa  j á  h av ia 
l e g i s l a d o  n esse  s e nt i d o .  A fazê - l o ,  m u i to  
p rovave l m e nte ter i a  s ido no  j á  citado cap í
tu lo  de  U clés sobre o q u a l  nada  se conhece .  
Po rque  se  trata d e  um texto que constitu i 
u m a  n ov i d a d e  t i p o l ó g i c a  n o  conj u nto d os 
d o c u m e ntos l e g i s l at ivos d a  Ordem e cuj a 
a u t o r i a  s e  p o d e  a t r i b u i r  s e m  d ú v i d a  a o  

87 Ob. cit., 1 965, p. 1 50. 
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I nfante, perm iti m o-nos transcrever o refer ido 
P ró logo :  

«Muy evidente e conoscida cosa es non  
solamente a los discretos e sabios mas  a los 
rudos e pueblo comum que  los estatutos e 
ordenanças e leyes fueron fal/adas para regi
miento e governacion de las gentes, refrena
miento de los vicios, males e delictos, punicion de 
los errados e delinquentes, esfuerço e enxem
pio de los bivientes, dotrina e ensenança de los 
sinples e ynorantes, guarda e conservacion de 
las virtudes, son para exercitacion e execucion 
de la justicia. La qual instrucion de aquel/as flo
resca e ordenada por  e l los  preva lece .  Los 
enperadores, reyes e principes e todos los 
otros senores avientes, senorios, tierras e pue
blos subditos en su juredicion e cohercion fal/a
ron noble ymtencion estatuyr leyes e ordenan
ças por bien regir, governar sus pueblos e por 
aquel/o su  memoria perpetuamente dura, e 
non solamente en sua tiempos e vidas descan
saron e prosperaron por aquel/as ordenar mas 
aun dexaron dotrina e ensenamiento para los 
subcessores assi fazer e obra r  correspondi
endo, participando a sua buenos predecessores 
de tan sancta obra e meritoria ynventores. Por 
lo qual nos don Enrique [ . . .  } como quier qu 'el 
Maestre don Lourenço Suares de buena memo
ria nuestro proximo predecessor fizo e hedifico 
obras e hedificios e estatuyo ordenanças b ue
nas; justas e razonables para regimiento de la 
dicha nuestra Orden [ . . . ] lo qual nos aprovamos, 
loamos e ave mos yntincion de reparar e soste
ner quanto posible fuere [ . . . }. E porque avemos 
desto animo de frutificar en la dicha n uestra 
Orden ampliar e estender las ordenanças e 
estatutos deI/a demas e al/ende de las ordenan
ças por el dicho Mestre don Lourenço Suarez 
[ . .  .]. Por ende nos el dicho Infante com acuerdo 
e expresso consentimiento de [ . . .  } los Treze de 
la dicha nestra Orden e de todos los otros 
cavaI/eras e comendadores e freyres, vicarios e 
c/erigos que com nos yntervinieron en el capi
tulo general que celebramos en [ . . .  ] Uc/es [ . . . ], 
establecemos e estatuymos lo que adelant se 
sigue en este libro n uestro, el qual es partido 
en dos partes. La primera tratara de las cosas 
algund tanto devotas e piadosas e tocante spi
ritualidaD. La segunda parte tratara de las cou
sas profanas e seculares [ . . .  }»88. 

88 BPMP, cód. 1 1 0, fo ls .  76v-78.  
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Dado que  as refer idas  Le is  n ã o  t iveram 
nenhuma  infl uênci a  nas  norm as portuguesas 
não nos ocuparemos da  sua a n á l ise .  

Os Esta b e l e c i m e ntos  de H e n r i q u e  d e  
Aragão abordam u m a  grande va ri edade d e  
tem as ,  c o m o  se  p o d e r á  ver i f i c a r  p e l a  s u a  
Tábua ,  q u e  pub l i camos em Apênd ice89. Essa 
v a r i e d a d e  é r e v e l a d o r a  d e  u m  g r a n d e  
esfo rço n o  sent i d o  d e  refo rm a r  a O r d e m  
n u m a  é p oca contu r b a d a  d a  p o l ít i c a  espa 
n h o l a ,  m a rca d a  p o r  i n ú m eras  l utas  c i v i s  e 
exte rnas  p a ra as q u a i s  os s a nt i a g u i stas  se  
v i r am e m p u rrados .  Pa r a  este t ra b a l h o  uti l i 
zou  o m esmo crité r io do  seu a ntecessor, ou  
seja ,  revogou,  cop iou  ou a lterou as d i rectri
zes dos M estres q u e  o prece d era m .  Como 
Pa io  Peres Corre i a  preocupou-se em deter
m ina r  sobre :  

• A b a st e c i m e n t o  d os f re i r e s  d e  c o n -
vento; 

• Posse dos caste l os da  Ordem ;  
• Di reitos dos com endadores;  
• Condições pa ra receber  o háb ito;  
• P ráti ca de  ofícios pe los fre i res l e igos; 
• Di reito de pousada ;  
• I nsta l ação de  procuradores d a  Ordem 

nas cortes rea is  e n a  Santa Sé ;  
• A d m i s s ã o  na O r d e m  de c a n d i d at o s  

suje itos a acusação à p rova; 
• Loca l de reco l h a  do se lo d o  Cap ítu lo ;  
• Requ isitos para ascender  a Treze; 
• Visitações. 

Re l ativa mente a D .  J o ã o  Oso rez segu i u  
as  suas  determ inações n o  q u e  respeitava a :  

• S imon ia  na  concessão de  comendas;  
• Doações não  ordenadas pe lo Capítu l o ;  
• Enterro dos  fre i res; 
• Pesquisa cerrada sobre os fre i res .  

De D .  Lourenço Sua rez de  F igueroa ap ro
veitou ou reform u lou  os pr incíp ios sobre :  

89 Por se trata r do cód ice  mais completo destes 
Estabe lec i mentos, a tra nscr ição foi feita de acordo 
com o exemplar  citado na nota a nterior .  A Tábua em 
causa corresponde ao doc. G do Apêndice 1 .  
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• P r o i b i ç ã o  d e  v e n d a  d e  m o u r o s  d a  
Ordem ;  

• Usu rpação  dos  b e n s  d o s  vassa los  dos 
com endadores;  

• Li cenças de casamentos pra os fre i res; 
• Pro ib i ção  d e  poss u i r  m a n cebas  p ú b l i 

cas; 
• Forn eci m e nto de  gén eros aos cava l e i

ros que se d i rig i ssem ao Capítu l o  gera l ;  
• Doação e venda de cava los  e armas da  

Ordem;  
• Pro ib i ção  d e  que  os fre i res a ctuassem 

como fi adores;  
• Penas para hom icíd ios ;  
• S u bst i t u i ç ã o  de p e n as c o r p o r a i s  p o r  

pecu n i á rias ;  
• Registo de entrada dos frei res na Ordem; 
• Desti n o  dos exem p l a res da  Regra pos

su ídos pelos fre i res,  a pós a morte des
tes ; 

• Fixação da  residênci a  dos comendado
res j u nto das fronteiras ;  

• Ad m i n i s t r a ç ã o  d o s  s a c r a m e nt o s  d a  
Com unhão  e Pen itênc ia ;  

• Uso das  ins ígn i a s  da Ordem .  

No que  à Regra d i z  respeito, D .  Henr ique 
de A r a g ã o  p r o c e d e u  a a l t e r a ç õ e s  n o s 
segu intes pontos:  

• Entrega  dos bens  dos fre ires fa l ec idos;  
• Enfermarias  da  Ordem ;  
• J ej u ns ;  
• Vestuár io ;  
• Voto de  pobreza e l i cença para possu i r  

bens própr ios .  

Destes Esta b e l eci m e ntos, conserva m-se 
có p i a s  e m  vá ri a s  cód ices ,  quer  d a  p rópr i a  
época ,  que r  poster iores, em arqu ivos espa
nhóis e portugueses .  A l i ás, entre nós, são os 
ún i cos de que existe m a is  do que um exem
p lar .  Este facto é reve l ador  da  grande i nfl u
ê n c i a  q u e  te rão  t i d o  na n ossa  n o r m at iva . 
De les  são conhec idos os segu intes tras l ados :  

AHN, 922 B,  f l s .  47-65v 
AHN, 940 B,  f ls .  39-53v 
AHN, 1 1 48 B - fotocópia de  u m  or ig i -

na l  a rqu ivado e m  Córdova, que  não fo i  pos
s íve l c o n s u l t a r .  T r a t a - s e  de um t r a s l a d o  
sem e l h a nte aos  do is  citados anteriormente, 
dos fi na i s  do sécu l o  )0/. 

AHN, 1 325 C - cópia do sécu lo  XVI I 
BNM,  ms. 833 - tras l ado  dos fi na i s  do 

sécu lo  XV 
BNM,  ms. 8582 - o tras lado está i ncom

p leto.  Term ina  no fi n a l  dos Estabe lecim entos. 
Escoria l ,  b-iv-7 
Escoria l ,  b-i-20 - am bos são cópias ta r-

d ias .  
BPMP, cód .  1 1 0, f ls .  39v-76 
IAN/TT, B-50-1 35 ,  fl s .  1 0 1 - 1 74v 
IAN/TT, B-50-1 4390 

D. Juan  Pacheco ( 1 467-1 474) 

D o s  E st a b e l e c i m e nt o s  d e ste  M e s t r e  
c o n h e cem-se  a p e n a s  a l g u n s  cap ítu l os d i s 
persos n a  obra de Ch aves9 1 e n a s  segu intes 
com p i l ações i m pressas do sécu lo  XVI : 

BNM,  R/4759 - Com p i l ação de Ferna n
dez de l a  G a m a  

B N M ,  R/6 646 - C o m p i l ação  o rd e n a d a  
p o r  Car los  V 

D. Afonso de Cardenas (1 477-1 499) 

No Capítu l o  i n i c i ado em Uc \és, em 1 480, 
e term i nado e m  Ocana ,  em 1 48 1 , este M es
tre e l aborou um conj u nto de 47 Estabe lec i 
m e ntos que,  na sua m a ior i a ,  são confi rma 
ç õ e s  o u  a d a pt a ç õ e s  d o s  d e  D .  Lo u r e n ç o  
Sua rez de  F iguero a  e d o s  de D .  Henr ique d e  
Ara g ã o .  E m  P o rt u g a l  n ã o  ex iste n e n h u m  
exem p l a r  destas normas m a s  a lguns a rtigos 
estã o i n s e rtos  n as respostas  às  p e rg u ntas  
feitas e m  Caste l a  p o r  D .  Jo rge  em 1 500 e 
1 50492 . Nos a rqu ivos espanh óis foram refe
renci ados os segu intes exem p lares :  

90 Os três ú ltimos são cópias dos  finais do século XV. 
9 1 C HAVES, B . ,  Apuntamiento legal sobre el  

dominio solar de la Orden de Santiago, M a d rid ,  
1 740. 

92 IANm, B-50-1 42, Livro das Conchas, f ls .  1 -

-42v e 59-88v. 
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AHN,  900 B, fls .  282-320 
AHN, 1 21 4  C - ambos i ncom p l etos 
AHN,  1 242 C, fls. 201 -2 1 8  
B N M ,  ms. 8582,  fls .  244-278 

Aparecem a i nda  a l guns a rtigos d ispersos 
nas já refer idas  com p i l a ções de  Fern a n dez 
d e  l a  Gama e Carlos V.  

Compilações de Estabelecimentos 

As com p i l a ções de Estabe lec im entos são 
conj untos de normas se l eccionadas do con
j u nto d a s  obras  l eg i s l at ivas de  vár ios  M es
tres . N o  âmb ito deste estudo uti l izám os do is  
d estes conj u ntos ,  u m  d e  1 5 03 e o utro de 
1 5 2 7 .  Este é p rat ica m e nte uma cóp ia  dos  
pr im eiros .  

Compilação de Fernandez de la Gama 
(1 503) 

Esta obra ,  ordenada pe los  Re is  Cató l i cos, 
Admin i stradores da Ordem de Santi ago em 
Espa n h a ,  foi  i m p ressa  em S evi l h a .  Na p ri 
m ei ra p a rte contém o P ró logo e os Estabe le
c im entos de  D .  Lourenço Sua rez de  F igue
roa ,  D .  H en r ique  de  Aragão ,  cap ítu l os dos  
d e  Juan  Pacheco ,  A lonso  de Cardenas ass im 
como a l g umas  a lterações dos Reis Cató l i cos .  
Todo o conjunto é dominado pe los  Estabe
l ec imentos de D .  Henr ique de  Aragão .  

P a r a  o p res ente estu d o  fo i  ut i l i z a d a  a 
com p i l a ção existente em BNM,  R/4759.  

Co m p ilação do I m p e rador  Ca rlos V 
(1 527) 

Nesta obra ,  idêntica à anter ior ,  a part ic i 
pação dos Re is  Cató l i cos foi su bstituída por 
textos do I m p e r a d o r .  O exe m p l a r  c o n s u l 
t a d o  foi o BNM,  R/6646. 

3 .  2 .  2.  Os Estabelecimentos portugueses 

No q u e  diz respeito a Estabe lec imentos 
de M estres p o rtu g u eses  apenas  se  con h e-
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cem do i s  g rupos e, cur iosa m e nte,  e l abora
dos e m  fases opostas da  vi da  d a  Ordem por
tuguesa .  O pr im e i ro é de 1 327 , da autor i a 
d e  D .  Pedro Escacho,  e constitui u m a  peça 
fu n d a m enta l para o con hec imento da  reor
gan ização da Ordem após a separação com 
Castel a ,  reconhecida, num pr imei ro momento, 
pe l a  b u l a  de N ico lau  IV, Pastoralis ofici;, de 
1 28 8 .  O segundo  g rupo  foi  o rdenado ,  em 
1 5 08,  p o r  D .  J orge  de  Lencastre ,  o n osso 
ú lt i m o  M estre, e contém as l i n h as gera is  da  
refo rm a q u e  a ntecedeu a a n exação defi n i 
tiva d a  Ordem à coroa ,  constitu i ndo  o con
j u nto m a i s  com p l eto de normas  deste t ipo 
e l a boradas entre nós .  

D. Pero Escacho 

Os Esta b e l e c i m entos d e ste M estre 93 ,  
p o r q u e  red ig i dos n a  sequênc i a  d a  ru ptu ra 
com Caste l a  e ,  como vi m os a nterio rmente, 
com u m  objectivo d iferente dos e l aborados 
naque l e  rei no ,  p rati camente nada  têm a ver 
com estes ú lt imos94 . Representam bas i ca 
m e nte  a n e cess i d a d e  d e  s u p o rte d e  u m a  
n ova estrutu ra ,  no  momento em que a insti
tu i ção  portuguesa  deixava de  ser com enda
m o r  e p assava a p rovínc ia i ndependente. 

O s e u  conte ú d o  n ã o  a b o r d a  a s p e ctos 
s o b re a v i d a  e s p i r i t u a l  dos  m e m b r o s  d a  
Ordem,  n e m  refere a lterações à Regra,  e l e
m e ntos fundam enta is  daque l e  t ipo  de  n o r
m a s .  À excepção  d e  a l g u ns p r i n c íp i os d e  
con d uta m ateri a l ,  conte m p l a  p refe renci a l 
m e nte a reo rgan i zação  a d m i n i strat iva d a s  
com e n d a s  e o s  cr itér ios  d a  s u a  atr i b u i ção ,  
m e d i d as impostas pe l a  n ova s ituação .  

A fim de  me l ho r  nos s itu armos no  espí
rito q u e  p resi d iu  à sua  e l aboração,  passamos 
a refe r i r  s u m a r i a m ente  os a rt i g o s  q u e  os  
constitue m :  

93  Estes Estabe lec i mentos const ituem o Doc .  E 
do Apêndice 1 .  

94 S o b re este assu nto consu lta r futura mente o 
nosso traba lho  Significado dos Estabelecimentos de 
Pera Escacho, a p resentado n a s  IV Jornadas  Luso
- E s p a n h o l a s  d e  H i stó r i a  M e d i eva l ,  rea l i z a d a s  em 
N ovembro de 1 997 e actua lmente n o  pre lo .  
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• Determ i nação do núm ero de cava l e i ros 
da Ordem;  

• C o m p os i ção  d o  s é q u ito d o  M estre e 
enum eração das  obrigações d este pa ra 
com os acom panhantes; 

• Rendas da  Mesa Mestra l ;  
• Rendas do convento de Alcácer e crité

r io da  sua reco l ha ;  
• Manutenção dos cava le iros e dos  c lérigos; 
• Enumeração das comendas e i n d icação 

das rendas próprias de cada comendador; 
• Obrigações dos com endadores sobre a 

f ixa ç ã o  d a  s u a  m o r a d a ,  m a n ut e n ç ã o  
dos cava los  e arm as, co lh eitas devi das 
aos re is  e aumento de bens patri mon ia i s  
das comendas ;  

• Pro ib ição dos Mestres fazerem p résta
m os e emprazamentos sem a utor ização 
do rei e do Comendador-mor; 

• E l aboração de u m  l ivro de reg isto des
tas ordenações a guardar  n o  cab ido do 
convento, e onde  deveri am se r  extraí
dos os tras l ados pa ra os Vis itadores .  

Ma is  do que  pe la reestruturação i nterna ,  
este documento va l e  pe lo  que  reve l a  sobre  a 
nova posição que  o rei passou a ocupar  em 
face da  h i e rarqu i a  i n stituc iona l  s anti a g u ista, 
p rati camente esvazi ada  dos poderes q u e  a 
Regra l h e  confer ira ,  e obrigada ,  pe l a  pr im eira 
vez, a o  serviço de obediência ao  mona rca .  

Estes Estabe lec im entos conservam-se em 
dois códices :  

IAN/TT, 8-50-1 4 1 , Livro das Táb u a s  
Ferradas 

IAN/TT, 8 -50-27 2 ,  Livro dos Cop o s, 
f ls .  1 79- 1 82 

D. Jorge 

A prime i ra fase dos 59 anos do M estrado  
de D .  J orge fo i m arcada p e l a  execução d e  
uma  reforma,  tornada  necessár ia pe l a  pub l i 
c a ç ã o  d e  2 b u l as d e  I n oc ê n ci o  V 1 I 1 95 ,  e m  

95 Ambas a s  bu las  se denominam Romani ponti· 
fici.  Estão p u b l i c a d a s  e m  v e r s ã o  p o rt u g u e s a  n a  
Regras, statutos e deffinições da Ordem de Santi
ago, UCBG, R-31 -20, fls. 75-80.  

1 488,  que, ao  poss ib i l itarem a secu l a rização 
dos costumes dos fre i res de  Sant iago,  a ltera
ram s u bsta n ci a l m e nte a fo r m a  do cu m p ri 
mento de  a l g u ns dos preceitos regu l am enta
r e s .  P e r a nte  esta s i t u a ç ã o ,  D. J o r g e ,  e m  
1 500 e 1 504, enviou  d u as emba ixadas a Cas
te l a  a f im de  obte r  i nfo rm a ç õ e s  s o b re as 
m u da n ça s  ver ifi c a d a s  na n o rm ativa s a nt i a 
gu i sta daque le  re i no .  Em Outubro de 1 505, 
e m  C a p ítu l o  g e r a l  r e a l i z a d o  em P a l m e l a ,  
n o m e o u  q u a t r o  D e f i n i d o r e s  q u e ,  c o m  
a aj uda  d o  m ateri a l  reco l h i d o  n a s  referi das  
consu ltas,  e l aboraram u m  conj u nto de Esta
tutos  os q u a i s ,  j u nt a m e nt e  c o m  a R e g ra 
e outros  textos  d o ut ri n á ri os ,  fo ram p u b l i 
c a d os n a  o b r a  i m p re s s a  e m  S etú b a l ,  e m  
1 5 0 9 ,  R e g ra,  sta t u t o s  e diffinçõ e s  da 
Ordem de Santiago. Os termos em que está 
redig ido o Pró logo deste cód i ce são e l ucida
t ivos d o  o bj e ctivo que o M estre se  propu
nha ,  b e m  como d o  m étodo pa r a  o ati n g i r  
-- reun ião  de textos fundam enta is ,  tais como 
a R e g r a ,  Esta b e l e c i m e ntos a nt igos ,  r efor
m u l a d o s  ou a d a pt a d o s  e d i s p e n s a s  a p os
tó l icas :  

«Nos dom Jorge ( . . .  ) per graça de Deos 
Mestre de Santiago e d'Avis, duque de Coim
bra ( . . .  ) desejan do de sermos escrip to n o  
numero dos boons prelados q u e  mays busca
ram as cousas de Nosso Senhor que as suas 
proprias, queremdo prover o que se devia 
fazer pera reformaçam e regular observaneia 
da dieta rellegia m por  quanto atee n ossos 
tempos as pessoas da dieta Ordem tan per
feytamente nom sabiam as obrigaçõoes que 
tynham per a Regra e Estabelecimentos della 
nem isso mesmo sabiam em que cousas eram 
despensados pella See apostolica nem as gra
ças que tinham querendo sobre estas e todas 
as cousas do dicto mestrado prover, celebra
mos Capitolo geeral [ . . . ] onde foram emlegi
dos [ . . .  ] defindores e com os dictos q uatro 
defindores e com o conselho destes letrados 
( . . .  ) provemos a dicta Regra, Establecimentos 
e despensações e outras graças apostolicas e 
pe l la  dicta a u ctorida de fiz e m o s  de n ovo 
outros estatutos que nos pareceram necessa
rios, limitando e modificando a lguuns antigos. 
E reduzimos tudo n esta breve copi laçam, 
pera que todos saybam como hão de viver e 
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as obrigações que tem e de que sam despen
sados ( . .  . )>> 96. 

A se lecção dos textos de M estres ante
r i o res fo i  feita com t a l  c l a reza q u e  é fá ci l 
i d e nt if i c a r  a o r i g e m  d i r e ct a  d e  c a d a  u m  
d e l es .  Este p o nto d a  n os s a  i n vest i g a ç ão  
l evou-nos a constatar  que  os textos norm ati
vos portugu eses são, na sua grande ma ior ia ,  
traduções o u  refund ições das norm as caste
l hanas .  Esta s itu ação é bem visíve l  no tras
l a d o ,  q u e  se a p o nta a s e g u i r , e o n d e ,  a o  
l a d o  dos Estabe l ec im entos de D .  Jorge, apa
rece m ,  p a ra a l é m d e  a l g u n s  c o m e ntá r io s  
pessoa i s ,  excertos d e  Estabe l eci m e ntos de 
Mestres caste l h anos por  e l e  uti l i zados e cuja 
seme lhança é n otór ia 97 . 

A aná l i se  destes Estabe lec imentos, é e lu 
c idativa d a  sua i m p ortâ nc i a  e do  i nteresse 
que representam para o estudo da organ iza
ção da  Ordem entre n ós .  Segundo Antón io  
Caetano de Sousa ,  o seu conteúdo permane
ceu, apesar das a lterações feitas por D .  Jorge 
em Cap ítu los  p oster io res,  como guia ún i co 
dos santi agu istas postug ueses,  pe lo  m enos 
até ao sécu lo  XVI I I .  Escreveu este autor:  

Para bom govern o e administração das 
Ordens fez [ O. Jorge ] diversos capítulos, o 
primeiro foy da Ordem de Santiago na villa de 
Palmela, celebrado em Outubro de 1 508 ( . . .  ). 
Então se imprimiu a Regra, Estatutos e defini
to rios em Setuval no anno de 1 509. He memo
ravel este capitulo porque nelle se deu ordem 
à Regra e Estatutos que são os que hoje guar
dão os cavaleiros ( . .  . ] 98. 

Estatutos de D. Jorge: 

1 -- Confissão e Com unhão: 

Este artigo,  que regu l amenta a frequência 
e a forma de admin istração destes dois sacra-

96 Prólogo da obra citada na nota anterior, fls. pre
l im inares, n. n .  

9 7  O texto em causa é O q u e ,  como já foi dito s e  
encontra em UCBG, R-31 -20, f ls .  8 8 - 1  07v. 

98 SOUSA, Antón io Caetano de, 1 735- 1 748, l iv. 
XI ,  p. 9. 
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m e ntos ,  fo i  o r i g i n a l m e nte e l a b o r a d o  p o r  
D.  Lourenço Suarez de Figueroa 99 e retomado 
por  D .  H en rique  de  Aragão  1 00 .  Da prime i ra 
consu lta feita em Caste l a ,  em 1 500, também 
vieram achegas para o mesmo assunto 1 0 1 . O 
nosso M estre ter- I he-á i ntrod uzido a lterações 
rel ativas à forma do cumpr imento da penitên
cia p o r  d e s o b e d i ê n c i a  às n o rm as ,  q u e  se 
passa a cumpr i r  através do  p a g a m ento de 
uma  ar roba de  cera  ao convento . Os textos 
que a segu i r  se ap resenta m ,  com um objec
tivo com p arativo, constituem exemp los s ign i 
ficativos do que  atrás se afi rmou sobre a ori
gem da nossa doutri na  santi agu ista : 

Titolo de como se ham de comfessar e 
comungar: 

D. Jorge - 1 509 

Cousa saudavel  e n ecessaria h e  a todo 
fi e l  ch r istã o c o n fe s s a r  s e us p e ca dos a o  
menos hüua vez n o  anno a seu proprio sacer
dotes secreto e emtemdido que sa iba des
cern ir amtre lepra e lepra e dar peniten cia 
saudavel  considerada a qualidade da pessoa 
e a quantida de da culpa m ayorm ente aos 
religiosos que ham de fazer taa es obras de 
que todo los o utros tom em exempro. Por
tamto s egundo a determ ina çãao da San cta 
Ma dre Ygreja, establece m os e ordenam os 
q u e  todolos  freyres da n ossa Ordem asy 
com o cavaleiros e serjentes se confessem e 
comunguem a ho m enos h üa vez no anno no  
tempo que  a San cta Ygreja m a n da.  E esta 
c o m fessã a o  eram o b rig u a do s  a fazer  a o  
sacerdotes do habito. Porem aguara sam ja 
desp ensa  dos p e ll o  papa  Ju l io ,  convem a 
saber aque lles que esteverem fora do con
vemto que com licen ça do dom prior p os
sãao escolher comfessor qualquer cre liguo 
secular ou  religioso de qualquer Ordem que 

99 Estabelecimentos de  D. Lourenço Suarez de 
Figueroa, B N M, ms. 8582,  fó l .  74v. 

1 00 Estabelecimentos de D. Henrique de Aragão, 
BPMP, cód .  1 1 0, fól .  44v. 

1 0 1  IANm, B-50-1 42, Livro das Conchas, f ls .  1 3-
- 1 4v. 
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os ouça de comfissão. E lhe de comunhãao. 
Porem cousa hon esta seria que em quamto 
achassem sacerdote do habito hydonio pera 
el/o que se comfessassem a e l/e amtes que a 
outra. E que se comfessassem e comungas
sem per Natal e Pimticoste se lhes aprouver 
e ho  poderem fazer e qualquer que se  nãao 
confessar e com ungar ao menos ha dicta vez 
no anno paguara de pena h ua arroba de cera 
p e ra h o  comvemt- (8 9) -0  a l iem das o utras 
penas em que per dereyto em correm 1 02. 

D. Henrique de Aragão - 1 440 

S a l u d a b l e  es  a u n  o n esto  a t o d o  fi e l  
ch risti a n o  m a g n ifestar  s us p e ca dos a l o  
menos una vez en el  a n o  a su proprio sacer
dote discreto que sepa ligar e absolver e dis
cernir entre lepra e lepra jujungen do (sic) 
saludable penitencia pensada la calidad de la 
culpa mayorm ente a los religiosos que  han 
de fazer tales obras que las que vieren glorifi
que a Nuestro Senor Dios que es en los cie
los. Por ende siguiendo los Establecimientos 
de nuestros antecessores ordenamos e man
dam os que todolos freyres de n uestra Orden 
asi c1erigos como cavaI/eras e sergentes [ . . .  J 
s e  confiesen e magn ifiesten sus  p e ca dos 
[ . . .  J1 03 

2 - Uso dos mantos brancos: 

Este estatuto terá sido e l aborado a pa rt i r  
d e  d u a s  fo ntes : a d e s c r i ç ã o  do vest u á r i o  
u s a d o  p e l os fre i res d u rante o C a p ítu l o  d e  
1 440 de D .  Henrique de Aragão e u m a  das 
i nformações enviadas de Caste l a  em 1 5001 04 . 
Por  e l e  fi camos a conhecer as ceri m ó n ias  e 
d ias  do ano em que os frei res devem usar  os 
seus mantos brancos: 

Titolo dos dias em que hos freyres hãao 
de ter mamto bramco 

A ex c e l l e n c i a  d o  s a n t o  s a cra m e n t o 
requere que s e  aja de receber  com m uyta 

1 02 U CBG, R·31 ·20, fó l .  88 .  
1 03 B P M P, cód 1 1 0, fó l .  44v. 

venera çam e acatam ento.  E p orque  o reli
gioso nam tem vestidura de mays h onrra e 
degn idade q u e  s e u  h a b ito, orde n a m os e 
estab le cem os q u e  todolos  cava leyros de 
n ossa Ordem tenhãao vestidos seus mantos 
bram cos quando se comfessarem e com un
guarem.  Por quanto ho  Apostolo Samtiaguo 
he p a droe iro e defensor de n ossa Ordem 
mandamos que as suas vesporas e ao dia a 
procissãao e a missa todolos cavaleyros ten
nhãao  mantos bran cos quan do esteverem 
n o  loguar omde estever o Mestre ou o m de 
estever o convemto de freyres o u  de donas 
serãao obriguados de viir h i  na dita man eyra . 
E estando em outra parte se hy houver igreja 
de Samtiaguo hiram a el/a ou a outra ygreja 
o u  m o este iro q u a l  m ays quiserem e com 
seus mantos brancos. 

Is s o  m e s m o  t e rã a o  o d i c t o  m a m t o 
branco vestido quinta feyra de Lava Pees a 
todo h o  officio de pel/a manhãa p osto que 
n ã a o  com u n g u e m .  E bem asy terã a o  h o  
dicto manto branco nos dias do Capitolo.  E 
esto mandamos que se cumpra em virtude 
de obediencia. O dieto manto bra n co sera 
comprido que ch egue ao chãao sem maney
ras çarrado per diante atee a pitrina .  E da hy 
pera (89v) fum do aberto e tera seu coI/ar de 
loba segundo se ora costuma 1 05. 

3 - Lugar de uso das insíginas 

As i nsígn ias eram os distintivos da Ordem . 
S e g u n d o  Lomax  1 06 , eram constitu ídas p e l a  
cruz-espada de  Santiago a que  foi a crescen
t a d a ,  a p e n a s  e m  m e a dos d o  sécu l o  X I I I ,  a 
vie i ra ,  s ímbo lo  dos p eregr inos d e  Com p os
t e l a .  Este s i n a l ,  contu d o ,  só p o d e r i a  s e r  
u s a d o  p e l os fre i res ,  c l é r i g o s  e cava l e i ro s ,  
ass im como pe l as donas ,  quando  de  or igem 
n o b r e .  O p r e s e nte  estatuto d ete r m i n a  o 
loca l  do  háb ito em que as i ns ígn ias  deveri a m  
se r  a postas .  É a reform u l ação de u m  outro 
de  D .  Hen rique de Aragão 1 07 : 

1 04 IANm, B-50-1 42, Livro das Conchas, fól .  1 4. 
1 05 UCBG, R-31 -20, fól .  89 .  
1 06 LO MAX, ob. cit., 1 965, p. 93.  
1 07 B P M P, cód.  1 1 0, fól .  47 
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Tit% em que /uguar ham de trazer ho 
habito 

Os fun da do res desta n ossa san cta re li
giãa o p os s e rãa o h o  h a b ito n os p eytos e 
nãao em outra parte do corpo por ser loguar 
mays patente pera serem conhecidos. E nos 
segum do sua  ordenam ça estabelecemos e 
ordenamos que todolos cavale iros tragam os 
habitos no peyto quam do trouxerem roupas 
cerradas. E quando as roupas forem abertas 
tragãao os dietos habitos no laado ezquerdo. 
Hos qua es h a b itos n o m  s e rãao  perfi lados 
d'ouro nem d'outra coloor desvairada, sa lvo 
com color do m esmo habyto. E hos cre liguos 
nom tragãao habitos nem jubõoes nem rou
pas nem outra cousa a lg üa de seda sa lvo ho 
dom Prior1 0B. 

4 - Uso do hábito em guerra: 

A obr igator i edade  do  uso d o  há bito da  
O r d e m  s o b r e  a s  a r m a d u ra s ,  q u a n d o  em 
com bate, fo i  uma das m ed idas  i nser idas nas  
r e spostas  v i n d as d e  U c l é s ,  em tem p o  de 
D .  Jorge.  O texto que  a determina  é idêntico 
a u m  outro de  D. Henr ique  de Aragão 109 : 

Tit% de como os caval/eiros ham de 
trazer ho habito na guerra 

Posto que os cavalleyros da nossa Ordem 
em todo o tempo serãao obrigados a trazer 
seu habito mays rezãao parece ser obrigua
dos de ho trazer no tempo da guerra omde 
pugnando comtra OS imfiees polia santa fee 
catholica fazem e exarcitãao aquelle virtuoso 
auto militar pera ho  qual o dieto habito rece
berãao. E portamto estabelecem Qs e ordena
m os que todolos cavaleyros no tem-(90)-po 
da guerra tragãao ho habito sobre as armas, 
convem a saber, na jorne branca ou nas coi
raças . Em tal m aneira que o dito habito se 
pareça e e lles sejãao conhecidos por cava lei
ros da Ordem 1 1 0. 

1 08 UCBG, R-31 -20, fó l .  89v. 
1 09 B P M P, cód. 1 1 0, fó l .  47v. 
1 1 0  UCBG, R-31 -20, 89v-90. 
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5 - Pess o a s  q u e  p o de m  rece b e r  o 
hábito: 

Estabe lecem-se n este a rt igo as condições 
q u e  d e v e r i a m  p o s s u i r  o s  c a n d i d at o s  a o  
háb ito d e  Santi ago .  D .  Pa io  Peres Correia 1 1 1  
e D .  H e n ri q u e  d e  Ara g ã o  1 1 2 s u b l i n h a ram a 
vertente a ristocráti ca ,  ao exig i rem que ape
nas os cava le i ros de l i nhagem pudessem ace
der à Ordem .  D .  J orge permiti u ,  pe la  prime i ra 
vez, a entrada  de l etrados, m as sujeitando-a à 
posse de determ inada  renda pessoa l :  

Tit% das pessoas a que s e  deve deitar 
ho habito 

A nossa sancta Ordem em seu principio 
foy estabe lecida e fun da da per gen erosos 
cavale iros nobres e de gramde linajem h os 
quaes ordenarã a o  q u e  p essoa  a lg üa nãao 
fosse recebida na dicta Ordem salvo se fosse 
fidalguo ou tal cavaleiro que pudesse exerci
tar ho auto mi litar e a cavalaria della e n os 
segundo sua Regra e ordenaçam estabelece
m os e ordenam os que a p essoa que ouver 
de ser recebida a dicta Ordem seja hom em 
fidalguo ou  bem criado que seja cavale iro ou 
escudeiro o u  letrado conh ecidos por boons. 

Aliem das qua lida des em cima decrara
das este que o habito pidir deve ser pessoa 
tam afazenda da ou de tal renda que possa 
s e rvir  a O r d e m  q u a n do fo r m es t e r. E a 
fazenda e tem ça q u e  h a  de ter sera esta, 
convem a saber, que tenha ren da de vimte 
mil reaaes ou p e rte n ças ou per ren das de 
seus beens o u  per qualquer outra maneira 
ou tera fazenda sua propia que valha duzen
tos e cin q u o e n ta m il reaa es e da hi p era 
cim a 1 1 3 . E aque le q u e  h o  hab ito da n ossa 
Ordem vier pedir trara certedãao per estro
m ento pubrico dos beens que tem avaliados 
p e los juyzes e o fficia a es da te rra o n de a 
fazenda estever e bem asy trara a certedãao 
per estorm emto pubrico dos beens que tem 

1 1 1  B N M ,  ms. 8 5 8 2 ,  fó l .  45v. 
1 1 2  B P M P, cód. 1 1 0, fls.  5 8v-59 .  
1 1 3 N a  margem d i reita: A fazenda que ha de ter  o 

que ouver de receber ho habito. 
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ava liados pe llos juyzes e officiaaes da terra 
onde a fazen da estever e bem asy trara cer
tedãao pubrica com a fee dos tabaliãaes da 
terra (90v) omde viver e domde h e  natural 
assin a da de com o nam he h o m iziado n e m  
obriguado a justiça e se h o  for isso m esm o 
ve n h ã a o  de cra ra dosr os cas os de q u e  h e  
homiziado quaaes e quejam dos sãao e ficara 
em n osso arbytrio ver e comsyrar a qua li
dade de sua pessoa e asy suas culpas e fazer 
aquello que bem e honesto parecer1 14 . 

6 - Uso e leitura da Regra: 

Assente numa norma da própr ia Regra 1 1 S ,  
o p resente esta b e l ec i m e nto fo i fo rm u l a d o  
p r ime i r am ente po r  D .  Lou renço  S u a rez d e  
F igueroa 1 1 6, depois  por  D. Henrique de Ara
gã0 1 1 ? e D. J u a n  Pach ec0 1 1 8 . D .  Jorge seg u iu  
a l i nha  deste ú lt imo,  ao ordenar  que  todos 
os fre i res deveri am possu i r  um exem p l a r  da  
Regra que  ser i a  devolv ido à Ordem após a 
morte de  cada  u m  de les :  

Titollo como os cavaleyros ham de ter 
ha Regra 

Por que cada huum religioso h e  obrigado 
a saber a Regra de sua religiãao e a n ossa 
Regra m a m da que os cava l/eyros e freyres 
del/a leaão (sic) a dicta Regra cada m es h üua 
vez e por quanto lhes h e  m uyto n ecessario 
terem sua Regra pera comprirem as obrigua
çõoes em que sãao, estabelecemos e orde
namos que todo cava l/eiro tenha a Regra da 
Ordem pera saber as obrigaçõoes em que 
he  e h o  que deve fazer. E cada vez que se  
fezer capitolo tragua a dita Regra ao  capi
tolo. E amte de sua m orte avise seus herdei
ros e lhes mande que tamto que e l/e m orer 
loguo emviem a dieta Regra ao com vento ou 
ha entreguem ao contador segum do abaixo 
sera declarado 1 1 9. 

1 1 4 U CBG, R-31
'
-20, fé l .  90. 

1 1 5 Art. 1 1 °, Regra, Id .  fé l .  5v . 
1 1 6  BNM, ms. 8582,  fé l .  1 3 . 
1 1 7 B P M P, cód . 1 1 0, fls.  47v-48. 
1 1 8  B NM , RI 4759. 
1 1 9 UCBG, R-31 -20, fó l 90v. 

7 - Tempo de privação e profissão:  

Este ponto ordenava que  todos os q u e  
q u i s es s e m  e nt r a r  n a  m i l íc i a  d ever i a m  s e r  
suje itos, d u rante o ano que  a nteced ia  a p ro
fissão ,  a u m a  estad ia  n o  convento, a fi m de 
tom a rem conheci mento das difi cu ldades da 
vida da  Ordem e ap ren derem a Regra .  Foi 
e l aborado a parti r das i nform ações caste l ha 
n a s  de  1 5 0 0 1 2° .  A l i á s a r e s p o s t a  e n t ã o  
o b t i d a ,  e m  U c l és ,  e r a  s e m e l h a nte  a u m a  
outra co locada à mesma entidade  no  curto 
M estrado do I nfante D .  João, em 1 472 1 2 1 : 

Titolo do tempo da provaçam e profis
sam 

O dere ito q u e r  q u e  toda p ess o a  q u e  
entrar em religiãao tenhãao h uum a n n o  de 
prova çam pera que veja a Regra e asp ere
(9 1 )-zas da rel igiãao e p ossa delib e rar  se 
entrara na  dieta religiãao ou  nãao. Ho qual 
a n n o  yss o  m es m o  he dado da do ao com 
vento pera examinarem suas manhas e cus
tumes e verem se deve de ser recebido ou 
nãao e seguimdo nos em esto a determina
çãao  do dereyto, estabelecemos e ordena
m os que qualquer pessoa que for de hydade 
p erfeyta pera receber o habito ha qual  h e  
passa dos h os quatorze annos e receber ho  
dito habito e estara no  convemto o anno  da 
pro va çãao sa lvo se per  comsentim ento do 
Mestre e per sua vontade quiser profissãao 
demtro do dicto anno o u  em qualquer parte 
do anno e o renunciar. E se nãao quiser fazer 
profissãao e quiser amtes usar do anno da 
priva ção se per  ventura ho Mestre lh e der 
licem ça que estee fora do com vento o dicto 
anno ou parte del/e ser lhe ha loguo n otifi" 
cado que ante dous m eses que se ho dicto 
anno acabe e l/e se venha  a ho comn vemto 
pera fazer residen cia p era serem examina
dos seus costumes e se  ver  se h e  hydoneo 
pera ser recebido na Ordem e asy pera e l/e 

1 20 IAN/TI, B-50-1 42,  Livro das Conchas, f l s .  
1 9v-20. j 

1 2 1  IAN/TI, B-50-1 3 5 ,  Livro dos Privilégios da 
Ordem, fls

1 
83-85v. 
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saber a Regra e aspereza deI/a. E se n o  dicto 
tempo nãao vier cessam do ligitim o empedi
m ento ho qual  loguo mandara n otificar a o  
M estre o u  a dom Pri o r  p e r  esse  m es m o  
feyto o hãao por lam çado e esc/udido (sic) 
de toda a dita Ordem e de todos seus bene
ficias e privilegios e lhe hãao por entredieto 
ho dicto habito que mais o nãao tragua.  E 
em caso que ho tragua de feito que lhe nãao 
aproveyte n em possa ficar ta cito professo .  E 
esto que dicto he se emtem da tambem n o  
m enoor  a q u e m  h o  hab ito for lan ça do h o  
(9 1 v) qual depoys d e  viir a yda de p erfeyta 
dous m eses amte que se acabe h o  anno da 
provaçam sera obriguado viir estar a o  con
vento e nãao vim do que em corra naque l/e 
caso e penas que acima sam decraradas 122. 

8 - Livro de matricu la :  

D.  Lourenço Suarez de Fi gu eroa foi o pr i 
m e i ro  M estre que  ordenou  a existênc i a  de  
u m  l ivro de registo dos  que  p rofessavam 1 23, 
a t i tu d e  p o ste r i o r m e n t e  refo r m u l a d a  p o r  
D .  H e n r i q u e  d e  A r a g ã o  1 2 4 .  P a ra l e g i s l a r  
sobre este assunto, D .  J o rge segu iu  a a ltera
ção i nt roduz i d a  por D.  A l o n s o  de C a r d e 
nas 1 25 ,  que  obr igava à consu lta do refe ri do 
l ivro sempre que, para  a ocupação d e  car 
gos,  fosse p reciso h ierarqu izar  em função da  
antigu idade :  

Titolo que haja hy livro de matrico/a 

Muytas vezes se recrecem duvidas e con
tendas amtre os caval/eyros sobre suas am ci
a n idades .  Q u e rem h u uns  preceder  a h os 
o utros em s e us lugares e assemtos o q u e  
p rin cip a lm e n te precede p o r  h y  n ã a o  a ve r  
livro d a  matrico/a omde h os tempos e dias 
das profiss ões sejãao s criptas . E p o r  tirar 
taaes duvidas e por cada h ua saber o m de se 
ha de semtar e per aprovar o tito lo da sua 
profissão e se saber se he  professo e com o, 

1 22 UCBG, R-3 1 -20, fls. 90v-91 v. 
1 23 BNM, ms. 8582, fó ! '  82. 
1 24 BPMP, cód. 1 1 0, fó ! '  67. 
1 25 AHN, 1 242 C, fó ! '  2 1 0 . 
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establecemos e ordenamos q u e  dom Prior 
da dieta Ordem tenha huum livro da matri
cola n o  qua l  fara p o e r  e ass e n ta r  toda las 
p essoas que receb erem ho h a b ito de cra
ran do o dia e m es e era e m  que  h o  rece
b e m .  E isso m esm o quam do q u e r  que se 
feze r e m  p r o fiss ã o  m a m da ra e s cre v e r  e 
assemtar ha dieta profissão que cada h uum 
faz no  dieto livro no  tito lo das profissões. A 
qual profissão ha de ser assinada pol/o que a 
fezer  c o m  duas  test im u n h a s .  E n o  dicto 
a ss e m ta m e n t o  da p ro fis s ã o  s e ra p os t o  
decrarado com o el/e tom ou o habito e fez 
profissão a titolo de seu patrim onio ou de 
com enda ou temça se a tever, segundo foy 
decrarado na car-(92)-ta do m estre que el/e 
levar p era dom Prior. E quando a lguua pes
soa do dicto h a b ito fa l /ecer p o r  se ha n a  
margem d o  livro homde esta c o m o  h e  fale
cido. E aI/em de se poer na marjem fazer se 
ha outro titulo dos defuntos honde de poera 
mays decraradam ente. E dom Prior ou quem 
seu cargo tever comprira e fara comprir esto 
em virtude d'obediencia 126. 

9 - Títu lo do hábito e da profissão:  

Esta norma pa rece uma consequênci a  da  
a nteri o r .  Ordenava q u e  todos  os professos 
deveri a m  possu i r  u m  docu m e nto com p rova
tivo da sua entrada e p rofissã o  na Ordem.  
Até ao momento não fo i possíve l  descobr i r  o 
texto q u e  l he  terá servido de  fonte : 

Titollo de como os cavaleyros ham de 
ter titollo de seu habito e profissão 

Despoys que a profissão for feyta o pro
fesso tirara carta na forma custumada e ass
yn a da p e r  dom Prior  e asse I/a da com h o  
se I/o d o  convento.  Em h a  qua l  s e  p o era a 
carta do m estre de verbo a d  verbum e asy 
com o foy armado cava/eyro segum do (Tlays 
largam ente he comteudo na forma da carta 
pera el/o ordenada 127. 

1 26 UCBG, R-3 1 -20, f ls .  9 1 v-92. 
1 27 Id . ,  fó ! '  92.  
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1 0  - Séquito do Mestre em guerra : 

Ao proib i r  que ,  na guerra,  os fre ires cava
l e i ros ,  s e g u i s sem o utro s e n h o r  q u e  n ã o  o 
M estre ,  a n ã o  s e r  q u e  p a ra ta l  estivessem 
autorizados, este estabe lec im ento deverá ser  
a ap l i cação de u m  outro do m estre D .  Henri
que de Aragão,  que proibia os santi agu istas 
de s e g u i re m  o ch a m a m ento do rei ou d o  
r ico-homem s e m  terem l i cença para isso 1 28 : 

Tito lo que no tempo da guerra os caval
l eyros a co m p a n h e m  a ho M estre ou h a  
bamdeyra e n a m  com outra a lgüa pessoa 

Por que prin cipalmemte a obediem cia a 
q u e  h o  re l ig i o s o  h e  o b rig u a d o  s e  h a  de 
guardar n o  a uto pera h o  qual foy criado e 
ordenado gram de desobediemcia e vitupe
rio de nossa Ordem e cava laria seria se ho 
que ho  habyto e insignias della ( 1 02v) trou
xess e seguisse a o utro cap itãao senãao  a 
nos ou a bandeyra da Ordem, especia lm ente 
no tempo da guerra homde todos os n ossos 
cavaleyros sãao obrigua dos a nos acompa
nhar. E querendo a esto prover estabelece
mos e ordenamos e em virtude de obedien
cia m a n da m os q u e  todolos  ca va le iros n o  
tempo da guerra a companhem e siguãao o 
Mestre o u  a dieta b a m deyra e n ã a o  com 
o u tra a lg u a  p essoa  s a lvo s e  lhe e ll e  der 
Iycemça pera ello.  Ho que assy todos e cada 
huum comprirãao sob pena de sospemçãao 
de s uas encom endas e tenças atee m ercee 
do Mestre 129. 

1 1  - Posse d e  mancebas públ icas: 

o pri m e i ro M estre a pro ib i r  os fre i res de 
m a n t e r e m  m a n c e b a s  p ú b l i c a s  t e r á  s i d o  
D .  Lou renço Sua rez d e  Figue roa 1 30 : 

Titollo q u e  h o s  freyres e cavalleyros 
nam tenhãao mancebas 

1 28 B P M P, cód. 1 1 0, fá l .  5 1 v. 
1 29 UCBG, R-31 -20, f ls .  92v. 
1 30 B N M ,  ms. 8582,  fls . 8 1 -8 1 v. 

Huum dos tres votos da nossa sancta reli
gião he ho da castidade com ha qual toda 
p essoa m uyto apraz a Deus. E alguuns cava
leyros e fre ires da n ossa Ordem resoluta
m ente vãa o  com tra o dicto voto e nam s e  
guardãao com o devem e m  grande danno de 
sus comscien cias e imfamia de suas pessoas. 
E por h os tyrar de tal erro e peccado manda
m os e defemdemos que cavalleyro, freyre o 
creliguo ou qualquer outra pessoa do habito 
nam tenha mancebas pubricam ente. E qual
quer  que ha tever s e  for am oestado a pri
m eyra e segum da e terceira vezes e se nãao 
quiser emmemdar seja privado do officio ou  
ben eficio ou com emda ou tença que  tever. E 
porem ficara (93) resguardado ao Mestre de 
h o  castigar por a prim eyra e segum da vezes 
e lh e dar aquella pena que lhe parecer jus
tiça 13 1 . 

1 2  - Proibição d e  insta lação de ermi
das ou  mosteiros d e  outra Ordem nas ter
ras de Santiago :  

D .  H enr ique  de  Aragão pro ib i ra que ,  n as 
terras santi a g u istas, se ed ifi cassem erm idas  
ou  m oste i ros de  outras Ordens  para ,  desse 
m odo,  se  i m ped i r  que os fre i res que  a í  resi
d i ssem pudessem confessa r  ou ce l ebrar  os 
ofíc ios que  com peti a m  aos c l ér igos própr ios 
de  S a nt i ago  1 32 . D .  J orge,  infl u e n ci ado  po r  
D .  A lonso  de Cardenas ,  reconhecendo que  a 
existênc ia  de m osteiros e ermidas de outras 
O r d e n s ,  m es m o  q u a n d o  a utor i za d as p e l a  
S a n t a  S é ,  p e rt u r b a v a  a o r g a n i z a ç ã o  d a  
Ordem,  especi a l m e nte n o  q u e  se  refe ri a à 
recepção de rendas, pro ib iu que se constru is
sem n ovos, sa lvo com l i cença do M estre: 

Titollo que se nam façam irmidas nem 
m oesteyros no m estrado sem licemça do 
Mestre 

Gramde dano  se segue ha nossa Orden 
p o r  causa d'alg u uas irm idas e m oesteyros 

1 3 1 U CBG, R-31 -20, fls .  92v-93.  
1 32 B P M P, cód. 1 1 0, fá l .  70. 
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que a/güuas pessoas asy leyguos com o reli
giosos h edificãao em ha terra da Ordem h o  
qual nãao podem fazer s e m  nosso comsemti
memto os quaaes hãao isem çõoes de Roma 
e licem ças dos prelados com o nãao devem 
com que pertuvãao has rem das e dereitos 
dos priorados do que se seguem demandas 
e escamda/os amtre e lles e h os priores das 
ygrejas em cujos lim ites taaes herm idas o u  
moesteiros hedificãao. E p o r  tolher h os taaes 
danos e emcomveniemtes, estabelecem os e 
ordenamos que nas terras da Ordem se nom 
fa çam irm idas de n o vo nem ygrejas n e m  
m oesteiros de n enhüua Ordem n e m  religãao 
salvo com n ossa licemça .  E fazendo s e  sem 
e l /a que n os m a m de m os loguo  t o m a r  ha 
p osse de tal  irmida, ygreja ou  m oesteyro e 
desponhamos delles com o n os bem parecer. 
E se ho h edificador for de n ossa jurdiçãao 
mandamos que seja preso para lhe  ser dada 
aquella pena que per dereyto m ereçer133 . 

1 3  - Apresentação de  benefícios :  

D. H e n r i q u e  de A r a g ã o  o r d e n o u ,  e m  
1 440,  p e l a  p r i m e i r a  vez ,  q u e  s o m e nte  a o  
M estre co m p et i a  atr i b u i r  b e n efíci o s ,  l i m i 
tando  a s u a  a p resentação a pe n as a fre i res  
da  Ordem 1 34 . Numa  das  respostas enviadas  
a D.  Jo rge,  D .  Alvaro Lopez  d e  Bezerra,  con
fi rm ava a pos ição  anter ior ,  mas  determ i n ava 
q u e  a ocupação  dos cargos  vagos dever ia  
ser  feita segundo a a nt igu idade de  profissão 
e m éritos pessoa is  dos  fre i res  1 3 5 . D .  J orge  
e l aborou o seu estatuto a p a rti r destes do i s  
textos ,  t e n d o- l h e  ac resce nta d o  um a p e l o  
d i r ig ido aos con ce lhos d a s  terras d a  Ordem 
p a ra q u e  c o l a bo ra s sem na ve r if i c a ç ã o  d a  
correcta a p l icação d o  d i sposto: 

Titollo da apresemtaçam dos beneficios 

(93v) Por quamto ho Mestre he padroeyro 
da Ordem e esta em p osse e custume de im 
s olido apresemtar a todolos beneficios da 

1 33 UCBG, R-3 1 -20, fél .  93.  
1 34 BPMP, cód.  1 1 0, fél .  1 7 1 . 
1 35 1ANm, B-50-1 42, Livro das Conchas, fó/. 39. 
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Ordem,  estabe lecem os e orde n a m os q u e  
quamdo quer q u e  a/guum beneficio vaguar 
h o  Mestre apresem te a e lle e ho apresem
tado s eja pessoa do habyto e hab ile p e ra 
teer tal beneficio. E mamdamos a dom Prior 
q u e  q u a m do q u e r  q u e  a lg u u m  b e n e fic io  
vagar se  ajumte em capitollo com h os frey
res e se  emform e  com elles qual h e  o m ays 
amtiguo  freyre e mays habile pera o dicto 
beneficio. E o notifique ao Mestre pera sua 
s e n h o ria apres e n tar  a q u e l e  q u e  b e m  lh e 
pare cer. E n os apraz que quamdo a/guum 
b e n e fic io vagar de nam lan çar ho h a b ito 
novam ente a pessoa a lgüua pera lhe aver de 
dar o dicto beneficio mas d'apresemtar qual
quer dos que ja teverem h o  habito qual n os 
bem pareçer. 

Mandamos a hos com celhos das terras 
do m estrado que se a lguum creliguo hy for 
servir a lguuns beneficios como cura que nam 
s eja p essoa  do h abito q u e  ho n otifiquem 
l o g u o  a n os sob p e n a  d e  h os o ffic ia a es 
p a g u a re m  dous m il /  r e a a e s  p e ra o c o m 
vem to. E porque hos concelh os e officiaaes 
delles nam possam allegar ignorancia mam
dam os que  o trel/ado deste estatuto s eja 
levado a os concelhos e se escrevãao no livro 
da camara pera ser a todos (94) manifesto 136. 

1 4  - Serviço de economias: 

Tam bém de desconhece, até ao  momento, 
a or igem deste estatuto . Parece u m a  especi
fi cação d o  anter ior dado que ne le se  estipu
l am as  d atas em que os benefícios d everia m  
s e r  preench idos:  

Titollo das iconomias como se ham de 
servir 

Por tirar has differemças e demandas que 
s o b re ho s e rvir  das  i co n o m i a s  a m e u d e  
naçem e porque a ho  culto divino seja pro
vido, estabelecemos e ordenamos que se  h o  
b e n ificiado nam vier  p e r  todo h o  m es de 
Mayo servir seu benefício que o prior e ben i-

1 26 UCBG, R-31 -20, fls .  93v-94. 
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ficiados q u e  presentes forem apresentem 
pessoa ydonea pera servir o dieto beneficio 
pera lhe man darem passar sua carta de ico
nomia .  E se  ho dicto prior e b e n eficiados 
nam apresentarem ate dia de Sam Joham 
loguo seguinte emtam o Mestre p odera dar 
as dictas icon om ias a quem lh e approuver 
sendo pessoa apta pera servir137. 

1 5  - O r a ç õ e s  p e l o  M e s t r e  e p e l a  
Ordem : 

Ao obriga r  os p rio res e curas a reza rem 
pela Ordem, pe los seus M estres, p resentes 
e passados, e pe los  re is  e suas fa m íl i as, D. 
Jorge ap l i cava u m  estatuto d e  D .  Alonso de 
Cardenas 1 38 : 

Titol/o que hos priores e curas roguem 
por ho Mestre e estado da Ordem 

Toda pessoa e cc/esiastica he obriguada a 
rogar a Deos por h o  estado da santa Ygreja 
e por hos prelados della e por  aquelles que 
bem lhe fezerem.  E p orque os priores e frey
res da nossa Ordem hãao de n os os priora
dos e beneficios e rem da com que se mam
tem elles com m uyta rezam sam obriguados 
a rogar a Deos por n os e pollos Mestres que 
pollo tempo forem e por  n ossa Ordem . Por 
tanto estableçem os e ordena m os que todo
los dom ingos e festas nas estaçãa o  depois 
(94v) de rogarem por h o  Santo Padre e por 
el  Rey e raynha,  p rin cip e  e geera çam rea l  
rogaram a Deus por  nos e por  os Mestres 
que pollo tempo forem e por  ho estado da 
Ordem. E ysso m esmo todolos dias na missa 
acabada a prim eyra oração e asy p ost com u
nicanda diram esta comem oraçam:  et fam u
los tuas regem nostrum, reginam et prin ci
pem et magistrum totum quos ordinem n os
trum cum omni prole regia ab omni  adversi
tate custodi 1 39. 

1 37 Id. ,  fé! .  94. 
1 38 BNM, R/4759.  
1 39 UCBG,  R-31 -20, fls .  94-94v. 

1 6  - Condições para ser Treze: 

A norm ativa da Ordem p o rtuguesa  nos  
fi na i s  da  Idade  Méd ia  s itu a-se c l a ram ente n a  
s e q u ê n c i a  d a  c a ste l h a n a .  E s t e  f a c t o  está 
b e m  p a t e nt e  na o r d e n a ç ã o  de D.  J o r g e  
sobre as condições para  u m  fre i re ascender 
a Treze . Os textos que  se  seguem poss ib i l i 
t a m  v e r i f i c a r  c o m p a r a t i v a m e n t e  c o m o  
D .  J orge s e  posi ciona  dentro d o  critér io i n i 
c i a i  de  se lecção pa ra o ca rgo ,  que  fo i  sendo 
a lterado pe los Mestres que  se  ocuparam de  
reformas estrutura is :  

Titolo das comdiçõoes que hãao de ter 
os Treze 

D. Paio Perez Correia 

Otros i  esta b lesce m os e defe n de m o s  
q u e  n in g u n d  freyre d e  la  d i c h a  n u estra 
Orden s i  non fu ere fidalgo e legitim o non 
p ueda aver esta do de los  Treze n in pueda 
t e n e r  casti l l o .  E e l  q u e  lo o viere  t o m a re 
sabiendo que non es tal como dicho es pierda 
la encom ienda e el cavallo e las armas e cosa 
que el  en la dicha Orden dixere o fiziere non 
vala e arep ientase  por p e n iten cia de u n  
a fi o  140. 

D. Lourenço Suarez de Figueroa 

Segund derech o las h onrras deven ser 
dadas a los n obles fijos de a lgo e legitim os 
ante que a otros. Por ende syguiendo los 
establescimientos de n uestros antecessores 
ordenamos e mandam os que los freyles de 
n uestra Orden que non fueren fijos d'algo e 
legitim os o legitimados que n o  sean de los 
Treze.  Pero por quanto los sabias antiguos 
lIaman n oble a i  que es abundoso de buenos 
m e r e c i m i e n to s  e d iz e n  q u e  m a s  e s  d e  
comendar e d e  loar e l  q u e  e s  bueno p o r  sy 
que no el que es bueno por linaje, por ende 
ten em os por bien que p u esto que no sea 
hijo d'algo sy fuere sabidor o de buenas con-

1 40 B N M ,  ms.  8582,  fé! .  45 .  
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dicion es e obras tall que sea perten esciente 
para e llo que pueda ser Treze syn embargo 
de los dich os estab lecimientos antiguos e sy 
algun o que n o  fuere h ijo d'algo e legitim o o 
legitimado o sabidor e de buenas condicio
n es e o b ra s  e p e rt e n e s c i e r e  t o m a r e  e l  
estado de los Treze que por e l  m ismo fecho 
p ierda e l  e n c o m i e n da e e l  cava l lo  e las  
armas e passe por  pen itencia de un afio e 
c o s a  q u e  fa g a  o d iga  e n  la Orde n n o n 
vala 1 4 1 . 

D. Henrique de Aragão 

Non discrepando de los derech os man
da n tes que las h o n rras s e a n  da das a los  
n obles fijos d 'a lgo an tes que a otros m as 
c o n form a n do n os con  e l los  orden a m os e 
establecem os la via de n uestros antecesso
res s ig u i e n do q u e  los  freyres de n u estra 
Orden que non fueren fijos d'algo legitim os 
o legitim a dos q u e  n o n  sean  de los Treze 
p orquanto los sabios antiguos es lIa m a do 
n oble el que es abundoso de buenas costun
bres e merecim ientos e dizen que mas es de 
comendar e de loar el  que es por si  que non 
e l  que es bueno por  linaje, por ende tene
m os por  bien que puesto que non sea fijo 
d'algo e fuere sabidor de buenas costunbres 
e con diciones e obras e tal que sea perte
n esciente para e llo  q u e  p u e da ser  de los 
Treze e sin embargo de los establecimiientos 
a n tig u o s .  E si a lg u n o  q u e  n o n  fu e re fijo 
d'algo legitim o o sabidor o de buenas condi
ciones e obras o perten esciente tomare e l  
e s t a d o  d e  l o s  Tre z e  q u e  p o r  e l  m es m o  
pierda la encom ienda, e l  cavallo e las armas 
e pase por peniten cia de un afio e cosa que 
diga o faga en la Orden von vala 1 42. 

D. Jorge 

N o m  dis crep a n do dos de reytos q u e  
mandãao q u e  a s  honrras sejãao dadas a os 
n obres fi lh os d 'a lg u o  a m tes que  a o utros 
mas conformando n os com elles ordenam os 

1 41 Id . ,  fó l .  82 .  
1 42 B P M P, cód.  1 1 0, f l s .  67- 67v 
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e estabelecemos seguindo a via dos nossos 
antecessores que os freires da nossa Ordem 
que nom forem filhos d'alguo, ligitim os o u  
legitima dos q u e  nom possam s e r  dos Treze. 
Empero por quamto os sabedores antiguos 
cha m ã a o  n obre a qu e l le que he de b o ons  
custum es e mereçim entos e dizem que mays 
he  de emcomendar e louvar o que h e  boom 
por sy que nom h o  que he boom por linha
jem portanto tem os por bem que posto que 
nom seja fidalguo se  for sabedor e de boons 
custum es com dições e obras e tam que seja 
p ertem çente p e ra e l lo  que  p ossa ser  dos 
Treze e sem embargo dos dietas estabeleçi
m entos amtiguos. Posto que a lguum caval
leyro tenha as di- (95)-ctas qualidades e con
dições porem se  p or seus maaos custumes e 
delictos lh e foy tirado ho habito segundo a 
fo rm a da Regra,  ta l com o este n a m  s eja 
emlegido por dos Treze. E se alguum cava
leyro em sendo dos Treze cometeo tal caso 
per om de o habito lh e foy tirado, ta l com o 
e s t e ,  p os t o  q u e  lh e s ej a  r e s t ituydo h o  
habito, n o m  usara do officio do treza do e 
en legerãao outro em seu loguar sa lvo se por 
a lguua justa causa o Mestre com conselho 
dos Treze lhe tornarem e en legir e o resti
tuyrem .  E manda m os que quando se fezer 
ou emleger a lguum Treze este capitulo se 
lea aquel le que hãao de dar seu parecer a 
h o  Mestre pera que entendãao o juram ento 
q u e  r e c e b e m  e s a i b ã a o  o q u e  h ã a o  d e  
fazer143 . 

1 7  - Freires que abandonam o hábito: 

Este estatuto de  D. J orge é u m a  refor
m u l ação  da norma  de  D .  Henr ique  de  Ara
gão sobre a pena  a a p l icar  a quem abando
nasse o háb ito da Ordem 1 44 . Se ,  para o Mes
tre caste l h a n o, o a b a n d o n o  do  h á bito e ra  
c a st i g a d o  com d i s c i p l i n a s  r e g u l a r es  e o 
pagamento de u m  qu into dos bens do fre i re 
fa l toso ,  D .  J o r g e  a m eaçava com exc o m u 
nhão  e p risão,  p a r a  a l ém d a s  refer idas disc i 
p l i n as :  

1 43 U CBG, R-31 -20, fls. 94v-95. 
1 44 B P M P, cód. 1 1 0, fó l .  53. 
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Tito l o  dos q u e  leyxa m h o  h a b ito e 
amdam sem elle 

Convem aos prela dos ajuntar  s e us re li
giosos que andãao espalhados e fora de reli
giãa o m ayorm ente aque lles que  lexãa o h o  
habyto e andãao sem elle apostatas e esco
m ungados em grande dano de suas a lmas e 
em opprobrio da Ordem e sobrecarguo de 
n ossas consciencias quando a e llo vãao  aco
dirm os e confirm ando n os em esto com o 
dereyto, estabelecem os e ordenamos que  
todolos cavaleiros e freires tragãao o habito 
patente e nãao andem sem e lle sob pena de 
o b e di e n cia, e a q u a l q u e r  q u e  leyxar  s e u  
h a b ito e andar s e m  e lle a liem d e  ips o  fa
(95v) -cto ser  escom ungado p e r  dereyto o 
M estre h o  m a n da ra p r e n d e r  e lh e dara  
aquela penitencia que lhe bem parecer 145• 

1 8  - Bandeiras da Ordem: 

Sobre este assunto, D .  Jorge l im ita-se a 
copi a r  u m a  das respostas traz idas de U c l és ,  
em 1 504, por frei Vasco M a rt ins 1 46 e q u e  são 
uma adaptação de  u m  estabe l ec im ento de 
D .  H en rique  de Aragão 1 47 .  Aí descrevem-se 
os  est a n d a rtes a usar  p e l o  M estre e p e l o  
C o m e n d a d o r - m o r  n a s  h o s t e s  p o r  e l e s 
com andadas e cujos mode los se encontram 
representados no próprio códice de D. J orge: 

Titolo das bamdeiras da Ordem 

De custum e antiguo ha na Ordem duas 
bandeyras quadradas. HíJua della he  de cruz 
branca em campo verm elho con cim quo viei
ras verm elhas perfiladas de ouro na cruz e 
esta h e  a prim cipal bandeyra da Ordem, que 
foy benta pello papa loguo no  prin cipio da 
Orde m .  Esta leva ha o Mestre quando h e  
primcipal  capitãao da hoste. E ha outra ban
deira he de cruz verm elha em campo bramco 
com vieiras bran cas. E esta leva h o  Mestre 

1 45 UCBG, R-3 1 -20, fé l .  95 .  
1 46 IAN/TT, B-50-1 42, Livro das Conchas, fé l .  84. 
1 47 B PM P, cód .  1 1 0, fé l .  53. 

quamdo vay com e l  Rey. E esta bam deira de 
campo bramco e cruz verm elha podera levar 
ho com e n da do r  m o or  n a  h oste d ' e l  R ey. 
Porem ha de ser com m uyta differem ça da 
gran deza e a ltura da ban de ira do Mestre, 
com o bam deyra p u n h a l, convem a saber, 
guiãao .  E quam do for com h o  Mestre nom 
levara bam deyra mas levara estan darte da 
m esma cruz e color1 4B. 

1 9  - Enfermaria 

C o m  ra ra s  excepções ,  q u as e  todos  os 
M estres abordaram este tem a  baseado num 
d o s  a rt i gos  d a  Reg ra  1 49 que  esta b e l ece  a 
ex i st ê n c i a  d e  e nferm a r i a s  p a r a  a ux í l i o  d e  
fer idos e doentes.  O p rime i ro de  q u e  temos 
con hecimento fo i  D .  Pa io  Peres Corre ia  que,  
em 1 249, cri ou  o cargo de com endador  das 
enferm arias ,  a ser  sustentado pe l a s  comen
das que  cada u m a  de las  servi a 1 50 . Em 1 3 1 0, 
D .  João Osorez ape lou para que esses comen
d a d o res  s e  p r e o c u p a s s e m  e m  ver i fi c a r  s e  
n e l as exist i a m  fís i cos p a r a  trata m e nto d o s  
d o e ntes 1 5 1 . D .  H e n r i q u e  d e  A r a g ã o ,  e m  
1 440, retom o u  esse estatuto a o  aperceber
se q u e  e l e  não  estava a ser  cu m p rido  devi
d a m ente 1 52 . Nas n ormas  s o b re Vis ita ções ,  
p roven ientes de Caste l a ,  e m  1 500, o assu nto 
é abordado em termos i dênt icos aos a nte
r iores 1 53 .  Consequ e ntemente,  a pos ição de 
D .  J orge é de  m era repeti ção :  

Cosa pia dosa he de p rover  e curar os 
enfermos myorm ente aquelles cuja saude he 
n ecessaria pera serviço de Deos .  E porque 
pe lla aspereza da casa n o  nosso convento os 
freires am iude adoecem e os officios divinos 
receberiãa o  detrim ento s e  loguo nom fos-

1 48 U CBG, R-3 1 -20. N o  fé l .  96v .  está represen
tada a bande i ra do Mestre e no  fé l .  97 a do Comen
dador-mor.  

1 49 Art°. 34°, UCBG, R-3 1 -20, fé l .  1 0v. 
1 50 BNM, ms. 8582,  fé l .  47. 
1 5 1 Id . ,  fé l .  1 2 . 
1 52 B PM P, cód. 1 1 0, fé l .  6 1 . 
1 5 3 I A N /TT, B - 5 0 - 1 4 2 ,  Livro d a s  C o n c h a s ,  

fé l .  24v. 
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sem curados e rem edeados, portanto orde
namos que no convento aja enferm arias a 
e l/e e asy fisico sa lariado que cure dos enfer
m os 1 54 . 

20 - Bens dos finados:  

Como vi m os ,  a propós ito d a  d efi n ição 
de Estabe lec imentos, a Regra esti p u l ava que 
as camas  e roupas dos fre i res fa l ec idos deve
r i a m  reverter  pa ra  os  h osp ita i s  da Ord e m ,  
quer  d a  fro nte i ra ,  q u e r  da  estrada  de S a n 
t i a g o .  D .  P a i o  P e r e s  C o r r e i a ,  e m  1 249 ,  e 
D .  Lourenço Sua rez d e  F igueroa ,  em 1 403, 
reconfi rma ram esta n o r m a  a que D .  H e nr i 
que de  Ara g ã o  deu u m a  n ota pesso a l ,  ao 
i dentifi c a r  cada  u m  dos  hosp ita i s  das  d ife
rentes p rovínc ias  caste l h ana s  q u e  d everi am 
ser contemp l ados com ta i s  bens 1 55 .  D .  Jorge 
confer iu  um teor d iferente a essa obrigação 
ao  da r  poss ib i l i dade  d a  doação ser  substitu
ida  por uma contri bu i ção pecun iá ri a :  

Quando a/guum cavaleyro ou  freyre fale
cer m uytas vezes se recrecem duvidas e con
ten das s o b re as  ca m as e vest idos q u e  a 
Ordem ha d'aver e sobre os preços deI/as. E 
querendo n os esto evitar ordenam os e man
dam os que aquel/es que as dictas cam as e 
vestidos nom quiserem dar e quiserem antes 
paguar  a dinh eyro paguem p e r  esta taxa 
s eg u i n t e :  as p es s o a s  q u e  n o m  t e ve r e m  
renda a lgílua na  Ordem ou posto q u e  renda 
ten h ã a o  ate  XXX r e a is p a g ua rã a o  p o l /as 
camas e vestidos M rea es .  E quem tever 
renm da de trinta mil  reaaes atee sesenta m il 
pagara a dous m il/ reaaes. E de sesenta m il 
rea is e de cem m il ate  cento e trinta m il 
paguara a quatro m il reaaes e dai pera cima 
pagarãao seys m il reaaes.  As quaes cama e 
dynheiros deI/as apropriam os pera a enfer
maria do convento e mandamos que se n o  
possa gastar em o utro uso salvo em cousas 
que pertencem a dieta enfermaria 1 56. 

1 54 UCBG, R-3 1 -20, fé l .  98 .  
1 55 B P M P, cód. 1 1 0, fé l .  6 1 . 
1 56 UCBG, R-3 1 -20, fé l .  98 .  
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21 - Entrega de fortalezas: 

D. P a i o  P e re s  C o r re i a  p r o i b i ra q u e  se  
entregasse caste lo  ou  forta leza da  Ordem a 
h o m e m  q u e  n ã o  fosse d o  h á b ito d e  S a n 
ti ago 1 57, p r incípi o  que  D .  H enr ique  de Ara
gão l i m itou a fre i res de l i n h agem 1 58 . A este 
respeito afi rma  D. J orge :  

D e t e rm i n a d o  he p e r  de reyto que as  
adm in istrações da Ordem se  dem e come
tãao a p essoas professas da dicta Ordem e 
outras a lg íluas nãao .  Portanto estabelece
m os e mandamos que daqui por diante for
ta leza a lg ílua da dicha Ordem se nom de 
n e m  se p os s a  d a r  s a lv o  a c a v a l / e i ro  do 
h a b ito .  E se per a lg íl ua m a n eira se  der a 
outra pessoa avem os a ta l dada por neh ílua 
e de nenhum viguor1 59. 

22 - Entrega de comendas: 

Ma i s  u m a  vez D. J orge se a p roximou de 
D .  H enr ique  de Aragão  1 60, ao ordenar  que ,  
n o  a cto de e nt re g a  d e  u m a  c o m e n d a ,  se  
d ever i a  e l a b o r a r  um d o cu m e nto contendo  
u m a  descr ição tota l  d os bens  a e l a  perten
centes e seu estado  d e  conservação .  Deste 
a cto d eve r i a m  s e r  l avra dos  d o i s  tras l a dos ,  
um para  o M estre e o utro pa ra o comenda
dor  que  a recebera :  

Tanto que o com en da dor for provido da 
encom e n da p e l/o  M estre o u  contador do 
m estrado com seu scrivãao  h irãa o  m eter o 
dicto com e n da d o r  de p osse de ta l e n co
menda per vigor da carta executorial. O qual 
auto tera esta maneyra: 

prim eyram ente para escrever m uy decla
radam ente o m o do em que esta corregida a 
ygreja e q u e  dan ifi ca m entos tem o u  q u e  
benfeytorias e asy a s  casas e adeguas e cel
leiros e outras officinas da dicta encom enda.  
E s e  tever castel/o m es m o  para (99)screver 

1 57 BNM, ms. 8582, fél .  46. 
1 58 B P M P, cód. 1 1 0, fé l .  49v. 
1 59 UCBG, R-3 1 -20, fé l .  98v. 
1 60 B P M P, cód. 1 1 0, f ls .  5 6v-57 .  
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em que estado esta o m uro e torres e casa e 
todo outro aposemtam e n to p e ra dep oys 
saber ho pomto em que estava quamdo lhe 
asy foy emtregue  pera dep oys de ver em 
quanto obrigação h e  h o  dito com e n dador 
ao repairo e corregim ento das ditas cousas. 
E fara o dito contador desta e m tregua e 
decraração dous estorm entos e hum trazera 
ao Mestre e outro ficara na mãao do dicto 
do dicto com endador. 

Otrosi mandamos a o  dito com endador 
em virtude d'obedien cia que em sua doença 
mande a seus herdeiros que depois de sua 
m orte entregue o livro da Regra e quaes
quer  s cripturas que tever que a Ordem e 
com e n da p e rte n e cerem a o  Mestre o u  a 
quem e/le mandar por que nom pereçãao os 
dereitos da Orde m .  E quando o comta dor 
for dar h a  p osse da encom e n da a o  n o vo 
com endador tera cuidado de recadar a dicta 
Regra e scrituras que se hi poderem aver que 
per morte do com endador pasado ficarão 1 6 1 . 

23 - Frutos de comendas vagas: 

D.  Jorge corrig i u  e reform u lou  este esta
be lec imento, tratado  p e l a  p ri m e i ra vez po r  
D .  Lourenço Suarez de Figu eroa,  a o  ordenar  
que ,  à morte do comendador, todos os fru
tos existentes nas te rras da comenda  fi ca
ri a m  para  o sucessor no  cargo 1 62 . D .  Hen ri 
que  de  Aragão sujeitou-o a duas  a lterações :  
que  pa ra a m u l her  e fi l hos do fa lec ido fi casse 
o pão que j á  estivesse  segado,  e que o n ovo 
c o m e n d a d o r  t i v e s s e  d i r e i t o  a t o d o s  o s  
outros  b e n s  d a  co m e n d a  d e s d e  o d i a  e m  
q u e  d e l a  l h e  fo i fe ita  m e rcê ,  m e s m o  q u e  
a i n d a  não  se  t ivesse p rocessado o a cto d e  
posse 1 63 .  D .  J orge a l argou substanci a l m ente 
o conte ú d o  d este ú lt i m o ,  orde n a n d o  q u e ,  
n ã o  s ó  o pão ,  m a s  todos os frutos ,  desde  
que  j á  co l h idos,  fi cassem para  os fam i l i ares 
do fa l ec ido,  ass im como o queijo e a l ã  reco
l h idos a ntes de sua m o rte .  Os frutos a i n d a  
nas  á rvores, o pão por  c o l h e r  e o gado p o r  

1 6 1  UCBG, R-31 -20, fls .  98v-99.  
1 62  BNM, ms.  8582,  fé l .  77 .  
1 63 B P M P, cód .  1 1 0, f l s .  67v-68 . 

d izi m a r  se r i am entregues ao futuro comen
d a dor .  Os herde i ros do anter ior receber iam 
a i n d a  a l g u mas  rendas .  Das tenças e outros 
d i re itos se r- l hes- ia  entregue  o va lo r  corres
p o n d e n t e  a o  t e m p o  q u e  o co m e n d a d o r  
v ive u :  

Titolo d o s  frutos d a s  co m e n das q u e  
vagãao se pertencerão a o s  h erdeiros do 
com endador defunto ou ao novo socessor 

Q ua n do a lgum com e n da do r  fa lece  da 
vida deste m um do muitas vezes se recrecem 
demandas e contendas sobre os fruytos da 
com e n da, se  per ventura pertencerãa o a os 
h erdeiros do comenda dor defun cto o u  a o  
n o vo com endador. E sobre esto s e  fazem 
m uytas despesas e s e  seguem discordias 
antre huuns e os outros o que nom h e  ser
v iço  de D e os n e m  pro veyto da a l m a  do  
defun cto, nem dos que  vivos ficãao.  (99v) E 
querendo n os a esto remedar e evitar odios 
e escamdalos que se seguem e as despesas 
imjustas q u e  se fazem,  esta b e le ce m os e 
ordenamos que daqui em diante n os dictos 
fruitos se tenha e guarde este m odo e forma 
que se segue:  

Quan do falecer o com em dador todolos 
fruytos que tever ja recolh idos em seu p oder 
ante de sua morte pertençem a seus h erdei
ros e sucessores em solido. 

E se  ao tempo que e/le ay falecer aym da 
nãao tever a/guuns fruitos recolhidos, deze
m os e de crara m os que  se ja h o  p ã a o  for 
s eg u a do o u  p osto n a  e ira o u  n o  c e l e iro 
c o m u m  que isso mesmo os dictos fruytos 
pertencerãao a seus herdeiros e sucessores. 
O utro tanto dezem os das vin has se forem 
vim dima das quando e /le morrer ou  esteve
rem no loguar ou ho vinho for recolh ido na 
a degua comuua.  E isso m esm o se  azeitona 
ja for derribada das oliveiras, ora estem no  
o liva l  a o  pee  das oliveiras ora n o  loguar ou  
n o  celeiro comum todavia pertencerãao aos 
herdeiros e soceessores dodicto defuncto. 

Se  os dietas fruytos aym da forem pen
dentes, convem a saber, o pãao por seguar 
e o vinho  por  vendimar, azeitona por varejar 

1 49 
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e m  ta l  caso  os fru i tos  p e rte m c e rã a o  a o  
futuro socessor. E esta maneira se  tenra em 
todolos outros fruitos que h i  ouver. 

Quamto he os dizim os do guado deter
minamos e mamdam os que h o  guado que 
amdar por dizimar quando h o  dicto com en
dador  fa - ( 1 00)- l e ç e r  p e rtem ça ao fu turo 
com e n da dor .  E a q u e l l e  guado que a ho 
tempo da dita morte ja for dizimado, p osto 
que aym da amde na manada de seus donos 
e nom fosse apartado deI/a todavia pertem
cera a hos herdeyros e socessores do dicto 
defuncto. 

Quamto a h os queijos e lãas dizem os e 
decraramos que todo aquel/o que h o  dicto 
com endador tever recolhydo per sy ou per 
o utrem ante de sua  m orte pertem cera ha 
seus herdeiros e sucessores. 

E a laam que for trasquiada e os queyjos 
que  forem feytos ante da m orte do dicto 
com emdador pertem cerãao a seus herdeyros 
e socessores posto que per el/e nom fossem 
dyzimados em sua vida ora estem em mãao 
do lavrador o u  n o  celeyro com um p era se 
repartirem. 

Posto q u e  a r e n da s eja  a rre n da da a 
dinh eiro mamdam os que se tenha a maneira 
sobredita avem do respeito aos fruitos, com
vem a saber, que tamto vençãao do dynhe iro 
hos herdeiros do defuncto quanto vem ciãao 
dos fruytos se arren dados nom fossem . 

Quamto he as tem ças, foros e cem sos e 
m oynhos e fornos e quaesquer outras rem
das que se paguãao o u  a din h e iro ou em 
fruytos ou em qualquer outra cousa determi
n a m os e m a m da m os que  os h erde iros do 
defun cto vemçãao soldo a livra aquel/o que 
m ontar ao  tempo que o dicto com endador 
viveo e por esta decraração serãao colhidas 
m uytas demandas e com-(1 00v)-tem das que 
atee ora se  seguirãao 1 64. 

24 - Pedido d e  comendas vagas: 

A pos i ção  to m a d a  p o r  D .  J o r g e  s o b re 
este assu nto é e m  t u d o  s e m e l h a nt e  à de  

1 64 UCBG, R-31 -20, fls .  99-1  OOv. 
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D. Hen rique  de Aragão 1 65 .  Po r  p a l avras d ife
rentes, a m bos pro ib i ram que  os santi agu is
tas  p e d i s sem c o m e n d a  ou b e n efíc i o  cuj o  
titu l a r  a i nda  fosse  vivo . U m a  das  respostas 
vindas de  Uc lés ,  em 1 500, abordava sumari
amente o tema 1 66 : 

Tito l lo  que nenhüua pessoa da Ordem 
nãao peça a ho  M estre promessa de 

emcomemda ou  beneficio d e  homem vivo 

Nom soom emte os santos pa dres m as 
aym da os enp eradores jemtios e christãaos 
dannarom m uyto as prom esas e contractos 
que se faziãao dos beneficios e h eranças dos 
h om es (s ic) vivos p o rq u e  e rãa o causa de 
desejar a morte alhea e davam azo que se  
ordenasse a lguum p e rigo a vida da qu e lle 
que tal veneficio ou  herança p ossuya . E con
formando nos com o dereyto por hevitarm os 
os males e danos que se de tal caso pode
riam segu ir, esta b e l e ce m os e orde n a m os 
que taaes  prom etim entos de e n com endas 
ou de benefícios ou  de officios e castel/os ou 
de q u a l q u e r  o u tra cousa  da Ordem s eja 
nenh iJua e de nehum viguor asy como sãao 
por dereyto p osto que sejãao firma das per 
juramento ou per  qualquer o utra firm eza . E 
as pessoas a que taaes prom esas forem fey
tas nom terãao auçãao pera per  e l/as obri
guarem nem pedirem satisffaçãao em juyzio 
nem fora del/e 1 67. 

25 - Comendas da  Mesa M estra l :  

Este estatuto de  D .  Jo rge  resu lta da m is
tura de u m a  das respostas v indas  de Uc l és 
com u m  esta be l eci m e nto d e  D .  A lonso  d e  
Cardenas .  Este determ in ava q u e  as  comen
das  da  M e s a  M e s t r a l ,  na  p o s s e  de  u m  
com endador, deveri am voltar pa ra o Mestre 
logo após a m o rte do  seu detentor :  

1 65 B P M P, cód . 1 1 0, fó ! '  70 .  
1 66 1ANm, B-50-1 42, Livro das Conchas, fó ! '  37 .  
1 67 U CBG, R-31 -20, fó ! '  1 00v. 
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Titolo das emcomendas da Mesa Mes-
trai 

Segum do disposiçam do dereyto as cou
sas da Mesa se n om podem dar ( 7 0 1 ) a pes
soa algua amtes com toda diligemcia os pre
lados sãao obriguados de as reter e comser
varo E as que forem da das e amdarem fora 
da dita Mesa deve as fazer tornar a todo seu 
poder porque forão ordenadas e appropria
das pera soportam ento de seu estado por
que nam tevessem razãao de atribular e afa
digar seus subditos e vassallos. E queremdo 
n os esto  rem e d e a r  q u a n to com de reyto 
devem os, estabelecemos e ordenamos que 
daqui avante as com endas e beens da Mesa 
se n o m  dem n em p os s ã a o  dar. E se p o r  
alguum caso a comtecer  s e  darem n os per  
esse m esm o feyto a ve m os a dicta da da e 
collação nenhua e de n enhuum viguor. 

Quanto a lguuas com endas da Mesa que 
alguuns com enda dores ora tem determ ina
m os e m a n da m os que  tamto que vagarem 
per morte dos que as tem ou por lhe darem 
outras com endas ou per  qualquer outra via 
que vagarem que ips o  facto s ejãao reduzi
das a dita Mesa e e n corp o ra das a e lla as 
quaaes se nom poderãao dally avamte mays 
dar em titolo de encom enda .  

E bem asi  estabe lece m os e ordenam os 
que as encomem das que nam sãao da Mesa 
ordenadas pera se  darem a com endadores 
que taaes emcomemdas nos has nom retere
m os nem possamos tomar pera nossa pessoa 
per n enh ua via que s eja . Mas com o vagarem 
fa r e m o s  de I /as  co l /a çãa o  a caval /e iro do 
habito dentro no tempo que o dereito da aos 
co I /adores ( 1 0  1 v) e ccresiasticos que  sãao  
seys m eses porque nom devem d'estar mays 
tempo vaguas p olia perda e daneficam ento 
q u e  se s e g u e  n a s  r e m das  e c o u s a s  da 
Ordem 1 68.  

26 - Procuradores da  Ordem junto da 
corte e da  Santa Sé: 

1 68 Id. ,  f l s .  1 00v - 1 0 1 v. 

Às no rmas  esta b e l ec idas  p e l os M estres 
D .  Paio Peres Corre ia  1 69, D. Lou renço Sua rez 
de  Figue roa 1 70 e D. H enr ique de Aragão 1 7 1 , 
D .  J orge apenas a crescentou o segu inte:  os 
procuradores deveri a m  ser  pagos pelo M es
tre, sa lvo quando  tratassem de causas co lec
t ivas  ( a s  q u a i s  s e r i a m  p a g as p o r  todos  os  
fre i res) ou quando  tratassem de causas  i nd i 
vidua i s  (que ser i am da  responsab i l i dade  d o  
i nteressado) :  

Tito llo co m o  ho M estre e a Ordem 
deve ter procurador em corte de Roma e 
na corte d'e/ Rey 

Porque as co usas  da Ordem sãao p e r  
maior parte eclesyasticas cujo conhecim ento 
pertence em corte de Roma e m uytas vezes 
se perdem por hy nom aver procurador que 
dellas tenha cuydado estabelecem os e orde
namos que n os e a dicta Ordem tenham os 
procura dor em corte de Roma comtino h o  
qual  sera h o m e m  s olicito e avisado q u e  as 
dietas cousas bem p ossa negociar. 

Outrosi p orque m uytos casos pertemçem 
a corte d'el Rey asy sobre jurdiçõoes como 
dereytos reaaes e outras cousas, ordenam os 
que na dieta corte n os e a Ordem tenham os 
outro procurador p era e llo e estes procura
dores seram paguos per n os, sa lvo quando a 
causa  fo r c o m  u a  q u e  t o car  a to dos q u e  
todos paguarãao o u  particularm ente a cada 
h uum este tal sobm ente paguara 1 72.  

27 - Mestre d e  gramática: 

P a rti ndo  de u m a  das normas  v indas  d e  
U clés em 1 500, D .  J orge ordenou a existên
c ia ,  no  convento, de  um m estre para ens inar  
g ramática aos fi l h os dos cava le i ros e c lér igos :  

Tit% do mestre de Gramatica 

Porque segundo n ossa Regra a Ordem 

1 69 BNM, ms. 8582, fé l .  46v. 
1 70 Id., fé / .  1 4. 
1 7 1 B P M P, cód. 1 1 0, fé / .  65 .  
1 72 U CBG, R-3 1 -20, fé / .  1 0 1 v. 
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tem obrigações aos filhos dos cavaleyros que 
apremder quiserem e por-( 1 02)-que h e  m uy 
n ecessayro a os creliguos serem latin os por  
nom cayrem nos vicios e erros em que caem 
os que ho  nom sãao, estabelecemos e orde
namos que no nosso com vento aja m estre de 
Gramatica comtin uadamente. Ao qual dare
m os aquel/e salario que nos bem pareçer' 73 . 

28  - Mosteiro de Santos:  

Até D .  J orge, não  é conhec ida ,  e m  Por
tuga l ,  qua lquer  l eg i s l ação sobre as fre i ras de 
S a nt i a g o .  O p resente estatuto ,  q u e  t i n h a  
como objectivo reg u l a r  o preench imento d e  
vagas n o  Moste iro fem in i no  d e  Santos, terá 
s ido e l a borado a part i r  das  i nformações vi n
das de  Caste l a  em 1 5001 74: 

Tito/o do Moesteiro de Sanctos 

Porque a casa e m oesteiro de Sanetos foy 
prim cipalm ente ordenada pera as vyuvas do 
habito que foram molheres de cavaI/eiras da 
Ordem e pera suas filhas, o que atee ora se 
n om guardou, estabele cemos e manda m os 
que  daqui avamte quando quer que vagua 
alguua raçam n o  dicto m oesteiro que este 
vaga per trimta dias e se  amtre as p essoas 
que a dita raçam pedirem for alguua das die
tas m o lheres do habito ou filha de cavaleira 
da Ordem, esta precedera todalas as outras. 
E se  forem m uytas molheres das sobre dietas 
ou filhas de cavaleyros que a dieta raçam pedi
rem a mays amtigua preceda as outras ' 75. 

29 - Capelães da Ordem:  

N e n h u m  M estre tratou especifi c a m e nte 
d este assunto, embora apa reçam referênc ias  
a o  cargo em a lguns documentos, nom eada
m e n t e  em D .  H e n r i q u e  de A ra g ã o .  Este  
o rdenou  que os  c a p e l ães  fizessem ro l  dos  
cava l e i ro s  c o nfessa d os 1 76 . Por  i s so ,  m a i s  

1 73 Id. ,  fl s .  1 0 1 v-1 02.  
1 74 1ANm, 8-50-1 42, Livro das Conchas, f1s. 1 5- 1 7v. 
1 75 UCBG, R-31 -20, fé! .  1 02.  
1 76 B P M P, céd. 1 1 0, fé ! .  44v. 
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u m a  vez, estam os perante u m a  norma e l a bo
rad a  a pa rti r de u m a  i nform ação  de  U c l és ,  
em 1 500 1 77 . Por  e la  se determ i n ava também 
o n ú m ero de cape l ães que  deveri a existi r na  
casa  d o  M estre p a ra c e l e b r a r  os  ofíc ios  e 
m i n istrar os sacram entos : 

Tito / o  co m o  h o  M estre deve trazer  
capellães da  Ordem 

Hon esta cousa parece que h os cre ligos 
de n osso habito e ordem ajam de min istrar 
em a n ossa capeI/a sacram emtos a h os cava
l e iros  q u e  em a n ossa casa  a m da m .  P o r  
ta n t o  e s ta b e l e c e m os e o rd e n a m os q u e  
da qui  avante e m  a n ossa capeI/a traga m os 
dous capellãaes da dicta Ordem asy pera h o  
q u e  dito h e  com o p era fazerem a s  cirim onias 
e ho officio quam do nos quiserem os lam çar 
ho  habito a a lguum cavaleiro 1 78. 

30 - Conservadores da Ordem: 

A pro ib ição de  que  os conservadores da  
Ordem tom assem conheci m e nto de  causas  
e ntre  os  com e n d a d o res ,  o u  e ntre  estes e 
o utras  pessoas  d a  Ordem fo i esta b e l e c i d a  
por  D .  A l o n s o  d e  Cardenas ,  e m  1 480/ 1 1 79 .  
D .  J orge l im itou-se a ap l i car  diferentes penas  
aos i nfractores: 

Tito/o dos comservadores 

Segum do a determinaçam do dereyto e 
ha forma das comservatorias a chamos que  
se  nam emtemdem amtre cavaleyra e cava l
leyro soom ente s e  estendem contras as p es
s o a s  s e c u l a r e s  de fo ra da O r d e m  q u e  
a lg uuas cousas e dereytos da Ordem o cu
pam o u  impidem contra os quaes os dictos 
comserva dores devem de pro ce der.  Por
tamto determ inamos e manda m os que h os 
ditos n ossos comservadores nam se emtre
m e tam de conh e cer  n e m  tom e m  con h e ci
m ento de nenh uuas cousas, debates e com-

1 77 IANm, B-50-1 42, Livro das Conchas, fé ! .  40.  
1 78 U CBG, R-31 -20, fé! .  1 02 .  
1 79 B N M ,  R/4759.  
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tem das que forem movidas amtre com enda
dor e com e n da do r  o u  a m tre q u a a e s q u e r  
p essoas o utras que  forem d o  hab ito, n e m  
isso m esmo tomaram conhecim ento quan do 
cada h iJua das dietas pessoas do habito for 
reo p orque em taes casos h o  Mestre ou seus 
officiaaes sam seus juyzes. E mandamos em 
virtude de obediem cia has pessoas da dieta 
Ordem q u e  n a m  cite m n e m  de m a n de m  
n e n h u m freyre n e m  p e s s o a  da  O r d e m  
peramte o s  dietas comservadores p o r  causa 
nem razom que emtre el/es virem passar. E 
qualquer que h o  com tra iro fezer a I/em de 
ser pun ido com o desobediente n os ho  com
denamos e avemos por com denado em pena 
de cimquoenta cruzados, h os quaaes aplica
mos ( 1 0) pera a fabrica do comvento 1 80. 

31  - Jurisdição do M estre: 

Ao orden a r  que  qua lque r  qu estão entre 
os m e m b ros da Ordem só  poder i a  ser j u l 
g a d a  p e l o  M estre e s e u s  ofi c i a i s ,  D .  J o rge 
baseava-se e m  a l g u m as das  respostas obti
das em Caste la ,  quer  por D. João  1 1 1 8 1 , por  
vo l ta  de 1 48 7 ,  q u e r  por  e l e  p r ó p r i o ,  e m  
1 5001 82 :  

Titol/o de como ho Mestre h e  juyz de 
todalas pessoas da Ordem 

Som os obriguados de trabalhar quamto 
em n os for por  ha jurdiçam da Ordem ser 
sempre comserva da e com o  quer  que n os 
s ejam os ju iz de toda las p essoas  da dicta 
arde":' e per dereyto e privilegias e estabe
leçim entos deI/a . Alguuns cavaleyros e pes
soas do habito esquecidos do que prom ete
ro m dem a n dã a o  o utras p essoas da n ossa 
Ordem p e ra m te a justiça s e cu lar. E q u e 
r e n d o  n os esto  p r o v e r  esta b e l e ce m os e 
ordenam os que daqui em diamte cavaleyro, 
freyre o u  cre l ig u o  da dicta Ordem n o m  
de m a m de o utra a lg iJ ua  p es s o a  do  dicto 

1 80 U CBG, R-31 -20, fls . 1 02-1  03v. 
1 8 1  IAN/TT, B-50-1 42,  Livro das Conchas, f l s .  

43v-44. 
1 82 Id .  fls . 20-40. 

habito e Ordem, asy em civel com o em cri
men peramte n enhuum juiz asy eccresiastico 
com o secular, sa lvo peramte n os e n ossos 
o fficiaaes que ho carguo tevere m .  E qual
quer que o comtrayro fezer n os ho avem os 
p o r  com de n a do em p e n a  de cim q u o e n ta 
cruzados pera h o  comvemto . E se esta pena 
n o m  tem e r  e toda via p e rs e verar  em s u a  
comtuma cia e desobediem cia sera priva do 
da encomemda ou de qualquer outra cousa 
que na Ordem tever. E seja preso atee lhe 
ser dado aquel/e castigo que dereyto for1 83 . 

32 - Licença p a ra possu i r  bens  p ró
prios: 

E s t e  p r i n c i p i o , l i g a d o  a o  v o t o  d e  
p o b re z a ,  sof re u v á r i a s  m o d if i c a ç õ e s ,  a o  
l ongo  d o  tem po .  A p ri m e i ra ,  d a  a utor ia  de 
D .  H enr ique  de  Aragão ,  em 1 440, pe rm it iu 
q u e  os  f re i re s  p o s s u ís s e m  b e n s  p r ó p r i o s  
d e s d e  q u e  p a r a  t a l p e d i s s e m  a utor i zação  
três vezes por  ano  1 84 .  Em 1 486,  u m a  b u l a  de 
I n ocênc io IV1 85 concedeu  a todos  os cava le i 
ros  e f re i r e s ,  d e s d e  q u e  n ã o  fo s s e m  d e  
ordens sacras, a poss ib i l i d ade  d e  l ega r  l ivre
m ente : 

Titol/o de como hos caval/eyros e pes
soas do habyto hãao de posuyr proprio 

( 1 03v) Porque algiJua duvyda era amtre 
os cava l/eyros s o bre h o  p e dir da l icen cia 
pera possuir proprio, por tyrar esta duvida 
decrara m os que  todalas p essoas em ca da 
Capito lo  g e e ra l  q u e  s e  c e l e b ra r  p e çã a o  
licem ça a h o  Mestre pera p o der p osuyr. E 
porem pedim do esta licem ça aym da que lhe 
nom seja outorguada poderãao posuyr licita
memte assy com o  se lhe fosse dada e com
cedida .  E quamto ao auto de testar e destri
buyr em suas ultimas vomtades segum do o 
th eor da desp osaçãao (sic) p o derãao livre
m ente dispoer sem n u m ca p e dir pera isto 

1 83 UCBG, R-31 -20, fé l 1 03v. 
1 84 B P M P, cód. 1 1 0, f ls .  43v-44. 
1 85 Refer imo-nos à bu la  Romani pontificis i nserta 

em UCBG, R-31 -20, f ls .  7 5v-77v. 
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l ece n ça .  E este capitolo s e  emtemde n os 
ca va l e i ros  e freyres q u e  n o m  fo r e m  de  
ordens sacras 1 86 . 

3 3  - S e rv i ç o  j u n t o, d o  M e s t r e ,  e m  
tempo de g uerra: 

As obrigações m i l itares ao lado do M es
tre eram i ne rentes ao  cargo de com endador .  
D.  H en r i que  de  Aragão estabe l ecera ,  pa ra  
Caste l a ,  o n ú m ero de l anças com que  cada 
u m  de les d ever ia servi - l o  em guerra 1 87 .  Pa ra 
D. Jo rge,  aque l e  n ú mero dever ia  depender  
da  renda  q u e  cada comendador posssu ísse :  

Tit o l l o  d e  c o m o  o s  c a v a l l eyros  e 
comendadores que tem rendas na Ordem 
ham de servir ho Mestre e há Ordem no 
tempo da guerra 

Comformando nos com hos regim entos 
amtiguos estabelecemos e ordenamos que 
qualquer cavalleiro que tever de remda atee 
cim quoemta mill reaaes seja obriguado a ser
vir pessoalm ente com huum home de cavallo. 
E se tever m enos de cimquoenta mil reaaes 
servira per si soo, sem h o  homem de cavallo. 
E ho que te vere sem mil reaaes de rem da ser
vira com dous hom ens de cavallo e da hi pera 
cima de cada cim quoemta mill reaaes servira 
com h uum h o m e m  de ca- ( 1 0)-va l /o .  E h os 
Visitadores se emformaram pe llos arre m da
m e n tos das com e n das se os hi ouver  o u  
com o m ilh o r  p o derem e n otificarã a o  a os 
comendadores com quantos de cavallo hãao 
de servir, convem a saber, a razãao de cim
quoemta m il/ reaaes o homem de ca va 110 1 88.  

34 a 36 - Taxas e ma nti mentos dos  
Visitadores: 

Ordenada a sua existênc ia  pela Regra 1 89, 
a acção dos Vis ita dores foi tem a  de  vár ios 
estatutos.  D .  Pa io  Peres Corre ia  l im itou-se a 

1 86 Id. ,  fé1 1 03v. 
1 87 B P M P, cód. 1 1 0, fls. 1 30-1 32 .  
1 88 UCBG, R-31 -20, fls. 1 03v - 1 04.  
1 89 Art. 43° da Regra, id o  fé l .  1 2v. 
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c o n f i r m a r  o q u e  a R e g r a  d i z i a  s o b r e o 
a s sunto .  D .  H en r i q u e  de  Aragão  e l a borou  
u m  extenso texto n o  qua l  reg istou as condi 
ções pessoa is  que  deveri a ter u m  fre i re para  
poder  se r  e l e ito vis itador ,  as  cond i ções do  
ca rgo ,  a c o n st i tu i ç ã o  dos  g ru p os  p a ra a s  
diferentes provínc ias caste l hanas b e m  como 
as  t a x a s  e m a n t i m e n t o s  a q u e  t i n h a m  
d i r e i t o  1 90 . N e st a  m es m a  l i n h a ,  e l a b o r o u  
D .  J o r g e  a s  s u a s  n o r m a s ,  p r o i b i n d o ,  n o  
entanto, ao  contrár io do q u e  era até a í  per
m iti do ,  pa ra evitar corrupção,  que  os Visita
dores se  a l oj assem n a  casa dos visitados :  

Titolo das taixas dos Visitadores 

Por que n os tempos passados hos Visita
dores comiam a custa dos com em dadores 
quan do visitavãa o  suas com endas e erãao  
delles m uyto servidos pousam do com e l/es 
em ta l m o do que nãao podiam fazer del/es 
justiça n em de suas cousas, e os p ovos s e  
agravavãao e aquelles q u e  comtra o s  dictos 
com e n dadores tinhãao quere I/as e quaes
quer outras cousas pera requerir n om ousa
vãao de seguir seu dereyto e leyxavãao pere
çer sua  justiça . E querem do a el/o prove er 
em maneyra que as em comendas sejãao bem 
vis ita das e s e  fa ça dereito as partes, com 
conselho dos dictos difim dores, estabelece
m os e ordenamos que hos ditos Visitadores 
nom p o usem com os dietos com endadores 
nem recebãao delles nenhuuns serviços nem 
outra cousa a lgiJua, salvo este mamtim emto 
q u e  a q u i  orden a m os h o  qua l  recebera h o  
scrivãao da visitaçãao e o repartira por Visita
dores dan do a cada huum o que lhe m ontar. 

Pr im e ira m e m t e  o ca va l /eyro visita dor 
avera de mantim ento cada dia esto que s e  
segue 

( 1 04v) Pera sua pessoa por dia LX reaaes. 
Pera h uu m  cava I/o de sua p essoa tres 

quartas de cevada ou  ho  que valer. 
P e ra duas  b estas de carg u a  a l q u e r  e 

m eyo de ceva da,  a rezãa de tres quartas 
cada h iJua, ou  o que valer. 

1 90 B P M P, cód. 1 1 0, fé l .  73 .  
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Pera oyto hom eens, convem a saber1 9 1 , 
dous escu deyros e cim q u o  s e rvidores de 
p e e  e h u um aze m e l  vim te reaaes por dia 
cada hum, em que m onta cemto e sasemta 
reaaes. 

Pera dous cavaI/os dos dietos escudeiros 
tres quartas de cevada ca da h uum,  ou h o  
que valer. 

Mantimentos do creliguo visitador 

Pera o creliguo visitador mantim ento de 
h üa pesoa cada dia quoremta reaes 1 92. 

Pera sua em cavalgadura e h üa b esta de 
cargua tres quartas de cevada a cada h üua 
por dia, ou ho que valer. 

Quatro servidores de pee  a vimte reaaes 
cada huum por dia oytenta reaaes 1 93 . 

Nom leva m do h os ditos Vis ita dores as 
em cava/gaduras e pessoas acima decraradas 
n o m  ve n c e r a m  m a is m a n t i m e n t o s  q u e  
da q u e l l a s  q u e  l e va r e m  s o l d o  a l i vra . E 
levan do m ays das orde n a das n o m  a verão 
mantim entos pera e l/as. E os dictos Visitado
res e scrivão ta- ( 1 05)-nto que a cabarem de 
visitar qualquer com endador nom levarãao 
mays mantim ento pera el/as que dos dias em 
que visitare m .  Porem ho com e n da do r  visi
tado dara e paguara aos dietos Visitadores o 
mamtim emto do cam inho que hãao de fazer 
a o utra em com e n da ha  qual s era h á  m ays 
chegada a aquel/a domde partirem .  

Item o escrivãao da  visytação havera por  
m es m il/ rea es os quaes lh e s erãao pagos 
pel/os com endadores soldo a livra, o tempo 
que estever nas dictas com endas 1 94 . 

37 - Aforamento e emprazamento de 
bens  da  Ordem: 

Até D .  J orge ,  apenas com D. H e n r i que  
de Aragão aparecera u m a  no rma  respeitante 
aos contratos a estabe l ecer  sobre  os  bens  
da  O r d e m ,  r e s t r i n g i n d o - o s  a o  a r r e n d a -

1 9 1 Na margem esquerda: c/x. reaes 
1 92 N a  margem d i reita : x l  . reaes. 
1 93 Na  margem d i reita: Ixxx. reaaes 
1 94 U CBG, R-3 1 -20, fls .  1 04-1 05 .  

m e nto,  mas s o m e nte nos casos cons ide ra 
dos  d e  g r a n d e  n e cess i d a d e ,  e d e s d e  q u e  
autor izados pe lo  M estre e Capítu lo  gera l  1 95 . 
A resposta q u e  D .  J o rge obteve d e  U c l és 
sobre este assu nto remet ia-o pa ra u m a  b u l a  
d e  P a u l o  I I ,  n ã o  i d e nt ifi c a d a ,  q u e  a c o n s e 
l h a v a  o a fo r a m e n t o  p o r  t r ê s  a n o s .  N o  
entanto, a i nformação caste l h a n a  d iz i a  q u e  
subs isti am dúvidas sobre a ap l icação do  p re
c e i t o  p a p a l 1 96 . Em fu n ç ã o  de t u d o  i st o ,  
D .  Jorge estatu iu  q u e  só se  fizessem contra
tos de  e m p razam e nto com autor ização do 
Capítu l o  geral  e n os casos em que fosse p ro
vado serem necessários pa ra bem e proveito 
da Ordem:  

Titolo como se hãao de emprazar e afo
rar os beens da Ordem 

Por quanto os beens da nossa Ordem asi 
da Mesa Mestral com o das com emdas e pri
orados se emprazãao e aforãao, perm udãao 
e em outras mane iras emlheam nom guar
dam do nisso a forma devida nem o lhando o 
proveyto da Ordem,  da qual  cousa s e  lhe  
segue gra m de perjuyzo e dan efi ca m e nto .  
Querem do n os aquisto proveer com o a di
amte se nãao faça e há dieta Ordem seja em 
suas cousas comserva da, estabe lece m os e 
orde n a m os que da qui  em diamte p e r  n os 
n e m  p e r  n ossos s o cess o res s e  n ã a o  fa ça 
comtraeto a /guum de emprazam ento, afora
m em t o  ou p e rm u da çã a o  o u  o u tra a /g ü a  
especie d e  enlheação dos bens e terras, p os
sissões, rem das, h eranças, dereytos e o utras 
quaesquer cou-(1 05v)-sas da dicta Ordem se 
nãao com h e vidente e man ifesto proveyto 
ou com hevidente n ecessidade ou com auc
toridade de n osso Capitulo g eeral o u  sua  
sofficiente procuraçãao que n os pello dicto 
Capitulo seja dada p era n os poderm os fazer 
hos dietos comtractos e dar poder e licença 
a os com enda dores e priores e p essoas da 
Ordem p e ra q u e  p ossãa o faz e r  e m  s u a s  
emcomendas priora dos e beens que  teve
rem a dicta Ordem,  segun do se a n tig ua-

1 95 BPMP,  cód. 1 1 0, fá l .  58 .  
1 96 IANm, B-50-1 42, Livro das Conchas, fá l .  80.  
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m ente se sempre a costum o u .  E avendo os 
dietos com endadores e priores asy de n os o 
dieto poder e licen ça nãao poderãao fazer os 
dictos contra ctos d'afora m e n to, empraza
mento, permudaçãao ou outra alguua enlhea
çãa o senãao no caso s obre dicto, s intin do 
que he  mais proveyto da Ordem os dictos 
beens, terras, p osissões am darem aforadas, 
emprazadas, ou serem p erm udados ou em 
o utra a lguua  m a n e ira en lheados e não  os 
poderem per sy repayrar e aproveitar e en 
este caso mandaram primeyro apreguoar per 
dez dias continuos per  todalas praças das vil
las e lugares homde os taaes comtraetos se 
ouverem de fazer. Como as taaes eram ças, 
possissões, vinhas, casas e b eens ou outras 
quaesquer cousas se hãa o d'aforar, empra
zar, ou permudar ou em outra alguua maneira 
enlhear emtãao sob carreguo de suas coms
ciem cias façãa o  os dictos com tra ctos com 
quem p o lia dicta co usa m ays der. Porem 
n e n h u u m  p ra z o ,  n e m a fo ra m e n t o  n ã a o  
farãao senãao e m  vida d e  tres p essoas n as 
quaes se nãao enten deira marido e m olher 
por h ua pessoa senãao cada h ua per sy sim
prezm ente ( 1 06) nãao conjumta com o utra 
salvo se ha cousa for tam dan eficada, este
rille e de tãa o p ouco propveyto que  nãao 
a ch e m  quem ha  tom e  a m dam do em pre
gãao com o  dieto h e  p orqu e  em ta l  caso a 
poderãao dar em enfiteosim p erpetua. 

A qual solenidade queremos e mandamos 
que tambem se guarde nas cousas da n ossa 
Mesa Mestral. E mandamos a nossos contado
res e a lmoxarifes quando per nosso especial 
mandado lhes mandarm os fazer alguum dos 
sobredietos contractos guardem ha forma e 
solemnidade sobredieta. E em outra maneyra 
qualquer contracto feyto p er n os o u  pe l/os 
sobredietos nossos officiaes ou  pel/os comem
dadores, priores, p essoas da dicta Orde m .  
determinamos e ordenamos e decraramos ser 
nenhuum e de nenhuum viguor feyto. 

O u tros i  em q u a l q u e r  cas o q u e  o s  
c o m e m da do r e s  e p ri o r e s  e p e s s o a s  d a  
Ordem fezerem hos dictos contratos d'afora
m ento e e m p razam ento ,  p erm u da çã o  o u  
outra qualquer emlheação por  n ossa licem ça 
p o r  a sobre dicta m a n eyra o u  n ossos offi-
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ciaa es o u  outra a lg üua  p esso a  p e r  n osso 
especial mandado, serãao obrigados os que 
taaes com tra ctos receb erem e lhes forem 
feitos per os sobredictos da feytura dos dic
tos contractos a h uum anno  os trazerem a 
nos pera hos verm os e n os emformarm os de 
todo e se n os pareçer justo h o  comfirm ar
m os. E se nom avm endo nossa confirmação 
no  dicto tempo anuI/am os, cassamos e irrita
m os os taa es contractos e os a ve m os por  
nenhuuns e de  n enhuum vigor. 

( 1 06v) Otrosi estabe lece m os e ordena
m os todo ho s o b re dicto a ve r  lugar n ã a o  
soom ente n os prazos e aforam entos q u e  a 
primcipio de n ovo se fezerem mas tambem 
naquel/es que se fezerem de cousas acustu
m a das andar em prazo ou foro fen e cendo 
ho ta l contrauto per m orte das pessoas n el/e 
conteudas ou na nomeaçãao e a Ordem as 
quisesse aforar ou empra çar (sic) a seus h er
deiros ou outra algüua pessoa quiser porque 
ta m b e m  n e s t e  c a s o  m a n da m o s q u e  s e  
guarde a forma a cima dicta e fazem do s e  o 
contraio (sic) determ inamos e decraramos h o  
t a l  contra cto ser  n en h u u m  e de n en h u um 
viguor e feyto.  

Porem se os taes contraetos fossem per 
m odo de n o va çam de comtracto passado, 
esta b e lecemos e m a n da m os q u e  va lhãa o 
sem a dieta solenidade contanto que nos pri
m e iros contrautos fosse guardada to da a 
solenidade e a que se emnova seja em hevi
dente e man ifesto proveyto da Orde m .  E 
n os sejãa o  trazidos os dietos contrautos de 
emnovação do dia que forem feitos a huum 
a n n o  p e ra n os os verm os e de todo n os 
enformarm os e se nos pareçer justo ho con
firmarm os. E fazem do se em outra maneira e 
nãao avendo a dicta confirmaçãao n o  dicto 
tem p o  a ve m os os dictos c o n tra utos p o r  
nenhuuns e d e  nenhuum valor. 

Outrosi acontecendo que os aforamentos 
sejão feytos em tres pessoas, convem a saber, 
q u e  h a  p rim eyra n o m e e  a s eg u m da e a 
segum da nomee a terceyra. E se alguua des
tas fa lecer  s e m  n o m e a r  espressaa m ente,  
determ i-( 107)-nam os e ordenamos que nãao 
se emtemda alguua pessoa nomeada senãao 
for espressam ente nomeada por a lgüua das 
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dietas prim eira e segunda pessoa. E que tal 
emprazamento fique ipso faeto divoluto e tor
nado a dieta Ordem. E com esta condiçãao 
mandamos serem feytos os dictos empraza
m entos e semdo em outra maneyra do sobre
dieto as anuI/amos e irritam os e decraramos 
serem de nenhuum viguor e firm eza. 

Outrosy sendo os dietos prazos feytos em 
pessoas e semdo fin dos per morte das dietas 
p es s o a s  n e e l es  c o m te u da s  o u  p e r  vã a o  
nomeaçãao com o dicto he, determ inamos e 
mamdamos os dietos prazos ficarem ha dieta 
Ordem devolutos, livres e ysemtos pera del
les fazer ho que quiser sem ser obriguada a 
os dar ahos h erdeyros dos defunctos o u  a 
o u tra a lg u a  p es s o a ,  aym da q u e  n e l l e s  
tenhãao feyto bemfeytorias. E decraram os 
hos dietos prazos se  emtem derem ser feytos 
com esta condição.  E querem os que asy se 
faça . E fazendo se o contrario os dictos pra
zos sejãao em si nenhuuns e de nenhOa valia . 

Outrosi estabelecem os e ordenamos que 
os  c o m e n da do res,  p ri o res  e p es s o a s  da 
Ordem o u  n ossos officiaa es que p ro cura
çõoes tem nossas ou  de n ossos predecesso
res pera p oderem emprazar, aforar, perm u
dar ou em o utra a lguua  m a n e ira e m l h e a r  
alguuns beens, terras, h eramças e quaesquer 
outras cou- ( 1 0 7v)-sas da dieta Ordem nãao 
usem deI/as e pol/a presemte as revogam os 
e have m os por  nenh uuas e asy quaesquer  
comtrautos que per virtude deI/as daqui em 
diamte fezerem sem aver novam ente nossos 
especia l poder pera ysso .  

Outrosy defen dem os a h os n ossos com
tadores e a lm oxarifes que nãao dem licen ças 
p era q u e  e m fat iotas da Ordem p os s ã a o  
vem der o s  prazos d e  aforam entos e d a  dieta 
Ord e m  tra z e m  e s u a s  b e m feytor ias  m a s  
antes mandem o s  taaes enfatiotas q u e  n os 
ven h ã a o  p i dir a dieta l ice m ça .  E n ã a o  h o  
fazem d o  asy e dan do lhes a dieta licem ça 
nãao has mandamdo a nos per esse m esmo 
feito perca o officio. 

Nas cartas que se  fizerem s e  p oram as 
forças das cousas deste regimento 1 97. 

1 97 UCBG, R-31 -20, fls . 1 05- 1  07v. 

O t ext o i n t e g r a l  d esta  n o r m a t i v a  d e  
D .  J orge encontra-se e m  vár ios exem p l a res, 
q u ase  todos com falta de a lguns  fó l ios .  Para  
a e l a b o r a ç ã o  d o  p rese nte t ra b a l h o  fo r a m  
consu ltados o s  segu intes 

IAN/TT, B-50-1 39 - versão manuscrita 
AHN,  1 239 C - versão i m p ressa 
BNM,  R/6489 - versão im pressa 
UCBG, R-3 1 -20 - versão impressa 

A l é m  d estes  a i n d a  se c o n h e c e m ,  n ã o  
tendo s ido ,  porém,  consu ltados 

BN RES. 93A 1 98 
BN RES.  94A 
BN RES.  95A 
IAN/TT, S P-872 
UCBG, R-1 4-1 1 

3.3 .  Outros textos normativos 

Para encerrar  este estu do sobre a norma
t iva s a nt i a g u ista portug u esa e s u a  o r i gem ,  
p a r e c e - n o s  ú t i l fa z e r  u m a  a b o r d a g e m  a 
o utros textos, p a ra a l ém dos j á  cons ide ra 
d o s ,  q u e  terão contribu ido p a r a  a sua  e l abo
ração .  Debruçar-nos-emos de modo especi a l  
sobre os textos que  servi ram de fonte pa ra a 
o b ra l eg i s l ativa de D .  J orge.  

3 .3 . 1 . IAN/TT, B-50-1 31 , Regimento da 
Ordem de Santiago 

IANm, B-50-1 32,  Regimento de 
D. João Osorez 

O p rime i ro momento em que  se n ota a 
existên c i a  de  u m a  preocu pação  n o rm ativa 
c o i n c i d e  com a a d m i n istra ç ã o  do I nfante  
D .  J oão ,  fi l ho  de  D .  João I e ressa lta de  um 
ped ido, cujo tras l a do está i n se rto n o  Livro 

1 98 Este exemp la r  deverá ser de uma  ed ição à 
pa rte pois ,  apresenta d iferenças nas capitu l a res e na  
d i spos i ção  em três l i nhas  do nome dos defi n idores 
enquanto em todos os outros isso se faz em duas .  

-------------------------------- 1 57 
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dos Copos e data de 1 430 1 99, que  Ru i  Gon
ça lves, comendador  de  Canha ,  faz  a u m  j u iz 
p a ra q u e  reco n h e ç a ,  p o r  p ú b l i c a  fo r m a ,  a 
l eg itim idade  d a  Regra  e dos p rivi l é g i os da  
Ordem que  o I nfante D.  J oão m a n dara  so l i
c i t a r  a o  I n fa nte  D .  H e n r i q u e ,  M e st re  d a  
O r d e m  e m  C a ste l a ,  p e l o  s e u  c o n fe s s o r , 
Vasco G i l .  Os docum entos obt idos pe lo  refe
r ido em issár io  i nteg rava m a n orm ativa cor
rente n a  época :  u m a  parte do Pen itenci a l ,  o 
ritua l  da recepção do háb ito e d a  p rofissão,  
um regim ento de  visitações e a versão por
t u g u es a  dos  Est a b e l e c i m entos  d o  M estre 
D .  J oão Osorez.  A esco l h a  destes e não de 
a lgum dos poster iores poderá ter  a ver com 
o facto de que  e l es fo ra m e l aborados pe lo  
ú lti mo M estre caste l hano  a que  os  portugue
ses obedecera m ,  e a cujo Capítu lo  estiveram 
p r e s e ntes  - M é r i d a ,  1 3 1 0 . Es tes  textos 
estão actua l m ente divid idos em do is  códi ces 
d ife rentes200, existentes no Arqu ivo da  Torre 
do  Tom bo, mas que, pe l a  l etra e suporte,  se 
suspeita terem s ido u m  ún i co documento.  

Do m es m o  conj u nto docu m e nta l  d eve
ri am fazer pa rte a i nda  uma Regra e ,  p rova
ve lmente, a bu l a  de A lexandre I I I .  Esta afir
m ação é reforçada pe l a  descr ição do códice 
o rig i na l  que  se faz no Regimento da Ordem 
de Santiago201 , e em q u e  se d iz  que  ter ia  
24 fó l i os e s c r i t o s  e 2 em b r a n c o .  D e s s e  
n ú m ero, hoje  apenas existem 1 6  fó l i os escr i
tos e dois  em branco .  Nos  8 fó l i os pe rd idos 
esta r iam os docum entos que  fa ltam .  

3 .3 .2 .  IAN/TTB-SO-1 3S,  Livro dos Privi
légios da Ordem 

Com afi rmámos em I. Descrição sumária 
das fontes, este códice contém um conj u nto 
de  perguntas e respostas man dadas fazer a 
U c lés ,  sede da  Ordem caste l hana ,  em 1 472,  
no  tempo do 1 3° M estre, o I nfante D.  J oão,  
por  mandado  d e  sua  mãe e tutora D .  Bea
tr iz .  Foi  enca r regado  d e  a s  obter  j u nto do 

1 99 1ANm, 8-50-272, f l s .  30v-32v 
200 V. ponto I deste traba l ho .  
201 IANm, 8-50-1 3 1 , fá l .  6v 
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M estre D. J u a n  Pach eco ,  D. fre i  Pedro  d e  
Abreu , vigár io da  Ordem de  Cristo. P reten
d i a-se saber  (0 0 ' ) las  leyes e constituciones 
que la dicha Orden de Santiago deI dich o 
Regno de Portogal fallescia (. . .  ]202 e que  se  
e n c o n t r a v a m  r e g i st a d a s  n o s  l i v r o s  q u e  
a q u e l e  M estre p oss u ía n a  s u a  c â m a ra (0 0 ' ) 
por ser com o era Ordem m as antigua (0 0 . ]203 . 
Compõe este cód ice u m a  sér ie  de documen
tos ,  o r ig ina i s  e tras l a dos re l ativos à Ordem 
desde a sua  i n sta l a ção entre nós ,  a l guns  dos 
qua is  recop iados em tempo de  D .  João  I I  n o  
Livro dos Copos204, o que  demonstra a s u a  
im portânci a .  

Dado o i nteresse q u e  têm p a ra a com
preensão da  organ ização e vida  da  Ordem, 
registamos os títu los  que o códice contem
p l a :  

• Bu l a  d e  A l exa n d re I I I  d e  confi r m a çã o  
da  Ordem [fl s .  1 2- 1 6] ;  

• E le ição dos Treze [ 1 6] ;  
• Ordem do  Papa C lemente 205 pa ra que  

os membros da  Ordem p udessem d i s
pôr  de m etade dos seus bens [ 1 6v- 1 7] ;  

• Determ i nação de  quem poder ia  usar  a 
casu l a  [ 1 7 ]; 

• Autorização para  que  o M estre e cava
l e i ros entregassem aos seus se rvidores 
bens tempora i s  da Ordem [ 1 7v- 1 8]; 

• Pro ib ição p a ra que M estre e cava le i ros 
recebessem ,  n a  Ordem,  pessoas nome
adas  por  bu l a  [ 1 8] ;  

• L i c e n ç a  do P a p a  ao r e i  de P o rt u g a l  
p a ra q u e  o b r i g a s s e m  os  fre i re s  q u e  
a n d av a m  s e m  h á b i t o  o u  est i vess e m  
fo ra  d a  O r d e m  a vo l ta r  p a ra e l a  [ 1 8-
- 1 8v]; 

• Pro ib ição de q u e  os fre i res da Ordem 
f o s s e m  o b r i g a d o s a c o m p a r e c e r  
perante j u iz secu l a r  [ 1 9] ;  

202 Doe. cit. , fá l .  1 1 .  
203 1d .  
204 Citar-se-ão, como exemplo ,  as doações feitas 

por D. Sancho II à Ordem. 
205 Deverá trata r-se de C lemente V ou  Clemente 

VI ,  mas não se encontra identificado na fonte. 



Isabel Maria de Carvalho Lago Barbosa 

• Permissão pa ra que  pudessem profes
s a r  na O r d e m  todos  o q u e  t ivess e m  
feito voto de i r  à Terra Santa [ 1 9v]; 

• Excom unhão para todos os fre ires que  
andassem sem háb ito [ 1 9v-20] ;  

• O b r i g a ç ã o  de e n t r e g a  à O r d e m  d e  
l e g a d os e outras co i sas  a e l a  p e rten 
centes e que  estivessem nas  m ã os d e  
pre l ados e abades [20] ;  

• Pagam ento ao  convento de  se is  m a ra
ved is ,  em cada qua resma,  por  pa rte de 
a lguns  com endadores [20v]; 

• Loca l do se lo  do cab ido [20v-22] ;  
• Determ i n a çã o  de entrega  de  cava l os ,  

como l utuosa,  por parte dos he rde i ros 
dos cava le i ros fa lec idos [22]; 

• Cláusu l as  de u m a  bu l a  de G regór io  IX 
q u e  o r d e n ava a devo l u ç ã o  dos b e n s  
ve nd idos a o s  m o u ros por  fre i res  q u e ,  
p o r  isso m esmo,  estivessem excom u n
gados [22 ] ;  

• I nterd ição,  a um p rofesso de  Santi ago, 
que m udasse de Ordem [22v-23] ;  

• Pagamento dos d ízi m os [23 ] ;  
• Exem p lo  de sentença de u m  M estre a 

u m  co m e n d a d o r  p e l a  rest i tu i ç ã o  d e  
u m a  c o m e n d a  i nj u sta m e nte ret i ra d a  
(sécu lo  XIV) [23v-24] ;  

• Tras l ado da  doação à Ordem de bens  
s i tu a d os na  G a l i z a ,  Leão  e P o rtu g a l ,  
feita por D .  Sancha Afonso, fi l h a  d o  rei  
de Leão, em 1 269 [24-25v]206; 

• B u l a  d e  confi r m a ç ã o  dos  caste l o s  d e  
Alcácer, Pa lme l a  e A lmada [25v-26] ;  

• B u l a  de c o n fi r m a ç ã o  da d o a ç ã o  d e  
Alj ustrel [26 ] ;  

• B u l a  d e  c o n fi r m a ç ã o  da d o a ç ã o  d e  
Sesi mbra [27 ] ;  

• Confi rmação por D .  Fernando da doação 
de D.  Sancho dos caste los de Mérto l a ,  
Aiamonte e Alfajar  da Pena  [27v-28]; 

• Confi rmação papa l  da  doação do cas
te lo  de Mérto la  [ 28v] ; 

• C o n f i r m a ç ã o  p a p a l  d a  e n t r e g a  à 

206 Este património esta ria d isperso por Co imbra,  
Sedes (7 ) ,  S a nta rém,  E lvas ,  Terra d e  Sa nta M a r i a ,  
P a n o  ias ,  R ibe i ra do Douro, Cerveira ,  Ata mes (7), Cam
panes (7 )  e Ba rroso . 

Ordem dos pa droados das i g rej as de  Alcá
c e r ,  P a l m e l a  e A l m a d a ,  d o a d o s  p e l o  r e i  
D .  Sancho I I  a D .  Pa io  Peres Correia [ 28v-29] ;  

• Confi rmação papa l  da  doação à Ordem 
de vinhas ,  casa e torre em Santarém e 
d e  u m a  h e r d a d e  e m  L a g o a  N e g r a 
[29]207 ;  

• Confi rmação papa l  da  doação  de Aia-
monte [29v-30]; 

• E le ição do prior [30]; 
• J u ram ento do prior [30v-3 1 ] ;  
• Doação de Uc lés  à Ordem caste l h a n a  

[3 1 -3 1 v] ;  
• Com posição entre o conce l ho  de Uc lés 

e o Mestre por causa do pão que  este 
deveria receber anua lm ente [ 3 1  v-32] ;  

• Regra e mandam ento a respeita r pe los 
frei res [35-43v]; 

• Festas a respeitar pe los fre i res e capas 
que  ne las dever iam usar  [44-45] ;  

• Ofício e m issa a dizer nas  refer idas fes
tas [45-46v]; 

• Festas de três l i ções e m issas  q u e  se 
deveri am dizer no  dia de Santi ago [47-
-47v]; 

• H i nos para canta r a Com p letas [28 ] ;  
• Do que far i a m  n o  d ia  d e  E n d o e n ç a s  

(Sexta-fe i ra Santa) [49] ;  
• Das quatras Têm poras do ano [49] ;  
• Como os fre i res reza ri am as Lada inhas  

[49] ;  
• Quando dever iam os fre i res fazer roga

t ivas [49] ;  
• Como guardar iam s i l ênc io [49v]; 
• Como reza ri am as H oras na  i g rej a  d e  

Sant iago [ 5 1 ] ; 
• Cel ebração da  festa de Sant iago [ 5 1 ] ;  
• Festas de S .  Pedro, S .  Estevão, S .  Lou

renço, Santa M aria de Agosto e outros 
santos [ 5 1  v-53] ;  

• Do que dever i a m  os frei res faze r  na s  
qu atro Têm poras do ano  [53v-74vJ; 

• Como fo i entreg ue o se lo  ao notá r io do 
cabido [75 ] ;  

207 Estes bens  fo ram doados por  D .  Sancho  e 
D' .  Du l ce  a D. Soa res Rodr igues ,  comendador  da  
Ordem e a uns fre i res não identificados. 
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• Livro que  se chama Alanzel dos direitos 
e i nd i cação dos pagam entos que  d eve
r iam l evar o chance l e r  e o n otár io [75-
-77] ;  

• N ormas para  o procurador da  Ordem 
sobre os editos dos fre i res e cava le i ros . 
[77-77v]; 

• Reun ião dos fre i res com os cónegos de 
L o i o  a q u a n d o  d a  o r g a n i z a ç ã o  d a  
Ordem [78-83] ;  

• M o d o  de r e c e b e r  q u e m  p e d i s s e  o 
háb ito da Ordem [83-86]; 

• Vestuár io dos pr iores e com endadores 
[ 86-86v]; 

• Lista dos M estres caste l hanos [87 -89] ;  
• Regra  da  Ordem c o n c e d i d a  por A l e -

xandre I I I  [89-89v]; 
• M odo de fazer a reverênc ia [89v]; 
• Orações dos fre i res [89v]; 
• Emenda pa ra os que faz iam danos [ 9 1 -

-92v]; 
• C o m o  m a nte r  a ca st i d a d e  e g u a rd a r  

obed iênc ia  [93] ;  
• Enfermari as, enfermos e comendadores 

que as t inham a seu cargo [94]; 
• E le ição do Mestre [95-95v]; 
• Emenda das cu lpas  dos fre i res [96] ;  
• Pecados de que se  deveri a m  arrepen

der  e fazer pen itênc ia de u m  a n o  [96-
-97v]; 

• Pecados com pen i tênc ia  de m e i o  a n o  
[98-99v]; 

• ín d i ce  ge ra l  de todos os títu l os [ 1 1 0-
- 1 1 4v]; 

• C a p ít u l o  de 1 440 de D. H e n r i q u e  d e  
Aragão [ 1 1 5- 1 74v]. 

A pa rte fi n a l  deste códice é const ituída 
por u m  conju nto de textos, que l h e  fo ram 
a postos poster io rmente,  e de  que  i m porta 
sa l i entar u m  Regimento de Visitações orde
nado, em 1 478,  por D. João I I .  Sobre e l e  nos 
d ebruçaremos n a  segunda  pa rte deste tra
ba l ho ,  a propósito do pape l  dos Vis itadores 
na Orde m .  

N u m a  b reve aná l ise ,  se  poderá conc l u i r  
que ,  g rosso m odo, este códice se  d ivi de  em 
d u as p a rtes d i st intas :  a p r ime i ra ,  contendo  
u m  reg isto de  u m a  sé r i e  de  confi r m a ções ,  
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doações e bu l as ,  é um tras l ado  de documen
tos  re l ativos a os sécu los XI I e XI I I ;  a segunda ,  
de  caracte ríst icas especifi c amente n orm ati
vas, i nc l u i ndo  Estabe lec im entos, c l áusu l as  da 
Regra e o cód ice Pen itenci a l ,  é sem e l hante a 
a l guns  textos caste l h a nos,  de  teor idênt ico 
do sécu lo XV. 

3 .3 .3 . IANm, 8-50-1 42, Livro das Con
chas 

De todos os códices arqu ivados na  Torre 
do Tom bo,  este pa rece ter s ido  o que  cons
titu i u ,  j u ntam ente com os Estabe lecimentos 
de D.  Henr ique de  Aragão,  a pr inc ipa l  fonte 
da  acção normativa de  D .  J o rge .  O seu con
t e ú d o  i n c l u i ,  a l é m  dos três q u est i o n á r i os 
mandados fazer  a Caste l a ,  respectivam ente 
por D .  João I I ,  cerca de  1 487,  e por D .  Jorge 
e m  1 5 00 e 1 504,  u m  tras l a d o  d o  c a p ítu l o  
rea l i zado em Ecij a  pe los  Re is  Cató l i cos, bem 
co m o  um m o d e l o  d o  j u ra m e nto d o  P r i o r ,  
que  nos  perm ite i nfer i r  as obr igações i n eren
tes a este cargo nos fi na i s  d a  I dade Méd ia .  
De todos  estes textos os m a i s  i m p o rta ntes 
pa recem se r, sem d úvida ,  os qu esti oná r ios 
m enc ionados n este traba l ho  por  ordem cro
n o l óg ica ,  a o  contrá r io do q u e  acontece n o  
códice .  

Questionário enviado por D. João /I a 
Ue/és 

A inc l usão do tras l ado das  pergu ntas fei
tas em Caste l a  por Luís P i res, pr ior  de San
ti ago de  Cacém,  a mandado de  D .  João I I ,  
no  Livro das Conchas, é m u ito s ign ificativa .  
À pr i me i ra vista , pa rece que  se  p retender ia  
reforçar  a l ega l i dade  do poder  j u ri sd ici o n a l  
d o  M estre  s o b re o s  cava l e i ro s  e f re i re s ,  
assim com o  estabe lecer a s ua  i ndependênc ia  
face  a os resta ntes p o d e res ,  e c l es i ást ico e 
l a i co .  

Uma i ntenção  p o l ít i ca ,  porém,  pode r i a  
te r  estado n a  mente do  re i  a o  form u l a r  essas 
questões ,  em d ata desconhec ida ,  m as q u e  
s e  p o d e r i a  s i t u a r  p o r  v o l t a  d e  1 4 8 7 20 8 . 
P o u c o  s e  s a b e  s o b re a p a rt i c i p a ç ã o  d a  
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Ordem de Santi ago nas consp i rações contra 
D .  João I I .  Pe lo  menos, no que diz respe ito à 
de  D .  D iogo ,  D u q u e  de  Vi s e u ,  está docu
mentada a pa rtic ipação de  a l g u ns sant iagu is
tas209 . Como se  pode  verifi ca r  no a uto do 
proaesso, entre as confissões e depo imentos 
das testem u n has d iz-se que  todos vierão ás 
quatro horas em que farão julguados, e des
pedidos dos abitos de Sam Tiaguo, e deixá
rã o - n o s  á justisa s e cu lar2 1 o . Esta  fr i c ç ã o  
poderá  reve l a r  a exi stê n c i a  d e  p r o b l e m a s  
e n t r e  o re i  e a l g u n s  m e m bros  d a  O r d e m  
que ,  a i n d a  em vi da do he rde i ro D .  Afonso,  
ver ifi c a ri a m ,  i m p otentes ,  a p r e p a ração  da 
a n exação d efi n it iva d o  m estra d o  à coro a ,  
c o m  toda a carga de  suje ição que  isso repre
se ntava p e ra nte o p o d e r  r ea l .  A l i á s ,  se a 
anexação a i nda  não  exist i a de  d i reito, j á  o 
era de facto . A atitu de de  D. João I I ,  assu
m i n do,  enquanto rei , o governo d a  Ordem 
como Adm in istrador e desempenhando ind i 
ferentem ente as duas  funções, é d isso exem
plo. Ao querer  saber em que maneira se pra
tica a guarda a juridiçam da Ordem com a 
juridiçam da coroa real, asy n o  civil com o  n o  
crime, n os fectos dos com endadores e caval
leras da dicta Ordem e per  que juizes sam 
julgados nos dictos fectos [ . . .  l. Se de todas 
estas cousas ha stabelecimentos antigos fec
tos antre e l-rey e ho Mestre e os prellados 
en cujas d ioceses  as terras do m estra do 
sam2 1 1 , D.  João  I I  p recupar-se- ia  em saber  
se  havia contrad i ção  na  prática conj unta das  
duas  ju ri sd ições.  

208 Estas perguntas teriam sido apresentadas em 
Caste l a  n u m  período e ntre 22 de Agosto de 1 486,  
data da bu la  de I nocêncio VI I I , que é citada n o  texto, 
e 7 de Março de 1 489,  d ia  do seu tras l ado, que se 
encontra inserto n o  Livro dos Copos, f ls .  2 1 5v-2 1 6 .  

209 Sobre este assu nto ver o nosso traba lho  Um 
novo rei  - Um novo Mestre: D. João /I e a adminis
tração da Ordem de Santiago, apresentado nas I I I  
Jornadas Luso-Espanho las  d e  H istória Medieva l ,  rea l i 
zado em Sevi l ha  em 1 99 1 . 

2 1 0  ACEN H E I RO, Cristovão Dias ,  Chronicas dos 
Senhores Reis de Portugal, Colecção I néditos da 
História Portuguesa, Lisboa, 1 926,  t .  V., pp. 308-3 1 7 .  

2 1 1 IANm, B-50-1 42, fó l ,  43 .  

E s t e  m e s m o  r e i  a p r o v e i t o u a i n d a  a 
m es m a  o p o rtu n i d a d e  p a r a  obter  i nfor m a 
ç õ e s  s o b re V i s i t a ç õ e s  e d o a ç ã o  d e  b e n s  
móveis, p o r  morte de  cava l e i ros, cuja norma
t iva fora substanci a l m ente a lterada por  uma 
b u l a  d e  I n o c ê n c i o  V I I I ,  c o m o  e l e  p r ó p r i o  
reconhece n o  Pró logo do q uestionár i02 1 2 . 

1 a  consulta de D. Jorge a Ue/és 

Em 1 500,  o M estre D .  J o rge  envi o u  a 
Caste la  D. Jo rge  de  Sousa ,  comendador de 
Me l res, com um conj u nto de  questões d i rig i 
das a D. Alvaro Lopez de Bezerra, admin i s 
trador  do  convento e pr io rado de  Uc l és,  a 
f im d e  para b ien  e a claracion de a lgunas  
dubdas de la  Regia y estatutos, usos e cos
tunbres de su Ordem de S e n o r  Santiago 
obter i nform ações sob re las  dichas cirim o
n ias ,  usos ,  regias ,  estatutos  de  la dich a 
Orden2 1 3 . 

As r e s p ostas  o bt i d a s  ve r savam s o b r e  
a spectos d a  vi d a  m ateri a l  e e sp i r itu a l  d o s  
freires,  Regra,  o rgan ização e func ionamento 
da  Ordem . Todo este conj u nto de docum en
tos constitu i u ,  com o  temos vi n d o  a refer ir ,  
u m  e l emento fun d a m enta l  do  futu ro traba
l h o  de refo r m a  do n o s s o  ú l t i m o  M e st r e .  
Dada a variedade d o s  temas a l i  i n c l u ídos, j u l
gamos úti l a i nc l usão neste traba lho  do seu 
sum ár io :  

• Capítu l o  gera l :  funcionamento e part ic i 
pantes [fls .  1 v-7v]; 

• Comendador-m or:  fun ções e poder [7v
-8] ;  

• Teor das cartas de  comenda [8] ;  
• Orações n os conventos, j ej u ns,  ordem 

no coro e refeitór io [8 - 1 0] ;  
• Orações dos c lér igos fora dos conven

tos [ 1 0]; 
• Rendas de  m a n utenção dos conventos 

[ 1 0]; 
• N o r m as s o b r e  a pos se  de b e n s  p ró

pr ios  [ 1 1 ] ; 

2 1 2  I d . ,  fó l .  44. 
2 1 3 Id. ,  f ls .  1 - 1 v. 
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• Orações a rezar pe los cava l ei ros [ 1 1 v
- 1 3] ;  

• Confissão :  normas gera is [ 1 3- 1 4v]; 
• D i re itos e o b r i g ações  e s p i r i t ua i s  d a s  

freiras [ 1 5 - 1 7] ;  
• Prob l e m as com os testamentos [ 1 7 ] ;  
• Normas  sobre a concessão do  háb ito 

[ 1 7- 1 8v]; 
• Cum pr im ento da  bu l a  de I nocênc io VI I I  

[ 1 8v]; 
• L o c a l d e  a r q u i v o  d a s  e s c r i t u r a s  d a  

Ordem [ 1 8v]; 
• Entregas dos d ízimos aos pr iores [ 1 9] ;  
• Ano de  provação e profissão [ 1 9v-20] ;  
• Lugar de  cumpr im ento das penas [20]; 
• Questões j ud i ci a i s  sobre a a cusação e 

j u lgam ento dos fre i res [20v-2 1 ]; 
• Condições para receber o háb ito [ 2 1 ]; 
• Existênc ia  de sub-comendadores [ 2 1 v]; 
• N ormas sobre as visitações dos conven

tos ,  p r i o res ,  fre i res e fre i ras ,  i g rej as ,  
comendadores, curas  e cape l ães [2 1 v
-29v]; 

• C a rtas de tenênc i a  p a ra os cava l e i ros 
[29v]; 

• Di reitos dos pés de a ltar [ 29v-30]; 
• Reparação das ig rejas [30];  
• J u risd ição do M estre [30v-3 1  v] ;  
• P rivação dos d i re itos aos P ri or, Comen

dador-m or, Trezes e fre i res [ 3 1 v-32] ;  
• Vestes fúnebres do M estre [32] ;  
• A l i enaçã o  e censo dos bens d a  M esa  

M estra l [33] ;  
• Condições para ser contador da  Ordem 

[33v]; 
• Doação de bens da M esa M estra l para 

comendas [33v]; 
• J u risd ição em Capítu l o  sobre o M estre 

e os outros mem bros da Ordem [34] ;  
• J u risd ição dos Visitadores [34]; 
• N ormas sobre os Capítu los pa rti cu l ares 

[34v]; 
• I d em s o bre  os C a p ít u l os d o m ésti cos  

[35] ;  
• Ofíc io de governador [35] ;  
• Entrega de ins ígn ias pe lo Admin istrador 

d a  Ordem no Capítu lo gera l  [35-35v]; 
• C a r g o s  de a d m i n i st ra d o r  da O r d e m  

[35v]; 

1 62 .----------------------------------

A Ordem de Santiago em Portugal
, 

• Pro ib ição d e  posse de mancebas púb l i 
cas [35v-36] ;  

• Pena por  andar  sem háb ito [ 36] ;  
• Arrendamento de com endas  e ben efí

c ios [36] ;  
• S o b re q u e m  cast i g a rá  o b e n ifi c i a d o  

q u e  fa l h a  no  seu ofíc io [36v-37] ;  
• Uso de  háb ito em guerra [37] ;  
• P r o m e s s a  de d o a ç ã o  d e  c o m e n d a  

a i nda  não ocupada [37] ;  
• N ovas  n o r m a s  sobre os p és de a l t a r  

[37 ] ;  
• C o m o  g u a r d a r  as  d u a s  Q u a r e s m a s  

[37v]; 
• I nformações sobre vestuár io [37v-38] ;  
• Di reitos de  precedênc ia  nas  Visitações 

[38 ] ;  
• Defin idores:  e le ição e condições para o 

cargo [38v]; 
• Ocupação de ben ifícios vagos [38v-39] ;  
• J u risd ição dos com endadores nas suas 

comendas [39] ;  
• P esqu isa  cerrada contra os fre i res [39] ;  
• M a nt imentos para quem fosse a Cap í

tu l o  gera l  [39v]; 
• Dos que  recebem o hábito da mão do 

M estre [39v]; 
• P rofesso r  p a ra estu dos  no convento 

[39v-40]; 
• Cape lães da  Ordem na casa do M estre 

[40] ;  
• Cape lães dos comendadores [40]; 
• V i s i t a s  a o s  cava l e i ros  s e m  c o m e n d a  

[40] ;  
• Probição d e  presença de  j u ízes secu la 

res [40]; 
• Em endas  a ser fe itas pe los Visitadores 

[40v]; 
• Va lo r  da  recepção do hábito em Roma 

[4 1 ] ;  
• Enterros dos frei res [41 ]; 
• J u ra m ento do Mestre [4 1 ] ;  
• Como fazer vén ias  [4 1 ] .  

Na sua reforma ,  como v imos ,  D .  J o rg e  
a p rox i m o u - s e  m u ito d o  conte ú d o  d estes 
a rt i gos .  Se  n a l guns  procedeu a uma m era 
a d a pt a ç ã o  do texto, n o utros  fez p rat i ca
m ente uma tradução à l etra , como podere-
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mos ver no exemp lo ,  que  passamos a trans
crever,  em que s e  d eterm i n a m  os  d i a s  do 
ano em que os frei res se devem confessa r  e 
com ungar :  

Livro das Conchas21 4 

Si los freyres que non son sacerdotes de 
missa se confiesan e reciben el sacram ento 
en los dias statuidos en la reformacion que 
son estos: 

La prim era dom en ica dei Aviento; 
el dia de la Natividad de Nuestro Seiíor; 
el dia de la Epihania (sic); 
el dia de la Purificacion; 
el prim ero Domingo de la Quaresma; 
e l  jueves de la Cena y este dia se com ul

gan todos los sacerdotes; 
el dia de la Anun ciacion sa lvo si vin iere 

m uy j u n t o  a i  j u e ve s  de la  C e n a  p o r q u e  
entonce puedese dexar; 

el domingo de la Resurection; 
el  dia de San Philipe  y Santiaguo; 
el dia de la Ascension; 
el  dia de Penth ecoste; 
el  dia de Corpus Christi; 
el dia de San Pedro e Sam Pablo; 
el  dia de S. Juan Baptista; 
el dia de n uestro patron San ctiago e l  

Zebedeo; 
e l  dia de la  A s u n p c i o n  de N u e s tra 

Seiíora; 
Etc . . .  

Regra, Statutos e . . .  2 15 

Se os freires que nom sam sacerdotes e 
recebem o sacram ento em os dias estatui
dos que sam estes: 

A prim era domingua do Advento; 
Item dia de Natal; 

Item dia dos Reys; 
Item dia da Purifica cão :  
Item o prim eiro dia da Quaresma; 
Item Quinta feira da cea e em este dia 

se comungam todos os sacerdotes: 

2 1 4 Id .  fé l .  20 e segs.  

Item o dia da Annun ciaçiom salvo se vier 
na s e m a n a  m ayor porque  e n tam se p o de 
lexar; 

Item dia de Pascoa; 
Item dia de Sam Filipe e Santiaguo: 
Item dia de Ascensam; 
Item dia de Pintecoste; 
Item dia de Corpus Christi; 
Item dia de Sam Pedro e São Paulo; 
Item dia de Sam Joham Baptista; 
I tem dia de n os s o  p a trom Sa n ta g u o  

Zebedeu; 
I t e m  d ia  d e  A ss u n ça m  d e  N o s s a  

Senhora; 
Etc . . .  

2" consulta de D. Jorge a Uclés 

o que  dissem os sobre a i nfl u ênc ia  que  a 
pr ime i ra  consu lta a Caste l a  teve sobre a no r
m ativa de  D. Jo rge  é vá l ido  também para a 
de 1 504. O em issár io desta vez fo i frei Vasco 
Ma rti ns,  que trouxe respostas às 36 pergun
tas que  foram feitas .  Ti nham como objectivo 
d esfa z e r  a l g u m a s d ú v i d a s  ou e s c l a r e c e r  
assuntos q u e  a a nter ior e m baixada n ã o  con
s iderara . Pe la razão j á  exposta,  passamos a 
transcrever o sum ár io dos capítu los :  

• C a p ítu l o  g e ra l :  l o c a l  d e  r e a l i z a ç ã o  e 
l uga res dos pa rti c ipantes [fá l .  59] ;  

• Esc l a reci m e nto de  uma d úvida sobre o 
form u l á rio  da  p rofissão [ 59v]; 

• As tri ntas m i ssas a dizer pe los d efuntos 
[60]; 

• Li cença para confissão [60v-6 1 ]; 
• Orações a se rem ditas pe los benefi c ia

dos que  não  res id issem n os conventos 
[6 1 v]; 

• Esco l ha  do loca l  para  sepu ltura [62] ;  
• Doações por  morte de curas e v igár ios 

[62v-63v]; 
• Manutenção de curas e v igár ios quando 

i am ao  convento [63v]; 
• Poder  do c lé rigo  vis itador  [64v-65v]; 
• Sucessão dos bens dos fre i res [65v-67] ;  
• N o ç ã o  de « l e g i t i m a »  em t e r m o s  d e  

sucessão [67v-68v]; 

2 1 5 U CBG, R-3 1 -20, fls .  1 03v-1 04. 
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• Normas sobre as mu lheres dos freires [69]; 
• Função dos Treze no Cap ítu l o  gera l  e 

atribu i ção  pa ra q u e  verifi cassem as Visi
tações [70]; 

• R e l a çõ e s  do b i s p o  d i o c e s a n o  com a 
Ordem [7 1 -72 ]; 

• Presença do  b ispo d e  outra d iocese nas 
terras do m estrado [72] ;  

• I n st itu i çã o  de c o m e n d as e p ri o r a d os 
[72v-74v]; 

• N orm as sobre a atri bu i ção  de ben efí
c ios com cura de a l m as [74v-75v]; 

• N ú m e ro de c o m e n d a s  a atr i b u i r  p o r  
cava le i ro  [75v-76] ;  

• Proibição de  entrega  de  comendas aos 
fi l hos dos cava l e i ros  sobre a forma de 
h eran ça [76]; 

• Regu l am entaçã o d e  p réstam os e pen
sões n a  comenda [76-76v]; 

• I nterd ição dos b ispos fazerem visitas às 
comendas [77] ;  

• Form a das ape l ações [77v-7S]; 
• Se lo  da  Ordem e cruz de Santiago [7Sv]; 
• Doação de comendas  [79-S0]; 
• Em prazamento dos bens das comendas 

[SO]; 
• Entrega de  com endas [SOv-S2] ;  
• C o m e n d a s  v a g a s  e c o n c e d i d a s  p o r  

Roma [ S2v-S3] ;  
• Dia da r e a l i z a ç ã o  do C a p ít u l o  g e r a l  

[S3] ;  
• Pendões d a  Ordem [S4]; 
• Ord i n ár io  de S. R ufo e Regra de San-

t iago [S4v-S5] ;  
• Normas para a p rofissão [S5-S6]; 
• Disci p l i nas  a a p l i ca r  [S6v-S7]; 
• Pr incíp ios  sobre o hom icíd io  p rati cado 

por  u m  fre i re  [ S7-SSv]. 

N este códice encontram-se a inda  textos 
re l ativos ao Cap ítu l o  de Ecij a ,  de 1 50 1 , ao  
j uram ento do  Pr ior  e às bu l as de  I n ocêncio 
VI I I .  

3 .3.4. BPMP, cód . 1 1 0  

Várias vezes tem s ido  referida  e dem ons
trada a grande infl uênc ia  que a normativa de 
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D .  H e n r i q u e  d e  A r a g ã o  exe rceu  s o b r e  a 
Ordem de  Santi ago  portuguesa dos fi na is  d a  
I d a d e  M éd ia .  D o s  vá r ios exemp la res conh e
c i d os d essas  n o r m a s ,  e sco l h e m os ,  c o m o  
u m a  d a s f o n t e s  p r i n c i p a i s  p a ra o n os s o  
estudo,  o cód .  1 1 0  d a  secção de  Reservados 
da B ib l i oteca Púb l ica Mun i cipa l  do Porto. O 
c o n j u nto d o c u m e nt a l  q u e  e l e  e n c e rra  -
C a p ítu l o  P a rt i c u l a r  d e  To l e d o  e g e r a l  d e  
U clés  d e  1 440, orações, normas e bu l as -
faz crer  q u e  a s u a  e l aboração terá obede
c ido a u m  propósito i nform ativo. D. J orge 
ter-se-à se rvi d o  d e  a l g u m  exem p l a r  seme
l hante a este, dos vár ios que  circu l a ri am por  
toda a Pen ínsu l a  n os fi na i s  do sécu l o  )\1/21 6 . 

3. 3. 5 .  Bu las 

Em b o ra não const itu i n d o  a q u i l o  a q u e  
p r o p r i a m ente s e  p o d e r i a m  c h a m a r  textos 
normativos, as b u l as têm u m a  função s im i l a r  
ao  conterem m atér ia que ,  frequentem ente, 
a lterou pr incíp i os regu l amentares até a í  res
peitados.  As que  se encontram copiadas n o  
volu m e  da  Regra, Statutos e deffiinções da 
O r d e m  de S a n tiago fo r a m  a g e nt e s  d e  
m udança para os M estres, portugueses e cas
te lhanos,  da segunda  m etade do sécu lo  )\1/. 
J u l g a m os, po i s ,  n e cessá r io  fazer um breve 
resumo do seu conteúdo pa ra que se possa 
ava l i a r  d a  sua  i nfl u ênc ia .  

A sua  cons ideração obedecerá a um cri
tér io crono lóg ico ,  e m bora ta l  não aconteça 
n o  códice.  

Bula  Ex aposto/ice sedis de Nicotâu V21 7 

Pub l i cada em 1 7  de Junho  de 1 452, esta 
bu l a  d i r ig ia-se d i rectamente à Ordem de San
t iago em Portuga l .  sendo então seu Adminis
trador Perpétuo o príncipe D.  Fernando.  Por 
ela, o M estre, cava le i ros e fre i res do convento 
e m oste i ros da Ordem em territó r io  portu
g u ês ,  ass im co m o  seus s e rv ido res ,  bens  e 

2 1 6  Ver o q u e  d issemos sobre este cód ice na Des
crição sumária das fontes. 

2 1 7UCBG, R-31 -20, f ls .  80·82v. 
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d i reitos, possu ídos ou a possui r, ficavam isen
tos e l ivres fora de toda a j u risdição, senhor io ,  
visitação, correcção e super ioridade de ju ízes 
ord inários, quer temporais,  quer ec les iásticos, 
secu l a res e regu l a res, sendo apenas i m ed ia 
tos à Santa Sé e seus de legados .  Esta  b u l a  
representa o reconhecimento p a p a l  da  i nde
p e n d ê n c i a  da  Ordem po rtuguesa  re l at iva
m e nte à caste l hana .  

B u l a  Ro m a n i  pontificis d e  I n o cênc io  
VI I 1 21 B 

Com data de  1 2  de Agosto de  1 486, era 
or ig i n a l m ente desti n a d a  à Ordem d e  S a n 
ti ago e m  Caste l a .  A sua  n otíc ia chegou-nos 
através das consu ltas a Uclés em 1 500 e 1 504. 
A sua  extensão a Portuga l  fez-se p oster ior
mente por  u m a  outra bu l a  de J ú l i o  I I ,  de que  
trataremos oportunam ente. 

Pela presente bula se absolvi am todas as 
as i nfracções que os fre i res fizessem à Regra 
e votos, e autorizava-se que pudessem legar  
todos os seus  bens  móveis, imóveis e adqu i ri 
dos  da O rd e m ,  h aven d o  cont u d o  n e cess i 
dade de  fazer a distinção entre os do patri
m ó n i o  i n d ivi d u a l  e os  da i n st itu i ç ã o .  E r am 
exc lu ídos deste d i reito os fre i res de  ordens 
sacras e os c lérigos que  res id issem em con
vento .  I sentava a inda todos os freires l eigos 
dos j ej un s  estabe l ecidos pe la  Regra,  à excep
ção dos obr igatórios para todos os fié i s .  Per
m it ia-se também que os cava le i ros da  Ordem 
p u d es s e m  u s a r  vest u á r i o s  e o r n a m e nt o s  
com o  os  restantes cava le i ros secu l a res .  

2" bula Romani pontificis de  I nocêncio 
V I I 1 21 9  

Dois m eses após a anterior, a 1 4  d e  Outu
bro, I nocênc io VI I I  d i r ig ia  n ova bu l a  à Ordem 
caste l h a n a ,  abso lvendo as fa ltas co m etidas  
contra a Reg ra  e suas  ceri m ó n i as .  Acabava 
t a m b é m  c o m  a p r o i b i ç ã o  d o s  c a v a l e i ro s  
m a nt e r e m  r e l a ç õ e s  c o nj u g a i s  c o m  s u a s  
m u l h e res nos  d i a s  d e  j ej u m ,  d i spensava-os 

2 1 8 Id . ,  f ls .  75v-77 
2 1 9 Id . ,  f ls .  78v-80. 

da obr igação dos Pa i -Nossos d i á rios e ,  fi na l 
m e nt e ,  a u t o r i z ava  o M est re  a c o r r i g i r  a 
Regra com os Treze, em Capítu lo .  

Bula Suprema dispositione de Jú l io 1 1220 

Ao contrário das anterio res, esta bu l a  foi 
concedida d i rectam ente à Ordem, em Portu
ga l ,  e data de 1 6  de Junho de 1 507 e não de 
1 6  de Ma io  de 1 504, como erradamente apa
rece no  cód ice  de D.  Jorge22 1 . Passava a ser  
p e r m it i do  a o  M estre esco l h e r  o l o c a l  p a ra 
re u n i r  C a p ít u l o ,  a b s o lvi a os  m e m b r o s  d a  
Ordem de  todos o s  pecados, sa lvo o s  que s e  
encontravam descrim inados n u m a  outra bu l a  
d e  l e itu ra obrigatór ia n a  cerimón i a  da  Ce i a  
d o  Senhor, perm iti a que  se  pudessem con
fessa r  a qua lquer  c lér igo a inda  que  não fosse 
do háb ito e ,  fi n a lmente, concedia i ndu lgên 
c ia  p lenári a  a todos que ,  n o  convento, visitas
sem dois ou  três a lta res du rante a S e m a n a  
M a i o r  ou  durante o Capítu lo .  

Bu la  Decet  romanum pontificem, de 
Júlio 1/222 

Também a data desta bu l a  poderá estar 
erradamente transcrita223 . A correcta deverá 

220 Id . ,  f ls .  86-88. 
22 1 O texto lati no desta bu la ,  pub l icado em Corpo 

Diplomático . . .  , t. 1 1 °, pp.  49-5 1 ,  diz o seguinte: 
Datum Rome apud Sanctum Petrum anno Incarna· 

tionis dominice mil/esimo quingentesimo septimo, sexto 
de cimo kalendas Junii pontificatus Noster anno quarto. 

A tradução pub l icada no fé ! .  88 de Regra, statu
tos . . .  diz 

Dada em Roma acerca de Sam Pedro. Anno da 
Encarnaçom de Nosso Senhor de mil e quinhentos e 
quatro ahos XVI dias de Mayo. Anno quarto do n osso 
pontificado 

T e n d o  J ú l i o  I I  s u b i d o  ao tro n o  p o nt if íc io  e m  
1 503, o a n o  quarto será 1 507 e não 1 504. A fazer fé 
neste texto lat ino e nesta data o mês em causa será 
J un h o  e não Maio .  

222UCBG, R-31 ·20, f l s .  83-85v. 
223 A versão latina desta bula pub l icada na mesma 

obra da a nterior, t. I ,  pp .  1 1 3- 1 1 6, regista como data 
de concessão anno Incarnationes dominice miflesimo 
quingentesimo septimo, septimo kalendas Julii ponti· 
ficatus Noster anno quarto. 
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ser 26 de J u l h o  de 1 507 . De grande impor
tância para a n ossa Ordem, tornava extensi
vos a Portuga l  todos os p rivi lég ios ,  l i berda
des e graças conced idas  e por  conceder  à 
Ordem caste l hana .  

Esta bu l a  reforça a acção reformadora de 
D .  J orge ,  poss i b i l it a n d o  a a p l i cação  entre 
nós de  uma  se lecção das n ormas vi ndas de 
Uc lés em 1 500 e 1 504. 

4. Conclusão 

A m u ltip l i cidade das fontes e textos ana
l isados,  exig indo ,  em a lguns  casos, uma des
c r i ç ã o  p o r m e n o r i z a d a ,  p o d e r á ,  eventu a l 
m ente,  i n d uz i r  o l e i tor  a u m a  v i são d e m a
s iado d ispersa ,  que  d ifi cu lte a com preensão 
das l i nhas  fundamentais deste traba l ho .  Tive
m os c o n s c i ê n c i a  d este  r i s c o ,  i n e re n t e  à 
m eto d o l o g i a  a dopta d a .  N o  entanto,  p a re
ceu-nos a mais l óg i ca ,  uma vez que não exis
tia n e n h u m  estu d o  a n a l ít i co  dos a spectos 
normativos da  Ordem de  Santi ago .  

P o r  i s so ,  a o  e n cer ra rmos  esta  p ri m e i ra 
pa rte, impõe-se u m a  b reve conc lusão onde 
se  s u b l i n h e m  a s  p r i nc ipa i s  ide i as  expostas 
até ao m o m ento .  É i m p o rtante fazê- l o  n a  
m e d i d a  e m  q u e  a o r d e n a ção  de  m ater i a i s  
aqu i  i n c l u ída ,  constitu i rá o fu n d a m e nto de  
tudo  q u a nto va i  s e r  exposto a o  l ongo  d a  
segu n d a  p a rte .  N este sent ido ,  pe rm iti mo 
- nos  ressa ltar  três pontos. 

Em pr ime i ro  l uga r, a fun ção que desem
penharam os Estabe lec imentos n o  conju nto 
dos  textos n o rm at ivos da Ordem de S a n -

Na Regra, statutos . . .  o a n o  está correcto . O dia 
levanta, porém, a lguns p rob lemas, na  medida em que,  
segundo a contagem dos dias de cada um dos meses, 
pub l icada pelo Prof. Doutor Padre Ave l i no  J esus da 
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t iago ao s u rg i rem com o  textos comp lemen
ta res  da R e g r a ,  a ct u a l i z a n d o - a  e d i n a m i 
zando-a a o  longo d o  tem po .  O conteúdo d e  
am bos -- Regra e Estabe lec imentos -- terá 
de constitu i r  forçosamente a fonte pr inc ipa l  
do estud o  do comportamento da  Ordem e 
dos seus mem bros .  

Em segundo l uga r, com p rova-se como os 
dois ún i cos gru pos con hec idos de Estabe le
ci mentos portug u eses a p resentam caracte
rísti cas bem d isti ntas .  Enquanto os mais anti
gos, os de D .  Pe ro  Escacho ,  reve l a m  u m a  
certa o r i g i n a l i d a d e ,  m a s  p o u c o  n o s  d izem 
sobre a vivênc ia  d a  Ordem,  l im itando-se, na  
práti ca,  a expressa r  uma m e ra reorganização 
admin i strativa , os de  D .  J orge,  pe lo contrá
ri o ,  possib i l itam ,  a par da Regra ,  obter uma  
visão bastante com p l eta do  q u otid i ano  dos 
s a nt i a g u i st a s .  P e n s a m os q u e  a d ifere n ç a  
entre o s  d o i s  conj u ntos n orm ativos se exp l i 
ca rá  p e l a  d ive rs i d a d e  das conj u ntu ras  em 
que  foram e laborados .  

Por  ú lt imo  e,  ma is  concretam ente no  que  
se refere à obra no rm ativa de D .  Jorge, foi 
poss íve l  d e m o n st r a r  q u e  se t r ata de u m a  
refund ição  e tra d u çã o  das  normas  v igentes 
em Caste l a ,  e não de u m a  obra or ig i n a l .  Esta 
constatação perm ite co locar  o prob lema da  
dependênci a  da  n ossa Ordem re l ativamente 
à sua congénere do o utro l ado  da fronte i ra .  
C o n s e q u e ntem e nte ,  a s e p a r a ção  q u e ,  na 
rea l idade ,  se verificou e ntre as  duas ,  e que 
ta ntas vezes é refe r i d a  na  b i b l i o g rafi a de 
S a nt i a g o ,  te r - s e - á  efe ct i v a d o  a p e n a s  n o  
campo  a d m i n i strat ivo e d e  contro l o  fi n a n
ceiro .  

Costa em Normas gerais d e  transcrição e publicação 
de documentos e textos m edievais e modernos, 
1 982,  p. 47, o 7°  dia das Ca lendas  de Ju l ho  corres
ponde a 26.  



PARTE I I  
A PRÁTICA 





Isabel Maria de Carvalho Lago Barbosa 

1 .  I NTRODUÇÃO 

Verificada a importância dos textos norma
tivos da Ordem de Sant iago e c l a rifi cado o 
pape l  que  cad a  u m  de les desempenhava na  
sua  org a n ização,  é chegado o momento de  
estudar a sua  contribu ição para a «praxis» santi
aguista portuguesa dos finais da Idade Média,  
e a que novas c ircunstâncias h istóricas e uma  
progressiva secu l a rização de costumes afasta
vam significativamente da vivência origina l .  

Considerando o princíp io, exposto na  pri
meira parte deste traba lho, de que a normativa 
portuguesa  e ra  estrutu ra l  e i ntrinseca m e nte 
dependente da caste l hana ,  poderemos con
c lu i r  que a rea l idade da  vida da  Ordem teria 
s ido semelhante nos dois lados da fronteira .  

Desde m e a dos do  sécu lo  XV tudo pare
c ia  enca m i n h a d o  para a a nexação dos m es
t rados  p e n i n s u l a res  à s  respect ivas co roas .  
Em C aste l a ,  esse fenómeno ,  faci l itado p e l a  
l a i cização que  a s  bu l a s  de I nocêncio V I I I  pro
porciona ram,  o correu e m  1 493,  com os Re is  
Cató l i c o s .  E m  P o rtu g a l  este p ro cesso  fo i  
m a i s  l e n t o .  A p ó s  a m o rt e  do M e s t r e  
D.  J orge,  D .  J oão  I I I  ped iu  a o  p a p a  J ú l i o  I I I  
l h e  fosse conced ida  a adm in i stração defi n i 
tiva dos  M estrados de  Avis e Santi ago .  Após 
u m  ano d e  negoc iações o rei obteve a con
cessão pretend ida  pe la bu la  Praeclara cha
r;ss;m;, de 30 de Dezem bro de 1 55 1 1 .  

1 Esta b u l a  e n c o nt ra - se  p u b l i ca d a  e m  Corpo 
Diplomático, t. VI I . , p .  90 e segs. 

2. M E M B ROS DA ORDEM 

A Ordem d e  S a nt i a g o ,  co m o  todas  a s  
Ordens  M i l itares ,  d iferenc iou-se das  outras 
i n st itu i ções  re l i g i osas  p e l a  coexistênc i a  d e  
l e igos e c lé rigos - o s  p ri m ei ros residentes e 
a ct u a ntes  n o  s é c u l o  e, os s e g u n dos ,  cu jo  
dever era a o ração  e a ass istênc ia  às a l m as,  
vivendo n u m a  comun idade .  A todos se deu 
i n d ist i nta m e nte o nome de  fre ires . Pensa 
mos  que  é i m p o rt a nte  t e r  p r e s e nte  es te  
ú lt i m o  aspecto vis ando  u m a  correcta com
preensão d a  forma  como ,  mu itas vezes, são  
d e n o m i n a d o s  os  m e m b ros  d a  Ordem n as 
fontes em causa .  

Será i nteressante recordar  que  a trad ição 
da  Ordem tem presente este aspecto, con
servado n o  P ró l o g o  da  própr ia  Regra .  Esta 
dup l a  d im ensão,  ao n ível dos objectivos per
segu idos e ao n íve l dos i nstrumentos uti l iza
dos ,  constitu i u  o fu ndamento i n spi rador  da 
constitu ição das  Ordens M i l itares .  Estas, na 
sua concretização i n stituc iona l ,  procu rar i a m  
h alrm onizar o s  m u ndos diferentes da  guerra e 
d a  o ração ,  e u lt r apassa r  o q u e  o p u n h a  os  
c a v a l e i r o s  aos  m o n g e s ,  e m p e n h a n d o - o s  
n u m a  m issão com um rea l izada p o r  vias d ife
rentes, consoante a condição de cada u m :  os 
cava l e i ros ded ican do-se à l uta a rmada  e os 
monges orando nos seus conventos, «realiza
ção antecipada da cidade futura»2 . 

2 L lNAG E CON DE,ob. cit., p. 36.  
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Na Penínsu la  I bérica, este idea l  de G uerra 
S a nta sofreu u m a  g r a n d e  exp a n s ã o .  N esse 
espírito, nasceu a Ordem d e  Santiago.  I n ic ia l 
m ente constituída a pe n as por l e i g os, reuni
dos numa espéci e d e  confrari a ,  como é n a r
rado no Pró l o g o  da Regra,  sob a j u risdição 
d e  b i s p o s  e a r c e b i s p o s ,  c e d o ,  p o r é m ,  os 
seus fu ndadores terão senti d o  n ecess idade 
de apoio d e  e l e m entos afi ns «que ouvessem 
cura de suas almas e lhes adm inistrassem as 
cousas esp irituaaes»3 . Os p ri m e i ros m e m 
bros da Ordem, recorda a Regra,  aconse lha
d o s  p e l o s  p r e l a d o s ,  t e r - s e - ã o  l i g a d o  aos  
C ó n e g o s  R e g ra nt e s  d e  S a nto Ag osti n h o , 
fixa dos no m ostei r o  d e  Lo io ,  a d o pt a n d o  a 
Regra daque les, visto q u e  a sua v ida «pare
cia m a is a q u e  tom a va m  em s e u  vistir e 
comer que outra vida a lgiJua d'outros freires, 
asy de Cistel com o  de Sam Bento»4. 

Frei res l e igos e c lér igos desem penhavam 
funções específi cas n a  Ordem . Aos pri m e i 
ros, o s  cava l e i ros, c a b i a m  as activi dades de 
t ipo m i l itar e d e  a d m i n istração d e  comendas 
e a o s  s e g u n d o s ,  os  c l é r i g os ,  a ass istê n c i a  
re l ig iosa e espi ritu a l .  

A s  fontes perm item verifi car a existência 
de três t ipos de fre i res l e i gos:  os comenda
dores, que t inham a seu cargo uma parce l a  
d o  senh orio da  O r d e m  p a ra a d m i n istração,  
exp loração conservação e d efesa ;  os cavalei
ros, q u e  se d isti n g u i a m  d os a nter iores p o r  
n ã o  terem comenda,  m as q u e  recebiam u m a  
tença da Ordem ; e, fi n a l m e nte, o s  freires lei
g os, em s e nt i d o  restr ito,  os q u e  p e l a  s u a  
j uv e n t u d e  o u  f a l t a  d e  m e re c i m e nt o ,  n ã o  
t i n h a m  a i n d a  c o m e n d a  e e r a m  m a n t i d o s  
p e l a  M esa M estra l s .  

Cavale iros e com endadores desem penha
vam uma dupla  acção m i l itar: defender e man
ter os caste los  e forta lezas da Ordem q u e ,  
obrigatoriamente, só poderiam s e r  entregues 
a homens de hábit06 e acom panhar o Mestre 
em caso de guerra. Em Portuga l ,  nos finais da 

3 Doc. B do Apêndice documental, UCBG, R-3 1 -
-20, fé ! .  1 8 . 

4 1d. 
5 RODRIG U EZ B LANCO , D. ,  1 986, pp. 1 7-1 8 .  
6 UCBG,R-3 1 -20, fé ! .  98v. 
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Idade Média ,  o n ú mero de homens com que 
cada comendador ou cava le i ro deveri a servi r 
o M e stre foi estabe lec ido p o r  D. J orge em 
fu nção da renda que recebiam da Ordem. Até 
50. 000 reais, servi r iam com um homem a pé; 
de 50. 000 a 1 00. 000 reais, com um homem a 
cava l o ;  se a renda fosse a ci m a  de 1 00. 000 
reais fá- l o- iam com dois  h o m ens a cava lo;  a 
p a rt i r  d e  1 5 0 .  0 0 0  r e a i s ,  p o r  c a d a  
50. 000, teriam d i reito a fazer-se acom panhar 
por mais  dois  h o m ens a cava l o .  Caberia aos 
Visitadores i nform a re m -se do real va lor  das 
rendas dos com endadores e cavale i ros para 
os notificarem do n ú mero de hom ens de ser
vi ço a q u e  teri a m  d i reit07 . Todos dever iam 
seguir  o M estre e o Comendador-mor sob as 
suas b a n d e i ras,  m es m o  quando n o  exército 
rea l ,  sa lvo se estivessem autorizados, pelo pri
me i ro, a seguir  outro senhor.  Se o fizessem, 
s e m  para isso terem l i ce n ç a ,  p e r d e r i a m  a 
com enda ou a tença que tivessem na OrdemB. 
Para le lam ente às obr igações m i l itares, todos 
os fre i res ter i a m  de c u m p r i r  cada dia u m a  
séri e  de d everes de cariz re l ig ioso, d e  q u e  tra
tarem os em tempo oportuno.  

Com o fi m d a  Reconqu ista, a actividade 
m i l itar d a  Ordem ter-se- ia  reduz ido substan
ci a l m e nt e ,  m a u  g r a d o  o e n v o l vi m ento em 
l utas senhoria is  d e  a lguns  dos seus m e m bros. 

N o  que diz respeito aos c lér igos, através 
dos textos norm ativos, foi possíve l estabe le
c e r  u m a  t i p o l o g i a :  Prior-m o r, p riores das 
igrejas da Ordem, capelães, beneficiados e,  
por fi m ,  fre ires conventuais. 

Ao p r i m e i ro ,  o Prior-m or, c o m p et i r i a  a 
a utor i d a d e  s u p r e m a  s o b re o c o nj u nto d e  
c l éri g os e noviços, ass im como coadj uvar as 
a ct iv i d a d es do M estre e até ,  no caso d e  
m orte o u  destitu ição deste, su bstituí- l o  até à 
e l e ição do seg u i nte9.  Aos segundos, os prio
res das igrejas, tocava a responsab i l idade do 
serviço r e l i g i oso n a s  i g rej as da Ordem e a 
cura das a lmas dos seus fregueses.  Quanto 
aos cape lães, vive r i a m  j u nto d o  M estre ou 

7 Id. ,  fls. 1 03v- 1 04. 
8 Id.  fé ! .  92. 
9 N o  caso dos  Admin i stradores ser ia  até à sua 

nomeação. 
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dos  com e n d a d o res  em cuj as  casas  d i r i a m  
missa  d i á ri a  e a d m i n istra ri a m  o s  sacra m en
tos .  Os do M estre, que  ser iam dois ,  estari am 
a i n d a  enca rregados  dos  l ivros dos  reg istos 
dos confessados e teri am de  estar  presentes 
nas cerimón i as  de l a n ça m ento dos háb itos 1 0 . 
O s  b e n e fi c ia d o s  t e r i a m  a s e u  c a r g o  a s  
acções assistenc ia i s ,  como o apo io  à s  enfer
m a rias ,  a a d m i n istração  das cape l an i a s  e a 
ce l e b ração  d e  a n iversá r i o s .  A l g u ns destes 
ter-se- i am ded icado ao  ens ino dos fi l hos dos 
fre i res l e i gos ,  que p o d e r i a m  v iver n o  con
vento até aos  qu inze  a n os ,  obr iga ndo-se a 
Ordem a fornecer- l h es i nstru ção 1 1 . Tam bém 
s e g u n d o  um estatuto de D. J o rg e  1 2 i n sp i 
r ado  n u m  m o d e l o  caste l h a n o  1 3 , poder i a m  
ens i n a r  G r a m át ica a o s  fre i res d o  convento. 
Aos ú lt im os, os fre ires conventuais, a lém das 
orações, l e itura de  s a l m os e horas ca nón ias 
d iár i as,  caberi am os traba l hos conventua i s .  

Pr i ores e o utros b e n efi c i ados  deveri a m  
ser  a p resentados n o  respectivo cargo pe l o  
M estre ,  s e g u n d o  i n d i ca ç ã o  d o  P r i o r - m o r ,  
q u e ,  p a r a o e fe i t o ,  r e u n i r i a  o c a p ít u l o  
dom ést ico d o  convento, a fi m d e  ser  esco
l h i d o  o fre i r e  m a i s  h á b i l  e i d ó n e o  p a r a  o 
desem penho  do cargo 1 4 .  Ser i am cons idera
das a a ntigu idade  de  p rofissão 1 5 e a idade  
m ín i m a  de  3 0  a n o s ,  q u a n d o  o b e n efíc i o  
imp l icasse cura d e  almas 1 6 . 

A Regra  m a n d ava q u e  os fre i res l e i gos 
entregassem os d ízi m os aos  Pr iores, em fun
ção dos tra ba lhos  d e  cada um ,  dos bens que  
a Ordem l hes  entregara  e das contri bu i ções 
pessoa is  do M estre . Tais d ízi mos  asseg u ra
vam a subs istênc ia  dos fre i res de convento. 
Desti n avam-se,  a i nda ,  à reparação das i gre
j as e dos seus o rnam entos. O que sobrasse 
reverti r ia  a favor dos pobres, segundo a pro
v i d ê n c i a  d o  M e st re 1 7 . Em 1 2 4 9 ,  D. P a i o  

1 0 UCBG, R-31 -20, fé l .  1 02 .  
1 1  Arts . 1 9° e 20° da Regra,  id . ,  f ls .  7v-8. 
1 2 1d .  f l s .  1 0v-1 02 .  
1 3 IANm, Livro das Conchas,fé l .  24 .  
1 4 UCBG,R-31 -20, fé l .  93v. 
lS IANm, B-SO-1 42, Livro das Conchas, fé l .  39. 
16 Id . , f ls .  74v-75v. 
1 7 Art. 20° da Regra , UCBG,R-3 1 -20,f ls .  1 1 v- 1 2 .  

P e res Cor re i a  i n c l u i u  o p róp r io  M estre n a  
o b r i g a ç ã o  d o  p a g a m e nto d o s  d íz i m os 1 8 . 
D .  João  Osorez, em 1 3 1 0, estabe leceu que  
ser i a  d a  resp o n s a b i l i d a d e  dos  V is i ta d o res 
saber  se o visita do ter ia  cum pr ido esta obr i 
g a ç ã o  re g u l a r 1 9 . D .  Lo u r e n ço S u a r e z  d e  
F igueroa ,  e m  1 403, tra nsformou a pena  d e  
pen itênc ia  d e  u m  a n o  re l ativa a o  n ã o  paga
m e n t o  d o s  d íz i m o s  em e m b a r g o  d a  
c o m e n d a  a t é  q u e  a s i t u a ç ã o  f i c a s s e  
reso lvi da2o .  Esta pos ição foi confi rmada por  
D .  Henr ique  de  Aragão ,  que  l he  acrescentou 
a obr igação de,  n o  a cto de tomada de posse 
de um bem da Ordem,  o fre i re  pagar os d ízi
m os a e l e  res p e i tantes2 1 . B e n s  d a  Ordem 
s itu a d os e m  te r r a s  a e l a  n ã o  pe rtencentes 
t e r ã o  l evanta d o  o p r o b l e m a  da recepção  
dos  respectivos d ízi mos .  D .  J orge obteve a 
s o l u ção  n u m a  das  consu ltas feitas a U c l és .  
Ass im ,  as herdades e os bens  imóveis s itua
dos fora do  s e n h or io  d a  Ordem,  paga r i am 
os d ízi m os à i g rej a  paroqu i a l  de que  depen
d esse m .  Os dos  g a dos ,  n o  entanto ,  d eve
riam ser entregues aos pr io res da  m i l íci a .  É 
de sa l i entar ,  nesse esc la reci m e nto, a refe rên
c ia  que se dever ia  atri bu i r  a o  termo dízim os: 

En todos los capitulos que dizen decimas 
se paguen a los priores entiendase diezmo de 
las decimas que ellos han salvo de labrança e 
criança qu 'el Maestre y comendadores criam 
que pagan entanmente ( sic ) diezmos de diez 
cosas una a los priores de los conventos ( . . . )22 

U m  d o c u m e nto  n ã o  d at a d o ,  m a s  q u e  
terá s i do  e l abo rado  pouco  a ntes d e  1 507 ,  
visto que  ne l e  Vasco d a  Gama a i nda  aparece 
c o m o  com e n d a d o r  de M o u g u e l a s ,  c a r g o  
que  pe rdeu n esse ano ,  perm ite ava n ça r  com 
o n ú m e r o  de c l é r i g os b e n efi c i a d os ,  q u e  
então existi am23 :  

1 8  B N M ,  m s .  8S82,fé l .  45 .  
1 9  Id . ,  fo I .  1 3v. 
20 I d .  fé l .  72 .  
2 1 B P M P, cód. 1 1 0,fl s .  49v-50 e 54. 
22 IANm, B-SO-1 42, Livro das Conchas, fé l .  1 9. 
23 Trata - se  d e  u m  texto c o n t e n d o  o r o l  d o s  

comendadores ,  cava l e i ro s  e o utros fre i res ,  com as  
respectivas rendas.  IANm, B-SO-1 3 S ,  f l s .  1 93-201 . 
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32  com e n d a dores  com co m en d a s  p ró-
pr ias  ou  da  Mesa Mestra l ;  

53 cava l e i ros; 
50 fre i res l e igos; 
37 c lé rigos benefi c iados sendo 
31  pr iores  de ig rejas da  Ordem 
6 cape l ães .  

A t ítu l o  d e  cu r ios i d a d e  será d e  refe r i r 
q u e ,  e m  1 3 27 ,  p e l os Esta b e l e c i m e ntos d e  
D .  Pero Escacho,  have r ia  6 1  fre i res cava le i 
ros, 3 1  dos qua is  com comendas24. O mesmo 
docum ento nada d iz ,  porém,  sobre  o n ú m ero 
d o s  fre i res  conventu a i s .  No m estra d o  d e  
D .  Jorge ser iam 24, a atender  a u m a  i nd ica
ção conti da  no j u ram ento do Pr ior25 . 

A c i rcu nstâ n c i a  de exist i rem n a  Ordem 
cava l e i ros casados  entre os seus  m e m b ros 
refl ecti u-se em tudo o que  diz ia respe ito ao  
cumpri m e nto do voto de castidade e à p re
s e n ça de e l e m e ntos fe m i n i n o s ,  a d u l tos  e 
jovens - as m u l h eres e viúvas de  cava l e i ros 
ass im com o os seus fi lhos e fi l has .  Este fen ó
meno  i m pr im iu  u m a  ma rca de p rofunda  or i 
g i n a l i d a d e  n a  Ordem de Santi ago  e m  re l a 
ção às  out ras  outras Ordens  M i l itares .  Tra
tando-se de uma situação existente no  a cto 
de  fu ndação da i nstitu ição ,  teve de  ser  regu
l a m e ntada a pa rt i r  do mom ento i nci a l ,  como 
o demonstra a p rópr i a  Regra .  Aos  cava l e i ros 
p assou,  então,  a ser exig ida  casti dade conju 
ga i ,  d even d o  as  sua s  m u l he res reco l h e r-se 
aos m oste i ros  fe m i n i n o s  d u ra nte  a s  d u a s  
Qua resm as ( a  d o  Adve nto e a d a  Páscoa ) ,  
pe ríodo  em que l h es eram vedadas  as  re l a 
ções m atri m on ia is26, p ro ib ição que  fo i a lte
rada n o  sécu l o .  XV, q u a n d o  M a rti n h o  V as  
tornou facu ltativas27. 

Estes m oste i ros fem in i nos servi am ,  tam
bém,  de  l oca l  de  p rotecção e reco l h i m ento 
p a r a  as v i ú v a s  e f i l h a s de cava l e i r o s .  As 
j ovens poderi a m  a í  permanecer  até aos  1 5  
a n os,  sendo  sem pre m a nt idas pe l a  Orde m .  
S e  a s s i m  e n te n d es s e m ,  a s  m u l h e r e s  d o s  

24 1ANm, B-50-1 41 . 
25 O texto em causa  é o Juramento do prior, 

IANm, 8-50-1 42, f ls .  88-89. 
26 Art. 1 �o da Regra ,  UCBG, R-3 1 -20, fó l .  7. 
27 IAN/TT, 8-50-1 42, Livro das Conchas, fó l .  1 4. 
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cava l e i ros ausentes por  m otivos b é l i cos o u  
outros,  ter i a m  possi b i l i dade  de a l i  se reco
lher até ao  reg resso do mar ido.  

Desde m u ito cedo há notíci as do m ostei
ros de donas. Lom ax refere a existênc ia  de  
6 ,  em 1 2 7 5 28 . Ent re  nós ,  a p e n a s s e  tem 
conhec im ento de u m ,  o de Santos, em Lis
b o a 29 . A l i ,  a l é m  d a s  já refe r i d a s  f i l h a s ,  
m u l h e res  e v i úvas  d o s  cava l e i ros ,  h a v e r i a  
m o nj a s  d o  h á b ito  d e  S a n t i a g o ,  r e u n i d a s  
n u m a  c o m u n i d a d e  a q u e  p r e s i d i a  u m a  
co m e n d a d e i r a .  C o n s i d e r a n d o  o t e o r  d a s  
pergu ntas q u e  D .  J orge enviou  a Caste l a ,  a 
s itu ação em Portu ga l  neste cam po não esta
ria m u ito de acordo com a q u e  exist i a  d o  
outro l a d o  da  fronte i ra .  Através d a s  respos
tas, foi possíve l  obter uma ideia gera l sobre 
o m odo  como estavam organ izadas as  donas 
caste l h a n a s30 . C o m o  os seus  c o n g é n e res  
m as c u l i n o s ,  esta r i a m  s o b  a j u r i s d i ç ã o  do  
M estre ,  po r  i nterm éd io  d a  co m en d a d e i r a .  
Nas  m esmas ci rcunstânc ias d o s  cava le i ros e 
fre i res, poder iam possu i r  bens p róprios se o 
s o l i c i t a s s e m  n a s  t r ê s  P á s c o a s  d o  a n o  -
N at a l ,  Ressur re ição e Pentecostes .  Era- l h e  
i nterd ito casar enquanto perm a necessem n o  
convento e para o fazer teri am de  t e r  l i cença 
do M est re  e a b a n d o n a r  o c o n v e n t o .  N o  
s é c u l o  X I I I ,  A l exa n d re I V  o r d e n a r a  q u e  a 
m u l h e r  q u e  t ivesse h á b ito d e  Sant i a g o  h á  
m ai s  de  5 anos, sem nunca ter casado,  n ã o  o 
dever ia  fazer posteri ormente .  Em bora essa 
norm a j á  estivesse em desuso, em fi na is do  
s é c u l o  XV, um dos  a d m i n i s t r a d o r e s  d a  
Ordem aconse l h ava as monjas  caste l h anas e 
portuguesas a segu i - I a .  

P a r a  a d m i n i st r a r e m  os  s a c ra m e ntos  e 
rezarem os ofíc ios ,  exist i am ,  nos  m oste i ros  
fem i n i n os ,  ca p e l ães  da  Ordem,  esco l h i d os 
p e l o  P r i o r-m or  visto que  « . . .  n o  s e  p u e de n  

28 LO MAX, D. ,  1 965, p. 80. 
29 S o b re o M osteiro de Sa ntos ver  MATA, J . , 

Comunidade feminina da Ordem de Santiago : A 
comenda de San tos na Idade Média, P o rto ,  e d .  
reprog ráfica, 1 99 1  

30 IANm, 8-50-1 42, f l s .  1 5v- 1 6 e 68v. -69 .  Tudo 
o que  a segu i r  se escreve sobre as donas foi  e labo
rado com base nesta fonte. 
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confesar  a otros p o r q u e  los  q u e  s o n  de i  
abito saben la  pen itencia que se  há de dar a 
la que traspase la Regla . . .  »3 1 . 

A com e n d a d e i ra r e c e b i a  o m oste i ro  a 
títu l o  de com enda ,  em Capítu lo  dom éstico, 
sendo- l h e  o h á b ito l a n ç a d o  p e l o  c a p e l ã o ,  
representa nte do p o d e r  do P r io r-mor o  N ã o  
e r a  costu m e  q u e  as  co m e n d a d e i ras  cas as
s e m .  Se i s s o  a c o n t e c e s s e ,  p e r d e r i a m  a 
com enda .  D. A lonso de  Cardenas justificava 
esta pos ição porque  não fi ca r i a  b e m  a u m  
homem viver n o  m osteiro das donas. 

As p rofe s s a s  q u e  p o r  q u a l q u e r  r a z ã o  
abandonassem a Ordem,  caso regressassem,  
seri am sujeitas a pen itênc ia  p ú b l ica ,  perma
necendo três  d ias  à porta durante as H oras 
canón icas .  Ao qua rto dia seri a m  fi n a l m ente 
recebidas, mas só após confissão ,  abso lvi ção 
e ap l icação de disc i p l i n as32 . 

A fo r m a  d e  a d m i ss ã o  n o  m oste i r o  d e  
Santos, em tem po de D .  Jo rge ,  esta r ia  a ser 
pouco correcta, não  se respeitando as  pr iori 
dades estatutá r ias .  Para pôr  cobro a ta l  situa
ção, o Mestre ordenou que  a s  vagas que  a í  
se verifi cassem fossem preench idas  e m  fun
ção do segu inte critér io : em pr ime i ro l uga r  
ser iam receb idas  a m u lhe r  e fi l has  dos cava
l e i ros m a is  ant igos;  em segundo ,  segu i r-se
- iam as outras, respe itando-se sempre a res
pectiva antigu idade33 .  

Aos  r a p azes ,  f i l h os de cava l e i r o s ,  e r a  
concedido permanecer  no  convento m ascu
l ino nas  m esmas cond i ções que as rapar igas  
nos conventos de donas .  Se p o s s u ís s e m  
he rança  p rópri a ,  s e r i a m  m a nt idos  p o r  e l a .  
Em caso contrár io, a comun idade  conventua l  
garant i r- l hes- ia  a su bsistênc ia .  Em a m bos os 
casos receb iam ens ino de l etras e de gra m á
ti ca .  

2. 1 .  Condições para admissão na Ordem 

A Regra  o m ite q u a l q u e r  cond i ção  p es
soa l  dos cand idatos a o  h ábito da  Ordem de  

3 1 I d .  fó l .  69.  
32 Id .  fls .  1 5- 1 7 .  
3 3  UCBG, R-3 1 -20, fól .  1 02 .  

Santi ago .  Sabe-se,  n o  entanto, que os seus 
p r i m e i ros m e m b ros ter i a m  s i d o ,  para c ita r 
pa l avras da  Regra 

« . . . h o m e n s  n o b res per  exce l len cia de 
geraçam . . . ,,34. 

An os m ais  tarde,  em 1 249, D. Pa io  Peres 
Corre i a ,  nos  Esta b e l e c i m e ntos de M ér ida ,  
o r d e n o u  que  s ó  p o d e r i a  s e r  m e m b ro  d a  
Ordem « . . .  h o m e n  fi d a l g o  q u e  fu ese cava l 
l e ro . . .  »35 . 

D .  H enr ique  de  Aragão ,  em 1 440, confi r
mou  este pr inc íp io  de se lecção, vedando,  no 
e n t a n t o ,  o a ce s s o  a cava l e i ro s  s u j e i tos  a 
q u a l q u e r  a c u s a ç ã o  a i n d a  p o r  s o l u c i o n a r  à 
data do ped ido de  entrada .  

D .  J orge refo rm u l ou o Esta b e l ec im ento 
a l a r g a n d o  o â m b i t o  d a  s e l e c ç ã o  a u m  
estrato soci a l  d e  grande i nfl uênci a  n a  ba ixa 
I d a d e  M é d i a  - os l et rados  - cuja a d m is
s ã o ,  no e nt a n t o ,  fi c a r i a  c o n d i c i o n a d a  a o  
va lo r  d a s  rendas o u  bens i nd ivi dua i s  d o s  can
d i datos .  Estes d everi a m  possu i r  uma renda 
de pe lo  m enos 20 .  000 rea is  ou  p rovar, por 
i n st ru m e nto p ú b l i co ,  q u e  t i n h a m  bens do 
va lo r  m ín i m o  de 250 .  000 e demonstra r que 
não eram hom iz iados ou estavam suje itos a 
p ro b l e m a s  com a j u st i ça .  Se  estes i m ped i 
m e ntos exist issem d ever i am se r  dec l a rados 
ass im com o  as suas  respectivas razões a fi m 
de que  o M estre j u l gasse se o exposto cons
titu ía em bargo de  e ntrada  na  Ordem36 . 

2. 2. Cerimónias de profissão e entrega 
do hábito 

As normas p a ra estas cerimón i as estavam 
om issas na Regra .  As que se con hecem são 
t o d a s  do s é c u l o  XV, de t e o r  i d ê n t i c o ,  e 
encontram-se em textos d i spersos,  provave l 
m e nte o r g a n i z a d o s  com o m a n u a l  d e  con
duta . Em Po rt u g a l  a p a recem e m  duas  ver
s õ e s  c a s t e l h a n a s :  n o  j á  r e fe r i d o  c ó d i ce 

34 Cf. doe.  F do Apêndice 1 .  
35 B N M ,  ms. 8582,  fó l .  45v. 
36 UCBG, R-3 1 -20, fó l .  90. 
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n° 1 1 0 da B P M P  e n o  Livro das Conchas 37 ; e 
e m  c i n co v e rs õ es p o rtu g u e s a s :  n o  R e g i 
mento da  Ordem38, n o  Livro dos Privi l ég ios 
da Ordem 39, n o  Livro das Espadas4o, na em 
Regra de Santi ago  com a l guns capito l los dos 
cava l e i ros da  d ita Ordem41 e nos Estatutos 
de D.  J orge42 

A idade m ín ima  para receber o há bito era 
1 4  anos43 Form u l ada  a intenção de entrada ,  
os ca n d i d atos se r i a m  suje itos a u m  exa m e  
prévio a fi m de demonstrarem a s u a  or igem 
- se fossem cava le i ros, e se sab iam l e r, can
ta r, e se con hec iam os costu mes da Ig reja -
se fossem c l é r igos .  Após i sto,  se r- l h es - i am 
reve l adas  as  exi gênc i a s  que  a Ordem faz i a  
aos  seus  membros, a aspereza da  v ida  regu
l a r , a fo rça  da d i s c i p l i n a  a que i r i a m  fi c a r  
sujeitos e o esforço que  teri am de despender 
para cumpri r  as prom essas que  fizessem .  Em 
Capítu l o  dom éstico, ser iam apresentados aos 
resta ntes fre i res ,  s e ntando-se n o  chão  aos  
pés do Pr ior-mor  ou do M estre numa  atitude 
h u m i l d e .  Um d estes ,  o q u e  est ivesse p re 
sente, avisá - lo- ia  da  m u dança rad ica l  que  as  
suas  vi das i ri am  sofrer :  

« . . . havees d e  com e r  e d e  beber  e dorm i r  
q u a ndo n o m  qu i serdes  e fazerdes  toda s  aque 
l a s  cousas  q u e  s e r a m  contra r i as  a vossa  von 
tade  s e g u n d o  a s  f az i e e s  aa  vossa  v o n t a d e  
ate e a gora  . . .  » 44 

Os que  fossem cava le i ros seri am ,  então,  
i nform ados  q u e  não esperassem obter  da 
m i l í c i a  n e m  c a v a l o ,  n e m  a r m a s ,  n e m  
com e n d a  n e m  m est ra d o .  O M estre t i n h a  
poder  pa ra a rmar  cava le i ro o s  pretendentes 
a o  h á b i t o  q u e  o n ã o  fo s s e m  e o 
desej assem .45 Os c l é rigos  ser iam advert idos 

37 IAN/TT, T-8-50-1 42, f ls .  1 9V-20. 
38 IANm, 8-50-1 32,  f ls .  3v-6v. 
39 IAN/TT, -8-50-1 35,  fls .  83-85v. 
40 IANm, 8-50-1 39, f ls .  38-43. 
41 IANm, 8-50-1 40, 34-40v. 
42 UC8G, R-3 1 -20, 29-3 1 v. 
43 Id. f ls .  90v-9 1 .  
44 Id .  fl s .  29 e segs.  
45 Id .  fá l .  28v. 
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q u e  n i n g u é m  l h e s p r o m et i a  p r i o r a d o .  A 
todos, a Ordem só se comprometia a fo rne
cer pão e água .  

Visando  saber  se os cand idatos esta r iam 
d ispostos a tudo pe l a  p rofissão, era- l hes per
guntado se estavam prontos para  defender  
« . . .  a p o rt a  aos  m o u ros  e p o rcos  . . .  » 46 . O 
termo porcos s imbo l izar ia,  segundo D. J orge, 
a d ispon ib i l i dade  tota l dos cand idatos à pro
fi s são  pa r a  d efesa d a  Ordem em todas as  
ci rcu nstânc ias  e contra todos os i n im igos47 . 
Obtida  u m a  resp osta afi rm ativa a esta ú lti m a  
p e r g u nt a  e av i s a d o s  q u e  n u n ca d eve r i a m  
negar  q u e  havi a m  s ido previ amente i nforma
dos do que  a Ordem p retend ia  de cada um 
d e l es ,  s e r i a m  a c e i tes  c o m o  m e m bros  d e  
p l eno  d i reito. N essa a ltura eram- l hes postas 
pe l o  m a g istrado ,  que  pres i d i a  à cerimón i a ,  
a l g u m as q u estões  sobre  a s u a  d i spon i b i l i 
dade :  

• Se eram casados ou ti nham prometido 
c a s a m ento a a l g u m a  m u l h e'r . N o  p r i 
me i ro caso, e ra  necessár io que  a esposa 
t ivesse a utor izado a profissão em instru
mento púb l ico,  l avrado notari a lmente; 

• Se  t i nham m o rto a l gum c lér igo ou pra
t icado sacr i l ég io ;  

• Se h a v i a m  c o n t r a í d o  d ív i d a s  q u e  
p u d essem a rrastar  a Ordem pa ra u m a  
s itu ação de  penhora ;  

• Se estavam sujeitos a a lguma acusação 
à p rova . 

Era chegado,  então, o momento de rece
b e r e m  o h á b i t o  - o m a n t o  b r a n c o d a  
Ordem - benzido  pe lo  Pr ior-mor,  das m ã os 
deste o u  do  M estre.  P oste r iorm ente, e ram 
entre g u es a os cu idados  de u m  c lé r igo que  
l hes ens inar i a  a Regra ,  a d isci p l i n a  monásti ca 
e at i tu d e s  de h u m i l d a d e .  Todo  este p ro 
cesso, du rante o q u a l  viveri am no convento, 
a modo de p rovação,  demora r i a  um ano e 
um d i a .  Este pe ríodo, u m a  espécie de novi
c iado,  a nteced ia  a fase fi na l  da  profissão ,  e 
da r i a  o p o rtu n i d a d e ,  a os que  ass i m qu ises-

46 1d .  
47 IANm, 8-50-1 42, fá ! .  56v. 
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s e m ,  p a r a  r en u n c i a r  a o  h á b i t o .  D .  J o r g e  
reduziu esse tem po a do is  m eses,  desde q u e  
estivessem autor izados p e l o  M estre .  Antes 
de  faze rem a p rofi s s ã o  e r a m  exa m i n a d o s  
sobre o s  seus conhec im entos sobre a Regra 
bem como sobre a sua  idone idade .  Se  não 
respondessem devi dam ente a o  que  se  l h es 
ped ia ,  perderi am o háb ito e fi car iam defi n it i 
vam ente exc l u íd o s  da O r d e m  e dos s e u s  
benefícios e privi l ég ios48 . S e ,  p e l o  contrár io ,  
fossem cons iderados capazes, fari a m  o j u ra
mento perante o M estre ou  seu su bstituto . 
Só então ser iam rea l m ente fre i res p rofessos 
de Santi ago .  

A cerimón ia  da  p rofissão encerrava com 
as segu i ntes pa l avras do M estre, ga ranti n d o  
a p rotecção da Ordem a o  novo m e m bro :  

« . . .  N os vos recebemos por n osso fre i re e 
nosso i rm ã a o .  E vos p ro m etemos o p a m  e a 
agoa e a mercee da O rd e m  q u e  he g r a n d e .  E 
d a m o  vos pa rte de todolos beens esprituaaes  
e t e m p or a a e s  que a t e e  aqu i  sam fe i t o s  na  
Ordem e seram ate e fi m d o  mundo . . . » 49.  

No mom ento da  p rofissão,  e m  Portuga l ,  
e ntreg ava-se ao  n ovo fre i re ,  quando  cava
l e i ro ,  u m  docu m e nto a ss i n a d o  p e l o  P ri o r
-mor  e se lado com o se lo  do convento, con
tendo uma carta do M estre narrando com o  
e l e  fô ra  a r m a d o  cava l e i r o  e r e g i st a n d o  o 
p a t r i m ó n i o  e b e n efíc i o  q u e  r e c e b e r a 5o .  
Sobre a existência deste l ivro, D .  J orge,  com 
a lgumas a lterações i ntroduzidas por  D .  Alonso 
de Cardenas ,  seguia D .  Lourenço Sua rez de 
F igueroa que,  em M éri da ,  em 1 403, estabe
l ecera que  todos os que  tivessem receb ido  o 
h á b ito  sendo  m e n o res d e  i d a d e  d eve r i a m  
procura r  repeti - I a  q u a n d o  a d u ltos ,  fi ca n d o  
registado no  docum ento da  profissã05 1 . 

S i m u lta n e a m e nte,  se r i a  e l a bo rado  p e l o  
P r i o r- m o r  u m  l i v ro  d e  m at r íc u l a  c o m  o s  
registos de cada u m a  d a s  profissões rea l iza
das,  devidamente datadas e contendo o teor 
das cartas do M estre, e que ser ia  poste r ior-

48 UCBG, R-31 -20, fl s .  90v-9 1 .  
49 1d.  fá! . .  3 1 v. 
50 Id.  fá! .  92.  
5 1 BNM, m s .  8582,  fá ! .  82.  

m ente ass inado pelo fre i re  reconhecendo a 
sua  profissão . Esta med ida  ter ia o objectivo 
de evita r  que ,  no  futuro,  t i rasse o h ábito e 
j u rasse nunca ter pertencido  à Ordem 52, ao  
m esmo tempo que faci l itar ia  a determ in ação 
da a nt i g u i d a d e  r e l at iva  dos m e m b r o s  d a  
Ordem e regista r ia o s  seus ób itos53 . 

Os que ,  depois  de professarem,  abando
n avam a Ordem,  negavam que  a e l a  perten
c iam ou  se despojavam com raiva do  há bito, 
se ri am orig i na lm ente pun idos com pen itên
c ia  d e  u m  a n 0 54 . D .  H e n r i q u e  d e  Ara g ã o  
a crescentou q u e ,  a l é m  de cum pr ida a pen i 
tênc ia ,  o renegado pagasse u m  qu i nto dos 
bens  que  possuísse55 . D .  J orge reforçou este 
castigo com a excom unhã056 . 

3 _  OS M EMBROS DA ORDE M :  OS VOTOS 

3. 1 .  A obediência 

Ao fazerem voto de obed iênc ia ,  os fre i 
r e s  cava l e i ro s  e c l é r i g o s  o b r i g av a m -s e  à 
s uj e ição ao M estre e a o  Pr ior -mor o  Por  sua  
vez, os cava l e i ros sem comendas  deveri a m  
obedecer ao comendador  a que  estivessem 
l i g a d os  o u  a o  Com e n d a d o r- m o r o  E m b o ra  
não  expressamente estabe lec ido ,  este p ri n 
c íp io  de  obediênc ia  em c a d e i a  deduz-se d a  
a n á l ise d a s  normas .  

N o  P ro é m i o  d a  R e g r a ,  a o b e d i ê n c i a  é 
a p re s e nta d a  c o m o  vi rtu d e  q u e  a g r a d ava  
ma i s  a Deus  do que  os  sacrifícios corpora is .  

Dos três votos regu l amentares, este foi o 
ú n ico que ,  ao longo do  tem po, se m a nteve 
i g u a l  na s ua  fo rma  de  cu m pr i m e nto ou  n o  
s e u  co nte ú d o .  R o d r i g u ez B l a n co refe re 57  
que ,  m esmo n o  cap ítu l o  d e  Ecij a de  1 485 ,  
q u e  m u dou com p l etamente os fu ndamentos 
da  Ordem, o voto de  obed iênc ia  pe rm a n e
ceu i n a lterado.  

52 Id .  fá! . .  36 
53 Id. ,  fl s .  91  v-9 1 . 
54 Código penitencial, id o  fá ! .  1 8  
55 B P M P, cód. 1 1 0, fá ! .  50. 
56 UCBG, R-31 -20, fá ! .  92.  
57 Ob. cit., 1 985 .  
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Em toda a normativa, a obed iênci a  é fre
q u e ntem ente i nvocada como razão bás i ca 
para o cum p ri m ento dos m a is  vari ados p re
ceitos. 

Na já refe r i da  RV ( R e g ra Ve l h a )  a obe
d iênci a  era o ú n ico voto obr igatór io ,  ta lvez 
com o exp ressão do ca rácte r  m i l it a r  q u e  a 
i nstitu ição teve i n i c i a lm ente.  

3.2. A pobreza 

Exi g i r  que  os fre i res vivessem sem pró
p rio  s ign ifi cava, segundo a Regra,  que e l es 
não  dever iam possu i r  rend imentos próprios 
ou  propr iedades p rivadas ,  apenas poder iam 
d i s p ô r  das  que a Ordem l h es  ent regasse .  
Viveri am do usufruto e rendas  de las  e ze la
r i a m  p e l a  s u a  m a n ut e n ç ã 0 58 . Os  p r i o re s  
m a nte r i a m  os  c l é r i g o s  dos  conventos  p o r  
i nterm éd io  de u m  fre i re que  se  enca rregar ia  
d a  d i str ibu i ção das  p rovisões n ecessár ias59. 
Os fun d o s  pa ra  este a bastec i m ento p rovi 
n h a m ,  como j á  refer im os, dos d ízi m os reco
l h i dos j unto dos fre i res l e igos e de doações 
pa rt icu l a res do M estréo. 

C o m  o fi m da Reco n q u ista , a lte rado o 
esp ír ito d e  Cruzada ,  abr i u -se  u m a  cr i se de  
vivênc ia n a  Ordem que  se refl ecti u no  cum
p r imento deste voto.  Sem poderem contar  
com os  b e n s  p rove n i e ntes d e  s a q u e s  aos 
mou ros, os fre i res terão passad o  a cons ide
rar  com o  p ropr iedade p essoa l  os benefíc ios 
que receb i am d a  Ordem e que, consequen
tem ente,  tenderam a torn a r-se hered itár ios .  
N a  op in i ão  de  M i l agros Rivera G a rreta « . . .  os 
co m e n d a d o re s  conve rte r a m - s e  p a u l a t i n a 
m ente em r icos terratenentes e os M estres 
em pr ín ci pes de  corte . . .  »6 1 . 

Desde m u ito cedo, se estabe lecera que ,  
para  possu írem bens própr ios ,  os  cava le i ros 
ter iam de  ped i r  l i cença ao M estre e os c lé ri 
gos  aos  p r io res .  Em 1 440, D .  H en r i que  de 
Aragão ,  determ inou  q u e  essa  l i cença fosse 

58 Art. 22°  da Regra, ob.  cit., fél .  8 .  
5 9  Art. 28°, ob. cit., foI .  9 .  
60  Art. 3r, ob. cito fél .  1 1 .  
6 1  RIVERA GARRETA, M. ,  1 982, p. 290. 
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obt ida pe lo  N ata l ,  Páscoa e Pentecostes, ou  
pe l a  p r ime i ra e ú lti m a  destas festas para os 
que  tivessem que  vir de longe  pa ra a requis i 
tar .  N o  pedido,  deveri am d isti ngu i r  os bens 
p e s s o a i s  d o s  q u e  t i v e s s e m  r e c e b i d o  d a  
Ordem .  Todas essas peti ções ser iam regista
das n u m  l ivro pe los cape l ães da Casa m es
tra l .  A fa lta a este preceito ser ia  pun ida  com 
pen itênc ia  de u m  ano .  O fre i re que negasse 
o q u e  estava r e g i st a d o  no l i v ro  p e r d e r i a  
t u d o  o que  t i n h a  a favor da  Ordem62. 

C o m  D .  J o r g e ,  a l i c e n ç a  p a s s o u  a s e r  
conced ida  e m  Capítu lo  gera l  e bastava for
m u l a r  a l i  o ped ido .  A ausênc ia  de resposta 
ter i a va l o r  de  a p rovaçã063 .  Esta s i tuação é 
reve l adora do  progressivo desaparec im ento 
do espírito de pobreza orig i na l ,  facto que  a 
Santa Sé  fac i l itou quando,  no sécu l o  XV, por  

. uma  bu la  de I n ocênc io VI I I ,  j á  refer ida ,  auto
r i zou  q u e  q u a l q u e r  fre i r e ,  d e s d e  q u e  n ã o  
fosse d e  ordens sacras o u  res id isse no  con
vento, p u d esse l ega r  com o  q u a l que r  outro 
l e igo :  

« . . .  esta t u i m os e orde n a m os aos  mesmos 
Mestre, comendadores e fre i res, que ora s a m  
e p o l l o  t e m p o  forem n o m  s e n d o  e m  s a c r a s  
o r d e n s  comstitu idos nem sendo daque l les q u e  
res idem e esta m nos comventos d a  dicta cava
lar ia  e l hes concedemos que possam testa r de 
todos os  s e u s  b e e n s  m ovees e i m ovees asy 
patri moniaes  como per raza m de suas  pessoas 
e da d i cta cava l a ri a  e co m e n d a  a q u i  r idos e 
d ' o utra q u a l q uer maneira por  e l l es l icita mente 
h av i d o s  e p o r  haver .  E h o s  p o s s a m  le ixar  a 
seus fi l hos, pa rentes e outras quaesquer pes
soas que e l l es qu iserem e que poss a m  del les a 
s u a  l ivre v o n t a d e  d e s p o e r  e o rd e n a r  c o m o  
dicta he,  c o m  tanto que e l l es e s e u s  herdei ros 
sej a m  o b r i g a d o s  a repa i r a r  a s  casas ,  possis
sõoes e beens d a  d icta cava l a ri a ,  seg undo os 
estatutos e Estabelecimentos del la . . .  »64 

P a r a  t rás  t i n h a m  fi c a d o  os  t e m p o s  e m  
que  os comendadores, à h ora d a  sua  morte, 

62 BPMP, cód. 1 1 0, fls. 43v-44. 
63 UCBG, R-31 -20, fél .  1 03v. 
64 B u l a  Roman; pontificis, de 1 2  de Agosto de 

1 486.  Id Als. 76-77.  
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deixavam apenas as armas e cava los  pa ra o 
C o m e n d a d o r- m or ,  a m u l a  e a taça  pa r a  o 
M estre e as camas e roupas para  as enfer
m a rias  da Ordem,  podendo l egar  som ente o 
que  possuíam de  patri món io  pessoa l .  

3.3.  A castidade conjugal 

O voto d a  cast i d a d e  e ra  ca racter íst i co  
das  Regras de  todas as i nstitu ições re l ig iosas 
reg u l a res .  Ao a ce itar  a presença d e  fre i res  
casados,  a Ordem de Sant iago teve n ecessi
d a d e  de refo r m u l a r  o texto que s e rv iu  d e  
b a s e  p a r a  a s u a  R e g r a ,  a d o s  C ó n e g o s 
Regra ntes d e  S .  Agosti nho, para ass im cabe
rem no seu contexto duas fo rmas  de  vi d a  
casta -- a tota l ,  p a r a  c l ér igos,  e a conj uga l ,  
pa r a  os cava l e i ros casados .  Esta ú lti m a  form a 
de castidade  não  i m ped ia  os contactos car
na i s  entre os esposos,  mas  l im itava-os esta
be lecendo- l h e  períodos de abstenção sexua l  
co i nc id entes com os  j ej un s  e festas l itú rg i 
cas :  

• Do d i a  de Q u a t r o  C o r o a d o s  ( 4  d e  
Novem bro) até a o  Nata l ; 

• Do Dom ingo  a nter ior ao Entrudo até à 
Páscoa d a  Ressu rre ição;  

• Todas as  sextas-fe i ras desde S .  M igue l  
de  Setem bro até a o  Pentecostes; 

• Nas festas de N ossa Senhora,  S .  João e 
Apósto los ,  festas ma io res e duas  vig í
l i a s65 . 

A p a rt i r  d e  1 486, este p receito foi m u ito 
a ltera d o  com a b u l a  d e  I n ocênc io  V I I i  q u e  
poss i b i l it ou  a o s  fre i re s  casados  m a nterem 
re l a ções nos  d i as d e  j ej uns, p rivi l ég io  de que  
j á  usufru íam os restantes l e igos .  A pena  de  
pecado  m o rta l  em que  até a í  i ncorri am ,  se  o 
fizesse m ,  foi s u bstitu ída pe lo  recita r  de u m  
certo n ú m ero d e  Pa i  Nossos 66 . 

65 Arts . 1 2°, 1 4° e 2r da Regra, UCBG, R·3 1 -20, 
fl s. Sv, 7 e 9. 

66 Bu la  Romani pontificis de 1 4  de Outubro de 
1 486 .  O h .  cito 7 8v-80 e IANm, B-50-1 42, Livro das 
Conchas, fé ! .  1 2. 

A própr i a  Regra  reco n h ec i a  as v i rtu des  
d o  casa m e nto como form a de evitar  tenta
ções de l uxúr ia e aconse lhava-o a so ltei ros e 
v iúvos dos dois  sexos67 . Todos os casos de 
m atr i món io  careci am de l i cença p révia cuj a 
fa lta, desde D. Lourenço Suarez de F igueroa,  
l evar ia à perda de com enda ou benefíc io e à 
a p l i ca ç ã o  d e  u m a  p e n i tênc i a 68 . E m  1 440, 
com D. H e n r i q u e  d e  Ara g ã o ,  os q u e  n ã o  
tivessem comenda perder i am cava lo ,  armas e 
háb ito e ser iam enviados ao papa .  N o  caso 
das viúvas, a fa lta de  a utorização ser ia pena l i 
zada com pen itência de u m  an069 . 

As aventuras extra-conjuga i s  e as m ance
bias eram proi b idas  a todos os fre i res .  Mas 
nem sem p re o comportamento rea l  destes 
se  aj u stava às normas .  D. Lourenço S u arez 
de  Figue roa  obr igou os fre i res, que frequen
tava m m a n cebas p ú b l i cas ,  a abandonarem
n a s .  Q u a n d o  a p a n h a d o s  n e s s a  s i t u a ç ã o  
ser i am cons iderados desobedientes e perj u
ros e como ta l  pen itenc iados 70, norma con
fi rm ada  p osteriormente por  D .  H enr ique  de 
Aragão? 1 . D .  J o rge uti l izou o m esmo critér io 
dando, porém, a poss ib i l i dade  de ,  antes de 
l h es s e r  a p l i ca d a  a p e n itê n c i a ,  os  fre i r e s  
serem adm oestados três vezes .  Se pers istis
sem n a  fa lta privá- los-ia do ofício  ou comenda 
que  tivessem72 .  

Esta p reocupação pe lo cumpr imento do 
voto da  casti dade  estend i a-se a os vass a l os 
da  Ordem . No  Reg im ento das Visitações foi 
estab e l ec ido que  os pr iores das i g rejas i nfor
ma r i am os  Visitadores de situações de con
cub i n ato entre os fregueses73 . 

4. HIERARQUIAS E FORMAS DE GOVERNO 

Sastre Sa ntos74 d i st i n g u i u  dois reg i m es 
de  g overno n a  Ordem de Santi ago :  

67 Art. 1 8° da Regra, UCBG, R-31 -20, fé ! .  7 .  
68 B N M ,  m s .  8 5 8 2 ,  fé ! .  8 3 .  
69 B P M P ,  céd. 1 1 0, fé l .  5 1 . 
70 B N M , ms. 8582,  fé ! .  8 1 . 
7 1 BPMP, cód, 1 1 0, fé ! .  66v. 
72  UCBG, R-3 1 -20, fé ! .  92. 
73 Id ., fé ! .  6 1 v. 
74 Oh. cit., 1 982,  2" parte, pp .  281 -282. 
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o pessoa l  e o co leg ia l .  O pr im e i ro d iz i a  
respeito ao  governo exerci do pe lo  M estre ,  
Comendad or-mor,  Pr ior-mor  e comen dado
res .  O segundo correspond ia  ao dos Cap ítu
l os (gera l ,  p a rt icu l a r  e dom ésti co) ,  Treze e 
Visitadores.  

4. 1 .  Orgãos de governo pessoal 

4 . 1 . 1 . O Mestre 

A acção do Mestre ter-se-á desenvolvido 
a quatro n íveis distintos: a Ordem em gera l ,  
as fam íl i as  dos seus mem bros e vassa los do 
senhorio ,  as a l m as de todos  os fre i res e ,  po r  
fi m as hostes. Em resumo,  exerci a s i m u ltane
am ente poderes po l ít icos, soc ia is ,  esp i ri tua is  
e m i l itares.  

Como ch efe po l ít ico, l eg i s l ava, j u l gava e 
executava com escassas l im itações e apenas 
condic ionado pe lo bem da Ordem e di reitos 
dos seus membros .  Após consu lta ao  Cap í
tu lo  gera l  ou ao pa rt i c u l a r, orden ava sobre 
aspectos m ateri a is e esp i rituais ,  desde os que  
d iz iam respe ito aos fre i res até  aos  re l ativos 
a os vassa los  das terras da Orde m .  Em Cas
te la ,  pa ra os pr im ei ros foram e l aborados os 
Estabe lec imentos e para os segundos as Leis, 
estas sem trad i ção conhec ida  em Po rtu g a l .  
No  Capítu lo gera l  e m  q u e  estas normas eram 
redig idas, o Mestre ordenava a sua  execução, 
ve l a n d o  poste r io rm ente  p e l o  s e u  cu m p ri 
mento, atitude de legada frequentemente nos  
V is i ta d o res .  Estes d everes  d e  gove r n a ç ã o  
obr igavam o M estre a te r  ofi c i a i s  p rópr ios  
j unto de s i ,  n a  Santa Sé e n a  corte do re i .  Na  
l i n ha  de pensamento de  D .  Pa io  Peres Cor
re ia7S ,  D. João  Osorez76 e D. H e n r i que  d e  
Aragão77, D .  Jorge criou procuradores ju nto 
daque l es do is  orgãos de poder ,  dado  que ,  
mu itas vezes, a sua ausênci a acarretava preju
ízos graves para a Ordem .  Estes procuradores 
eram pagos pela Mesa M estra l  desde que o 
assunto dissesse respeito ao Mestre . No  caso 

75  BNM, mas.  8582, fá l .  46v . 
76 Id . ,  fá l .  1 4 . 
77 BPMP, cód. 1 1 0, fá l .  65 .  
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de interesses co lectivos, seri am todos os frei
res a pagar,  m as se  se  tratava de  i nteresses 
pa rticu l a res eram pagos pelo i m p l icad078 . 

S e n h o r  d a  j u r i s d i ç ã o  tot a l  d a  O r d e m ,  
compet ia  ao M estre j u l g a r  e m a n d a r  ap l i ca r  
a s  p e n a s ,  s e g u n d o  a s  n o r m a s  d a  R e g ra e 
Estabe lec i m entos ou de  acordo com a sua  
própr ia op in ião ,  coadj uvado, por  vezes, po r  
conhecedores d a s  Escr i turas  o u  p o r  j u ízes 
secu l a res ,  mas  a penas com ca rácter consu l 
tivo . Todos os  membros da Ordem l h e  esta
vam suje itos, tanto no cível como no crime .  
P rova-o um estatuto de D .  Jorge onde ape la  
aos frei res para se  lem brarem q u e  não  deve
r i a m  d e m a n d a r  os s e u s  i r m ã o s  de h á b i to  
p e ra nte  a j u st i ç a  s e c u l a r , p e n a l i z a n d o  os  
i nfractores com o pagamento d e  50 cruzados 
para o convento e,  em caso de re incidência ,  
c o m  p r i s ã o  e p e r d a  de b e n efíc i 0 7 9 .  N o  
entanto, o Mestre poder ia  receber  denúncias 
e acusações de u m  com endador  sobre outro, 
desde q u e  as  m esmas  respe itassem a u m a  
falta civi l .  Quando o assu nto e r a  respeitante 
a c r i m e ,  pode r i a  rece b e r  a d e n ú n c i a ,  m a s  
n ã o  a acusação, porque a Regra o proi b ia80 

A i n dependênc ia  j u ri sd ici o n a l  da Ordem 
co l id ia ,  po r  vezes, com o poder  centra l .  Pa ra 
de l im itar  o seu campo própr io ,  D .  Fernando ,  
fi l h o  de  D .  Dua rte,  segundo  Adm in i strador  
pe rpétuo ,  so l i citou a N i co l a u  V a reso lução 
defi n it iva do p ro b l e m a .  Os termos e m  que 
aque le  pontífice respondeu ,  e m  1 452 ,  cons
titu i ram o reconh ec im ento ofi c i a l  da  existên
cia de u m a  Ordem de  Santi ago  portuguesa :  

« . . . 0 Mestre, cava l eiros, convento, mostei
ros da Ordem de Santiago no reg no de Portu
gal e asy seus servidores e beens e dereytos e 
suas cousas e pertenças que ao presente pos
suam e esperem de posuyr os tira de toda a jur
diça m ,  senhorio, poderio, visitaçom, correiçam 
e superioridade de ju izes ord i n a i ros e su perio
res, asy temporaes como eclesiasticos, secu lares 
e reg u l a res e quaesq uer outros que sejam . . . » 8 1 . 

78 UCBG, R-3 1 -20, fá 1 1 0 1 v. 
79 Id . ,  fá l .  1 03 .  
80 Art. r da Regra, ob. cit. , fá l .  1 4. 
8 1 Bu l a  Ex apostolice sedis d e  1 7  de J u n h o  de 

1 452, ob. cito fá l .  82v. 
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Cerca de 1 487 ,  quando D. João I I ,  com o  
r e i  e Ad m i n ist r a d o r  p e rpétuo  d a  Ord e m ,  
e n v i o u  L u ís P i r e s ,  p r i o r  d e  S a n t i a g o  d e  
Cacém ,  a Cast e l a  p rete n d i a  s a b e r  em p r i 
m e i ro l u g a r ,  co m o  se  deve r i a  conj u g a r  a 
j u ri sd ição da  Ordem com a da coroa82 . Em 
res posta obteve uma espéc ie  de  confi rma
ção da  bu l a  de N i co l a u  V ,  a que  fo i  a cres
centado apenas  que os c lé rigos seri am j u l ga
dos pe los pr i ores, e estes pelo M estre .  Em 
confo rm i d a d e  com o c o n te ú d o  d a q u e l a ,  
D .  J orge estabe leceu que  o s  j u ízes conserva
dores não deveri a m  actuar  em nenhum caso 
c o n t r a  p e s s o a s  do h á b i t o  de S a n t i a g o ,  
deve n d o  fazê- l o  a p e n a s  cont ra  s e cu l a res  
que ,  não  pertencendo à Ordem,  possu íssem 
bens dela ,  como era o caso dos forei ros das 
herdades d o  senhor io .  Aos ditos j u ízes era 
m e s m o  i m p e d i d o  que tomassem conh ec i 
mento ofi c i a l  das  qu estões entre os sant ia 
gu i stas83 . 

Como ch efe soci a l ,  o M estre represen
tava e s imbo l izava a Ordem e ,  sendo senhor  
de todos  quantos a e l a  pertenc iam,  contro
l ava o s e u  c o m p o rt a m e nto na s o c i e d a d e  
naciona l .  A n ível m a i s  restrito, era o chefe da 
sociedade dom ésti ca ,  constitu ída pe los fa mi 
l i a res dos cava l e i ros casados,  vi g i a n d o-a  e 
providenci ando  a sua  ordenaçã084 .  

Como chefe esp i ritua l ,  competi a - l he  u m a  
acção de or ientação e d e  i nterp retação do 
conte údos das  n o rm as ,  de  acordo com os 
i nteresses da Ordem e das  a l m as de  cada  
um dos seus membros .  M u itos dos Estabe le
cimentos conte m p l aram or ientações sobre a 
prática sacra menta l ,  o que  é m u ito s ign ifi ca
tivo sobre o a l cance do seu poder .  

O com ando m i l itar  das  hostes santi agu is
tas era i n e re nte ao ca rgo de M estre .  Este 
dever ia  chefi a r  o exérc ito da  m i l íc i a ,  q u e r  
q u a n d o  i n t e g r a d o  n o  exérc i to  r e a l ,  q u e r  
quando  l utasse i so l adam ente .  N os m eados  
do sécu l o  XV, cada  comendador  co ntri bu ía 
c o m  u m  d et e r m i n a d o  n ú m ero  d e  l a n ç a s .  

82 Doe. F do Pr imeiro Apêndice documenta l ,  fó l .  
43v-44. 

83 UCBG, R-3 1 -20, fó l .  1 02v. 
84 Arts . 1 6° a 20° da Regra, id o  fls . 7-8 .  

Não se conhecem documentos para o período 
anter ior ,  mas n ã o  repugna  que o crité r io de 
recruta m e nto fosse  o m es m o .  Em Caste l a ,  
n o  t e m p o  de  D .  H e n ri q u e  de  Aragão ,  se r
v i a m  a s  fo rças  d e  S a nt i a g o  4 7 6  l a n ç a s8 5 . 
S a b e- s e ,  co m o  j á  v i m o s ,  q u e  os a c o m p a 
nhantes de c a d a  com endador  depend iam d a  
renda d este .  

H á  q u e  refe r i r ,  n o  entanto,  que ,  com o 
fi m da  Reco n q u ista ,  o exérc ito da Ordem 
ter-se-á desvi ado  do seu objectivo pr incipa l 
a l uta co ntra os  i nfi é i s .  Dos  do i s  l a dos da  
fronte i ra  pen insu l ar ,  a sua  acção m i l itar redu
z iu-se à pa rt ic i pação em l utas senhor ia i s .  

O j u r a m e n t o  do M e st r e ,  a p ó s  a s u a  
tom a d a  d e  posse ,  d e  aco rdo  com o reg i 
m e nto e l abo rado  p o r  D .  H e n ri q u e  de Ara
gão e vi gente a i nda  com D.  Jorge, perm ite 
conhecer  a l g u m as das suas  obr igações pa ra 
a l ém das  q u e  a Regra  e Esta be l ec im entos 
d et e r m i n ava m .  S o b  j u r a m e nto ,  o M e stre 
com pro m et ia-se a :  

• P a g a r  aos  p r i o re s  os  d íz i m os a q u e  
ti n h a m  d i re ito, ass im como obr igar  ao  
m es m o  os  cava l e i ros e s e cu l a res  que  
tivessem bens  d a  Ordem;  

• Respeitar  os  pr i orados ass im como os 
seus bens esp i ri tua is  e m ateri a is ;  

• M a nt e r  o s  c o n ve ntos  e e nferm a r i a s ,  
segundo a Regra determ inava; 

• G a ra nt i r  a m a n utenção  dos fre i res de 
convento e seus hom ens;  

• Respeitar  os i dosos da  Ordem,  conser
vando-os nas  suas  comen das,  não  l hes 
t i ra ndo  a s  hon ras  a que  ti nham di reito, 
m as a u m entando- l has ;  

• N ã o  a l i e n a r  os b e n s  da O r d e m  e m  
m ã os secu l a res e reaver o s  que  anda
vam perd idos ;  

• Ze l a r  p e l o  a b a stec i m e nto d a  O r d e m  
constru i ndo  curra is  e redis ;  

• Respeitar  as  cartas,  privi l égios,  l i berda
des e f ra n q u i a s dos vass a l os ,  d a d a s  
pe los M estres a nter iores;  

• R e p a r a r  os c a st e l o s  e fo rta l ez a s  d a  
Ordem;  

85 U C B G ,  R-3 1 -20, fl s .  1 30- 1 32 .  
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• Abastecer com gado as casas que  pa ra 
e l e  não tivessem d inhe i ro; 

• Não ordenar  mais fre i res do que os que  
a Ordem pu desse manter; 

• Não entregar  o cargo de a l m oxarife a 
j u deus ou mouros86 . 

4 . 1 . 1 . 1 . A e l e ição do M estre 

Apesar  de detentor de um s ign ifi cativo 
p o d e r  o M e s t r e  t i n h a  a s u a  a ct i v i d a d e  
vi g i ada ,  e m bora não l i m ita da ,  pe l os Treze, 
orgão govern ativo de que  fa la remos oportu
n a m e n t e .  S e g u n d o  dete r m i n ava a R e g r a ,  
estes Treze cava le i ros t inham a responsab i l i 
dade  d i recta da  e l e ição do Mestre e ,  s imu l 
taneamente, a da  sua dem issão caso se  p ro
vasse que « . . .  era maao ,  danoso ou sem pro
veito a a  Ordem . . .  ,,87 .  

Quer  em caso de m o rte ,  que r  e m  caso  
d e  dem i ssão,  o l uga r  vago do M estre se r i a  
p rovisori a m e nte preench ido  pe lo  P r io r- m o r  
q u e  c o n vo c a r i a  o s  T r e z e ,  d e n t r o  d e  u m  
p razo d e  5 0  d i as ,  para que  procedessem a 
n ova e l e içã088 . 

C o m  D .  J o ã o  I ,  i n i c i o u -se  o n ovo p ro
cesso d a  des ignação  dos  Ad m i n i stra d o res  
pe lo  re i  e p rovidos n o  l ugar  por  reconh eci
m e nto p a p a l .  No enta nto ,  p o r  i nte res ses  
po l ít ico - fi nance i ros, estes adm in istrad ores 
e s t a v a m t o d o s  l i g a d o s  f a m i l i a r m e n t e  à 
coroa .  Este facto exp l i cará a não  existênc ia ,  
q u e r  na  n o rm at iva de D .  J o rg e ,  q u e r  e m  
q u a l q u e r  o u t r a  d o  s é c u l o  XV, d e  t e x t o s  
sobre a e l e i ção  do M estre, à excepção  de  
u m a  i nd icação das d ife rentes cerimón i a s  que  
se  d everi am fazer no Cap ítu l o  gera l ,  quando 
este fosse e l eito, ou quando fosse provido, 
i nform ações essas que  se encontram reg ista
das à m a rgem do texto em Regra, statutos 
e dif{inções da Ordem de Santiago . 

86 AHN, 922 B, fó l .  1 2 . 
87 Art. 44° da Regra, UCBG, R-31 -20, fó l .  1 2v. 
88 Arts. 40° e 41 ° da Regra, ob. cit., fó l .  1 2 . 
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4. 1 . 1 . 2 .  A Mesa M estra l 

A M esa M estra l  era constitu ída pe lo  con
j u nto de  bens  e com endas  que  se  desti n a
vam a m anter a casa do M estre e a satisfazer 
a s  s u a s  o b r i g a ções  o u  s ej a  « . . . 0 soporta
m enta do seu estado . . .  »89 . 

Antes da  sepa ração dos do i s  ramos  d a  
Ordem ,  o re ino de  Portuga l  constituía u m a  
p rovín c i a  n o  conju nto do  m estra do ,  sob  a 
a d m i n istração de um Comendador-mar .  Em 
t e m p o  de D .  P a i o  P e r e s  C o r r e i a ,  u m a  
co m e n d a  p o rtuguesa  faz i a  p a rte d a  M es a  
M estra l de  Caste l a9o.  O m e s m o  se  passava 
a i nda ,  e m  1 3 1 0, com D .  João Osorez9 1 . Em 
1 327 ,  D .  Pe ro  Escacho,  n os pr ime i ros Esta
b e l e c i m e ntos n a c i o n a i s ,  n o m e o u  05 b e n s  
q u e  passar i am a fazer pa rte d a  M esa  M es
tra l :  

• Todas as rendas de Setú ba l  e de Alcá
ce r  (à  excepção  das  i g rej a s ,  paço da 
R i b e i ra ,  b a rco de  passagem da B e m 
posta e rendas d a s  casas e dos mouros 
fo rros); 

• Rendas da  comenda de Ferre i ra ;  
• Rendas  dos gados .  

Dos b e n s  de S et ú b a l  q u e  i a m  p a r a  a 
M esa ,  D .  Pero Escacho separou  3000 l i bra
sem d i nhe i ro ,  pa ra pagam ento da  contenda  
com a Ordem caste l hana .  O resto se r i a  pa ra  
serviço da  Ordem, de Deus  e do rei92. 

Por volta de  1 507,  du rante o m estrad o  
de  D .  J o rge,  entre outros bens não identifi
cados,  com punham a M esa  M estral com en
das ,  pr io rados e outros benefícios d ispersos 
pe l a s  segu i ntes loca l idades :  

A r r u d a ,  R e b a l d e i r a ,  T o r r ã o ,  F e r re i r a ,  
P a n ó i as ,  B e l m o nte ,  G r â n d o l a ,  S a nt i ago  d e  
C a cé m ,  Tav i r a ,  F a r o ,  S i n es ,  Lou l é ,  A l h os 

89 UCBG, R-3 1 -20, fól .  1 0 1 .  
90 B N M ,  ms. 8582,  fó l .  45 :  stablecemos que el 

Maestre aya por  sus  ca mara uma e ncomienda em 
Castilla e otra en el campo de Montiel e otra en tierra 
de Leon e otra en Portoga/. 

9 1 Id . ,  fó l .  1 2 . 
92 IANm, B-50-1 41 , fól .  4. 
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Vedras, Col os, Vi l a  Nova de M i lfontes, Lagoa 
Alva,  R ibe i ra de S ines e 4 fornos em Setúba l .  

Pe lo  docu m ento q u e  reg ista esta d istr i
bu ição 93 , é possível  verificar  que estes bens 
se encontravam na  mão de d iversos fre i res, 
devidam ente identifi cados,  m u itos dos qua i s  
a c u m u l a v a m  m a i s  do q u e  u m ,  e n ã o  n a  
posse  d o  M estre ,  c o m o  deve r i à  s e r .  Este 
facto terá estado n a  base de u m  dos estatu
tos de D. Jo rge  que orden ava que  os bens 
da M esa  M estra l ,  que  andassem d ispersos e 
em mãos a l he i as ,  dever iam ser  trocados por 
outros o u  devo lv idos a o  M estre po r  fa l e ci 
m ento do  seu  detentor .  E m  contra p a rt ida ,  
D .  J o r g e  c o m p r o m e t i a - s e  a n ã o  r e t e r  
nenhum b e m  q u e  l h e  n ã o  pe rten cesse e a 
entre g a r, n o  prazo  d e  se i s  m eses ,  os q u e  
possu ísse nessas con d i ções ,  a u m  cava l e i ro 
de háb ito. A pa rt i r  de então nenhum bem da 
M esa M estra l poder ia  ser  doado 94. 

4. 1 .2 .  O Prior-mor 

A existê n c i a  d e  c l é r i g o s  na O r d e m  de 
Santi ago  l evou à necess idade  de  se r  cri ada  
u m a  autori dade  ec l es iást i ca q u e  o supe ri n
tendesse e a quem a Regra  confi ava a sua  
j u risd ição d i recta :  o Pr io r-m or95 .  

Segunda fi g u ra da  Ordem, logo a segu i r  
ao M estre, cab ia - l he ,  a lém das  obrigações j á  
refer idas ,  assessorar m u itas das  suas  activi
dades e su bstitu i - lo  por ausênc ia ,  morte ou 
demissão .  N estes dois ú lti m o s  casos,  com
p et i a - l h e ,  c o m o  vi m os ,  convo c a r  os  Treze 
para se p roceder  a nova e le i ção96 . Quando 
esta deu  l uga r  à p rovisão do Adm i n istrador, 
o ca rgo  d o  P r i or -m o r  n ã o  fo i  s u bsta n c i a l 
m e nte l i m it a d o  n a  m e d i d a  e m  q u e  cont i 
nuou  o seu  p a p e l  d e  substituto . Dese m p e
nhava funções burocráti cas, sendo o respon-

93 IAN/TT, B-50-1 35,  f l s .  1 39-20 1 . 
94 U C8G, R-3 1 -20, fól 1 00 .  Este estatuto foi e la 

borado em fu nção da consu lta de 1 500 a Caste la .  Cf. 
IANm, 8-50-1 42, fó l .  33v. 

95 Art. 38° da Regra, I d .  fó l .  1 1  v. 
96 Id . ,  a rt. 42°. 

sáve l pe l a  e l aboração do  Livro de  m atrícu l a  
d a s  p rofi s s õ e s  e ,  co n s e q u e nt e m e nte ,  d a  
determ inação da  a ntigu idade  e a pti dão dos 
fre i res pa ra  serem p rovi dos  nos ben efíc ios 
vagos97 . Ti nha  u m  im portante pape l  n a  ceri
m ó n i a  da p r of i s s ã o  a q u e  p r e s i d i r i a  n a  
ausênc ia  d o  M estre . 

U m  documento, ao q u e  p a rece do m es
trado  de D. J orge ,  conte n d o  a fó rm u l a  do 
j u r amento do P r io r- m o r, pe rm ite conh ecer  
os deveres conventua i s  do carg o :  

• Prover das coisas n ecessár ias  o s  24 fre i 
res que dever ia h aver no  convento para 
rezarem as ho ras canón i cas ;  

• Conservar devidamente a p etrech ada  a 
s a c r i st i a ,  i sto  é ,  c o m  os o r n a m e ntos 
precisos, cá l i ces, l ivros e a lfa ias  pa ra o 
cu lto;  

• Ze l a r  p e l a  conse rva ç ã o  d o  conve nto, 
suas casas e h erdades  e desa l i e n a r  os 
bens que  andassem perd idos ;  

• Cobrar  os bens  d o  convento e gastá
l os orden adam ente; 

• Respeitar e cu m p ri r  os usos e costumes 
do convento; 

• M a nte r  a e nfe r m a r i a ,  fo rnecendo  aos 
enfermos tudo o que tivessem necessi
dade ,  garanti ndo  a p resença do  fís ico,  
do c i rurg ião,  do barbe i ro e do sangra
dor; 

• Não l i bertar  ou  vender  escravos, assim 
com o  m u l as ,  cava los ,  bois, vacas, éguas 
ou potros, sem conse l h o  dos  fre i res; 

• Receber bem os Tem p l á rios98, frades e 
e outros re l ig iosos q u e  fossem a o  con
vento, fornecendo- l h es tudo o que pre
c i s a s se m ,  s e g u n d o  a p r o vi d ê n c i a  d a  
casa;  

• Entre g a r  aos p o b r e s  o q u e  s o b rasse  
depo i s  de pagas  as suas  obrigações .  

9 7  Id . ,  f l s .  9 1 v-93. 
98 Esta fórmu la  do j u ramento do prior i nserta em 

IA N/TT, 8-50, 1 4 2 ,  Livro das Con chas, fó l .  90,  
p o d e r á  ser  c ó p i a  d e  um d o c u m e nto m u ito m a i s  
antigo, anterior à ext inção d o s  Templá r ios.  A l i  s e  diz 
«que aos Templarios e frades e religiosos que acaso 
vierem . .  , » ,  
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4. 1 .  3. O Comendador-mor 

Este cargo de  ch efi a e coordenação das 
comendas d e  uma p rovínc i a  da  Ordem era 
desempenhado  po r  u m  dos seus comenda
d o re s ,  q u e  a ct u a r i a  c o m o  i n t e r m e d i á r i o  
entre estes e o M estre. Até 1 288, Portu ga l  
f o i  u m a  d a s  p r o v ín c i a s  p e n i n s u l a r e s  d a  
O rd e m . O c o m e n d a d o r- m o r  e ra ,  então ,  o 
ca rgo m a i s  a lto d a  h i e r a rqu i a  s a nt i a g u i sta 
naciona l ,  representando o poder do M estre . 
No Capítu l o  gera l  rea l izado em M ér ida ,  em 
1 249 , por  D .  Pa io Peres Correi a ,  e le própr io 
antigo  com endador-mar  da  provín c ia portu
guesa,  esteve presente D .  Estevão Fernan 
des  que  desempenh ava o cargo n a  época99. 

Após a sepa ração  de Caste l a ,  Po rtu g a l  
p assou de provín c i a  a m estrado .  M érto l a  foi 
e s c o l h i d a  p a r a  c o m e n d a - m o r o  Em 1 3 1 0 , 
a p e s a r  d a  r u ptu ra  c o m  C a ste l a ,  P o rtu g a l  
a i n d a  s e  fez  r e p r e s e n t a r  n o  c a p ít u l o  d e  
M ér ida de D .  João  Osorez,  p o r  D .  M a rti nho  
G a s c ã o ,  na  q u a l i d a d e  d e  C o m e n d a d o r
_mor 1 00 . Desde e ntão  não  há ma i s  n otíci as 
da  presença d e  a l g u m  português em Cap í
tu l os caste l h a n os .  

N ã o  s e  co n h e ce q u a l q u e r  d o c u m e nto 
que n os i nforme sobre o âmbito do cargo,  
após o sécu l o  XIV. Desempenhari a ,  ao lado 
do Pr ior-mor ,  o segundo posto n a  h ierarqu ia  
d a  O r d e m , a n ív e l  d e  o r g ã os d e  g ove rno  
p es s o a l .  Na  a d m i n i st r a ç ã o  de  D .  J o rg e ,  
du rante o Cap ítu l o  gera l ,  sentava-se n o  ter
ce i ro d e g r a u ,  à e s q u e r d a ,  l o g o  a b a ixo d o  
M est r e .  O P r i o r - m o r  f i c ava  à d i r e i t a ,  a o  
m es m o  n íve l 1 0 1 . S e g u n d o  u m  estatuto d e  
1 509 que  descreve a bande i ra c o m  que  se  
deveri a fazer  a c o m p a n h a r  n as hostes rea i s ,  
ter ia a i nda  fu n ções m i l itares 1 02 . 

Cerca de  1 507,  M érto l a  conti n uava como 
com enda-mor, se  bem que ,  provave lmente, 
n essa  época ,  a posse  dessa  co m e n d a  n ã o  
fosse  i n e r e nte  a o  c a r g o  e m  s i ,  d a d o  q u e ,  
então ,  pertenc ia  a D .  Fran cisco de M ascare-

99 BNM, ms. 8582, fé l .  45. 
1 00 Id . ,  fé l .  1 1 .  
1 0 1  UCBG, R-31 -20, fé l .  40. 
1 02 Id . ,  fé l .  98 .  
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nhas  e o comendador-m or, não  identificado,  
ti nha  as de Cabre l a  e Canha 1 03 . 

4.1 .4 .  Os comendadores 

Os com e n d a do res e r am  fre i res l e i g os ,  
cava le i ros, que  receb iam u m a  com enda ,  ou  
seja ,  o d i reito de admin istração de u m a  vi l a ,  
l ugar  ou caste lo do senhor io da  Ordem,  com 
todas as suas rendas  e di reitos. A Regra  não 
lhes  atribu ía obr igações específicas a l ém das 
refe rentes  à c o n s e rv a ç ã o ,  m a n ut e n ç ã o  e 
d efesa  d o  b e m  q u e  a O r d e m  l h e s  e nt re 
g ava 1 04 . Cons ide ra m o- l os co m o  orgão de  
poder  pessoal  na  med ida  em que a sua  acção 
sobre as comendas era a títu lo i ndividua l .  

A a n á l i s e  do  Reg im ento das  V is i tações 
de D .  J orge, e l aborado segundo um mode lo  
c a st e l h a n o ,  p e r m i t e - n o s  te r  u m a  i d e i a  
segura dos seus deveres nos campos adm i
n i strativo , m i l itar  e esp i ritua l ,  n a  trans ição do 
sécu l o  XV para o XVI .  

Adm i n istrativamente:  

• Vi g i a r i a m  o est a d o  dos b e n s  de q u e  
fossem res p o n s áve i s ,  a rren d a n do-os ,  
a fo r a n d o - o s  o u  e m p r a z a n d o - o s ,  
quando para  t a l  estivessem a utorizados 
pe lo Capítu l o  gera l  e desde que  não  se 
pudessem ocupar de les d i rectamente; 

• Dever iam evitar a a l i enação desses bens; 
• Ordenar iam a e l aboração de u m  tombo 

c o m  o s  r e g i st o s  d o s  t e s t a m e n t o s ,  
demarcações,  de l im itações e heranças ;  

• M a nteri am boas re l ações com os vassa
l o s ,  n ã o  a b u s a n d o  dos s e u s  d i re i tos  
sobre e l es ;  

• Reparar iam tudo o que fosse necessário .  

M i l itarmente, compet i r- l hes-i a :  

• M a n t e r  j u n t o  d e l e s o n ú m e r o d e  
h o m e n s  a r m a d o s  q u e  a O r d e m  l h es 
esti pu l ava; 

1 03 1ANm, B-50-1 35,  fé l .  1 39v. 
1 04 Art. 22° da Regra, UCBG, R-31 -20, fé l .  8. 



Isabel Maria de Carvalho Lago Barbosa 

• Obedecer à chamada do M estre p a ra a 
guerra e segu i - lo ,  ou ao Comenda dor
m oro 
Em re l ação à Ordem com o  i n stitu i ç ão  
re l ig iosa,  o s  comendadores, como fre i 
res l e igos, estavam sujeitos aos segu in 
tes  deveres: 

• Cum pr i r  a Regra, possuí- I a  e conhecê- Ia  
bem;  

• Rezar as H oras, as orações  estabe l eci 
d a s ,  rece b e r  os s a c ra m e ntos  e o u v i r  
m issa d ia ri amente, se possíve l ;  

• Cum pr i r  fi e lmente o s  votos; 
• Usar o vestuár io que a Regra determ i

nava; 
• Obedecer ao  M estre e aos Capítu los  1 05 . 

N o  a cto da e ntrega  d e  u m a  com e n d a ,  
se r i a  e l a borado u m  docu m e nto,  de  q u e  se  
extra i r iam do i s  tras l ados, contendo o reg isto 
da e n t re g a ,  d e s c r i ç ã o  e d e m a r c a ç ã o  d o  
b e m .  E s t a  o b r i g a ç ã o ,  e s t a b e l e c i d a  p o r  
D .  H e n r i q u e  de  Aragão  1 06 , fo i cont i n u a d a  
p o r  D .  J orge q u e  ordenou q u e  a l i  se  m e n cio
n asse tam bém o estado de  conservação da 
comenda ,  a fi m de faci l itar  a fi sca l ização dos 
Vis itadores 1 07 .  Desde D .  Pa io  Peres Corre i a ,  
fi cara estabe lec ido que  as comendas  seri a m  
entregues em Cap ítu l o  g e r a l  e só a í  pode
r i a m  se r  ret i r a d a s  1 08 . P o s t e r i o r m e nt e ,  a 
perda da  comenda passou a constitu i r  u m a  
pena l i d ade  para  i nfracções à Regra o u  aos  
Estabe lec imentos, ta i s  como n a  desobed iên
ci a em segu i r  o M estre n a  gu erra 1 09 o u  na  
p e rs i stê n c i a  em m a n t e r  m a n ce b as p ú b l i 
cas 1 1 0 . 

S e g u n d o  i nfo r m a ç ã o  s o b r e  o a s s u nto  
vi n d a  de  C aste l a ,  em 1 504 1 1 , baseada  nas  
no rmas a postó l i cas  e n u m  esta be lec im e nto 
de  D .  A lonso de Cardenas, cada com e n da
d o r  só d e v e r i a t e r  u m a  c o m e n d a .  N o  

1 05 Id. ,  f ls .  57v-59v. 
1 06 B P M P, cód . 1 1 0, fé l .  53v. 
1 07 U CBG, R-3 1 -20, fls .  98v-99. 
1 08 B N M ,  ms. 8582,  fé l .  47 .  
1 09 UCBG, R-31 -20, fé l .  42 .  
1 1 0 l d . 
1 1 1  IANm, B-50-1 42, fél .  76 .  

e nta nto, como j á  tivem os oportu n idade  de 
refer i r ,  isso não se verifi cava no  n osso pa ís ,  
n o  tem po de D .  J orge.  O ro l  dos com enda
do res e cava l e i ros ,  refe r ido  a nter i o rm e nte ,  
o r g a n i z a d o  nos  p r i n c íp i os d o  s é c u l o  XV I ,  
perm ite-nos não s ó  identifi car  o s  comenda
d o r e s  e c a v a l e i r o s  q u e  e n t ã o  p o s s u í a m  
c o m e n d a s ,  m a s t a m b é m  d e m o n str a r  q u e  
a l guns  t inham ma i s  d o  q u e  u m a :  

- Comen dador- m o r  ( n ão  i d e nt ifi cado ) :  
Cabre l a  e Canha  

- C o n d e  d e  T a r o u c a :  S e s i m b r a e a 
I g reja de Santi ago de  Bej a  

- D .  F r a n c i s c o  d e  M a s c a r e n h a s :  
C o m e n d a - m o r  d e  M é rto l a  e a l g u n s  
d i reitos d e  Alcácer (da M esa M estra l )  

- D.  Gonça lo  Couti nho :  Arruda  e Reba l -
de i ra (ambas da  M esa M estra l )  

- Alm i rante 1 1 2 : Mougue l as e Chou par ia  
- D.  Álvaro de Mendonça :  Torrão 
- Aires da  S i lva :  M essej ana  
- J o ã o  d e  S o u s a :  F e r r e i r a  ( da  M e s a  

M estra l ) .  Alva l ade  e Represa 
- D.  Nuno de M ascarenhas :  A lmodôvar 
- Pero Ba rreto : Crasto 
- J orge M o n iz :  P a n ói a s  (da M esa  M es-

tra l )  
- A ntã o de F a r i a :  Va l a d a ,  P a l m e l a  e 

A lcari a  Ru iva 
- Afonso Vaz: Cace i  a 
- D.  João de Meneses :  Al jezur 
- Cristovão M on iz :  G a rvão 
- Álvaro de M ascarenhas :  S am ora Cor-

re i a ,  Arr áb ida  e B e l m o nte  (da M es a  
M estra l )  

- Agosti n h o  G i ã o :  U m  bem e m  S a nta-
rém 

- Fernão de A lbuquerque :  H o rta Lagoa 
- D .  João ( . . .  ) 1 1 3 : Alm a d a  
- Lançarote de M e l o :  Caseve l 
- João P i res de  Alcântara :  Alde i a  R ica 
- D .  Vasco d e  M e n eses :  G r â n d o l a  ( d a  

M esa  M estra l )  

1 1 2 Trata r-se-ia de Vasco de Gama .  
1 1 3 I mpossível de identificar  o nome por mancha 

n o  pape l .  
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- Alonso  P eres P a ntoj a :  Bens  e m  San 
ti ago de Cacé m ,  Tavi ra e Fa ro  (todos 
da  M esa M estra l )  

- D .  Lu ís d e  N o r o n h a :  S i n es ( da  Mesa  
M estra l )  

- G u a l d i m  Peres :  Lou l é  (da  M esa  M es
tra l )  

- Diogo Fi g u e i r a :  A l h os Vedros e u m a  
t e n ç a  e m  A l j e z u r  ( a m b a s  d a  M es a  
M estra l )  

- Franc i s co  de M i ra n d a :  C o m e n d a  da  
Espada  

- Cristovão Corre i a :  Co los  e Vi l a  N ova 
de M i lfontes (am bas da M esa  M estra l )  

- João G a rcês: 3 fo rnos em Setú ba l  (da 
M esa M estra l )  

- Pero d'An a i a :  Entradas e Lagoa Alva 
(da M esa  M estra l )  

- Ru i  Te les :  Ouri que  
- Jorge Fu rtado :  R ibe i ra de S ines e um 

fo r n o  em S et ú b a l  ( a m b o s  da M e s a  
M estra l )  e a l guns b e n s  em Santarém 1 1 4 

A p o s s e  d e  c o m e n d a s ,  p a r a  a l é m  d o  
p restíg i o  q u e  t r a z i a  a o s  s e u s  d ete ntores ,  
conferi a - l hes poder  e r iqueza .  I sto l evava a 
atitu des de  cobiça por  p a rte de  a lguns  cava
l e i ros que ped iam ao M estre com endas ocu
p a d as .  D. H e n ri q u e  de Ara g ã o ,  em 1 440,  
p r o i b i u  q u e  se s at i sfi z e s s e m  e s s e s  p e d i 
d o s 1 1 s .  D .  J o r g e ,  p o r  i n fo r m a ç ã o  d e  D .  
Álvaro Lopez d e  Bezerra,  e m  1 SOO, reforçou 
também essa pro ib ição 1 1 6 . 

Outra q uestão p ass íve l  d e  p rovocar  d is
córd i a  era m u ito ant iga  e d iz i a  respe ito ao  
verdade i ro dest i n atár io dos frutos, sementei
ras e r e n d a s  q u e  h av i a  n a s  c o m e n d a s ,  à 
m orte do seu com endador .  Com o j á  referi
m os ,  s o b r e  e s t e  a s s u n t o  e s t a b e l e ce r a m  
l eg i s l ação  D .  Lourenço S u a rez de F igueroa,  
e m  1 403 1 1 7 , D.  H e n r i q u e  de Ara g ã o ,  em 
1 440 1 1 8 e D .  J orge,  em 1 508 1 1 9 .  

1 1 4 IAN/TT, B-50-1 35,  f l s .  1 93 - 1 95 .  
1 1 5 B P M P, cód.  1 1 0, fé l .  70 .  
1 1 6  U CBG, R-3 1 -20, fél .  1 00 
1 1 7 B N M ,  ms. 8582,  fél .  77v. 
1 1 8 B P M P, cód. 1 1 0, f ls .  67v-68. 
1 1 9 U CBG, R-3 1 -20, fé l .  99.  
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I n i c i a l m e n t e ,  o s  c o m e n d a d o res  e r a m  
o b r i g a d o s  a t e r  r e s i d ê n c i a  f i x a  n a  s u a  
com enda .  O tem p o  atenuou  esta determ i na
ção e fo i - l h es co n c ed i d a  a utor i zação p a ra 
viverem noutro l uga r  e ar rendá- I a . Exc l u íam
s e  d esta  p o s s i b i l i d a d e  o s  p r i o r a d os ,  q u e  
eram d ados como se  de comendas s e  tratas
sem, fi cando os pr i ores sem pre obr igados a 
fixar-se no loca l  do benefíc io 1 20.  

Como os comendadores não explo ravam 
di rectam ente o so lo ,  pod iam aforar,  em pra
zar ou escambar  os bens d a  comenda ou que  
possu íssem da  Mesa Mestra l ,  desde que isso 
fosse cons iderado p roveitoso pa ra a Ordem . 
Logo que  os bens em causa fi cassem desocu
pados dever iam ser  ap regoados,  du rante dez 
d i a s ,  n a s  p r a ças  p ú b l i c a s  d o s  re sp ect ivos 
l u g a res,  e e ntregues  a quem por  e l es ma i s  
pagasse .  Os contratos ter i a m  a du ração de  
três v idas  e a sucessão se r i a  por  nomeação 
do emprazador a ntecedente. Se o bem fosse 
p e q u e n o  ou estér i l ,  p o d e r- s e - i a  fazer  u m  
contrato de  e nfiteuse perpétu a .  E m  qua lquer  
dos casos ,  os  c o m e n d a d ores n ecessitava m 
de u m a  autor ização p révi a do Capítu lo  1 2 1 . 

D e  refe r i r  e p re s e n ç a  d e  u m a  m u l h e r 
entre os com endadores .  Tratava-se da su pe
r i o ra  do conve nto das D o n as ,  em Sa ntos ,  
que receb i a  o cargo a t ítu l o  d e  com e n d a ,  
denom i n a ndo-se,  po r  isso, comendadeira . 

4.2.  Orgãos colegiais de governo 

4.2 . 1 . O Capítulo g eral 

O Cap ítu l o  ge ra l  era a g rande  reumao 
da Ordem . Desti n ava-se a tratar de  assuntos 
da i n stitu ição e dos seus m e m bros, quer  n o  
ca m p o  esp i r itu a l  (correcção d e  fa ltas,  c o n 
tro l o  d a  v i d a  d o s  cava le i ros e c l é rigos, a p l i 
cação da  Regra) ,  que r  no  m ater ia l  (reso lução 
de q uestões re l ativas ao  senhor io ,  ta i s  com o  
a l i enação,  aforamento e e m p razamentos dos 
bens,  d ízim os ,  aná l i se  das Vis itações), q uer,  
a i nda ,  no que d iz i a  respe ito aos vassa los da  

1 20 IANm, B-50-1 42, fél .  36 .  
1 2 1 U C B G ,  R-3 1 -20, f l s .  1 05- 1 08 .  
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Orde m .  As suas  reso l u ções ti nham força de  
le i  e e r am emanadas ,  por  vezes, sob a form a 
de Estabe leci m e ntos.  

S e g u n d o  a R e g r a ,  d ev e r i a r e a l i z a r - s e  
anua lm ente p e l o  d i a  de  Todos o s  Santos: 

« . . .  pera o estado da Ordem seer refor
m a do em m ilhor  . . .  » 1 22. P o r é m  n e m  a fre
quênc ia nem a data foram respeitadas .  Até 
ao sécu lo  )0./, o d ia  de  Todos os Santos foi 
a lternando com o domingo  De Letare Jh eru
salem (4° dom ingo  da Quaresma) .  D .  Hen ri 
que de Aragão ordenou que os Capítu l os se  
rea l izassem em data e loca l  a marcar  n a  reu
n ião precedente 1 23. O de Setembro de 1 440 
fora ma rcado,  devido à urgênc ia  na sua  rea l i 
zação, em 1 9  de J u n h o  a nter ior ,  n u m  Capí
tu l o  part icu l a r  rea l i zado em To ledo .  A p ressa 
resu lta d a  n e cess i d a d e  de a n u l a r  d e ci sões  
to m a d a s  por  D .  A l v a ro d e  Lu n a ,  que  l h e  
havi a usurpado o l uga r  du rante a l gum tem po 
por m otivos po l ít icos .  

H ouve l o n g os p e ríodos e m  que não se 
reu n i r a m  C a p ítu l os ou,  p e l o  m e nos ,  d e l e s  
n ã o  se  c o n h e c e m  n otíc i a s 1 24 .  Em Caste l a ,  
te r - s e - ã o  efe ct u a d o  re g u l a rm e nte a t é  a o  
mestrado d e  D .  João Osorez, e m  1 3 1 0, com 
especi a l  i n cidênc ia  n o  de D .  Pa io Peres Cor
re i a .  S e g u i u - s e  u m  vaz io  até D .  Lo u r e n ç o  
Sua rez de F igueroa ,  i n íc io do sécu l o  )0./ .  Este 
M estre teri a reun ido  do is  mas  apenas  temos 
n ot íc i a  s e g u r a  de um d e l es .  De m e a d os 
desse sécu l o  até aos Reis Cató l i cos sucede
ram-se diversos capítu l os ,  ta is  como os de D.  
Henr ique de Aragão,  D .  Á lvaro de Luna ,  D .  
João Pacheco e D .  A lonso de  Cardenas .  Os 
l apsos de  tem p o  em que não se terão rea l i 
zado refl ecti rão,  p rovave lmente, quer  a ace i 
tação das  n o rm a s  e m  vigor ,  quer o e m pe
nham ento dos M estres n outras tarefas .  Pe lo  
co nt rá r i o  a g r a n d e  fre q u ê n c i a  ve r i f i c a d a  
neste ú lti m o  per íodo é s ign ificativa da  i nsta
b i l i dade  que a Ordem vivia e que  term i nou  
com a sua  i n corporação à coroa.  

1 22 Art. 43° da Regra, Id. fó ! '  1 2v. 
1 23 B P M P, cód. 1 1 0, fó ! '  52 .  
1 24 Sobre o assu nto d. R O D R I G U EZ BLANCO, 

D. ,  ob. cit., 1 985,  pp .  1 22 e segs. 

Tal c o m o  no caso  caste l h a n o ,  ta m bé m  
e ntre n ó s  se  c o n s e rva p o u c a  m e m ó r i a  d e  
C a p ít u l o s  g e ra i s ,  n ã o  t e n d o  s i d o  poss íve l ,  
até ao  m o m ento, estabe l ecer u m a  l i sta sufi 
c ientemente s ign ifi cativa .  Dos que  encontrá
m os refe r ê n c i a  c e rta  1 25 ,  s a l i entá m os t rês ,  
p e l o  p a p e l  que  d e s e m p e n h a r a m  n o  con
texto gera l  da  h istó r ia da  Ordem naciona l .  

O prim eiro é o de 1 327, de D.  Pero Esca
cho ,  rea l i zado n u m  período de tensão i m e
d i ato à separação com Caste l a ,  coi nc idente 
com as negociações com a Santa Sé e em que 
se reforçou o poder  do re i  sobre a Ordem.  

O segundo fo i o rea l izado por  D .  João  I I  
n o  m oste i ro  de S .  Fran cisco de Santaré m ,  a 
1 8  d e  Ma io  de 1 484, e em que foi ordenada  
a e l aboração do Livro dos Copos 126 

O terce i ro foi o que ,  em 1 508,  e m  Pa l 
m e i a , D .  J o r g e  r e a l i z o u  e q u e  m a r c a  a 
grande reforma da  Orde m .  Al i  fo ram nom ea
dos quatro defin idores que, com ele,  e l abo
ra ram o texto no rmativo cuj a  i m pressão se  
fez  sob o títu l o  Regra, statutos e diffinções 
da Ordem de Santiago 127. Desconh ece-se 
como e quando este Capítu l o  fo i convocado.  
O m ês esco l h ido  - Outubro - não p arece 
revest i r e speci a l  s i g n ifi c ado ;  n ã o  co i n c i d i a  
c o m  nenhuma  festa l i túrg ica especi a l .  

D .  Antón io  Caetano de Sousa  refere que  
D .  J orge só voltou a rea l izar outro Cap ítu lo  
e m  1 532 ,  também em Pa lme l a  1 28 . 

T ra d i c i o n a l m e nte ,  o s  C a p ítu l o s  g e r a i s  
t i n h a m  l u g a r  n o  convento d o s  fre i res c l é ri 
gos .  Em 1 507, u m a  b u l a  de Jú l i o  I I  autor izou 
D. J o rge  a deci d i r  o l o c a l  que m e l h o r  l h e  
pa recesse 1 29 . 

A pa rti r das  a ctas do capítu l o  de Ecij a  de  
1 5 0 1 , c u j o  t r a s l a d o  nos  ch e g o u  d e  Cas 
te l a  1 30, fo i e l aborado,  no nosso ú lt imo m es-

1 2S V. ponto 2 .  3 .  deste traba lho .  
1 26 IAN/TT, B-50-272, Prólogo. 
1 27 O códice impresso é u ma cópia de um man us

crito existente em IANffi-B-50-1 39.  
1 28 Ob. cit., 1 735-1 748, Liv. XI, p .  9 .  Os Estatutos 

e laborados neste Capítu lo  fo ra m impressos em várias 
épocas a partir de 1 540. 

1 29 Bu l a  Suprema Dispositione, UCBG, R-31 -20, 
fó ! .  86 .  

1 30 IAN/TT, B-50-1 42, fls45-49. 
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t r a d o ,  u m  R e g i m e nto  d o  C a p ít u l o  g e r a l ,  
s e g u n d o  o q u a l  o s  t r a b a l h o s  d e v e r i a m  
decorrer d a  segu inte forma 1 3 1 :  

1 °  dia 

Após  a m i s s a ,  reza d a  p e l o  p r i o r ,  u m a  
campa ínha  chamar ia  o s  fre i res para  o C apí
tu lo .  Sob u m  dosse l ,  n u m a  cade i ra  co locada 
s o b re u m  est ra d o ,  o M est re  te r i a ,  à s u a  
d i reita, o Pr ior-mar e ,  à esquerda ,  o Com en
d a d or -mar ,  a m bos sentados  t rês  d e g ra u s  
aba ixo.  O s  Treze, de  capas pretas sobre os 
m a ntos brancos, ocupari a m  os seus  l u g a res 
respeitando a ordem de a ntigu idade  da p ro
fissão .  Segu i r-se- i am os cava l e i ros ,  de m a n
tos brancos e ba rretes, desarmados .  Os c lé
r igos ,  de sob repe l i zes ,  se nta r-s e - i a m  t a m 
b é m  e m  fu n ç ã o  d a  s u a  a n t i g u i d a d e  n a  
Ordem, fi cando cada u m  entre do is  cava le i 
ros .  Pa ra evitar qu estões sobre os l u g a res,  o 
s ecretár io  do C a p ítu l o  ver i fi c a r i a  a s  d atas 
das p rofissões in dividua i s  n o  L ivro de  m atrí
cu l as .  

Trad i ci o n a l m ente s e g u i r- se- i a  a ent rega  
das  i n s íg n i a s  a o  M est re  que o P r i o r - m a r  
l e v a r i a ,  e m  p r o c i s s ã o ,  a t é  a o  l o c a l  d o  
tesouro, para a í  serem gua rdadas .  Contudo,  
s e g u n d o  i n d i cações  escr i tas  à m a rg e m  do 
texto,  a entrega das ins ígn i a s  e a procissão 
s ó  se  rea l i za r i am se  o M estre fosse e l e i to .  
Como ta l ,  dado que  D .  J o rge fora p rovido 
no  cargo e não e leito, esta cerimón i a  não  se 
efectuar ia ,  à seme lhança do que se  passara 
em Ecija ,  com os Reis Cató l i cos 1 32 . 

O p o rt e i r o ,  o m a i s  j o v e m  n o v i ç o  d a  
O r d e m ,  d e p o i s  d e  t e r  ver i fi c a d o  q u e  n ã o  
havia secu l a res presentes, fechar ia a s  portas.  
O secretismo era característi co deste tipo  de 
reuniões .  Quem reve l asse o que a l i  dentro se 
p as s a ra sofre r i a p e n i tê n c i a  de um a n o  1 33 . 
Após o Pr ior-mar entoar a Preciosa, u m  clé
r igo procederia à l e itura  da  Regra. Segu ida
mente, seriam rezados por todos os presentes 
três Pa i -Nossos. O pr im e i ro pe lo  rei, M estre, 

1 3 1 UCBG, R-3 1 -20, fls .  40-49. 
1 32 IAN/TT, B-50-1 42, fó l .  48v . 
1 33 Código penitencial, UCBG, R-3 1 -20, fó l .  1 3v. 
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M estres fa l ec idos (i nd icados nom ina lm ente), 
frei res de todas as Ordens, doentes, cativos, 
benfeitores vivos e fa l ecidos da Ordem, a lma  
dos parentes e outros defu ntos; o segundo  
pe lo  re i  D .  Sancho em agradec im ento pe los 
bens que  doara à Ordem; o terceiro pe los pr i
ores, fre i ras e fre i res. A sequência  term inava 
com uma  série de orações em l ati m .  

U m  d o s  orgãos consu ltivos m a i s  i m portan
tes do Capítu lo  era o dos Treze . Todos deve
riam,  pois ,  esta r presentes. Se a lgum fa ltasse 
d eve r i a  s e r  e l e i to um s u bst ituto ,  e nt re  os 
cava le i ros presentes, para perfazer o núm ero. 
N o  fi m da  m a n h ã  deste d i a ,  eram av isados 
todos os presentes que tivessem petições a 
a p resentar que  o deveri a m  fazer  n a  m a n h ã  
segu i nte .  Os requer i m e ntos dos  secu l a res ,  
que se  encontravam no exterior, ser iam rece
b idos pe lo  Mestre, quando saísse para comer. 

De tarde fa r-se-i a  a e l e ição dos Visitado
res, por  votação i nd ividua l  dos pa rti ci pantes. 
O j u r a m e nto d a q u e l es e n ce rrava os t raba
l hos do d ia .  

F i n a l i z a d a s  a m i s s a ,  a s  reve r ê n c i a s  a o  
M estre e à Cruz, que  enci m ava o dosse l  sob 
o q u a l  e l e  s e  s e ntava ,  e a a bso l v i ç ão  dos 
p resentes, seri am apresentados os re l atórios 
dos Visita dores,  re l ativamente ao  ano a nte
ri o r. Não seri am ,  contudo,  l i dos  na íntegra .  A 
s u a  a n á l i se  se r i a  entre g u e  a u m  g r u p o  d e  
fre i res ,  p rovave l m e nte esco l h i d o  e n t r e  os  
Defi n idores .  

De t a r d e ,  s e r i a  a vez da e l e i ç ã o  d o s  
n ovos  Defi n i d o re s ,  a q u e m  i n c u m b i r i a  a 
ta refa d e  e l a borar  novos Esta be lec imentos, 
contra ri amente ao que se  passara até então 
em q u e  esse t ra b a l h o  e ra  fe ito d u r a nte  o 
Capítu lo  gera l .  No  Capítu l o  d e  1 508, foram 
e l e itos os s e g u i ntes :  G i l  Vaz d a  C u n h a ,  D.  
G o n ç a l o  C o ut i n h o ,  G o n ç a l o  F i g u e r o a  e 
Álvaro M ascarenhas .  

Com eçar-se- ia  com a m issa de  Santiago ,  
a que s e  s e g u i r i a  a o ut o r g a  d e  p o d e r  ao 
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M estre e Defi n idores para ,  no prazo de u m  
m ê s ,  e l aborarem novos estatutos. 

O Capítu lo  term i n ava com u m a  visitação 
i nd ivi d u a l  feita p e l o  M estre o u  pessoa por  
e l e  mandatada,  a cada u m  dos presentes. 

A fi m de  convocar os fre i res para o Cap í
tu lo  gera l ,  D. J o rge esta be l eceu o form u l ár io 
de u m a  c a r ta  em q u e ,  a p ó s r e c o r d a r  o 
objectivo dessa reun ião ,  determ i n ava o d i a  e 
o loca l  da  sua  rea l ização, am eaçando os que  
fa ltassem i njustifi cadam ente de se rem cons i 
de r ados  t ra n s g ressores ,  à s e m e l h a n ça do 
que  D .  Hen rique  de Aragão f izera em 1 440. 
Como este, também ordenou que os convo
cados  d e s s e m ,  a q u e m  l h e s  e nt regasse  a 
convocatór ia ,  u m  testemunho  de  a ter rece
bido 1 34 

4.2 .2 .  O Capítu lo Particu lar  

Este t ipo de  Cap ítu l o  reun i a-se sem data 
fixa ,  du rante apenas  u m  dia, e sem pre que o 
M estre cons i de rasse o p ortu n o .  S e g u n d o  o 
res p e ct ivo R e g i m ento ,  ta m b é m  d o  tem p o  
d e  D .  J o r g e ,  o s  a s s u n t o s  n e l e  t r at a d o s  
seri am 

<c . .  como fazer procuraçam pera Roma; o u  
ouvir alguuns queixumes; ou fazer algüas ami
zades onde sam necessarias e asi sobre outras 
algüas cousas que ocorrem pelo tempo . . .  » 1 35 

D e  U c l és ,  p a ra o n d e  p e d i r a  i n stru ções  
para a e laboração deste Regim ento, D .  J orge 
obtivera, entre o utras, as  segu intes i nforma
ções acerca do objectivo deste Capítu lo  

<c . .  se otorgan poderes o hazen procura
dores para Roma o a otras pa rtes e tra tan 
cosas de la Orden las que son menester e por 
entonces acontecen . . .  » '36 .  

N este  C a p ítu l o  p a rt i c i p a r i a  o M e st re  
« . . . com os  que se acertarem em sua  casa e 

1 34 B P M P, cód . 1 1 0, fl s .  l-8v. 
1 35 UCBG, R-3 1 -20 fl s .  50-5 1 . 
1 36 IAN/TT, 8-50-1 42, fo I .  34v. 

com a lguuns m ays com arquãaes que se h i  
acertarem . . . » 1 37. 

O cerimon i a l  e a ordem de antigu idade ,  
a ser  respe itada  n a  d istri bu i ção dos part ic i 
pantes, eram s e m e l h a ntes aos do Cap ítu l o  
g e ra l .  Ex p u n h a m - s e  o s  a s s u n tos  a t ra ta r 
após a l e itura da  Regra e as reverênc ias .  

4.2.3 .  O Capítu lo doméstico 

Este capítu l o  não era ma i s  do que a reu
n i ã o  d i á ri a  dos  fre i res do convento com o 
Pr ior-mar  ou com o própr io M estre, se este 
se en contrasse a l i .  S e g u n d o  a Regra ,  te r i a  
l uga r  a pós a m issa e a oração de Prima .  Da l i  
s a i r i am os fre i res a cu m pr i r  as suas  obr iga 
ções  e ofíc ios quotid i a nos .  Os Capítu l os de 
domingo seri am m a is  extensos do que  os do  
resto da  sem a n a .  N e l e  seri am tratadas 

< c  . .  aquellas cousas que acharem que sam 
em proveito da casa e da saúde de suas almas 
mediante a graça de Deus trabalhem de as 
acabar . . .  » 1 38 

Nenhum dos M estres que temos vi ndo a 
refer i r ,  reg u l a m entou este t ipo de Capítu lo .  
No entanto, as contínuas referências que  lhes 
são feitas, apontam para a sua importância na  
boa  ordenação do convento e, de certa forma, 
da própr ia institu ição, na  medida em que cons
titu i r iam mom ento p rivi l eg iado de obtenção 
de i nform ações úteis, com o já o afi rmamos a 
propós ito do preench im ento dos benefíc ios 
vagos.  Segundo a defin ição v inda de Uc lés 

« . . . a lli se trata todas las cosas que  son 
menester a la casa e se requiere consu lta e 
comunicacion e consejo de todos . . .  » 1 39 

4.2 .4 .  Os Treze 

À exc e p ç ã o  d a  res p o n s a b i l i d a d e  q u e  
ti nha  n a  e l eição o u  dem issão dos M estres ,  a 

1 37 UC8G, R-3 1 -20, fá l .  50.  
1 38 Art. 1 0° da Regra, id o  fá l .  5v.  
1 39 IAN/TT, 8-50-1 42, fá l .  35 .  
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a ctu ação deste orgão de  governo da  Ordem 
de S a n t i a g o  e ra m e r a m e n t e  c o n s u l t i v a . 
E m bora om iti do n a  Regra Velha, a b u l a  de  
A l exa n d re I I I ,  que  confi r m o u  a Ordem e a 
sua  Regra ,  já fa l ava de 

« • . •  treze fre ires em a vossa Ordem que 
quando for necessario sejam com o Mestre 
em conselho e ordenaçam da casa e tenham 
cuidado de eleger Mestre mais competente 
[. . .  ] e tambem remover o Mestre que naquele 
tempo for se for maao danoso ou sem pro
veito . . .  » 1 40. 

Sastre Santos d iz ia  que  a sua  compos ição 
encerrava uma pretensão teo lóg ica - repro
duz i r  o co lég io  de Cristo e seus a pósto l os -
e u m a  p r ov i d ê n c i a  j u r íd i ca t ã o  p r o s a i c a  
como a de  desfazer o possíve l empate n u m a  
votaçã0 1 4 1 . 

Ao l o n g o  do  t e m p o ,  este o r g ã o  m a n 
teve-se i n a lteráve l ,  tendo-se a p e n a s  mod ifi
c a d o  as co n d i ções  p a ra a cesso a o  c a r g o .  
D .  Pa io  Peres Corre ia ,  em 1 249, estabe leceu 
o cr i té r i o  d e  q u e  o esco l h i d o  deve r i a  s e r  
fi d a lgo,  fi l ho  leg íti mo e sem caste l0 1 42 .  Pa ra 
D .  Lourenço Suarez de F igueroa ,  a fi da lgu i a  
p assou a resi d i r  no  m é rito p rópr io  e expe
r iênc ia de v ida ,  e não n a  l i nhagem . A bastar
d i a  t a m b é m  d e ixou d e  s e r  obstá c u l o  s e  o 
cand idato fosse  l egitimado  1 43 .  Este p ri n cíp io  
v igorou  até  D .  Jorge ,  q u e  l h e  a crescentou 
u m a  e x i g ê n c i a  de i d a d e  m ín i m a  - 3 0  
a n os 1 44 . A lém d i sso,  exc l u i u  d a  esco l h a  os 
cava l e i ro s  q u e ,  t e n d o  a s  c o n d i ções  at rás  
refe r i d a s ,  t i vessem p e r d i d o  o h á b it o  p o r  
m aus costumes e de l itos g raves . 

C o n s i d e r a n d o  os p r i n cíp i os  e st a b e l ec i 
dos  n o  form u lár io  do j u ram ento dos Treze, 
estas ser iam as suas atribu i ções :  

• Esco l h e r  para M estre pessoa i d ó n e a ,  
sempre que  vagasse o cargo;  

1 40 U C B G ,  R-31 -20, f l s .  24v-25. 
1 4 1 SASTRE SANTOS, E . ,  ob. cito 1 982,  1 'parte, 

p . 1 86 .  
1 42 B N M ,  m s .  8582,  fá l .  45v. 
1 43 Id., fá l .  82. 
1 44 UCBG, R-3 1 -20, fá l .  93v. 
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• D e m it i r  o M est re ,  c o m  c o n s e l h o  d o  
P r i o r - m o r  e d o  C o m e n d a d o r - m o r ,  
q u a n d o  s e  dem onstrasse q u e  q u e m  o 
ocupava era prejud ici a l  para  o l u gar ;  

• Reso lver  os prob l e m a s  que surg i ssem 
entre o Mestre e o Capítu lo  1 45 .  

D a d o  que se  tratava de u m  orgão q u e  
a ct u a v a  e m  b l oco ,  a a u s ê n c i a  d e  u m  d o s  
s e u s  m e m b ros, c o m o  vim os a propósito do 
R e g i m e nto do  C a p ítu l o  g e r a l ,  i m p l i cava a 
s u a  s u b st i t u i ç ã o  i m e d i at a .  Q u a n d o  e st a  
const itu i a u m a  s i tuação p rovi só r i a  o fre i re 
nomeado ser ia  denominado « em enda». 

Quando abordámos o prob l e m a  da  p ro
v i s ã o  d o s  Ad m i n i st r a d o r e s ,  ao l o n g o  d o  
sécu l o  XV, ver ifi c ámos  c o m o  o pode r  dos  
T reze  fo i  sendo  s u bst it u íd o  p e l a  vonta d e  
rea l n a  esco l h a  dos  M estres .  D .  J o ã o  I I ,  a 
quem a pa rt ic ipação de santi agu i stas na con
jura do  duque  D .  D iogo aba l ara a confi ança 
nas  chefias da i nstitu ição,  teve a seu l ado ,  no  
capítu l o  de  Santarém de 1 484, u m  conju nto 
de Treze form ado por pessoas que  l he  eram 
fi é i s ,  da s u a  casa e/ou  do s e u  c o n s e l h o ,  
co m o  p o d e m os ve r ifi c a r  p e l o  P r ó l o g o  d o  
Livro dos Copos: 

<< . . . [ .  . •  ] da dicta Ordem e moordomo do 
dicto senhor  rey e Antom de Faria, guarda 
roupa moor e de seu conselho; e dom Anrique 
fidalgo da casa do dicto senhor e seu posenta
dor moor e de seu conselho; dom [ . . .  ] fida lgo 
de sua casa e comendador de Sesimbra e de 
seu conselho; e Aires da Silva fidalgo de sua 
casa e camare iro moor e de seu conse lho 
cap ita m da g u a rda [ .  . . ] e com e n dador  de 
Almodouvar; e Duarte Furtado de Mendonça, 
fidalgo da casa do dito senhor e do seu conse
lho anadaal moor dos besteiros e comendador 
do T orrom; e Gil Vaz da Cunha fidalgo da casa 
do dicto senhor  e de s e u  conselho; e Ruy 
[. . . ] 1 46 fidalgo da casa do dicto senhor e do 
seu  conselho e comendador de O urique;  e 
Álvaro d' Almeida, fidalgo da casa do Duque 
de Beja, comendador das Entradas; e Fernam 

1 45 Id .  fls .  44-45.  
1 46 Poderá tratar-se de Ru i  Teles que ,  na já citada 

l i sta de comendadores de 1 507,  era comendador de 
Ourique .  
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Mascarenhas, fidalgo da casa do dicto senhor 
rey e de seu conselho, comendador d'Aljus
trel; e Joham Correia, fida lg uo  da casa do 
dicto senhor duque, comendador d'Aljezur; e 
Joham de Sousa, do conselho do dito senhor 
rey, co m e n dador  de Povo os e s e n h o r  de 
Sousa, todos do conto dos Treze . . .  » 147 

4.2 .5 .  Os Visitadores 

Quer a Regra ,  quer  a b u l a  de A lexandre 
I I I  menc iona os Visitadores e defi n e  as suas  
actividades :  

« . . .  elejam se entam Visitadores ydoneos 
que pol/o anno visitem fielmente as casas dos 
freires os quaaes corregeram aquel/as cousas 
que acharem dinas de correçam ou as traze
ram a ser corrigidas em capitolo geral  . . . » 1 48 

E l e itos  e m  C a p ítu l o  g e r a l ,  t a m b é m  a l i  
term i n avam a s  suas  fu nções .  A lguns  Estabe
l e c i m e ntos d e b r u ç a ra m -se  m a i s  o u  m e nos  
p rofu n d a m e nte sobre este  assu nto . Ass i m ,  
enquanto D .  Pa io  Pe res Corre ia se  l im itou a 
confi r m a r  o q u e  a R e g r a  d et e r m i n ava 1 49 , 
D .  H e n r i q u e  d e  A r a g ã o  e l a b o r o u  u m  
extenso texto sobre o tem a ,  ordenando,  não  
só as característi cas pessoa i s  q u e  dever iam 
ter  os Vis ita dores pa ra  dese m p e n h a rem as 
suas  ta refas ,  como e n u m erando-as .  Divi d ia 
-os e m  var i ados  g rupos,  t a ntos q u a ntos as  
p rovín c i a s  caste l h a n a s  d a  O r d e m ,  com a 
i nd icação do  respectivo sa l á r io ,  q u e  recebe
r iam da  M esa  M estra l ,  da  comenda ,  dos pr i 
orados e dos m osteiros a v is itar ,  ass im como 
os m a nt imentos que  dever i am receber  e as 
taxas a cobrar p e l os d o c u m entos por e l es 
red ig idos 1 50 . 

À seme l hança deste texto de D .  H enr ique 
d e  Ara g ã o ,  o então p r ínc i p e  D .  J oã o ,  em 
1 478,  e D .  J orge, em 1 508/9, e l aboraram os 
seus respectivos reg imentos de Visitações. O 

1 47 IANffi, B-50·27 2 .  Os espaços e ntre co lche-
tes referem·se a pa l avras i leg íveis .  

1 48 UCBG, R·31 -20, fó l .  25 .  
1 49 B N M ,  m s .  8 5 8 2 ,  fó l .  46 .  
1 50 BPMP,  cód . 1 1 0, f ls .  73-74 

prime i ro conserva-se no  Livro dos Privilégios 
da Orde m 1 5 1 , e o s e g u n d o  e m  v e r s ã o  
man uscrita n u m  códice existente na  Torre do 
To m b o  e ,  em v e rs ã o  i m p res sa  n os vá r io s  
exem p la res conhec idos d a  Regra, statutos e 
di{finções da Ordem de Santiago152• 

N u m  c a p ítu l o  re a l i z a d o  e m  A l cáce r  do 
Sa l ,  o futuro D .  João  I I  o rdenou que  se  pro
cedesse à Visitação a n u a l  da  Ordem 1 53 Para 
o efeito fo ra m e l e i tos  c o m o  V is ita d o res o 
P r io r -mor  d e  P a l m e l a ,  G i l  Vaz da  C u n h a  e 
Duarte Furtado .  S i m u lta neam ente, foi e l abo
r a d o  u m  d o c u m ento conte n d o  a s  n o rm as 
que  os d itos Vis itadores dever i am respeitar 
para a consecução da  sua a ctividade fisca l i 
zadora .  O grupo dos Visitadores ser i a  com
p osto p e l os três e l e m entos  refe r i dos com 
s e u  re s p e ct ivo  s é q u ito  e um esc r i vã o .  O 
Pr ior  ser ia  acom panhado  por  u m  escudei ro, 
um homem a pé, um m oço, um a l m ocreve e 
os respectivos a n i m a i s .  Cada  u m  dos cava l e i 
ros  l ev a r i a  c o n s i g o  u m  e s c u d e i r o ,  d o i s  
h o m ens  a p é ,  u m  a l m o creve e o s  a n i m a i s  
necessár ios ao  s e u  transporte .  

A actividade dos Vis itadores debru çar-se
- ia sobre as  pessoas e bens da  Ordem . Re la 
t iva m e nte às  p r i m e i ra s ,  i nte ressava  s a b e r  
c o m o  v i v i a m ,  e m  fu n ç ã o  d o  e s p í r i t o  d a  
O r d e m  e da  s u a  Reg ra ,  se  p ossu íam b e n s  
d a q u e l a  ass i m co m o  os  res p e ct ivos t ítu los  
de  posse  (no  caso  dos  c o m e n d a d o r es  e 
benefi c iados) e o modo  como os a d m i n istra
vam ou ofic i avam .  

No  q u e  se  refe re  a o s  bens ,  dever-se- i a  
verificar  o seu estado de  conservação e,  se  
fosse  n ecessár io ,  m an d á - l os repara r  dentro 
de um prazo razoáve l ,  segundo  a ren da  que  
o seu detentor possu ísse .  A esta i nspecção 

1 5 1 IANffi, B-50·1 35,  f ls .  1 80-1 83v. 
1 52 Trata-se dos seg u i n tes cód i ces  i m p ressos :  

AHN, 1 239 C ;  B N  RES.  9 3 A ;  B N  R E S .  94A; B N  R E S .  
95A; B N M ,  R/6489; IAN/TT, S P-872;  U C B G ,  R-3 1 -
-20; UCBG, R-1 4-1 1 .  

1 53 O docu mento que nos servi u de  fonte para o 
estudo das Visitações encontra-se i nser ido na Regra, 
statutos e diffinções da Ordem de Santiago, (ver n .  
anterior) ,  f l s .  53-67 e está integra lmente tra nscrito no 
Apêndice 2 deste tra b a l h o  p a ra onde  remetemos a 
atenção do le itor. 
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não se exi m i am os da  M esa Mestra l .  Re l ati
vam e nte a os hosp ita is e a l bergar ias ,  i nteres
sava saber  se ,  para a l ém das roupas e camas 
h aver i a  c a p e l ã es e fís i cos sufi c i e ntes p a ra 
garant irem o apo io  esp i ritua l  e ve l a rem pe l a  
saúde de ve l hos ,  doentes e feri dos.  

A e l e ição para o cargo confer ia  a inda aos 
Vis itadores os segu intes poderes: 

• Correcção, emenda  e reform a de tudo 
o que  fosse necessár io ;  

• Arbitragem das  contendas entre cava
l e i ros ou entre estes e o povo; 

• D ete r m i n a ç ã o  dos afo ra m e ntos q u e ,  
poste ri orm ente,  dever iam ser confi rma
dos no utro Capítu lo  gera l ;  

• Retom a  dos bens que  andassem a l i ena
dos  o u  foss e m  deti dos sem tít u l o  de 
posse ou confi rm ação do Mestre .  

Os Vis itadores ti n h a m  poderes sufic ien 
tes  para  corrig i r  qua l que r  anoma l i a  durante 
a visita . No  entanto, nos casos de ma io r  g ra
v idade ,  d ever i a m  l i m it a r- se  a e l a b o r a r  u m  
auto a rem eter para  o Mestre, q u e  sobre e l e  
dec id i r ia  e m  Cap ítu l o .  

O a l oj a m e nto e m a n utenção d o s  Vis ita
dores e seu séqu ito era da  com petênc ia dos 
vis itados du rante os dias que du rasse o tra
ba l ho  daque les .  Porém,  as provisões teri am 
de  ser  entregues j á  preparadas e nunca em 
d inhei ro .  

Cada senten ça ora l  ou  l avrada por  escrito 
pagari a  u m a  taxa que osci l ava entre 6 e 24 
m orabiti nos .  O escr ivão receber ia segundo a 
tabe la  dos escr ivães da d iocese em que  se 
s ituasse o l uga r  ou pessoa visitada .  

P a ra a s  despesas  d e  d e s l o cação  e ntre 
do is  l o c a i s ,  os  V i s i ta do res  rece b e r i a m  do 
ú lt i m o  d e l e s  u m a  q u ant i a p roporc i o n a l  ao  
n ú m ero de  l a nças com que  a l i  era servi do o 
M estre e a Ordem .  Deste modo,  as comen
das que  se rvi a m  com 1 ou  2 l anças dar i am 
60 m orabiti nos ;  as que  o faz iam com 3 a 5 ,  
1 00 m o rab iti nos, e ,  por  fi m ,  as que a presen
t avam 7 a 1 0  l a n ça s ,  200 m o ra b i t i n o s .  O 
Comendador-m o r  pagar i a  300 m ora bit i n os .  
As ermidas  da  Ordem só teri am que  dar  um 
j antar  ou u m a  cei a .  
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O t ra b a l h o  dos  Vis ita dores deve r i a  s e r  
i n i nterru pto .  Q u a n d o  um d o s  e lementos do  
grupo adoec i a  os restantes deveri am conti
nua r  o servi ço .  

Se,  a pós term inada  a Visita, os Visitadores 
fossem retidos no  l uga r  devido a contendas 
entre o comendador  e o povo, as custas da  
sua  perm anênc ia  seri am satisfeitas equ itativa
m e nte p o r  todos ,  desde  q u e  a p o p u l a ção  
não  fosse s u p er io r  a 1 00 pessoas .  Quando  
houvesse m a is ,  estas pagar iam duas  partes e 
o comendador  u m a .  Se a d isputa se restri n 
g i s s e  a o s p o p u l a r es  a s  d e s p e s a s  s e r i a m  
pagas e m  partes igua i s .  

Este Reg imento, no  entanto, não especi
fi ca com grande pormenor a activi dade dos 
Visitadores, refe rindo apenas que e l es «h i ram 
as casa  do com endador  e veram se há  a lgo  a 
repa i rar  . . .  corri g i ra m » .  

O Reg im e nto e l aborado por  D .  J o r g e  e 
pe los seus  Defi n idores considera m inuciosa
m ente  o d e s e n v o l v i m ento das V is i ta ções ,  
que r  n o  aspecto da  actuação dos  Vis ita do
res ,  quer  n o  conteúdo  dos q u esti oná r ios  a 
s uj e i t a r a o s v i s i t a d o s .  P o d e r- s e - á  d i z e r ,  
g rosso m odo,  que  este s e  compõe de duas  
p a rtes .  A p r im e i r a ,  teór i ca ,  d efi n e  a act iv i 
dade e determ i n a  o conjunto de cerimón ias  
q u e  a rodeava m .  A segunda ,  p ráti ca ,  enu 
m era,  ponto por  ponto, tudo o que os Visita
dores d ever iam perguntar .  Daqu i  se i nfere a 
i m po rtânc i a  q u e  o estudo das  suas  conc lu 
sões reveste p a ra o conhec im ento da  orga
n ização da  Ordem e da  vida dos seus mem
bros .  

Este Reg i m e nto a b re com as  v is i tas ao 
Pr ior-mor  e à comendadeira ,  a m bas com um 
conteúdo  m u ito sem e l hante .  Ser iam ouvidos 
não  som ente os dois  como os seus fre i res e 
fre i ras .  N o  que  d iz  respeito aos dois  pr ime i 
ros ,  i nteressava conhecer com o cumpr iam os  
seus d everes p a ra com Deus,  a Ordem e os 
que vivi a m  n a  sua dependênc ia ,  i sto é se :  

• Eram h o nestos e qua i s  os seus  costu
m es ;  

• C e l e b r a v a m  o u  m a n d av a m  ce l e b r a r  
m issa d i a r i am ente; 

• Conhec iam bem a Regra e a ap l i cavam 
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c o n v e n i e n t e m e nt e ,  a s s i m  c o m o  o s  
estatutos e cerimón ias  da  Ordem;  

• Conced i am l i cença para  os fre i res s a í
rem do convento com causa j ustifi cada ;  

• Respeitavam a antigu idade  e a a pt idão 
pesso a l  dos fre i res q u a n d o  ti n h a m  de 
ind icar  um nome para o preench imento 
de a lgum benefíc io vago;  

• Eram misericord iosos ao  corrig i r  as fa l 
tas; 

• Se l evantava m a M at i n a s ,  ass i st i a m  a 
t o d a s  a s  H o ra s ,  s a l vo  s e  est ives s e m  
doentes ou ocupados ;  

• O pr ior  c e l e b rava e reg ia  o coro  n as 
festas de 2 e 4 capas ;  

• Comiam no  refeitór io com os seus fre i 
res  e fre i ras .  

Quer o Pr ior-mor, quer a comendade i ra  
dever iam prestar dec la rações sobre as orga
n ização d a  v ida  d i á r i a  dos  seus  conve ntos 
para  i nformarem se:  

• Os sacerdotes (fre ires c lé ri gos) ce lebra
vam m issa  aos  d o m i n g os e festas  de 
gua rda ;  

• Aos domin gos se  proced ia  à a bso lv ição 
gera l  dos fre i res e se rea l izava u m  Capí
tu l o  dom éstico ma is  longo ;  

• R e s p e itava  os  l o c a i s  d e  s i l ê n c i o  e a 
assistênc ia às H oras ; 

• R e c e b i a m  d e  j o e l h o s  a b e n ç ã o  d o  
Pr i or-m or o u  seus su bstitutos; 

• Quando saíam,  iam aos pares ou em gru
pos de três; 

• Sa íam sem l i cença ;  
• Os n ov i ços  e os  p rofe s s o s  d o r m i a m  

cada um e m  s u a  cama e s e  t i nham u m a  
l â m p a d a  acesa n o  dorm itóri o ;  

• A l g u m  v iv i a d e s o n est a m e nt e  ou s e  
ti nha  maus  costum es ;  

• Rezavam as H oras no  tempo certo;  
• H avia su b-pr ior e l eito pe lo  Pr ior  do con

vento; 
• Receb i am ou env iavam ca rtas  ou pre

sentes e dád ivas sem l i cença do Pr ior; 
• Todos fazi am as i nc l i nações e gen ufl e

xões s imu ltaneamente; 
• Comiam todos no  refeitór io ;  

• Aos que se  atrasassem n o  coro ou  no 
refeitór io l hes era vedado ocu pa r  o seu 
lugar à refe ição;  

• Se l evantavam a M at inas ;  
• Li am mensa lmente a Regra ;  
• I n c l i n avam a cabeça a o  nome de Jesus ;  
• Descobr i am a cabeça ao  Magnificat e à 

E l evação; 
• H avia m estre de  n oviços no  convento; 
• Ex ist i a  fa r m á c i a  a p et rech a d a  e fís i co 

pago ;  
• Dizi am as m issas a que  estavam obr iga 

dos  p e l os estatutos d a s  ca p e l a n i a s  e 
a n iversár ios ;  

• C e l e b rava m s o l e n e m e nte a m i s s a  de 
Pri m a  e Terça ; 

• Ouvi am a l i ção enquanto com i a m ;  
• Usavam capas n a  H oras, co ro e p rocis

sões,  desde o dia de Todos os Santos 
até à Páscoa da  Ressurre ição;  

• Trazi am sobrepe l izes e hábito honesto, 
na cor e no com primento; 

• G u a rdavam os j ej uns  estabe l ec idos n a  
Regra ;  

• Ti nham concub inas conhec idas ;  
• Ti nham l ivrar ia  e estudava m ;  
• D a v a m  a s u a  r a ç ã o  d u rante 4 0  d i a s  a 

u m  p o b re q u a n d o  m o r r i a  u m  fre i r e ,  
como mandava a Regra ;  

• Faz i a m  o m e s m o ,  m a s  d u r a nt e  s et e  
d i as,  quando m orr ia u m  fam i l i a r  ou  ser
vi dor  do convento. 

No  caso dos comendadores ou dos cava
le i ros sem comenda ,  as respostas ao  i n q u é
r i to  e r a m  p e s s o a i s .  O p r i m e i ro m o m e nto 
deste t ipo de Vis itações era preench ido pe la  
a presentação dos títu los  de posse  dos bens 
q u e  t ivessem d a  O r d e m ,  ass im como dos 
t ítu l o s  d e  profi s são .  As q u estões  que l h es 
eram postas versavam :  

• O modo como entendiam e cumpriam os 
votos de obediência, pobreza e castidade; 

• A recepção dos sacram entos da  Comu
nhão  e Confissão;  

• O conhecimento e l e itura da  Regra ;  
• O cumpr im ento da  ordem de residên

c ia  fixa n a  comenda ;  
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• o uso dos m a ntos brancos regu l amen
tares;  

• As obri g a ções esta b e l ec idas  na Regra 
s o b r e of íc i o s  a m a n d a r  r e a l i z a r ,  a s  
esm o l as a o s  pobres e as  orações pe los 
fre i res defu ntos; 

• A honestidade de acções e sobr iedade 
no  andar  e fa l a r; 

• Os deveres m i l ita res para com a Ordem; 
• As re l a ções  com os vass a l os dos seus 

d o m ín i o s e a a p l i c a ç ã o  de d i r e i tos  
sobre e les ;  

• O modo como te r i a m  resp o n d i d o  às 
pergu ntas sobre o Pr ior ,  fre i res, benefi
c iados e cape l ães d a  comenda .  

P osteri orm e nte,  po rém,  o pr io r  o u  cura 
da  ig rej a  do loca l  ter ia  de confi rmar  aque las  
d e c l a r a ç õ e s .  Ta m b é m  os s e u s  v a s s a l o s 
se r i am convocados ,  p o r  p regões p ú b l i cos, 
p a ra vir  d a r  a s u a  o p i n i ã o ,  c a so  t ivessem 
razões de que ixa contra o com endador .  

As p e r g u nt a s  p ostas  aos  m e m b ros  da  
Ordem e as respectivas respostas deveri am 
ser  registadas n o  l ivro de Vis itações, a entre
gar ao  M estre que ,  por  sua  vez, as l evar ia  a 
Capítu l o  gera l ,  se fosse caso d i sso .  

A visita ção a o  pr i or ,  fre i res benefi c iados 
e ca p e l ã es das  i g rej a s  das comendas  e da  
M esa  M estra l ,  i n i c iava-se p e l a  ap resentação 
dos  t ítu l os d e  p rofi s s ã o  e de p rovi s ã o  no 
ofíc io ou  benefíci o ,  do mesmo modo que a 
dos cava l e i ros e comendadores .  Quando os 
títu los  não estivesse m  conformes perder iam 
o l u g a r , a p ó s  a e l a b o ra ç ã o  de um a ut o ,  
d u rante o deco rrer do  q u a l  s e r i a m  substitu í
dos p rovisori a m e nte .  A resposta a cada  um 
dos itens ser ia  dada  p e l os própr ios .  Poster i
ormente, o comendador  e os homens  hon
rados do lugar  a q u e  pe rtenc i am os benefí
c ios em causa eram ouv idos a fi m de confir
m arem as dec l arações d a q u e l es .  Se  fossem 
cons ide rados  fa ltosos ,  a acusação ,  depo i s  
de  conven i entem ente teste m u nhada ,  entre
gar ia  o a uto ao M estre.  Estes fre i res ,  com o  
todos os outros,  e ram i nterrogados s o b r e  o 
c u m p r i m e n t o  d o s  v o t o s  e c a p ít u l o s  d a  
Regra a que  s e  acrescentava m a s  q u estões 
s o b r e  a fo rm a do c u m p r i m ento  do ofíc i o  
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q u e  t i n h a m  e a a d m i n i st ra ç ã o  d o s  s a c r a 
mentos. 

Os pr i ores das i g rej a s  d a  Ordem d eve
r iam a i nda  i nform a r  os Visitadores sobre os 
seus fregu eses a respeito do:  

• modo com o  vivi am ;  
• a situação d e  manceb i a  púb l ica ;  
• a existênc ia  de  a l covite i ras ,  feiti ceiras e 

usurá rios ;  
• a r e c e p ç ã o  de s a c r a m e nt o s  ou s u a  

recusa .  
Os p revar icadores seri a m  p resos e o a uto 

do j u ízo  q u e  fo s s e  l av r a d o ,  r e m et i d o  a o  
Mestre . 

A acção dos Vis itadores estend ia-se tam
bém aos  ofi c i a i s  da Ordem - escr ivães e 
tabe l i ães - q u e  teri am d e  m ostrar  as cartas 
do ofíc io que a Ordem l h es concedera.  

To d a s  a s  Vis i ta ções  term i n avam com a 
l eitura das a nterio res a fi m de  que  se verifi
casse o que  de las  fa ltava cum p ri r  e se execu
tass e m  as  p e n a s  i m p ostas .  Estas ,  q u a n d o  
pecu n i á rias ,  eram norma lm ente divid idas  em 
três  p a rtes : u m a  p a ra o conve nto,  out ra  
para o acusador  e outra para  a redenção dos  
cativos .  

Estavam a inda suje itos a estas Visitas os 
b e n s  m óv e i s  e i m óv e i s  da O r d e m ,  a s s i m  
co m o  a s  r e n d a s  e h e r a n ç a s  q u e  p a r a a 
Ordem deveri a m  reverter .  Entre esses bens 
estava m a s  i g rej a s ,  fo rt a l ez a s ,  c a s a s  d o s  
com endadores e o utros ta is  com o  fornos e 
mo inhos .  

Nas igrejas  h aver ia que verificar cu idado
samente o estado de  conservação da constru
ção, ou seja ,  tudo o que ia  desde o estado do 
ed ifíc io  - fech a d u ras  e gonzos das  portas 
aos te l h a d o s ,  to r res  e p a re d e s  - a o  s e u  
reche io - número e estado das a lfa i as, a lta
res e objectos de cu lto, sacristia e anexos. Os 
resu ltados desta verificação ser iam registados 
no Livro das comendas para serem apresenta
dos, posteriormente, ao M estre e Capítu lo .  

Nas  fo rta l ezas e casas  dos comendado
res ,  a pr imeira co isa a ser  exam inada ser ia  o 
t ít u l o  d e  p o s s e  d o  b e m  e m  c a u s a ,  e s ó  
depo is  o seu estado e i nventá r io .  No  caso 
das fo rt a l ezas era dada uma atenção espe
c ia l  aos e l ementos m i l ita res - m u ros, torre 
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de menagem,  barbacã .  Sendo a sua  conser
vação da responsa b i l idade do comendador, 
o restau ro com p etia ao M estre . 

As ig rej as e bens imóveis da M esa M es
tra l não escapavam à actu ação dos Vis ita do
res que  teri a m  de n otificar  o M estre do seu 
estado .  Para as despesas  com as repa rações 
contribu íam todos os cava le i ros que  tivessem 
rendas no l uga r  em que os  bens  se situ assem 
e cujos nomes e ram envi ados na notificação 
referida .  

C o m o  d i s s e m o s  at rá s ,  t a m b é m  e r a m  
verificadas a s  rendas e heranças q u e  perten
cessem às c o m e n d a s .  P rete n d i a - se  s a b e r , 
esse nci a lm ente:  

• a situ ação dos contratos feitos sobre os 
bens,  tais como aforam entos e censo; 

• conhecer  os que an davam a l i e nados e 
tentar a sua  recu peração;  

• c o n s u l t a r  ou e l a b o r a r  t o m b o s  d a s  
heranças  aforadas o u  censuadas ,  a res
pectiva med ição e demarcação; 

• o c o n h e c i m ento  d a  r e n d a  exacta  d e  
cada comenda ;  

• o número  de i grej as existentes e q\.lem 
as t i nha ;  

• o núm ero de vizi nhos de cada l uga r  e 
termo,  ass im como os homens de  pé e 
de cava lo ,  os beste i ros, espi nga rde i ros 
e l a nce i ros a í  existentes .  

Os pode res de  que estavam i nvesti dos  
os Vis itadores de  D .  J orge seri a m  sens ive l 
mente os mesmos do tempo de D .  João  I I ,  
o u  s ej a ,  t e r i a m  a ut o r i d a d e  p a ra c o r r i g i r , 
emendar, reparar  ou fazer reparar  os bens e 
pessoas da Ordem .  

O p a g a m e nto dos  Vis ita dores  era  fe ito 
pe los vis itados med i ante as  seg u i ntes taxas 
mensa i s :  

Cava le i ro - 3000 rea i s  
C l ér igo - 1 500 
Escrivão - 500 

P a r a a l o j a m e n t o  e m a n u t e n ç ã o  d o  
séqu ito o cava l e i ro ter ia  a i nda  d i reito a 1 60 
rea is  d i á rios ,  n a  razão de 20 rea is  para  cada  

um dos  seus  o i to h o m e n s ,  e o c l é r i g o  80 
rea is  pa ra os seus quatro homens .  

No que d iz  respeito à manutenção e a loja
m e nto dos Visitadores, verifica-se uma d ife
rença entre o que  D. J o rge estabe leceu n o  
Regimento das Visitações e o q u e  está deter
m i n a d o  n o s Esta b e l e c i m e n t o s .  As s i m ,  
enquanto o prime i ro refere que os Visitadores 
se dever i am a l oj a r  grac iosam ente nas  casas 
dos visitados e de les receber mantimentos e 
d i nhe i ro,  os segundos pro ib iam que  isso se 
ver ifi casse por cons iderarem que  esse facto 
poder ia ser motivo de impedimento para uma 
correcta e justa visitação ao possib i l itar atitu
des de corrupção .  Assim ,  e para que cada um 
dos Visitadores tivesse d inheiro para pagar o 
s e u  al oj a m e nto e com i d a ,  rece b e r i a m  u m  
suplemento diário para a lém d a  taxa j á  referida .  

O cava le i ro - 60 rea is  por  d i a .  
O c lér igo - 40. 
O esc r ivão  - u m a  q u a nt i a  em fu n ção  

dos  d i as  que  perm ane cesse n a  com e n d a  e 
em proporção a 1 000 rea is  por  mês .  

Como no tempo de D .  J oão I I ,  este escr i
vão receberia a i nda  taxas das escrituras que  
e l a b o rasse  igua i s  às dos  esc r ivães  d a  d i o
cese  e m  q u e  se  s i tuasse  a co m e n d a  o u  o 
bem visitado .  

N o  que d i z  respe ito a o  p r o b l e m a  d a s  
fontes ut i l i z adas  p a r a  a e l a boração  d estes 
Reg im entos, nos dois  casos fo i possíve l a sua  
identificação .  Se o de D .  J oão I I , como vi m os 
a nter iorm ente, é quase u m a  tradução l itera l  
do  de  D.  H enr ique de Aragão,  o de D .  J orge 
serve-se do conteúdo das  respostas v indas  
de  Caste l a  em 1 5001 54, l i m itando-se o nosso 
Mestre e quem com ele t ra b a l h ou a d i str i 
bu i r  os assuntos de u m  m odo m a is s istemá
t ico e a excl u i r  os pontos que  nada  têm a ver  
com a rea l idade portuguesa .  

5 .  A ORDEM CO MO I NSTITU iÇÃO REL I 
G IOSA 

A a n á l i se  da Regra ,  do  R e g i m ento das  
Vis itações e do breviár io ,  conti dos na  Regra,  

1 54 1ANffi, 8-50-1 42, Livro das Conchas, fls .  22-29v. 
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statutos e deffi nções da Ordem de  Santi ago ,  
p oss i b i l i ta uma p a n orâ m i ca ,  que j u l g a m os 
p róxi ma ,  da vi da  da  Ordem, enquanto i nsti
tu ição re l ig iosa reg u l a r. 

5 . 1 . Orações e outros deveres piedosos 

A Regra  esta b e l ece fu n d a m enta l m e nte 
as  ob rigações re l i g i osas  dos fre i res cava le i 
ros  porquanto os c lé rigos ,  possu i ndo  ordens 
sacras, estavam suje itos a exigências  diferen
tes. O próprio Brevi ár io não seria o m esmo,  
segundo se pode depreender  d e  uma i nfor
m ação vi nda de Uc lés em 1 504: 

<c . . de costume sem contraria memoria reza
m os seg undo o ordinayro do c la ustro de Sam 
R u fo, que os có n e g o s  d e  Loyo reza r soya m .  
Quanto he aos jejuns, pen itencias e observancias 
sempre se gardarom segundo a Regra de Santi
ago de principio da fundaçam da Ordem . . .  » 1 55. 

Esta dete rm i n a ção p a rece a p o ntar  pa ra 
que  os c lé rigos da Ordem estivessem suje i 
tos s i m u ltaneam ente a duas Regras,  isto é,  
em tudo que fosse re l ativo a orações segu i 
r i am a dos Cónegos Regra ntes d e  S .  Agosti
nho .  Os restantes deveres estari a m  assentes 
na da Santi ago .  Porém,  os  c l é r igos  q u e  se 
e n contrassem fo ra do  convento,  ocupando  
benefícios,  t a i s  com o pr iorados e cape l an i as ,  
dever i am orar  segundo  o b revi á r io  da  d io
cese  a q u e  p e rte ncessem esses  b e n s .  N o  
regresso ao  convento vo ltar i am a rezar como 
os restantes fre i res 1 56 . 

A Regra regu l ava porm enor izadamente a 
v ida esp i ritua l  de todos os m e m bros l e igos 
da  Ordem .  I m punha - l hes o levantar a M ati
n as ,  a pós o que  dever iam encomendar-se a 
Deus ,  Vi rgem M a ria ,  S .  Pedro, S .  Pau lo ,  San
t i a g o  e t o d o s  os  s a nt o s . S e g u i d a m e nt e ,  
reza r iam três Pa i  N ossos em hon ra da  Santís
s ima  Tri ndade  e pe l a  saúde das suas  a l m as .  
A m esma  oração deveri a a inda se r  dita vinte 
e três vezes, d ia r i am ente, pe los M estres da 
Ordem e todos  os seus  m e m b ros ,  vivos e 

1 55 Id . ,  fól .  85 .  
1 56 Id . ,  fól .  85 .  
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defuntos; pe l a  paz da I g reja ;  pe lo  re i ,  b ispos,  
P atr i a rca  e d efe nso res  d e  J e ru sa l é m ;  p o r  
t o d o s  os  r e i s  e p r ín c i p es c r i st ã o s ;  p e l o s 
membros de todas as Ordens re l ig i osas ;  por  
todo o povo cr i stão ;  p e l os b e nfe i to res  e 
m a lfe itores da  Orde m ;  e, fi n a l m e nte,  pe los 
frutos da  terra .  A lém do Pa i  N osso, que  era ,  
sem dúvida ,  a oração m a is rezada ,  os frei res 
entoava m com m u ita  fre q u ê n c i a  o Ven ite 
exu ltemos, o M agn ifi cat e o Bened ictus .  

As H o ras canón i cas  dever i a m  ser  todas 
ce lebradas na  i g rej a .  

A Regra não se  l im itava apenas a enume
rar as orações dos fre i res .  Determ i n ava tam
bém a postura fís i ca a tom a r  em cada  u m a  
de l a s :  de  p é ,  sentados ,  de  joe l hos ,  i n c l i n a 
dos, m as sempre n u m a  atitud e  s i l e nciosa .  

Toda esta carga de deveres fo i basta nte 
a l ivi ada nos fi na is do sécu l o  XV pe l a  bu l a  de 
I nocênc io VI I I ,  já refer ida ,  que ,  a ped ido do 
M estre D .  A lonso de Cardenas ,  d i spensou os 
freires l e igos das orações d iár ias ,  dos j ejuns ,  
da assistência às Horas e da  le itura à m esa 1 57 . 
Para justifi car o que  p retend i a ,  aque l e  M es
tre a rgum entava que  

« . . .  a dicta cava l a ria  media nte a divi n a  g ra 
c ia  veo e m  m o o  r crec i m e nto h a ve n d o  n e l l a  
m u ytos n o b res g r a n d e s  h o m e e n s  q u e  p o r  a 
m o o  r p a rt e  s e g u e m  a c o rt e  d o s  r e y s  o u  
d ' o utros s e n h ores  o u  n a s  g u e rras  o u  esta m 
e m  s u a s  c a s a s  c o m  s u a s  m o l h e r e s  e fi l h os 
pol l o  q u e  nom podem g uardar  b e m  as taaes 
ceri m onias e observa ncias . . .  » 1 58 

Se pa ra  i s so  t ivessem poss i b i l i d a d e ,  os 
fre i r e s  d ever i a m  o u v i r  m i s sa  d i a r i a m ente .  
Uma  vez p o r  m ês l e r i a m  a R e g r a ,  d e  que  
t e r i a m  d e  p o s s u i r  um  e x e m p l a r  q u e  o s  
a c o m p a n h a r i a  n o s  C a p ítu l os e q u e  s e r i a  
devolvi do à Ordem a pós a s ua  m o rte 1 59 .  

1 57 B u la Romani ponti{icis, em UCBG, R-31 -20, 
fls. 78v e segs. Essa bu la, desti nada à Ordem em Cas
tela, fo i tornada extensiva a Portuga l  pela bu la  Decet 
Romanum ponti{icem, concedida em 6 de J u l h o  de 
1 507 por J ú l io  I I  copiada n o  mesmo códice da a nte
rior, fls. 83-85v. 

1 58 Id.,  fó l .  79. 
1 59 Arts . 4° a 9° da Regra, ido  fls. 4-5v e Regra, 

statutos e . . .  , id o  fó l . .  90v. 



Isabel Maria de Carvalho Lago Barbosa 

Até à já refe r ida  d i spensa de I n ocênc io  
VI I I ,  que  os equ ipa rou  a todos os outros cris
tãos secu l a res, fre i res l a i cos e c l ér igos esta
v a m  s uj e i t o s  a o s  j ej u n s  o rd e n a d o s p e l a  
R e g r a  - t o d a s  a s  s ext a s - fe i r a s  d o  a n o ,  
( exce pto d a  P á s c o a  d a  R e s s u r r e i ç ã o  a té  
S .  M igue l  de Setembro), du rante a Quaresma  
Ma ior  e a M enor  (de d i a  de Qu atro Coroados 
- 8 de N o v e m b r o - até ao N a t a l ) .  
O mesmo períod o  co inc id ia ,  para o s  fre i res 
casados, com a absti nênc ia  sexu a l ,  du rante o 
qua l  os homens  i r i am pa ra o convento e as 
esposas para o m oste iro das Donas. 

5 . 2 .  A vida em com unidade1 6o 

Às obr igações  da v ida  em com u n i d a d e  
estavam sujeitos os fre i res c l ér igos,  m as tam
bém os l a i cos, quando  se  en contrassem no 
convento,  c o m o ,  por  exe m p l o , d u ra nte o 
período de p rofissão .  

Leva ntavam-se  a M at inas  e rezavam as  
orações esti pu l adas pe la  Regra ou brevi ár io ,  
respeitando  o s i l ê n ci o  e as atitudes i m pos
tas .  Aos d o m i n g o s  e festas  d e  g u a r d a ,  os 
c l é r i gos  d i r i a m  m i s s a ,  a que se  s e g u i r i a  a 
a b s o l v i ç ã o  g e r a l  d e  t o d o s  os  p r e s e nt e s ,  
a ntes d o  c a p ítu l o  d o m ést i co ,  n esses  d i a s  
m a i s  a l o n g a d o .  D i a r i a m e n t e ,  rezava m a s  
H o ras  c a n ó n i c a s  e c e l e b rava m os  ofíc i o s ,  
como  e r a  o ca so  dos Aniversários,  que  l hes 
ti nham s ido d i str ibu ídos .  

C o m i a m  n o  r e f e i t ó r i o ,  em s i l ê n c i o ,  
devendo obedecer  à s  ordens d o  hebdoma
dár io para  se  senta rem,  i n i ci a rem a refe ição 
e l evanta rem .  C o m e r i a m  « . . .  nom tanto por 
vontade com o  por  necessidade de manter as 
carnes segundo a n atu reza . . .  » 1 6 1 . 

Em 1 440, u m  estabe lecimento de D. Hen
r i q u e  de A r a g ã o ,  e s c l a r e c e u  o t i p o  d e  
r e g i m e  a l i m e n t a r  p a r a o s  f re i r e s  d a  
Ordem 1 62

. Dada  a grande i nfl uênc ia  da sua  

1 60 A fonte básica pa ra este ponto d o  traba lho é 
o texto cont ido  e m  IAN/TT, B-50-1 42, Livro das 
Conchas, fls. 2 1 -29 

161 UCBG, R-31 -20, fé l .  34 
1 62 B P M P, cód .  1 1 0, f ls .  7 1 v-72 .  

no rm ativa em D .  J o rge,  e como não conhe
c e m o s  n e n h u m  d o c u m ento  que o t ivesse  
a lterado,  não  repugna  pensar  que esse  fosse 
o reg im e  a i nda  em vigor no  i n íc io do sécu l o  
XVI .  Assi m ,  segundo  a dita n o r m a ,  a ração 
d i á r i a  de c o m i d a  e ra d i st i nta  e m  fu n ç ã o  
d a  categor ia  do c lé r igo e da  época do ano .  
A R e g r a  p e r m i t i a - l h e s c o m e r  c a r n e  a o  
d o m i ngo,  terça e q u i nta-fe i ra .  D a  Páscoa até 
S. M igue l ,  ao c lé r igo de m issa caber ia  u m a  
l i b ra  e m e i a  d e  ca rne i ro ,  a o  de Eva n g e l h o  
u m a  l i b ra e u m  q u a rto, a o  de Epísto l a  u m a  
l i b ra ,  e a c a d a  d o i s  n ov i ços  t anta  q u anta  
para  u m  c l é r igo  de  m issa ,  o que perfazi a três 
q u a rtos de  l i bra para cada u m .  De S .  M igue l  
de  Setem bro a té  à Páscoa,  ti nham d i reito à 
m e s m a  ração ,  m as d e  ca rne  de  vaca . Nos  
d ias  de peixe, forn ec iam u m a  pescada pa ra 
cada quatro pessoas .  No  d i a  de ovos, o c lé
r igo de  m issa t i n h a  d i reito a seis ovos, o de 
Evange l ho  a q u atro, o de Epísto l a  e o noviço 
a três .  Com os  ovos, receb i am tudo o que  
fosse necessár io p a ra o s  cozi nha r. 

P o d i a m  b e b e r  v i n h o .  A c a d a  c l é r i g o  
d a v a m  u m  « a z u m b re » 1 63 d e  v i n h o  d i á r i o  
p u ro ,  se  fosse da  co lh eita da  casa,  ou m istu
r a d o  c o m  á g u a ,  se fosse  de for a .  Ti n h a m  
a i nda  d i reito a pão ,  segundo o costum e  d o  
convento, rabanetes,  qu eijo e fruta, ao  j an 
ta r, segundo  a estação .  

À no ite, reco l h i a m  ao  dorm itório depois  
d a  oração de Com p l etas .  Deveri am ter cam a  
própr ia  e m a nter sempre u m a  l u z  acesa .  

Pa ra os noviços e os fi l h os dos cava l e i ros, 
que resid issem no  convento, h avi a u m  M es
tre e professores que l h es ens inavam G ramá
t i ca  e Est u d o s  G e r a i s .  No c l a ust ro ,  estes  
j o v e n s  t i n h a m  um e s p a ç o  p r ó p r i o  o n d e  
p u d essem l e r  e ref l ecti r ,  e m  s i l ê n ci o ,  s e m  
estarem com p l eta m e nte separados d o s  fre i 
res m ai s  ve lhos, cujos conse lhos e exper iên
c ias  dever iam seguir  para  m e lhor  porem em 
p rát i c a  os  m a n d a m entos  da R e g r a .  Esses  
n oviços não deveri a m  ser  ocupados  em ofí-

1 63 Segundo o Dicionário de Espanhol / Portu
guês, Porto, Porto Editora, s. d . ,  p. 1 43, «azumbre» 
era  uma med ida  de capac idade caste l h a n a  equ iva
l ente a 2 ,  1 6  I .  
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c ios específi cos e m a n u a i s  até que  est ives
sem bem a d a ptados à Ordem e sua d i sc i 
p l i na .  

Nenhum dos  fre i res poder ia sa i r  do con
vento sem l i cença do Pr ior-mor  e,  quando a 
o btivessem ,  far-se- i a m  acom p a n h a r  n essas  
s a ídas  p o r  u m  ou do i s  fre i r e s .  Do  m e s m o  
modo careciam d e  autorização para envi a r  o u  
receber cartas, presentes o u  outras dádivas. 

5 .  3 .  A prática sacramental 

Os ún i cos sacramentos que se  en contram 
regu l ados pe l as normas da Regra ,  Estabe le
c imentos ou outros textos, são a Confissão e 
a C o m u n h ã o .  A R e g r a  refe re  esta  ú lt i m a  
a p e n a s  u m a  vez ,  q u a n d o  d et e r m i n a  q u e  
todos o s  fre ires,  conventu a is  o u  não ,  devem 
com ungar  pe lo  menos aos domin gos 1 64 .  

As pr ime i ras normas propr iam ente d itas 
sobre sacramentos su rgem apenas  no sécu lo  
XV. Em 1 403, D .  Lourenço Sua rez de  Fi gue
roa esta be l eceu que os fre i res, l e igos ou c lé 
r igos ,  deveri am confessar-se exc l us ivam ente 
aos pr i ores e c lé rigos da  Ordem,  pois eram 
o s  ú n i c o s  q u e ,  s e n d o  c o n h e c e d o r e s  d a  
Regra e d o  Código Pen i ntenc i a l ,  poder i am 
a p l i ca r  devidam ente as pen itênc ias  1 65 .  Para  
s e  confe s s a r e m  a s a ce r d otes  estra n h os à 
Ordem teri am de possu i r  l i cença do M estre, 
à exce p ç ã o  de c a s o s  de g ra n d e  n e ce s s i 
d a d e ,  com o  o da proxi m idade  da morte. Até 
vinte d ias  depois  da Páscoa,  cada fre i re ter ia 
d e  pa rt ic i pa r  ao Mestre, po r  carta com pro
vada pelo confessor, que  cumpri ra  este p re
ceito 1 66 . Ao confi rmar  esta norma ,  D .  Hen ri 
que  de Aragão determ inou  que  a nomeação 
dos confessores fosse feita pe l os pr iores  e 
que  recaísse sobre fre i res i dóneos e d iscre
tos .  Cada  santi agu i sta  deveria confessar-se 
três vezes por a n o :  p e l o  N ata l ,  P á s c o a  e 
P e ntecostes .  Com este M estre o p e r ío d o  
p a r a  s e r  man ifestado o s e u  cumprimento fo i 

1 64 Art. 32° da Regra, UCBG, R·31 ·20, fé l .  1 0. 
1 65 Sobre o Código penitencial ver o que fo i d ito 

no ponto 2. 1 . , da pr imeira parte deste traba l ho .  
1 66 B N M ,  ms. 8582, fé l .  74v. 
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a l a rgado até esta ú lti m a  festa .  Os cape l ães 
do M estre j untari am todas as cartas de pa rti
c i p a çã o  e c o m  e l a s fa r i a m  u m  l i v r o .  Aos  
cava le i ros e c lé rigos que  vivessem longe  do 
convento era  permiti do que  se confessassem 
apenas uma vez por an0 1 67 .  

A p ri m e i ra pa rte do estabe l eci m ento que  
D .  J orge e l aborou sobre este tema é q u ase 
uma cóp ia  do do Mestre caste l h ano ,  tendo ,  
contu do,  a lterado su bsta nc ia l m ente a pa rte 
fi n a l .  Ass im ,  a l ém de reduz i r  a obrigação do 
cu m pr imento do sacramento a u m a  vez por  
ano ,  no  Nata l  ou no Pentecostes, obr igou  ao 
p a g a m e nto de uma ar roba d e  cera p a ra o 
convento a quem o não gua rdasse 1 68 . 

Em 1 504, a já citada  bu l a  de  J ú l i o  I I ,  pos
s i b i l itou  aos fre i res de  S a nt i a g o  co nfessa 
rem-se a sacerdotes de outro hábito 1 69 .  

N a  R e g r a ,  s t a t u t o s  e d i ff i n ç õ e s  d a  
Ordem d e  Santi ago está i nserto u m  Confes
s i ona l  « . . .  da m a n e i ra que  os cava l l eyros d a  
Ordem de Santi aguo p e l l a  Regra se devem 
acusa r  q u a n d o  se  acharem cu l pados . . .  » 1 70 . 
E l a borado à mane ira dos Tratados de Con
fissão ,  tão frequentes na  época,  contém u m a  
espéc ie de m a n � a l  para or ienta ção,  q u e r  dos 
fre i res d a  Orde m ,  quer  dos seus confesso
res .  Descreve o modo com o  se  devi am con
fes s a r  e n e l e  consta u m a  sér ie  d e  tóp i cos 
re l ativos a var iados pontos da  Regra ,  come
çando pe los votos. Em cada u m  dos casos,  
são cons ide radas  as  d ive rsas  s i tu ações  em 
que as fa ltas podem ser com eti das a fim de 
se  ava l i a r  a sua  i ntens idade ou g ravidade .  

No s e g u i m e nto desse  texto  s u rg e  u m  
o utro a q u e  o s  seus  re d a ctores c h a m a ra m  
Esp e l h o  da  consci ênc ia ,  e q u e  cons iste n u m a  
l o n g a  e n u m eração dos pecados q u e  pode
rão se r  co m et idos co ntra os M a n d a m e ntos 
da  Santa M adre I g reja ,  os sete pecados m or
t a i s ,  os c i n co s e n t i d o s ,  as s ete  o b r a s  d e  
m i se ri córd ia  e as  vi rtudes cardea is  e teo l o
g a i s .  N a  ú lt i m a  p a rte ,  exp l i c a - s e  co m o  o 
p e n itente deve expôr  os seus  pecados  a o  

1 67 B P M P, cód. 1 1 0, fó l .  44v. 
1 6 8  U C B G ,  R-3 1 _20, fó l .  88 e segs.  
1 69 Id . ,  fé l . .  86 e segs. 
1 70 Id .  fl s .  68 -75 .  
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confessor, term inando  com a oração fi n a l  do 
sacramento. Este Tratado é um texto ú n i co, 
não se con hecendo mais n e n h u m  deste ti po 
na docum entação da  Ordem ,  quer  da  caste
l hana ,  quer da  portu guesa .  No Arquivo H is
tór i co  N a c i o n a l  de M a d r i d  ex iste u m  q u e  
c o n t é m  a l g u m a s ref l e x õ e s  s o b re os  d e z  
Mandam entos, tam bém d o  ti p o  d o s  Trata
dos de  Co nfiss ão .  No enta nto,  o co ntexto 
em que aparece su gere trata r-se de um gu ia  
de conduta dos  sant iagu istas fa ce a cada um 
dos  mandam entos 1 7 1 . 

Re l ativamente à Comunh ão,  D .  Lourenço 
Sua rez de F igueroa  e D .  H e n ri q u e  de  Ara
gão expuseram ideias afi ns .  Ambos ordena
ram que esse p receito ter ia de  ser  cum pr ido 
pe las  t rês  grandes festas l i tú rg icas  do a n o .  
D.  Jo rge,  na  mesma l i n h a  do  que  ordenara 
para a Confissão, reduziu a obr igação a ape
nas uma vez 1 72, à excepção dos fre i res c lé ri 
gos que  o deveri am fazer 

• todos os domingos; 
• prime i ro domingo do Advento; 
• Nata l ;  
• Reis ;  
• Purificação;  
• prime i ro d ia  da  Qu ares m a ;  
• Qui nta-fe i ra Santa ;  
• Anunci ação ;  
• Páscoa;  
• d ia  de S .  Fi l i pe  e Santi ago ;  
• Ascenção;  
• Pentecostes; 
• Corpo de Deus ;  
• S .  Pedro e S .  Pau lo ;  
• S .  J oão Baptista ; 
• Sant iago Zebedeu;  
• Assunção de Nossa Senho ra ;  
• Nascimento de Nossa  Senhora 
• S .  Lucas 1 73 . 

1 7 1 A H N ,  9 2 2  B, fl s .  1 2- 1 3v e 1 8 . Os fl s .  1 4- 1 7 
contêm a lguns  dos Estabe lec imentos de D. Hen rique 
de Aragão a l i  i ndevidamente i nsertos .  

1 72 UCBG, R-31 -20, fá l .  88 .  
1 73 Id . ,  fls .  53v-54. 

Sendo esta l i sta cop iada  de u m a  enviada  
de Uc lés em 1 500, pode-se d i ze r  que  as fes
tas l i túrg icas eram coi nc identes para os san
t i agu istas dos do is  l ados da fro ntei ra  pen in 
su la r  1 74. 

5.4. A Assistência 

A Regra da Ordem de Santi ago  contem
p l ava a l gu ns pr in cíp ios assistenc ia i s  a serem 
ap l i cados,  não somente aos fre i res, mas tam
bém a hóspedes e pobres .  

Ass im ,  determ inava-se que  deveri a haver 
enfermar ias  para reco l h a  de fre i res doentes, 
fe r idos e cansados .  Em 1 249, D .  Pa io  Peres 
Correia ordenou que essas enferm ar ias pos
su issem co m e n d adores que  as  a d m i n istras
sem e verifi cassem se havia ne las  tudo quanto 
fosse necessár io aos doentes, i nc lu indo m édi
cos .  S e r i a m  m a nt idos  com os  d i re i tos  das  
comendas  q u e  c a d a  uma  d a s  e nfe rm a r i a s  
se rv isse 1 7 5 .  Em 1 440, D .  H e n r i q u e  de  Ara
gão,  tendo-se certificado que este pr incíp io  
da  Regra não estava a ser  cumprido devida
m e n t e ,  o r d e n o u  q u e  i s s o  se c o r r i g i s s e ,  
o rdem exte ns iva a os m oste i ros  fem i n i n os ,  
aconse l h a n d o  os Vis itadores a exa m i n arem 
atentam e nte a situ ação das enferm ar ias  exis
tentes 1 76 . 

Segundo a Regra,  as camas e rou pas  dos 
fre i res fa l ec idos reverter i am para as  e nfer
m a rias  1 77 .  Em 1 508, D .  Jo rge permit iu  que a 
entrega destes bens pudesse ser  substituída 
por  um va lor  em d inhe i ro determ inado pe l a  
r enda  pessoa l  de  cada  fa lec ido ,  em fu nção 
da  segu inte taxa: 

• O q u e  n ã o  t ivesse ren d a  ou q u e  e l a  
fosse i nfe r i o r  a 300 r e a i s  1 78 , p a g a r i a  
1 000; 

• De 30000 a 60000 pagar ia  2000; 

1 74 IANm, B-50-1 42, f ls .  2 1 . 29. 
1 75 BNM, ms. 8592,  fá l .  47 . 
1 76 B P M P, cód. 1 1  Ofls .  59v-60. 
1 77 Art. 36° da Regra, UCBG, R-31 -20, fá l 1 1  v. 
1 78 O texto deve esta r errado. Serão 30000 rea is 

e não 300. 
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• De 60000 a 1 30000 pagar ia  4000; 
• Aci m a  de 1 30000 pagar ia  sempre 6000 

rea is .  

Para assistênc ia  aos doentes e feridos, a 
Regra, para a lém das enfermarias, obr igava à 
existência de casas onde e les se a lojassem 1 79. 

Quer os c lé rigos ,  n os conventos, que r  os 
cava l e i ros em suas  casas ,  dever iam receber 
os h ó s p e d e s  c o m  a l e g r i a  e m a n t ê - l o s  
segundo  a s  suas  poss i b i l i d ades .  Se  o s  v is i 
tantes fossem fre i res de outra Ordem ser iam 
receb idos m a is  t rês  d ias  do que  os de  San
t i a g o .  E se ,  a l é m  d i s so ,  v iessem p o r  m a n
dado do seu  M estre, ma i s  tem po poder iam 
perm a n ecer .  

Aos p o b r e s ,  a co l h i d o s  c o m o  i r m ã o s ,  
d ever-se - i a  d a r  u m a  esm o l a  q u e  represen
tava não só uma obra de  m iser icórd i a  como,  
por  vezes, uma form a de  sufrág io  pe la  a l m a  
dos fre i res fa l ec idos,  c o m o  verem os m a is  à 
frente 1 80 

5. 5. O vestuário 

A Regra estabe lec ia  que todos os mem
b ros  l e i g os d a  Ordem s e  deve r i a m  vest i r 
h o n esta m e nte ,  d e  cores  b ran cas ,  p retas  e 
p a rdas ,  com pe les  de  corde i ro ba ratas.  Os 
c l ér igos usar iam sobrepe l izes 1 8 1  . 

Ao l o n g o  d o  t e m p o ,  estas d i s p os i ções  
foram sendo a lteradas de u m  modo pa ra l e l o  
às  sofridas  pe lo  voto de  pobreza . Em 1 3 1 0, 
D .  João Osorez estabe leceu o t ipo de  tec ido 
m ais  ap ropr iado à form a de  v ida s imp l es que 
se  p retend i a .  Ass i m  as vestes d everi a m  ser 
c o nfe c c i o n a d a s  em b r a n q u et a ,  p r eta  o u  
b r a n c a ,  e s a rj a  o u  v a l e n c i n a ,  p a r d a  o u  
branca 1 82 . D .  Lourenço Sua rez de  Figue roa ,  
j á  n o  sécu l o  XV, determ inou  que  os fre i res se 
dever iam vesti r da  fo rma regu l a r, sem nada 
d e  va l o r , com o s e r i a  o caso das p e l es de  
m a rta, provave l m ente n a  moda .  Os cava le i -

1 79 Art. 34°  da Regra, UCBG, R-3 1 -20, fá l .  1 0 . 
1 80 Arts . 2° e 3° da Regra, Id . ,  fls. 3v-4. 
1 8 1 Art. 2 1 °  da Regra, fál .  9 
1 82 B N M ,  ms. 8582,  fá l .  1 4. 
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ros q u e  se qu i sessem vesti r de forma  dife
rente, deveri a m  so l i c itar l i cença para tal ao 
M estre . No caso dos c lérigos ,  a autor ização 
s e r i a  d a  c o m p e t ê n c i a  do P r i o r - m o r 1 8 3 . 
D .  H e n ri q u e  d e  Aragão l i m itou-se a confi r
m a r  o seu  a ntecessor 1 84 . 

Em 1 500,  D .  J o rge  m a n d o u  s a b e r, e m  
U c lés ,  se  o s  c l é rigos e cava l e i ros poder iam 
usa r  h á b itos d e  seda ,  tendo- l h e  s ido  i nfor
m ado  q u e  só os l e igos o poder iam fazer. N o  
caso dos  c l é ri gos ,  isso e r a  cons iderado u m  
m a u  exe m p l o  de  desonestidade e com o  ta l  
contrá r io  à própr i a  Regra .  No entanto, aos  
pr iores d e  S .  M a rcos, em Caste l a ,  era permi 
t ido o uso desses háb itos ou dos debruados 
a ou ro 1 85 .  I sso ta lvez de se devesse à grande 
i m portânc ia  soci a l  que ,  então,  se confer ia  ao 
cargo d e  Pr ior -mor o  M u ito provave lmente o 
m esmo  a conteceri a com o de Pa lme l a .  

N o  que  se  refere aos fre i res le igos ,  u m a  
d a s  b u l as de  1 486,  de I nocêncio VI I I ,  a lterou 
su bsta n c i a l m ente as  no rmas que reg i a m  o 
seu vestu ár io .  Estipu l ava essa bu l a  que 

« . . .  possa ,  t razer  e visti r quaasquer  vesti
dos de quaaesquer  coores aynda  que sej am 
r i c o s  e p r e c i o s o s  d e  s e d a  e d e  b r o c a d o ,  
co l a res e anees de  ou ro, e ou ro e per l as  e 
pedras  p rec iosas e a ntre ta l hos e fo rros de  
q u a l q u e r  gen ero  d e  cond içam q u e  sej a .  E 
outros p reciosos ornamentos nas encava l ga
duras  com o os o utros cava l l eyros secu l a res 
os podem e custu mam trazer . . .  » 1 86 . 

Era o i n íc io do  novo tem po da secu l a riza
ção das Ordens .  

5 . 6 .  A M o rte 

A at it u d e  q u e  um fre i re dever ia  to m a r  
p e l a  m o rte d o s  seus i rmãos de háb ito tam
bém s e  en contrava determ inada  pe l a  Regra 
e depend i a  d a  categor ia do fre i re e da  sua  
presença ou  ausênci a  no mom ento da morte. 

1 83 Id . , fá l .  69 
1 84 B P M P, cód. 1 1 0, fá l .  47 . 
1 85 IANm, B-50-1 42, fál .  38 .  
1 86 UCBG, R-31 -20, fá l .  77 .  
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Ass im ao tom a r  conh ec im ento do fa l eci
m ento de  um m e m b ro da Ordem,  o fre i re 
dever ia rezar três Pa i  Nossos, quer  estivesse 
ou não no  local da  morte .  Os que al i  estives
s e m  p r e s e nt e s ,  q u e  fo s s e m  c l é r i g o s d e  
m issa,  d i ri am três m issas por  a l m a  d o  fi nado .  
Os que  não fossem entoa ri am u m  sa lmo .  Os  
fre i res l e i gos reza ri am sessenta Pa i  N ossos, 
du rante as m issas .  Os c lé rigos de  missa, que  
não  est ive s s e m  p r e s e ntes ,  r e za r i a m  u m a  
m issa e c inqu enta s a l m os .  O s  fre i res l e igos 
ausentes, d i r i am ci nquenta Pa i  Nossos.  

S e  o fa l e c i d o  v ive s s e  em c a s a  de u m  
com endador, este teri a de  da r, du rante qua
renta  d i as ,  a ração do defunto a um pobre .  
S e  v ivesse  n o  convento ,  a r a ç ã o  s e r i a  de 
uma semana .  

Os c l é r igos  q u e  t ivess em viv i do com o 
defunto e assistido à morte d i r i am missa por  
sua  a lma  ou reza r iam c inquenta Pa i  N ossos.  
Os ausentes dir iam apenas três.  

Nas oitavas do  N ata l ,  n as da  Ressu rre i 
ção e no d i a  d e  S a nta  M a r i a  d e  A g o sto ,  
todos os  freires le igos e r am obr igados a da r  
d e  co m e r  a um p o b r e ,  po r  i nt e n ç ã o  das  
a l m a s d o s  seus  d efu ntos . S e  p u d es s e m ,  
ajudá- lo - i am tam bém com roupas .  

A i m p ossi bi l i dade de se  tom a r  conheci 
m e nto do fa lec im ento de  todos os m e m b ros 
da  Ordem, l evava a que cada um dos fre i res 
m a n d asse  reza r a n u a l m ente t r i ntas  m i ssas  
em seu sufrág io 1 8l D.  J orge te rá  t ido d úvi
das se esta obr igação era só  pa ra os fre i res 
cava l e i ros ou se  era extens iva aos c lé r igos .  
S e g u n d o  a i nform ação vi n d a  d e  U c l é s ,  e m  
1 504, a t é  e n t ã o  a p e n a s  os  cava l e i ros  c o m  
comendas  teri am que o fazer, m as,  por  u m a  
determ i nação d o s  Reis Catól i cos, os cava le i 
ros  q u e  t ivess e m  d e  r e n d a  m a i s  de 3000 
m o ra b i t i nos  e a d é c i m a  d a  M es a  M estra l 
passari am a cu m pr i r  o refer ido p receito 1 88 . 

D e s d e  D .  P a i o  P e r e s  C o r r e i a  q u e  s e  
l evantava o prob l e m a  do  desti n o  dos bens  
os  fa l e c idos .  A b u l a  d e  I n ocênc io  V I I I  q u e  
p e r m i t i u q u e  o s  fr e i r e s  p u d es s e m  testa r 
como os l e igos resolveu-o .  

1 87 Arts . 35 °  a 37" da Regra, I d . ,  fls . 1 05- 1 1 1 .  
1 88 1ANm, B-SO-1 42, fá l .  60 

Caso se ve rifi casse  q u e  o fa l e c i d o  n ã o  
t inha  cu mprido o s  preceitos da  Confissão e 
C o m u n h ã o  n ã o  t e r i a  d i r e i t o  a s e p u l t u r a  
cr istã . 

Os fre i res, c lé rigos e l e igos, eram sepu l 
tados  com o háb ito, os p rime i ros de sobre
p e l izes e os segun dos de m a ntos b ra n cos ,  
e s p a d a s  e e s p o r a s .  O s  co m e n d a d o r e s  e 
cava l e i ros ti nham d i reito de  esco l he r  sepu l 
tu ra n a  i g rej a  da  s u a  d evoçã o .  Os cu ras  e 
vi g á r i os se r i am enter rados  n a s  i g rej a s  dos  
seus benefíc ios e os restantes fre i res fi cari a m  
n o s  conventos 1 89. 

6. CONS IDERAÇÕES FI NAIS 

Uma vez apresentados os pr i ncíp ios con
dutores da  i nvestigação rea l izada quando  se 
redig iu  a I ntrodução deste traba l ho ,  parece 
d e s n e cess á r i o  reto m á - l o s .  J u l g a m o s ,  n o  
e nta nto, q u e  será  oportu n o  tecer  a l g u m as 
cons iderações sobre a fonte pr inci pa l ,  sub l i 
nhando o seu s ign ifi cado no  âmb ito da  h i sto
r iografi a santi agu i sta, quer com o  código de 
a ctu ação ,  que r  como síntese da norm ativa 
da Orde m .  De fa cto,  i m porta ter presente 
que  a aná l i se  fe ita, apa rentemente d ispersa  
por  d iferentes tem as da  h istó r ia de Santi ago ,  
n a  rea l idade  sem pre teve com o  objectivo o 
estudo dos aspectos normativos que  pres id i 
ram à v ida d a  i n st it u i ç ã o ,  na t r an s i ç ão  da 
Idade Média para a Idade M oderna .  

À part ida ,  im porta repensar  o que  repre
senta um texto como o da  Reg ra, statutos e 
d iffinções da Ordem de Santiago .  Ao esta
b e l e ce r  os  p r i n c íp i os bá s i cos da v i d a  d o s  
fre i res ,  p e r m it i u  c h e g a r  a u m  q u a dro b as
ta nte e l u c i d ativo da v ida e fu n c i o n a m ento 
da  i nstitu ição .  Dadas as  caracte ríst icas deste 
t ipo de fonte, a imagem obtida  terá de ser  
idea l .  A sua  concretização na  vivênc ia  quoti
d i ana  terá s ido,  log icamente, m u ito d ist inta,  
tanto mais aproxi mada  o u  afastada daque l a  
quanto a condição h u m a n a  o perm iti a .  Não  

1 89 Id. ,  fá l . .  62 e UCBG, R-31 -20, fá l .  7 5 .  
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é possíve l com p reen der  a l guns  aspectos da  
v i d a  da  O r d e m  s e m  t e r  em c o n t a  e s t a  
d im ensão.  

Um segundo aspecto para  o qua l  gosta
ríamos de cha m a r  a aten ção é o da  obra ,  no 
seu conj u nto corresponder  a um pro pós ito 
de c l a rificação e s i m p l ifi cação diferente das 
normas a nter i o rmente prom u l gadas .  N este 
sentido,  o texto de D. J orge exerce u m a  fun
ção  e n g l o b a nt e ,  o u  s ej a ,  reve l a - s e  co m o  
u m a  síntese d a  acção de vár ios M estres .  O 
estu d o  fe i to  p e r m i t i u  ve r i f i c a r  c o m o  fo i  
sendo l evado a cabo todo esse  traba l ho  de 
refund ição  e a ctu a l ização  n o r m at iva,  ence
tado, ao  longo dos tem pos,  pe los responsá
veis da  Orde m .  

E nt r e  t o d o s  os  textos  d i s p e rs o s ,  q u e  
refer i m os n este tra b a l h o , i m porta s a l i e ntar  
a l g u n s  dos  q u e  se  e n co nt ram i n s e rtos n o  
Livro d a s  Conchas, nomeadamente os ques
t ionários  m a n dados  fazer  po r  D .  Jorge  em 
Caste l a ,  em 1 500 e 1 504. O seu conteúdo é 
reve l ador  da n ova vivênc ia  e do  novo espí
rito que  se p retend i a  estabe lecer  nos  fi na i s  
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da Idade  Méd ia ,  esgotado que  fora o idea l  
d e  C r u z a d a  e c o l o c a d o s  os  s a nt i a g u i st a s  
perante o desafi o da  secu l arização dos  cos
tumes ,  fa c i l i t ada  p e l as b u l a s  de  I n ocênc io  
VI I I .  

A o  organ izar  u m  texto homogéneo com 
todo este m ateri a l ,  D .  J orge evi denc iou u m a  
perspectiva importante a cerca do s e u  modo 
de entender  a Ordem : pa rece ter existi do no  
seu espírito u m a  v i são  da  m i l íc ia  como a de 
u m a  e n t i d a d e  de c a r á ct e r  e s p i r i tu a l ,  de 
âm bito «supra-naciona l » ,  em que uma  ún i ca 
doutri n a  ser ia  p a rt i l h a d a  por  duas  adm in is
trações de pa íses d iferentes . 

No fundo,  pa rece ser  este o ma io r  s ign ifi 
cado que  ressa lta  do  processo que  condu 
z iu ,  desde  o te m p o  do  I nfante D .  João ,  1 °  
M estre/Adm i n i strador  da Ordem, à e l abora
ção da  reforma de D. J orge .  Ao uti l izar ,  pa ra 
ma io r  d ivu lgação desta,  as novas possi b i l i da
des técn i cas  q u e  a I m prensa  pusera  à s u a  
d i spos i ção ,  D .  J o rg e  contri b u i u ,  de  fo r m a  
i n d e l év e l ,  p a r a  a p e r m a n ê n c i a  do  esp ír ito 
santi agu ista . 



APÊN DICE DOCU M ENTAL 

o Apêndice que se segue contém o conjunto das fontes principais utilizadas na n ossa 
in vestigação .  A sua divisão em duas partes tem a ver com a n ecessidade de distinguir o 
núcleo principal e mais significativo - Regra e Estabelecim entos - , constituído pelos docu
mentos B P M P,cód . 1 1 0, pe l a  prime i ra pa rte do UCBG, R-3 1 -20, e pe los cód ices IAN/TT, B-50-
1 4 1 e B-50- 1 42 - do conjunto dos textos normativos elaborados por O.Jorge e publicados 
em Regra, statutos e diffinções da Ordem de Santiago. 

Para proporcionar uma visão de conjunto, que facilite a compreensão da estrutura deste 
Apên dice, apresentamos a sua constituição :  

Apêndice 1 

Doe. A - B u l a  de A lexand re I I I  d a  fu ndação 
da  Ordem 
Doe. B - Versão portuguesa do Exórdio da 
Regra da  Ordem de  Santi ago  
Doe.  C - Versão  caste l h a n a  d a  Regra  d a  
Ordem de Sant iago 
Doe.  O - Versão po rtug u esa  d a  Regra da  
Ordem de Santi ago  
Doe .  E - Esta b e l e c i m e nt o s  de  D .  P e r o  
Escacho 
Doe. F - Tras l ado das perguntas m andadas 
fazer por  D .  João I I  a Caste l a ,  em 1 472 
Doe. G - Táb u a  dos  Estabe lec im entos do  
M estre caste l hano  D .  H en ri que  de  Aragão  

Apêndice 2 .  

Tras l ado de  pa rte d a  Regra, statutos e 
diffinções da Ordem de Santiago. 

A parte fi n a l  desta transcr ição i nc l u i  u m a  
Tavoada pe l a  q u a l  é possível conhecer  a d i s
tri bu i ção dos assu ntos ta l  com o  apa rece n a  
fonte. 

Doe .  A 
1 509 

APÊN DICE 1 

Versão portu guesa da  B u l a  Benedictus Dei, 
de 1 1 75,  com q u e  A lexandre I I I  reconh eceu 
a Ordem de Santi ago  
P u b l i cada  em Regra, statutos e diffinções 
da Ordem de Santiago 
Setúba l ,  1 509 . 
UCBG, R-31 -20, f ls .  22-27 

(22 )  A l exa n d re b i spo ,  se rvo dos  s e rvos 
de Deos, aos a m ados fi l hos Pero Fern andez, 
M estre da  cava l a ri a  de Santi ago  e seos frei
res c ler igos e l e igos  asi presentes como vi n
do i ros em com u m  vi da  p rofessos em 1 perpe
t u o  b e nto  D e o s  p e r a  s e m p r e  j a m a i s  e m  
t o d os s e o s  d õ o e s  e s a nto  e m  t o d a s  s u a s  
o b ras q u e  a s u a  ygrej a  sem p re e n rr i qu ece 
com n ova l inagem e as i  como faz ne la  a l l e-

1 Na margem esquerda: Benedictus Deus in donis 
s uis et sanctus in omnib us operibus suis .  Psalmo 1 44. 
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v a n t a r  os  f i l h os e m  l u g a r  d o s  p a d re s  a s i  
c o m o  esparge a noti c ia  de  seu ma ravi l hoso 
nome  e a luz d a  fee ch ri sptãa de geraçam 
em geraçam .  E as i  com o  as  estre l l as seguem 
h uas as outras no  fi rm a m e nto pera onde se 
põe o s o l  a nte  do s e u  n a c i m e nto ,  as i  a s  
g e r a ç õ o e s  d o s  j u st o s  s o b c e d e m  h ü as a s  
o ut ras  p e l l os t e m p os n os [ . . . . . .  ] d a  S a nta 
Y g r ej a  ate q u e  v e n h a  o d i a  do S e n h o r  
g rande  e espa ntoso a c l a r i d a d e  d o  verda
de i ro so l  a lumie nossas trevas .  

2 E a s i  como m u it a s  vezes m u ytos  s a m  
l a n çados em te rra p e l l o  c a b o  d o  drago as i  
por p e rfi l h a m e nto  do E s p i r i ta  Sa nto s ej a  
feyta coti d i a n a  repa raçam d o s  d a n a dos .  E 
m uytos sej am ergu idos do  profu ndo i nferno 
para d e m a n d a r  as  cousas  ce l esti a a es e as i  
sejam avidos vivendo e m  corpo na  terra que 
conve r sem nos c e e o s  p o r  p e n s a m ento  e 
desejo  como c idadãos dos santos e dom esti
cas da  casa de Deos3 .  

E a n o s  c e rt a m e n t e  n o s  a l e g r e m o s 
d a q u esto p e r  g r a ç a  d e  Deos  h e  fe ito e m  
nossos tempos nas  pa rtes de Espanha4 onde 
h u uns  n obres ba rões e m  l a çados em pecca
dos pe l l a  m ercee daque l e  que chama aque
l as  cousas que  nom sam como aque l l a s  (22v) 
que  sam foram insp i rados de g raça ce l esti a l  
e tang idos de dentro de dor  do coraçam de 
m u ytos  exces sos  p e r  e l l e s fe i tos  faze n d o  
pen itenc ia  de s e u s  pecados pasados deter
m i n aram da r  p o r  Deos Nosso Senhor  nom 
s o l a m  ente  a s  possessõoes  te r re a a es m as 
a i n d a  seus  p rop r ios  corpos  e m  q u a e s q u e r  
p e r i g o s  d e  m o rt e  a e xe m p r o d e  N o s s o  
Senhors J esu  Ch risto q u e  d i z  n o m  vim fazer 
minha vontade mas a do m e u  Padre que me 
envyou, estabe lecerom de vyver sob obedi 
emc ia  de huum M estre e m  hab ito e conve r
sam de re l i g i am .  E com ta l  tem p ra nça seus 
p r e p o s ito  e O r d e m  t e m p e r a r o m  q u e  p o r  

2 N a  m a r g e m  d i re i ta : A nte q u a m  ven iat  dies 
Domini magnus et horribi/is. Johe/is. 2 

3 Id . :  Tanquam cives sanctorum et domestici Dei. 
Ad Ephesi secundo. 

4 Id.:  Qui vocat ea que sunt tanquam ea que non 
sunt .Ad Romanos. Ca. 4.  

5 Na margem esquerda:  Non ven i faeere vo/unta
tem meam sed eius qui  misit me Patris . /oann is 6.  
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quanto toda a com panh i a  dos fi ees he par
t ida em castos e conti nentes e Nosso Senhor  
Jesu Ch risto nam tam som ente po l l os barõ
oes mas a i nda  po l i a s  m o l he res quis nacer de 
mo l her  e conversar  com os hom eens,  aj a na 
d ita Ordem q u e m  faça vi d a  sem casar .  Se 
q u i s e r e m  s i g a m  o conse l h o  de  Sam P a u l o  
q u e  d i z  nom 6 tenho  mandam ento d e  Deos 
de virgeens mas dou vos conselho aja tam
bem quem segundo ho  estabelecim ento de 
Deos  tenham m o lh eres p o r  haver filhos e 
por evitar de cayr em luxuria e juntam ente 
com e llas se7 esforcem passar deste vale de 
lagrimas e terreal e terreal  peregrinaçam e 
abitaçam da patria celestial. E sobre seu fu n
damento que he  Ch risto lhe acontecer ed ifi
car l enha ,  p a l h a  e fen o  por  desejo  de carne 
e amor de  fi l hosB l ave se em l ag rimas  e com 

. otras o b ras  de p i e d a d e .  E c o m o  os  o utros 
m a is  l i vres e castos ed ifiquem ouro, prata e 
pedras prec iosas .  Porem estes e aque les s i r
vam h u u m  rey e s o b r e  h u u m  fu n d a m e nto 
edifi quem h ü a  casa ce l esti a l ,  a forta leza do 
no  ( s i c )  senhor  per  permi -(23)-ssam9 do sa l 
m i sta t a m b e m  conforta os  m e n o res m e m 
b ros  d a  Ygrej a  e d i z  o s  teus o lhos  vira m 
m in h a  i m p e rfe içam e n o  t e u  l ivro s e ra m  
todos escriptos. 

D e s t e  c o l e g i o  d a q u e s t e s  f r e i r e s  d e  
Ch risto, tu ,  amado  fi l h o, Pera Ferna ndez per  
vontade  de Deos  tom astes m estrado e pro
v i d e n c i a  s o b r e  os o u t r o s  h o  q u a l  c o m  
a l g u u ns de  teus i rmãaos vieste a a  n ossa pre
sença e com h u m i ldade  d a  vida  pediste da 
S e  a p osto l i c a  q u e  n os vos  recebessem os 
com o  propri os fi l hos em n ossa defensam e o 
l u g a r  e m  q u e  a cabeça da  Ordem for feita 
recebessemos em de re ito e propriedade da 
S a n t a  Y g re j a d e  R o m a .  P e l l o  q u a l  n o s 
esg uardando vossa d evoçom e boom desejo  

6 N a  margem d i reita: D e  virgin ibus a utem Domini 
preceptum non habeo consi/ium a utem do. Pau/uso ad 
Cori. Ca. 3. 

7 I d . :  Crescite et mu/tip/icamini et rep/ere terram. 
Genesis. Po. 

S Id. :  Ad eorinthios. Pa. Capi. 3. 
9 Na margem esquerda:  /mperfectum meum vide

runt oeu/i tui et in /ibro tuo omnes scribentur. Ps. 138 
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em Deos,  de com m u m  conse l ho  de n ossos 
i rmãaos vos recebemos em espec iaes e pro
p ios fi l h os da  Santa Ygrej a  de  Roma e confir
mando  vossa Ordem por a utoridade  a posto
l i ca a forta lezamos por p rivi l eg io  deste pre
s e nte  escr i pto,  estat u i n d o  q u e  q u a e s q u e r  
posissõoes e bens q u e  ao presente l eg it ima
m e nte posu i s  ou  ao d i ante po r  con cess a m  
de pontifi ces ou  p e r  dad ivas de reys o u  pr in 
c ipes ou  por  offer icimento dos fi ees ou por  
o u t r a s  j u st a s  m a n e i r a s  q u e r e n d o  D e o s  
poderdes h aver perm aneçam fi rmes e esta
ves a vos e a vossos socessores. 

As q u aes cousas qu isemos dec la ra r  estas 
por  seus proprios nomes Loyo e o m oeste i ro 
com o (23v) couto e suas  perten ças,  o burgo 
de  Ponte de  M i nho ,  contra Loyo com suas  
pertenças ,  ( . . .  ) cente com seu  couto e pe r
tenças ,  Q u i nte l l a  de P e ro H e rre r  com seu  
couto e pertemças,os Barr ios com seu couto 
e pe rtenças ,  Sam S a lvador  d e  Stri a n a  com 
seu (23v) couto e pertenças,  M orot com seu  
couto e pertenças,  Penaguosende com suas  
p e rtenças ,  Santa  M ar i a  d e  P i n e l  com s u as 
pe rtenças ,  Vecas com suas  pertenças ,  Alfa
re l i a  com suas pe rtenças, Ore l h am com suas  
pertenças,  Mora com suas pertenças,  M ora
l ej a  com suas  pe rtenças, os diz i m os de Vai
l era e portagem com suas pertenças ,  Estre
m a d u r a  com s u a s  pe rtenças ,  A l c a c e r  c o m  
s u a s  pertenças,Al mada  c o m  s u a s  perten ças ,  
Aru da com suas  pertenças,  Çarça com suas 
pe rtenças .  

Mais  estatu imos que  nenhuum vos possa 
t i r a r  p o r  o c a s i ã a o  de p o s s e  a nt i g u a  o u  
esc r iptu ra  a q u e l l as cousas  q ô e  o s  m o u ros  
possu i rom d e  tanto tem p o  q u e  a m e m or i a  
dos  h o m e e n s  n o m  he  e m  c o n t r a y r o .  A s  
quaes j a  tendes avidas ou ao  d i amte c o m  a 
ajuda  d e  N osso Senhor  poderdes h aver pe r  
doaçõoes de pr inc i pes ou  por  vossa d i l i gen
c i a  e t ra b a l h o .  Po i s  q u e  vos tendes  h u u m  
syn g u l a r  c u i d a d o  de  p e l ej a r  p o r  d efe n s a m  
d o  n o m e  c h r i st ã a o  e n a m  t a m  s o m e nt e  
p o e r d e s  vossas  c o u s a s  m a s  a i n d a  v o s s a s  
pessoas sem tardança por  defend im emto d e  
vossos  i r m ã a o s .  M uyto p o d e r i a  i m p e d i r  a 

esta obra  p i adosa  e l o uvave l  d i l i g e n c i a  se  
v o s s o s  t r a b a l h o s e g a l a r d õ o e s  q u e  e m  
com u m  aproveitam fossem l evados d 'outros 
e oci osos e pr igu i çosos em seos 1 0 traba l hos 
q u e  buscam aque l as cousas que  suas  s am e 
nom as de J esu Ch risto, ouvessem a q u e l l es 
p r o v e i t o s  q u e  p o r  t a n t o s  t r a b a l h o s s a m  
dados a vos e aos 1 1  pobres d e  J esu  Ch risto 
asy como d iz  o Aposto lo  quem nam trabalha 
nam coma. 

Antre as cousas 1 2 que n a  p rofissãao  de 
vossa Ordem he  estabe lec ido gua rdar  o pr i
m e i ro (24) h e  que sob obedienc ia  de 1 3 h u u m  
M estre e m  toda  a h u m i l da d e  e c o n c o r d i a  
aj aaes de viver s e m  propr io tomando exem
p l o  daque l l es f iees  que  po l i a  pregaçam dos 
a posto los  convert idos  aa  fee ch r istãa ven 
d i a m  to d a l l a s cousas  suas  e p u n h a m  0 1 4 
p r e ç o  aos  pees  d e l l e s .  E r a m  r e p a rt i d a s  a 
cada huum segundo l he  eram n ecessar ias .  E 
n e n h u u m  d e l l e s d a q u e l l a s  c o u s a s  q u e  
posuya d iz ia  a l g ua ser  sua m as todas a e l l es 
eram com uas .  Otrosi porque as 1 5 creatu ras 
sej a m  cri adas  em temor de Deos por reme
d io  da  i nfi rm idade  de h u m a n a  a q u e l l e  q u e  
n o m  p o d e r  ser  continente case e g u a rd e  a 
s ua  mo l he r  a fee nom corromp ida  e a m o l h e r  
a seu m ar ido por  que  se nom q uebre a con
t i nenci a  do toro conjuga l  segundo h o  esta
be l i ci m ento de Deos e i ndu lgenc ia  do  a p os
to lo  que diz bom he  ao homem nom tocar 
m olh er. Porem por escusa r  fo rn i z io  1 6 c ada  
h u u m  aja sua  mo lhe r  e a mo lhe r  seu  m a rido .  
E se  os m a ridos po l i a  ventura p rime i ro fa l e
cerem e as m o l heres que  de l l es fi carem q u e  

1 0  N a  margem d i reita : Oue s u a  s u a  [ sic 1 s u n t  que
runt et non que Jesu Christi. Ad Philipensis .  C. 2. 

1 1  Id . :  �ui non laborat non manducet.2 ad The
falo. Cap.3 

1 2  Id . :  Dos votos da profissam. 
1 3 Na m a rg e m  e s q u e rd a :  Da o b e di e n c ia  e 

pobreza e próprio. 
1 4 Id . :  Leguntur hec in actibus apostolorum.2.C. 
1 5· ld . :  Da castidade conjugal. 
1 6  N a  margem d i reita: Bonum est homini mulie

rem non  tangere propter forn icationem evita n da m  
un usquisque habeat uxorem et uxor virum.Ad corin
th ios . 7. Capi. 
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Ordem receberam s e  q u ese rem casa r  q u e  
notifiquem no ao  M estre ou ao  Comendador  
por que com sua  l i cença case  com quem qu i 
ser  segundo a pa l avra do a posto l o  q u e  diz 1 7 
morto o barão solta h e  a m o lher da obriga
çam do barão e com quem quiser case em 
n o m e  do S e n h or .  Esto t a m b e m  se h a  d e  
gua rdar  nos ba rões porq u e  h u u n s  e outros 
por h ua ley sam h avi dos .  

Estabe lecemos tambem 1 8 que n e n h u u m  
dos fre i res ou fre i ras despois  que  receber a 
vossa Ordem e p ro m ete r  o b e d i e n c i a  q u e  
n o m  o u s e  to rn a r  a o  m u n d o  n e m  p a s a r  a 
outra (24v) Ordem s e m  l i c e n ça d o  M estre 
pois que em vossa Ordem h a  l oga res esta
b e l ec idos  o n d e  c a d a  h u u m  m a i s estre i ta 
mente possa  vive r .  E n e n h u u m  ouse reteer 
aque le que se for m as sej a  constrang ido  de 
tornar aa  sua  Ordem per  censura ec les iat ica .  

E p e r a  q u e  t o d a l a s  c o u s a s  em v o s s a  
Ordem sej am tratadas  c o m  m ayor de l ibe ra
çam estabe lec ido h e  a ntre vos que a l gu u m  
l u g a r  s ej a  O r d e n a d o  e m  q u e  c a d a  h u u m  
a n n o  n a  festa d e  To d o l os S a ntos  s e  fa ça  
gera l 1 9  cab ido .  E sej a  hy convento de c le ri 
gos e P r i o r  q u e  t e n h a  c u r a  d e l l e s  e d o s  
outros c ler igos q u e  forem em vossa Ordem 
que q u a n d o  for n ecess a r i o  p rovej a  vossas 
a l m as .  Aj a treze fre i res em vossa Ordem que 
quando for n ecessar io  sej a m  com o M estre 
em conse l ho  e ordenaçam da casa e tenham 
o cu idado de e leger  o M estre com p etente. 
E o Pr ior dos c ler igos quando o M estre pasar 
desta vi d a  te n h a  a g overn a ç a m  d a  casa e 
Ordem ao q u a l  sej a m  todos obed ientes as i  
como ao  M estre atee que por  p rovidenc i a  
dos  d itos treze fre i res sej a  feita a e l e i ç am do  
M e str e .  E s te  P r i o r  c h a m a ra sem d i l a ç a m  
aque l es treze fre i res q u a n d o  l h e  for n otif i
cado e conhec ido o pasa m e nto do  M estre . E 
s i  a l g u u m  d e l l es p o r  e n fi r m i d a d e  o u  p o r  

1 7 .I d . :  Mortuo viro soluta est mulier a lege viri. 
Cui vult n ubat in Domino .  Ad Corinthi. 7 et ad Roma. 
7. Cap. 

1 8  Id . :  Que nom possam passar a o utra Ordem. 
1 9 N a margem esquerda:  Do Capitolo geral. 
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outra j usta causa nom poder hi ser ate e c in
q u o e nta d i a s  o rd e n e m  outro e m  l u g a r  do 
absente com20 conse l ho  dos outros que  pre
sentes forem por que a e l e i çam do Mestre 
nom sej a  a l onguada  por absenc ia  de l l es .  

E a q u e l l e s t reze  fre i res  tenham poder  
com c o n s e l h o  d o  P r i o r  dos  c l e r i g os e d a  
m a i s  sãa  parte do cab ido da  casa m o o r  d e  
corege r  e ta m b e m  rem over o ( 2 5 )  M estre 
que naque le  tem pos for se fo r m aao danoso 
o s e m  p r o v e i t o . E se a l g Li a  q u e st a m  s e  
l e v a n t a r a n t r e  e l l e  e o c a b i d o  e l l e s  l h e  
ponham div ido fi m por que  s e  per  j u izes de 
fora se fezesse a Ordem receber ia  danno e a 
sustanc ia tempora l  de l l a  se destru i ri a .  Porem 
aque l l es fre i res nom se  l evantem por isso em 
soberba m as sej am2 1 a seu M estre devotos e 
obed ientes.  E se a l gum d e l l es passar  desta 
vi da  ou ouver de seer  m udado por  sua  cu lpa  
ou por outra a l g ua causa o M estre com con
se lho  dos outros ou da  m ayor pa rte estabe
leça outro em seu l ugua r. Otrosi no cab ido 
que  j a  d issemos que  em cada huum anno se 
ce l ebrasse estes treze fre i res e comendado
res das casas venham sem tardança ao l uga r  
o r d e n a d o  se  n o m  fo r e m  d et e u d o s  p o r  
gra m d e  necess idade .  E tratem com u m e nte 
a q u e l l as c o u s a s  q u e  d evem o r d e n a r  pe r a  
proveito da  Ordem e s aude  das a lmas  e sos
tentaçam dos corpos onde  p r i n ci p a l m ente 
sej am a m oestados a entender  na  defensam 
dos ch ristãaos .  

E estreitam e nte l h es sej a  m a ndado que 
nom s ej a m  c r u e e s  contra  os  m o u ros  p o r  
a m o r  do louvor do m u ndo,  n e m  p o r  desejo  
de  de r ra m a r  s a n g u e ,  nem por  cob i ça das  
c o u s a s  t e r re a a es ,  mas  s o o m e nte e m  s u a  
pe lej a  entendam p o r  defensam dos chr istãos 
ou po l l os haverem de provocar a veneraçam 
da  fee chr i stã a .  E l ej a m  se  emtam v is itado
res22 ydon eos que poolo anno fi e lm ente vis i
tem as casas dos fre i res os q u a es correge
ram a q u e l l a s  cousas q u e  acharem d inas  de 
correçam ou as trazerem a serem correg idas 

20 N a margem d i reita: Eleiçam do Mestre. 
2 1  Na margem esquerda:  Da eleiçam dos Trezes. 
22 Na margem d i reita : Visitadores. 
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em Cap ito lo  gera l23 .  Outrosi os c 1e ri gos de 
vossa Ordem estem j u ntam ente (25v) po l i as  
vi l l a s  e l uga res e sej am  obed ientes ao Pr ior  
que s o b re e l l e s fo r O rd e n a d o .  E e n s i n e m  
l etras aos fi l hos d o s  fre i res que  po l l o  Mestre 
l h e s  forem e n c o m e n d a d o s  e a d m i n i st rem 
aos fre i res as cousas  esp i rtuaaes as i  na  v ida  
com o na  morte .  Visti ram tambem sobrepe l i 
z ias e tera m convento e crasta sob seu Pr ior .  
E fa ç a m  h u m i l d os a m e nte o q u e  s e g u n d o  
D e u s  for o rden a d o  e m a n d a d o  o n d e  tam
bem os frei res que  o M estre ouver  por bem 
estem e nom sej am occiosos mas dem se  a 
oraçam e aas  outras obras de p iedade .  

Os diz i m os seram dados aos c le rigos po l 
l os fre i res24 de seus  traba l hos e dos outros 
b e e n s  q u e  D e u s  l h e s  d e r  pe ra  q u e  fa ça m 
l ivros e os ornam entos que  forem conven ien
tes  aas  ig rejas .  E as i  se p rovejam nas  neces
s idades de seu corpo conven i entemente.  E 
se a l g u a  cousa  l h es s o b ej a r  sej a  repa rt ido  
em uso de proves segundo a providenci a  do 
M estre25 E por  t a l  que a concord i a  a ca ri
d a d e  s ej a  g u a rd a d a  a nt r e  vos ,  t o d o s  s e  
devem abster d o  pecado de m a ld izer e m u r
m u rar .  E a q u e l l e  comendador  que  for i nsti
t u i d o  em q u a l q u e r  l u g a r  a m i n istre a c a d a  
hum o que for necessar io a s i  em s a u d e  como 
e n fi r m i d a d e  com t a l  c u i d a d o  e c a r i d a d e  
segundo o poder  da  casa q u e  nom sej a  visto 
teer poqu idade na su bstanc ia  nem aspereza 
na p a l avra . S ej a  a vos c u i d a d o  p r i n c i p a l 26 
d o s  o s p e d e s  e d o s  m i n g u a d o s  e d e  l h e s  
l ibera l m e nte o necessar io  segumdo o poder  
da  casa .  Sej a  dada  hon rra e reverenc ia  aos 
p re l a dos  d a  i g rej a e sej a  dado cons e l h o  e 
aj uda27 a todo los fi ees chr isti anos as i  cone
gos,  m o n g e s  tem p l a r i o s , h osp i ta l a r i o s  e a 
outros que  sej am da  santa re l ig i ãao .  E am igo  
de todo los outros ( 26 )  sej a  sopr ida segundo 

23 I d . :  D o s  c/erigos d a  Ordem c o m o  h{a}m de 
viver. 

24 Na margem esquerda :  Os freires leigos paguem 
os dizimos aos c/erigos. 

2S N a  margem d i reita: Q u e  n o m  murmurem. 
26 Id . :  Dos ospedes. 
27 Id . :  Da honrra dos prelados. 

o poder  da casa por  que  Deos sej a  g l o rifi 
cado  e m  vossas  obras  e os  o ut ros  que  o 
v i r em s ej a m  p rovo c a d o s  p o r  exe m pro  d o  
vossa hum i l d ade  e caridade .  

Orden a m os acrecentando a estas28 cou
sa s  s o b red itas  que s e  a l g u u m  l u g a r  v i e r  a 
vosso poder  em que aj a d ' aver b ispo sej a  h i  
o b ispo que  com as ig rej as e com a sua  c 1e ri 
z ia  receba as rendas e possissões a e l l es as i 
n a d a s  e os  d i re i tos  e p i s co p a es e t o d a l a s  
o ut r a s  c o u s a s  ve n h a m  e m  vossos  u s o s  e 
fi quem e m  vossa d i spos içam sem contrad i 
ç am a l g u a .  Porem n o m  q u e r e m os que  os  
b ispos sej am defra udados de seu di reito nas 
i g rej a s  p a rroch i a aes  que ouverdes .  Mas se  
nos  l u g a res desertos ou nas  terras dos mou
r o s  de  n o vo  fe z e r d e s  i g r ej a s  g o z e m  d e  
i nte ira l i berdade nem sejam agravadas pe los 
b i spos  po r  l h e s  d e m a n d a re m  d iz im os n e m  
d ' o u t r a  c o u s a .  E sej a  vos l i c i to  g o ve r n a r  
a q u e l a s  i g rej as com seus  povos p e r  vossos 
c 1 e ri g os yd o n e o s .  E nom sej a m  s o m et idos  
p e l l os b i spos a nenhum antred ito nem esco
m u nhãao .  E sej a  vos [dado]  poder de canta r 
s e m p r e  o s  off i c i o s  d i v i n o s  a s i  n a  yg rej a  
m ayor q u e  for cabeça d a  Ordem como nas  
o ut r a s  l a n ça d o s  fo ra  os  esc o m u m g u a d o s  
antreditos.  

Otrosi  porq u e  nom possaaes seer retra i 
dos da  d efensam dos ch ristãos por huma nas  
vexaçõoes  e m a l dades ,  dete rm i n a m os per  
a utor i d a d e  a p osto l i ca 2 9  q u e  n e n h u m  ouse  
i nterdizer ou escomungar  vossas pessoas se  
n a m  por  l eguado  d a  fe  aposto l i ca  envyado 
o u  esco m u n g a r  vossas pessoas se  n a m  por  
l eguado  d e  fe  a p osto l i ca envya do a l etere 
do papa o que  tambem mandamos seer de 
vossa fam i l i a  e servidores que  de vos  rece
bem s o l d a d a  e ntreta nto que forem a p a re
l h ados  fazer d i re ito se  per ventura a cu l p a  
n o m  f o r  ta l q u e  p o r  o m es m o  feito sej a m  
esco m u n gados .  

28 N a  m a r g e m  e s q u e r d a :  S e  o u ver  b ispo nos  
lugares da  Ordem. 

29 Na margem d i re ita : Que nom possam esco
mungar nem entredizer os freires nem seus familiares. 
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(26v)30 Porem a Cr is m a  e o l e o  s a nto e 
consegração dos a lta res ou das  i g rej as  e a 
ordem dos vossos c le rigos que  ouverem de  
seer  p romovidos a o rdeens  sa cras recebe
rees  do  b ispo d i ocesa n o  se for  cath o l i co e 
tever graça e comissam da See a posto l i ca e 
vos qu iser  dar  o sobred ito de g raça  e sem 
nenh ua  ma ldade .  E doutra m ane i ra sej a  vos 
l i cito h i i r  a qua lquer  b ispo catho l ico que qu i 
serdes o qua l  per  nossa  a utoridade vos  dee 
o que l he  for  pedid03 1 .  Outrosi possaaes fazer 
o r a t o r i o s  e m  vossos  l o g a res  o n d e  fo r e m  
q u atro fre i res o u  m a i s  nos  q u a es os d itos 
fre i res e vossa fam i l i a  tam soomente possam 
ouvi r  os d ivi n os offi c ios  e h aver  s e p u lt u ra 
e c l e s i at i c a .  P o r e m  as i  q u e re m os p rover  a 
vossa necesidade que as ygrejas  com arquãas  
nom recebem d isso i nj u ri a .  

Quando gera l  i nterdit032 fo r n a  terra sej a  
v o s  l i c ito ce l eb ra r  o s  offi c ios  e m  v o z  b axa 
nom tangendo s i nos, fechadas as  portas l an 
çados  fora os  escomungados e i nterditos. 

N o m  m e n o s p o r  a q u e s t e 3 3  p r e s e nt e  
d e creto  o rd e n a m os q u e  s e  a l g u m  p o s e r  
m ã os vio lentas em a lgum de vossos fre i res o u  
fre i ras  sej a  l i gado  de sentença d e  excom u 
nham .  E p o r  vossa defensam aque lo  m esmo 
se guarde as i  na  sentença como n a  pena  que  
he  estabe lecido por guarda  dos  c lerigos em 
o conci l i o  gera l per  o papa I nocenc io n osso 
predecessor de louvada mem ori a .  

P o r  t a n t o  o r d e n a m o s q u e  n e n h u u m  
h o m e m  possa ousadem ente p e rtu rbar  vos
sos d i reitos, possissõoes ou t i rar  vossos bens 
ou t i r ados  rete los ,  d i m i n u i l l o s  ou afa d i g a r  
vos para  a l g uas vexações m a s  todas vossas 
c o u s a s  s ej a m  c o n s e rv a d a s  i nte i r a s  e n o m  
corromp idas  para  q u e  em todo a proveitem 
aos  usos da- (27)-que l l es para cuj a  g overna-

30 N a  m a r g e m  e s q u e r d a :  Podem rece b e r  a s  
Ordens e consecraçam d e  qualquer bispo.  

3 1 Id . :  Que possaes fazer oratorios. 
3 2 N a  m a r g e m  d i re i ta :  Qua mdo for interdito 

geral. 
33  I d . :  Q u e  s eja escom u n g a do q u e m  p o s s e r  

mãaos violentas e m  freire . 
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ç a m  e soste nta m e nto  fo r o m  co n c e d i d a s  
sa lva a utoridade da  see a posto l i ca .  

E e m  s i na l  desta l i be rdade  receb ida  da  
See a posto l i ca pagua rees a nos e a n ossos 
socessores cada a n n o  dez m a l a ch i nos .  P o r  
tanto se a l g u a  pessoa ec les iasti ca ou  secu l a r  
sabendo tentar vi i r  ousadam ente contra esta 
carta de nossa constituição e am oestada duas  
ou  t res  vezes nom e m e n d a r  sua  p resu nção  
com d i  na  sat isfaçam pe rca a d ign idade  d o  
poder e honrra q u e  tever e conheça s e  seer  
cu l pado per ju izo divino  da  ma ldade comitida  
e seja  feita a lhea  do sacratiss imo corpo e san 
g u e  d e  Deos  Nosso  S e n h o r  e R e d e m pt o r  
J hesu Christo . E seja  someti do no exame de r
rade i ro a estreita vi ngança e a todos os que  
vos guardarem vossos di reitos seja  l hes a paz  
d e  N o s s o  S e n h o r  J h e s u  C h r i s t o  em t a l  
mane i ra  que qua  recebam fruito d o  bem que  
fezerem e acerq u a  do  j u izo estreito achem 
ga l ardõoes de paz  eterna .  Amen 

Am ostra me Senho r  a s  tuas  ca rre i ras34 .  
S a n ctus  P etrus , S a n ctus  P a u l u s ,  A l exa n d e r  
Papa 3US ' Et e g o  A lexander  catho l ice Ecc le
s i e  ep iscopus,  et ego  G u a lter ius  a l banens i s  
ep icopus,sed ego loannes p resbyter card i na 
l i s  s a n ctoru m l o a n n i s  et P a u l i  t i tu l i  s a n ct i  
Pamach i i ,  sed ego l oannes presbyter  card i 
n a l is t itu l i  s anctae An astas i e ,  ego A lbertus ,  
presbyter  card i n a l i s  t itu l i  s ancti La u renti i in  
Luci a m ,  ego Baso p resbyter  ca rd i n a l is t itu l i  
s ancte Potenc i ane  e t  t itu l i  S .  P astor is ,  e g o  
M a nfredus presbyter card i n a l is titu l i  S .  Cec i 
l i e ,  ego Petrus p res byt e r  c a rd i n a l i s t i t u l i  
sanctorum Cosme et Daminan i , ego  An loc ius  
d i aconus card i na l i s  S .Theodor i ,  ego Cath i u s  
d i a c o n u s  ca rd i n a l i s  S .Adr i a n i ,  e g o  Vite l u s  
d i a c o n u s c a rd i n a l i s  s a n ct o r u m  S e r g i i  e t  
Bach i ,  e g o  Laborans  d i aconus  ca rd i n a l i s S .  
M arie i n  Porti cu ,ego P a n u ri us  d i a conus  ca r
d ina l i s  S .  N i co l a i  i n  ca rcere Tu l i a no .  

(27v) Datum Ferentii per  m anum Gratian i  
S. Romane Ecc/esie subdiaconi n otarii, tertio 
n o n as Ju li i, in diti o n e  o cta va In carnati o n is 

34 Na margem d i reita : Vias tuas Domine demons
tra mihi. Psa l. 24. 
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Domini anno 1 1 75. Pontificatus vera domini 
Alexan der papae tertii, anno sexto decim o .  
Deo gratias. 

Doe. B 
1 509 
Versão portuguesa do Exórdio da Regra da 
Ordem de Santiago que  o cardea l  A lberto 
de M ora terá red ig ido ce rca de 1 1 75 
Pub l i cado em Regra, statutos e diffinções 
da Ordem de Santiago, Setú ba l ,  1 509 
UCBG, R-31 -20, fls. 1 -3 

( 1 )  Em estes derrade i ros tempos a graça 
do Spritu Sancto m iser icord iosamente esc l a
receo e a l u m i o u  as p a rtes  de Es p a n h a .  E 
a l guuns que m ays eram chr istãaos per  nome 
que p e r  s a n ct i d a d e  e m a i s  per  co nto que 
por m ereci m ento p ia dosam ente os revogou 
da  pompa secu l a r  e das  obras de Sathanas .  
H av ia  n a  Esp a n h a  a l g u u ns h o m ens  n o b res 
per  exce lenc ia  de  geraçam,  m uyto sabedo
res nas cousas deste m u n do, r icos per  avon
dança das cousas tem poraaes ,m uyto pode
rosos em armas e muyto exa l çados n a  bem 
aventu rança  das  cousas t ra ns itor i a s  d ' este 
m u n d o .  Em estes  t a m  n o b res  h o m e e n s  a 
m a l dade de sua  vi da  escore ce o e en cobr io 
muyto a v i rtude  de  seu l o uvor  terre a l .  Por 
que e l l es m uy p rod i g os d e  s u as cousas  e 
cobiçosos das a l h eas i n c l i n ados a todo maao 
feyto, desenfreados a tod a l l a s  cousas torpes 
e feas ,  as i  como  e ram bem fo rtu n a dos n a  
cava l a ri a  a s i  e r a m  tot a l m ente e n l a ça d os e 
envoltos em d eform i d a d e  de  toda  m a l i c i a .  
M a s  l o uvores  a D e o s  q u e  estes  h o m e e n s  
t a m  cheos de m a ldades ,  envo ltos e m  tama
nhos cri m es t i rou da  conversam da doutri na  
pa - ( 1  v)-te rn a l  e do  profundo  per igo  da  per
d i çam e os t ransm u d o u  e m  o m a ravi l h oso  
r e y n o da  c l a r i d a d e  de  s e u  f i l h o  em t a l  
m a n e i r a  q u e  a q u e l l e s q u e  p r i m e i r a m e nte 
foram cava l le i ros do dyabo agora se  g l ori am 
e m  t razer  o j ugo  do  Senhor  g u i a dos  po l l o  
Espi rito Sancto .  M udando suas  0bras35 per-

35 Na margem esquerda :  Nec memor ero nomi
num eorum per labia mea. Psalmo 1 3 . 

d e r o m  o s  p r i m e i r o s  e a n t i i g o s  n o m e s 
s e g u n d o  q u e  d i z  a d i v i n a  c l e m e n c i a  n om 
sere i  lembrado dos s e us n o m es n os m e us 
beços (sic) .  

Co nvert i d o s  ce rta m e nte a o  Senhor  d e  
fi l hos da  m a ldade se fazi am servos da justiça 
n o m  b u s c a n d o  se os p r o v eyt o s  m a s  d o s  
i rm ã a os  a m a n d o  D e o s  e o p roxi m o  sob re  
toda  l a s  cousas ,  d i s p u n h a m  seus  corpos a o  
c o nt i n u a d o  m a rt í r i o  p o r  a m o r  d e  Ch ri sto 
vivendo em obediencia e sob a l heo senhorio  
despunham e traba l hava m de com prazer pri
m ei ramente a Deos des hy aos hom eens por 
amor  de Deos. No tempo de sua conversam a 
i g rej a de Deos nas  Espa n h as era posta em 
per igo .  H os re is  j untamente eram differentes 
e desvayrados, convem a saber, o de Portuga l  
com o de Li am,  o de  Li am com o de Portuga l 
e com o de Caste l l a , o de Caste l l a  do de Li am 
e de Navarra, o de Navarra do de To ledo e o 
d' Aragam .  Os quaes sendo as desconform es 
e desco rd a d os ,  m u lt i d a m  de m o u ros sem 
conto navegou e p assou aquem do mar  por 
ta l  que  roubase e esb u l h ase as terras e ter
m os dos ch r istãaos e destru isse a I g rej a  de 
Deos .  Porem os sobredictos cava le i ros inspi
rados p e l l a  graça do  Esprito Sancto esguar
d a n d o  o pe r i i go  t am g r a n d e  q u e  nom era 
pera d izer  que  se apare lhava contra os chris
tãaos se  lhe nom ata l hassem para que m i l ho r  
(2 )  refreassem as forças dos im igos de Cristo 
e a igreja  de Deos defendessem e pera que 
p osessem as i  m es m os por  m uro de fi rm eza 
ao fu ro r  e s a n h a  dos i nfi ees  i m p r i m i rom e 
poserom e m  seus  p eytos  cruz e m  m o d o  e 
fig u ra de  espada com s i n a l  e i nvocaçam do 
bem aventurado aposto l o  Samti i ago .  E pro
poseram dal i  avante nom fazer guerra contra 
os ch ristãaos nem atribu l a r  e anexar suas cou
sas. E determ ina rom renuncia r  a pompa secu
lar n o  sp lendor  dos nobres vestidos e na  lon
gura dos cabe l l os e em toda l as as outras cou
sas em as quaes se m ostra muyto c laramente 
estar  muyta vaydade  e nenhum p roveyto .  E 
as i  renonc i a ro m  o m o d o  d e  viver l eyxa ndo  
seus  p rime i ros stados porque  em cousa a lgua  
n o m  vi essem cont ra  a s  S a g radas  Escr itu ras  
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nem as p rovocassem contra sy. E pe lej ando 
contra os  pagãaos apacificassem a Deos pro
poserom de se Ordenar gu iados pol i a  autori
dade da  l ey divi na  e com eficadas a moesta
ções das ec les isticas pesoas retendo aque las  
cousas que se podem reteer sem offender a 
l ey d e  Deos ,  e emge itando aque l l as q u e  a 
mesma ley offendem.  

O a m o r  da casa  d e  Deos e a p r o p r i a  
devaçam e a m uy fi rme e constante pregua
çam dos arcebispos e b ispos obr igou estes 
cava l e i ros d iv i n a m e nte com p u n g i n d o  os a 
estas cousas .  Dom Ce lebrum a rceb ispo de  
To ledo e p ri m as ;  dom Pedro,  a rceb ispo de 
Com poste i  l i a  que  ag ora h e  Santi i ago ;  dom 
J o h a m ,  a rc e b i s p o  d e  B raga  p r i m a s ;  d o m  
J oh a m  b ispo de Lya m ;  dom Fern ando,  b ispo 
d '  Estorga,  e todo los outros b ispos sobred i 
tos aos  d itos arceb ispos com ben ivo l enc i a  
d e  h u u m  co raçam e c o m  i g u a l  c o n s e nt i 
m ento e com a utoridade m uyto fi rme (2v) se  
a l egra rom a p rovar e fortifi car  em seu tem po 
e l uga r  o pr inc ip io  da  conversam desta cava
l a r i a  e o proposito da  sancta conversaçom e 
toda form a do  seu viver. M as despois o car
dea l  Dom J a ci nto d i acono da sagrada I g reja 
de Roma ,  l egado da  See aposto l ica  envi ado 
pe lo Santiss imo  e U n iversa l  papa Alexandre 
terci o ,  pe l l a  d ivi n a  providenc ia  aas partes da  
E s p a n h a  em c o m o  e n t r a s s e  o s  r e y n o s  
d ' Esp a n h a  e p o r  causa  d e  refo r m a r  a p a z  
antre as  gentes viesse em a c idade de Sor ia  
h i i  recebeo o M estre da d ieta cava l a r i a  com 
a l g u n s  dos i rmãaos e a i nsta nc ia  e requeri 
mentos dos i l l u stres reys, convem a saber ,  o 
m a n ifi co rey Dom Fernando e o senhor  rey 
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Dom Afonso de Caste l l a  e o rey dom Afonso 
d 'Ara g a m  e os b a rões dos  m e s m os reys e 
p e l l as p rezes e testi m u n h o  de  dom Pedro ,  
a r c e b i s p o  d e  Com poste i  l a  que entam era  
b i spo d e  Sa l amanca ao qua l  o ca rdea l  pa re
c i a  d a r  m a i s  c r e d i t o  q u e  a l g u a  p e s o a  
d a q u e l l a  t e r r a . E a s i  a r o g o  d o s  b i s p o s 
d 'Osm a e de  Cor i a  (s ic)  recebeo o M estre 
s e u s  f re i r e s  s o b  g u a rd a  e p r ote i ç a m  d a  
sagrada I g rej a de  Roma e l h es confi rmou sua  
Ordem p e l l a  a utor idade  a posto l i ca de  que 
usava .  Despo is  que  e l l es fo rom ante a pre
sença do  papa A lexandre foram de l l e  recebi
dos  por p rop rios  e espec i aaes fi l h os e sua  
Ordem foy tratada  e exa m i n a d a  por  e l l e  e 
p o r  p e s s o a s  s a ntas  e d i s cretas  p o r  l o n g o 
estudo e exa m e . E  por  acharem que n a  d i cta 
Ordem h av ia  h u u m  s p l e n d o r  m uy p u ro de 
fe e m uy l i m p a  e bem asi h u u m  e m p a ro e 
d efe n s a m  d a  s a nta I g rej a cath o l i c a  e pro
ve ito m uy grande per  autoridade  a posto l i ca 
a r e t i f i c o u  e c o n f i r m o u  e n a  d e r r a d eyra  
depo i s  d e  l onga  d isputaçam e contenda se  
aj unta ram a rcebispos e b ispos os quaes com 
g ra n d e  estu d o  e s o l e n i d a d e  d e c l a ra rom e 
affi rm a ro m  a d ita Ordem seer  santa .  Des h i i  
o ca rd e a l  M estre A lberto (3 )  b a rão  santo e 
r e l i g i o s o  e a c e r c a  d e st a  O r d e m  m u yt o  
devoto a p rovando  a p e r  exem p ros e autori
dades do  a posto l o  Pau lo  e de m uytos sanc
tos pad res d isse e dec la rou  por  sua  boca e 
escreveo p o r  s u a  m ã o  a d i cta  Ordem p o r  
autoridade  aposto l i ca confi rmada  s e e r  santa 
e d i n a  de confi rmaçam.  

l n  nomine  P atr is et  Fi l i i  e t  Sp i ritus Sanct i .  
Am e n .  
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Doc. C36 
Séc. XV 
Versão caste lhana  da Regra da O rdem de San
t iago 
B P M P, coO. 1 1 0, f l s .  1 56-1 65 

Doc. O 
1 509 
Versão portuguesa da Regra da Ordem de San
t iago 
P u b l i cada e m  Regra, statutos e diffinções da 
Ordem de Santiago, Setú ba l ,  1 509, fl s .  3 - 1 8v 
UCBG,  R-3 1 -20 

(PRO É M I O) 

( 1 56) Com iença l a  Reg i a  de l a  O r d e n  d e  l a  
Cava l l er ia de Sanct iago l a  qua l  cons iste e esta en  
tres cosas, conviene a saber, en  obed ienc ia  g u a r
dar  e en castidad conjuga l  e e n  bevi r s i n  p ropr io .  

En  ob id i enc i a  g u a r d a r, l o s  cava l l e ros d e  su  
ab ito e p rofi s ion  q u e  e ra m e rescer  l a  g rac i a  de 
aque le  que fue ob id iente a i  Pad re fasta l a  mue rte 
porque l a  virtude de  l a  ob id ie nc ia  maz a p l aze a 
Dios que el sacrific io .  

B i v i e n d o  s in  p e c a d o  s i n  cast i d a d  c o nj u g a l  
semejen a los pr imeros pad res q u e  m ejor  e s  casa r 
q u e  n o n  s e r  q u e m a d o s  e n  e l  ynfi e r n o  y e n  s u  
fuego e nosotros locamente n o n  tovi rmos a cun
p l i r  aque l l as  cosas q u e  e l los  non  pud ieron sofri r y 
por  esto esfu ersese de a p l aza r  a i  c ri a d o r  d e  de 
(sic) todas  l a s  cosas  ( . . .  )38 

( . . .  )40 avia em poder e non  avia por  do m eter 
su  cabeça e n osotros a u n q u e  muchas cosas aya
mos mos (s ic )  seamos  como dize e l  a posto l  a s i  
como n i ngunas  cosas avientes. 

36 Estas versões da Regra são transcritas em co lu 
nas para le las  a fim de mostra rmos a semelhança das 
duas .  

37 Na margem d i reita : Factus est obediens usque 
ad mortem. Ad ph i/i. c. 2. Me/ius est obediencia quam 
victima. 1 regum C. 1 3  et Eces. Cap/o. 4. 

38 Verifica-se aqu i  um sa lto no  texto , p rovavel 
mente por erro do copista . Por comparação com tex
tos seme lhantes dever ia estar uma frase semelhante a 
entiendan preservar en su servicio. 

(3) Esta he a Regra e Estabelici mentos da Ordem 
e Cava l a ri a  do bem aventu rado Aposto lo  Sa nt iago 
outorgada pe l lo papa Alexa n d re 3 e pe r  o utros 
m uytos Sanctos Padres confi rmada .  

(3 )  Começase a Reg ra e estatutos da  Ordem e 
cava l a ri a  de Sant iago os quaes cons istem em tres 
Cap itu los ,  convem a saber ,  em gua rd a r  obedien
c ia  e em conjuga l  castidade e em viver sem pro·  
p io .  

37 Em g uardar  obed iencia porque aque l les que 
obed ienc ia  g u a r d a m  m e recem a g raça  d a q u e l e  
q u e  foy obed ie nte a o  p a d r e  a t e e  a m o rte ,  p o r  
quanto a virtude da  obedienc ia  a praz m a i s  a Deus 
que  sacrific io .  

E m  c o nj u g a l  c a s t i d a d e  q u e  v i v e n d o  s e m  
pecado sejam seme lha ntes aos a nt igos pad res39 
porque m i l ho r  he  casar que arder .  Nem podemos 
seer m i l h o res  q u e  fo r o m  nossos p r o g e n ito res ,  
nem devemos levemente presum i r  podermos aca
bar aque l l a s  cousas que  e l les nom poderom suf
frer. 

Em viver sem prop io  se esforcem41 de  seme· 
Ihar  a aque l l e  que  de s i  d isse que  toda l as  cousas 
possuya e nom t inha onde posesse sua  ca beça . E 
a i n d a  q u e  a l g  u a s  cousas  poss u a m  sej a m  como 
aque l l es que  nom tem n e n h ua cousa,  como d i z  o 
Apostol042. 

39 Na margem d i re ita :  Me/ius est n ubere quam 
uri. Pau/us ad Cori. c. 7 .  

40 O texto  t a m b é m  está  i n c o m p l et o  n e ste  
ponto.Compa rando  com outras versões versões da  
R e g r a ,  dever i a  a l i  e s ta r e s c r i to a l g o  como mas  
viviendo s in  proprio esfuercense a semejar aaque /  
que todas las cosas. 

41 Na margem d i reita: Fi/ius a utem hominis non 
habet ubi reclinat caput. Luce. 9 

42 I d :  Tanquam n ihi/ habentes et omnia a possi
dentis. Z. ad Cori. 6. 
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Estas t res  cosas  s o n  esta b l e c i d a s  a c o n p l i 
m iento de perfeta car idad que  asy como la com
p l i d a  ca r i dad  echa fuera de s i  todo te m o r  e lo 
menosprecia asy l os freyles a n  de poner sus perso
nas e todas sus cosas a todos pe l ig ros e ma rt ir ios 
por defins ion e ensa lçamiento de  l a  cristi andad e 
de la fe cato l ica e por defend im iento de sus fray
les et (s i c) asy es provado que  aman  a Dios como 
a sy mismos e por ende son governados de con
p i  ida  car idad e syn dubda a l guna  do es l a  car idad 
e h i  es Dios.  

E l o s  d i chos esta b l ec im ientos de  los  d i chos  
freyles comiençan asy4S 

A los obispos e per lados desta ygles ia fagam 
hon rra e reverencia e a todos los monges e cano
n i gos  de q u a l q u i e r  a b ito q u e  s e a n  e l o s  d e  l a  
Ordem d e i  Temp le  d e i  Ospita l  de  J h erusa lem e a 
los Servidores de i  Sancto Sepu lcro e todos re l ig io
sos de l as  otras Ordenes de qua lqu ier ab ito que 
sea n ( 1 5 6v) a l os q u a l e s  fa g a m  ayuda seg u n d  la  
providenc ia de i  Ma estre e a b u ndancia  de l a  casa .  

Sean r e c e b i d o s  e n  e l l a  los  h u espedes  con 
g ra n d  a l e g r i a .  Den les  l o  que ov ierem m e n este r 
segund el poder de la casa .  E sy fueren de a lguna  
H orden sean tenudos de les da r  por  tres d i a s  mas 
c u n p l i d a m e nte lo q u e  ov i e r e n  m e n este r .  E sy 
a ndovieren con l icenc ia e mandado de  su  Maestre 
e mas t ienpo ovierem de  menester de morar  en 
n uestras casas den les a e l los  e a sus cava lgaduras 
lo  que fuere menester para superveim iento seg und 
e l  poder de l a  casa46 

43 N a  margem esquerda :  Perfecta karitas foras 
mitit timorem. Prima. loan .  capitolo. 4 

44 Na margem esqu erda :  Diliges Dominuu Deum 
tu um ex tota mente tua et ex tota an imaa tua et pro
ximum tuum sicut te ipsum. Mathi .22. Deus caritas est 
et qui manet in karitate in Deo manet et Deus in eo. 
Pa . loann is, Capitulo. 4. 
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(3v) Estas tres cousas sobred itas sam ordena
das pera43 com primento da verdade i ra e perfe ita 
ca r i d a d e  p o rq u e  a s i  c o m o  a p e rfe i ta  c a r i d a d e  
l ança fora de s i  todo temor a s i  o s  d itos fre ires p o r  
exa lçamento da  fee ch ristãa e p o r  defensam dos 
i rmãaos44 ponham as pessoas e todas suas  cousas 
a q u a e s q u e r  per igos  e m a rt i r ios  sem deferença  
por onde se mostra que amam a Deos  e ao pro
ximo com toda sua vontade e todas suas forças as i  
como a s i  mismos pera que com perfe ita Ka r idade 
(s i c) sem d uvida sejam regidos.  Porque onde esta 
a car idade he Deos.  

E da  verdade i ra car idade del les os estatutos 
se começa m .  

1 - Da reverença e hon rra q u e  devem fazer 
aos p re lados 

Façam hon rra e reverencia aos a rcebispos, b is
pos e p re l ados  d a  ig rej a  e a tod los  f iees ch r i s 
tãaos ,  m onges e conegos de qua lquer  hab ito que 
s ej a m .  E aos  Te m p l a r i o s  e O s p i t a l a r i o s  e a o s  
m i n istros do S a nto Sepu l c ro e a todo los  outros 
que forem postos em observa nc ia  de  santa re l i 
g i a m  de q u a l q u e r  O r d e m .  Q u e  o s  e m p a r e 
seg undo  suas  forças e l hes façam ajuda  pera seu 
suporta m e nto seg u n d o  sua  facu ldade  a bastar e 
isto se faça segundo a providenc ia do Mestre . 

2 - Como ham d e  receber  os ospedes 

Os ospedes sejam recebidos com todo o pra
zer e a legr ia  e l hes seram dadas e am inistradas as 
cousas necessa r ias l ibera l mente seg undo a facu l 
d a d e  da c a s a .  E s e  os  o s p e d e s  fo rem d ' o ut r a  
Ordem sej a m  trata d os ma i s  h o n r ra - (4) -damente 
per  t res d ias  q u e  os da  casa . E se v ierem per  man
dado d e  seu  M estre e teve rem necess idade  de 
ma is  esta r em n ossas casas seja lhes  am in istrado a 
e l l e s  e a suas  e n cava l g a d uras  e e m  tod a l l as l a s  
c o u s a s  o n e c e s s a r i o  c o m o  a c a d a  h u u m  d o s  
i rmãaos da  casa .  

4 5  N e s te c ó d i c e  o s  a rt i g o s  d a  R e g ra não se 
encontram intitu l ados nem separados por parágrafos.  
A d i s p o s i ç ã o  q u e  s e  s e g u e  é n o s s a  e tem c o m o  
obj ectivo fac i l i ta r  o traba lho de comparação. 

46 O a rtigo que se dever ia segu i r  sobre os pobres 
está o misso. 
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P o r  el Aposto l ico e la I g l es i a  roma n a  d i g a n  
c a d a  d ia  tres Pater Noster con G lo ria  Patr i .  

Por  su  M aestre que Dios le  de sa lud,  saber  y 
poder  y g rac ia pa ra bien reg i r  e governar  l os que  
son  dados a ca rgo  e hon rra e acrecenta miento de  
Sancta Madre Yg les ia e a consegu im iento de vida 
perd u rab le  digan u n  Pater N oster con una  G lo ria  
Pat r i .  

Por  sus  freyles bivos e por sa l ud  de sus an imas 
d igan  t res  Pater  N oster con G l or ia Patr i .  

Por  los Maestres e freyles defuntos digan seys 
Pater Noster con Requien Eternan .  

Por  todo fie les  defuntos d igan  u n  Pater  Noster 
con Requ ien  Eternan .  

Por  l a  paz de  l a  Sancta Yg les ia d igan  u n  Pater 
N oster con G l or ia Patr i .  

Por  su  rey d igam u n  Pater N oster con G l or ia 
Patr i .  

Por  s u  ob ispo digan u n  Pater N oster con G l o
r ia Patr i .  

Por e l  Patr ia rca e casa sa n cta de  J h erusa lem 
que  Dios l a  torne a poder de cristianos d igan  un  
Pater N oste r con G lor ia Patr i .  

Por todos los  reyes e pr incipes defensores e 
per lados de Sancta yg les ia  d igan  u n  Pater Noster 
con G lor ia  Patr i .  

Por todos los  re l i g i osos que son  d o n ados  a 
s e rvi  c i o  d e  D i o s  o q u a l q u i e r  O r d e n  q u e  s e a n  
d igan  u n  Pater N oster con G lor ia Patr i .  

( 1 57 )  Por todo e l  p u e b l o  cr ist i a no  d i g a n  u n  
Pater N oste r con G lor ia Patr i .  

Por  n uestros bien fechores que bue (sic) ga l a r
don e por nuestros mal  fechores que se conviertan a 
ser  buenos d igan un Pater Noster con G loria Patri .  

Por l os frutos de l a  ti erra d igan  un Pater Nos
ter  con G lo ria  Patr i .  

Que son veynte47 e quatro Pater N oster. Los 
qua l e s  cada  u n o  de  l os freyles deve dez i r .  Cada  

47  A expressão Que son  veynte enco ntra-se repe
tida no texto. 

3 - Com ham de  receber os pobres 

Esso mesmo sej a m  rece b idos  os  pobres  de 
J esu Ch risto cada dia em nossas casas i rmamente 
e Segundo a facu ldade da casa l hes sej am dadas  
as  cousas  n ecessa r ias i rmamente e com todo aca 
tamento. 

4 - Como ham de rezar os fre ires que nom 
teverem Ordens sacras e pr imeiramente 

as p rezes 

Reza ra m cada dia po l l o  Santo Padre  e p o l i a  
Yg reja de Roma tres vezes o Pater N oster. 

E po l l o  seu Mestre que Deus lhe dee saber, 
poder  e g raça pera bem reger aque l l es sobre que  
he  posto pe ra  acrecenta mento e hon r ra da Sancta 
I g reja e pera a lcançar  a vida eterna d iguam h u u m  
P ater N oster .  

E por saude com ua a todos os que  v ivem n a  
O r d e m  c a d a  huum d i r a  c a d a  d ia  tres vezes o Pater 
N oster. 

E por seus fre i res defunctos d i ram seis vezes o 
Pater N oster .  

E por todolos defunctos fiees de Deos d igam 
h u u m  Pater Noster. 

ter .  
E pel la paz da Sancta I g reja h u u m  Pater N os-

(4v) Pe l l o  seu rey d igam h u u m  Pater (sic) . 
Pe l l o  seu bispo d igam h u u m  Pater (sic) . 
P e l l o  Patr ia rcha e d efensores d e  J he rusa l em 

h u u m  Pate r  N oster. 

Pe l los reys e pr incipes e defensores e por todo
los pre lados da Sancta Ig reja huum Pater Noster. 

P o r  todos  a q u e l l es q u e  esta m dota d o s  e m  
observanc ia  d e  santa re l ig iam de qua lquer  Ordem 
que  sejam ,  h u u m  Pater  N oster. 

Por todo povo ch ristãao  h u u m  Pater N oster. 
P o r  todos seus  bem fectores e m a lfeytores  

h u u m  Pate r  N oster ,  p o r  t a l  q u e  os  be nfe i to res 
sej a m  a g a l a rdoados de  Deus  e os  ma l  feytores 
sej am pervert idos. 

Pel los fruytos da terra h u u m  Pater Noster. 
Os  q u a e s  Pater  N oste r s o b re d itos  s a m  p o r  

t o d o s  XXI I I  e cada  h u u m  i rmãao  os h a  d e  d i ze r  
c a d a  d ia48. 

48 Na margem esq uerda :  Estas p rezes de cos
tume antiigo se dizem depois da prima como se faz 
em toda/as as Ordens.  
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d ia .  A lgunos costu nbram rezar outro Pater N oster 
con G l or ia Patr i  por l a  gente pagana  que Dios la 
trayga a conoscim iento de  l a  Sancta Fe cato l ica e 
por todas l as  otras cosas que p remite e manda l a  
Reg i a  e Orden de  senor  Sant iago .  

Levantese cada d ia  a l os m a yt i n e s  q u a n d o  
oyeren l a  ca npana  de s u s  yg les ias s i  fueren sanos 
e non fueren t ra b ajados  e fat igados de  g randes 
l avores. 

E pr imei ramente encomendense a Dios e a la 
Virgen Maria  e a los B ien Aventurados Apostolos 
senor Sanct Pedro e Sanct Pab lo  e senor Sant iago 
e a todos los otros sanctos e sanctas de l a  corte 
d e i  c i e l o .  E c o n  q u a n ta  d ev o c i o n  e h u m i l d a d  
pud ie ren  d i g a n  tres Pater  N oster a reve re nc ia  y 
honor de la Sancta Trin idad por sa lud de sus an imas. 

S i l enc io  tengan  e n  la Yg les i a  q u a nto (s ic) e l  
servic io de Dios se f iz iere e pocas cosas puedan 
fa b la r  de nescess idad .  

En  l as  oras de Sancta M a ria  deven esta r en  la 
Yg les ia en p ie s i  no  fuere l a  propr ia  fiesta porque 
son g ra ndes l as  o ras .  E l a s  otras oras esten en pie 
en l a  yglesia, sy n o  fuere en l a  p ropr ia  f iesta por
q u e  se a l u e n g a n  m u c h o  l a s  o ras .  E en l a s  otras 
oras esten en p ie a i  Ven it adore m us e a i  yno e a l a  
Magn ifica t est  Dominos D e os Ysrae l  et cete ra .  
Quando dixeren G l or ia  Patr i  ync l i nen  to-[ 1 57v]-das 
l as  cabeças ai a ltar. E quando  las oras de i  d ia  non 
pud ie ren  dyr  d i g a n  un Pa te r  N oster  con G l or i a  
Patri fi ncados los  ynojos,  s i  non  fue re fiesta . 

P o r  l os  Mayt i nes  d e i  d i a  e de S a n cta  M a r ia  
d igan veynte e seys Pater N oster con G lor ia  Patr i .  

E por  cada una de l a s  otras oras asy como dei  
d i a  de Sancta M a ri a  por  P r ima ,  Terc ia e Sexta e 
Nona e Cunp letas d igan  seys Pater N oster .  

49 N a  margem d i reita : Este Capitulo he  dispen
sado pelo Papa Inocencio a folhas . . .  E ainda E anse 
de acusar na confissam como de leve culpa e receber 
pendença. 
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5 - Como se ham de l evantar aas Matinas 
e reza r 

Em todo o tempo se a l evanta ram aas Matinas 
tanto que ouvirem a campa d a  sua  yg reja ,  senom 
forem doentes ou  nom forem occupados de gran
des traba l hos49. 

P r imeramente se encomendem a Deos e a a  
G l or iosa Vi rgem M a ri a  sua  madre e a o s  b e m  aven
turados Sam Ped ro e Sam P a u l o  e Sant iago e a 
todolos sa ntos com quanta devoçam e hum i l dade 
poderem .  E d i g a m  tres vezes o Pater N oster a 
h o n rra d a  Sa nta T r i n d a d e  e p o r  s a u d e  d e  suas  
a l m as .  

6 - Do s i lencio da  Ygreja:  

Tenham s i l enc io na  I g reja quando  se faz o ser
viço de Deos. (5) Empero se teverem necess idade 
fa lem poucas cousas .  

7 - Como ham d e  esta r aas oras 

Aas o ras deso N ossa Senhora devem esta r em 
pee na Yg reja  senam for na  p ro p ri a  festa pe l l a  lon
g u ra do offic io .  E nas  outras oras soomente esta
ram em pee,  convem a sa ber ,  ao Ven ite exulte
mus, hymnos e Magnificat e Benedictus. E quando 
d iser  G l or ia  Pat r i  sempre i nc l i n a r am a cabeça ao 
a l ta r .  E quando non poderem ouvi r as oras  do d ia  
d igam h u u m  Pater  N oster com g i o l h o  em Terra 
sa lvo se for festa . 

8 - Como ham d e  rezar as oras 

P e l l a s  M at i r1f s d o  d i a  e M a t i n a s  de N o ssa  
Senhora reza ram XXVI Pater N oster .  

SO N a  margem esquerda :Este Capitulo he dispen
sado quanto as cirimonias por Inocencio papa 4, aas 
folhas . . . e a i nda  e han de s e  acusar  a o  confessor 
como de leve culpa e recebera a prendença. 
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En comienço de todas las oras d igan  un Pater 
N o ste r c o n  G l o r i a  P a t r i ,  f i n c a d o s  l o s y n oj o s  
seg und  dexi mos.  E despues comiencen con Deos 
yn adjutorum meum yntende Domine ad ai  juban
dum mefestina Gloria Patri, fasta fin de cada ora 
digan G lo ria  Patr i  todo. Por  l a s  b isperas de i  d ia  de 
Sancta Ma ri a  d igan d iez Pater Noste r con G l or ia 
Patr i .  E as i  comiecen aque l as oras e las  fenescen 
seg und  avemos dicho de las  otras oras .  En fi n de 
cad a  una de  l a s  oras  digan u n  Pater Noster con 
Req u ien Eternam.  

Cada d ia  oya n misa s i  pud ie ren  e de otras nes
ceci d a d e s  n o n  fu e ren  e n b a rg a dos . E e l  d i a  q u e  
n o n  l a  pud ie ren oyr c o m  justo ynpedimento d igan  
u n  Pater  N oster com G l o ria  Patr i .  

E despues de l a  misa e de l a  pr imera los que 
estovieren en  e l  convento vaya n todos a cab i ldo  e 
tengan  s i l encio .  Com temor de Dios fagan  venias 
ante l a  Cruz e a nte e l  M aestre e e l  come ndador  
que toviere sus  vezes.  

E s u e l to  e l  C a b i l d o  d e  los m a n d a re y r  p o r  
sa l u d  de s u s  a n i m a s  e p r o  de  l a  casa vayan a l eg re
mente.  

E en  domingo tengan mas espacioso cabi ldo e 
com mayor de l ibe rac ion e entendimiento.  

E dexadas  todas que re l l a s  traten los negocios 
de l a  casa e aque l l a s  cosas que entendieren que a 
pro l  de l l a  e s a l ud  de sus  a n imas son de gua rda r. 
Ayu d a n d o l e s  l a  g ra c i a  d e  D ios  esfue rcense  d e  
cu np l i r  todolo q u e  l e s  fuere mandado .  

Lea n  cada u n  mês u n a  vez  l a  Reg i a  por  que  
san  (s ic) [ 1 58 ] b ien  avisados e ynstruydos en  e l l a .  

5 1 Na margem d i reita: E m  fim d o  primeiro Gloria 
Patri ham de dizer Alleluya des a Pascoa ate a Septu
agesima. E des a Septuagesima atee Pascoela Tibi 
Domin i segundo ordenança da Ygreja. 

Por cada h ua das outras oras, convem a saber ,  
as i  d o  d ia c o m o  de N ossa  S e n h o r a ,  convem a 
saber ,  por  P r ima ,  Terça , 5 1  Sexta, Noa e Comp leta 
rezem seis Pater N oster .  

E pe la  vespera rezem x Pater  N oster 
E a n t e  d o s  d i t o s  P a t e r  N o ste r d i g a m  n o  

começo d e  cada  h u a  das  d itas oras  h u u m  Pater  
N oster em g io l hos .  O qua l  acabado poder se a m  
a l evanta r e começa ram as  Mati nas  c o m  Domine 
labia mea aperjes e Deus in adiutorium com Gloria 
Patri. E a toda l as  outras o ras com Deus in adjuto
rium s o o m e nt e .  E a C o m p l eta  Con verte n os52 
D e us e D e us in adiutorium. E em fi m de c a d a  
h u u m  Pater N oster d i g a m  G l or ia Patri todo.  E em 
fi m de cada h uu a  das d itas o ras  d igam 8enidica
mus Domino. Deo gracias. E enta m d igam h u u m  
Pater N oster c o m  Requiem Eternam. 

9 - Como ham de  ouvir missa 

[5v] Ouçam cada dia missa se poderem e non  
orem e m pedidos de g ra ndes necessidades .  

1 0 - De como ham de  teer Capitu lo  

Depois  que  o uvirem missa  e reza rem a P r ima 
vam a Ca pitu lo  com s i lencio e temor de Deus .  E 
l a nçados no chãao d ia nte da t53 e a nte o Mestre 
ou  a nte o Comendador  moor quando o M estre for 
a bsente do reyno .  

E fe i ta  a ve n i a  acabem o C a p itu l o  e va m a 
q u a l q u e r  pa rte q u e  l hes for mandado por  saude 
de suas  a lmas  e p roveito da casa.  

E no  d ia  de  Domingo façam seu Capitu l o  com 
maior espaço de tempo e com maior de l i beraçam 
e maior g ravidade e m a nsa mente tratem os nego
cios da  casa e aque l l a s  cousas que  acharem que 
sam em p roveito da casa e saude de suas  a l mas 
med iante a graça d e  Deus t raba l hem de  as  aca
ba r. 

1 1  - Quando ham de leer  a Regra 

Lera m a Reg ra cada m ês hua vez. 

52 N a  margem d i reita: Quanto aas cirimonias de 
giolhos h e  dispensado pelo mismo papa Inocencio 
pella maneira 

53 O s i na l  t s i g n if ica cruz e, ta l como no docu
mento, substitui a pa lavra . 
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Ayunen  todolos freyres dos qua resmas,  l a  u n a  
de  Cuator Coro n ato rum fasta l a  v i s  pera de  N avi
d a d o  E l a  outra desde e l  dia de Ca rrasto l l endas  
fasta l a  Resur ic ion  e los  v i e rnes  d e i  a n o  ecebto 
(sic) desde l a  Pascua de i  Sp i ritu Sancto fasta San  
M igue l .  Que non sean  ob l igados a los  ayunos  por  
l a  yndispus ic ion de i  t i enpo  pero  coman  cond ucho 
q u a res m a l .  E l os que por a l g u n a  nesces i d a d  e 
negosio non pud ie ren ayunar  coman com l i cenci a  
de su Maestre o de i  comendador que  toviere sus  
vezes. 

La yntenc ion  de todos  sea s p i r it u a l  u n o  e n  
defender l a  fee de  Ch risto e de s u s  christia nos fie
les  que ans i  lo  prometen quando resciben ab ido  
(sic) . Por que  mas p l aze a D ios  l a  ob id iencia  que  e l  
sacrific io .  E se a l gunos de  los freyles se q u is iere n  
a bsentar de los cond uchos e q u is ie re fazer  otras 
m ayores absti nencias  de las  que su  Regia manda  
fa g a l o  s e g u n d  l a  p rov i d e n c i a  de i  M a es t re  e n  
ma nera que  por e l l o  non dexe e l  servicio d e  Dios 
e defend im ie nto d e  l a  ch rist i a n d a d ,  ca N u estro 
Redentor J hesu Christo nos amonesta e demues
t ra  por exe n p l o s  d e  s i  m i s m o  co m o  e l  av ia de 
poner  su  an ima por sus am igos.  Dixo que non avia 
mayor amor n i  m ayor de leytacion que aquel  que  
pone su  an ima  por sus  a migos .  E as i  es p rovad o  
ser  mayor cosa p o n e r  su cuerpo en  m uchos pe l i 
g ros q u e  estar  e n  casa vagaroso e atormentar lo  
por  absti nencias e otros obramientos. 

54 Na margem d i re ita :  Este Capitulo he  dispen
sado a cerca dos jejuns da Ordem soomente pe llo 
dito Papa Inoceneio em outra bula aas folhas. 

55  Na margem esquerda :  Quoniam per multas tri
bu/ationes oportet nos intrare in regnum Dei Actuum. 
xiiij. 

5 6 I d . :  N e q u o s  ocu lus  vidit n e c  a uris a u d i u n t  
neque c o r  hominis ascendit q u e  preparavit Deus dili
gentibus se. Ad Cori. 2. ca. 

2 1 4 .---------------------------------

A Ordem de Santiago em Portugal 

1 2  - Quando ham de jejuar  

E j ej u a ra m  d u a s  q u o resmas :  h ü a  d o  d i a  d e  
Quatuor  Coronatoru m atee N a t a l .  E a outra  d o  
Domingo ante do Entrudo atee Pascoa de Resu r
reyça m .  E da festa de Sam Migue l  de Setem b ro 
atee P i nt icoste jej u e m  sempre as sestas fe i ra s . E  
desde P i ntecoste atee o d ito d i a  de Sam M ig ue l  
nom jejuaram as sestas feiras mas comera m via nda  
coresma l .  E aque l les que  forem enfe rmos ou  teve
rem outra necess idade ou negocio e d iserem que  
isto nom podem guardar comam com l i cença ou  
providencia do Mestre54. 

1 3  - Dos que quiserem fazer maior abstinecia 

C o m o  q u e r  q u e  a en te n ç a m  de todos  s ej a  
defender [6J55 p e r  outros muytos peri igos e cativei
ros. E portanto ,  i rmãaos m uyto a m a d o s  nos he 
necessario entrarmos o reyno de Deus per m uytas 
tr i b u l a ções e h i r  a a q u e l l a  bem aventu r ança  a56  
qua l  Deus  prometeo a a q u e l l es q u e  o a m a m .  A 
qua l l  o l ho  non vio, nem ore l ha  ouvio, nem entrou 
em coraçam de homem. Donde se segue que se 
a l gum debi l itar seu corpo com grande persevera
çam de jej uns e suas forças desfa lecerem en defen
sam da ley de Deus ou de seus i rmãaos  s a ibam 
que he  d ino de pena  e faz cousa muyto maa  po r  
que  pera sofrer o traba lho  perl ongado o a njo pos 
debaxo da cabeça de Elyas huum pam de  soborra
lho e lhe d isse Ale vanta te e come .  Grande cam i
nho he o que te fiqua pera andar. E Nosso Senhor  
no Eva nge lho avendo misericordia das companhas  
non os qu is  l e ixa r torna r  jej uns pera suas  casas  por 
que  non fa lecessem no  cam inho  por que  aque l l e  
q u e  h e  defensor mostrasse fazer todas  a q u e l l as 
cousas que Nosso Senhor  há de d izer aos justos n o  
regu roso exame do j uizo. E d i r  l hes ha57 ouve {am e  
e deste, e d e  comer, o uve sede e deste m e  d e  
beber. Porque quando o defensor l ivra a l g u n s  do 
cat ive iro dos p a g ã  aos  faze nos  defe n d e n d o  q u e  
n o m  sejam tra idos e m  cativeiro este ta l  fa rta o que  
ha  fa me, da  de beber ao que há sede, veste o n u u, 
visita o enfermo e enca rcerado.  Qua l  sera aque l l e  

Surge et comede grandis tibi restat via . Reg. 3 .  
cap. xix. 

Misereor s uper turba me et ecce trudiu s ustinenti 
me nec habent quid manducent et si dimisero eos iei
un is in domum suam defiicent in via . Marei. 8. Capi
tulo. 

57 Na margem d i reita: Esurivi dedistis mihi man
ducare sitivi dedistis mihi  bibere. Mathei. 25. 
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Agora cava l l eros de Ch risto esparzid e l a nçad 
de vos l as obras de l as  ti n iebras e vest id vos de las  
armas de  l a  l u z  porque e l  enem igo  a nt iguo non 
vos pueda engana r  ca e l  se  esfuerça contra  nos  
por  muchas  e d iversas  m a ne ra s  consej a n d o n o s  
que matedes p o r  [ l S8vJ sacarnos e apartarnos de 
l a  car rera  derecha d e  l a  verd a d . Po r  eso  n u n c a  
dexedes e l  defend im iento de  vuestros freyles e d e  
vuestros ch risti a nos e d e  vuestra yg les ia  porque 
n i n g u n a  cosa es  m a s  g l o r iosa  a nte D ios  que  es  
cojer  de fe necer l a  v ida  por  g u i a r  e defender  e 
gua rdar  su sa nta l ey por espada ou fuego ou agua  
o cat iv i dad  o p o r  q u a l es q u i e r  ot ros  p e l i g ros o 
cosas que pueden acontecer.  E as i  freyl es vos con
viene de çofr ir  muchos tra bajos e pe l ig ros e tr ibu
l ac iones  p a ra e ntra r e n  e l  rey n o  d e  Dios e ver 
aque l l a  b ien aventu rança  que e l  prometio a l os 
que  l e  a m a ro n  e s i rvi e ron ,  conv iene a saber, l o  
que ojos non pud ieron ver, n i  orejas oyr, n i  cora
çon de onbre pensar  e s a ber .  E s i  a l g u n d  freyl e  
desfa l l es c i e re s u  c u e r p o  e l a s  fu e rç a s  d e i  p o r  
muchos ayunos e absti nencias  e a cabsa d e l l o  n o n  
pudiere s e r  en defend im iento de  l a  l ey de Dios e 

58 Na margem esquerd a :  Maiorem hac dilectio
nes nemo habet ut an imam suam ponat quis pro ami
cis suis .  loannis. Quinto decimo. 

59 Na margem d i re i ta :  Abiiciam us e rgo opera 
tenebrarum et induamur arma lucis. Ad Romanos ter
cio decimo Capitulo. 

que  aja mayor fame ou mayor sede ou estee mais  
nuu ou  ma is  enfermo ou quem he posto em mais 
d u ro carcer que  aque l l e  que  estaa cativo em poder 
de m o u r o s .  C e rt a m e n t e  n e n h u u m . P o r e m  se 
a l g u u m  fre i r e  for fra co e non fo r [ 6vJ a fee de 
C h r isto e todos os seus fiees  isto p rometem .  E 
como mais  a praz a Deus a obedienc ia que o sacrifi
cio se a l g u ns dos d itos fre i res qu iserem le ixa r de 
comer ou fazer outras a bist i nencias  a lem do que 
he  dec la rado pode las  ham fazer segundo a provi
denc ia  do M estre em tal maneira que por isto nom 
deixem a defensam e serviço da ch ristandade por
que  asi  coomo nosso Redemptor Jesu Ch risto nos 
amoestou e ensinou per exemp lo  de si mesmo o 
q u a l  como ouvesse d e  p o e r  s u a  a l m a  por  seus  
i rmãaos l hes disse n inguem58 tem mayor amor que 
aquelle que poem sua vida por seus amigos. Muyto 
m a i s  h e  m a i s  d i fi c i l  p o e r  s u a  p e s o a  p o r  s e u s  
i rmãaos a o s  grandes e i n n u meraves per i igos que 
afl i g i r  ho corpo com m uyta fraqueza esta ndo em 
casa ocioso e em paz. 

Exortaçam59 
O ra pois  cava l l e i ros de  J esu  Ch risto esperta i  

vos e l a mçaae de vos as obras das treevas e vesti 
vos das armas da l uz ,por ta l que vosso aversa rio e 
im igo  a nt i ig060 vos non possa enganar  o qua l  cer
camdo busca per todo los modos que aja de des
tru i r  traba l h ando se per m uytas maneyras de nos 
a p a rt a r  do c a m i n h o  da j u s t i ç a  e da c a r r e i r a  
dereyta da verdade .  E n u n q u a  de ixa rees a defen
sam da Sancta Madre Ygreja  e defensam dos frei 
res  e p roxi m os .  C e rta m e nte  n o m  h á  cousa  de  
m ays g lo ria  e a l egr ia  acerq u a  de Deos  que esco
l he r  e aca bar  a vida pe l l a  espada po l i a  defensam e 
gua rda  da l ey de Deos, ou acaba la per fogo ou  
agoa ou  [7 J  a uto pe ra  pe leja r. 

60 Id . :  Quia adversarius vester dyabo/us tanquam 
eo rugiens circuit querens quem devoret. Qui resistite 
fortes in fide. Pri. Petri Capitulo quinto. 
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de sus freyl es, sepa que  fizo ma l  que por enxem
p io  de poder sofr i  r e l  tra bajo de cada d ia  e l  ange l  
puso a l a  cabeça  d 'E l ias e l  pan  e dexo l e  levantate 
e com e  que grand carrera as de andar. E N uestro 
Senor en su  Eva nge l io  ovo merced de las compa
nas que  v in ieron a E I  e non qu iso enb ia r  ayunos a 
sus casas porque por ventura non enfl aqueciesen 
en l a  carrera . E  as i  e l  defensor cunple aque l l as que 
d i ra a los justos en e l  d ia  de su  temeroso j uyzio :  
ove fanbre e distesme a comer; o v e  sed e distes 
me a bever. E a nsi de l a s  otras obras de miser icor
d i a .  Ca quando e l  defensor l i b ra a l guno  de poder 
d e  l os m o ros  e faze que non l e  l ev e n  cabt ivo  
entonces da de  comer  a i  fa nbr iento e da  de bever 
a i  sediento e viste a i  desnudo e vesita ai que esta 
en l a  ca rce l ,  que n i nguno  puede aver mas hanbre 
n i n  mas  sed n i n  estar  mas desnudo y enfermo n i  
en mas fuerte carcel que  e l  [ 1 59]  que  esta preso 
e n  terra d e  moros o  E por ende  s i  a l g u nd frey le  
fuere medroso e non conven ib le  para yr e n  cava l 
gada seg u n d  l a  providencia  de i  Maestre s i rva en  
otras cosas de l a  casa  por que  non este ucioso e 
faga com h u m i l  (s ic) lo que le mandarem segund 
l o  amo nesta Sancto Geron imo sienpre faz alguna 
cosa o obra por que e l  diablo te falle enbargado. 

Quando ayu nen los freyles non convegan com 
sus m u geres e n  las fiestas de N uestra Senora la 
V i rgen  M a r i a  n i n  de  San t  J u a n  n i n  de l os otros 
Apost o l os ni  e n  otra s f iestas m ayores ni  e n  l a s  
veg i l l i as  de l l a s .  

E en  los l ugares do fuere e l  convento de los  
frey les que  ovieren m u g eres tengan  convento e 
non ayan ayu nta miento a e l l as .  E l a s  m u geres de l 
los  moren  en  los  monesterios con las  freylas que  
non ovieren mar ido .  

6 1 N a  m a r g e m  e s q u e rd a : Semper a liquid a gito 
nete diabo/us inveniat ociosum de consecratione disti 
3. i .  c. n unquam est divi. Hiero. in epistola ad rusticum 
monachum. 

62 Esta pa rte do texto está confusa dado que o 
caste l h a n o  é ma i s  l ongo  e o p o rtuguês  pa rece ter 
s ido amputado de uma pa rte do texto o que l he  t i ra 
uma certa lóg ica . 

2 1 6 ,--------------------------------

A Ordem de Santiago em Portugal 

Este ta l  faça outros negocios da casa seg undo 
a providencia  do Mestre61 por ta l  que  nom este e 
occioso, mas faça humi l dosa mente ho que l h e  for 
m a n d a d o  seg u n d o  d ize o bem aventu rado .Sam . 
Jeron imo ,  convem a saber ,  faze a lg üa obra boa 
por que o diabo te ache sempre occupad062 

1 4  - De como se ham d e  abster  de suas  
molheres q uando jejuarem 

Quando  os63 fre i res jejua rem a bstenham se de 
suas  mo l heres.  E as i  se abstenham del las nas  fies
tas de Nossa Senhora e de Sam Joham Baut ista e 
dos Aposto l os e as i  nas  otras m ayores festas e 
vig i l i a s  de l l a s  por que  todo aque l l e  que  neste caso 
desordenada e demas iadamente ama sua mo lher  
he  adu ltero. 

1 5  - Como ham de teer as coresmas 

E m  a q u e l l e s64 l ug a res  o n d e  ouver co nvento 
de frei res c 1er igos ou fre i res que mo l heres teve
rem e asi os viuvos e so l teros vam teer as  d itas 
duas quoremas ao convento. E per  essa mane i ra 
suas  mo l heres vam a teer as d ictas  duas  q uores
mas aos moesteros das donas da d ita Ordem65, 

63 N a  margem esquerd a :  He dispensado pello 
mesmo papa Inno  (sic) que façam como os outros 
christãaos. Porem ham de fazer consciençia ao con
fessor e receber pen itencia, 

64 Na margem di reita: Este ca ( sic) he tirado per 
costume antigo imemorial e quem o queser fazer faça. 

65 Seguem-se 5 itens sem títu lo .  



Isabel Maria de Carvalho Lago Barbosa 

E sy l o s  frey l e s  fu e ren  sobre  l o s  moros  o a 
otros negocios de la casa e sus  mugeres qu i s ie ren 
esta r e quedar  en l a  c l austra com las  freyl as sean 
recebidas e tengan  l as  h o n rra damente fasta que 
sus m a r idos  ve n g a n ,  s e g u n  la  p rov i d e n c i a  d e i  
Maestre . 

Aque l l as  que traxeren66 sus  maridos moren en 
los monesterios e s i  a l guna  despues que  fuere en 
l a  horden fi z i e ren  b u e n a  v ida e q u i s i e r e  fi n c a r  
fuera d e i  monestero fi nque  s y  e l  M aestre l o  tovi
ere por b ien .  

E si a lguna qu is iere casar  d iga lo a i  Maestre o a 
su comendador por que  case com s u  mandado e 
l i cenc ia ,  seg und  d ize el a p osto m u e rto el varon 
sue lta es l a  muger  de l a  l ey de i  casa miento. Con 
qu ien qu is ier  casa r case esto seg und  Dios .  E tam
bien nos d ize qu iero que  l as  [ 1 59v] b iudas  moças 
casen e que ayan fijos por  que  non den occas ion 
a i  d iab lo .Esto mismo conviene guardar  a los varo
nes .  La muger que non q u is iere casar more e n  el 
monester io.  

E sy fij as  ovi ere sean c r i adas  com e l l a  e n  l a  
horden e sea gua rdadas en  v i rg i ndad y aprendan  
l etras hasta en hedad de q u inze anos .  E s i  q u is ie
ren permanescer en l a  Orden sea en  p rovidencia  
de i  Maestre e s i  no aya n lugar  de  sa l i r  de i  mones
tr io com aqu i l l o  que suyo fuere .  

Otrosi e l  fijo q u e  nasci e re e n  l a  H orden  sea 
cr iado en e l l a  hasta hedad de  q u i nze a nos .  S i  su  
padre qu is ie re que s i rva a l a  casa s u  pa rte de l a  
heredad sea cr iado de los  b ienes comunes  de l a  
c a s a  fasta los  d i c h o s  q u i nze a n os .  E s i  enton ces 
qu i s ie re quedar  en  l a  d i cha  O rden sea e n  p rovi
dencia de i  Maestre e s i  no  vayase com l o  que suyo 
fuere .  Esta b lec ido es que n i n g u n d  freyre deshe
rede a su h ijo .  

66 " Traxeren»  deverá se r  erro d e  cop i sta . Pe lo 
sent ido e e m  comparação  com o texto p o rtug uês 
deverá ser «murieren» ou «perdieren» .  

67 N a  margem e s q u e rd a :  S i  mortus fu e rit viri 
so/uta est mu/ier a /ege viri . Ad. Romanos. 7. 

1 6  - E se os freires forem contra os mou ros 
ou  em outro a l guum negocio se a mtre tanto suas  
m o l h e res q u iserem esta r n a  c l a ustra d a  re l i g i a m  
d a s  d o n a s  sejam h i i  [7v] recebidas e agasa lhadas  
honrradamente atee que  seus ma ridos to rnem.  E 
isto se fa ra seg undo a p rovidenc ia  do Mestre . 

1 7  - Aq ue l l a s  mo lheres a que  morrerem seus 
maridos estem nos moeste i ros.  E se a l g üa em sua 
Ordem vive r honestamente e q u iser  fi car  fora do 
moesteiro se o Mestre o ouver por  bem v iva fora 
seg undo a providenc ia do Mestre. 

1 8  - Se a l güa  de l l a s  qu iser  casar faça o saber  
a seu Mestre ou ao Comendador  moor67 quando  
o Mestre for absente do reyno pe ra  que  com sua  
p rov i d e n c i a  case com quem q u i se r ,  s e g u n d o  o 
que d iz o Aposto lo  Sam Pau lo  Morto o ma rido fica 
a mo lher  solta da l ey de l l e  e case com quem q u i
s e r  em n o m e  do S e n h o r .  E p o rt an to  l h e  da o 
Aposto l o  l u g a r  q u e  case d i zendo  q uero que  as 
viuvas moças casem e criem filhos.  E n o m  d e m  
occas i am a l g ü a  a o  d i abo  pe ra as68 faze r peca r .  
I sto mesmo convem que  se g uarde nos homens .  E 
a q u e l l a  q u e  n o m  q u i s e r  c a s a r  estee  n o s  d i tos  
moeste i ros pera  sempre .  

19 - Se tever fi l has sejam cr iadas com e l la  na  
O rdem.  E que  as ten h a m  guardadas  em sua  vi r
g i ndade  atee xv a n nos e a prendam a l ee r .  E se 
qu isserem fi car na  Ordem seja por p rovidencia do 
Mestre. E se nom qu iserem fi car  vam se em boa 
o ra com o que lhe pertencer .  

20 - O fi l ho  que  n a  Ordem nacer seja cr iado 
na  d ita casa se seu pay q u iser .  E a casa ten h a  e 
logre a pa rte de sua he rança .  I sto seja atee yda
-[8]-de qu i nze anos segundo em c ima dissemos.  E 
s e  n o m  teve r fa ze n d a  s ej a  c r i a d o  d o s  b e e n s  
c o m u n s  d a  O r d e m  a t e  o s  d i t o s  q u i n ze  a n n o s 
como d ito he .  E se enta m qu iser  ficar  na Ordem 
seja na  providenc ia  de  M estre . E se  nam q u ise r  
see r  fre i re va  se com o que  l he  pertencer .  Estabe
lecido he que nenhum fre i re deserde seu fi l ho .  

68 N a  margem d i reita : Cui vu/t n ubat i n  Domino. 
Pau.  ad Corint. 7. 
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Otrosi que  si a l gund  freyre por mandado de 
su  Maestre mora re en su  t ierra o en  a l guna  here
dad que  el d iere a la Orden o en a l guna  casa de la 
Orden que le den en que  more que biva segund 
e l  esta b lecimie nto de l a  Orden .

· 
E sea obediente a i  

Maestre en  todas  e por todas  cosas .  

Cada uno  de los freyres g uarde bien todo lo 
que  pertenece a su  casa, que  no fag a  en e l lo  dano 
n i n  lo  consienta fazer.Antes com toda d i l igencia e 
onest idade procure de lo a crecentar e defender. 

E s i  a l g u n d  freyre fiz iere d a n o  a la casa sea 
emendado  segund  l a  providenc ia  de i  M aestre o 
d e i  co m e n d a d o r  q u e  t u v i e re s u s  vezes  o d e i  
cab i ldo de l a  Orden o  E s i  n o n  qu isere e l  t a l  freyre 
emendarse e non  so lamente en este pecado mas 
e n  a l g u n os  otros fu e re fa l l a d o  sea e m e n d a d o  
como e l  Maestre lo  toviere p o r  b ien .  

N o  se atrevan l os freyres de murmura r  entre s i  
de i  M a estre n i  co ntra s u  c o m e n d a d o r  que sus  
bozes tuviere. E se su piere de l los a lguna cosa que 
sea de emendar o qua lqu ie r  otro de suas freyres 
no murmuren  de l l o  com o utro freyre [ 1 60] a l g u no 
ni d igan  ende ma l  mas castiguen a i  que fuere en 
cu lpa consej ando l e  e tra bajando com e l  segund 
D ios por quantas partes pud ie ren  fasta l o  atraer e 
a d u z i r  a l a  ca r re ra  d e re c h a .  E a u n  si m e n ester 
fuere tomen otros freyres cons igo que  le  ayuden a 
e l l o .  

E n i ngund  freyre non se atreva desonestar n in  
a b i l ta r  a su  freyre mas  todos  com g rand  amor  e 
b ien  que renc ia  si hon rren los  unos  a los  otros e 
ayan e ntre si todas aque l l a s  cousas que pertene
cen a hon rra e venerecion segund l a  providencia 
de i  Maestre. 

A n i ngund  o mbre no  den espera (sic) n i  ma la  
respuesta qu ie r  sea su  freyre o qua lqu ie r  otro ome 
aun que  l o  meresca.  Mas  a todos respondan com 
h u m i l ldat  e mansedumbre. E apartanse de meter 
(sic) . 
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21 - Como o fre i re ha de viver onde estever 

O utrosi si a l g u u m  freire morar  per  mandado 
do M estre e m  sua  terra ou he rdade  a qua l  deu  a 
Ordem ou nom deu vivera h i i ,  segundo os Esta be
lec imentos da Ordem.  E seja  obediente em todo a 
seu M estre . 

22 - Do dano que o freire fezer 

Todo freire guarde fie lmente todo aqu i l lo  que aa 
sua casa pertencer em tal maneira que per nenhuum 
modo nom faça nem consenta seer feito nenhuum 
dano e m  e l la ,  mas todos traba lhem com honesti
dade e d i l igemcia pe l lo acrecentamento da casa. 

Se a l g u u m  frei re fezer a l g u u m  danno  na  casa 
seja emmendado seg undo a providencia do M es
tre ou do Comendador  moor e cabido, quando o 
Mestre for a bsente do reyno.  E se for i ncorr ig ivel 
nom soomente n isto mas em qua lquer  outro vic io 
o Mestre ordene de l l e  o que bem parecer. 

[8vl 23 - Que os freires nom murmurem 

N o m  pres u m a m  os fre i res  m u rm u ra r  a ntre s i  
per n e n h üa m a nei ra ,  nem contra seu M estre nem 
contra seu  comenda dor, n e m  contra fre ires .  E o 
que  v i r  ou ouvir  ou per  a l g üa mane i ra poder saber 
d o  M e stre  ou do co m e n d a d o r  e d e  seu fre i re 
a l g ü a  c o u s a  t a l  q u e  seja pe ra  e m m e n d a r  n o m  
murmure p o r  isso c o m  a l g u u m  fre i re n e m  d i ra ma l  
a lguum d o  M estre o u  d o  comendador,  ou de seu  
i rmãao,  mas  castig u e  aque l l e  que crer  que he  em 
cu lpa .  E traba l he  se de o tornar  a ca minho d i re ito 
seg u n d o  D e o s  p e r  t o d o l o s  m o d o s  q u e  pod er ,  
c h a m a n d o  a q u e l l es pera  s u a  corre i çam q u e  for 
rezam de chamar .  

N e n h u m  frei re nom se atreva de  doesta r nem 
vituperar  seu  frei re mas  todos com grande amor  e 
d i l i g e n c i a  se a m e m  h u ns aos  outros .  E sej a  l h e  
l i cito teer  t o d a  l a s  cousas  q u e  forem necessar ias  
pera sua  hon rra segundo a providencia do Mestre. 

24 - Que sejam temperados em fa lar 

N e n h u u m  homem nom dem aspera nem maa 
resposta nem a seu  frei re nem a qua lquer  outro, 
posto q u e  o mereça mas todos respondam com 
toda  h u m i ld a d e  e m a n s i d a m .  E g u a rdem-se  de 
m int i r .  
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Ningund  freyre j u re sin l ecencia de su Maestre 
o dei comendador que su  vez tuviere por que  por 
ventura non  se perju re .  

Pac ientes sean a todos los otros s i  a lgund ma l  
l e s  fiziere o d ixere sufrage lo  e n  paz  non  e n b a r
g a nte si fu ere com l i cença de i  Ma estre o de s u  
com e n d a d o r  q u e  fu ere e n  su  l u g a r  e fa b l a r  e n  
todo t iempo y en su  logar  e en  todos los gastos 
de su  cuerpo.  

Sean todos ob id ientes a i  Maestre e n  todas  
cosas e por  todas cosas .  

Los que ov ieren m u g e res  te n g a n  ca st i d a d  
conj u g a l  e l os q u e  l a s  non  tovieren biva n casta
mente. 

N o n  a y a n  ni  t e n g a n  p r o p i o  a l g u n o  s i  d e i  
M a estre o d e i  comendador  n o  l e s  fueres  otor
gado .  

E I  M a estre esta b l esca comendador  q u e  cure 
de los  otros freyres as i  de los que esta n e n  con
vento como de los que estan en  sus  casas com sus  
mugeres e fijos e com panas  e l  qua l  les  de  aque l l a s  
cosas q u e  ovieren menester segund  e l  poder  de l a  
casa .  

[ 1 60v] Los  t res  d ias de l a  semana domingo e 
m a rte e j u eves puedan  comer  de dos  ca rnes  a i  
yantar y a l a  cena ,  segund e l  poder de l a  casa.  

E tengan s i l encio en  l a  mesa que  no  fab len  s i  
n o  fue re  p o r  m e n este r d e l l a  o p o r  otra  g r a n d  

69 Na margem esquerda: Este cap. (sic) he  dispen
sado pel/o mesmo Innocencio.fo. E porem ha  de fazer 
conciencia ao confessor como de leve culpa e faram a 
penitencia que lhes derem. 

25 - Do juramento 

[ 9 ]  N e n h u m  fre i re n o m  j u re sem l i cença  d o  
M estre ou do Comendador moor quando o M es
t re for abse nte do reyno como d ito he  por q u e  
p o r  ventura n o m  s e  perjurem.  

26 - Da paciencia 

Sej a m  p a cie ntes a tod o l os ch r i stã a o s .  E se 
a l g u m  ch ristãao l h es mal d isser  ou  feze r suffra m 
n o  c o m  p a c i e n c i a  n e m  fa ç a m  d e m a n d a s  sobre  
i s so ,  s a l vo  com providenc ia  e consent imento do 
M estre ou  de  quem seu  loguo tever .  G u a rd e m  
tem perança em fa l a r  e em a n d a r  e em todas suas  
obras ,  geestos e a utos de seu corpo. 

27 - De como d evem guardar  obediencia, 
cast idade e vive r sem próprio 

Sejam todos obedientes ao  Mestre em todo e 
per  todo, nas  cousas l icitas e honestas .  

Aque l les  que forem casados guardem cast idade 
conjuga l  e os que nom forem vivam castamente. 

Nom tenham propio a lgum ,  salvo aque l l o  que  
l hes fo r  concedido pe l l o  Mestre ou pel lo  comen
d a d o r  moor ,  q u a n d o  o M estre fo r a bsente  do 
reyno ,  como d ito he .  

28  - De quem ha de prover os freires das 
cousas necessarias 

o M estre ordene  h u m  fre i re q u e  te n h a  cu i 
d a d o  dos outros fre i res e os p roveja de  toda l a s  
cousas [ 9 ]  necessa r ias a s i  aos que  estam no  con
vento co m o  aos q u e  esteve rem em suas casas  
com suas  mo l heres e fi l hos e fa m i l i a ,  segundo a 
facu ldade d a  casa. 

29 - 690s dias em que ham d e  comer carne 

T r e s  d i a s  na s e m a n a ,  c o n v e m  a s a b e r ,  
Domingo ,  terça fe i ra e qu i nta fei ra ao ja nta r e a a  
cea podera m comer carne.  

30 - 70 Do s i lencio da  mesa 

Te n h a m  s i l enc io  n a  mesa e non fa l e m  sa lvo  
per  n e ce ss i d a d e  d a  mesa  o u  p e r  a l g ü a  o ut r a  

70 I d . :  He dispensado pel/o mesmo Innocencio . fo. 
Senam no  convento. 
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necess idad .  E en  los conventos quando estovieren 
a l a  mesa oya n cada dia l i c ion  de las Escri pturas 
Sanctas de Dios.  

Vestiduras b l ancas e pr ietas e pardas vista n e 
pie les a fi inas e otras de poco precio.  E todo esto 
guarden seg und la providenc ia  dei M a estre. 

La ynt lc lon de todos los freres sea sp i ritua l  e 
una  em defender com todas sua  fuerças la yg les ia 
de Dios de poner amo (sic) .  

Avemos dicho sus an i mas contra los paga nos 
i n fi e l es por e n s a l ç a r  en n o n b re  de C h r i s to  su 
Sancta Fe catho l ica .  Mas l os d ichos freyres non l a  
fagan com crue ldad n i  cobdic ia  de rap ina  n i n  der
r a m a r  s a n g r e m a s  p o r  J e s u  C h r i s t o  N u e s t ro 
Redemptor por l i brar sus ch risti anos  fie les de sus 
m anos e aun s i  pu dieren deven por buena a mo
nestacion e consejo atraer los en conosci miento de 
la fe ch risti ana .  

E p o r  esto m a n d a m o s  est re c h a m ente  q u e  
todo aque l lo  q u e  Dios d iere a gana r  a l os freyres 
en l a  ti erra de los moros de la pa rte de sus cuer
pos la den con grand car idat pa ra sacar  cativos de 
t ierra de moroso  

E los freyres que  moraren en convento o en 
frontera com u lguen  cada Domingo s i  qu i seren s i  
no se ovieren de absentar por a l guna  razon .  

Outrosi aya casa en  l a  O r d e n  d o n d e  los  frey
res viejos o I l agados moren e conp l ida mente les  
den l o  que  ovieren menester. E dende ayan ma ior  
l uga r  e l icencia que los otros freyres pa ra curar  e 
a l ivi a rse de sus  enferm edades e proveer a s a l u d  
de sus  a l mas  por  q u e  as i  estab l ec ido q u e  e n  l a  
O r d e n  a y a  c a s a s  p a ra l o s  e n fe r m o s  d o n d e  s e  
curen a su vol untad e les  den  l as  cosas que  ovie
ren menester.  

7 1 Na margem direita : O Mestre tem poder do 
papa Inocencio sobredito que possa dispensar que os 
ca va le iros s o o m e n te p o s s a m  traz e r  vest iduras e 
arreos como os cavaleiros seculares e nom os pode
ram trazer sem sua licença. 
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necess idade .  E onde ouver convento ouçam sem
pre l içam aa  mesa das  Escritu ras de Deos. 

31  - Das vest iduras 

71  As vestiduras que ouverem de vestir sejam 
soomente destas cores brancas, pretas, pardas . E 
poderam trazer pelles de cordeiros e outras pelles 
de pouco preço. E guardem toda/as cousas sobre
ditas segundo providencia do Mestre. 

32 - Da defensam dos ch ristãaos e da reden
çam dos cativos e como ham d e  comungar  

A entençam de  todos sej a  esp i ri tua l  h ü a  em 
defenderem a Ig reja de Deus com todas  suas [ 1 0  J 
forças e poer  seus  corpos por  exa l çamentos do 
n o m e  d e  J e s u  C h r i sto ,  con t r a r i a n d o  cont i n u a 
me nte a crueza dos mouros em t a l  ma nei ra q u e  as 
ter ras  dos m o u ros q u e  to m a r e m  n o m  seja por  
causa  de ra p ina  e cobiça mas todo o que contra 
e l l es fezerem façam por exa lçamento do nome de 
Christo e por que  defendam os ch ristãaos de l les  
ou por que  os possam p rovoca r a a  crença da fee 
ch ristã 72.  

Os fre i res que forem no convento ou na fron
t a r i a  to d o l os d i a s  de d o m i n g o  c o m u n g u e m  se 
queserem ou nom teve rem a l g üa causa por ende 
o nom devam fazer. 

E fi n a l mente mandamos  que toda l l a s  aque l l a  
cousas que  per g raça de Deos  per  suas proprias 
mãaos e suas  propias peso as ganha rem dos mou
ros sejam dadas com car idade para redençam dos 
ch ristãaos cativos. 

33 - Dos freires ve lhos e dos feridos 

Outrosi na  Ordem aja casas em que os fre i res 
ve l h os ,  fracos per  ve l h i ce ou p e r  fe r idas  estem 
onde toda l a s  cousas necessar ias lhes sejam min is
tradas  l i bera lmente e onde possam seer curados 
com m ayor l a rgueza que os outros e se possa pro
ver a saude de suas  a lmas  dexado todo outro cu i
dado.  

7 2 O s  do is  a rt i g o s  que se  s e g u e m  estão em 
ordem inversa re lativa mente à Regra caste lhana.  
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E los comendadores que  [ 1 6 1 ]  fueren estab le 
c idos sobre ta l es casas  de  enfe r m a ri as  esfu e r n 
cense c o n  t o d a  car idad a c u n p l i r  l o  que  s o n  ob l i 
gados e quando las  huestes de l a  Ho rden entraren 
en  ti erra de moros I l even l as  cosas que son o fue
ren nescessar ias  pa ra proveer los que  enfermaren 
e acorrer  a e l l os e a todos los otros fie les de Jesu 
C h r i sto N u estro R e d e n cto r  que e m  s e m ej a nte  
l uga r  e a ta n estrecho non conviene que  aya men 
gua  n i  fa lta a l g u n a  de las  cosas nescessar ias a su  
cura e remedio en este servi c io  y car idad,  non  tan  
so lamente los  resci ben los mien bros de aque l l os 
que son l I agados e enfermos mas recibe los  ans i  
mismo como e l  Nuestro Sa lvador J hesu Ch risto lo  
testifica diz iendo que  en ta l  fecho como este ayan 
en s i  los  freyles conp l ida  car idad esforçandose con 
e l l a  porq ue s in  car idad todas las  cosas son sin pro
vecho e com e l l a  n i ng unas  cosas pueden enbarg a r  
a l os freyres p o r  a l ca nça r e l  ga l a rdon de sa l ud .  

Luego  q u e  l o s  frey l e s  s u p i e re n  que  a l g u n d  
frey l e  d e  s u  O r d e n  es  fa l l esc ido  d i g a n  p o r  s u a  
a a n i m a  tres Pater  N oster com Requ ien  Ete rnam 
qu ie r  esten p resentes o a bsentes. E l os freyl es c le
r igos d igan tres m issas seyendo prezentes a su  fa l 
l e s c i m i e n t o  o e n  e l  l u g a r  d o  fa l l e s c i e re e l os 
dichos freyles legos d igan mas cada ciento e c in
quenta Pater N oster com Requ iem Etern am .  

E l os freyles c le r igos rezen cada  d ia  c inquenta 
sa lmos .  E los  a bsentes d igan  por  su  an ima  a l os 
frey les  l e g o s  c a d a  u n o  c i n q ue nta Pate r  N oste r 
com R e q u i e m  Ete r n a m .  E l o s  frey l e s  l e g o s  q u e  
presentes n o n  fueren d igan  cada uno  una  missa .  

E I  comendador su  cuyo poder io fa l l esc iera e l  
freyle t e n g a  cua renta d i a s  u n  pobre a su  rac ion e 
fagan  de i  conmemoracion o misa propria le d igan .  

S i  a l g u n o  de  los  que moraren con los freyles 
fi naren esta ndo con e l l os s i rviendo los esta b lesc ido 

34 - Da enfermaria 

Esta b l ec ido he  que na Ordem aja casas pro
p rias pera [ 1  Ov] os enfermos nas quaes l hes sej am 
m in istradas as cousas necessar ias quando mester 
for, segundo  sua vontade com toda benivo lenc ia .  
E aque l l es que  teve rem carrego daque l l a s  cousas 
das  e nferm ar ias traba lhem de se fazer de mane i ra 
que  quando  o exercito dos ch ri stã aos e i rmãaos 
d a  d ita O rdem entrar  na ter ra  dos mou ros e l l es 
m e s m os vam com toda aque l l a  o rdenaçam das  
cousas  nescessa r i a s  pera  q u e  possam p rover  e 
remedear  aos frei res e aos fiees de Jesu Ch risto 
que forem no  exercito as i  como l hes for necessa
r io ,  quando  acontecer de serem feridos ou doen
tes e por  que  e m  ta l  lugar  e ta m estreito se l h es 
devem a m i n istra r as cousas  n ecessa r i as  po rq u e  
p o l l o  t a l  se rviço de J esu Ch risto Nosso Sa lvador  
d iz  e da  testemunho  que nom soomente he fe ito 
mas a s i  mesmo porque a ta l  obra contem em s i  
compr imento d a  car idade .  E por  e l l a  tanto mais  
h e  necess a r i o  t r aba l h a r  tanto sem e l l a ,  tod a l as 
outras cousas me nos podem ap roveita r e com a 
qua l  n e n h ü a  cousa pode imped i r  o g a l a rdam da  
saude .  

35 - Das m issas e oraçõoes que se ham de  
d izer pe l los defumctos 

Q u a n d o  se o fre i re fi n a r  e os  o utros fre i res  
sou berem de  sua  morte cada  h u m  del les d i ra logo 
t rez  vezes o Pater  N oster que r  sej a m  p resentes 
quer absentes. Os frei res que forem presentes de 
missa digan cada hum por sua a lma tres missas .  E 
o fre i re c ler igo que  nom for de missa dize o sa l 
te i ro  por  s ua  a l ma . E  o freire que nom for c le r igo  
reze CL vezes os Pater  N oster pe l l as  tres missas .  

[ 1 1 ]  Os fre i res que fo rem a bse ntes de missa 
d igam h ua missa e o fre ire c ler igo que non for de  
m i sa  reze L sa l mos, e o freire que non for c ler igo 
reze L vezes o Pater N oster. 

O c o m e n d a d o r  em cu j073  p o d e r  fa l e c e r  o 
freire dee  XL d i a s  de comer a h u m  pobre tanto 
qua nto se da  a hum fre i re por sua  a lma.  E os fre i
res c ler igos façam por e le  XL dias de sacrific io ou 
comemoraçam na missa . 

Se a l g u u m  dos homens que  com freires viver 
fa lecer  estando com e l l es dem de comer a h u u m  

7 3  N a  m a r g e m  es q u e rd a : E s t e  cap it% e o 
debaxo se entendem nos conventuaaes. 
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es que e l  freyre so cuyo poder m u rie re sea ob l i 
gado de da r  s iete d ias su rac ion a u n  pobre .  E los 
freyres c l e r igos  que p resente fu eren  d i g a n  u n a  
m i s a  p o r  su  a n i m a .  E que l os absentes que  l o  s u pi
e ren diga (s ic) cada uno treze Pater N oster com 
Req u iem Eternam.  

Todos los freyles que tuvieren encbmiendas e 
otras rentas de la Orden d igan  por sus fie les cada 
uno treynta misas cada un  ano.  

La ca-[ 1 6 1 v]-ma e l a s  vestidu ras de los  freyl es 
fi nados sean part idos por  mandado  dei M a estre 
por los ospita les de l as  p rovi nc ias  donde  fueren 
esta b l ecidos. 

Tres vezes en el ano den de comer a los pobres 
por las an i mas de l os frey les  fi nados,  conviene  a 
saber, la una en las  ochavas de de Navidad e la otra 
en las ochavas de la Pascua  de Resur rec ion e l a  
outra en las ochavas de Saneta Maria  de Agosto. E 
ayuden les en vestidu ras y en ca lçado lo que bu ne
mente (sic) pudieren segundo e l  poder de la casa. 

Los freyles c le rigos ansy en los casti l l os d e  la 
Orden  como e n  sus  v i l l a s  bivan e n  uno s o  obe
d ienc ia  de i  P ri o r  q u e l l os (s ic) fu ere o rd e n a d o .  E 
estos freyles c ler igos aya n en l as  yg les ias  segund 
v ie ren  q u e  es  meneste r e m u estran  l et ras  a l os  
fijos de  los  frey les  legos  e e l  M aestre l es  e n co
mendare .  E en v ida e muerte les  cunp l an  e ad mi
n istren l a s  espi ritua les cosas.  

Los qua les d i chos freyl es vista n sobrepe l l izes 
segund la  providencia de su  Pr ior .  Que tengan  caos
tra e convento e entiendan en e l  servicio de Dios. 

E a estos frei res cler igos l os freyles l egos den 
los d iezmos de sus l abranças e cr ianças e de  los 
otros bienes que Dios les  diere donde provea n  sus 
personas  e los  ho rnamentos nescessa r io  d e  s u s  
ygles ias e pera m in istra r e l  cu lto d ivi no .  

A Ordem de  Santiago em Portugal 

pobre vij d ias .  E mais  os fre i res c ler igos que  p re
sentes forem a seu fa l i c imento d igam h Cia missa 
por sua  a lma  ou  rezem L vezes o Pater N oster .  E 
os absentes da casa d igan  xi ij vezes o Pater N os
ter por sua a lma  tanto que vier a sua notic ia .  

Todo o fre i re m a n d e  dizer xxx missas com
mummente (sic) pe los  seus defu nctos porque per  
ve ntu ra nom se podera  saber  a m o rte d e  cada 
huum .  

36 - Das  vestidu ras e camas dos fre ires fina
dos 

As vest i d u r a s  e c a m a s  dos fre i re s  fi n a d o s  
sejam m u y  b e m  gua rdadas  pera s e  pa rt i rem pe l l as 
casas dos hospitaes da Ordem. Dos quaes a l g u uns  
sam n a  fro n t a r i a  e o u t ros  n a  est ra d a  d o  B e m  
Aventurado Aposto lo  [ 1 1 ]  Sant iago.  E isto s e  fa ra 
seg u n d o  m a n d a d o  do M estre ou d a q u e l l e  q u e  
tever suas vezes . 

37 - Da esmola que  se deve fazer aos pobres 

740S frei res geera l mente d a ra m  de comer cada 
h u m  a h u m  pobre pe las  a l mas  de  seus defu ntos 
tres vezes no anno, convem a saber, hum d ia  nas 
oytavas de N atal  e outra vez nas  oytavas da  Res
su rreiça m e outra vez per  Sancta M a ria d 'Agosto. E 
se poderem ajudem nos com a l gum vestido .  

30  - Como ham de  v iver los c lerigos. 

O s  fre i res c l e r i g o s  asi nos nossos  caste l l os 
como nas vi l l a s  vivam sob obedienc ia do Pr ior  que  
sobre e l l e s  fo r o rdenado .Os  quaes  p roveram as  
i grejas segundo v i rem que he  necessar io .  E ens i 
nem a sc ienc ia  das l etras aos fi l hos dos fre i res os 
quaes o Mestre mandar .  E m in istrem os sacra men
tos aos frei res as i  na  v ida como na morte. 

E t ragan sobrepel iz ias .  E segundo a providen
c ia  d e  seu P r io r  ten h a m  c l au stra e co nvento n o  
qua l  possam estar quando prover ao  Mestre pera 
serv i r  a Deos. 

39 - Dos d izimos 

Os frei res paguem d izimo aos fre i res c ler igos de 
seus traba l hos e dos outros beens que  l hes Deos 

74 Na margem esquerda: Este capitoloo se ha de 
comprir como se contem no esta b elecimento q u e  
estaa a a s  folhas . 
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S o b re esto sea  esta b l esc ido  l u g a r  donde e l  
Maestre com sus  freyles haga  cab i l do  genera l  en  
cada  u n  ano e sea e l  co nvento do los freyles c leri
gos e e l  Pr ior  aya cu ra de  la gua rda de l los  asi  de 
los c ler igos como de los legos y de consejo a las 
an imas de los fie l es quando  men ester les fuere. 

E q u a n d o  e l  M a estre fi n a re ,  fasta que outro 
sea e l eg ido  p o r  l os treze cava l l e ros frey les q u e  
p a r a  e l l o  t ie nen  p o d e r  e l  P r i o r  a y a  c u r a  e tenga 
cargo e gua rda de toda l a  Orden e a e l  sean todos 
obid ientes as i  como a Maestre. 

[ 1 62] Quando e l  P rio r  sup ie re e fuere ce rtifi
cado de la m uerte dei Maestre l uego con d i l igen
cia quanto mas presto pud iere convoque e l i ame 
todos  los  d ichos treze freyles .  E s i  a lguno de l l os 
non pud ieren ven i r  por enfermedades o otro justo 
yn ped imento fasta c inquenta d ias  con consejo del
los que fueren ven idos pon (s ic) otros en su l ugar  
por que l a  e lec ion  de i  futu ro Maestre non se tarde. 
Estos treze freyl es aya n poder de castigar  e corrig i r  
e remover a i  M aestre s i  de ma las  costunbres fuere, 
non fuere provechoso a su  Orden seyendo perni
cioso e d e l a p i d a d or . E s i  a l g u n a  desaventu rança 
v in iere entre el Maestre y el cab i ldo e l l os la pue
dan depart i r  e determ ina r  pro non  (sic) han  de ser 
por el lo menos ob id ientes a i  M aestre non yendo 
contra l o  que juran e prometen.  E quando a lg unos 
destos  t reze frey l e s  f i n a re o p o r  a l g u n a  cabsa  
oviere de ser  rem ovido de i  ofic io de  treze e l  Maes
tre con  consej o  d e l l os d i c h o s  t reze e la mayor  
parte de l l os pogan otro en  su  l uga r. 

D e n d e  e n  a d e l a nte  p o r  refo r m a r  s e n p re l a  
Orden  e n  mej o r  esta d o  c o n  M aestre esta b l esca 

75  Na margem direita: Agora ouve o mestre dis
pensaçãao do papa Julio 2 que possa fazer o capitolo 

der pera prover suas necessidades e dos ornamen
tos das ig re-[ 1 2]-jas .  E se a l g üa cousa sobejar  seja 
dado aos p roves segund a p rovidencia do Mestre. 

40 - Do capito lo  geera l  

Orde n a r  se  a l u g a r  d o n d e  se faça Ca p ito lo  
gee ra l .  E sej a  a l l y  o conve nto dos  c le r igos .  E o 
Pr ior  q u e  de l les  e dos o utros c le r igos ten ha cu i 
d a d o .  E p rovej a aas  a l m a s dos  f re i res q u a n d o  
necessar io  for .  

41 - Quando o mestrado for vago quem tera 
o reg imento 

Q u a n d o  o M estre fa l e c e r  d esta v ida  o d ito 
Pr ior  tenha cu idado da  casa e da  Ordem atee que 
outro M estre seja en leg ido  pe l l os Treze que pera 
e l lo sam ordenados ao  q u a l  Pr ior todos obedece
ram asi como ao M estre . 

42 - Da e le içam do mestre e do poder  dos 
Treze 

Quando o Prior souber que o M estre he fa le
cido chamara logo os xi ij com m uyta d i l igencia sem 
nehüa  di laçam e se a l gum de l l es nom poder seer 
presente dentro de L d ias por  causa d 'enfermidade 
ou  por out ra a l g ü a  causa poera outro fre i re em 
l ugar  do absente com conse l ho  daque l les que pre
sentes forem, por ta l que a e l içam se nam possa 
reta rdar por absencia d 'a lguns .  Estes Treze frei res 
t e n h a m  p o d e r  de c o r re g e r  [ 1 2v] ou remover  o 
Mestre que pe lo tempo for, se for achado que he 
maao danoso ou sem proveito aa  Ordem. Esto com 
conse l ho  do P rior  d o  convento e da mais sãa parte 
do cabido.  E se a ntre o M estre e o cabido ouver 
a l g üa questam e l l es a possam determinar  por que 
se per ju izes estranhos se fezesse a Ordem recebe
ria dano e a substanc ia tempora l  de l l a  se destru ir ia .  
E por i sto nom tomem e l l es a rrogamcia nem ousa
d ia  pera nom obedecer a seu Mestre como devem. 
E se a l guum destes xi ij fa lecer ou por a lg üa cu lpa 
ou por outra a lga  causa for t i rado dos xiij o Mestre 
com conse lho  dos outros ou da maior  pa rte del les 
o rdenara outro e m  seu l uga r .  

43 - Em que  tempo se fara o capito lo  

Esta be l ec ido  h e  pera75  o estado d a  Ordem 

quando lhe bem parecer e em qualquer lugar que  
escolher. 

223 



224 

l u ga r  cie rto donde tenga e ce lebre Ca pitu lo  g ene
ra l  e l  domingo de cada un  ano que canta l a  Yg le
s i a  e l  ofi c i o  De Laetare Jherusa/em e n  l a  Qua 
resma .  Los t reze e todos l os otros cÇ> mendadores 
e freyles as i  c le rigos como legos vengan  a i  d icho 
Cap it u l o  sy non  l o  lexaren e fueren e n b a rg a dos 
por grand nescess idad .  E l uego en conosci m iento 
l a  Reg ia  sea l eyda e curen de l a  sa l ud  de las an i 
mas e p rovean en  las  tenpora les cosas. Sean  en le
g idos visita dores por el ano que fie lmente vis iten 
l a s  c o s a s  de l o s  f r e y l e s  e t r a y a n a C a p i t u l o  
demo nstrac ion d e  l a  matenenc ia  d e  l os frey les e 
s u s  c u l pas  e l a s  b u e n a s  cost u n bres d e l l os sean  
esta b l ec idas e 10adas . E las  cosas q u e  fu eren  de 
remover sean  removi das  por  que  l os pecadores 
sean  cor reg idos ,  repremidos  e casti gados e los  
buenos  ayan  ga l a rdon de i  Nuestro Sa lvador  J hesu 
Ch r isto e resc i ban  d ' E I  en  los  c ie los corona res
p l a n d e s c i e n t e  p u e s  por d e fe n d i m i e n to  de s u  
e s p o s a  S a n cta  I g l e s i a  d e s a n p a r a r o n  t o d a s  l a s  
hon rras deste s i g l o  m u n dano  e non  d u b d a m  d e  
p o n e r  s u s  pe r sonas  [ 1 62v] a m u chos  p e l i g ros e 
m a rt i r i os p o r  l a  Yg le s i a  e p o r  s u  esposo J h esu  
Ch risto que  b ive  e reyna por s ienpre jamas ,  amen o  

Todas  a q u e l l a s  cosas  s o n  esta b l e c i d a s  por  
sa l ud  de l as  a n imas de los fie les cada uno  de l los 
sea thenudo de  las  gua rdar  e con p l i r  s i  no  fuere 
pro g ra n d  n escess idad o por  enfermedad o por  
l i cenc ia  de su  Maestre. 

EI f re i re  q u e  fuere  acusado  n o n  escuse  n i n  
defienda  p o r  porfiosa razon m a s  despues de I 'acu
sac ion pozese (s ic) ser  pu rgado por  pen ite nc ia  e 
non contrad iga  a i  acusador  en n i nguna  cosa por  
que  de l lo  non nasca escanda lo  o baraja .  

A Ordem de Santiago em Portugal 

s e e r  refo rm a d o  em m i l h o r , q u e  o M estre  faça  
Cap i to lo  geera l  e m  cada huum anno per  d i a  de 
Todo los  Sa ntos. Ao qua l  os sobred itos x i ij fre i res e 
os c o m e n d a d o re s  e fre i r e s  d e  t o d a  a O r d e m  
sejam j u ntos sa lvo s e  s e  escusarem p e r  evidente 
necess idade que l hes sobrevenha  . .  E a l y  pr ime i ra
me nte seja  l ida a Regra .  E se tratara da saude das 
a l mas  e da  p rovidenci a  das  cousas temporaaes .  
N o  qua l  ca pito lo  sejam e leg idos vis itadores que 
v i s i tem fi e l m e nte per  todo o anno as  comendas  
dos frei res e tornem acabado o a n n o  ao  capito lo 
pera o dito d ia  de Todo los Sa ntos. E se t raba l hem 
fazer saber  ao Mestre e cabido o estado dos  fre i
res (3) e das comendas .  E no  d ito capitolo seram 
correg idos os de l itos e excessos e se i nstitu i r am 
bons costu mes e asy  ordenaram suas  cousas  que  
m e reçam see r  co roados  e m  os ceeos  p e r  Jesu  
C h r isto N osso S a l vador  e m  g l o ri a  pa ra  s e m p re ,  
po i s  que  per hon rra e defensam da Santa Madre 
I g reja sua  esposa se aj untam na terra por a defen
der  e g uardar  de ixando todas  as  pom pas secu la 
res  e nom receam poer seus corpos em per igo por  
ta l que  a defendam e gua rdem sem dano a lgum a 
s e u  e sposo .  O u t o r g a n d o  l h es  o m e s m o  N osso  
Senhor  seu desejo compr ido e dando l hes sempre 
a i n d a  e m  t a m  s a nto p r o p o s i to .  O q u a l  c o m  o 
P a d re e com o Esp i r itu Sa nto vive e reyna pera  
sempre .  Amen . · 

Todas estas cousas que  sam esta belec idas por  
saude das  a l mas cada h u m  fre i re he obr igado de  
a s  g u a r d a r  c o m p r i d a m ente s a l vo s e  p e r  a l g aa 
g rande  necess idade for imped ido ou per  i nfi rm i 
dade ou  l i cença de seu Mestre. 

Aqu i  se acaba a Regra 

Capito los da acusaçãm e penitencia dos freires 

1 - N e n h u m  fre i re q u a n d o  fo r a c u s a d o  se 
o u s e  d e fe n d e r  c o m  s o b e r b a  e ma [ . . .  j 7 6 . M a s  
depois d e  seer a cusado logo fe ita a venia fo lgue  
d e  s e e r  p u rg a d o  p e r  p e n itenc i a  n o m  contra d i 
zendo e m  cousa  a l güa  por  q u e  nom naça de h i  
a rroydo ou  escanda lo .  

76 Pa l avra i leg ível por mancha .  
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Estos son los pecados e yerros por los q u a l es 
los  freyles que  ne los  cayeren se deven a re pent i r  
por pen itencia de u n  ano :  

Sy a l g u n d  freyre fuere fa l l a d o  e n  fu rto o e n  
fo rn ic io  o descobr ido r  d e  l a s  c o s a s  d e i  c a b i l d o  
secretas o fu ere desob id iente a su  M aestre o a i  
c o m e n d a d o r  q u e  s u s  vezes  t u v i e r e  s e ye n d o l e  
mandado en  virtud de  ob id ienci a  e fa ga  a l g u n a  
cosa e n o n  l o  fizere; o s e  h i riere a su  frey le  con 
armas o a su muger con pa ios o otra m a nera de 
armas con que  h ueso a lguno pueda ser  quebrado  
e l a  I l agare por  que  semeja ntes ocas iones m uchas 
vezes acontece que  ch ica l I aga v iene e l  o n b re a 
m uerte. E el freyle q u e  se defend iere  con a rmas  
as i  ne l las querendo e l  Mestre p render  o manda lo  
prender .  O qu ien  a lguno  de l o s  sobredichos fiziere 
pecar a su freyle  o conseja r le  a a l guno  que sa lga  
de l a  Orden  e l a  dexe aren p ientase por  pen itenc ia 
de u n  ano segund de yuso es escripto fasta tanto 
qu'e l  Maestre se conseje con l as  escritu ras sanctas 
e dotores de l a  yg les ia y le  de penitencia conven i 
b le  seg und l a  ca l idad de l a  cu lpa .  

La pen intencia de u m  ano es l o  pr imero que  l e  
s e a  qu itada l a  s e n a l  de l a  vestid u ra que  es n uestro 
a bito e le  sean dadas reg l a res d icip l i nas  sy fuere 
cava l l e ro o non lo fu e re  q u iten  e l  cava l l o  e l a s  
a rmas e coma e n  t ierra e syn m a ntel es [ 1 63]  de i  
conducho de los  se rv ientes .  Ese mismo s e rvi c io  
faga  que e l los .  De i  escud i l l a  o p lato en que comiere 
n o  q u i t e n  p e r r o  n i n  g a t o  s e  a y  l I e g a r e n  a 
comer. Non entre en cab i ldo e sea el postrero de  
todos en l a  yg les ia .  E I  m iercoles e e l  v iernes den 
les  decip l i n a s  en  ascond ido  mas  n o n  sea g rave
mente. Estos mismo dias ayunen ,  e l  m ie rco les  a 
conducho qua resma l  y el v iernes a pan  y agua .  

E se a lguno  de l os freyles en  a l gund  pecado 
de los sobredichos cayre en  escond ido e e l  so lo  se  
acusare de l lo  a i  Maestre o a i  comendador  non  l e  
q u iten  l a  s e n a l  n i  e l  cava l l o  n i  l a s  a r m a s  n i  sea  
echado  de mesa  comum d e  l os otros frey les  n i n  
de i  conducho que  e l l os comieren n i  de  l a  yg les ia  
n i n  l e  den decep l inas  en  cab i ldo mas  den ge las  en  

2 - Da pen itencia d e  hum anno 

Estas sam as  cu lpas  po r  q u e  os fre i- [ 1 3v]-res 
devem fazer penitencia de77 hum anno ,  convem a 
saber :  

Se a l g u u m  fre i re for achado e m  a l g u m  furto 
ou fo rn icaçam, ou  descobr i r  os seg redos do capi
to lo  ou for desobed iente, as i  como se lhe fosse 
mandado  em vi rtu de  de  obed ienci a  q u e  fezese  
a l g üa cousa e a nom quesesse fazer; o u  que fe r i r  
seu freire com armas; ou  sua  molher  com paao ou 
com q u a l q u e r  g e n e ro d e  a rmas ;  o u  com cousa 
que l h e  possa  quebrar  osso ,  porque por  ta l  oca
s iam m uytas vezes a c o ntece que p o r  p e q u e n a  
chaga ve m o homem aa  morte, e aque le  que  com 
a rmas ou  sem armas se defender  mande o Mestre 
prender .  O u  aque l e  que em a l g üa cousa  destas 
peq uar .  O u  aque l l e  que  emduzi r  seu  i rmãao que 
peque em a lgum destes de l itos ou  lhe aconse l h a r  
q u e  se s a y a  da  Ordem fa ça p e n itenc i a  d e  h u m  
anno  abaxo escrita ate e que o Mestre se aconse
lhe com as  escr itu ras  s a ntas  o u  d o utores d e l i  a s  
pa ra  que l he  dee  a pena  conven iente a ta l  pecado. 

3 - Como se ha d e  fazer a penitencia de 
huum anno 

P r ime i ramente l h e  seja  tyrado o h a b ito e a s  
vesti d u ras .  E l h e  se ram dadas  reg u l a res  d isc i p l i 
nas .  E se  for  cava l e i r o  t i r e m  l he  o cava l o  e as  
a rmas . E  quer  sej a  cava le i ro o u  nom coma em terra 
sem ma ntees ou toa l haas  do conduto d os servido
res .  E s i rva (sic) como cada h u u m  de l l e s .  E nom 
afaste cam nem gato n e m  ave d a  escude l l a  e m  
q u e  c o m e r  se se h i i  chega r .  N e m  e n rre (s ic) n o  
cab ido e seja o deradei ro de todos [ 1 4] n a  igreja .  
A q u a rta fe i ra e a sexta dem l h e  d i sci p l i n a s  e m  
abscondido m a s  n o m  g ravemente.  Estes d ias  mis
mos jejuem,  a q u a rta fei ra coma cond uto quares
mai e a sesta pam e augua  soomente. 

Se em a l g u m  destes pecados pecare em a bs
c o n d i d o  e e l l e  soo se  a c u s a r  d is so  h u m i l d os a 
m e nte a o  Mest re  o u  a o  c o m e n d a d o r  q u e  s u a s  
vezes tever n o m  l he  to l h a m  o a bito nem o cava l l o  
nem as  a r m a s  da  m e s a  nem d o  c o m u m  m a nja r  d os 
outros nem do cab ido nem da ig reja nem l he  dem 
d i sci p l i n a s  no  cab ido mas  d e m  lhas  e m  a bscon-

77  Na  margem esquerda : O Mestre tem poder do 
papa Julio 2 pera mudar e a rbitrar estas penitencias 
conteudas nos Capitulos seguimtes. 
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escond ido y sean las  decep l i nas  reg l a res y todolo 
o utro faga  que  de  suso es escri pto . 

D e  fo r n i c i o  e d e  o m i c i d i o  l o s  q u e  e n  t a l  
pecado cayren man ifesten l o  a los freyles c lerigos 
que pa ra e l l o  son  d iputados por  e l  cabido. E e l  
freyle que  ant 'e l  convento fuere acusado por qua l 
qu ie r  d estos pecados a r e p i entase e n  todas  l a s  
cosas seg und  ave mos d icho ant 'e l  convento mas 
non  ante pue (s ic ) .  E qu ien pub l ica mente pecare 
pub l icamente se a rrepienta . 

E esta Reg i a  sea as i  como de las  mayores cu l 
pas como de las  menores.  

E I  freyle que  de frey le dixere fa lso testi mon io 
ta l  que s i  verdad fuese e l  freyl e de qu ien  l a  d ixo se 
devia a repentir  por pen itencia de  u n  ano o medio 
e sa  m i s m a  p e n i t e n c i a  le  deva  a e l  d o b l a d a .  E 
qu ien en ta l  pecado fuere fa l l ado  otras vezes sea 
echado de  e la  conpan ia  de  sus  freyles e quede a 
obedienc ia de su M aestre. 

E si com testigos conven ib les  se pud iere pro
var q u e  a l g u n d  frey l e  o frey les  fi z ie ron  fa b l a  o 
ayuntamiento de vando sean puestos en pen iten
c ia d e  un ano e s i  t a l  fuere su  m e reci m e nto e l  
Maestre l e  de outra mayor  pen itencia .  

S i  a l gund  freyle se acaesciere l o  que Dios non 
qu iera que  a l g u n d  freyle  mate a su freyl e o outro 
freyl e [ 1 63v] de  q u a l q u i e r  H o rden  pod iendo ser  
avido sea p reso e puesto e n  fie r ros e den le  peni 
tencia de  u n  ano fasta que e l  M aestre se aconseje 
con e l  a posto l ico o con qu ien  sus  vezes oviere.  E 
le de pen itencia conven ib le  de tan grand homeci
d i o .  E s i  a l g u n d  f rey le  m a t a re a s u  m u g e r  esa  
m i sma  pen itencia l e  de e l  Capitu lo .  

E I  frey le que  m atare a l gund  ombre que no sea  
de  Orden  e por  s i  m ismo demandare perdon  de 
ta l  omic ion no  l o  p rendan  mas fagan le  tener  pen i
tencia de u n  a n o  fasta qu 'e l  Maestre le de pen i-

78 Na margem direita : Este Capitulo nom se usa 
por que ho Mestre daa a pena sem mais conselho do 
papa e n este custume estaa per bulia do papa Julio 
secundo. 
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dido e sej a m  d iscip l i nas  regu l a res. E todo o ai da  
sobre d icta pen itencia faça.  

Os pecados do forn ic io e do homic id io  con
fesse aos c le rigos a que  for cometido pe l lo Mestre 
ou p e l l o  P r i o r  e c a b i d o .  E se  fo r acu sado  p e l o  
Pr ior  do  convento faça pen itencia em toda las cou
sas as i  como d icto he .Mas esta penitencia fa ra no 
convento tam soome nte e nom em ho  cap ito lo .  
Po rque  aque l l e  que  pub l i camente peca r  pub l ica
me nte faça pen itenc ia .  

E esta Regra seja  as i  das m ayores cu l pas como 
das menores. 

4 - Do freire que d isse r faso (sic) test imunho 

O frei re que  de seu fre ire d i sser  fa lso test imu
nho  ta l  que se verdade  fosse ao fre ire de quem 'o 
disse se devesse da r  pen itemcia de h u u m  a n-[ 1 4v]
no ou de meo essa mesma pen itencia l h e  dem a 
e l l e  dobrada .  E quem em ta l  pecado for achado 
t res  vezes seja  l ançado da casa e da compa nh i a  
dos frei res e fique  na  p rovidencia  do Mestre. 

5 - Do que aj untar bando 

O fre i re  contra quem se provar per  test imu
nhas  idoneas  q u e  fez  fa l a  a l g u ns fre ires d ' a l gum 
m a o  aj u nt a m e nto a s i  c o m o  d e  bando  se j a  l h e  
dada pen itencia d e  h u m  anno  . E ta l  caso pode ser  
que  ho  M estre l h e  d a ra mayor pen itenc ia .  

6 - Do fre ire que  cometer homecidio 

Se a q u e c e r o q u e  D e u s  n o m  m a n d e  q u e  
a l g u u m  fre i re  m ate seu  fre i re o u  outro d e  q u a l 
que r  O r d e m  seja  preso se p o d e r  s e r  avid078 e seja 
m etido em ferros. E dem l h e  pen itencia por tam 
grande de l ito, a qua l  sera com conse l ho  do papa 
ou  de  quem tever suas  vezes. 

Otros i  se  a l g u u m  fre i re matar  s u a  m o l h e r  o 
que  Deos nom permita outro tamto se faça de l l e .  

7 - Do que  matar homem secu lar  

Se per  ventura h o  fre ire matar  homem secu l a r  
o q u e  D e o s  n o m 7 9 p e r m i t ta  e p e r  s i  m e s m o  

79 I d . :  Oje se  n o m  guarda este capitolo pe lla 
b ulia sobredicta . .  
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t e n c i a  de l o  Ap osto l i c o  o d e i  q u e  t u v i e re s u s  
vezes. 

E s i  a l guno  freyle corta re m ienbro a su  frey le  
sea preso e esa misma pen itencia l e  de fasta q u 'e l  
Maestre se aconseje y l e  de pen itencia conven ib le .  

EI freyle que pus ie re  fuego o fi r iere c ler igo o 
outro ordenado qua lqu ie r  o quebratare {s ic} yg le
s ia o fiziere outro qua lqu ier  sacri l l ejo den le  pen i 
tenc ia  de un  ano fasta que  e l  Maestre l e  de pen i 
tenc ia  conven ib le  por ta l pecado.  

E I  frey le que  en  defend im iento de los  casti l l o s  
de l a  O r d e n  o e n  otras  cosas  qu 'e l  M a estre l e  
m a n d a re d e fe n d e r  m a t a re a l g u n d  o n b re n o n  
tenga e l  so lo l a  pen itencia mas todos sean parc io
neros en  e l la aque l l os por  cuyo pro l  l o  fizo.  Mas  
porque  e l  fue fazedor de i  de l ito a uyne {s ic} sobre 
todos los  seys viernes de la Qua resma m ayor e n  
man y agua .  

E e l  frey l e que  fi r i e re a s u  f rey le  n o n  com 
a rmas  ved adas  o les  a m e n aza re com a rmas  a u n  
q u e  n o n  l o  fi e ra  a re p i e ntase p o r  pen i tenc i a  d e  
medio a n o  l a s  qua l  e s  esta : 

Lo pr imei ro sea le  q u itada l a  sena I de la vesti
du ra e den le  Reg l a res dec ip l i nas  e todo lo ai h aga  
que es escripto en l a  pen itencia de u n  ano sa lvo 
que non  ayu ne  el m iercoles ni le den dec ip l i nas .  

demanda numi ldosamente perdam de  ta l  homici 
d io  nom seja preso mas  [ 1 5 ]  dem lhe pen itenc ia  
de h u m  anno  ate que o Mestre l he  de  pen itenc ia 
com comse l ho  do papa  o u  de  q u e m  suas vezes 
tever. E se outro ho acusar seja  p reso e cumpra se 
n e l l e  o que  he stabe lecido. 

8 - Do freire que a le ijar  outro 

S e  a l g u m  fre i re a l e ij a r  outro fre i re d ' a l g u m  
m e m bro o q u e  Deos n a m  perm itta seja preso e 
esta mesma penitencia l h e  dem atee que ho M es
tre se aconse lhe  e l he  dee pen itencia .  

9 - Do fre ire incendiar io ou  que  fezer sacri
legio 

o fre i re que poser fog uo ou fer i r  c ler ig uo  ou 
outro que  tever ordeens  ou q uebrantar  ou  vio l a r  
i g reja ou fezer outro q u a l q u e r  sacr i leg io seja  l h e  
dada  pen itencia de hum anno  ate se r  d a d a  p e l l o  
M estre pen itencia conven iente a t a l  de l i cto. 

1 0 - Do que mata r homem por defend i 
mento das cousas da  Ordem 

o fre i re que e m  defe m d i m ento das ou t r a s  
cousa s  e caste l l os da Ordem o u  do utras cousas  
de l l a  que ho  Mestre mandar  se po la  ventura mata r 
homem nom tam soomemte e l l e  soo mas todo los 
o utros i rmãaos  por  cuj o p roveito se  fez o d i cto 
h o m i cid io  fa ram a pen ite nc ia  que a ta l caso for 
conven iemte. Porem o que for pr inc ipa l  fe i- [ 1 5v]
tor da morte a l em da pen itenc ia  q u e  l h e  derem 
c o m  os  o utros jej u a ra a s  sestas  fe i ra s  d a  Quo
resma em pam e agoa .  

Da penitencia de  meo ann080 

1 1  - O fre i re que fer i r  seu i rmão sem a rmas  
ou  que  ho  ameaçar  com armas e ho  nom fer i r  faça 
a pen itencia de meo anno aba ixo escr ipta.  

12 - Pr imei ramente seja lhe t i rada a cruz do 
p e ito e dem lhe reg u l a res  d i s ci p l i n a s .  E se  fo r 
cava le i ro  t i rem- l he  ho cava l o  e as a rmas  e q u e r  
seja  cava l e i ro q u e r  n a m  coma em terra s e m  toa
l h a s  nem m a ntens  d o  m a nj a r  dos  s e rv i d o res  e 
serva com e l l es e nom afaste cam nem gato nem 
ave d a  scude l l a  se hy chegar .  E este  e n a  i g rej a  
d e rade i ro de  todos e as  sestas fei ra s  jej u e m  e m  

80 Os itens 1 1  e 1 2  não se encontra m intitu lados .  
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EI freyle que  a su servi ente o a outro qua lqu ier 
onbre fi riere com qua lqu ie r  cosa que h u eso pueda 
[ 1 64] ser q u e b ra d o  o l I a g a re a r r e p i e ntase  por 
penitencia de meo ano pero non l e  qu iten l a  sena l  
n i  e l  cava l l o  n i  l as  armas a u n  q u e  sea cava l l ero. 

E I  freyle que descobr iere los pecados d e  su  
frey le  a q u e l l a  pen i tenc i a  le  den a e l  que d eve 
tener aque l  a qu ien  descubr io .  

Sy a l gu nos freyles fueren desacordados entre 
s i  e otro freyle a l g un081 ayuda re a q u a lqu ier  de l l os 
por pa labra de va ndo ayune c inco viernes en pan 
y agua e sea abat ido hasta que se d u e l a  e pero 
non le den reg i  a res decep l i nas .  

E I  freyle  que baraja re com su  freyl e  e se le  con
denare por bata l l a  sea a batid o  e den les  reg l a res 
decep l inas  e ayune  q u inze viernes e n  pan y agua  
cada  viernes. Le  den decep l inas  e n  ascondido.  

E I  frey le que  con yra se  desacord a re con su  
frey le e sobre e l l e  oviere con e l le  mis ion den le  por  
e l l o  decip l i nas  fasta que  se due l a .  

E I  frey l e  que  d e s m i n t i e re a s u  frey l e fa g a  
v e n i a s  e t o d o  l o  q u e  l e  fu e re  m a n d a d o  p o r  e l  
M aestre o su  comendador. S i  l e  desmintiere com 
yra den le  decip l i nas .  

E I  freyle que denosta re a s u  frey le  membra re 
a l eve o trayc ion q u e  aya fec h o  o n o n  fizo den l e  

8 1 A frase «e outro freyre a /guno»  encontra-se 
repetida no documento. 
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pam e a u goa  e dem l h e  d i sci p l i n a s  e m  a bscon
d ido .  

1 3  - Do freire que  fer ir  seu page ou  servidor 

O fre i re que seu  page  ou s e rv idor  o u  outro 
a l gum com qua lquer  genero d 'armas ferir com que 
lhe possa queb ra r  osso faça p e n itencia  de  meo 
a n no ,  sa lvo que nom l h e  t i rem a cruz do peito nem 
l he  t i rem cava l l o  e armas se cava l e i ro for. 

1 4  - Do frei re que  descobri r os  pecados 
d'outro fre i re 

O fre i re que  descobrir as cu lpas  [ 1 6] do outro 
freire dam l he  aque l l a  pen itenc ia  que  avia d 'aver 
aque l l e  a quem descobrio .  

1 5  - Do freire que ajudar  outro em bando 

Se a l g u n s  fre i res pe l ej a rem a ntre s i  e o utro 
fre i re aj uda r  a l g u m  de l l e s  per pa l avra de bando 
dem l he  pen itenc ia de jej ua r  e m  pão e agoa V ses
tas fe iras e dem lhe descip l i nas  que lhe doyam e 
nom sejam regu l a res .  

1 6  - Do que ouver brigas com seu freire e ho 
desafiar  

O freire que  pe l l eja r  com seu  frei re e o desa
fia r  dem lhe regu l a res d icip l i nas  e jejüe  XV sestas 
feiras em pam e agoa e cada sesta fe ira seja  disci
p l i nado e m  abscondido mais b randamente. 

1 7  - Do que apostar com seu fre ire 

O fre i re q u e  a posta r com s e u  fre i r e  i ro s a 
mente recebida venia dem l h e  d iscip l inas  atee que  
se doya de l las .  

1 8  - Do que desmentir seu  fre ire 

O fre ire que  desment i r  seu  frei re faça venias 
[ 1 6v] e faça ho  que  l he  mandarem .  E se h o  des
mentir  com ira dem lhe d iscip l i nas .  

19  - Da penitencia de  quorenta sestas feiras 

O fre i re  q u e  d oesta r seu  fre i re  e trouxer a a  
m e m o r i a  a l e ive o u  t ra i ç a m  q u e  fezese o u  n a m  
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reg l a res  deci p l i n a s  e ayu ne  q u a renta v iernes en  
p a n  y agua  e d e n l e  cada  v ie rnes  dec i p l i n a s  e n  
ascond ido .  

E I  freyl e que  denosta re a su  frey le non l o  acu
sando segund e l  mandamiento de l a  Reg i a  porque 
desta m anera non ser ia denosta miento mas por lo  
a m e n g u a r  e a b i l t a r  l e  t r axere a re m e m b ra n ç a  
a l gund  ma l  que  l h e  d ixo o fizo en  l a  Orden fag a  
venias e den les descip l i nas  s e g u n d  e l  meresci mi
ento de su cu lpa .  

E I  freyle q u e  por  b ien  anda nça que  ovo en  e l  
s ig lo  e despues que  l a  Orden o por nob leza de su  
l i naje se ensa lça re faga ven ias  e den le  desc ip l i nas  
seg und  e l  meresci miento de su cu lpa  que  N uestro 
Senor  d ize que e l  que se ensa lçare sera a baxado. 

E I  freyl e  que por  b ien anda nça ma ltraxere (sic) 
o a bi l tare [ 1 64v] s u  freyle  o el l i nage donde viene 
o por  a m e n g u a l l e  l e  d ixere qu ien  fue a ntes que  
fuese en  l a  Orden  despues que fue  en  e l l a  den l e  
d e c i p l i n a s  e s e a l e  dada  p e n it e n c i a  seg u n d  s u  
mereci mento a providenci a  d e i  M aestre o de  su  
comendador .  

Lo que  e l  M aestre mandare a los  freyres o su  
comendador  s in  n inguna contradic ion n in  ta rdança 
se esfuercen a lo conp l i r. E si a lgunas  cosas de l as  
q u e  les  fueren m a ndadas  non  les  pa rescie r  b ien  
no  por eso contrad igan  l a  pa l avra de i  Maestre n i  
de i  comendador .  M as s i  e l  Maestre l o  oviere por 
b ien puedan le  dar  consejo esforçandose todavia a 

82 Na margem d i reita: Qui se exaltat h umiliabitur 
et qui se humiliat exaltabitur. Mathei,xxiij. 

fezese dem l h e  reg u l a res d iscip l i nas  e jejuem q u o
renta sestas fei ra s  e em cada h ua l he  dem discip l i 
nas  e m  abscond ido .  

20  - Do q u e  doestar seu freire 

o fre i re que doesta r seu fre i re nom ho  accu
sando  seg u n d o  manda mento da Regra ca desta 
mane i ra nom seria vituper io mas se po l lo  i nju r i a r  
l h e  fezesse o u  d isese a l g  ua cousa  as i  depo is  d e  
ser  n a  Ordem como an tes que  a e l l a  v iesse h o  
M e s t r e  r e c e b i d a  a v e n i a  l h e  d a r a  p e n i t e n c i a  
s e g u n d o  a ca n t i d a d e  e q u a l i d a d e  d o  m e r e c i 
mento.  E dem l h e  disc ip l i nas .  

2 1  - Do freire que s'exalçar 

O fre i re que por boa anda nça que houve no 
mundo ou depois na Ordem ou por nobreza de sua 
l i n aje se exa l ça r  faça venias e dem lhe discip l i nas  
seg u n d o  m e rec imento da  cu lpa  porque  N oss082 
Senho r  d i se  q u e  a q u e l l e  que  se exa lça sera [ 1 7 ]  
aba ixado e aque l le  que s e  abaixa sera a levantado. 

22 - Do que despreza r seu freire 

O que desprezar seu fre ire ou a l i n hajem de l l e  
e l he  d i s se r  por  desprezo qua l  foi a nte da Ordem 
ou despois  da  Ordem faça ven ias  e dem l he  d isc i 
p l inas .  E segundo mereci mento da cu lpa  l he  seja  
dada  pen itenci a .  

23 - O frei re que a seu  fre ire d isser ou a qua l
quer  outro que  se nom fosse pe l l a  Ordem que  l he  
fa ria ma l  faça ven ias  e dem l he d iscip l i nas  e jejuem 
tres sestas fei ras .  E segundo a qua l idade e qua nti
dade do m erecimento l h e  dem a pen itencia83. 

24 - Dos que nom comprirem mandado 
do M estre 

Os fre i res  fa çam e cumpram a q u i l l o  q u e  h o  
M estre o u  ho  comendador  q u e  suas  vezes teve r 
l hes  mandar  sem contradiçam nem tarda nça.  E se 
lhes parecer que a l g ua cousa do que l hes h e  man
dado he i nj u sta  nom co ntrad i g a m  a pa l avra do 
M estre o u  do c o m e n d ador .  Mas se por  bem o 
teverem podem l he  dar  comse lho .  Mas tod:Jvia se  

83 Este a rt igo não está i ntitu lado na versão portu
g uesa da  Regra e não existe na versão caste lhana .  
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conp l i l l o . E  el freyre que  non cunp l iere el m a nda
m i e nto fa g a  ven i a s  e d e n l e  dec i p l i n a s  e a y u n e  
q u inze d i a s  a pan y agua  y todavia s e a  tenudo de  
conp l i r  l o  que les fuere m a ndado.  

E I  freyre que  amenazare a su  freyre e dixere 
yo dexa re l a  Orden denle d ic ip l i nas  e qu inze v ier
nes en pan y agua .  

E I  frey l e  q u e  n e g a re a s u  Orden  e c o n  i ra 
echare de si la vestidu ra con la sena l  e a bito de l l a  
repientase e passe por pen itencia de u n  ano .  

E I  freyre que  jurare e mi nti e re faga  ven ias  e 
d e n l e  d i c i p l i n a s  e a y u n e  c i n c o  v i e r nes  a p a n  y 
agua .  

E I  freyre q u e  s i n  j u ra m e nto m i nt ie re  p i e rda  
esse d ia  e l  v ino.  

EI  freyre que j u ra re sobre su  pa lavra aun que  
non mienta p ierda esse d ia  e l  v in08S .  

E I  freyre que contend iere con su  freyre com 
yra fa g a  ve n ias  e den le deci p l i n a s  e ayune seys 
viernes a pan y agua  y p ierda e l  v ino esse d ia .  E s i  
non fueren com yra faga venias e p ierda esse dia 
e l  vino. 

EI  freyre que depart iere com su freyre a l guna  
cosa  d e  a q u e l l os a qu i en  devemos  s e rv i r  fa g a  
ven ias e den le  dec ip l inas  e p ierda e l  v ino esse d i a .  

84 A pa lavra está substituída por uma cruz. 
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esforcem a compr i r  o que  l h es he mandado .  Se 
todavia contradisserem ho que  l hes  he mamdado 
e o nom q u isserem com p r i r  façam pen itenc ia  e 
jejuem qu imze sestas fei ra s  em pam e agoa [ 1 7v] e 
fe ita ven ia  l h e  dem d isci p l i n a s  e fi n a l m e nte seja 
constrang ido a compr i r  o que lhe he  mandado .  

25 - Do que  ameaçar  seu freire 

o fre i re que a meaçar  seu frei re dizendo se eu 
deixar a Ordem ou tirar ho habito feita a venia e 
dadas as d iscip l i nas  jejuem xv sestas fe iras em pão 
e agoa .  

26  - Do que  negar sua Ordem ou  deixar o 
habito 

O fre i re que negar  sua Ordem ou tirar a cruz84 
do pe i to  com s a n h a  fa ça p e n it e m c i a  de h u u m  
anno .  

27 - Do freire que  j u rar  e ment ir  

O frei re que jurar  e ment i r  faça venias e dem 
l he  d iscip l i nas  e jejuem V sestas fei ras  em pam e 
augoa .  

O fre i re que  sem j u ra m e nto ment i r  fe i ta  a 
venia perca o v inho esse d ia .  

O fre i re que ju ra r  a i nda  que  d igua  a verdade 
accepta a ven ia  e nom beba v inho esse d ia .  

28  - Do freire que  comtender  com seu fre i re 
com i ra 

O frei re que  contemder  com seu fre i re com i ra 
fe ita [ 1 8 ] a ven ia  e reze b idas  (s ic)  as d i sci p l i n a s  
jejuem seys sestas fei ras em p ã o  e a u g u a  e perca 
o v i nho  esse d i a .  E se contende r  sem i ra  fe ita a 
ven i a  perca o vinho  esse d i a .  

29 - Do freire que  for ma ld izezente (sic) 

O frei re que  for ma ld izente e fezer divisões e 
d i scord ias  a ntre a l g u ns como q u e r  q u e  a todos 
devamos servi r feita a ven ia  perca o vinho  esse d ia .  

85 Este item encontra-se repetido do i s  parágrafos 
aba ixo. 
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[ 1 65] E I  freyre que  contradixere la pa l abra de i  
Maestre ou  de i  comendador  mayor que  estoviere 
en su  l uga r  fag a  ven ias  e pierda e l  vi no  esse d ia .  

E I  freyre que  qu is iere con p l i r  su  vo l u ntad e e l  
Maestre o e l  comendador  no l o  oviere por b ien e 
d ixere peor  m e  avreys a i  se rv i c io  d e  D ios  fa ga  
venias e den le  decep l i nas  e ayu ne  s iete d ias a pan 
y agua .  E p ierda e l  v ino esse d ia .  

S i  a l guns freyre fiz iere o d ixere a l gund  pecado 
q u e  en esta R e g i a  no sea e s c r i t o  r e p i e n t a s e  
segund  l a  ma nera de l a  cu lpa  l o  qua l  s e a  a p rovi
dencia de i  Maestre o dei comendador. 

Doc. E 
[ 1 327 .V. 26 - Lisboa ] 
Esta be l ec im entos e l a borados por  D .  Pedro 
Escacho, M estre da Ordem de  Sant iago,  em 
Portug a l  
IAN/TT, B-50-1 4 1 , Livro das Táb uas Ferra
das, cuja l i ção  se transcreve . 
IAN/TT, B-50-272, Livro dos Copos, f ls . 1 79-
- 1 82 

[ 1 ] Em nome  de Deos amen  
Sabham quantos esta carta vi rem e l ee r  

ouvirem com o  na  era de m i l  trezentos e sas
seeta e ci nqo  a nnos,  XXVI dias andados do 
mes de  M ayo n a  cidade  de Lixboa nas casas 
da Ordem de  Santi ago  em presença de m im 
Lourenço M a rt inz tabe l l i am  gee ra l  e das tes
temun has  adeante scr iptas o hon rrado e re l i 
g ioso barom dom Pedro Escacho pe l l a  graça 
de Deus Meestre da Ordem da Cava la r i a  de 
S a n t i a g o  n o s  reg n o s  de P o rt u g a l  e d o  
A lguarve e m  sembra  com Lourenço Gomes 
Tavee i ra ,  com e n dador  de P a l m e l l a ,  e Afonso 
Perez [ 1 v] comendador d 'Our ique,  e Affonsso 
Esteveez d 'O le i ros, G i l  M a rt inz,  J o h a m  Vaas
qu ez, A lvaro  P a aes ,  M a rt im  M e e n des , Fe r-

30 - Do que  contradiser  a palavra do M estre 

o fre i re que contradiser a pa l avra do M estre 
ou  do co mendador  q u e  suas  vezes teve r fe ita a 
ven ia  perca o v inho esse d i a .  

31  - Do fre i re q u e  q uiser comprir sua  vontade 

o fre i r e  que q u i se r  c o m p r i r  sua  vomtade e 
nom pa recer  bem ao M estre ou ao comendador  
que  suas  vezes teve r e e l l e  d isser agora sere i  p ior  
a o  serviço d e  Deos,  fe ita a ve n i a  e receb idas  as  
d i s c i p l i n a s  j ej u e m  sete d ias  e m  p ã o  e a u g oa e 
perca o v inho aque le  d ia  em que ta l disse. 

E se a l g u m  f re i re fe z e r  ou d i s s e r  a l g u u m  
pecado ta l  e como o s  sobred ictos o u  mayor ou  
menor  do que  nesta Regra  nom seja  fe ita mençam 
fa l a  [ 1 8v] pen itencia segundo for  sua  cu lpa .  

Acabam se os capitolos da a cusaçam 
e p e n itencia dos freires. 

n a m  Re imondo ,  Rodr igo  Affonso da Be i r a ,  
G o m ez Pe re i ra d ' E lvas ,  G a rc i a  Pe rez, Lo u 
renço  Fernandez, G a rc ia  Fernandez, Fern am 
Rodr igues de  Castro Verde,  Lourenço Gon
ça lvez d e  A l m o d ovar ,  P a ayo Lo u re n ço de 
G a rv o m ,  P e d ro Afo n s s o  C o r r e a ,  Estevam 
Re i m o n d o ,  M a rt i m Estevez, enfe rme i ro de  
A l caçar, J oh a m  d o  Ave l a a l ,  Afonso M arti nz 
de To m a r, G o n ça l l o  Fe rn a n d ez ,  cava l e i ros  
fre i res da  d i cta Ordem fezeron leer  e probi 
car  h Ou a  Ordenaçom escri pta fecta per  esses 
M e estre , c o m e n d a d o res  e freyres s o b re o 
estado e regi- [2 ]-mento da  d i cta Ordem da 
qua l  o teor  he :  

E m  nome de Deus amen o  Porque todos 
chrisptãos e m ayorm ente os de religiom e 
d'Ordem devem sempre de reconhecer as 
grandes m e e cees que lhes Deus e os senho
res faz e m  e e n t e n derem e m  a qres eenta
m enta da saneta fe e fazer per hu  quer  que 
possam toda eosa per que o serviço de Deus 
e daquelles que o seu lugar teem e mayor
m ente a va feetura dep o is de Deus som e 
possa ser aereeentado e quanto os servidores 
de Deus ma is som tanto Deus he mais lou
vado e ma is servido e os senh ores outrossi 
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de que bem e mercee recebem e porque de 
razon e de derecto outros tantos [2v} servi
dores devem s e e r  p ostos em ca da h u u a  
Egreja e Ordem pera quanto o s  beens deI/a 
podem avon dar. Porem n os, dom fre i  Pero 
Escacho Meestre da cavalaria da Ordem de 
S a n t i a g o  n o s re g n o s  de P o rt u g a l e do 
Algarve avudo já conselh o com Garcia Perez 
Com endador moor e com en da dores e frei
res da n ossa Ordem cha m a dos todos pera 
esto com o deve consiirando os beens e fruc
tus e ren das que n os e a dicta n ossa Ordem 
ora avem os e a n os perteencem podem ora 
bem avon dar compridam ente a saseenta e 
huum freires cavaleiros e a os outros fre ires 
c1erigos e s erg e n tos e a todo l/os o utros 
hom ens segraaes que comprirem pera servir 
a Ordem e a todol/os outros en carre-[3}-gos 
que n os e a dieta n ossa Ordem somos tehu
dos a louvar e a serviço de Deus, e da Vir
g e m  San cta Maria  s u a  m a dre e do B e m  
A v e n tura do Sant iago A p ostol /o  e m  cujo 
nome e louvor a dicta n ossa Ordem for feeta 
e fun da da e o u trossy a s e rviço de Nosso 
Senhor EIRey dom Afonso e dos outros reys 
que depos e l  veerem por tal que depois por 
cobiiça d'alguuns o u  por outra a lguua outra 
maneira os ditos bees (sic) e rendas se n om 
despendam nem m etam em outras cousas, 
ordenam os e estabel/ece m os e outorgam os 
que pera todo o sempre aja na dieta nossa 
Ordem saseenta e h uum freires com o dieto 
he os quaes devem de ser c1erigos guisados 
de cavaI/os e d'armas e outros seerem c1eri
[3 v}-gos dos quaes deve m os n os Me estre 
sobredicto e ca da h uum dos outros Me es
tres que depos nos Meestre veerem tragam 
sempre continuadam ente seis freires cavalei
ros aomeos (sic) de cavalos e d'armas e nom 
seerem estes seis freires cavaleiros dos que 
teverem com endas nem dos do convento. E 
s e  n os M e es tre q u i  (s i c) q u is e rm os filhar  
a lg u u m  d o s  do c o n v e n t o q u e  c o n o s co 
a n de m  p o e re m os o u tros tantos em con
vento da q u e l/es q u e  tro uxerm os de guisa 
que estem em convento continuadam ente VI 
cavale iros freires a o  m e n os e a n darem VI 
n osco (s ic) com o dicto h e .  E n os Me estre 
proveerem os a cada huum dos seis cavalei-

232 .---------------------------------

A Ordem de Santiago em Portugal 

ros fre ires q u e  co n os co a n da r e m  de [4}  
cavaI/os e d'armas e de com er e de bever e 
de vestir e de calçar e de todal/as outras 
cousas que forem m ester pera el/os e pera 
seus h o m e ens p era as sas b estas.  E p e ra 
todas estas cosas podermos comprir e man
teer e to doI/os outros em carregos que deve 
manteer Meestre rete m os p era a Mesa de 
n os Me estre e para a dos o utros Me estres 
q u e  depos n os forem com o utorg a m e n to 
dos dietos com endadores e freires as rendas 
de Setuval  salvo as Egrejas. E toda /Ias ren
das d'Alcaçar salvo as ren das das Egrejas e o 
paaço da Ribeira e o barco de passagem e a 
Bemposta e as rendas dos foros das casas e 
dos m ouros forros que som pera man-[4v}-tii
m e n t o  do c o n v e n t o .  O u trossy rete e m os 
pera nos todal/as rendas de Ferreira e desto 
devem os dar em ca da h u um a n o  tres mi l  
libras em dinheiros por as ren das de Setuval 
pera seguir e manteer a dema n da que nos e 
a n ossa Ordem avem os com o Meestre de 
Santiago em Castel/a e pera se tornar depois 
pera o que for serviço de Deus e d'elRey e 
prol da n ossa Orde m .  Item rete e m os pera 
n os as ren das e o proveito dos gaados que 
tragem os a n ossa m ã a o  e a n ossa p oss e .  
Outrossi ordenamos e teemos e teemos por 
bem e outorgam os que p e ra todo sempre 
aja o n os s o  c o n v e n t o  d 'A l ca ça r  p osto e 
orde n a do as n ossas igrejas de Setuva l  e 
d'Alcaçar e o paaço da Ribeira e [5} o barco 
da passagem e as ren das dos m ouros forros 
e das casas foreira d'Alcaçar e o que ante 
hia avia a emfermaria e a Bemposta . E tee
m os por bem que huum fre ire cavaleiro dos 
do convento aja de veer e de procurar estes 
beens do convento com h uum frei c1erigo ou 
outro escripvam jurado qual  virm os que pera 
esta compre e dem das ren das desses beens 
a cada huum dos freires cavaleiros que este
v e r e m  e m  e s s e  c o n ve n t o  c e va da p e ra 
senhos cavaI/os e pera duas outras bestas e 
de com er e de bever a cada h uum pera qua
tro hom eens. 

Item dem a ca da h u u m  destes fre ires 
sateenta e cinquo libras em cada huum ano 
pera seu vistir e aos freires c1erigos xxx libras 
e a cada h uum p era seu vistir salvo aaquel/es 
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[5v] q u e  am b e n ifi c ios .  E estes fre ires e 
escripvam sobre dictos dem em ca da h uum 
ano conto e recado ao Me estre da q u el lo  
que receberem e despenderem.  E querem os 
e teem os p o r  b e m  q u e  se fa ca (s ic) assy 
daqui adeante pera n o m  desp erecerem as 
ren das e os bees (sic) do convento e pera 
serem m e lhor  p ro cura dos e que  os fre ires 
conventuaaes e os outros homeens segraaes 
que  comprirem p era s e rviço do convento 
ajam aquel/o que devem aaver segundo h e  
conth eudo em esta ordenaçom . E te em os 
p o r  bem que a q u e llo  q u e  hi ficar q u e  s e  
guarde pera aquel/o q u e  for serviço d e  Deus 
e d'elRey e proveito da Ordem.  E porque os 
s ervidores de Deus e as cousas sp irita a es 
nom [6] podem estar longo tempo nem se  
m a n t e e r  s e m  a s  c o u s a s  t e m p o ra a e s e 
outrossy as cousas temporaaes nom aven do 
quem as bem procurar  e defen der p o dem 
cedo perecer esguardando que pera procu
rar os beens da n ossa Ordem e defender as 
vil/as e os castel/os e os outros lugares da 
dicta Ordem averam moor  voontade e m oor 
razom de as defen der os freires cavale iros 
que  as fazem e e l/es q u e  n e n h uum outro 
ordenamos e outorgam os que n os Meestre 
sobredicto e ca da huum dos outros Mees
tres que depos n os forem tenhamos VI cava
leiros fre ires como dicto he .  Outrossy orde
namos e establecem os e o utorgam os que  
dos sobredictos LX e h uum cavaleiros freires 
h uum [6v] del /es aja a com e n da m o or de 
Mértola com todal/as ren das di e tenha com
sigo dos cavaleiros freires guisados de caval
los e d 'armas e p a resse  a os e m carreg os 
dessa com enda.  Item em Palm ela aja com en
dador cavaleiro e tenha consigo h uum cava
le iro Fre ire guisado de cavalo e d'armas e 
paresse a os em carregos dessa com enda e 
aja todo o di. Item em Alvalade aja com en
da dor ca va l e iro aja t o d o  o di e o q u e  a 
Ordem ha em Tavira q u e  fo e de G o n ça l/o 
Meendez e ten h a  sigo h u u m  com p a n h o m  
cavaleiro guisado d e  cavavalo (sic) e d'armas 
e paresse aos em carregos. Item em CaceI/a 
aja com endador cavaleiro e aja todo o di e 
as Egrejas d'Alcoutim e de Cras-[7]-to Marim 
e tenha comsigo huum cavaleiro Fre ire gui-

s a d o  de cava l o  e d 'a rm a s  e p a ress e a os 
em carregos. Item em Almadana aja com en
dador cavaleiro e tenha h uum companhom 
Freire guisado de cavalo e d'armas e aja todo 
o d i  e de e n d e  q u a tro c e n ta s  l i b ras  a o  
co m e n da do r  d a  Ara b i da e p a ress e a o s 
em carregos. Item em Sezimbra aja com en
dador cavale iro e tenha companhom com
sigo guisado de cavaI/o e d'armas e aja todo 
o di e p a ress e a os e m carregos .  Item em 
Canha aja comendador cavaleiro e aja qua
tro c e n ta s  l ibras  da re n da do  R i b a tejo e 
paresse a os em carregos.  Item e m  Çam o ra 
[7v] Correya aja com endador cavale iro e aja 
todo o di e quatrocentas libras das ren das 
de Ribatejo e tenham companham cavaleiro 
guisado de cavaI/o e d'arm as e paresse aos 
em carregos . Item na Represa aja com enda
dor cavale iro e tenha  consigo companhom 
Freire cavaleiro guisado de cavaI/o e d'armas 
e aja todo o di e o de Montem or o Novo e 
de seu term o e aja seiscentas libras das ren
das do Ribatejo .  Item em Aljustre aja com en
dador cavaleiro e tenha comsigo h uum Freire 
cavaleiro guisado de cavaI/o e d'arm as e aja 
todo o di e paresse a os em carregos.  Item 
em Messejana  aja com enda dor ca vale iro e 
tenham companh o m  Fre ire cava le iro e aja 
todo o di e paresse aos em carregos. [8] Item 
em G a rvam aja c o m e n da do r  c a va l e iro e 
tenha comsigo h uum Freire ca va le iro e aja 
todo o di e paresse a os e m carregos.  Item 
e m  Ouri q u e  aja com e n da do r  cava l e iro e 
tenham companhom Freire cavaleiro guisado 
de c a v a l o  e d ' a r m a s  e aja to d o  o d i  e 
paresse a os em carregos.  Item e n o  Cercai 
aja com endador e tenha ccompanh om Freire 
cavaleiro e aja todo o di e m il libras das ren
das das Egrejas do Alguarve e paresse aos 
e m c a r re g o s .  I t e m  e m  A l m o d o u va r  aja 
com e n da do r  Fre ire  e t e n h a  c o m p a n h o m  
Freire cavale iro e aja todo o di sa lvo o egre
jario e aja duzentas l ibras das egrejas do 
A lg u a rve e p a resse  a os e m ca rregos .  [8v] 
Item em Castro Verde aja com endador Freire 
e tenha companhom Freire cava leiro aja todo 
o di e paresse aos em carregos. Item em Vil/a 
Cas e va l  aja com e n dador  Fre ire e ten h a m  
companhom Fre ire cavaleiro e aja todo o d i  e 

----------------------------------
�233 



o egrej a l ro  d 'Alm o d o u var  e paresse a os 
em carregos. Item em Orta Lagoa aja com en
dador cavale iro e tenha  companhom cava
leiro e aja todo o di e o de Mon çom e aja 
se iscentas libras das rendas de Ribatejo e 
paresse a os e m carregos .  Item na Borariça 
(s ic) aja com e n da do r  e aja todo o di e o 
d'Obidos e trezentas libras de Ribatejo e 
paresse aos em carregos. Item em Podentes 
[9 ]  aja c o m e n da do r  e n a  C h o u p a ria aja 
com e n da dor que  aja to do o di e trezentas 
libras do Ribatejo e paresse aos em carregos. 
Item em Aldea Rica aja com endador e aja o 
que ha a Ordem em a Beira e em Travaces e 
em Fre ixo e paresse aos em carregos. Item 
em San ctos aja com e n da dor  e aja o q u e  
ouverom o s  com enda dores desse logo .  Item 
e na Arrabida aja com endador e tenha huum 
capel/am fre ire que sirva em essa egreja con
tinuadamente e nas oras e aja todo o di e 
quatrocentas libras da comenda d'Almadana 
e paresse aos em carregos. Item em Mouge
las aja com endador e aja todo o di e quatro
centas libras das Egrejas do Algarve [9v] e 
paresse a os em carregos.  Item em Cabrel/a 
aja com endador e aja todo o di e duzentas 
libras das rendas de Ribatejo e paresse aos 
em carregos. Item em Elvas aja com endador 
e aja todo o di e o que a Ordem ha em Vila 
Viçosa e duzentas libras das ren das de Riba
tejo e p a resse  a o s  e m carregos .  Item nas  
Entradas aja com enda dor e aja todo o d i  e o 
que a Ordem h a  em Beja e aja das Egrejas 
do Alguarve quatro centas l ibras. Item em 
Montei  aja com en da dor e aja to do o di e 
quinhentas libras das Egrejas do Alguarve e 
paresse a os em carregos. Item en (sic) a Alca
ria Ruiva aja comenda dor e aja todo aquel/o 
que ora ende ha o que en-[ 1 O]-de he com en
dador. Item em Aljazur aja comendador e aja 
todo o q u e  a Ordem h i  ha  e paresse a os 
encarregos. E queremos e o utorgam os que 
cada h uum dos freires que teverem as dictas 
com endas que m antenham cavaI/os e armas 
contin u a da m e n te com o  devem . E te e m os 
por bem que Nosso Senhor EIRey e todolos 
o u tros reys q u e  depos  el forem aja suas  
colh e itas bem p a ra das  da q u e l les loga res 
onde as sempre ouverom e paguem-nas os 
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com e n da dores q u e  teverem as com e n das 
desses logares. E queremos que os com en
dadores que am de dar as colh eitas que se 
nom escusem a os outros em carregos a que 
som th e u dos p e r  [ 1  Ov] razom desas (s i c) 
com endas. Outrossi stabel/ecem os e ordena
m os que segundo os acrecentamentos que 
Deus der e s e  fezerem da qui  adeante em 
todol/os bees (sic) da nossa Ordem tambem 
e n os q u e  vaguarem de prestem os o u  de 
empraza m e n tos com o de qua lquer  o utra 
mane ira que assy a crecenta m os e seja m os 
th eudos d'acrecentar em conto dos cavalei
ros e dos cre ligos freires e nas com e n das 
com o  nos poderm os e nosso senhor elRey e 
os outros reys que depos el veerem teverem 
por bem e por razom .  Outrossy porque por 
as mudanças que ligeiram ente se  soem fazer 
nas Ordens em tirar huum com e n da dor e 
dar a com enda a outro sooem as com endas 
viir a grande desemparam ento [ 1 1 ]  e a gram 
dan o, porem ordenam os e teem os por bem 
que cada h u u m  s eja m a n t e h u do e m  s u a  
com enda pera sempre pera aver razom de 
faz e r  b e n fe ituria em e l la e n o m  lh e s e e r  
tolh ida s e m  s u a  voontade salvo se fezer tal 
cousa per que de dereito e segundo Ordem 
a deva perder entom tolher lha o Meestre 
que por em aquel  tempo com comselho de 
seis com endadores ou da mayor parte del/es 
e tolh endo a assy da la logo a outro fre ire 
que a m ereça com todo aquel/o que hi  ouver 
ao t e m p o  q u e  lh a to lh erem . E a n te q u e  
sobre esto chame o s  VI comendadores faça 
o M eestre s a b e r  a e lRey a razom p orqu e  
quer tolher  a com enda ao  q u e  diser q u e  fez 
porque a perdese .  Outrossy ordinam os [ 1 1 v] 
que  n os n e m  o utros M e estres q u e  dep os 
nos veerem n om p ossam dar prestamo nem 
emptazar n eh Oa cousa da Ordem sem outor
gam ento  do com e n da do r  m o o r  e o con
vento o u  a m ayor parte deI/e e sem consen
tim iento delRey p e ra seer certo elRey que 
h e  o que s e  faz dos b eens da Ordem que 
som pera serviço de Deus e dos reys. 

E pera esta ordenaçom e todal/as cousas 
que em e l/a som p ostas seerem manteudas e 
aguardadas e nom s e  p o der ende nenhum 
escusar por  n om saber, ordinamos e teemos 
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por bem que esta ordenaçom seja escripta 
de boa letera grande em huum livro que se 
ponha n o  cabido do convento que seja h i  
pregado com cadea q u e  n o m  possam ende 
levar e cada [ 1 2] huum a manteer e fazer. 

E o Meestre quando ouver de visitar e os 
outros freires logo no com e ço dessa visita
çom devem lhe p e dir e rogar q u e  que ira 
escutar toda esta orde n a ço m ,  p era s a b e r  
com h e  m a n t e h u da e dar  p e n a  s eg u n do 
Ordem e dereito aaqueel  ou  aquelles que a 
nom guardarem e manteverem segun do em 
e lla he  conteudo. Outrossy pera esta orde
na çom e toda l/as co usas que em e l/a som 
contehudas serem compridas e aguardadas 
porque som fectas a serviço de Deus e del
R ey e p r o l  da Ordem e de n os t o dos  o 
Me estre, comenda dores e fre ires creligos 
por n os e por n ossos s u cess ores jura m os 
[ 1 2v] aos sanctos Evangelhos guardar e man
teer esta ordenaçom e todal/as cousas que 
em e l /a som conte udas e nom v i i r  con tra 
e l/as nem contra nenh ílua das cousas q u e  
em e l/a s o m  postas e ordenadas so p e n a  de 
perjuro sa lvo se adeante em a/guum tempo 
vissem os  nos e nosso senhor elRey cuja fei
tura a n ossa Ordem h e  q u e  a lg íl u a  o u tra 
ordenaçom serya m elhor e mais a serviço de 
Deus e seu e dos reys que depos el  veerem 
e proveito da nossa Ordem que o possam os 
fazer do consintim ento delRey nom embar
gando esta ordenaçam e este juram ento que 
a v e m os fe cto .  O u trossy j u ra m os que s e  
a/guum de n os contra esta ordenaçom veer 
ou  nom a guardar que qualquer que souber 
o fa ça saber ao  Meestre e a e lRey pera se 
co-[ 1 3]-reger e manteer a ordenàçom assy 
com o he jurada.  E se o Meestre a n om guar
dar ou a nom fezer manteer e as cousas em 
e l/a c o n te h u das e cada huua de I /as ca da 
h uum dos freires que o souber so pena do 
dicto juram ento o faça saber a elRey pera o 
fazer manteer e aguardar. E mandamos que 
esta ordenaçom va lha pera sempre e a ve
m o la por firm e e porstavil. E pera esto seer 
certo e nom viir em duvida rogam os a man
dam os a Lourenço Martinz tabelliom geeral  
de n osso senhor elRey que fezesse ende tres 
cartas todas de huum teor com signal seela-

das dos seelos de n os Meestre e de n osso 
convento das quaaes n os Meestre devemos 
ter  h ílua e a o utra o n osso  convento e a 
o u tra deve ficar na ch an cel/arya de n osso 
senhor elRey. E porque [ 1 3v] a m oor parte 
dos beens que a dita n ossa Ordem ha  lhe 
forom dadas pel/os reys e a Ordem h e  obri
gada a seu  serviço e de l/es nom p o dem os 
ordenar sem seu consintim ento pedim os por 
m ercee que  lhe praza e consenta em esta 
Ordenaçam.  E n os por  m oor firm idom que 
m a n d e e m  e l / a  p o e r  o s e u  s e e l / o  d o  
chumbo.  

O q u a l  escri pto leudo e p u b l i cado  l ogo  
os  d i ctos  M e estre  e co nvento  fo r o m  aas  
c a s a s  d o  d i cto  s e n h o r  R e y  q u e  e m  es te  
tempo e r a  na  ci dade de  Lixboa  a ped i r  l he  
que  c o n s i n t i s se  e m  esta  O r d e n a ç o m  e a 
outorgasse.  E o d i cto senhor  e Rey outorgou 
a e consi ntio em e l l a  em esta gu isa  

« Nos dom Afonsso pel/a graça de Deus  
rey de Portugal e do Alguarve consiirando que  
a dicta Ordenaçom he tecta a ser-[ 1 4]-viço86 .e 
nosso e em exaltamento da fe de Jhesu Chris
pto e a prol dos nossos regnos e outrossy da 
dicta Ordem outorgamos e consin tim os na  
dicta Ordenaçom e por  mayor firmidoem man
damo la seelar  do n osso see l/o do ch umbo 
pero protestamos que  nom embargando este 
consintimento que fique aguardado a nos e 
a o s  reys q u e  d e p o s  n os v e e r e m  t o d o  o 
dereito que avemos e entendemos a aver em 
todol/os bees (sic) que a dicta Ordem trage 
em sua maao e a sa posse». 

E d i s s e  o M e st re  q u e  c o n s i n tya  n o m  
e m b a rg a n d o  o j u r a m e nto q u e  h a  fecto a a  
Egrej a  d e  Rom a e que  por  esto a i r  contra o 
previ leg io  que am da coorte de Rom a .  A qua l  
Ordenaçom leuda  e pub l i cada  pe r  m i m  d i eto 
tabe l l i om per  dante esse Meestre comenda
d o r  e f re i re s .  Entom esse  M e est re  [ 1 4v ]  
comendador  e fre i res m e  rogarom que  fosse 
com e l l es aas casas do  d i eto senhor rey que  
entom e r a  na  cidade  de  Lixboa  a l h e  l ee r  a 
d i cta  Ordenaçom ca l h e  q u e rya  p e d i r  p o r  

86 Deverá fa ltar aqu i  de Deus. 
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m e rcee q u e  l h e  p rovesse d e  cons i n t i r  em 
e l l a  e manda r  l h e  poer  seu see lo .  E eu  sobre
d icto tabe l l i om a rogo e peti çom dos sobre
d i ctos M e estre e com endador  e fre i res fuy 
com e l l es aas casas do d i cto senho r  rey. E 
l e u d a  e pobr i ca d a  a d i cta Ordenaçom per  
da nte e l l es presentes os sobred ictos M ees
tre c o m e n d a d o r  e fre i res  l h e  p e d i ro m  por  
mercee que  l hes p rouvesse da  d i cta Ordena
çom e c o n s i nt i s se  e m  e l l a  e m a n d a sse  h i  
poer  o seu se l l o .  E logo o d icto senhor deu 
sua  sua  resposta em esta gu i sa :  

« Nos dom Afonsso pella graça de  Deus 
rey de Portu-{ 7 S}-gal e do Algarve veendo que 
a dicta ordenaçam era fecta a serviço de Deus 
e nosso e que a Ordem e os bees (sic) della 
som obrigados a honrra e prol da dicta Ordem 
semelha nos que he boa e praz nos della so tal 
condiçom e so tal maneira que a nos e a nos
sos socessores fiq uem sempre aguardados 
todolos dereitos e demandas que antes avia
mos e ora avemos e ouvermos ao deante con
tra os beens da dicta Ordem. 

E outrossy que em aquello que os dictos 
Meestre comendador e freires diziam que se 
adeante em alguum tempo a dicta ordenaçom 
que se podesse melhor fazer e mais a serviço 
de Deus e a nosso e prol da dicta Ordem que 
o podessem fazer com nosso consintimento. 
Nos entendendo que diziam guisado praz nos 
ende».  

E por  m oor  fi r-[ 1 5v]-m idom mandamo la 
s e e l a r  d o  nosso s e e l o  do c h u m bo .  Sc r ipta 
era m es e d i a  e logo sobred ietos .  Testemu
n h as os honrrados em Chr isto dom Rodr igo,  
b i s p o  de L a m e g o ,  d o m  V a a s c o  Affo m s o ,  
M e estre d 'Aviz ,  M estre Vecente  d a s  Le i s ,  
Joham Vicente, coon igo de  Lixboa e outros 
m u it o s .  E eu s o b r e d i cto  t a b e l l i o m  q u e  a 
d ieta Orden açom tra l adey e aqu i  meu  s igna l  
pug i  que  ta l he em testemunho  d a  verdade .  

Doe. F 
[ In ício do séc. XVI] 
Tras l ado  das pergu ntas q u e  D .  João  I I  terá 
m andado fazer, por  volta de 1 488 ,  a o  M es
tre de Santiago ,  em Caste l a ,  por  i nterm éd io  
de  Luís P i res, sobre questões j ur íd i cas  e de 
organ ização da  Ordem . 
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IAN/TT, B-50-1 42,  Livro das Conchas, f l s .  
43-44v, cuja l i ção  se  transcreve . 
IANm, B-50-272, livro dos Copos, fls 2 5 1  v-
2 1 6v 

[43] Estas sam as cousas q u e  e l Rey dom 
J h o a m  cuja a l m a  Deos  tem m a ndou  trazer 
por  Lu is  P i res Pr ior  de  Santi ago  de  Cacem, 
d e  Caste l a  q u a n d o  la  m a n d o u :  as cousas 
que vos, Prior de Santiago de Cacem, dire es 
ao Me estre de Santiago de Castel/a per vir
tude de n osa crença que pera el/o levaees 
sam estas seguintes: 

que nos l h e  rogamos m uyto que per vos 
nos emb iee  d izer em q u e  m a n ei ra  se pratica 
a g u a r d a  a j u rd i ç a m  da Coroa  rea l asy n o  
cive l com o no cri me ,  n o s  fectos d o s  comen
da dores e cava l l eros d a  d i cta Orden e per 
que  j u izes sam j u l gados n os d i etas feetos e 
q u e  m a n era se  n i sto tem .  E asy acerca d e  
seus beens  m ovees per  s e u s  fa l l ecimentos o 
q u e  m u yto  a g u a r d a c e r e m o s .  E m  q u e  
m a n e i ra  s am vis itados  e pe r  q u e m  a s  b ita
l has de sua  m esa  e as  comendas  dos comen
dadores e as i grejas  e os Pr iores de l i  as,  asy 
no  sp i r itua l  como n o  tempora l .  Se  de  todas 
estas cosas h a  stabe l i c im ientos a nti gos fec
tos antre e l -rey e ho M estre e os p re l l ados 
en cujas  d ioceses as  terras do  m estrado sam,  
e o M estre . E de todas  as sobred ietas cousas 
e de q u a es q u e r  o utras  q u e  a d i cta Ordem 
toquem requ izeres d a  n ossa p a rte ao  d i eto 
M estre que nos  m ande  dar [43v] os tre l l ados 
per scr i pturas auttent icas feetas per  notar io 
que  nos  terem os e m  m u ito serviço de o asy 
arrecardes e fezerdes com g ra n d e  d i l l i gen
c ia .  Quasque r  a p o ntam e ntos e ra m  as i gna 
dos  per  e l Rey que  sam estes q u e  se  seguem : 

E quanto he ao que sua a lteza quer seer 
enform a do em o q u e  to ca a jurdiçam dos 
c o m e n da dores  e c a v a l e iros p o r  q u e m  e 
com o devem ser julgados, segundo desp usi
çam dos privilegios da dicta Ordem e usu e 
costu m e  em estes regnos de Castel/a guar
dado os com enda dores e cavaI/eiras e frei
res por serem p resoas (s ic) e cc/esiaticas e 
p o r  expresso privilegio do Papa Martinh o  
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quinto som isentos de toda jurdiçam sagraI  
e clesiatica dos prel/ados diocesanos e soo
m ente pode conhecer de seus eccesus (sic) 
civees e crim es o Meestre gera l, asy sendo 
antre com e n da dor  m o r  e com e n da do r, e 
cava le iro e ca va le iro, com o antre l e ig o  e 
cavale iro e com endador sendo re eo o reli
gioso asy por causa do dil/ito com etido em 
qualquer parte ou de contracto ou em qual
quer  m a n e ira p o r  razom da causa q u e  s e  
demanda, p o r  diversas vezes se ajunta tudo 
ante elRey e a ra inha, m eus senhores, e em 
seu conselho de conviir os dictos comenda
dores e cavaleiros e freires em suas causa e 
vistos por suas a ltezas os privilegios os am 
mandado remeter ante m i  e vos ei definidos 
e determ inados. 

E disto n om hay contradiçam a/gOua.  E 
os freires c1erigos am de seer julga dos per  
seus Priores do convento e os  Priores p ol/o 
[44J  M e s tre de m a n e i ra q u e  h u un s  e os  
outros ficam e estam sob a jurdiçam do Mes
tre e o b e di e n cia . Em o ca s o  dos b e e n s  
m o vees  a q u e l les  q u e  s a m  a q u ir idos p o r  
intoito de Ordem a o  tempo que fa l /ecem 
podem testar  e despoer  da m etade de l/es 
em quem for sua vontade. E a outra m etade 
fica pera a Ordem segundo pre vilegio do 
papa Clemente V, com o quer que agora de 
nosso (sic) mui sancto Padre Innocencio VII I  a 
minha procuraçam despensou que de todo 
posam testar e depor dos taees bens em a 
p esoa que quiserem dexando aa Ordem a 
mu I/a, louça, cavaI/o e armas e cam a e lei
x a n do r e p a  ira das  a s  casas  da O r d e m  e 
en tregu e  de I/as e declare q u e  o q u e r  a o  
tempo que foy provido da com enda.  E este 
privilegio nom se esten de aos Priores nem 
a os c1erigos fre ires que  estes nom p odem 
testar. E quanto h e  toca aa visitaçam se  tem 
esta forma cada ano segundo os privilegios 
se devem de aju n ta r  todas a Orde m e m  
Capitulo g eeral  e a I/i en legem e n o m e a m  
visitadores toda l/as vil/as, lugares e comen
dadores e cavale iros e religiosos asy n o  sipi
ritua l  com o  n o  tempora l .  E os conventos 
igrejas e b eens com o estam repa ira das e 
providas e visitem tam bem a Mesa Mestral e 
rendas deI/as e dos com endadores e corre-

g a m  e e m m e n de m  e o q u e  corre cçam e 
emmenda se requerer e se sam graves [44vJ 
casos trazerem e inteira rel/açam pera que o 
M estre com toda a Ordem o pro vejam e 
rem edeem em o Capitulo seguinte. E todal
las escripturas e privilegios originaaes esta
ram em o c o n ve n t o  de U cles p ostos e m  
grande guarda e m  poder de huum com en
dador que soo esto tem a Ordem deputa do 
com pre ito e m e nagem e juram ento q u e  
sobre e l / o  tem fe cto e p era em bre ve o s  
tresl/ados das scripturas autenticas e autori
za das c o n viria h ir lhas tirar a o  con ve n t o  
s obre dicto p orque  q u a n d o  a lg O u a  de I/as 
que a m ester portanto se faz por que os ori
ginaes estem em grande guarda e ensto (sic) 
dia . A qual carta foy por el/e asignada e asel
lada com o signal do seu seI/o em cera ver
m e lha n a  dicta resp osta com suas a rm as, 
convem a saber, o escudo na metade com 
dous lobos no  campo del/e posto sobre h Oua 
cruz d'Avis com quatro vieiras nos braços. 

Doc.  G [2" m eta d e  do sécu l o  XV] T á b u a  
i n se rta  n u m  tra s l ado  d o s  Esta be leci m e ntos 
e l aborados e m  1 440, em Caste la ,  pe lo M es
tre da Ordem de Santi ago,  D .  H enr ique de 
Aragão .  
BPMP, cód .  1 1 0, f l s .  39v-4 1 v  

1 .  C o m o  h a n  de de m a n da r  l icen cia p e ra 
p oseer e destribuyr 

2. Com o e a quien se han de de confessar e 
quando 

3. Moderacion deI suso capitolo 
4.  Quando deven com ulgar los freyres 
5. Que rapas deven traer los freyres 
6 .  Que non traygan la senal que es nuestro 

abito a los lados 
7. Com o se deven guardar los ayunos de la 

RegIa 
8. C o m o todos los  freyres h a n  de ten e r  

RegIa d e  n uestra Orden 
9. Como el freyre faga el oficio en la Orden 

por  lo qual  bivia en el  siglo 
1 0. Como ningund freyre n on vaya a I/ama

m iento d'e l  rey 
1 1 . Como deven pagar las decimas a los Prio

res e conventos 
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1 2. Que todos los que tovieren eredades de 
la Orden o rentas paguen las decimas a 
los Priores 

1 3 .  Q u a n do e l  freyre e n  la O r d e n  d e v e  
e n tregar e l  q u in to de s us b i e n es a l a  
Orden 

1 4. Com o n ingund freyre n o n  ape fle de la 
deciplina de la Orden 

1 5. Qu 'e l  freyre desobediente no sea rece
b ido a la Orden fasta que entregu e  e l  
quinto de sus bienes 

16. Que ningund freyre non case sin licen cia 
deI Mestre 

1 7. Com o se deven dar las cartas convocato
rias para Capitulo e quien las ha de levar  

1 8. En que m a n era  los  Pr'i o re s ,  freyre s ,  
com endadores h a n  d e  venir a Capitulo 
general e que han de traer  

1 9. Com o el  Prior de Ucles ha de tener  libra 
de todo lo  q u e  se fiz o  en el Cap i tu lo  
gen eral 

20. Com o el Com endador m ayor n on trayga 
la senal de la Orden 

2 1 .  Com o los comen dadores han de levar las 
escripturas de sus encomiendas por tras
lado 

22. Como ningund freyre no saque las rentas 
de la Orden a conprar h eredades en otra 
parte fuera de la Orden 

23. Como los Com e n da dores mayores han  
de  aver las armas e los  cavaflos de los 
freyres que finaren 

24. Com o  los Priores han de proveer e repa
rar sus iglesias 

25. Com o  el freyre deve entregar la forta leza 
aI  Maestre quando gela demandare 

26.  Com o  e en que cosas los que san emien
das han de tener e l lugar de los treze 

27. Com o  el freyre descomulgado o desobe
d i e n te n o n  d e v e  s e r  e n t e rra d o  e n  
sagrado 

28. Com o  el  freyre deve tener la entrega de 
la casa 

29. C o m o los freyres ca m in a n tes  h a n  d e  
posar e n  l a  casa d e  l a  Orden 

30. Com o  el  freyre ha de recebir la entrega 
de la casa 

3 1 .  Que bienes pueden mandar los freyres a I  
tienpo de su finamiento 
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32. Como ningun d freyre no pueda arendar 
el encomienda 

33. Si el treze a quien quiten el abito puede 
despues aver el trezenadgo 

34. Com o e en que manera puede e l  Mestre 
tirar el encom ienda aI com endador 

35 .  A quien ha el  Maestre de dar e l  abito e a 
quien no  

36.  Co m o  e en  q u e  m a n e ra los  Ma estres 
pueden prender a i  cavaflero de la Orden 

37. Com o el Maestre n o n  p u e de r e c e b i r  
din eros p o r  dar encomienda 

38. Com o ha de aver enfermarias en la Orden 
39. Que cosas han de fazer los com enda do

res de los ospitales 
40. Com o los Priores e los com e n da dores 

mayores han de traher a I  cabido genera l  
los nonbres de los  freyres que han finado 
en su provincia 

4 1 .  Qua les pie de a ltares han  de f1evar los 
com endadores 

42. Como han de ser partidas las camas de 
los freyres que finan 

43. Com o non p u e den  tener casti f lo de la 
Orden si no fidalgo 

44. Com o ningund freyre non puede vender 
cavaflo nin armas de su cuerp o  

45. Com o las cartas perpetuas q u e  se libran 
en el  Cabildo genera l  deven ser se I/adas 
con el seI/o dei Maestre e deI se flo deI 
cabi ldo e firma das deI Maestre, de los 
Priores e trezes 

46. Com o el Maestre e cavafleras non pue
den enagenar los bienes inm obiles de la 
Orden 

47. Quales moros pueden los freyres enage
nar e quales no 

48. Como las venturas que acaescieren en las 
casas de la Orden san de los que las tienen 

49. Como el  Maestre e Capitulo non pueden 
trocar los bienes inm obiles de la Orden 
salvo en Capitulo general  

50.  Com o  ha de aver procuradores siempre 
en la casa deI Papa e de los reyes 

5 1 .  Com o las p enas corp ora les n o n  p u den 
ser  tornadas en pecuniales 

52. Com o  los que tienen castiflos e forta le
zas en  la frontera de los m oras deven 
bevir en el/as. 
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53. Com o n ingun d freyre n o n  tenga man
ceba publicam ente 

54. Com o  los com endadores non tom en gal
linas nin polias a los vassa los si non gelas 
quisieren ven der por su vo/untad 

55. Com o los capellanes dei Maestre fagan 
libra en que escrivan los que reciben el 
abito e quando lo reciben 

56 . Que condiciones se  requieren para que 
alguno sea treze 

57. Com o ningun d freyre de la Orden non 
siga om ezi/lo 

58. Cuyos deven ser los frutos qu 'estan por 
conplir quan do e l  comendador fina 

59. Com o el com endador de Ucles ha de dar 
mantenimiento a los que  van a depren
der Regia 

60. Com as los freyres n in sus casas non sean 
libra das por seglares 

6 1 .  Com o n ingund freyre n on fie a persona 
seglar sin licencia dei Maestre nin a per
sana religiosa 

62. Com o  todos los freyres traygan sobrese
iiales de la Orden en guerra 

63.  Que n ingund freyre non  demande enco
mienda nin beneficio biviente e l  que pos
see 

APÊNDICE 2 

Regra, statutos e d iffinções da Ordem 
d e  Santiago87 

(n/n)  Contem este l iv ro  e m  si as cousas  
seguintes 

Pro logo 
Regra com os Estabe l ec im entos a nt igos fey
tos quando e l l a  q u e  se cha m a m  capitolos de 
emmem daçam 
Composiçam 
B u l i a  de  A l l examdre em Iyngoajem 
De fazer a p rofissam 
Como se ha  de  l a m ça r  o h abyto 

87 UCBG,R-31 -20. 

64. Com o en nuestra Orden non aya mones
teria n in herm itorio de otra Orden 

65.  Com o e l  Prior de Sanct Marcos h a  de 
p ro ve e r  a l o s  freyres e e s t a r  en s u  
m onasterio 

66. Que ninguna persona que non sea freyre 
non  entre en n u estro Capitu lo gen era l  
n in particu lar 

6 7. Com o ai Maestre pertenescen las pre
s e n ta c i o n e s  d e  los b e n e fi c i a s  d e  la  
Orden 

68. Com o  los registras de todas las provisio
nes e cartas de Capitulo gen eral queden 
en las arcas de los previ/lejos 

6 9. Com o se deven elegir los visitadores e 
quando e quales deven ser e que han de 
aver de cada encomienda 

70. Que derechos han de /levar los visitadores 
7 1 .  Revocacion de todos los establescimien

tos fech os hasta aqui desde Pe/ay Perez 
Correa 

72. Revocacion de todas las esenciones e m er
cedes fechas por los Maestres passados 

73. Com o  los Priores e com endadores mayo
res deven ten er transumptos de los esta
blecimientos e com o  deven ser guarda
dos. 

Como ha de esta r o M estre ao da r  do hab ito 
A bençam da mesa 
Psa l l m os e oraçõoes a ntiguas  
O p rocesso que  dom pr ior  h a  de dar  
Carta de chamar  a Capito l o  
Reg imento do Cap ito lo  j e r a l  (s ic) 
Como hãao  de vis itar 
Comfiss iona l  
A mane i ra em que am d e  enterrar os home
ens do hab ito 
B u l i a  das d ispensaçõoes e as bu l i as  de  I nno
cenc lo 
Estatutos n ovos 
A b u l i a  p e r  q u e  concederam as g raças  d e  
Caste l l a  
A b u l i a  do  comfiss iona l  
A exempçãao de  Nyco l l ã ao  
A exempçãao 
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Prólogo 

(n/n) M uyto se devem traba l h a r  os Reys, 
p r i ncepes e per l ados de govern arem j u sta
m e nte a q u e l l es q u e  l h e  sam e m co m e n da 
dos ,  esquecidos devem ser  de seus  p rop ios 
proveytos sojugando sua  vomtade e pondo 
todo seu cuydado na  comuum saude d e l l es .  
Devem de tom a r  hos tra b a l hos e passar  as 
no ites sem dormi r  so lecitando sempre como 
seus  s u b d itos d e reyta m e nte v ivam e s u a s  
cousas sej am devidamente comservadas .  An 
se muyto de  de l eytar em reger e govern a r, 
como em bem esco l h ido ,que em sy tem s in 
g u l a r  p e rfeyça m .  P oys n o m  soom ente asy 
m a s o s  o u t r o s  e m d e r e m ç a m  p e r a  q u e  
g a n h e m  a q u e l l e  s u m m o  b e m ,  p rem i o  dos  
q u e  v i rtu osa m e nte o b ra m .  E o p ri m ci p e  e 
p re l ado  q u e  esta vi a n a  reep u b ri ca  s e g u i r, 
p a d re d e l l a  se d eve c h a m a r . P o r q u e  n a m  
soomente n a  nossa Santa Ley da  graça e n a  
l e y  d a s  escr ipturas  a i n d a  a ntre o s  g e nt ios  
forom m u yto l o u v a d o s  a q u e l l e s q u e  p o r  
r e g i m e nt o  p u b r i c o  g r a n d e s  t r a b a l h o s  e 
a n g ust i a s  r e ce b i a m  e m  s e r  p o r  b e m  d o s  
h o m e e n s  e b e m  c o m u u m  q u e  h e  m a ys  
div i no  q u e  outro bem pa rti co l a r .  N e m  cuy
d e m  q u e  a s  r e m d a s  l h e  s a m  d a d a s  p e r a  
sem pre fo lga rem m as pera traba l harem por  
a s a u d e  d a q u e l l es d e  que as  r e ce b e m .  E 
po rtamto n os Dom J orge, fi l ho  de i  Rey dom 
J o h a m  o s e g u n d o  meu s e n h or ,  que Deos 
aj a ,  per  graça de  Deos M estre de Santi ago  e 
D 'Avis ,  duque  de  Coi mbra ,  senhor  (n/n)  de  
M ontemoor  o Ve l ho  e de Torres Novas e das 
betri as ,  etc .  comsi rando o offic io e carreguo  
q u e  temos  d esta santa Ordem,  Re l i g i ãao  e 
Cava l a r i a  d o  Aposto l o  Sa nti aguo ,  h o n rra e 
l u z  d e  Esp a n h a  e q u e  n os se ra  d e  n ossas  
m ãaos requer ido  j uyzo, se o bem nom fizer
m o s ,  d e s ej a n d o  de s e r m o s  e s c r i p to  n os 
num eros dos boons p re l ados, que  m ays bus
ca r am as  cousas  d e  N osso S e n h o r  q u e  as 
s u a s  p r o p r i a s ,  q u e re n d o  p rove r o q u e  se 
d e v i a  f a z e r  p e r a  r e fo r m a ç a m  e r e g u l a r  
observa n c i a  d a  d i cta re l l e g i a m ,  p o rq u a nto 
atee n o ssos  t e m p o s  a s  p e s s o a s  da d i cta  
Ordem tam perfeyta m e nte nom sab i am as 
obr igações que  tynham per  a Regra e Esta-
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be lec imentos d e l l a  nem isso mesmo sab iam 
em que  cousas  eram despensados pe l l a  See 
A p osto l i ca ,  nem as  graças  q u e  t i n h a m ,  a 
sop ricaçam n ossa e d ' a l g u u ns n ossos a nte
cessores conced idas  semdo tudo i sto m u y  
e s p a l h a d o  p e r  d iversas  p a rtes ,  q u e r e n d o  
sobre estas e todas as cousas do d ieto m es
t r ado  p rover ,  ce l eb r amos  Ca p i to l o  g e e r a l  
e m  o n osso  conve nto d e  P a l m e l l a  o m ês 
d 'Outubro da era da Encarnaçam de  Nosso 
Senhor  J esu Chr isto de m i l l  e qu i nhentos e 
oyt o ,  o n d e  fo r am e m l e g i d o s  p o r  t o d o  o 
c a b i d o  p o r  D efi n d o res G i l  Vaz d a  C u n h a ,  
d o m  Joham de  Meneses, conde d e  Tarouca,  
c o m e n d a d o r  de C e z i m b r a R u y  Te l h e z ,  
c o m e n d a d o r  d ' O u r i q u e  G o n ça l o  F i g u eyra  
t o d os q u atro do  n u m e ro dos  Treze ,  p e r a  
que  c o m  e l l es provessem o s  sobre as d i ctas 
cousas. E por  os d ietos conde e Ruy Te l h ez 
s e r e m  l e g i t i m a m e n t e  i m p e d i d o s ,  fo r a m  
e m l eitos e m  seu l uga r  dom Gonça lo  Couti
nho ,  comendador  d 'Aru da e Alvaro M azca
r e n h a s ,  c o m e n d a d o r  de  Ç a m ora  Cor rea  e 
d 'Arab ida , isso mesmo do num ero dos Treze .  
E com os d i ctos q u atro defi m dores e com 
conse l h o  destes (n/n)88 l etrados, o l i cenc iado 
dom J o h a m  d e  B r a g a ,  P r i o r- m o r  d a  d i cta  
Ordem e do doutor Joham P i riz das Cober
tu ras,  comendador  de  Bej a  e do l i cenc iado 
Franc i sco  B a r radas ,  n osso c h a n ce l e r  e das  
d i etas Ordeens ,  com endador  de  Mougue l as ,  
e do l e c e n c i a d o  Afo n s o  de C e r v a n t e s ,  
comendador  de Mourãao,  ouvidor de n ossa 
casa ,  e do  bachare l  Fernam G i l l  de  Cayo l a ,  
n osso p rocurador  e das  d i ctas Ordens  p e r  
a utori d a d e  a posto l i ca ,  que  p e r a  i sto ti n h a 
m os ,  p rovem os a d i cta R e g r a  e Esta be leci 
mentos, despensações e outras graças  apos
to l i cas  e p e l l a  d i cta a utor i dade  fizemos d e  
n ovo o utros estatutos q u e  n os p a receram 
n e c e s s a r i o s ,  l i m i t a n d o  e m o d i f i c a n d o  
a l g u u ns a nt i g u os .  E reduz i m os tudo  n esta 
b reve c o p i l a ç a m ,  p e r a  q u e  todos  sayb a m  
como h ão de viver e a s  obr igações q u e  tem 
e de  que sam despensa dos .  Portamto man -

8 8  Em U CBG, R-3 1 -20 fa lta o resto do Prologo 
pelo que a transcrição que se segue foi feita a pa rti r 
do códice B N M - R/6489. 
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damos em vi rtude  da sameta obed ienc ia  que  
cada  pessoa da  d icta Ordem ten h a  este trac
tado e l o  l eya pera que sayba o que h e  obri 
gado e ho  ponha  per  obra med i ante a qua l l  
viva v irtuosamente e em fi m m ereça aque l l a  
g l or ia  que  he Jhesu Ch risto N osso Senhor, o 
qua l  nos receba por sua  c lem enc ia ,  que  vive 
e Reygna  com o Padre e Sp i ritu Sancto per  
i nfi n ita secu l a  secu lo rum,  Am e n .  

[ S e g u e m-se  n o  c ó d i c e  a versão p o rtu 
guesa do Pró logo da  Regra  e o texto desta 
(fl s . 1 - 1 8) que se encontram pub l i cados i nte
gra lm ente no  Apênd ice 1 ,  docs .  B e D] 

Com posição com os fre i res de Loio 89 

( 1 8v) Composiçam que o primeiro 
Mestre e freires fezerom com o Prior 

e conegos de Loyo 

N a q u e l e  te m p o  q u e  s e  l ev a n t a r a m  os 
treze fre i res casados pera  esta be l ecerem a 
Ordem de Santiago ,  eram n o  moestei ro de 
Loyo c o n e g o s  R e g r a n t e s  da  O r d e m  d e  
Santo Agusti nho  e ti nham seu pr ior  per  e l ey
ç a m  d e l l e s  m es m o s o ut o r g a d o  e c o nf i r 
mado .  E estes sobred ictos conegos vesti am 
sobrepe l iz ias e obed ic iam a seu pr ior  e guar
davam em toda l as  cousas a Regra de  Santo 
Ag osti n h o .  N a q u e l e  te m p o  os d itos  treze 
fre i res d i z i a m  que nom p o d i a m  vive r n e m  
b o a  vi da fazer s e m  t e e r  a l guuns  c le rigos q u e  
ouvessem cura de  s u a s  a l m as e l h es adm in is
trassem as cousas espritu aaes .  E sobre esto 
ouverom seu conse l h o  com dom Ce lebruum,  
a r c e b i s p o  d e  To l e d o ,  e com dom P e d r o  
Mon iz  arcebispo de  Santi ago  e c o m  outros 
bispos e pre lados da  terra ped indo l h es que  
l h es aconse l h assem a q u a l  Ordem se ache
ga ri am .  E os d itos a rcebispos,  b ispos e pre
l ados  ouverom seu trata do  conse l h o  sobre 

89 Segundo Lomax,ob.cit., 1 965 ,pp .6-8, nos sécu
lo,  XV e XVI , por  motivos pe,soais e genea lóg icos 
s u rg i ram bastantes l endas  referentes às  or igens da 
Ordem. Este texto contém uma dessas trad ições, de 
ve racidade bastante p rovável ,  n a  medida e m  que à 
cabeça das herdades confirmadas à Ordem, em 1 1 75,  
su rge Loio com o seu mosteiro e pertenças .  

e l l o .  E aconse l h arom l h es que se chegassem 
ao d i eto prior e conegos do  d i cto moesteiro 
d e  Loyo a vi d a  dos  q u aaes  p a rec i a  m a is  a 
sua  que  tom avam em seu visti r e comer  que  
outra vi da  a l g u a  d 'outros fre i res a sy  de Cis
te l  como de Sam Bento se o podessem aca
bar ( 1 9) com o d i cto prior e co negos .  E os 
ditos arcebispos e b ispos em h u u m  a rogo e 
afi c a m ento  d o s  t reze  fr e i res  t r at a r o m  h o  
pre ito e o acabarom de  t a l  m a n e i ra  q u e  o 
d i to  p r i o r  e c o n e g os r e c e b e r o m  os d itos 
treze fre i res e a seus sob cessores  em s u a  
i rm indade p o r  rogo d o s  ditos pre l ados nesta 
mane i ra :  

Q u e  e m  t o d o  t e m p o  e s e m p re j a m a i s  
fe z e s s e m  c a p i t o l o  g e r a l  n o  l u g a r  h o n d e  
fosse ho  convento dos con egos e q u e  fosse 
hy  p r i o r  q u e  o uvesse c u r a  dos  conegos  e 
dos outros c le rigos da  Ordem e que  proves
sem aas a l m as dos fre i res l e i gos quando l h es 
fosse m ester.  

E q u a n d o  o M e st re  m o r r e s s e  o p r i o r  
t e v e s s e  c u r a d o  m e st r a d o  e d e  t o d a  a 
Ordem atee que  por  e l e içam dos ditos treze 
fre i res que pera esto fazer sam ordenados e 
feitos, fezessem outro M estre n a  Ordem .  E 
tanto que  o pr ior  soubesse o fa l i cim ento do 
M estre cham asse a q u e l l es treze fre i res que  
em aque l l e  tempo  fossem . E se per  ventura 
atee c i n q u e nt a  d i a s  n o m  v i e s sem fossem 
todos aj u ntados e que  o p r i o r  com conse l h o  
d o s  q u e  h y  foss e m  p os e s s e m  o ut ros  e m  
l u g a r  d a q u e l l e s  q u e  myn g u assem p o r  q u e  
p o l a  t a rd a n ça d e l l e s  a e l eyçam d o  M estre 
nom fosse per lom guada .  

Entretanto que  fossem todos obedientes 
ao  pr ior  as i  com o  a ntes eram ao  M estre atee 
seer e l eg ido  p e l l os d itos treze fre i res .  

Se  o M estre fosse pern icioso e i n uti l que 
aque l es treze fre i l es com conse l h o  do  pr ior  o 
p o d essem c o r r e g e r  e t i r a r  d a  p e r l a c i a  d e  
M estre .  

E que os fre i res  l e i gos  s e m p re fosse m  
o b e d i entes  a o  M estre  n o  te m p o r a l  e e s 
( 1 9v) -p r i tu a l .  E os  fre i res co n e g os foss e m  
obedientes a s e u  pr ior  no  tempora l  e espri
tua l ,  as i  nas  vi las como nos caste l os por  onde 
quer  que  fosse e quer  m o rassem em huum .  
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E que  os frei res l e igos e os freires c l er i 
gos tevessem todas suas cousas a p a rtadas  
os huns  dos outros bem asi co mo as entonce 
ti nham .  

E quando o p r i o r  fi nasse fezessem outro 
p o r  e l i ça m  d o s  m e s m o s  fr e i r e s  c o n e g o s  
como da ntes fazi a m .  

Estes fre i res  co n e g os q u e  e n s i n assem 
l etras aos fi l hos  dos  frei res l e igos se por  ven
tura a l g uuns  l hes dese (si c) o M estre .  E que 
admin istrassem aos fre i res l e i gos das cousas 
esprituaes asi  n a  vi da  como n a  morte .  E que 
os ditos fre i res con egos vestissem sobrepe l i 
z ias como soyam fazer  e que  tevessem seu 
conve nto e sua crastra  sob p o d e r  d e  s e u  
pr ior .  E q u e  fezessem um i ldosam ente tod a l as 
cousas que  o pr ior  l h es m a n dasse segundo 
Deos.  

Outrosi que os fre i res l eygos dessem os 
d i z i m os d e  t o d o l os seos b e e n s  q u e  D e os 
l hes  desse aos dito pr io r  e fre i res conegos 
de que  podessem p rover convi nhave lm ente 
suas ig rejas  dos orn a m entos que l h es fosse 
m ester e podessem p rover a si m esmos de 
vesti r ,  comer  e de  toda  las o utras cousas  a 
e l es n ecess a r i a s .  E todo  i sto  co m p r i d o  se  
a l g u a  cousa  r e m a n e cesse que  fosse  d a d o  
em u s o  de p roves c o m  conse l ho  do M estre .  

E esta n d o  n esta c o m p os i çam e ase nto 
todo los fre i res l eygos e fre i res conegos, veo 
n a q u e l e  te m p o  por l e g a d o  em Es p a n h a  o 
cardea l  dom J ac into e sa i rom no a receber a 
grã terra e contenta rom no muyto .  O q u a l ,  a 
rogo dos a rceb i spos ,  b i spos  e pre l a dos j á  
d itos, confi rmou  e a p rovou a d i cta Ordem 
de Sant i ago po l l o  poder  que  trazia da  See a
(20)-posto l i c a .  E quando se ouve d e  hyr da  
Esp a n h a  l evou com s igo  os d itos fre i res l e i 
g o s  e conegos .  E a p resentou os d i a nte do 
Papa  e l he  contou seu  feito e rogou l h e  por  
e l l es .  E o Papa  co nfi rmou  a d ita Ordem e 
p revi l i g iou  a e m eteo em seu previ l eg io  sob 
bu la  a posto l i c a  a i r m i n d a d e  do pre ito que 
av i a m  p osto os d itos fre i res  l e i g o s  com o 
dito p r io r  e fre i res conegos .  E fez i senta a 
Ordem e o l uga r  onde  fosse a cabeça d e l l a  
ca a i nda  enton ce nom s a b i a m  onde avia de  
ser .  
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E n a q u e l l e  tem p o  ace rq u a  de L i a m  n o  
ca m i n h o  fra n ces  t i n h a m  o d ito p r i o r  e o s  
conegos  d o  m o este i ro  de  Loyo , a nte q u e  
recebessem em sua  i rm indade o s  d itos fre i 
res huum espita l  que  chamavam Sam Marcos 
o q u a l  hav iam ed ifi cado os ricos homeens ,  
da t e r r a  p o r  s a u d e  d e  s u a s  a l m a s e p o r  
remendea r  a l g u u ns de  m uytos per igos q u e  
aconteci am n a q u e l l e  l uga r  a o s  hom ens que  
ya m e v i n h a m  e m  r o m a r i a  a S a n t i a g o .  E 
estava  h y  s e m p r e  h u u m  con e g o  d o  d i t o  
m o este i r o  d e  L o y o  q u e  com p r i ra n o  d i t o  
espita l a m ercee e esmo la  que  e r a  stabe le
ci d a  p e l l os fondadores d e l l e .  E foy as i  que  
e m  p o u c o  t e m p o  os  fr e i r es  d e  S a nt i a g o  
fo rom g a n h a n d o  m uyto e a Ordem s e  hya 
acrecenta ndo  cada d i a .  E ouverom te nçam 
com e l  Rey  de  L iom e foy ta l porque  e l  Rey 
os deytou a todos de seu Reyn o asi aos fre i 
res l e i g o s  c o m o  ao p r i o r  e c o n e g os p o r  
rezam desta tençam q u e  com e l l es tom o u .  E 
mandou  l h es tom a r  todo quanto ti nham .  

Dom Andre ,  que  entam e ra  p r i o r  do d ito 
moeste i ro ,  e seos fre i res conegos com todo
los o rnam e ntos de sua i g rej a ,  e dom P e ro 
Fern a n dez d e  (20v) Fonte Enca l a da9o,  q u e  
foy o p r im e i ro  M estre da  d ita Ordem,  vie
rom se a Caste l a  pera  e l  Rey dom Affonso 
que  neste tem p o  regnava .  E m ostra ram- l he  
sua  fazenda .  E e l  Rey  os  recebeo .  E herdou 
muy bem a d ita Ordem em seus Reyn os .  E 
a ntre a s  o utras  cousas  e l u g a res q u e  l h es 
deu  fou (sic) a vi l l a  de Uc l es com Taracon e 
sua  terra com ta l que  fezessem hy cabeça da  
Orde m .  E e l l es  fezerom no  e outorgarom n o  
a s i .  E por  isso d iz  o p rivi l eg io  que  d isso l h es 
deu e l  Rey dom Afonso a d ita Ordem Uc les,  
fre i res de Uc les,  pr ior e conegos d ' U c les .  E 
l o g o  o p r i o r  d o m  Andre  com seos  f re i res  
conegos  v ie rom a l y  e fezerom hy sua  ygrej a  
e c o n v e n t o  e steve r o m  e p e r m a n e c e r o m  
n e l l a .  

E e ntretanto os cava l e i ros do Reyno d e  
Li am que  h avi a m  ed ifi cado o dito esprita l  de  
San  M a rcos  ve n d o  que  m i n g u ava  n e l l a  a 
esm o l a  q u e  se soya e h avia de dar  e que  se 
perd ia  todo bem que naque l l e  l uga r  se cus-

90 N a  margem esquerda :  Primeiro Mestre. 
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tum ava fazer, rogarom a el Rey de Lyam q u e  
mandasse da r  o dito esprita l ao  pr ior  e cone
gos sobred itos pera  que o m i n istrassem e 
fezessem c o m p r i r  n e l l e  a q u e l l a  m e rcee  e 
esm o l a  que soya seer dada  aos romei ros e e l  
Rey o outorgou .  

E entam vierom rogar  ao  dito p r io r  dom 
Andre  q u e  emvyasse a ly a l g u u n s d e  s e u s  
fre i res conegos q u e  tevessem o d ito espr ita l  
e fezessem compr i r  ne l l e  a m ercee e esm o l a  
sobredita E o pr ior enviou quatro conegos e 
outro conego com e l l es a quem obedeces
sem, todos e l l e s  todavia obed ecessem a o  
pr ior  dom An dre e depois  d e l l e  a seus sob
cesso res e depois foram se avi ando os tem
pos e os homeens .  E o pr ior  e os con egos  
que  forom enviados (2 1 )  d 'Uc les  a Sam M a r
cos receberom hy outros co negos e a p ro
veytarom seu  lugar  m i l h o r  que e l l es pode 
rom .  Os  conegos e p r i o r  de  Uc l es esquece
rom aque l l e  l ugar  e nom o qu iserom deman 
dar  e a s i  o perderom . 

D a l y  a g r a n d e  te m p o  os fre i res  l e i g os 
fo rom m u lt i p l i c a n d o  n a  Ordem e ac recen 
tando a muyto . E e l l es com eçarom a paga r  
m a l  seus  dizimos e d i reitos ao  p r i o r  e cone
g o s  d ' U c l e s  e m i n g u a v a m  l h o s q u a n t o  
pod i a m .  E por q u e  l hos demandarom deita
rom de  Uc les muy deson rradamente o pr io r  
d o m  G i l  e corenta  conegos d e  m i ssa  q u e  
h av ia  no  convemto e tom arom l hes  qua nto 
h a v i a m .  M a s  n a q u e l e  t e m p o  v e o  p o r  
l eguado em Espanha  M estre Joham d'Al ba
n i a ,  cardea l  de  Sab i n a .  E o d ito pr ior  e cone
gos fo r a m  se p e r a  e l l e  e q u e r e l a ro m  s e  
d a q u este fe ito . E l o g o  a s i  m e s m o  v i e r o m  
ante e l l e  o M estre com m uytos de  s e u s  fre i 
res e ouverom grande preito ante o d ito car
dea l .  E o pr ior  e os conegos de  h Lia pa rte e 
o M estre e seus fre i res d a  o utra .  E em fi m 
mostrarom a o  cardea l  o moor  p rivi l eg io  d a  
Ordem e todos de h u u m  acordo com prom e
terom e posserom o preito em suas m ãaos e 
j u ra r o m  a m b a s  a s  p a rtes q u e  h a v i a m  p o r  
fi r m e  todo o q u e  e l l e  m a n dasse  e d i sesse  
em esta Regra . E o cardea l  decrarou os a rt i
gos do  d ito privi l eg io  sobre que a ntre e l l es 
era a contenda e fez antre e l l es h Lia ordena 
çam .  E mandou  sob pena  de  escom u n h a ã o  

q u e  aque l l a  fosse guardada  pera sempre .  E 
as i  foy gua rdada ate e em tem po do M estre 
d o m  P a y o  P i r i z  C o r r e a  q u e  c o m  o ( 2 1 v) 
g r a n d e  poder  q u e  teve em a Ordem q u e
b ra ntou o d ito p revi l eg i o  e o rdenaçam d o  
d ito ca rdea l  M estre J o h a m  q u e  p o r  a m b as 
a s  pa rtes havia s ido receb ida  e consenti da  e 
po r  l ongo  tempo guardada .  E o dito M estre 
e seus fre i res nom qu iserom gua rdar  a d ita 
o r d e n a ç a m  do  d ito ca rd e a l  nem o q u e  se 
conti n h a  no  dito p r ivi l eg io  m ayor .  E sobre  
esto foy l evantada d iscord ia a ntre o M estre 
dom Payo Piriz e seus fre i res da h Lia pa rte e 
o pr ior  dom Gonça lo  P i r iz  e seus conegos da  
o utra .  E t irarom ao d ito p r i o r  o pr iorado e os  
d i z imos .  E como o M estre l ho  t i r a sse  po r  
fo rça  s e m  n e n h u u m  d i re i to  e p o s e s s e  h y  
o ut ro  p r i o r  c o m o  n o m  d ev i a  o d i t o  p r i o r  
d o m  G o n ç a l o  P i r i z  foy a q u exa r  s e  d esta 
cousa e d '  outros ma les  que lhe fazi am contra 
o p r iv i l e g i o  e comtra  a R e g r a  e cont ra  a 
o rdenaçam sobred ita a corte de  Roma  e m  
t e m p o  do  p a p a  U rbano qua rto d izendo q u e  
o M estre l h e  t i rava s e u s  d i z imos  e receb i a  
conegos como  nom devia e l h e  fazi a outros 
m uytos ag ravos e m a les .  E o Papa ouvidas as 
p a l avras e razõoes da  h Li a  pa rte e da  outra 
rest ituyo o dito p r io r  d o m  G o n ça l o  P i r iz  a 
s e u  p r i o r a d o  e m a n d o u  p e r  s u a  s e n t e n ç a  
q u e  l h e  dessem o s  d izi m os ao  d ito p r i o r  e 
conegos e seus sobcessores bem e compri 
d a m ente e confi rmou a d ita ordenaçam do  
c a r d e a l  e m a n d o u  q u e  a q u e l l a  e m  t o d o  
fosse gua rdada da  h y  ad i ante . 

[Segue-se a Bula de Alexandre II I (fls .22-
-27), publicada no Apêndice 1, com o Doe. A] 

O rações das refeições 

Bençam da mesa91 

(27v) Todo o fre i re deve l avar as m ãaos 
q u a n do se  asentar  aa  mesa e a o  fim .  E posto 

9 1 Na margem esquerd a :  He dispensado pe llo 
m",smo Innocencio mas ham de acusar na confissam e 
receber penitencia quando nom disserem. 

243 



o pam n e l l a  deve d a r  g raças a Deus  n esta 
mane i ra .  Ao gentar (s ic) d iga  

Benedicite Dominus. Oculi hominum 92 in 
te sperant Domin e  et tu das escam iI/is in 
tempore oportun o.  Aperis tu manum tuam 
et imples omne  animal benedictitione .  Gloria 
Patri. Kirieleison.  Christe eleison.  Kirieleison. 
Pater Noster. Et ne  nos inducas in tentatio
nem sed libera nos a maio. Amen.  Orem us. 
Benedic Domine nos et dona tua que de tua 
largitate sumus sumpturi per Christum Domi
num Nostrum. Amen .  Jube domene benedi
cere mense celestis participes faciat nos rex 
eterne  glorie. Amen.  Deus caritas est et qui 
manet in caritate in Deo manet et Deos in 
eo. Tu autem Domine m iserere n obis .  Deo 
gratias. 

Despois de  ja ntar 

No fim da mesa d iguam 
O m n is sp i r i tus  la u d e t  D o m in u m .  Tu 

autem Domine m iserere nobis .  Deo gratias. 
Confiteantur tibi Domine omnia opera tua et 
sancti93 tui benedicant tibi . Gloria Patri et 
Filio .Sicut erat. Agim us tibi gratias omnipo
tens Deos per  un ivers is beneficiis tuis qui 
vivis et regnas per omnia secu/a seculorum. 
Amen .  Kirie leison .  Christe e leyson .  Kirielei
son o  Pater Noster.  Et n e  n os in ducas s ed  
libera .  Amen.  (28) Dispersit94 dedit pauperi
bus et iusticia eius95 manet in seculum seculi. 
Benedicam Dominum in omni  tempore sem
per laus eius in ore meo. ln Dominum lauda
bitur anima m ea audiant mansueti et leten
tur. Magnificate96 Dominum mecum et exal
tem us nomen e ius in id ipsum .  Sit nomem 
Domini benedictum ex hoc  nun c  et usque in 
s e cu l u m . O re m us .  R e tr ib u e re d ig n a re 
Dom ine  o m n ibus  n o b is b o n a  fa c ien t ibus 
propter nomem sanctuum tu um vitam eter
nam.  Amen. Benedicam us Domino .  Deo gra-

92 Id . :  Psalmo 1 44. 
93 Na margem d i reita :  Psa lmo. 1 44. 
94 Na margem esquerda:  Psa/mo 1 1 1 . 
95 Id . :  Psa/mo 33. 
96 Id . :  Psa/mo 1 12 
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tias . Fidelium an im e  per  m isericordiam Dei 
requiescant in pace. Am en.  Pater Noster. 

Roguemos a Deus po lo  Santo Pa dre e 
polo nosso Rey e por nosso Mestre e por nos
sos freires e freiras e por todolos bem feitores 
de nossa Ordem e por toda/as Ordens que 
sam estabelecidas pera serviço de Deus e por 
todo povo christãao. E por nos mesmos que 
nos faça bem obrar e bem acabar, Amen. 

Bençam da cea e d ia  de jejuum 

Edent pauperes et saturabuntur et lauda
bunt Dominum qui requirunt eum et vivent 
corda eorum in seculum seculi. Amen. Gloria 
Patr i .  Pater  Noster .  Et n e  n os .  Ore m us .  
Benedic Domine u t  supra . 

Despois da cea 

O m n is s p i ri tus  la u d e t  D o m in u m .  Tu 
autem 97 Domin e  m iserere Noster Deo gra
tias. Memoriam fecit98 m irabi l ium suorum 
misericors et m iserator Domin us escam dedit 
tim entibus se .  Gloria Patri. Benedictus Deus 
in donis suis et sanctus in omnibus operibus 
su is qu i  vivit et regnat  p e r  o m n ia s e cula 
seculorum, amen o  Laudate Dominum omnes 
gentes. Laudate eum o m n es popu li. Quo
niam confirmata est super nos (28v) misericor
dia eius. Et veritas Domini manet in eternum. 
Gloria Patri. Miserere m ei Deus.  Pater Noster. 
Et non nos .  Dipersit et dedit pauperibus. 

S e g u n d o  todo o d e ci m a  atee onde  d iz  
que  n o m  faça  bem o b r a r  e bem a c a b a r ,  
amen99. 

Lançamento d o  hábito 

(28v) Qu ando  o M estre pe r  s i  a l ançar  o 
hab ito a a lgum casva le i ro  (si c) esta forma se 
tera que se segue .  

9 7  N a  margem d i reita : Psa /mo 130. 
98 Id.: Psa/mo 1 1 0. 
99 A p a rti r d este p o nto O c o n te ú d o  do docu 

mento, a inda que sem haver u m  corte no texto, nada  
tem a ver  com as orações para as  refeições e passa a 
tratar do la nçamento do hábito. 
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Qua n d o  o M est re esteve r no l u g a r  d o  
convento h i i  fara este a uto dentro na  ygrej a .  
E se o M estre estever fora do l uga r  do con
vento fa ra o d ito a uto em a lg u a  ygrej a  ou 
moeste i ro que sua  senhor ia  esco lher .  

Estara o M estre asentado em sua cade i ra  
com seu  estra d o .  E estara  vesti d o  em seu 
m a nto branco e tera  s u as i n s i g n i a s  com o 
rostro pera o a ltar .  E dom Pr ior  ou a l g u u m  
fr;i re da  O r d e m  de  Santi ago s e g u n d o  d i ra 
as oraçõoes q u e  se ham de dizer .  E os cava
le i ros que se acertarem em sua casa estaram 
vesti dos em seus m a ntos bran cos asentados 
segundo sua  anc i an idade .  

Mandara o M estre a l evanta r dous  cava l ei
ros m ais ant igos os quaaes se a l evantaram e 
tomaram em ho meo o que ouver de receber  
o hab ito e lho a p resentaram asentados em 
g io lhos e l he  t i ra ram a capa que trouver. E se 
nom for  cava le i ro e o M estre o qu iser  fazer 
per s i  fa lo a ci n g i m d o  lhe hum dos sobre
ditos a espada e outro lhe ca lçara as esporas.  

E acabado d e  seer fe ito cava le i ro l a n ça r  
l he  a o M estre h o  hab ito e fa r se h a  a so len i 
dade acustu m a d a .  E despo i s  q u e  for feito 
quando ouver d e  seer  a profissam mandara 
o M estre per  sua  carta ao dom Pr ior  que  l h a  
faça n o  convento . 

Como ha de seer recebido o que pede 
o habito 

(29) Quando a l g u m  vi er  receber a Ordem 
nom sej a  l ogo  l i ge i ram ente recebido se nom 
for pesoa  muy conhec ida  que  entendam que  
se r a  p roveitosa a Ordem e ao l ugar .  Se  nom 
fo r c o n h e c i d a  exa m i n e m  n o  p r i m e i ro por  
tanto tem p o  q u e  possam bem conhecer que  
bom h e  e de que  m ane i ra  s i so  (sic) i ntendi 
mento e custumes  . .  E se fo r c l e rigo  sa ibam 
de l les  se sabe l ee r, cantar e todolos outros 
custu m e s  da i g rej a .  E p o r  t a nto t e m p o  o 
exam inem atee que  aja verdade i ro conheci
m e nto d e  todos seus feitos e custu mes .  E 
enquanto estever n este exame mostre l h e  a 
p roveza d a  casa e aspereza do  l uga r  e a for
ta l eza da d isci p l i n a  e quam grande traba l ho  
h e  h ave r  d e  g u a rd a r  o p r o m it i m e nto q u e  
fara a a  Ordem . E q u a m  g ravemente peca ra 

e offendera  a Deos se o passar por  que  seja  
c o n h e c i d o  seu  n ovo convert i m e nto e seu  
d e s ej o  se  he  s e g u n d o  D e u s . C o m o  d iz  o 
a posto l o  S a m  J o h a m  1 00 provaae o esp irito 
se he de Deus. E se virem que he suffic iente 
pera a q u e l l o  que demanda  recebam n o  pero 
p r i m e i ra m e nte o façam saber  aos fre i res e 
cab ido por  que  com seu conse lho e consen
t im ento de  todos sej a  receb ido .  E quando  o 
o u v e r e m  r e c e b i d o  fa ç a m  n o  vi r a c a b i d o  
a nte d e  todos e asente se no  chãao h u m i l 
dosam ente aos pees do M estre ou do Pr ior .  
E pergu nte lhe o M estre ou o que  tever suas 
vezes d izendo l he  as i :  

1 0 1 A m ig o  vos vin des agora rece b e r  a 
Ordem e daes a entender que havees von
tade de servir a Deus .  Convem vos agora 
mudar todos vossos fe itos e costum es que 
quanto atee  gora (sic) fazies nom havees de 
fazer deI/o nada que as i  com o m udaaes ho  
hab ito as i  h a ve es de m udar os custum es 
p orque ate gora (s ic) a n davees por  o n de 
queriees e comiees e bebiees quando que
ries .  E de todo ysto daqui  em diante nom 
havees de  fazer al- (29v)-g i1a cousa que  seja 
vossa vontade que havees de comer e beber 
e dormir quando nom quiserdes e fazerdes 
todas aquelas cousas que seram contrarias a 
vossa vontade segundo as faziees a vossa 
contade atee agora .  

E se  d isser  sam apa re l hado  pera compr i r  
todo d iga  l he  ma i s  sabee que a Ordem nom 
prom ete cavalo nem arm as nem com enda 
nem mestrado 

Se for c l e r igo  o utrosi  que  l h e  nom pro
m ete pr iorado nem sobpr iorado, sa lvo pam e 
agoa e a m e rcee da  Ordem que he grande .  

E ainda vos dizemos mais se soes apare
lhado pera guardar a porta aos mouros e os 
porcos. E se disser si d igua lhe  mas (sic) amigo, 
sede bem aprecibido e nom digaes despois 
que vo lo nom fazemos saber nem entender 
nem diguaaes nom o soube nem o entendia 

1 00 N a margem d i reita: Probate spiritus si ex Deo 
sinto Prima Joannis 4.  

1 0 1  Na margem d i reita: Perguntas que o Mestre 
ou quem tever suas vezes faz ao noviço. 
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e fu i e n g u a n a do o u  fo rça do p o r  b us ca r  
razam o u  acha que de leixar a Ordem.  E se 
disser eu hey de todo em todo vontade de 
leixar as cousas do mundo e servir a Deus e 
q u e  ag radece a Deus e aos homeens  bons  
da  Ordem a mercee que  l h e  fazem .  

D igua  l he  entam o M estre ou o que  teve r 
suas  vezes quero vos perguntar mais V cou
sas que se alg fJas deI/as negardes e depois 
ho podermos saber tirar vos ham o habito e 
deitar vos ham da Ordem.  

A prim eira he  se  fezestes prom issam a 
outra Ordem. 

A segunda he  se soes casado ou fez estes 
a lguum prom itim ento a a lg fJa m o lhe r  de 
casardes com el/a .  E se tomaaes a Ordem 
com licença de vossa molher que vos desse 
per ante testimunhas dinas de fee .  

A terceira se matastes c1erigo ou fezestes 
a lguum outro sacrilegio por que ouvessees 
de hiir a Roma. 

A qua rta s e  devees  div ida p e r  q u e  a 
Ordem deva ser pinhorada .  

(30) A quinta he  se foste reta do que vos 
nom salvastes. E se disser q u e  nenhOa  cousa 
d e s t a s  l h e  a c o n t e c e o  d i g a  l h e  o M est re  
emde bem.  

E estara h Oa m esa ornamentada com h o  
m a nto branco e habeto em e l l e .  E e ntam s e  
a l evanta ra e m  p e e  o pre l ado e todo o con
vento e benzera ho  dito m a nto e h abito com 
as prezes e orações segu intes 

Adjutorium nostrum in n omine Domini. 
RI 1 02 Oui fecit ce lu um et terram.  
Vll 03 Sit nomen Domin i  benedictum. 

RI Ex hoc nunc et usque in seculum . 
VI Domine exaudi orationem m eam. 
RI Et clam or meus ad  te veniat. 
VI Dominus vobiscum . 
RI Et cum spiritu tuo. 
Oremus: 
Domine Jesu Christe qui  tegumem nos

tre mortalitatis induere dignatus es obsecra
m us in m ensam tue largitatis abundanciam 
ut hoc genus vestimenti quod sancti patres 

1 02 Esta conj unto (RI) marca a resposta n u ma o ra
ção.  

1 03 Esta letra (VI) ma rca a entrada n u ma oração. 

A Ordem de Santiago em Portugal 

ad in ocentie vel h umi litatis indicium abre
n u n c iantes  s e cu lo  fe rre sanxerunt  tu ita 
benetdicere 1 04 et sanctificare digneris ut hic 
fam u lus tuus qui h o c  fu e rit in dutus indu
m ento te quoque in dueres m ereatur. Ou i  
vivis et  regnas in  secula seculorum.  Amen .  

Alia oratio: 
Deus eternorum et bonorum fidelissimus 

promissor et certissime presolutor qui vesti
m entum salutis et idum entum iocun ditatis 
tuis fidel ib us prom isisti cle m e n tiam tuam 
h u m il iter exp oscim us ut  h e c  in dum e nta 
hum ilitatem cordis et comtemptum m un di 
s ign ificantia quibus famu lus tuus N. sancto 
visib[i]li est informandus proposito propicius 
benetdicas ut beate abnegation is hab itum 
quem te aspirante s uscip it te protegente 
custodiat et quem vestibus ven eran de re li
gionis in duis tempora liter fa cias imm ortali
tate vestiri per Christus Dominum Nostrum.  
A m e n .  D o m i n e  D e us b o n a r u m  virtu tum 
dator e t  omnium benedictionum largus infu
sor te subnixis precibus de precamur ut has 
vestes benetdicere et san ifictare digneris 
(30v) quas famulus tuus pro iudicio agn os
cende religionis induere vu/t ut inter reliquos 
fratres tibi cognoscatur dicatus, per  Domi
nus .  

Acabado isto l a n cem agoa  benta sobre 
o m a nto e hab ito e sej a  encensado .  E t i re 
l he  o dom Pr ior  ou quem teve r suas vezes a 
c a p a  o u  o utro q u a l q u e r  p a n o  secu l a r  q u e  
t r o u v e r  e m  c i m a  d i ze n d o  Exuat  te  D e us 
veterem h ominem cum actibus suis .  E deite 
l h e  em c i m a  o m a n t o  d a  O r d e m  c o m  o 
h a b ito d i zendo  In duat te Dom inus n ovum 
hominem qui secundum Deum creatus est in 
iustitia et  veritate .  E d i g a  l o g o  ln n o m in e  
Patris et  Fi/ i i  e t  Spiritus San cti .  A m e n .  E 
d igam as p rezes segu intes com s u a  oraçam 

Salvuum fac servum tuum Domine  Deus 
meus sperantem in te. Mitte ei Domine auxi
/ i u m  de s a n cto  et de Syo n  t u e r e  e u m .  
Domine  exaudi orationem m eam et clamor 

1 04 O símbolo que aparece (t) n o  m e i o  da pa l avra 
i ndica o gesto do s ina l  da cruz. 
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m eus ad te ven iat. Dominus vobiscum . Et 
cum spiritu tuo . Oremus. 

Oratio: 
Omnipotens eterne  Deus imm ensam cle

m e n ciam tuam s uppl iciter implora m us ut 
pres e n t e m  fa m u lum tu u m  N, cu i  in t u o  
san cto n o m in e  hab itum sa crere rel ig ion is 
imponimus benetdicere et santificare t dig
neris ut in proposito regulari sic tibi deser
vire valeat ut ad gaudia perven ire merecatur 
eterna per Dom inum nostrum. E. t. c. Amen.  
Dominus vobiscum . Et cum spiritu tuo .  Bene
dicamus Domino.  Deo gratias. Benedictio t 
De i  omn ipotentis Patris et Filii e t  Spiritus 
Sancti descendat et maneat super te . Am en.  

Deve b e ij a r  a m ã a o  ao q u e  l h e  da o 
hab ito e e l l e  d a r  l h e  paaz .  E entam se a l e
vante o noviço e dee  paz aos fre i res .  E dada  
m a n d e m  no a s s e n t a r  n o  d e rr a d e i ro (3 1 v )  
l uga r  de todos.  

S ej a  e n c o m e n d a d o  a h u u m  fre i r e d e  
boons  custu m es q u e  tema  Deus  e q u e  l h e  
ens ine a Regra e d isci p l i n a  de l l a  e o uso d o  
moeste i ro .  

P r i m e i r a m e nte  l h e  m o st re  c o m o  d eve 
andar ,  estar ,  p id i r  em m ane i ra que todo los 
seus ge itos e contenenças  mostrem s i na l  de  
h u m i l dade  a baxando  a cabeça e o lhando a 
terra 1 05 l embramdo  se do que  disse o pob l i 
c a n o ,  q u e  n o m  o u s ava  a l ç a r  os  o l h os a o  
c e e o  m a s  fe r i a  s e u s  p e itos  com d evaçam 
dizendo Senhor Deos, have mercee de  mim 
pecador. 

Se o noviço for muy  s imprez e nom sou
ber  adora r  e ns i n e m  lhe que ponha  os g io
l hos em terra  e fe ira (s i c) os pe itos tendo a 
cabeça desco berta  e rog u e  a Deus  que  se 
amercee d e l l e .  

Na  fi m do  anno  e d ia  ou ante do anno  e 
d ia  se o qu i ser  renunc i a r  expressam ente e a 
ta l  renunciaçam l h e  for recebida  pe l l o  M es
tre o u  q u e m  s u a s  vezes  teve r ,  d i g a  l h e  o 
M e s t r e  o u  q u e m  s u a s  v e z e s ,  p o r q u e  o 
começo de  todo bem he confessar homem 
todos  seus  p e c a d os passados ,  d eve l he  o 

1 05 Na margem esque rd a :  Deus p ropicius esto 
mihi peccatori. Luce. cap . 1 8. 

M estre m anda r  que  se confesse gera l m ente 
de todos seus pecados que fez ate e aque l l e  
d i a .  E se  pu ramente se  confessar  he  l ivre as i  
como o dia q u e  recebeo ba ut ism o .  E des
po is  que  for co nfessado venha ante o pr ior  e 
fi n q u e  os g i o l h os 1 06 em te r ra  e p o n h a  as 
m ãaos sobre a cruz e os Sanctos Evange l hos 
e m a n d e  l h e  o M estre ou quem tever suas  
vezes d izer  as i :  

Eu me  dou a Deus e a Sancta Maria e ao 
bem Aventurado Apostolo Santiago. 

(3 1 v) E prom eto e juro de seer obediente 
ao Mestre ou  a quem tever suas vezes em 
toda las  cousas .  E p e r  toda las co usas de 
guardar conjugal castidade, e viver sem pro
prio segundo a Regra e Estabelecim entos da 
Ordem de Santiago. 

Emtam lhe d iga  o M estre ou quem teve r 
s u a s  vezes  Nos vos receb emos por  n osso 
freire e nosso irmãao .  E vos prometemos o 
pam e agoa e a m ercee da Ordem que he  
grande. E dam o  vos parte de todolos beens 
esprituaaes e temporaaes que atee qui sam 
fe itos na Ordem e se fa ra m ate e fim do 
mundo .  

Tito l lo  das orações que os freires 
d evem d izer 

S ej a  em a r b it r i o  do s e rvo de D e u s  s e  
estas o r açõoes s e g u i ntes ou  o utras s e m e
l h a ntes  m a i s  p r e l o n g a d a m ente  ou m e n o s  
q u i s e r  d i z e r  c a  a ve rd a d e i ra o r a ç a m  n o m  
soomente esta em as p a l avras n e m  no  a l on
gamento dos tempos mas  em a devaçam e 
contri çam do que  reza .  E sam as segu intes:  

Quando ouvir o s ino das M ati nas l evante 
se  do l e ito e logo  n o  começo faça o s i n a l  da 
t, ch a m a n d o o n o m e  da S a nta  Tr i n d a d e  
d i zendo l n  nomine  Patris e t  Filii e t  Sp iritus 
Sancti. Amen.  

Eu me encom endo a Deus e a Virgem 
Maria e a os Bem Aventura dos Apostolas 
Sam Pedro e Sam Paulo e Samtiago .  E a 
todolos santos e santas da corte do ceeo. E 
c o m  q u a nta  h u m i l d a d e  e devaçam p o d e r  

1 06 N a  margem d i re ita :  l n  baptismate gratia et 
virtutes conferentur in ordine so/um gratum pacientis. 
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d i g a  o Pater  N oster  trez vezes com G l or i a  
Patr i ,  em reverença da  Santa Trindade e em 
fi m d e l les  d iga  Dignare Domine (32) die isto 
s in e  peccato n os custodire . Domine exaudi 
o ra t i o n e m  m e a m  e t  cla m o r  m e us a d  te  
ven iat. Oremus. Oratio 

G ra tias tib i ago Domine  s ancte Pater 
omnipotens eterne Deus qui  me dignatus es 
in hac preterita nocte custodire per  tuam 
sanctam m emoriam .  Deprecor clem en ciam 
tuam m isericors Domine ut con cedas m ih i  
venturum diem sic pe r  agere cum humilitatte 
et discretione quatinus servitus mea compla
ceat tib i per Christum dominum n ostru m .  
Amen.  

E logo  d iga  este sa lmo segu i nte :  

D e us in a diutorium m e um intende  1 07.  
Domine ad adiuvandum me festina .  Confun
dantur et reverantur qui querunt an imam 
m eam.  Avertantur retrossum et  erubescant 
qui  vo/unt m ihi mala .  Avertantur statim eru
bescentes qui dicunt m ih i  euge, euge. Exu/
tent et letentur in te omnes qui querunt te et 
dicant semper magnificetur Dominus qui dili
gunt sa /utare tuum. Ego vera egenus et pau
per sum Deus adiva m e .  Adiutor m e us et 
l ib e rator  m e us es tu Domin e  n e  m o reris .  
Gloria Patri. Sictu erat. 

Va se a ygrej a  dizendo este sa lmo :  
Ante Domine  levavi animam meam Deus 

m eus in te confido non erubescam.  Neque 
irrideant m e  inim ici me i  eten im universi qu i  
usustinent te non confundentur. Confundan
tur omnes iniqua agentes super vacue .  Vias 
tuas Domine demonstra mihi et seitas tuas 
e docem e .  Dirige Domine in veritate tua et 
doce me quia tu es Deus Sa/vator meus et te 
substin ui  tota die.  Rem inescere m iseratio
num. (32 v) tuarum Domine et misericordia
rum tuarum que a secu/o sunt. Delicta iuven
tutis mee  et ignorantias m eas ne me m ineris. 
Se cun dum m iserico rdiam tuam m em ento 
m ei .  Tu  propter bon itatem tuam Domine .  
Justus et rectus Dominus prapter hoc legem 
dabit delinquentibus in via . Dirige m ansue
tos in iudicio. Docebit m ites vias suas. Uni-

1 07 N a  margem esquerda: Psa/m. 69.  
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vers e  v ie  D o m i n i  m is e ri cordia et ver itas 
requerentibus testamentum eius et testimo
nias eius. Propter nomem tuum Domine pro
pic iaberis pe ccato m e o  m u/tum est en im .  
Quis es t  homo  qui  tim et  Dominum legem 
statuit ei  in  via quam e/egit. Anima e ius in 
bonis demorabitur et semen eius hereditabit 
terram firmamentum est Dominus tim entibus 
eum et  testamentum ipsius ut man ifestetur 
iI/is . O culi me i  sem per ad Dominum quam 
ipse evel/et de laqueo pedes meos. Respice 
in me et m iserere mei que unicos et pauper 
sum ego. Tribulationes cordis mei mu/tip li
cate sunt  de n ecessitatibus m eis erue m e . 
Vide h um ilitatem m eam et laborem meum et 
dim itte un iversa delicta m ea .  Respice in imi
cos m e os quoniam mu/tiplicati sunt et odio 
in iquo oderunt me. Custodi an imam m eam 
et erue me  non erubescam quoniam speravit 
in te .  Inn ocentes et recti a dh eserunt m ih i  
quia substinui te. Libera Deus Israel ex omni
bus tribu/ation ibus su is .  Gloria Patri. Sicut 
erat . 

Entre n a  i g rej a  com m u y  grande  reve
r e n ç a  e c o m e c e  as M a t i n a s  e a c a b e  a s  
s eg u n d o n a  Reg ra  esta d i to .  E g u a r d e  s e  
q u e  n o  e m b a r g u e  o s  q u e  estam e m  o utra  
o raça m .  E fa ça a d i a mte de  Deus  ma is  de 
cora çam que  da  l i n g o a  e em m a n ei - (33) - ra  
que  m a is sej a  cheguada sua  oraçam a Deus 
que  a s i  m i smo .  

Quando o pre lado fezer s i na l  pe ra d i ze r  a 
3 1 0 8  o r a ç a m  i n c l i n e  a c a b e ç a  ao  a l t a r  e 
ponha  os g io l hos em terra segundo o tempo 
em que  for .  E em seus movimentos e boca 
nom faça to rvaçam aos outros que  orarem . 

Q u a n d o  o p re l ado  o utra vez fezer s i n a l  
l evante se  c o m  os outros fre i res e s i n e  se do  
s i na l  d a  t chamando  a Santa Tri ndade ,  Pad re  
e F i l h o  e 1 09 S p i r i tum S a nto e est a n d o  e m  
p e e  o u  assentado com grande h u m i l dade  e 
dee g ra ças e l ouvores a Deus e l ançe de  s i  
toda a p ig ri ça e sono .  E t i re de  s i  e do seu  
coraçam todas  as vãas  imag inaçõoes e l em-

1 08 Deverá q uerer dizer terceira. 
1 09 Na margem esquerda: Estes capitolos adiante 

se entendem nos conventuãaes. 
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bre se que  estaa a nte a magestade de Deus 
e em presença dos a njos que  sempre estam 
a p a r e l h a d os p e r a  rece b e r  os q u e  devota
m ente l h es roga m .  E tem a s e ntença  q u e  
diz 1 1 0 maldito he  o homem que o serviço de 
Deus faz prigiçosamente. E ao contra r io diz 
bem aventurado he o homem que devota
mente o acaba. 

Amoestado deve seer  o que novam ente 
se converte que m u da d o  ho hab ito secu l a r  
deve mudar  os custu mes  em m i l h or estado 
confessando com l agr imas  os m a l es que  fez 
apartando se de seus pecados e le ixando as 
cob i ças  c a r n a e e s  e avor rece n d o  os v i c ios  
com todos seus  feitos e d a  h i i  em d iante cre
cendo em boas obras e em toda l as v i rtudes 
q u e  m e r ç a  s e e r  f e i t o  n o v o  h o m e m  e m  
Ch risto.  

Amoestado deve seer o n oviço que nom 
sej a  soberbo nem 1 1 1  cob içoso nem sanhudo 
nem m u rm u ra d o r  nem d e  m uytas p a l avras 
vãas nem q u e i ra fa br i ca  las nem (33v) sej a  
servo da garganta nem neg l i gente, n e m  pr i 
g u i ç o s o ,  n e m  t e n h a 1 1 2  os o l h o s v a g o s 
o u l h a ndo  com e l l e s  c o m o  n o m  deve,  nem 
sej a  l eve em seu  a n d a r, mas  em toda  l as  cou
sas sej a  g rave, pesado,  m a d u ro e de boom 
exem pro .  Outros i sej a  com todos doce e em 
sua conservaçam amado  e a toda obedienc ia  
de vi rtude apare l h ado  e traba l he  em toda las  
cousas de comprazer  a todos em bem que 
todos se a l egrem d e  s u a  companh i a  e nova 
c o n v e rs a ç a m . E d e m  g r a ç a s  a D e u s  q u e  
estaa nos ceeos.  E porque  a verdade i ra con
vers a ç a m  s e  c o m e ç a  em t e m o r  de D e u s ,  
c o m  h u m i l d a d e  d eve s e e r  a m o esta do que  
tema  Deus  e muyto h u m i l d e  aas  gentes po r  
q u e  m e reça seer  p a rti c i p a nte das  r i quezas 
ce l esti a a es s e  n e ste  m u n d o  1 1 3 a m a r  s e e r  
p rove p o r  a m o r  d e  D e u s  q u e  e l l e  q u e  h e  
toda verdade n o s  d i z  b e m  aventurados sam 

1 1 0  N a  m a r g e m  d i re i t a :  M a le dictus h o m o  q u i  
opus Dei facit negligenter. Hi. 420. 

1 1 1  N a  margem d i reita : Guia in multiloquio non 
deerit peccatum. Proverbiorum decimo. 

1 1 2 Na margem e s q u e rd a :  Unde Tren orum. iij. 
Ocu/us meus deperdatus est an imam meam. 

1 1 3 Id . :  B eati pa uperes spiritus quoniam ipsorum 
est regn um celorum. Mathei. Capitolo 3.  

aqueles que sam pobres de spiritu que del
les he o Reyno dos ceeos .  

Outros i  sej a  a p a rtado  o fre i re n oviço a 
h Da pa rte da  castra onde  conven ientem ente 
possa l ee r  e cu idar  em Deus e nom fa le  com 
nenhum se nom com l icença. Em pero ameude 
vam a e l l e  os m i l hores e ma is  anciãaos da  casa 
que  o conse l hem e confortem .  E sejam l h e  
mostrados o s  mandam entos da  Regra e dos 
sa lmos e hynos segundo o uso e custu me  do 
m o este i r o .  N o m  o d e v e m  e m b a r g a r  e m  
a l g ü u a  o b r a  n e m  e m  a l g u u m  offi c io  ate e 
que  pr ime i ram ente sej a  i n s i nado  n a  Ordem 
e da  d isci p l i n a  de l l a .  

Quando  estever  em refe rto i ro  p r i m e i ro 
que  coma nem beba (34) ouça as pa l avras da  
l i ç am de Deus  e nom se atreva de meter a s  
mãaos na  mesa  a nte que  o p re l ado  da casa,  
nem ou l he  aos outros emqu amto comerem, 
mas  coma o que  d i a nte lhe posserem com 
toda a honestidade dando  g ra ças a Deus em 
seu coraçam .  E tom e d a  vi a n da nom ta nto 
por vontade como por n ecessidade  de man
ter as carnes segundo a n atu reza lem brando  
se d a  sentença  do  a p osto l o  que  d iz  1 1 4 os  
desejos da carn e nom os a ca b e es em as 
cobiças. E a i n i s i n a n ç a  r e g u l a r  nos  m ostra 
que nom tam soomente os dentes comam a 
vi anda  m a s  as o re l h as se fa rte m d '  ouv i r  as  
pa l avras ce l esti aaes .  

Aa noyte quando vier a co laçam ou po l i a  
m a n h ã  a o  c a b i d o  o que h i i  ouv i r  d e  sa nta 
l i çam com grande lem brança o tenha em seu 
coraçam com a voz dos a posto l o  nom seja 
feito ouvidor esquecido mas fazedor da obra 
e mereça sser feito bem aventurado em todas 
suas obras que bem aventurados sam os que 
ouvem a palavra de Deus e a guardam. 

Outrosi despois de  Com p l etas m uy man
samente se devem h i i r  da  i g rej a pera o dor
m itor io e quando chegar  a seu  l e ito assente 
se h o n esta m ente e m eta as  m ã a os sob as 
vestidu ras e desca lce  as ca l ças e guarde os 
pees nom l h e  pareçam nuus .  E a l ce o cubr i 
tor e deite se muy h onestam e nte t i rando de 
suas vesti du ras e fo lgue .  

1 1 4 N a  margem esq uerda :  Desideria carnis n o n  
perficietis. Gala. 3 .  
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Outrosi p o l i a  manham quando se l evan
tar  h o n esta m e nte s e  v ista e c u b r a  e m  t a l  
mane i ra que  cousa deson esta n o m  pareça ca 
toda l as cousas devem seer 1 1 5 honestas em 
s u a  ord e n a çam exem pro de S a l o m o m  q u e  
d i z  a s  minhas flores fruitos sam d e  honrra e 
honestidade. 

(3 4v) A n oyte sem pre  deve o fre i re de 
pensar e cu idar  no que fa lou  e fez de  dia .  E 
do  bem dee  g raças  a Deus e das  c u l p a s  e 
neg l igenci as demande l he  perdam .  E acaba
das as Com p letas tenha g rande s i l enc io lem
brando se dos seus pecado e cu lpas  rogando 
a Deus  que aja de l l e  mercee dando l he  g ra
ças e d izendo esta oroçam (sic) m ais devota
m ente que  poder .  

Gratias tib i ago Domine sante Pater omin
potens eterne Deus quia me dignatus es in 
hac preterita die custodire per tuam sanctam 
m isericordiam concede in hac nocte corde et 
corpore sic petransire quatenus mane consur
gens tibi gratum sevicius exo /vere possim . 
Per Christum Dominum Nostrum. 

A forma que o Mestre ha de teer quando 
per sy  l ançar ho habito a lguum cavaleyro 

Q u a n d o  o M e st r e  e s t e v e r n o  l u g a r  
donde esta o convento fazer s e  h a  este a uto 
na ig reja do d ito convento. 

Item se o M estre estever em outro l u g a r  
fazer se ha  n a  ygrej a  ou moeste i ro que  e l l e  
qu iser .  

Q u a n d o  se o u v e r  de l a n ç a r  o h a b i t o  
est a r a  o M estre  a s s e n t a d o  e m  h u n a  ( s i c )  
cade i ra em s e u  estrado e estara vestido  com 
seu manto branco. E tera suas ins ign i as ,  con
vem a s a b e r, ho p e n d a m  da  Ordem e seu 
estoque .  O qua l  esto que tera ho  comenda
dor  moor  se for  presente.  E em sua  ausenc ia  
quem o Mestre manda r . E h o  pendam tera  
h o  a lfe res d a  Ordem se  hy estever .  E n om 
sendo presente ho tera aque l l e  que  ho M es
tre orden a r  pera ysso .  

( 35 )  E o M estre estara com o rostro p era 
o a ltar  e dom Pr ior  ou a l guum frei re c le r iguo 

1 1 5 N a  margem d i reita: Flores meis fructus hono
ris et honesta tis. Sapientie. 24. 
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da Ordem d i ra  as oraçõoes que  se ouverem 
de dizer .  

E os cava le i ros que se acertarem de estar  
em sua  casa ou n o  lugar  omde se lançar  o 
h a b i to  esta r a m  a s e m ta d os s e g u n d o  s u a s  
anci an idades e com seus m amtos brancos .  

E o M e st re  m a n d a ra a l e v a m t a r  d o u s  
cava l l e i ros ma i s  ant i igos os quaaes tomaram 
no meyo o que  ouver de receber  h o  habito.  
E lho ap resenta ram postos em g io l hos .  E l h e  
t i r a r am a c a p a  q u e  t rouver .  E s e  n o m  for 
cava l l ei ro  e o M estre o qu iser fazer  per  s i  fa 
lo ha pera o qua l  huum dos ditos cava l e i ros 
l h e  ci m g i ra a espada  e outro cava l e i ro l h e  
ca l çara a s  esporas .  E acabado de seer feyto 
c a v a l l e i r o  l a n ç a r  l h e  h a  o h a b i t o  c o m  a 
so lemnydade acustumada .  

D e s p o i s  que teve r r e ce b i d o  o h a b i to  
quando  ouver  de fazer profissam mandara o 
M est re pe r  s u a  c a rta a dom P r i o r  q u e  l h a  
faça e receba no  convento . 

(35v) Esta he a forma e maneira que se 
deve teer acerqua do lamçar do 

habito 

Tanto que  chegar  o cava le i ro ou cre l i guo  
ao  convento a que  o Mestre manda r  l a m ça r  
o h a b i t o  e f a z e r  p r of i ss a m ,  l o g o  o P r i o r  
m o o r, o u  q u e m  teve r s u a s  vezes m a n d a ra  
t ange r  a cam p a  e fara cabi ido .  

O que h a  de receber o hab ito l h e  a pre
senta ra  a c a rta  do M est re  em fo rm a com 
huum a lvara de quem o a rmou  cava l e i ro .  A 
qua l  h a  de seer  de receber ho hab ito e fázer 
p rofissa m ,  ou  de  fazer profissam soomente 
ao  q u e  do M estre recebe ho h a bito ou  de 
receber  ho h a b ito soomemte e ao a n n o  e 
d ia  fazer  profissam . 

Apresemtada h a  dita carta e l i da  e pobri
c ada  a todo o cab ido  d i ra o P r i o r  m o o r  a 
todos os i rm ãaos que  hy esteve rem se l hes 
pa recee que tem a lguum defeito conhec ida
m e mte  per  q u e  devam resp rever  (s ic )  a o  
Senhor  M estre .  

E se d isserem que  lho nom sabem p re
g u nt a r  l h e  ha se  traz m a nto b r a n co e l h e  
dara  j u ram ento s e  he  seu .  (36) E s e  h o  nom 
trouver nom l h e  l amçara h o  h abito ate  que  
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ho nom tra ga .  E da hy se i r a  o P r io r  m o o r  
com t o d o  o convento l eva n d o  cons i g u o  o 
que  ha de receber  o h abito a cap e l l a  moor  
do  d ito conve nto onde  estara h D a  cade i ra 
pera o Pr ior moor  posta com as costas pera 
o a lt a r .  E to d o l os f re i res  e co ro d e  h D a  e 
outra parte .  E o que h a  de receber o hab ito 
estara fora da  cape l l a  moor no  cruzei ro em 
g io l hos .  E o Pr ior moor manda ra dous fre i res 
dos m a is antiguos que vãao trazer o que h a  
de  receber  ho  hab ito atee meo da  cape l l a  
m o o r  o n d e  l h e  e n s i n a r ã a o  como s e  h a  d e  
sentar no chãao como a Regra orden a .  

D e s p o i s  d e  a s e m t a d o  l h e  fa ra  o P r i o r  
moor  toda l as perguntas que  na  Regra des
poem do novi ço.  

Qu ando vie r  a pregunta se he  casado,  se 
d isser  que  s i  l h e  ped i ra loguo se traz carta 
de l i cença feita per  mãao de tabe l i ãao  ou  de  
n otar io ap osto l i co como l h e  da  sua  mo l he r  
comsent i m e mto p e r a  ent ra r  n a q u e l l a  r e l i 
g i am da Ordem do Bem Aventu rado Apos
to lo  Santi ago .  

A d i t a  p r o c u r a ç a m  e c a rta  d o  s e n h o r  
M estre gua rdara  o Pr ior  moor  no  cartor io d o  
dito convento . 

Depois de receb ido h o  h abito l oguo  l h e  
manda ra d a r  a Regra se h a  n o m  trouver da  
q u a l  p a g u a r a  d u z e ntos  (36v)  r e a a e s .  E o 
P r i o r  m o o r  o e m c o m e n d ara  a h u u m  fre i r e  
anc i ã ao  que  l h e  ens i n e  como  se entende h a  
Regra e a manei ra de reza r o tempo  que  o 
M estre mandar  que  este no dito convento. E 
acabado  o d ito tem p o  se vi r o P r i o r  m o o r  
que  suas v i rtud es,  m an h as e custu m es s a m  
taaes p o r  que  n o m  deva receber  p rofissam o 
fa ra s abe r  a o  s e n h o r  M estre pe r  s u a  ca rta 
asi nada  e per  todo o convento e ase l l ada  e 
se l h e  parecer que  h e  ta l que  deva ser  rece
b i d o  l h e  m a n d a ra q u e  se  co nfess e  g e r a l 
m e n t e  e s e  co m u n g u e .  E l h e  fa r a  s a b e r  
como s e  efzer (sic) p rofissam n a  Ordem ver
dade i ram ente confesado e comungado q u e  
avera abso lv içãao p lena r i a  a s i  c o m o  quando  
recebeo augoa de bautismo .  E se nam ouver 
de estar  anno e d ia  lhe preguntara se renun
c ia o d ito anno  de p rovaçãao e se d i sser  que 
s i  l he  fara  profissam n a  forma que  a Regra  

despooe .  E acabada d e  fazer  l he  d i ra  q u e  
p o r  quanto a lguuns  fre i res cava le i ros depois  
de receberem ho hab ito dizem que  nom sam 
professos e que  podem t i ra r  ho  h abito.  Por  
t i r a r  a l g u u n s e m c o m v e n i e n t e s  m a n d a  o 
s e n h o r  M estre q u e  e l l es as i n e m  e m  h u u m  
l i v ro d a  m atr i co l a a  n e sta fo r m a  e m  c o m o  
fezerãao profissa m :  

Eu, N . ,  professo desta Ordem do Bem 
Aventurado Apostolo Santiago diguo e con
fesso que eu fiz em el/a profissãao na forma 
acustumada a ta l tito l/o dentro no  convento 
de Palm e lla pe r  m a n da do do Mestre n as 
m ãa os do Prio r  m o o r  da dita Ordem o u  
quem tever suas vezes aos tantos dias d e  tal 
m es e ta l era .  E porque he  verda de asin e i  
aqui. E as ine  o Pr io r  m oor com e l - (37 ) - l e  e 
m a n d e  d a r  h u u m  processo deceern i d o  em 
p a rg a m i n h o  e as e l l a d o  c o m  s e u  s e l l o  ao  
n o v a m e n t e  p r ofe s s o  o q u a l  s e r a  n e s t a  
form a :  

Eu, N . ,  Prior m o or do  convento e 1 1 6 e 
Ordem da Cavalaria do Apostolo Santiaguo 
fazem os saber a todos os que estas presen
tes le tras virem,  lerem e ouvirem que oje 
tantos dias de ta l mees e de ta l anno demtro 
no dito convento estando nos em Capitol/o 
com os freires da dita Ordem, N. caval/eiro 
nos apresentou h iJua carta do Mestre Dom 
J o rg e ,  Nosso  S e n h o r  e as in a da p o r  s u a  
mãao e asseI/ada com ho s e u  seI/o cujo teor 
ta l he com o se adiante segue e a de ser tre/
ladada de verbo ad verbum. A qual carta asy 
ap rese m ta da n os 1 1 7 a r ece b e m os e com 
aquel/a reverencia que devemos e a manda
m os leer no  dito cabido em alta e inteligivel 
vooz perante to dos pidindo n os o dito N. 
que a comprisem os com o  em el/a se  conti
n h a  em cujo comprim en to n os n o os (s ic) 
fomos a capeI/a moor do dicto 1 1 8 convemto 
h o m de com to das las ce rim o n ias  q u e  a 
Regra manda lhe lam çamos ho  dito abito. E 
despois a tantos dias de tal m e es e de tal 

1 1 6 Porque o p resente fá l io  se e ncontra i n com
p leto em U CBG, R-31 -20, a transcr ição que aqu i  se 
i n ic ia fo i feita pelo IANm, S P-872 . 

1 1 7 Volta-se à tra nscr ição de U CBG, R-31 -20. 
1 1 8 Volta-se a IANm, S P-872, pe la  razão a nterior. 
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era fez e lhe recebem os sol/ene profissam e 
em testem unho disto lhe mandamos pasar 
esta nossa carta asynada por nos e aselada 
do seI/o do dito convento e feyta e asynada 
por  N . ,  pubrico do cartorio do dito com
vento . Testim unhas que foram presemtes N .  
e N .  E as  testimunhas nam ham d'asinar soo
mente o scripvãao 1 1 9  

(37v) Por quanto nos pareceo bem esta 
cerim onia de lançar o hab ito mandamos a 
vos soprior e ao Prior que pollo tempo for 
do dito convento q u e  tenha  esta form aa 
s e g u n do se  n e l la  com tem de lam çar  ho  
hab ito do bem aventurado Apostolo San
tiago. Feyto em a n ossa villa de N. a hos. 

Este h e  o reg i m e nto e mane i ra com o  o 
Pr io r  m oor  h a  d e  l a nça r  h o  hab ito de  San
t i ago .  

(38 )  Quaderno do reg imento do Capito lo  
geeral 1 20 

(39) Carta d e  convocar a Capito lo geeral 

Dom Jorge ,etc .  A vos, N. cavale iro ou 
com endador de tal lugar, saude em Nosso 
Senhor. 

Cons ira n do n os com o a n ossa san cta 
Regra nos manda que em cada huum anno 
d e va m os faz e r  C a p i t o l o  p e ra q u e  c o m  
maduro conselho e provida deliberaçom aja
mos de tratar da regular observancia e refor
maçam da dita Ordem pera que as pessoas 
deI/a ajam de viver em toda virtude e serviço 
de Nosso Senhor e os beens e rendas deI/as 
sejam providos pera que venham em acre
çentam ento e nom em deminuiçom . E por
que nossa temçam é de comprir quanto em 
n os for a dita Regra, Estabe lecim entos da 
nosa (sic) santa religiam, determ inamos ora 
com ajuda de Nosso Senhor celebrar o Capi
tolo geeral  no nosso convento de tal lugar, 
tal dia, tamtos de tal m es, d'este presente 

1 1 9 Apesar de em U eBG, R-31 -20 o fó ! '  37v exis
t ir  a tra nscr ição conti nua  com o códice da n. anterior 
por  esta r mais completo. 

1 20 Este fó l io  contém apenas  o títu lo . 

A Ordem de Santiago em Portugal 

anno .  Polo qual  vos convocam os e em vir
tude de obediencia mandamos que venhaes 
aque lle  dia a ho dito con vento e tragaes 
vosso manto branco e as i  quaesquer outras 
cousas em q u e  s e  deva prover  pera que  
s ejam providas com o for m a is se rviço de  
Deus e bem de nossa Ordem.  Certificando 
vos que se nom vierdes que celebraremos o 
dicto Capitolo e vos dema n daremos com 
Deus e Ordem como a transgressor da dita 
Regra e Ordem e de nossos mandados ho  
que  se de  vos nom spera .  E se per  ventura 
licito e canonico impedimento teverdes por
q u e  n o m  possaes vir, o m a n dares a legar  
enviando vossa procuraçom a hum cavale iro 
que ouver de ser presente no dito Capitolo. 
E a este portador dares certidam como vos 
esta foy dada.  Feyta, etc. 1 2 1 

(40) Regimento do Capito lo  geeral da 
Ordem d e  Santiago 

D i ra 1 22 o P r i o r  m o o r  m i s s a  do S p i r i tu  
Sancto com toda so len idade que  poder  ser .  
E acabada  a m issa tangeram a Cap ito lo  e se 
h iram asentar .  P rime i ro h o  M estre com seu 
m a nt o  b ra n c o  em h u a c a d e i r a com h u a  
a lmofada  ne l a  e outra aos pees a qua l  esta ra 
s o b r e  h u m  e s t r a d o  d e  t r e s  d e g r a a o s .  E 
h u u m  d o s s e l  c o m  h u m  c r u c i f i xo  o u  c r u z  
sobre a cabeça do M estre .  E h o  Pr ior  moor  
s e  a s senta ra  no terce i ro  d e g r a a o  a m ã a o  
d i re ita c o m  h u a  a l m ofada .  E h o  Comen da
dor  moor a mãao esquerda com outra.  E os 
Treze se assenta ram per suas  anc i an idades 
do trezado nos bancos ordenados .  Visti ram 
suas capas p retas sobre os m a ntos brancos e 
ba rretes .  E os outros cava le i ros de seus man
tos b r a n cos .  E nom teram armas n e n h uas  
nem p e l l ot e ,  n e m  m a n g a s  de  p e l ot e  de  
seda ,  nem c a r a p uças  d e  seda ,  n e m  g o l p e  
n e n h u m ,  nem ataquas de  ponta d 'ouro, nem 
outra  cousa de  louça inha .  E esta ram h o  ma is  
h o n estos q u e  poderem e fazendo  h o  con
tra i ra  seram p u n idos n o  a rbitr io do M estre .  

1 2 1 Este fó l io  não tem nada escrito no verso.  
1 22 N a  margem esquerda: Primeiro dia. 
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E o porte i ro tera cu idado  de a porta de o 
notificar  a porta (s ic) a todos hos que  e ntra
r e m . E os  c l e r i g o s de s o b r e p e l i z i a s  e s e  
h i ra m  assenta r em seus  asse ntos p e r  s u a s  
a n c i a n i d ades .  E a ntre dous  cava l e i ros h u m  
c l e r i g u o ,  s e g u n d o  p a rece r .  Do  q u a l  t e e r a  
carguo o secreta r io do Cap ito lo c o m  h o  l ivro 
na mãao  das a n ci an i dades .  E o que  se  per  
e l l e  nom poder  saber  sej a  per  j u ramento.  

Esta ram 1 23 ja  a mte d a  missa p ostas no 
a l ta r  (40v) as  i n s i g n i as ,  convem a s a b er ,  o 
pendam,  estoque  e se l l o  e traze l a s  a m  a o  
M est re ,  convem a s a b e r ,  o P r i o r  m o o r  h o  
se l l o ,  o Comendador  m oor  ho estoque e h o  
a lferez ho  p e n d ã o .  E ho  dito P r i o r  moor  da ra 
ho se l l o  e ho Comendador  moor  o estoque 
e ho  a lfe rez o pendam ao  dito M estre .  E h o  
s e c reta r i o  l h e  d i r a estas  p a l a v r a s , o  q u a l  
estara asentado n o  p rime i ro degrãao e terá 
hum esca b e l l o  em que tenha pape l  e t imta . 

Por  quanto, senhor ,  de custum e  a nt igo 
nesta Ordem sempre gua rdado,  os M estres 
o dia q u e  começam o Cap ito l o  geera l  de i 
xam as i n s ign i as  da  d ita Ordem e as e ntre
g u a m  ao P r i o r  m o o r  ate e q u e  p e r  e l l e  e 
pe l l o  Comendador  moor  e os Treze e todo 
Cap ito l o  lhe sej am tornadas, o d i eto senhor  
M estre p rovando o d icto custume as  d a ra e 
entregara ao Pr ior  moor .  

Loguo o d i cto Pr ior  1 24 moor  as h i ra gua r
dar  ao thesouro acom panhado de  cava le i ros 
e cerrara  o l u g a r  o m d e  as  de ixar  com s u a  
chave.  

D i ra  o secreta rio :  
Por quanto os autos capitulares ham de 

ser secretos e n om deve d'estar segun do 
Regra nenhum secular nem outra pessoa de 
outro qualquer estado e condiçam que seja, 
salvo se o Mestre mandar que a lgum lete
rado secular entre no  dieto Capitolo, o dicto 
senhor, manda a vos o porteiro do Capitolo 

1 23 N a margem d i reita: Das insignias. 
1 24 N a margem d i reita: Esto em cima das insig

nias se ha de fazer quando o Mestre for en /eito pello 
Capitolo, porque quando é provido per a utoridade 
apostolica nom o deve fazer. 

q u e  lan ces  fo ra todo los  s e culares e q u e  
tenha  o carg u o  da po rta q u e  n o m  en tre 
salvo fre ires da dieta Ordem.  O qua l  porte i ro 
h a  de ser o m a is noviço cava l e i ro que  veo a 
Ord e m .  

Isso m esmo man dara loguo  o M estre a o  
(41 ) d i cto secreta r io que  de fee de  todo h o  
que  se n o  d ito Capito lo passar .  

Ce r r adas  as  p o rtas ,  esta m d o  o M estre 
em pee com todo Cap ito lo em seus l uga res 
p o r  s u as a n c i a n i d a d es ,  começa ra  ho P r i o r  
m oor a Preciosa:  

Preciosa in cosnpectu Domini . 
RI Mors sanctorum eius. 
Sancta Maria et omnes sancti intercedant 

pro nobis peccatoribus ad Dominum Deum 
n ostrum ut nos m ereamur cum ipsis possi
dere vitam eternam.  Amen.  

Deus in adjutorium meum intende et d ic i 
tu r  ter et u l timo  jungitur. Gloria Patri. Sicut 
erat. Kyrie /eyson .  Christ e leyson .  Kyrie ley
son o  Pater Noster. Secreto .  Et ne nos indu
caso Sed libera nos . Oremus .  

Dir igere  san ctificare digna re D o m i n e  
Ihesu Christe Fili D e i  vivi hodie q u i  sumus 
corda et corpora n ostra ut in exe quen dis 
mandatis tuis et voluntate tibi et aetione p/a
ceam us Sa/vator m un di sa lva n os qu i  cum 
Patre et  Spiritu San cto vivis et  regnas in  
secu/a seculorum . Amen .  

Estara j a  h Cía estante correg ida  em meo 
d a  i grej a  ou do  Cap ito lo e ne l l a  a Regra d e  
Santi aguo .  E vira huum frei re c le ri guo  a e l l a  
o q u a l  d i ra Jube dom ene benedicere. 

Respondera o Pr ior  moor  dando  a ben
çam segu inte Regu/aribus disciplin is instruat 
n os o m n ipotens  e t  m is e ri co rs D o m in us .  
Amen.  

Emtam se assenta ram todos e começara  
o d i cto c l e r i go  fre i re a R e g r a .  E leera  ate 
omde d iz  (41  v)  Explicit Regula. E acabada a 
Regra d i ra 

Tu autem Domine m iserere Noster. 
RI Deo gracias. 
E ho Pr ior  moor  d i ra :  
Adiutorium nostrum in  nomine  Domini .  
RI Qui fecit celum et terram. 
Sit  nomen Domini benedietum. 
RI Ex hoc  nunc  et usque in seculum . 
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Benedicat et custodiat nos omnipotens 
et misericors Dominus .  

RI Amen. 
E d i ra o Pr ior m o o r  as  s e g u i ntes  roga

ções: 

Roguem os D e us p e l lo San to Pa dre e 
pel/o nosso Rey e pel/o nosso Mestre e por 
todolos freires da nossa Ordem e por toda
las Ordeens a serviço de Deus. E por todolos 
christãaos e por nos m esmos que nos façam 
bem obrar e bem acabar, Pater Noster. Por 
nossos freires defensores e por nossos frei
res cativos que Deus tragua ad portus sa /u
tis . Pater Noster. 

Pol/as almas de nossos Mestres passados 
e po lias almas d'el  Rey dom Afonso Anri
quez, o prim eiro; e e l  Rey dom San ch o, o 
prim eiro; e d'el Rey dom Afonso, o segun do; 
e d'el Rey dom Sancho, ho segundo; e d'el 
Rey dom Afonso, o terceiro, que foi conde 
de Bolonha; e d'el Rey dom Din is ; e d'el Rey 
dom Afonso ,  o q u a rto ;  e d ' e l  R ey dom 
Pedro; e d'el Rey dom Fernando; e d'el Rey 
dom Joham,  o prim e iro; e d ' e l  R ey dom 
Duarte; e d'el Rey dom Afonso, o quinto; e 
d'e l  Rey dom Joham,  o segun do; e p e los 
infantes dom Joham e dom Fernando, e por 
todolos outras Reys que forom bemfeitores 
a nossa Ordem e por todolos freires e freiras 
e pel/as almas de nossos parentes e bemfei
tores e pol/os ou-(42)-tros fiees defuntos ut 
requiescant in pace. Amen.  Pater Noster. 

Por el Rey dom Sancho de Purtugal pol
l o s  m uytos b e e n s  e m e r c e e s  q u e  fez a 
Ordem que Deus lhe perdoe. Pater Noster. 

Por  os pr iores e fre ires e fre iras q u e  
deste mestrado foram q u e  finados sam, que 
Deus lhes perdoe. Pater Noster et ne  nos .  

RI Sed libera nos. 
Et ven iat  super  n os m is e rico rdia tua 

Domine .  
RI Et sa /utare tu um secundum eloquium 

tuum . 
Domine salvum fac regem . 

RI Et exaudi nos in die qua invocaveri
mus te . 

Sa lvum fa c popu /um tuum D o m i n e  e t  
benedic hereditati tue . 
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RI Et rege eos et exto l/e iI /os usque in 
eternum. 

Fiat pax in virtute tua. 
R! Et abundantia in turribus tuis . 
A porta inferi. 
R! Erue Domine animas eorum . 
Domine exaudi orationem meam.  
R! Et clamor meus ad te  veniat. 
Dominus vobiscum . 
R! Et cum Spiritu tuo .  
Oremus 
D epre ca t i o n e m  n o s tra m q u es u m us 

Domine c1ementer ex audi et quibus suppli
can di prestas effe ctum trib u e  defens ion is 
auxilium . Per Christum Dominum Nostrum . 

Deus que  iustificas impium et non  vis 
mortem peccatorum magestatem tuam sup
pliciter depercamur ut fam u/um tuum magis
trum nostrum de tua misericordia confiden
tem celesti protegas benignus auxilio et assi
dua prote ction e  conserves ut t ibi  jugiter 
famuletur et nul/is temptation ibus a te sepa
retur. 

Deus cui omne cor patet et omnis vo/un
tas loquitur cui nul/um latet secretum purifica 
per infusionem Spiritus San cti cogitation es 
cordis Noster ut perfecte te diligere et digne 
laudare mereamur. 

(42v) Omnipotens sempitern e Deus qui 
facis m irab lia magna so /us pretende super 
famu/os tuos et super cunctas congregatio
nes iI/is commissas spiritum gratie sa/utaris et 
ut in veritate tib i complaceant perpetuum in 
eis rorem tue benediction is infunde. 

Pretende Domin e  famu /is et fam u/abus 
tuis dexteram celestis auxil/i ut te toto corde 
perquirant et que digne postu/ant assequan
tur. 

Exaudi quisumus Domine  supplicum pre
ces et confitent ium tib i pa rce peccatis �ut 
pariter nobis indu/gentiam tribuas benignus 
et pacem. 

Deus cui proprium est m isereri semper et 
parcere propitiare animabus fam u/orum tuo
rum et omnia peccata eorum dim itte ut m or
tis vincu/is abso/uti m ereantur ad vitas tran
sire . 

Absolve quesumus Domine animas fam u
larum que  tuarum omn ium fratum soroum 
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nostrum et omnium fidelium defunctorum ab 
omni vinculo delictorum ut in resurrection is 
gloria inter sanctos et electos tuos resuscitati 
respirent. 

Fi d e l i u m  D e us o m n i u m  c o n d i to r  e t  
redemptor animabus famulorum famularum
que tuarum remissionem cunctorum tribue  
peccatorum ut in dulgentiam quam sem per  
optaverunt piis supplicationibus consequan
tur. Per Christum.  

Acabado esto m anda ra ho M estre fazer 
hOa fa l a  quando ouve r de cri a r  a l - (43)-gu u m  
d o s  Treze :  

Muito honrados Prior m o or, Com enda
dor m oor e Treze cavale iros e fre ires. Bem 
sabes todos com o pel/a graça de Deus e da 
San cta M a dre Ygreja de R o m a  o s e n h o r  
Mestre nosso senhor tem este meestrado de 
Santiaguo.  E com o nos foy dada esta Sancta 
Regra que  a q u i  foy l i ida s egundo a qua l  
devemos todos de  viver a serviço de  Deus e 
do glorioso apostolo Santiago. E porqu 'el/e 
pe lla s ua  cle m e n cia n os ha dado o dicto 
senhor por Mestre da dicta Ordem e nosso e 
porque seu  desejo he  que  e l/a s eja refor
mada, asi as pessoas em seu viver como na 
observancia regular deI/a, isso m esmo que 
os  beens e proprios deI/a sejam sustemtados 
e aumentados. E com o  asi seja, que ho spiri
tual  sem n o  tempora l  nam pode ser  bem 
governado, o senhor Mestre ouve por bem 
de  nos convocar a este Capitolo geeral por
que as cousas sobredictas ajam effecto. Por
canto (s ic) 1 25 o num ero dos Treze que  ha  
d'aver segun do a disposiçam e ordenaçam 
da dicta Ordem nom he  comprido, quer sua 
senhoria criar os Treze que fa lecem.  E pel/os 
Treze 1 26 ausentes quer  p o e r  a lguuns  dos 
outros em seu lugar por emendas esta vez. 

Respondera  o P r io r  m oor  em n o m e  d e  
todos que  l o g u o  h o  p o n h a  per  obra .  

H o  d i cto secreta r io  tra ra hos n o m es do 
Pr ior  moor  e Comendador  m oor  e Treze em 

1 25 N a margem d i re ita :  Esto se  dira quando se 
ouverem de dar Treze e por emendar. 

1 26 Na margem d i reita:  Isto se dira quando ouve
rem de poer emendas. 

h ü a (43v) fo l h a  c o m o  estã a o  assemta dos .  
Po rque  s o o m e nte este comse l h o  p e rte n ce 
ao Pr ior  m oor e Comendador  m oor  e Treze 
dar conse l ho  e vi i ra cada hum dar seu pa re
cer ao  M estre . E h o  secreta r io ho  poera no 
cabo da  Regra o que for em lecto por  e l l e .  E 
a c a b a d o  d e  todos  teerem seus  pa rece res ,  
vera o M eestre qua l  lhe parecer bem. E as i  
per  parecer e comse lho  das emendas,  con
vem a s a b e r, os  que sam postos em l u g a r  
d o s  ausentes e o secretar io o s  poera e m  h O a  
carta que  j a  tera scrita c o m  hos nomes em 
b ranco as i  dos Treze como das emendas  a 
q u a l  ha de  ser feita nesta form a :  

Nos, dom Jorge, etc, consirando como 
h os devotos in ven tores desta san cta re li
giam, estab e lecerom que nehum podesse 
ser  dos Treze que com ho Mestre da dicta 
Ordem devem asistir s egundo disposíçam 
deI/a se nom fosse filho d'alguo e cavaleiro 
armado da dicta Ordem expressamente pro
fesso e legitim o ou legitim ado, de h idade 
perfecta, convem a saber, de trinta annos 
perfectos, e de bom enten der. Porem com 
c o n s e l h o  do Pri o r  m o or  e Com e n da do r  
m o or e Treze, criam os e statuim os n este 
num ero de Treze N. e N., porque sentim os 
que sãao taaes que cabem nel/es as condi
çõoes sobredíctas e guardaram o bem e prol 
da dicta Ordem e nosso serviço segundo 
Regra e stabe licim entos de I/a . Aos quaaes 
mandamos que sejam guardadas todalas pri
m in encias, honrras, liberdades e imun idades 
que  a os Treze, segundo Regra e stabe lici
m e n t o s  d e l l a  e cus t - ( 44) - tu m e  a n t i g u o  
devem s e r  guardados. 

Porquanto a lguuns  Treze así dos q u e  
ante eram com o dos que aguora criam os 
sãao  ausentes, estatu imos e p o e m os por  
esta vez emendas por  el/es porque conosco 
e c o m  o s  o u tros  Treze  q u e  a q u i  e s tam 
durante es te  Capitolo sejam e m e n da das, 
convem a saber N. por N. e N. por N. Dada, 
etc. 

E o d i cto secreta r io notificara e dec l arara 
a todo o Cap ito l l o  os Treze novam ente fey
tos e as e m endas .  

Acabado  esto ch amara o senhor  M estre 
o Pr ior  m oor e l h e  mandara que tom e  j u ra-
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m ento aos e n l e itos em Treze e em endas  o 
q u a l  j u r a m e nto  l h e s t o m a ra n esta  fo r m a  
tendo h u u m  m issa l aberto n a s  mãaos e h üua  
c ruz  sobre e l l e .  E poeram as mãaos sobre  a 
cruz e m issa l .  

Juramento q u e  o s  Treze am de fazer 
quando forem criados 

Eu, N. ,  cava le iro ou comendador de ta l 
lugar. Juro a Deus e a Sancta Maria e a este 
sinal da cruz e a estes San ctos Evangelhos 
que corporalmente toco com minhas mãaos 
que  quan do vaguar  h o  m estra do escolha 
pessoa idonea e sufficiente pera ser Mestre 
tal que seja pera edificar, defemder e adiam
tar a Ordem do Apostolo Santia-(44v)-guo e 
comservar os fre ires segum do a Regra da 
nossa santa religiom e stabelecimentos deI/a 
e nam tal que ha destruya . 

Se 127 eu vir que o Mestre e inutile e per
n i c i o s o  e s e m  p r o v e i to  e q u e  des tr u e  
mays 1 28 a Ordem do que aproveita ne l/a que 
com comselho do Prior m oor e Com endador 
moor ho  carrega ou  desponha do m estrado 
legitimam ente segundo forma de direyto. 

Se alg ua questãao nacer antre o Mestre 
e cabido que ha determ ine antre e l/es bem e 
com o devo .  

Otros i  que  por  este p o der  que ten h o  
n o m  m en os o b e decere i  a o  Mestre c o m o  
qualquer outro cavale iro da Ordem com tal 
que lhe nom obedeça em contrairo do que 
tenho jurado. 

E se  assemta ram per suas a n ci a n i d a des 
segundo forom cr iados em Treze .  

Juramento das emendas ou sobroguadas. 

Eu, N . ,  emenda ou  posto por  N, juro a 
Deus e a Santa Maria e aos Santos Evange
lhos que corporalm ente toco com m in has 
mãaos que bem e fie lmente huse deste offi-

1 27 Na margem esquerda  Esta disposiçam dos 
Treze nom ha lugar quando o Mestre é provido pela 
See apostolica . 

1 28 O termo A ordem aparece invertido no orig ina l .  
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cio de Treze pera que eu sãao deputado ou 
deputados em lugar dos (45) Treze ausentes 
durante este Capitolo darei sãao e verda
de iro  comse lh o a o  M e stre s egum do m e  
Deus der a emtender. E as cousas que ouver 
deliberar e determinar guardando ho direito 
e bem da Ordem e arredarei em quanto em 
mi for seu dano .  E que ho n om deixarei de 
fazer por am or, odio, n em temor, nem peita, 
nem sperança deI/a. 

Estas emendas ou sobroguados se assen
t a r a m  no l u g a r  d a q u e l l e s  em cuj o n o m e  
dãao a s  vozes e teram capas p retas .  

Log u o  d i ra o secreta ri o que to do los do  
cab ido  que  teverem p it isõoes as entreguem 
ao  M estre a outro d i a  p e l a  m a n h a m  e l h as 
da ram emcanto (sic) se as i n a r  a pubricaçam .  

Aca bado esto m a n d ara h o  Mestre abr i r  
as portas .  E se h i  ouver a l g Oas petiçõoes de 
pa rtes de fora recebe  l a s  ha  o M estre e d a  
l a s  h a  ao  secreta r io p e r a  que  depois  ho  M es
t r e  c o m  os  T reze  as d e s p a c h e m .  E n t a m 
h i ram a comer .  

A tarde 

I r ãao todos a 1 29 Cap ito l l o  e se assemta
r a m  c o m o  d a ntes  estava m e m a n d a ra  h o  
M estre fazer h Oa fa l a  ordenada e em l ouvor 
da  Ordem e das cousas que no Capito lo  se  
devem de trata r .  E como hãao  de  e l eg i r  Vis i
tadores e Defi n i do res  nom s e  nom põoem 
aqu i  por  que h a  de ser  de  m ater ias d iversas 
q u e  ocor rem p e l o  tem p o  e s a m  n e cessa 
(45v)- r ias de se corregere m .  E em fi m desta 
fa l a  conc l u i ra que  e l ej am  Visitadores .  

Elecçam dos Visitadores 

Estara o secretar io do  Cap ito lo  j unto do 
M estre em g io l hos e h i  h u m  l ivro dos Evam
g e l h os a b e rto e a s i  como v i e r  cada  h u m  
j u ra ra q u e  com sãa  conci enci a  posposta toda 
afe i ç a m ,  odio,  t e m o r  o u  a m o r� p r e m i o  ou 

1 29 N a  margem d i re ita : Estes difindores parece 
que ham de ser dos Treze. 
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s p e r a n ça d e l l e  de d i z e r  o q u e  l h e  p a rece 
quaaes  seram a ctos pera V is i ta dores  e ho 
d i cto  s e c reta r i o  t r a r a  h ü a  fo l h a  em q u e  
te nha  postos o s  n o m es de  todos o s  fre i res 
asi l e igos com o  c le r iguos .  E asi como cada 
hum v ieer  dar  sua voz põoera  n o  cabo da  
Regra  o que  for e m l eg ido por  e l l e .  E as i  fa ra 
atee todos teerem dadas  suas  vozes. E aca
bado isto vera h o  M estre com h o  secretar io 
q u e m  t e m  m a ys  v o z e s  ou m a ys  sã a s  
segundo  forma  d e  d i reyto . E a q u e l l es que  
fo rem e l e ctos por  V i s i ta d o res  m a n d a ra o 
M estre ao secreta r io que  os n otifique  pera o 
t o d o s  s a b e r e m  e l o g u o  o s  c h a m a ra q u e  
ve n h a  d i a nte  d o  M estre p e r a  to m a re m  o 
ju ramento segu i mte.  

Juramento que os Visitadores ham de 
fazer cada hum per  sy 

Eu, N. e N., juro a Deus e a Santa Maria e 
a este sinal  da cruz e aos Santos Evangelhos 
que corporalmente toco com m inhas mãaos 
q u e  b e m  fi e lm e n te vis i te  a s  c o u s a s  da 
Ordem e as pessoas deI/as que per nos se 
h a m  de (4 6 )  v is i t a r  s e g u m do R e g ra e 
segundo Regra de Santiaguo e stabelicimen
tos deI/a que p osposto todo temor, odio, 
amor ou afeiçam faça aquel/o que devo fazer 
em a dicta visitaçam segundo Deus e Ordem 
e boa comciencia guardam do ho serviço e o 
bem e proveito da dicta Ordem.  O qua l  aca
bado  torn a r  se  h a m  a senta r  e depo i s  l h e  
mandara ho  M estre e cab ido fazer h o  poder 
que  ham de  l evar .  

No seg undo d ia  do Capitolo 

D e p o i s  d e  o u v i d a  m i s s a  d e  N o s s a  
Senh ora s o l e m n e  a q u a l  d i ra h o  m ays ant i 
guo P r i o r  da O r d e m  q u e  h i  for  p r e s e nte ,  
ent ra ram a o  C a p ito l o  e a s semtados  p e l l a  
o r d e n a m ç a  d o  d i a  p a s s a d o ,  d i ra h o  P r i o r  
m o o r  que  ven h a m  todos a fazer ven ias ,  cada 
h u m  d e  s u a s  c u l p a s  e n e g l i g e n c i a s  c o m o  
n a m  v i v e m  s e g u n d o  D e u s  e R e g r a  e n o m  
regerom n e m  gove rn a ro m  os  b e e n s  d e l l a  
c o m o  l h es pe rtenec i a ,  a s  q u a a es ven ias  s e  
fazem n esta m a n ei r a .  

E s t a r a  h ü a  a l c a t i fa l a n ç a d a  a n t e  o 
estrado  do senhor  M estre pe ra as ven ias .  As 
q u a a e s  se fa ram n esta m a n e i r a ,  convem a 
sabe r, h o  Com e n d a d o r  m o o r  se  l eva mtara 
de seu assento e se  h i r a  ao  cabo de l la  e fara 
h Oua  i nc l i naçam aa  cruz q u e  esta posta em 
c ima do M estre, como d icto he.  E dara tres 
p a s s o s  e l o g u o  se l a n ça r a  s o b r e  ho l a d o  
e s q u e r- ( 4 6 v) - d o  n o m  a p r e s s u r a d a m e n t e  
a b a i x a d a  a c a b e ç a .  E a s i  l a n ça d o  d i ra h o  
M estre :  q u e  dizes. Respomdera o com enda
dor  m oor :  minha culpa. Dira  emtom o M es
t re :  levantai vos que Deus vos queira per
doar. E a l evamtado o d i cto Comendor  com 
a cabeça ba ixa lhe perguntara ho d icto M es
tre de quee .  Respom dera que  sam pecador 
em cuidar, falar e obrar e outras culpas se as 
qu iser  dizer. D i ra o Pr ior  moor :  Porque Nosso 
Senhor vos queira perdoar vossas culpas, fa l
tas e negligencias. E l h e  d a ra a pe n itenc i a  
que  bem l h e  parecer .  Todo h o  que  ho Pr ior  
moor  faz n esta pa rte h e  em pessoa do M es
tre po rque  n o m  he form a p e n ite m ci a l i s .  E 
torn a r  se a h o  co m e n d a d o r  m oor  a sentar  
em seu luguar  mandando  lho h o  d icto M es
t r e  f a z e m  do o d i ct o  C o m e n d a d o r  m o o r  
outra i nc l i n açom como a p ri m ei ra .  

As i  ho  fa r a m  t o d o l o s  c o m e n d a d o r e s ,  
cava le i ros e frei res e c ler iguos vimdo de dous 
em dous,  convem a saber hum de hOa parte e 
outro de outra. E aju ntando se am bos farãao 
h O a  i nc l i n açom aa  cruz.  E as i  tod a l as outras 
cerimon ias  como o Comendador moor fez.  

Acabado isto se fara abso luçam p lena  ri a .  
E acabada a b s o l u ç a m  da ram os Visitadores 
as visitaçõoes do a n n o  p assado ao  M estre os 
quaaes  fi caram pera darem conta ao  M estre 
e D i f i n d o r e s  d a s  d i t a s  v i s i t a ç õ o e s  e a s i  
d a r a m  as  p i t i çõoes (47)  e a g ravos .  E m a n 
dara h o  M estre d a r  todo a o  secretar io e isto 
acabado h i ra m  comer .  

Do secundo d ia  a tarde 

Se fa ram os Difi n do res que ham de  ser 
quatro do n u m ero dos Treze e ham de ser 
e l ectos per todo o cab ido  pera determ ina 
rem t o d a l a s  c o u s a s  q u e  no  C a p i t o l o  se  
avi am de determ i n a r  com h o  M estre e as i  se  
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as ina ra ha pubricaçam pera aforar e quaaes
que r  outras cousas que necessar ias fo re m .  

Terceiro dia 

Entra ram loguo pe l l a  manhã  no  Ca pitu l o  
e se assenta ram em seus  l uga res guardando 
a ordem acustu mada .  

Entam l evantar  se  h a m  o P r io r  moor  e 
Comendador  m oor e Treze e se h i ram onde 
esteve  rem a s  i n s i g n i a s e h o  P r i o r  m o o r  
tomara  o se l l o  e m  sua mãao e dara h o  esto
que  ao  Comen dador m oor e ho pendãao ao 
m ays a ntiguo  dos Treze e vi rãao ao M estre 
d i a nte do q u a l  o Pr ior  moor propoera esta 
fa l a  segu inte :  

M uy i l l ustre  p rin cip e  s e n h o r  D .  Pri o r  
m oor, Com endador m oor e os Trezes e todo 
c a b i d o .  D a m o s  m u i tas  g ra ças  a N o ss o 
Senhor Deus porque nos quis dar (4 7v) por 
patram e M estre desta san cta Ordem e a 
n os o utros fez tanta m ercee que tevessemos 
ta l Senh or por mayor. E esperamos em E/le 
por  sua Omnip otencia que vos dara vida e 
ajuda pera que em vossos tempos seja repai
rada e reforma da e exalçadae des a e /le boa 
comta de/la e dos que vos sam emcom enda
dos p i dim os a Nosso Senhor  que p o r  sua 
clem e n cia ho que ira asi  comprir e p ro qu e  
s o m os certos d e  vossa bondade e virtude 
vos tornamos estas insignias que n os vossa 
s e n h or ia  e m treg o u  s e g u n do custu m e  de 
n ossa Ordem das quaes Nosso Senhor Deus 
por dilatados tempos vos deixe usar e com 
virtuosos a utos a s e u  serviço com o vosso 
cora çam deseja e com acrecentam ento de 
voss o esta d o .  E p orque dep o is de vossos 
dias fique  e viva vossa gloriosa m em oria e 
laudavel fam a  em todo o mundo e aos que 
depois viram segundo o claro sangue de que 
vossa senhoria descende. 

1 30 E ho  d i cto senhor recebera e tom a ra 
a s  d i ctas  i n s i g n i a s .  E d i r a  que  l h o  tem em 

1 30 N a margem d i reita: Esta entrega q u e  o Mes
tre faz das iisignias he quando elle he enlecto. Mas 
quando meramente he provido per a utoridade apos
tolica sem eleçam nom ha de fazer esta entregua das 
insignias. 
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s i n g u l a r  s e rv i ç o .  E c o m  aj u d a  d e  N o s s o  
S e n h o r  e d o  g l o r ioso  Aposto l o  S a nt i a g u o  
emten d e  repa i ra r, reger e governar  a Ordem 
a se rv iço de  Deus e proveito d e l l a .  E esta
ram todos em pee .  

Poer  se am em pr ic isam hordenados pe r  
s u a s  a n c i a n i d a d e  s e g u n d o  s e  c u stu m a m  
assentar .  E d i amte n a  pr ic isam h i ra o pem
dam da  (48) Ordem e leva lo  a h o  a lfe rez e 
detraz d e l l e  h i ra  a cruz com suas tochas e no  
co m e ço d a  p r i c i s sam e couce (s i c) h i ra ho  
P r io r  m o o r  rev i st i do  em p o nt i fi c a l  e com 
seus  m i n istros e detras do Pr ior  m oor h i ra  o 
M estre.  E d i a nte d e l l e  h i r a  o Comendador  
moor  com o estoque a mãao d i reita n a  pr i 
c iss am .  E os ca ntores h i rãao de tras da  cruz 
cantando  Te Deum la udamus. E daram h Cía 
vo l ta  p o r  a q u e l l e  l u g a r  que  se  o r d e n a r .  E 
acabado a p ric issam torn a r  se ham a i g rej a .  
E a l i  d i r a m  d o u s  moços do coro 

O m n ip otens sempitern e Deus m iserere 
fam ulo tuo m a g istro n ostro et  dirige e u m  
secun dum t u a m  c1em entiam in viam salutis 
etern e ut te don a n te tib i placita cup iat  et 
tota virtute proficiat. Per Christum Dominum 
Nostru m .  

O m n ip o tens sempitern e D e u s  qu i  fa cis 
m irabilia magna solus preten de super fam u
lum tuum magistrum nostrum et super con
gregati o n es i I / i  c o m m issas sp iritum gratie 
sa lutaris et in veritate tib i placeat perp etuum 
ei r o r e m  t u e  b e n e dicti o n is i n fu n d e .  P e r  
Christum Dominum Nostrum.  

Esto D o m i n e  plebi  tue san ctificator  et  
custos ut aposto l i  tui lacobi m un ita presidiis 
et c o n v e rsat io n e m  tib i p l a c e a t  et s e cura 
m e n t e  deseru iat .  Per  Christum D o m i n u m  
n ostrum . 

Log u o  acabado isto o Pr ior  m oor d i ra a 
m issa de  Santi aguo  so lenemente. 

M a n d a r a  1 3 1  ho M estre d a r  ho se l l o  a o  
s e u  chance l e r  m o o r  e ho pendam e ho  esto
que  que fi caram pera h i rem d i ante do M es
tre quando  se  for pera sua casa .  

1 3 1 N a m a r g e m  esquerd a :  Esto se ha  d e  fazer 
quando ho Mestre nom for provido per a utoridade 
apostolica . 
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E l eera ho secreta r io h u u m  escrito nesta 
fo rm a :  

Muito honrados Prior m oor, Com endador 
moor e Treze e cabido. Porquanto ho senhor 
Mestre quer emtender nos Estabelicim entos 
e statutos da Regra asi pera reformar com o 
dim in u ir como  outros novos fazer asi pera 
reformar com o dim inuir como outros novos 
fazer e asi pera outras cousas que sam ser
viço de Deus e bem da Ordem ao  que he  
necessario dardes vosso poder e comsenti
m ento aos Treze ou aque lles que  com h o  
dieto senhor ouverem d e  ficar. E este poder 
seja pera daqui a huum m es em que se estas 
cousas podem fazer. 05 quaaes todos dirãao 
que si e que dam e outorgam o dicto poder. 

E d i ra  ho d icto secreta r io que  porca mto 
(s ic) os tres dias do Cap ito l l o  sam acabados 
ha por bem sua senhori a  que  h os cava le i ros, 
co m endadores e fre i res depo is  de vis itadas  
suas  pessoas  see  vãao  m u yto em boa  ora  
com a b e e m ç a m  d e  Deus  e d o  Ap osto l o  
Santi aguo, sa lvo os Difi ndores que  com sua  
s e n h o r i a  h ã a o  d e  f i c a r .  E p o r e m  o d i ct o  
Senhor  m a n d a  em virtude de obed iemc ia  a 
todos os sob reditos que  nenhum nom se vaa 
ate nom ser visitada  sua  pessoa .  A qua l  v is i 
t a ç a m  fara  o d i cto M estre ou N.  p e r  s e u  
man dado .  

E esta visitaçam se  h a  de  fazer pe l l a  vis i 
taçam das pessoas que (49) estaa no Reg i 
mento dos Visitadores aas  fo lhas  1 32 

Acabado isto se h i ram todos em pr ic isam 
as i  v ist i dos  c o m o  estavam e m  c a b i d o  p e r  
s u a s  amc ian idades c o m  ho  M estre atee s u a  
c a s a  l e va n d o  e s t a s  i m s i g n i a s ,  c o n v e m  a 
saber, ho estoque e pendam como se sem
pre leva . Ho qua l  l evara o Comendador m oor 
e h i rãao  com o M estre as i  em ordem atee 
sua casa .  

Deo gracias. 1 33 

(50) Regimento do Capito lo particu la r  

I t e m  p r i m e i r a m e n t e  d i r  se  a m i s s a  
so lemne d o  Spritu Sancto.  E acabado tange-

1 32 O n° encontra-se omisso.  
1 33 O fá l .  49v está em branco.  

ram a Cap i to l o  e esta ra  h u u m  dosse l  com 
huum cru cifixo ou  t e m  ci m a  d a  cabeça  do 
M estre q u a n d o  nom esteve r d e  t ras  d e l l e  
a ltar .  E as i  estara h Da cade i ra correg ida  em 
que se assemtara o M estre vesti do em seu 
m a nto b r a m c o .  E as i  h ave ra  ja h i  b a n c os  
o r d e n a d os pe ra  s e  a s senta re m ,  convem a 
sa ber, o Pr ior moor, Comendador  moor  e os 
Treze vestidos com seus m a ntos brancos por 
que  he  Capito lo pa rti cu l a r .  E h o  Pr ior  moor  
se  assentara aa mãao  dereyta em h O a  cadeira 
pequena de coyro ou esca be lo .  E ho Comen
dador moor aa  esquerda  em o utra ta l e os 
Treze e os outros se  assemta r am pe r  suas  
a m c i a n i d a d e s  nos  b a m c o s  e o s  c r e l i g os  
teram suas  sobrepe l l iz ias vestidas e se senta
ram amtre e l l e s .  E l o g o  m an d a ra o M estre 
fech a r  has portas p e l l o  po rte i ro  que ha de 
seer o m ays derrade i ro cava le i ro que tomou 
ho  habito . 

Este Ca pito lo  fa ra o M estre com os que  
s e  a ce rta rem e m  sua  casa  e com a l g u u n s  
m ays com arquãaos que  se  h i  acerta rem . 

Al eva ntar se ham todos em pee e d i ra o 
Pr ior  m oor  a Preciosa 

VI Preciosa in conspectu Domini .  
RI Mors sanctorum e ius. 
Saneta Maria et omnes sancti intercedant 

pro nob is pecatoribus a d  Dominum Deum 
Nostrum ut nos m ereamur cum ips is possi
dere (50v) vitam eternam.  Amen .  

Deus in  adiutorium m eum intende et s i c  
d i citu r ter et  u lti m o  adj u n giter .  Gloria Patri. 
Sicut erat. Am en .  Kyrie leyson .  Christ e/ey
son o  Kyrieleyson .  Pater Noster. Secreto . Et 
ne nos inducas. Sed libera. Orem us. 

Dirig ere  s an ctificare  dign a re D o m in e  
Ihesu Christe Fili D e i  vivi h o die  quesum us 
corda et  corpora n ostra u t  in exe quen dis 
mandatis tuis et voluntate tibi et  actione p/a
ceam us .  Salva tor  m u n di sa lva nos q u icum 
Patre et Spiritu Sancto vivis et regnas secula 
seculorum . Amen.  

Estara  h D a  estamte correg ida  em meo 
da  igrej a  ou do Cap ito l o  e n e l l a  a Regra de 
S a nt i ago  e vi ra h u u m  fre i r e  c re l igo  o q u a l  
d i ra Jube Domine benedicere. E respomdera 
h o  Pr ior  m oor damdo a bençam segu inte 
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Benedictio. 
Regularibus disciplin is instruat nos omni

potens et m isericors Dominus .  Amen.  
Emtam se asentaram todos e começara 

h o  d i cto c re l i g u o  f reyre a R e g ra d a  q u a l  
l eera muyto o u  pouco  segundo  a despos i 
çam do tem po .  E emtam fa ram venias pe l l o  
modo que  no  Ca pito l o  geera l  he  dec la rado .  

Acabadas a s  ven i a s  m a nda ra ho  M estre 
fazer h Oa fa l i a  b reve acerca das cousas que  
n a q u e l l e  Ca p ito l o  se  h a m  de tratar .  A qua l  
fa l a  a c a b a d a  t rata ra m e com u n i ca r a m  os  
d itos n egoc ios  sobre os quaaes se ce l ebra 
aque l l e  Cap ito lo .  

(5 1 )  O que  n estes Capito los  pa rti cu l a res 
se trata s a m  co m o  faze r  p rocu raçam p e ra 
Roma ou ouv i r  a l g u u ns qu eixu m es ou fazer 
a l g O u as a m izades  o n d e  sam n ecessa r i a s  E 
as i  sobre outras a l g Ouas  cousas que ocorrem 
pe l l o  tem po .  

Acabados  os n e g o cios  se  so lta o d i cto 
Cap ito l o  d izendo  o Pr ior  moor  

Laudate Dominum o m n es gentes, la u
date eum omnes populi quoniam confirmata 
est super  n os m isericordia e ius et ve ritas 
Domini manet in eternum.  Gloria Patri. Sicut 
erat. Amen .  

VI Ora pra nobis beate /Jacobe. 
RI Ut dig n i  efic ia m ur pro m iss ion ibus  

Christi. Oratio. 
Esto Domin e p leb i  tue san ctificator et 

custos ut apostoli tui lacobi munita presidiis 
et conversatione tibi placeat et secura m ente 
deserviat. Per Christum Dominum Nostrum. 
Amen.  

E as i  se  acaba h o  Capito l o  pa rti cu l a r  1 34 . 

(52) Reg imento da  visitaçam d o  convento 

Como se ham de visitar os conventos per 
ho Mestre o u  per os visitadores, quando 

ho M estre nom visitar 

Imdo  aos conventos o M estre ou os Visi
tad ores ,  o P r i o r  m o o r  o u  com e n d a d e i ra e 
seus  freyres o u  freyras sa i ram atee a porta 

1 34 O fá l 51v está em branco .  
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da crasta , h o n estamente em pr ic i sãao,  sem 
cruz  quando h o  M estre h i i  nom for, vesti das  
suas  sobrepe l iz ias e as freyras nas  m a nti l h as 
brancas e saudar  se ham e i r  sãao (s ic) todos 
em pr ic i sãao e faram oraçam n a  ygrej a .  Da  hi 
j u ntos se  h i ram ao  capito lo  onde se assemta
ram per m a ndado do Pr ior m oor .  

E o P rio r  moor se assenta ra no  meyo dos 
vis itadores .  E h o  cava l l e i ro a mãao d i reita e 
o c le ri go  a esquerda .  E a l ly o Pr ior  l hes d i ra  
a l g Ouas  p a l avras que  sej am bem vym dos e 
o ut r a s  s a u d a v e e s .  R e s p o n d e ra h o  fr e i r e  
cava l e i ro ou  c l er igo outras pa l avras ben ivo
las, espritu aaes ,  i ncitativas a amor  e caridade 
e conso l aça m  de todos .  

E l oguo  chamem o notairo que as m ays 
vezes h e  l e igo .  Pera ha de seer  a posto l i co se  
se poder  h aver.  E l eera os poderes que tra
zem os  vis itadores .  E l idos os tom a  o Prior e 
os be ij a  e os pooem em ci m a  de sua  cabeça 
e obedeçe em nome seu e de todo o con
vemto. E todos os r e l i g i osos dizem j u nta
mente que  os obedeçem . E loguo o nota i ro 
faz estormento de a uto e poeem por nome 
todos os fre i res e h o  P r io r  m oor  pri m ei ro .  

E h o  P r i o r  moor  emtre- (52v) -gue as cha
ves. E as i  o fazem as donas em seus moeste i 
ros  c o m o  q u e r  que o asento nom h o  tem 
a ntre os vis itadores, sa lvo em ordem por  sua 
a n c i a n i d a d e ,  ou o m d e  os  v i s i t a d o res  l h e  
m andam e l oguo  l h e  d igam q u e  a o  outro d i a  
te ram C a p i to l o  e q u e  se  a pe rceb a m  p e ra 
e l l e  e esta vym da deve ser a tarde.  

E loguo a ho  outro d ia  pe l l a  m anhaa  v is i 
taram h o  Corpus Ch risti, vist idos o comenda
d o r  c o m  s e u  m a nto  b r a n c o  e o c l e r i g u o  
sobrepe l iz ia  e esto l a .  E a l l i  todo ho comvento 
vestidos  com suas  sobrepe l iz ias e as donas  
c o m  s u a s  m a nt i l h a s  b r a m c a s  e c o m  s u a s  
tochas,  o com endador  h Oua  e o pr ior  outra 

E l oguo  ao outro dia pe l l a  m anhaa  visita
ram o Corpus Christi vistidos o com endador 
com seu m a nto bra m co e o c ler iguo sobre
p e l l i e z i a  e esto l a .  E a l l i  todo ho comvento 
vestidos  com suas sobrepe l iz ias e as donas  
com s u a s  m a nt i l h a s  b r a m c a s  e com s u a s  
tochas ,  o comendador  h O u a  e o pr ior  outra . 
E o c r e l i g o  v i s i ta d o r  a m ost r a r a  o C o r p u s  
Chr ist i  e o n ota iro da ra fee d iso e veram s e  
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esta l i m p o em em h o n est i d a d e  d e cente 
m ente . E mandem l he  que  sej a  renovado d e  
dez em dez d i as ou  m e n os e q u e  estee d e  
b a i xo d e  d u a s  o u  t r e s  ch aves  e m  a l g D u a  
a rqua  o u  vaso d ' o u ro o u  d e  p rata . E s e  o 
nom acharem as i  manda r  l h e  h a m  que  da h i  
ad iamte se cumpra e se faça .  

E o u ç a m  m i s s a  do E s p r i t o  S a n ct o  e 
ouvida  a myssa va m se ao Capito l o  e d igam 
Preciosa e todo atee  rogaçõoes  como esta 
no  reg i m e nto do  cap ito l o  p a rti c u l a r .  E a l ly 
fa ç a m  h D a  fa l i a  o c 1 e r i g u o  v i s i ta d o r  o u  o 
cava l e i ro na qua l  d iga  ho que  l h e  pa reçe em 
breve o que vi rom da casa e como lhe pa re
çeeo bem a honesti dade em que h o  Corpus 
Chr isti estava ou nom e feyta b reve m ente .  
Faram venias todos a mte o pr ior .  P rime i ro a 
faz o c re l i g o  v is i ta d o r  e despo i s  todos  os 
re l i g iosos .  Feyta a ven i a  lhe d igam ao  Pr ior  
moor  q u e  m a m d e  aos  re - (53 ) - l i g i osos  q u e  
respondam a todo ho  que  l h e  pergu mtare m .  
E l o g u o  d i r a m  ao  Pr ior  m oor  que  se saya e 
saydo fazem as pregu mtas segu imtes.  

Como a de ser visitado ho Prior moor 
e a comendadeira das cousas 

que lhe pertence m .  

P ri m ei ramente pregumtaram a h os frey
res da vi d a  e h o n esti d a d e  e custu m es d o  
P r i o r  m o o r  e s e  h e  h o n esto  a s i  e m  s e u  
hab ito como e m  custu m es, porque  e l e  deve 
ser espe l ho  de todos.  

I tem se c e l ebra  m i ssa  e m  t o d o l o s  d i a s  
em que o s  fre i res devem de com u n g a r  e s e  
t e m  ocupaçam l i cita s e  o faz h o  subpr ior .  

I tem se tem cu idado de  saber  como se  
g u a r d a  a Regra  e c e r i m o c i a s  e estatutos  
d e l l a .  

Item se as l i cenças que  daa  pera sayrem 
fora se as d a a  d e  l i g e i ro o u  com g raveza 
o lhando bem a causa porque se devem de 
dar .  

I tem se g u a rd a  a a m ci a n i d a d e  e h a b i l i 
dade de cada h u u m  quando ho  nomeam pera 
que ho M estre  aj a d ' a p resenta r  a a l g u u m  
benefic io .  

Item se h e  cru e l  em correger  ou  m ise ri 
cord ioso ou h e  ta l  ho que  em seu lugar fiqua .  

Item se  se a l eva mta as  M ati n as e vay  a 
toda las  Oras com o  he obrigado ,nom sendo 
ocupado de  (53v) emferm idade  o u  negocios 
da  casa .  

I tem se ce lebra e rege ho  coro as festas 
de quatro capas e de duas  capas ou o sub
pr ior  em seu nome por ocupaçam que  tenh a .  

Item se c o m e  e m  refertoyro c o m  os re l i 
g iosos.  

Item se pooem n os offi c ios d a  casa per
soas (si c) h a b i l es e com comsenti m e nto do  
Capito lo .  

I tem ped i r  l he  ham h o  envemta i ro  das  
cousas  que  l h e  fo r o m  ent re g u es q u a n d o  
ouve o pr iorado.  E trazer l a s  h a m  ao  M estre 
ou ao Capito lo ,  se se entam fezer, pera  que  
sej am ememdadas .  

Aca b a d o  de  p e r g u nta r  a os freyres p o r  
estes cap ito l os sayr  s e  h a m  e v i ra o P r i o r  
m o o r  e p e r g u m t a r  l h e  h a m  a e l l e  m e s m o  
p o l l os d itos capito los seus .  

Visitaçam dos freyres 

Por estes capito los sera perg u ntado  pr i 
m e i ro h o  Pr io r  m oor  e p a rti cu l a r m e nte em 
secreto e cada freyres como cada  h u m  dos  
outros freyres hos guardam e cu m prem .  

S e  hos  fre i res q u e  n o m  sam sacerdotes 
de m i s s a  se se c o nfess a m  e r e c e b e m  o 
sacram ento em h os d i as estatu idos q u e  são 
estes:  

A 1 35 prime i ra dom inga  do Avento 
Item d i a  de N ata l  
(54) I tem d ia  dos Reys 
Item d ia  da Pu rificaçom 
Item h o  p ri m ei ro  d i a  da  Cores m a  
Item Qui mta feyra da  Cea e e m  este d i a  

se conmungam todos hos sacerdotes. 
Item o dia da Annunciaçom, sa lvo se vier  na 

somana mayor porque entam se pode l eixar. 
Item d i a  de Páscoa 
Item d i a  de Sam Fe l ipe e Santi aguo  
Item d i a  de Ascensam 
Item d i a  de P imtecoste 
Item d i a  de Corpus Chr isti 

1 35 Todos os itens desde aqu i  até ao fi na l  do fá l io  
56 estão nu merado na margem de 1 a 57 .  
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Item d ia  de Sam Pedro e Sam Pau lo  
Item d ia  de  Sam Joham Baptista 
I t e m  d i a  de n os s o  p a t r a m  S a m t i a g u o  

Zebedeu 
Item d ia  da  Assumça m  de Nossa Senh ora 
Item ho dia de  sua Nacemça 
Item ho d ia  de Sam Lucas 
Item se  c e l e b r a m  os  s a ce rdotes todos  

hos domingos e festas de gua rda 
Item se fazem venia todo los domi ngos e 

a l ly d izem suas  cu lpas  e se teem m ays espa
çoso c a p ito l o  q u e  os  out ros  d i a s  c o m o  a 
Regra manda .  

( 5 4v) I t em  s e  g u a rd a m  s i l e n c i o  e m  os  
l uga res e tem pos q u e  sãao obrigados .  

I tem hos que  vam cam inho  (s ic) se rece
bem com os g io l hos  em terra a bemçam do 
Pr ior  moor  ou do que  esta em seu l ugar .  

I tem se  q u a n d o  saaem fora  se  vãao de  
dous  em dous  ou  tres .  

I tem s e  s a a e  a l g u u m  fo ra do conve nto 
sem l i cença  do  P r io r  m o o r  ou do que tem 
suas vezes. 

Item se hos re l i g iosos as i  p rofessos como 
noviços dormem cada h u u m  em sua  cama e 
se tem dorm itor io e se tem a l ampada  acesa .  

I tem se a hy a lguuns  que  vivam deson es
tam ente e de m aus custum es .  

Item se rezam as Oras  aos  tempos  devi
dos pausadamente .  

Item se tem cada hum as cousas necessa
r ias e nom superfl uas .  

I t e m  s e  a hy  s u b p r i o r  e m l e g i d o  p o l l o  
pr ior  e comvento . 

I tem se  recebem c a rtas  ou emv i am ou  
recebem presemtes ou  dad ivas sem l i cença 
do Pr ior  moor  ou  do que  tem suas vezes .  

I tem se  estã ao  todos conformes  em ho 
fazer das  i n c l i n açõoes  e p roste rna çõoes e 
em assemtar em g io l hos e e m  toda l as  cyri
mon i as e defendam q u e  n e n h u u m  sej a  s i n 
gu l a r  em isto .  

I tem se  fazem as  i n c l i n a çõoes tam p ro
fu n d a s  ( 5 5 ) q u e  b o a m ente  poss a m  ch e g a r  
h a s  mãaos a o s  g io l hos .  

I t e m  s e  c o m e m  t o d o s  em r e f e rt o i r o  
yg u a l m e nte s a l vom c o m  l i ce m ç a  d o  P r i o r  
m oor  p o r  a l g Oua  l egiti m a  causa .  

Item se h o  que  va i  tarde ao coro ou ao 
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refertoyro e se assemta em seu l uga r  o que  
nom deve fazer sem l i cença  do  P r io r  moor  
ou do que  tem suas  vezes. 

Item se  se a l evamtam todos as M at inas e 
o que  nom vem se pede l i cença .  Isso mesmo 
has outras Oras  e o que  nom vem se l he  da  
ho P r i o r  m oor ou o que  pres ide penitenci a .  

I t em se  se  l e e  cada  m es a Regra  com o 
em e l l a  se manda .  

Item se  emc l i nam as cabeças ao nome de  
J esu e de Nossa Senhora e de Santi ago .  

I tem s e  tem a s  cabeças  d escu b e rtas  a 
Magnificat et nunc dim itus . Benedictus qui
cumque vult, ao Avamje l ho  e quando a l çam 
o sacramento atee que  cosuma  (s ic )  o sacer
dote e se m ays tem de ordenança .  

I tem se  a h i  Mestre dos novi ços segundo 
os Estabe lec imentos m a n d a m .  

Item se  t e m  botiqua  c o m  toda las  cousas 
que sãao necess a r i a s  po rque  os  emfe rmos 
sej am bem curados .  

Item se  tem fis iquo  sa l a r i ado que  ten h a  
carreguo de c u r a r  hos  emfermos .  

I tem se  d izem as m issas a que  sãao obri
gados das (55v) cape l l an i a s  e a n iversarios e a 
m issa de Pri m a  e da Terça e se dizem co m 
a q u e l l a  s o l e n i d a d e  q u e  s e  r e q u e r e m  
segumdo o d ia  e toda l as Oras . 

Item se  ouvem l i ça m  em a m esa emtre
ta nto que com e m  e se gua rdam a honesti 
dade que  se deve de gua rdar .  

I tem se  trazem capas no coro  e as Oras  e 
p r i c i s õ o e s  d e s d e  d i a  d e  To d o l o s  S a n ctos 
ate e Pascoa d a  Ressu r re íça m e se  t razem 
habytos em e l l as como h e  custu me .  

I tem s e  t r azem s o b r e p e l i z i a s  e h a byto 
hon esto asy na coo r como na com pr idam e 
fe içãao .  

I t e m  se g u a r d a m  o s  j ej u u n s  c o m o  a 
Regra manda  que  sã ao as sestas fe i ras desde 
Sam M i g u e l  atee P i mt i coste  e ho Avento 
desd'o d i a  de Qu atuo r  Coronatorum atee o 
Nata l  e a Cores m a  desd 'o domingo amte da  
Qu a rta-fe i ra de  C inza .  

I t e m  se a h i  a l g u m  c o n e g o  q u e  s ej a  
pubrico comcubi n a rio .  

Item se  t e m  l ivrar ia  e estud a m .  
Item se  q u a n d o  a l g u u m  fre i re  fa lece da  a 

sua  raçam a h u u m  pobre quore nta d ias .  



Isabel Maria de Carvalho Lago Barbosa 

Item se quando a lguum fa m i l i a r  ou servi
dor m orre se dam a sua raçam por sete d ias  
a h u u m  pobre e se  rezam po r  sua a l m a  o 
que  sam obr igados .  

I tem os que  ach arem cu l pados ser lhe ha 
i m p osta penitenc ia sau davel  como l h es pa re
cer .  

(56) E asy se acaba a visitaçam dos cone
gos e começa a da casa .  

Vis ita ram a samcrist ia ,  l ivros e ornam en
tos de l l a ,  p rata e toda las  outras cousas .  

I tem vis ita ram o coro,  convem a s a b e r, 
l ivros e cadeyras e estantes e toda l as  outras 
cousas .  

I tem v is i ta ram o d o rm ito r io ,  convem a 
saber, as camas de l l es e as ce i  I as .  

I tem vis itaram toda las outras ofic inas asi 
com o emfermaria ,  ospedari a .  E se a h i  camas 
pera os ospedes, segumdo a posi b i l i dade  da  
casa  e coz i n h a  e todo los  outros a p osenta
m e n t o s .  E o q u e  v i r e m  q u e  h a  m e s t e r  
repa i ro  o u  esteve r p o r  acabar  notifi ca l o  ham 
a o  M estre o u  o t ra ram a o  Cap ito l o ,  s e  s e  
l o g o  ouver de ce lebrar  e poeram em no  seu 
l ivro da  vis itaçam .  

E o utro t anto se  fara n o  conve nto d a s  
re l i g iosas .  

(56v) Visitaçam das igrejas as i  da Mesa 
Mestral como das encomendas 

A m a n ei ra  de como se  ham de v is itar as 
y g r ej a s  a s i  da M e s a  M e st r a l  c o m o  d e  
com endas  e cu ras e cape l l ã aes d e  h abito e 
os vis itadores teram este reg imento na mãao  
e perguntaram per  ordem por toda l as  cou
sas como e m  e l le  he  comteudo .  

Em 1 36 chegando a vi l l a  ou lugar  domde 
ham de vis itar ,  h i rãao os vis itadores a ygreja  
dereitos a fazer oraçam e a l ly saud aram ao  
co m e n d a d o r  e a o  P r i o r  e c a p e l l ã a es ,  aos  
quaes  mandaram amte que  cheguem avisar  
que  mandem rep icar  os synos e estem jum
tos n e l l a .  E logo fa ram leer  a seu scriva m ou  

1 36 Todos os itens estão n umerado à margem, de 
1 a 3 ,  até ao fá l io  57. 

nota iro, que os d ictos visitadores l evam con
s iguo ,  o poder que  l evam e Iydo e obede
c ido h i rãao repousar e deve esta vi mda  ser a 
tarde .  

E ao  outro d ia  v i ram a ygrej a  e tanto que 
o u v i r e m  m i s s a  ent ra r a m  e m  c a p ito l o ,  h o  
cava l e i ro com seu manto branco e o cre l i go  
frei res com sua  sobrepe l l iz i a .  E a este cap i 
to l o  estará  o com endador  vis ita ndo  com o 
seu  m a nto bra n co e o Pr ior ,  ben ifi c i ados e 
c a p e l l ã aes  do  h a b ito com s u a s  sob rep e l l i 
z i a s .  E o vis itador  freyre cre l i go  d i ra a Pre
ciosa com as rogações e estas rogaçõoes e 
Preciosa esta m no Reg im ento do  cap íto l o  
p a rt i c u l a r .  E acabada  o d i cto comenda dor ,  
pr ior  e cape lãaes fa çam ven i a  e o lhem com o  
a faz e r ,  s e  a s a b e m  f a z e r .  E s e  s a b e m  a s  
p a l avras da  cu l pa ,  que  dizem a s i  Di-(57)-go 
m inha culpa  que sãao pecado em cuydar e 
fa llar e obrar. E im posta a pen itenc ia mandar  
los  ham assentar j unto consygo .  

I tem com eçaram logo de vi s itar as pes
soas .  P r ime i r am ente a ho  comendador, ho 
q u a l  fi cara soo com os visitadores .  E sayr se 
ham o Pr ior  e cape l l ã aes fo ra . E o fre i re cre l i 
guo v is ita dor  fa ra as segu i mtes pregu mtas, 
asy ao  comendador como ao  pr ior e cape l 
l ã aes e ao  comendador  p ri m e i ro .  

(57v) Visitaçam das pessoas dos comenda
dores ou cava leiros sem encomendas 

Qu e 1 37 m ostre o títu lo  do h abyto e que  
m ostre quem l ho  deu ou mandou  dar  e nom 
h o  a c h a n d o  e m praza  l o  ham q u e  a c e rto  
tempo pa reça per  amte o M estre. 

I t em  se he professo  expresso  e se  h o  
n o m  he  manda r  l h e  h a m  em v i rtude d 'obedi 
e n c i a  q u e  va fazer  p r of is s a m  d e mtro  e m  
certo te mpo ao  convento. 

I t e m  q u e  m o stre  os t i to l l o s da e n c o 
m e m d a  e nom l he  achando tito l o  l he  toma
ram a m en ajem que dentro em certo term o 
pareça per  amte ho Mestre . E desta m enajem 
faram auto e l ho  emviaram per pessoa fye l .  

1 37 Todos o s  itens estão numerados na margem, 
de 1 a 25, até ao fá l io 59v. 
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Item como entendem os votos da obedi
enc ia  e castidade e pobreza . Pr ime i ramente 
como emtende o voto da obedienc ia  e com o  
ho  s a b e  e se  esta obed iemte ao  Mestre e m  
toda las cousas.  E se j u rasse em a lguum juyzo 
po l l o  habito ou po l l os Avanje l hos sem l i cença 
do M estre por  que  segumdo os Estabe l eci
m e ntos e Regra  n o m  h o  pode  fazer  ou se 
afo r o u  ou em a l g ü a  m a n e i r a  a l i a n o u  h o s  
b e e n s  d a  emcomenda  sem p rocuraçam do  
cab ido e autor idade do M estre .  E se traz vis
t i d u ra s  fo ra  do q u e  a R e g r a  m a n d a ,  s e m  
l i cemça do M estre, e achando h o  o s  d ietos 
visitadores cu lpado em estas cousas, ou em 
a l g Ouas de l as ou  em o utras d esobediemcias,  
fa ram a uto de cu l pa  e o emvia - (58)-ram ao 
M estre per  pessoa fi ee l .  

Item do voto da casti dade ,  se  vivem cas
tam ente com o  a Regra m a m d a .  Os que tem 
mo lheres que  ten ham conj u g a l  castidade,  os 
que as nom tem que vivam castam ente. Isso 
m esmo saberam se h e  pub rico concu b inar io .  
E se  o ta l  acharem,  fa ram auto e o emviaram 
ao  M estre per  pessoa fye l .  E em prazaram e 
tomaram a m e n ajem a o  d i to comemdador  
que  dentro em certo term o pa reça per amte 
o M estre . 

I t e m  d o  v o t o  d a  p o b r e z a  s e  p e d e m  
l i cença a o  M estre cada cap ito lo  pera possui
rem os  b e e n s  q u e  tem c o m o a Reg ra  d i z  
n om ajam proprio a lguum se do  Mestre lhe 
nom for outorgado segumdo  a decraraçam 
feyta n este capito lo sobre este caso .  

Item se  da  honrra e tem a catamento aos 
b ispos e pre lados da  santa Ygrej a  e aos re l i 
g iosos de  sua  Ordem e aos  outros de qua l 
quer  h abito que  sej a m .  

Item se recebe o s  pobres de  J esu Ch risto 
cada d i a  em sua  casa com o a Regra manda ,  
se  boam emte o pode fazer .  

I tem se  reza as  Oras q u e  he o b r i g a d o  
p o l l o s  P a t e r  N oste r  c o m o  a R e g r a  d i z  e 
como e per  que  mane i ra e quamtos a cada 
h Oua  das  Oras .  E se  acharem que  nom reza 
manda r  l he  ham que o faça e do passado l he  
da ram saudavel  pen itenci a .  

I t e m  se  o u v e  m i s s a  c a d a  d i a  e se  n o m  
tendo justo emped imento se  reza h Oua  vez 
o Pater Noster (58v) em g io l hos  e se  ho nom 
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reza m a n d a r  l h e  h a m  em vi rtu de  d 'obedien
c ia que  o reze . 

I t e m  s e  s e  c o m fe s s a  p e l l a  P a s c o a  d a  
Resurre içam e se  recebe o sacramento . E se 
tem l i cença do Pr ior  moor pera se comfessar 
e pedir  lhe ham que a m ostre a l i cença e o 
scrito de  quem ho comfessou .  E se acharem 
q u e  n o m  he comfess a d o  a q u e l l e  a n n o  ho 
emprazara m .  Ach ando que se  confessa sem 
l i cença ,  m a nda r- l h e  ham em vi rtude d 'obe
d ienc ia  que  aj a e m ays comdena  lo ham em 
h O a  arroba de cera pera o convemto. E con
se l ha r  lhe ham que se  confesse e comungue  
por N ata l  e P i mtecoste .  

I tem se  tem a Regra  e a lee cada m es,  
com o e m  e l l a  se  m a n d a .  E se  nom a tever 
mandem lhe e m  v i rtude d 'obed ienc ia  que a 
ten h a .  

I t e m  s e  res i d e  n a  c o m e n d a  e esta n e l a  
com o h e  obr igado e se  h o  nom faz, m andem 
l he  que o faça sa lvo se fo r excuso per l i cença 
do M estre . 

I tem se tem m a nto branco e se se con
fessa e com u n g a  com e l l e  e se o traz a ves
pera e d i a  de Sant i aguo  e a Qu imta fe i ra da 
Cea ao  offic io de  p e l l a  m a n h a a .  E se ho traz 
cons igo se  h o  pode fazer .  E se o nom tever 
m a n d e m  lhe e m  v i rtu d e  d 'obed iemcia  q u e  
ho  ten h a  d a h y  po r  d i amte .  E p o r  l ho  a s i  nom 
acharem,  pagara h Oa  a rroba de cera  pera o 
convento e l h e  p reguntaram se o traz con
s igo sem m uyta op ress a m .  

Item se  manda  dez i r  as  tr imta myssas q u e  
h e  o b r i g a d o  s e g u m d o  R e g r a  e se  ( 8 9 )  as  
nom d iz  mandar  l h e  h a m  que  as  d iga .  

I tem se  da  de com er  aos  pobres hum d ia  
nas oytavas das festas de  N ata l ,  Resurreiçam 
e P i ntecoste e dia de  Samta M ar ia d 'Agosto, 
com o  a Reg ra  m a n d a  e se hos  aj uda  com 
vestiduras se o bem pode fazer. 

I t e m  s e  h e  p r e s e n t e  n o  l u g a r  o m d e  
a l g u u m  fre i re  fa l e cer  e s e  reza cent (s i c) e 
c i n q u e nt a  vezes  o P a t e r  N ost e r .  E s e  h e  
ause mte se  reza c i n q u e nta P ater  Noster .  E 
se rezou loguo quando  l h e  derom a nova do 
defun eto tres vezes o Pater Noster .  

I te m s e  g a n h a ro m  e m  ter ra de m o u ros 
a l g u u ns averes em a l g Ouas  entradas per  sua 
l a nça ,  s e  o derom pera redençom de cativos .  
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I tem se em seu  a m dar ,  fa l l a r ,  rezoa r  se 
g u a rd a  a fo r m a  q u e  a d o utr i n a  de n os s a  
Ordem m a m d a  que  h e  t o d a  honesti dade  e 
hum i l dade .  

I tem n ot ifi c a r  l he  ham s e  esta  p r estes 
p e r a  s e rv i r ao M e stre  e a O r d e m  e c o m  
a q u e l l es de  cava l l o  q u e  h e  obr i gado ,  con
vem a s a b e r, por  c i n q u e nta  m i l  rea ays de 
remda ,  hOa l ança ,  afora sua pessoa .  E como 
sua pessoa esta a rmada  e en cava lgada  e se 
ho nom esteve r lhe mandaram que o estee 
em vi rtu de d 'obed iemc ia .  

I tem se trata bem os seus fregu eses e 
vasa los e se l eva a l g uuns  dereitos dem as ia
dos .  

Item sej a  lhe pregumtado pe las pregun
tas da  visitaçam das pessoas do Pr ior  e frey
res b e n efi c i a d os e ca p e l l ãaes  de s u a  (59v) 
encomenda  se as cumpre ou  em quaaes de l 
l as sam defectuosas .  E se os der  por  cu l pa
dos ou  cada hum de l l es seme lhantes cousas 
o u  c a d a  h ü a d e l l a s c o n st r a m j a m  no q u e  
n o m e e  test i m u n h a s  p e r  j u r a m e nto e m a n 
d e m  as ao  M estre p e r  pessoa fi e l .  

I t em  em as  cousas  sobred ictas e m  que  
h o  com endador  fo r a chado  cu lpado ,  fa ram 
os  visitadores,  a l em do  que  d i cto he ,  screver 
todo em seu l ivro d a  visitaçam pera o traze
rem a o  M estre ou a o  capito lo  geera l ,  se se 
ouver cedo d e  ce lebrar  e lhe fo r n otifi cado 
pera  s e  prover  s o b re e l l o ,  com o m a n d a  a 
Regra e for j usti ça .  

E os cava le i ros que  nom tem emcomen
das h a m  de  ser  pregumtados pe r  os iteens  
passados,  sa lvo per  aque les que  tocam a os 
que  tem comendas .  

Despoys que fo r v is ita do  h o  c o m e n d a 
dor, f a  l o  h a m  sayr fora e ch amara m  h o  pr ior  
e outros fre i res, se os naque la  ygrej a ouver  e 
visita l os h a m  n esta form a que  se segue .  

(60) Visitaçam das pessoas dos priores 
e freires beneficiados e capel l ãaes 

Que 1 38 m ostrem os tito los  dos h abitos e 
que  M estre l h os deu ou mandou  da r. 

1 38 Todos os itens estão numerados na margem, 
de 1 a 27, até ao  fál io  62v. 

I tem se sam expressamente professos . E 
se ho nom sam mandar  l he  h a m  em v i rtude 
de o b e d i e n c i a  que v ã a o  fazer  p rofi s s a m  
demtro e m  certo tempo ao  convento . 

Item que  m ostrem os tito l os de pr iorado 
e benefi c ios e cape lan ias  pera se ver se sam 
p rovi dos canon i cam ente e pe r  n ossa a p re
semtaçam o u  de n ossos p redecessores .  E 
quando  se acha r  que  seus tito l os n o m  sam 
canon icos ou que  fa leçe n ossa ap resentaçam 
o u  de  n ossos predecessores ,  l h e  to m a ram 
j u ra m ento do hab ito .  Que dentro de  certo 
tem po p a reçam perante o M estre e deste 
j u ra m ento fa ram a uto e lho emv i a r am p e r  
p e s s o a  fye l .  E e m treta nto  p o e r a m  q u e m  
s i rva a s  ditas ygrejas taxamdo l h e  ho  q u e  h a  
d ' aver  e q u e  l h e  h a  d e  p a g a r  h o  P r i o r  o u  
cape l l a m  po l l os d ias  e m  q u e  servi r .  

Item como emtendem hos votos da  obe
d ienci a , casti dade e pobreza .  P r ime i ram ente 
como  e m t e n d e m  o voto d a  o b e d i e m c i a  e 
como o sabem e se esta obed iente ao M es
tre em toda las cousas, as i  como se j u rassem 
em a l guum j u izo polo hab ito ou  Avanje l h os 
s e m  l i ce n ç a  d o  M estre .  Se  fi a rom a l g u e m  
s e m  l i cemça do M estre e s e  aforarom a l g Oua  
cousa  ou (60v) a l i enarom de seu pr iorado e 
benefi c ios  e cape l l a n i a s .  E achando  os hos  
d itos v is ita dores c u l pados em estas cousas  
ou  em cada h Oua  de las  ou em outras deso
bed iem cias ,  fa ram a uto da  cu l p a  e o envi a 
ram ao M estre per  pessoa fye l .  

Item do  voto de castidade,  se  vive casta
m ente e em continenc i a  como sam o b riga 
dos .  E i sso  mesmo saberam se sam pubr icos 
c o m c u b i n a r i o s .  E se h o s t a a e s  a c h a re m  
fa ram a uto e enviaram a o  M estre per  pessoa 
fi e l .  E e m p raza l o  ham e tomaram j u ra m ento 
que demtro em certo tempo pareçam a nte o 
M estre . 

I t e m  d o  v o t o  d e  p o b r e z a  s e  p e d e m  
l i cença a o  M estre cada Cap ito l o  pera p ossu i 
rem tod o l os beens que tem como a Regra 
d iz  nom ajam propio alguum se do Mestre 
lhes nom for outorgado. 

Item se d a m  h o n rra  e tem a cata m e nto 
aos b ispos e pre l ados da  Santa Ygrej a  e aos 
re l i g iosos de sua  Ordem e a outros de  qua l 
que r  h abito que  sej am .  
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I tem se recebem os i rm ã a os da Ordem 
em sua casa e as i  os  pobres de N osso Senhor  
J esu Christo, se boamente ho podem fazer. 

Item se rezam as Oras canon i cas que sam 
obr igados  se g u m d o  o c u stu m e  d a  d i o c i s i  
(s ic) onde  he  sua  ygrej a .  

I tem se  se  co nfes s a m  e com u n g a m  os  
d i a s  que  sam obrigados do anno  e se  d izem 
toda l as missas da  cura que pertencem a seus 
b e n efi c ios  e c a p e i  l as  d o s  d efu ntos a q u e  
s a m  obr i- (6 1 l -gados .  E se  hos acharem cu l 
pados em a l g üua  destas cousas  fa ram a uto e 
o emviaram ao M estre per  pessoa fye l .  

I tem se  t e m  R e g ra e a l e e m  c a d a  m es 
com o se em e l l a  manda  e se a nom teverem 
m a ndem l hes em vi rtude d 'obed ienc ia  que a 
tenham .  

I tem p r e g u ntem l hes  q u a mtos  sam os  
sacram entos e como hos  emtendem e m i n is
tra m e se fazem residenc ia  em seu pr iorado,  
benefi c ios e cape l a n i as e s ' a d m i n istra m os 
sacramentos per sy e se o nom fezerem m an
dem l hes que ho façam per  sy sa lvo h avendo 
h i  justa causa ou l i cemça do M estre . 

Item se dizem as tr imta m issas a que  sam 
o b r i g a d os s e g u m d o  R e g r a .  E s e  a s  n o m  
d izem,  m a n dar- l hes  h a m  q u e  a s  d i g a  sa lvo 
se teverem obr igaçam de m issa cotid i ana  e 
p o r e m  fa r a m  c o m e m o r a ç a m  p o r  e s t e s  
defuntos porque eram obr igados .  

I tem se dãao de com er  aos  pobres h u u m  
d i a  n a s  oytavas d a s  festas de N ata l ,  Resu rri
çam, P i nticoste, dia de Sa nta M ari a d'Agosto, 
como a Regra manda .  E se  os aj udam com 
visti duras se ho bem podem fazer .  

Item se sabem a bençam da  m esa  asy do 
gentar como da cea  e as i  nos  d i a s  que  nam 
sam de j ej uum como n os que  h o  sam . 

I t e m  s e  s a m  p r e s e nt e s  a o  f i n a m e n t o  
d ' a lguum i rmãao se  d izem tres m issas .  E s e  
forem c ler igos e n ã o  de  m issa ,  se  rezam h o  
sa lteiro. E se forem ausentes, se  o sacerdote 
diz h üa m issa e o que nom he de m issa,  c in 
quoemta psa l m os .  

(6 1 v )  I tem se estãao  e m  pee em a i g rej a  
ao Venite exu/temus, ao  hyn o e a Magnificat 
e Ad n u n c  dim ittis a d  b e n e dictus e a Te 
Deum laudamus e as H oras de Nossa Senhora, 
se nom he  em sua propria festa .  
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Item se sam hon estos em seu vestir, ca l 
çar, amdar ,  fa l l a r  e em seu cabe l l o .  E se  h o  
nom forem ,  m a n d e m  l hes, em v i rtu de d'obe
d iemcia que  ho sejam e se  h o  acha rem em 
a l güua  cu lpa,  façam a uto e mandem ho ce r
rado ao M estre per  pessoa fi e l .  

I t e m  se ra p reguntado  h o  p r i o r  ou  c u r a  
c o m o  v i v e m  s e u s  fr e g u e s e s .  E s e  h a  h y  
a l guuns que  pubr icamente sej am a m a n ceba
dos ou a l coviteira ou feiti ce i ras ou  usurar ios 
ou  que nom q u e r e m ,  s e m d o  a m o estados ,  
r e c e b e r  h o s  s a c r a m e nt o s  da  yg rej a n e m  
estar a obedienc ia  de l l a .  E achando a l g u u ns 
cu lpados em estas cousas ou em cada h Líua  
d e l l a s ,  p r e n d a m  nos  e fa ç a m  a ut o  e ho  
emviem ao Mestre per  pessoa fi e l .  

I t e m  se ra  l h es p r e g u m t a d o  p e l l a s p e r
gu ntas da  visitaçam do comend ador, co m o  
as cu m p l e  o u  em q u a l que r  d e l l as h e  defeitu
oso. E se ho derem por cu lpado  em a l g ü u a  
cousa constrangam n o s  p o l l o  j u ramento q u e  
n o m e e m  test i m u n h a s  a s  q u a a e s  t i r a r a m  
loguo e m andem ho  auto de todo a o  M estre 
per pessoa fi e l .  

Item p reguntar l hes ham se  os ben ifi c ia
dos que  nom tem habyto d izem as m issas e 
cum prem as obrigaçõoes que  tem por  reza m 
de seus benefi cios e se tem apomtador e se  
os acha rem em (62 )  cu lpa  fa ram que  se  cum
pra .  

E asy ch amaram a l guuns homeens honr
rados d o  povoo e p regumta r  l h es h a m  d a  
vida  do d ito Pr ior  e cap e l l ã aes e benefi c ia
dos do habyto, de sua  v ida e se  s i rvem bem 
seus benefi cios e se  se  m e nystram os sacra
m entos com d i l i genc ia .  

E vis itadas has ditas pessoas pe l lo  modo 
que  d i to  he ,  chamaram h o  c o m e n d a dor .  E 
j umtos d i ram Laudate Dominum omnes gen
tes, etc . ,  como se faz n o  Cap ito l o  pa rti cu l a r .  
E asy  se acabara  aque l l e  cap ito l o .  

E acabadas  de  v is itar  h a s  d itas pessoas 
m andaram apregoar  se  a hy a l g ü u as pessoas 
que estem qu eixosas do  d ito comendado r  
ou de seus  a l caydes, que  l h o  venh a m  notifi
car, os qu aaes p roveram n esta fo rm a,  con
v e m  a s a b e r , se  a c h a r e m  a p e s s o a  d o  
comendador  cu l p a d a  e m  a l g u u m  feyto cr i 
m en ou se  l he  derem quere l l a  o u  se  a acha-
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r e m  j a  d a d a ,  a m a n d a r a m  a o  M e st re . E 
q u a nto h e  a o  cyve l ,  asy  co m o  d i v i d a s  o u  
cousa que  tomasse a fa ram pagar .  

I tem m a n d a r a m  l a m ça r  o ut ro  p r e g a m  
q u e  toda l a s  pessoas que  trouxerem prop ie
dades da  Ordem venham a mostrar os tito
l os que  teverem e manda ram a seu scr ivam 
que o s creva s u m a r i a m e nte per sy, n o m e 
ando as pessoas que  as trazem e as heram
ças e s o b r e i sto p ro v e e r a m  s e g u n d o  ho 
poder que  l evare m .  

Item fa ram vi i r  p e r  amte s y  todolos scr i
vãaes e ta be l i ãa es e quasquer  (62v) ofi c iãaes 
e ped i r  l hes ham as cartas de seus offi c ios .  E 
os que  acharem sem carta do M estre ou sua 
confi rmaçam os sospenderam dos d itos offi
c ios e os rem eteram ao M estre . 

E v is ita das  as i  as p essoas fa rees v i r  per  
amte vos  as vis itaçõoes passadas e prova las  
hes (s i c) fazendo cumpr i r  o que  achardes por  
fazer ,  executam do as penas  n e l as postas e 
p o e n d o  o u t r o s  d e  n ov o .  S e  co m p r i r  a sy  
sobre has  passadas  com o  sobre as presentes 
visita çõoes .  As quaaes penas  se  poeram nas 
c o u s a s  s e g u i ntes  o m d e  for  n e cess a r i o .  E 
todas estas penas  que  poserdes seram divi
d i d a s  em tres p a rtes ,  convem sab er ,  h u u a  
pe ra  o convemto ,  e a o utra  pe ra  q u e m  o 
acusa r  e a o utra pe ra os cativos q u e  p e l l a  
Regra n os sam m uyto e m comendados .  

(63) Visitaçam das igrejas asi da Mesa 
M estra l como das encomendas 

Se 1 39 v i st i ra  o cava l l eyro v i s ita d o r  e o 
comendador  e m  seus  m a ntos brancos e ho  
p r io r  com os outros cre l i gos com suas sobre
pe l iz ias e capas se as hy ouver e com tochas 
ou c i r ios acesos e i rãao visita r o sacra r io se 
ho  hy ouver .  E se  nom o ouver mamdaram 
que h o  aj a se l h es parecer que  h i  deve esta r .  
E a b r i  lo  ha o p r i o r  e a l i  ho a m ost ra ra  e 
d i ram u m a  comemoraçam do sacramento e 
ho poeram n o  a ltar .  E veram hos visitadores 
ho l uga r  do sacrar io se  esta l i m po de dentro 
e se  tem boas  po rtas  e chaves e ca ixa ou 

1 39 Todos os itens estão n umerados na margem, 
de 1 a 1 2, até ao fó l io  64v. 

custo d i a .  E se tem cont i n u a d a m ente l a m 
p a d a  accesa  e a s y  p rove e r a m  e m  t o d a  l a s  
cousas c o m o  virem q u e  he serviço de Deus ,  
a custa de que  for obr igado per d i reyto.  

Leva ram hos d itos vis itadores huum l ivro 
emcadernado e n e l l e  poeram toda las cousas 
que  fezerem sem m i ngoar  cousa a l g u a  atee 
cartas citato r ias em l embramça poendo cada 
lugar  e cousas de l l es sobre sy .  E o trazeram 
ao  M estre ou ao  Ca p ito lo  geera l  se cedo se  
ce lebra r .  E n este l ivro seram postas as pro
pr iedades da  emcomenda e ass inada  pe l l as 
p a rtes como d ito h e .  E l exaram ho tre l l a d o  
d a  v i s i ta ç a m  d e  c a d a  l u g a r  e m  h u m  l i v ro  
e m q u adernado na  a rqua  do comse l ho .  E re
(63v)-ceberam conh ec im ento dos offi c i aaes 
o qua l  conhec im ento sera posto no l ivro que  
ham de  trazer ao  M estre ou  ao cab ido .  

Item vis ita ram a p i a  se esta como cum p re 
e se nom estever p roveram como bem l hes  
pa recer a custa de quem for  obrigado e as i  
sobre o o l i o  e cri sm a .  

Item proveram sobre hos a ltares, ca lezes, 
c ruzes  e out ra  p r at a  e joyas ,  v i st i m e ntas ,  
a l m at iças  e capas  e fro mtaaes e corti n a s  e 
quaaesquer  outros ornamentos e l ivros e cas
tiçaes e cousas n ecessar ias a ho  cu lto divi no  
c o m o  l h es p a rece r  e a custa de  q u e m  fo r 
obrigado .  

I tem p roveeram sobre h o  ca mpan a i ro  e 
os syn os e cam p a m h as (s ic) ,  coro c estamtes 
e cade i ras a custa de  quem for obr igado .  

I tem p roveeram a s am cr ist i a ,  convem a 
s a b e r, se h e  g ra n d e  o u  pequena  e se tem 
boas  p o rtas  e chaves e a l m a rios  e a rcas  e 
chaves d e l l es .  E se esta l i m p a  e h o  que  esta 
n e l l a  e fa ram fazer a q u e l l o  que l h es parecer 
bem a custa de  quem for obr igado.  

Item vis ita ram os retavo los e as ymage
ens  e se a h i  ym agem n o  cruze i ro e as i  de  
N ossa Senhora e de  Samti ago .  E p roveeram 
sobre todo como l h es p a recer  a custa de 
quem for obr igado per  dereito e mandaram 
que  as q u e  as aj a h i  se se poder  fazer. 

Item p roveeram sobre as paredes,  te l h a
dos ,  po rtas e degrãaos e g ram dura e l ad ri 
l h ado  a custa de quem for obrigado .  

(64) E se  a lgua  pessoa  que  for de ta l  ca l i -
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dade se l amça r  dentro na ygreja a mte que  o 
l a n çem , da ram seus  h erde i ros penhores ao  
rece b e d o r  d a  fa b r i q u a ,  s e  h i  ouve r  o u  ao  
p r io r  da  d ita yg reja ,  p era l agear  o u  l ad ri l h a r  
asy c o m o  a d icta ygrej a  estever e m ays pera 
pagar  por  a d ita sepu ltura o quem for (s i c) 
de costume e tera cuydado o dito recebedor  
ou  p r i o r  de  r e q u e r e r  e a r e c a d a r  e s t e  
d i n h e i r o .  O q u a l  l h e  s e r a  c a r r e g a d o  e m  
recepta . 

Item veram se acham a lguuns  testam en
tos de com endadores ou  pr iores que  forem 
por  com pr i r  e fa los ham compr i r .  E se  n e l l es 
acharem a l g O u a  cousa que  deixem a Ordem 
o fa ram arrecadar .  

I tem p rove e r a m  a s  e rm i d as e c a p e l l a s  
:l o s  d efu n ctos  e u n i v e rs a r i o s  ( s i c) ,  e s p r i 
t aaes ,  a l b e rga r i a s ,  co mfra r i a s  e gafa r i a s  e 
sobre suas  rem das e veram se c u m p rem as 
o b r i g a çõoes  d e l l a s  e fa r a m  co m p r i r  t o d o  
c o m o  l h es p a rece r .  E s e  a c h a r e m  q u e  os  
e r m it ã a e s  n o m  tem c a rtas  d o  M estre das  
d i ctas e rm idas  e cap e l l as ,  os sospenderes e 
e m p razarees q u e  de mtro e m  certo tem p o  
venham pe r  a mte o M estre . E s e  acha rem 
a l g u Ouas  e rm idas  feytas sem sua  a utor i dade  
l h o  fa ram saber .  

Item veram se  tem a ygrej a  a l g Ouas  rem
das per  s i  apa rtadamente da  com enda  orde
nadas pera a fa br i q u a  ou  pera h o  p ri o r  ou 
p e r a  a l g O u a  o ut r a  o b r a  p i e d o s a  e fa r a m  
c o m p r i r  c o m o  l h e s p a re c e r  n e c e ss a r i o  e 
tomaram conta de todo.  

E n as cousas da M esa terees esta m ane i ra :  
que e m  (64v) toda l a s  cousas  que acha rdes  
que  ham m este r  d e  s e  faze r  ou  repa i r a r  a 
custa do  M estre fa r l h o  es l oguo  saber  pe r  
vosso s cr ito tomando  comta  d e  todo pera  
que  e l l e  m a n d e  sobre  i s so  o que  l h e  p a recer 
se rvi ço de  Deus e bem d a  Ordem p era as 
quaaes despesas contri bu i ram todos aque l 
l e s  cava l e i ros que  n o  d i to  l u g a r  tem re n d a  
certa ou per  carta geera l ,  s o l d o  a l ivra . E hos 
v is i tad o res m a n da ram l o g u o  n o  d ito sc r ito 
n otifi ca r  ao  Mestre quaaes sam estes que n o  
d ito l u g a r  t e m  as  d itas rendas ou cartas gee
raes fazen d o  m assa d e  q u a nto cada  h u u m  
tem.  

A O rdem de Santiago em Portugal 

(65)  Como ham de visitar has rendas 
e eramças da comenda 

Pr im eiro 1 40 fa ram trazer o envemtairo da  
e mt r e g u a  d a  d i t a  e m c o m e n d a  e pe r  e l l e  
v e r a m  o s  b e e n s  e p r o p r i e d a d e s  q u e  l h e  
forom entregues os quaaes veram cada huum 
per  sy  se os tem me lhorados ou peiorados.  E 
achamdo que nom tem isto repa i rado como 
d eve m andar  l he  ham que  os repa i rem sob 
certa pena .  E tra ram toda las  cousas com o  as 
acharem per escripto em sua visitaçam .  

Item se  tever o d ito comendador  a lguuns  
beens  que  j a  e ram dan ifi cados ao  tem p o  da  
e ntrega ,  m andar  l h e  ham que  os correga  e 
e l l e  comendador podera ,  se qu i se r, deman
dar  hos  erd eyros do  com e n d a d o r  passado  
que  paguem estes dan ificamentos.  

Item fa ram pagar  os d ízi mos,  segundo as  
constitu içõoes dos pre l ados d a  d i oc is i  ( s i c) 
domde  forem.  

Item q u e  toda l as  possysõoes q u e  acha
rem que andam e m l headas ou ma l  aforadas 
ou sem tito lo  ou sem comfi rmaçam do M es
tre ,  asy da M esa  M estra l como das o utras  
emcomendas, rem eteram a pa rte ao M estre 
q u a n d o  a p a rte  q u i s e r  l et i g a r  p e r a  q u e  
m a n d e  o r d e n a d a m e nte p rove e r  co m o  fo r 
j u st iça  dando  term o a pa rte q u e  l eve suas  
scr i ptu ras .  E m a n daram a o  comendador  ou  
a l m oxar ife sob ce rta pena  que  mande isto 
requerer .  E notificaram ao  M estre esta causa 
e remissam quando a pa rte nom qu iser  l eti
g a r . E se qu i se r  q u e  l h e  (65v) fa çam n ovo 
contrauto far lho ham os d i ctos v is itadores 
faze r  g u a rd a m d o  a s o l e n i d a d e  do  de reyto 
com t a nto  q u e  vam confi r m a r  d e mtro n o  
a n n o  e d ia  a o  M estre . 

E asy poderam os d itos visitadores aforar  
q u a a e s q u e r  beens asy d a  M es a  com o d a s  
e m co m e n d as em p essoas com o  p e r a  s e m 
p r e  se  fo rem esteri l es, gua rdando as so len i
dades do dereyto.  E v i ram as pa rtes confi r
m a r  ao M estre hos d itos aforamentos dem
t ro  no a n n o  p o r q u e  d ' o utra  m a n e i ra s a m  
nenhuuns p e r  dereyto.  

1 40 Todos os itens  estão n umerados na margem, 
de 1 a 1 2, até ao fá l io  66.  
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I t em v e r a m  se a hi t o m b o  d e  t o d a l as 
heram ças asy aforadas e censuaaes como o 
pr ior aforar .  E se n a m  ouver hy tom bo fa l o  
h a m  fazer n esta m a n e i ra ,  convem a sab er ,  
demarcando e med imdo per  cordas de cer
tas varas de med i r  e fazemdo  asyn a r  as pa r
tes que  trouxerem has  ditas heranças afora
das  n o  d ito l i vro d o  to m b o  o q u e  asy fo r 
med ido e demarcado .  E n o  screver das pro
pr iedades n o  tombo omde disser de  quam
tas  va ras he cada  corda .  

Item saberam dos com endadores, a l m o
x a r i f e s  e c o m t a d o r e s ,  s e  s a b e m  p a rt e  
d ' a lg Ouas cousas q u e  a n d a m  e m l h eadas  o u  
sem tito lo  e manda r  l hes a m  p e r  j u ram ento 
que o notifiquem h avemdo de l l o  verdade i ra 
enformaça m .  E faram no todo screver em seu 
l ivro pera sobre e l l o  p roveer como for j usti ça .  

I tem saberam quanto rende a dita em co
menda .  

Item m ays saberam (66 )  q u a ntas ygrejas  
ha  n o  d ito l ugar  e cuj a s  s a m  e q u e  rem d a  
tem cada h Ou a .  

Item ma is  quantos vezi n h os e m o radores 
sam e quantos no  l uga r  e quantos no  term o .  

I t e m  m a i s  q u a ntos  d e  c a v a l l o  a s y  n o  
l uga r  c o m o  no  term o .  

Item m a i s  quantos beste i ros e espi ngar
d e i ros  e l a n c e i ros ,  asy n o  l u g a r  c o m o  n o  
term o .  E fa ram n o  todo screver pera  ho tra
zerem ao M estre .  

(66v) De como ha de ser visitada a 
forta leza ou casa do comendador 

P r i m e y r a m e n t e  1 4 1 fa r a m  m o st r a r  h o  
tito lo  d a  dita a l ca idar i a  e s e  l h o  nom acha
rem jur id ico, emvia l o  ham a o  M estre .  E l h e  
pregu nta ram se t e m  feyta m e n a g e m  e se  a 
nom tever o em prazaram que  a certo tem p o  
a vãao fazer se h e  forta l eza de  menagem . 

Item fa ram vi i r  o emventa i ro  das  a rmas e 
cousas que  receberom que  pe rtencem a d ita 
fo rta l eza ou casa e veram se as  tem todas 
como no  enventa i ro  se a c h a r .  E s e  as  tem 
repa i radas  e correg idas e l i m pas .  

1 4 1 Todos os itens estão numerados na  margem, 
de 1 a 4,  neste fá l io .  

I tem verã a o  co m o  estã o cor re g i d os os 
m u ros, torres, a to rre de  m en a gem,  ba rrei
ras, barbaquãas e cavas, ci ste rnas .  As qu aes 
c iste rnas se  ouve rem m eester g ramde des
pesa isto n otificaram a o  M estre pe ra proveer  
como for bem .  E quanto as casas  e corregi
mento d e l l as e portas e fechadu ras, cadeyas, 
cadeados ,chaves e outras seme l hamtes cou
s a s ,  s e  a c h a r e m  q u e  n o m  e s t a m c o m o 
d evem,  m a n d a ra m  a o  com e n d a d o r  q u e  as 
fa ça e corregua ,  as i n amdo  pera e l l o  tempo 
convi nhave l .  

Item se n o m  tiver forta l eza,  h as casas dos 
comendadores p o l l o  d i cto m o do  proveram 
e m  todo c o m o  l h es p a rece r  n ecess a r i o .  E 
isto se as d itas casas forem da  d ita Ordem .  

( 67 )  Dereytos dos visitadores 

H averam 1 42 os ditos vis itadores, quando  
amda rem n a  d i t a  visitaçam,  ci m co m i l  reaes 
cada m es, repart idos e m  esta m ane i ra ,  con
vem a saber, tres m i l l  h o  cava l l e iro e mi l  e qui
nhentos ho  fre i re c ler igo e qu i nhentos o scri
vam, asy na M esa M estra l  como nas comen
das .  E l evaram os d itos d inhe i ros so ldo a l ivra, 
segundo ho  tem po que esteve rem em cada 
encomenda, contando o d ia  da  chegada .  

I tem avera ma i s  o d ito scr ivam a lem disto 
os perca l ços de s u a  scr iptura  asy como os 
l evam os scrivãaes da vis itaçam dos pre l ados 
em cuj as d iocis is e l l es vis ita rem . 

Item os cava l eyros e pessoas q u e  teve
rem ca rtas  g e r a a es ou p e r  q u a l q u e r  outra 
m a n ei ra que  nom sej a  teem ça d a  M esa Mes
tra l ,  contribu i ra m  so ldo  a l ivra,  pe r  as  despe-
sas dos d itos visitadores .  

' 

Item,  semdo caso, que  h o  p ovo detenha  
os d itos v is i ta d o res por  a l g O u a  duv ida  o u  
conte m d a .  Pagar  l hes h a m  p o l l o  dito m odo,  
so ldo  a l i v ra ,  d o  tempo q u e  hos  deteve re m .  

Item h averã a o  h os d itos v is i tado res n os 
l ugares por onde forem do mestrado, pousa
das e camas de graça e mantementos e toda
las outras cousas por seus d i nhe i ros que l he  
forem necessarias. E isto com m uyta d i l igencia .  

1 42 T o d o s  o s  i te n s  es tão  n u m e ra d o s ,  d e  1 a 
5 , neste fá l io .  
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(68) 1 43 Confessional  da maneira que os 
cava l l eyros da Ordem de Santiaguo pe la 

Reg ra se devem acusar, 
quando se acharem cul pados. 

Pa dre, digo m i nha  cu lpa  ao meu Senhor  
Deus  e a vos  que  as cousas a que  sam obri
guado as nam fiz nem com pri tam emteira
m e nte co m o  d evi a ,  a ntes em e l l a s com eti 
m uytos defeitos .  Do qua l  digo m i nha  cu lpa .  

Accuso me,  padre,  que  nom gua rde i  os  
t res  votos q u e  p r o m et i  a Deus  e a m i n h a 
Ordem,  como devera .  

/ Pr ime i ram ente d igo minha cu lpa do pr i 
me i ro voto da  obed ienc ia ,  que  m uytas vezes 
fuy d e s o b e d i e mte a ho q u e  me foy m a n 
d a d o .  E n o m  o f iz  n e m  com p r i co m o  e r a  
o b r i g a d o .  E s y  a l g u u as vezes obedec i  m as 
h o  fi z com t e m o r  d a  p e n it e n c i a  t e m p o r a l  
que  da  sp i ritu a l .  Nem tenho a vontade tam 
apare l hada  e desposta pera daqu i  em d i ante 
com pri r  o que m e  for mandado p e l l o  M estre 
ou  per quem tever suas  vezes como devo .  
Do que  d iguo  minha cu lpa .  

Acuso me ,  padre,  do segundo  voto que  
he  pobreza . Que  nam sam pobre de sp i ritu 
a ntes desej o  de ser r ico .  E nam semdo con
te nte com os beens  e rendas que Deus  na 
Ordem me (68v) deu,  poemdo h o  cu idado  
com m ays d i l i g e n c i a  e m  busca r  e a c q u i r i r  
outros que  em serv i r  ao  Senhor  Deus e ap ro
p i a n d o  h o  que ten h o  a m i m .  E nom ten h o  
a p p a r e l h a d a  a vomtade pe ra m e  desap ro
piar do que tenho ,  cada vez que ho  M estre 
m a n dar,  como eu sam obr iguado .  E pera de 
todo logo l h e  deixar ho que  ten h o  pera que  
e l l e  com o p re l ado  ordene  d e l l o  ho  q u e  vi r 
segundo  Deus  e Ordem que  comvem pera 
saude  de m i n h a  a l m a . E  hos beens que  tenh o  
nam os gasto em serviço de Deus com o  ver
dade i ro re l ig ioso,  do  que  d iguo m inha  cu lpa .  

Acuso  m e , p a d re ,  d o  te rce i ro  voto  d a  
castidade que  nom sam casto nem l i m p o  de 
coraça m .  Que m uytas vezes deseje i  e deter
m i ne i  con h ecer  carn a l m ente m u itas m o l he-

1 43 O fá l .  67v  está em branco .  
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res .  E as tentações que  muytas vezes acerca 
d e sto m e  v i e r o m  n o m  as  l a n c e i  de m i m  
como d evera a ntes a s  detive com i g u o  po r  
m i nha  vontade  desejam do poe l l as em obra .  
E s e  has  n a m  pus  nam foy por  t e m o r  d e  
Deus n e m  por  o dano d e  m inha  conc ienc ia ,  
se  nom soo por  temor do m u n d o  ou pera  
e l lo  nom ter lugar  1 44 ou por nam ser por i sso 
h av i d o  por  m a a o  n o  q u a l  c o n h e ç o  h av e r  
m u itas vezes m o rta lm ente peccado .  Do q u a l  
d i g o  m i n h a  cu l pa .  

Se for casado, d iga :  

Diguo minha cu lpa ,  padre,  que os d ias  e 
vig i l i as que  m e  a Regra manda ,  que  nom (69) 
comve n h a  com m i n h a  mo l h er, nom os g a r
de i  nem com pri ,  antes como maao re l ig ioso 
n e l l es nom m e  abstive, nem garde i  ho  q u e  
devia e m u itas vezes em o s  outros d i a s  ouve 
acesso carn a l m ente com m inha  mo lhe r  ma i s  
por  d efe i to da  carne  que por  c o m p r i r  h a  
o b r i g a çom q u e  p e l l o  m atr i m o n i o  a m i n h a  
mo l he r  s a m  obr igado .  

Acusaçom geera l  a todos 

Acuso m e  padre que aos pre lados e re l i 
g i osos da  minha Ordem e aos outros pre la 
dos re l i g i osos das  outras  Ordeens  n o m  os 
h o m rre i  nem aj ude i  em suas  n ecess i dades .  
Do qua l  pe l l a  pouca car idade que  com e l l es 
tive d iguo  m i n h a  cu lpa .  

Acuso  me ,  p a d re ,  que  nam receb i  os  
ospedes nem l hes dei  as cousas necessar ias 
p o d e m d o  l h a s d a r ,  c o m o m i n h a  R e g r a  
manda .  D o  que  d iguo  m inha  cu l pa .  

Acuso  m e ,  pa dre  que  a h os po bres d e  
J es u  C h r i sto  n o m  hos  receb i  c ada  d i a  e m  
m i n h a  c a s a  n e m  l h es d e i  esm o i  l a ,  s e g u n d o  
eu poderi a .  Do que  d i g u o  m i nha  c u l p a .  

Acuso me ,  padre ,  q u e  nom rezo m i n h as 
Oras e, s e  as rezo, nom h e  pe rfeita m e nte,  
nem aos tempos nem os l uga res, nem com 
aque l l a  devaçam de  que  devo temdo m uytas 

1 44 Na margem d i re ita :Aqui expresse ho pen i· 
tente has o utras circunstancias que aqui decla rar nom 
convem. 
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vezes ho pensamento em outras cousas tem
poraaes nom d iguo as prezes que  sam vimte 
e tres Pater Noster d isti ntam ente por  quem 
se devem, de que  d iguo m i nha  cu l pa .  

(69v) Acuso m e ,  p a d re ,  q u e  n o m  o u ço 
m i ssa  c a d a  d i a ,  c o m o  s a m  o b r i g a d o  e a s  
vezes a deixo p o r  pouca devaçam.  E quando  
o u ço n o m  estou  a e l l a  t a m  d evoto c o m o  
devo fa l l a ndo com a l g Cíuas pessoas em cou
s a s  p r ofa n a s  e n o m  c o n v e n i e m t e s  a t a l  
tempo e l u gar .  D e  que d iguo m i nha  cu lpa .  

Acuso me,  padre,  que  nom leo a Regra  
aos tem pos que  sam obrigua do,  pe l lo  q u a l  
m e  esqu ece a d i sc i p l i n a  da  O r d e m  e n o m  
g u a r d o  h o  q u e  s a m  o b r i g u a d o .  D o  q u e  
d iguo m inha  cu lpa .  

Acuso m e ,  p a dre ,  q u e  fu i m u itas vezes 
occasi am que os outros nom fezessem o q u e  
devi am p o r  meu  neç io exempro dando  aos 
i rmãaos e as outras pessoas maas  respostas.  
E j u ra m d o  m uytas vezes sem causa e s e m  
l i cença .  Nem fui t a m  pac iente ao  que  m e  foi 
m a ndado per m i n h a  Ordem,  do q u e  d iguo  
m i n h a  cu lpa .  

Acuso me,  padre .  que  por  meus  e seus  
fa m i l i a res defu ntos n o m  rezo h o  que s a m  
obr igado .  E q u a n d o  ho  rezo, n o m  h e  com 
tanta  devaçam como devo ,  d o  que d i g u o  
m i n h a  cu lpa .  

Acuso me padre ,  que  nom mando d izer  
has  tri nta m i ssas que  cada huum anno sam 
obriguado .  

Acuso me que  nas oytavas de N ata l  e da  
Resurre içam e de Santa Mar ia  d 'Agosto nom 
dou  de  comer  aos  pobres como  ha  Reg ra  
manda ,  nem l hes aj udo com vistido porque 
h o  posso fazer. Do que  d iguo m inha  cu lpa .  

Acuso m e, padre, que  nom (70) paguo  a 
d iz i m a  tam compr idam ente com o  devo, d o  
que  d i g u o  m inha  cu lpa .  

Acuso m e  1 45 ,  padre ,  q u e  os offi c ios  d e  
q u e  a Ordem me d e u  carreguo ,  n a m  com p ri 
nam os servi mdo como devera . E por  affei
çam deixei  de  fazer h o  que segundo Deus e 
Ordem fazer devera .  

1 45 Na margem esquerda: Aqui  digua se for Treze 
ou Visitador e os erros que acerca desto commeteo. 

Acuso-me,  padre,  que  me nam confessei  
n e m  c o m u n g u ey c o m o  s a m  o b r i g u a d o  e 
com p o u co acata m e nto d e  m i n h a  O r d e m  
nom p e d i  n e m  peço l i cemça a ho Pr ior  m o o r  
p e r a  m e  comfessa r  c a d a  a n n o ,  c o m  o s  que  
n a m  sam de m i n h a  Orde m .  Do q u a l  d i g u o  
m i n h a  cu l pa .  

Acuso me,  padre ,  que  nom tenho  s i l e n 
c io  n a  ygreja quando  o serviço de  Deus  se 
faz .  E de i  causa a outros que  ho  quebrantas
sem d a n d o  de  mi m aa o  exe m p r o .  De  q u e  
d i g u o  m i n h a  cu lpa .  

Acuso me,  padre, que  aas  Oras  de Sa nta 
M ar ia  e do dia, convem a saber  ao  Venite et 
hymno  et MagniFicat et Nunc dim ittis e asy a 
o u t r a s  c o u s a s  a q u e  s a m  o b r i g a d o  n o m  
estou e m  pee nem faço a s  i nc l i naçõoes que  
sam obr iguado a fazer como  manda  a Regra ,  
de  que  d iguo minha cu l pa .  

Acuso me,  padre, que  nom jej uei as duas  
C o r e s m a s  n e m  a s  s e s t a s  fe i r a s  d e  S a m  
M i g u e l  a t e e  P i m t h e c o st e  q u e  a R e g r a 
m a n d a ,  c o m o  m a a o  r e l i g i o s o .  M a s a mtes  
comi  n e l l as cousas proh ib idas, dando de m i  
m a a o  exe m pro .  E s e  a l g u u ns d ' estes d i as 
j ej u n e i  c o m i  s o b ej a m e n te  a sy  a o  c o m e r  
c o m o  a a s  c o m s o a d a s .  E c o m o  q u e r  q u e  
n esto pecasse d iguo m i n h a  cu l pa .  

(70v) Acuso me ,  padre que  assemtan d o  
m e  a comer n o m  benzo a m esa c o m o  m e  he  
m a n dado .  

A c u s o  m e ,  p a d r e ,  q u e  no  v i st i r n o m  
gua rdo a Regra,  visti mdo  m e  d '  outras coores 
e de  panos forros mais prec iosos que ao  re l i 
g i oso  convem ,  sem l i cença  do  M estre .  D o  
que  d i g u o  m i nha  cu l pa .  

Acuso  me ,  p a d re ,  que  a s  n oyt es a ho  
tempo  de dorm i r  nom m e  reco l ho  a pemsar  
nas  obras que naque l l e  d i a  f i z  pera que das  
boas de graças a Deus e das maas m e  doya 
e com door de m i nha  a l m a  e nem l he  peço 
m i s e r i c o r d i a  c o m o a R e g r a m a n d a  n e m  
d iguo  oraçom e m  m e  de itando  com o ser i a  
b e m  q u e  d i s s e s e .  Do q u e  d i g u o  m i n h a  
cu lpa .  

G e e ra l m ente acuso ,  p a d re ,  d e  todo  h o  
que  sam obr igado com o  re l ig ioso da Ordem 
de  Samt iaguo em nom h o  gardar  nem com
pr i r .  E se a l g Cí u a  cousa f iz  nom foy tam per-
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feytam e nte c o m o  devo,  pero  em q u a l q u e r  
m a n e i r a  q u e  a ce r q u a  d a  o b s e rv a n c i a  d e  
m i n h a  Regra ,  statutos,  ce ri m on i as d e l a  e u  
aj a encorr ido em peccado ven i a l  ou morta l ,  
d e  todo  me  acuso  e d i g u o  m i n h a  cu l p a ,  
posto q u e  d ' a lg üuas d e l l as sej a  depemsado, 
asy por  bu l i as a posto l i cas como per  l i cenças 
dos M estres . Por q u e  em m i m  nom s i nt i a  
justa causa  destas despensaõoes .  

Espe lho da comciencia 

Hos dez preceptos da ley: 
Pri m e i ro mandam ento he  hon ra ras huum 

soo  Deus . 
(7 1 )  Neste p recepto pode a l guum pecar  

s i n t i m d o  m a l  da f e e ,  y d o l at ra n d o ,  c h a 
m a m d o  o s  d i a bos ,  a d ivi n h a m d o  o s  d i a s  e 
guardamdo as cerimon i as gent ias .  

o segundo, nom j u ra ras h o  seu nome em 
vaao:  

N e ste  p r e c e pt o  p o d e  a l g u u m  p e c a r , 
j u ra n d o  fa l s o  o u  d a n d o  c i e ntem ente oca 
s i om aos  o utros de  j u ra r  fa l so ,  q u ebrando  
j u ramentos e votos a Deus e aos seus  santos 
b l a sfe m a n d o ,  comtra  e l l e  m u rm u ra n d o  os 
seus beneficos desprezan d o  da sua  m iser i 
cord ia  desesperando: 

o terceiro,  guardaras dominguos e festas: 
N estre precepto pode a l guum pecar em 

quebrando ho dia do  dom inguo  ou  as  festas 
da ygrej a  fazendo peccados ou obras de ser
v i ço  o u  a c o m se l h a n d o  a o s  o utros  q u e  a s  
façam o u  dando  occas iom disso ou deixando 
a missa quebramtando  os l ugares o u  tem pos 
sagrados o u  usam d o  m a l  dos  sacra m e ntos 
ou  das outras cousas  s ag radas ou fazendo  
i nd ignam ente os a utos d e  sua  Ordem.  

O quarto, honrraras teu padre e tua  madre: 
Neste precepto pode  a l g u m  pecar  des

prezando  seu padre o sua m adre ou os pre
l ados nom l hes obedecendo,  dizendo com
tra e l l es m a a s  p a l avras  o u  p o e n d o  l h es as 
mãaos emj u riosam ente, nom l hes damdo as 
cousas n ecessa ri as ,  nom ens i - (7 1 v)-namdo a 
prop ia  fam i l i a  n os mandados de  Deus .  
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O qu imto, nom m ataras :  
N e s t e  p r e c e p t o  p o d e  a l g u m  p e c a r  

m atando h o  corpo o u  h a  a l m a  rea lmente ou  
p o r  c o n s e l h o  c h a g a m d o  ou  f e r i m d o  ou  
desej amdo  a m o rte a l g u u m .  

O sexto, nom forn igua ras :  
N e s t e  p r e c e p t o  p o d e  a l g u m  p e c a r ,  

cometemdo auto d e  l uxu ri a com mo lher  so l 
te i ra ,  casada,  m oça vi rgem,  p a renta, coma
dre,  fi l h a  sp i r itua l ,  fre i ra  o u  contra natu reza 
ou  de seus  p rop ios m e m b ros, m a l  usando ,  
emçuj emtando se m a l i ciosamente ou exerci
tamdo a l uxur ia per presença ou per tocar ou 
per ge ite (s i c) ou per  fa l i a  ou  acomsel hando 
aos outros q u e  ho fezess em ou a c o m p a 
nhando o s  ou d a n d o  occas iom ciemtem ente 
buscando d i l ectaçõoes e recri açom do corpo 
com cu idado ou  se  com u n gou depois  de per 
sonhos de noyte se ençugemtar.  

O septimo, nom furta ras 
N este precepto pode a l g u m  pecar,  fur

tando o u  tom ando per força ou  per engano 
ou m a l i c i a  as cousas  a l heas ou  as retem do ,  
n o m  n o s  rest itu e m d o  aos  p ropr ios  donos ,  
nem as  cousas  que  achou  ou  comprou  aos 
l ad rõoes.  

O oytavo, nom d i ras fa lso test imunho 
Neste precepto pode  a lguum pecar  em 

po-(7 1 ) -endo fa l so  testi m u n ho,  defamando ,  
d i z e n d o  m a l  p o r  d et r a s  e s e c r et a m e n t e  
dizem do  m int ira contra h o  p roveito do pro
ximo .  

O nono ,  nom cobiçaras a m o l her de teu 
p roxim o :  

N este  p r e c e pt o  p o d e  a l g u u m  p e c a r ,  
cobiçando a s  m o l h eres, retendo  o s  pemsa
mentos da  l uxur ia  pe r  espaço e com de le ita
çam .  

O dec imo, n o m  desej a ras o a l heo :  
N e s t e  p r e c e p t o  p o d e  a l g u u m  p e c a r  

desej a m d o  a s  c o u s a s  a l h e a s  p e r  fu rto o u  
rap ina  o u  p e r  a l g Oua  o utra mane i ra i l l ic ita. 
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Os sete pecados mortaes 

O primeiro soberba: 
N este pecado  pode a l g u m  pecar dese

j ando d ign idades,  hon rras ou pre l az ias ,  g l o ri 
ando se  va a m e nte ,  l ouva n d o  se m uyto o u  
c o m  m i nt i ra sob desi m u l açam fazer a l g u u m  
b e m  p o r  a m o r  d e  v ã a  g l o r i a  o u  p o r  a v e r  
a l g u a  cousa h o  q u e  h e  ypocres i a  comtem
dendo com perti nac ia  contra a verdade,  p re
sum indo  de s i ,  esti m ando se,  a l evantando  se 
ma is  do que he ,  desprezam do os outros, j u l 
g a n d o  e s q u a n d a l i z ando  e traze n d o  hos  a 
p e c a d o  e n a m  d a m d o  g raças  a D e u s  dos  
beens sp i ri tuaaes,  corporaaes e tem poraaes .  

O segundo, avareza: 
N e s t e  p e c a d o  p o d e  a l g u u m  p e c a r  

tom an -(7 2v) -do per  fo rça,  usurpa mdo ,  d es
tru i ndo ,  cometendo sym on ia ,  co m etendo  a 
usura ,  emprestam do,  emganando ,  j u l gam do,  
retemdo a q u e l l as cousas  que  nam sam suas .  

O terceiro, l uxuria:  
N este pecado pode a l g u m  pecar ,  como 

he comtheudo n o  sexto p recepto. 

O quarto, ira:  
N este pecado pode a l gu u m  pecar q u e

rendo  m a l ,  m a l  d izendo,  b l asfemando ,  vitu
perando,  como h e  dito n o  qu into p recepto. 

O qu into, gu la :  
N este pecado pode  a l g u u m  peca r  em 

c a nt i d a d e  ou  e m  q u a l i d a d e .  Da  q u a l  se  
segue  bebed i ça e i n comti nenc i a ,  n o  modo 
de  co mer  o u  de  beber, com m u ito desej o, 
em quebra nta m e nto dos j ej uns e em com er  
nos  d ias  de  j ej u u m  ca rne  ou coutras cousas 
defesas .  

O sexto, emveja:  
N e s t e  p e c a d o  p o d e  a l g u u m  p e c a r , 

doemdo se do  bem que vem a seu p roxi m o  
e fo lguamdo  com o m a l  q u e  l h e  vem, donde  
se segue m u rm u raçam e m a l  d i ze r  e escarn e
cer e outros m u itos m a l es .  

O seitimo (s ic), priguiça: 
N este p e c a d o  p o d e  a l g u m  p e c a r  d e i 

xando as Oras p o r  n ig l i gemcia  ou d izendo a s  
a pedaços,  avemdo se n i g l i g e nteme nte n o  
orar ,  e m  o ouvi r da m issa e da  pregaça m ,  n a  
com u n h a m ,  no  da r  das  graças ,  n o  com pr i r  
dos votos (73) sym p l ezes (si c) ou so lem nes,  
h avendo  se  n i g l i g e ntem e nte n a  confi s sam 
a c e r c a  da  d i s p o s i ç a m  da  c o n c i e n c i a  o u  
acerca d a  corre içam fraterna l  o u  paterna l ,  ou 
n a  exce pçom dos testa m entos ou  ace rqua  
do  com p ri m ento das  obras da  m iser icord i a  e 
a ce r c a  d a  m a a  g u a rd a  dos  s e nt i d os ,  d a s  
q u a aes cousas se segue tristeza n a s  cousas 
s p i r i t u a a e s e f r i e z a  na o r a ç a m  e g r a n d e  
i m p a c i e n c i a  e g ra n d e  d e s es p e r a m ç a  n a s  
cousas contrayras .  

Dos c imquo sentidos: 

Ver, ouvir ,  che i rar ,  gostar ,  tocar .  
Nestes pode a lguum pecar  deixam do os 

sem gua rda  e sem m ed ida ,  descorremdo per  
seus  comtrayros e em e l l es gramdem ente se 
d e l ectando .  E m ays em e l l es usando ma l  de l 
l e s  a m u y  torpes  desejos que  sam i n cend i
m e ntos de  ma l es,  m a is que  a l ouvor e g lo ri a  
d e  Deus ,  pe ra  h o  q u e  p r i n c i p a l m ente n os 
foram dados pera de l l es bem usarmos .  

Das sete obras de miserericordia corporaaes. 

Prime i ra ,  da r  de comer  ao fam i nto .  
Segumda,  da r  de beber ao  que  ha  sede .  
Tercei ra ,  visti r o n u u .  
Qua rta,  receber  h o s  pobres.  
Qui mta, v is itar os emfermos.  
Sexta,  rem i i r  os cativos. 
Seti m a ,  emterrar os mortos. 

(73v) Obras de  misericordia spirituaaes. 
Pr i me i ra ,  ems inar  os ne ic ios .  
Segumda ,  aconse l ha r  hos ignoramtes.  
Terce i ra ,  correger os que erra m .  
Qua rta,  comso l a r  h o s  tristes . 
Qu i nta,  rogar  pe los im iguos .  
Sexta , perdoar  as  i nj u rias .  
Septi m a ,  pac ientemente sofrer os quere l 

l osos.  
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E m  estes p o d e  a l g u u m  m a i s  e m e n os 
pecar  segundo ho estado,  cond içam,  ydade,  
fortu na ,  fazemda ,  h a bito,  sexu (s ic ) ,  p rofis
s a m  e a rte e asy p e l l o  comtra i ro m ays o u  
menos mereçer .  

Virtudes theologaaes: 

A Fee, Sperança e Karidade .  

As virtudes cardeaaes: 

Provi denc ia ,  gran deza de cora çam,  conti
nenc ia ,  j usti ça .  

Em estas pode a l guum pecar per  desazo 
o u  n i g l i g e n c i a  nom as  h a b itu a n d o  e m  s e u  
coraçam e n o m  usando d e l l as  em toda sua  
v ida  a sy  como conve m .  

Os sete dõoes do Sp iritu Sancto 

Dom de th emor  
Dom de  p iedade 
Dom de comse lho  
Dom de saber  
Dom de sc iemcia  
(74)  Dom de grandeza 
Dom de emten d im ento 
Em e s t e s  p o d e  a l g u u m  p e c a r  n o m  

usamdo destes dõoes comtra os pemsam en
tos secretos e m a aos e vic ios que  se  a l evan
tam e sa ltam,  mas de todo per  h uua  pr ig iça 
e desazo, deixadas as a rmas que  Deus deu 
pe ra  d efe m s a m  contra  os  i m i g u os ,  dar  se  
aos im igos fracos . 

Sacramentos da igreja 

Em os q u a es pode  a l g u u m  p e c a r  n o m  
t e n d o  a q u e l l a  reve r e n c i a  e d e va ç a m  q u e  
c o n v e m  a o  c h r i s t ã o  e s a m  es tes  q u e  s e  
seguem : 

Bapt ismo 
Comfi rmaçam 
Pen itemcia  
Com unham 
Ordem sagrada 
M atri m on io  
U nçam extrema 
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Modo de proceder na Confissam, mayor
mente a hos l etrados:  

Quando o ch r istão for  aos pees do com
fessor, faça o s ina l  da  cruz d izendo ln nomine 
Patris et Filii et Spiritus Sancti.A gra ça do Spi
ritu Santo seja a n os presente.  

E entam d igua ;  
Eu p e cador, comfesso me a D e us todo 

poderoso e a gloriosa Santa Maria sempre vir
gem, e aos Bemaventurados Apostolos seus 
Pedro e Paulo, Sancto Andre e Santiago, e a 
todolos santos de Deus e a vos pa dre, que 
gravem ente pequei. 

(74v) Com ece d e  descorrer  os d ez pre
ce pt os e toda l a s  cousas aci m a  ditas e hum i l 
dosamente e devota m ente e d isti nta mente 
sem n e n h  Oua cubertura ,  com p a l avras des
cubertas ,  sem n e n h O u a  c i r cu i ç a m  d i g n a  1 46 

os p e c a d os q u e  com ete o ,  a s i  c o m o  fez o 
pecado ,  com as  c i rcu nsta n c i a s  n e cessa r i a s  
que  se  nom h a m  d e  de ixa r  n a  confissa m  e 
s a m  a q u e l l a s q u e  m u d a m  a s p e c i a  d o  
pecado,  convem a saber, quando  a l g u m  for
n i c o u  c o m  a l g ü u a  c a s a d a  o u  s o l t e i r a o u  
fre i ra ou virgem .  E se  a l g u e m  fu rtou a l g O u a  
c o u s a  s e ra fu rto .  E s e  h o  fu rtou  n a  i g rej a  
sera ma i s  sacri l eg io  p o r  causa d a  c i rcu nstan
c ia  do l u gar .  Nem ham de  de ixar  as cousas 
necessa rias  nem dizer as superfl u as e parece 
q u e  as s u p e rf l u a s  s a m  a q u e l l a s s e m  a s  
quaaes  h o  feyto se  pode emtender .  Todo los 
o utros  av i sos  s a m  d e i x a d o s  a o s  d i scretos 
confessores hos quaaes e l l es d evem ems inar .  

Depo is  de h o  comfessado  d izer  todo los  
pecca dos parti cu l a res, deve o confessor de 
torna r  a confissam geera l  d izendo :  

E m  t o d o l o s  o u t r o s  p e c a d o s e m a l e s 
m e u s ,  m i n h a  c u l p a ,  m i n h a  c u l p a ,  m i n h a  
grande cu l pa .  E por  tanto rogo a beatiss ima  
e g l o r i o s i ss i m a  V i rgem M a r i a  e a to d o l os 
santos e santas de Deus  e a vos padre que  
rogues por  m im e m e  des  a q u e l l a  pen itenc ia  
que  sej a  sau dave l pera  m i n h a  a l m a .  

1 46 Pe lo sentido deverá ser digua. 
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(75)  Em que modo devem de estar hos 
freyres quando se finarem e como devem 

de ser emterrados. 

Q u a n d o  s e  q u i s e r  fi n a r  a l g u u m  fre i re ,  
m a n daram l a n ça r  h uua  a l catifa ou q u a l q u e r  
outra cousa e enci m a  de l l a  faram h uua  t de 
c imza e h i  h o  p o e r a m  q u a n d o  q u i s e r  d a r  
a l m a  a Deus ate e q u e  acabe seus d ias .  

Os cava l e i ros seram sepu ltados com seus 
m a ntos b ram cos e com huuns ca l çõoes de  
l i n h o  c a l ç a d o s a tee  ho  g i o l h o ,  o ros t ro  
cuberto com h u u m  pano de l i nho  e com sua  
spada  c i n ta  esporas  ca l çadas ,  e isto h e  de  
custume a ntiguo .  Por  que asy se acharom ja  
a l g u u ns cava l e i ros .  

Os c l e r iguos fre i res vam vist idos e com 
ca l ças e çapatos e suas sobrepe l iz ias  e bar
rete na cabeça e o rostro cuberto com h u u m  
p a n o  d e  l i n h o  e h u u a  t d e  c a n d e a  n a s 
mãaos .  

(7 5v) Bu l i a  de  I nocencio 1 47 

In o ce n tius epis cop us s ervu us servorum 
Dei ad p erpetuam rei m em oriam.  Ou lhando  
co m m u yta d i l i g e m c i a  a p r ov i d e n c i a  do  
rom a n o  p omtifi ce n o  q u a l  cons iste e esta a 
por  d ivi na  d ispos içam a gram deza e com p ri
m e nto d o  p o d e r , c o m s i d e ra n d o  o est a d o  
d a s  pessoas re l ig iosas,  especi a lmente aque l 
l as q u e  estam em regu l a res cava l a rias conti
nuadam ente traba l h ando por a defensam da 
fe e cath o l i c a ,  ate n d e m d o  as i  m es m o  n a s  
cousas de  seus custu mes e regu l a res estatu
tos e m uytas vezes h os a l a rga ,  muda ,modera 
e l i m ita seg u m do a condiçam das pessoas e 
ca l idade  dos tem pos, o qua l  entende agora 
p i a dosa  e s a u d ave l m ente esp i d i r  e con ce
der, portamto sendo nos emviado o amado  
fi l h o  e nobre  I n h e g o  Lo pez  d e  M e n d oça ,  
con de  de Tend i l h a ,  po l l os nossos muy ca ros 
em C h r isto fi l h o s  e Rey D o m  Fe rn a n d o  e 
dona  Ysa b e l ,  Reyna de Caste l l a  e de Li a m ,  
por  parte d o s  a m ados fi l hos D o m  Alonso de 
C a r d e n a s ,  g e e r a l  M e st re  e de t o d o s  os  

1 47 Bu la  Romani pontificis de 1 2  de Agosto de 
1 846 de I nocêncio V I I I .  

com endadores e fre i res da cava l a ri a  de  San
t i ago  d a  Espada  a g o ra nova m e nte n os foy 
por  s u a  p a rte sopri cado ,  d izendo que  cada 
h u u m  dos d i tos  fre i res  d a  d i t a  cava l a r i a ,  
quando  faz p rofissam sempre s e  acustu mou  
prometer tres votos substanc iaaes,  convem a 
s a b er ,  cast i d a d e  conj u g a l  e obed ienc i a  a o  
M estre da  d i cta cava l a ri a  e de viver s e m  pró
pr io .  E que asy mesmo por amtiguo custume 
s e m pre  g u a rd a d o  e nunqua  quebrado  h os 
fre i res da  d i cta cava l a ri a  custu ma rom testar  
e despoer  de todos seus beens asi  pa- (76)
t r i m o n i a a e s  e p o r  r azam de s u a s  p essoas  
aquer idos co m o  h avidos da d ita cava l a ri a ,  os 
le ixar  a seus  fi l hos ou  paremtes ou a outras 
qu aaesquer  pessoas, de l les despoendo a sua  
vontade ,  posto que  per  despensaçam apos
to l i ca  som ente l h es fosse conced ido e pe r
m isso poder  testar  e despoer da m etade dos 
beens m ovees a q u i r idos e h avidos da  d i cta 
cava l a ri a ,  p o l l o  q u a l  se duvi da  averem pas
s ado  co ntra os estatutos reg u l a res da  d ita 
cava l a ri a .  E asy m es m o  que aynda  que  por 
despos içam da Regra da  d i cta cava l a ri a  nom 
podessem trazer sa lvo certas corees de ves
t idos n e l l a  expressos, nom as podemdo tra
zer de seda ,  n e m  brocado, nem a ntre ta l hos 
nem forros de  preço, nem ouro, nem pedras 
prec iosas ,  n e m  outros o rnam entos r icos .  E 
porque m uytos dos comendadores e fre i res 
s ã a o  c o n d e s  e s e n h o r e s  t e m p o r a a e s  e 
h o m e n s  n o b res  q u e  s e g u e m  a c o rte  d o s  
R eys q u e  s e g u n d o  s e u  est a d o  e n o b reza  
destes e de  todos os outros comendadores 
da  d icta cava l a ri a ,  podesem daqu i  em d i ante 
traze r e vesti r a s  d i ctas vesti d u ras  e o rna 
m e ntos prec i osos porque e l l os os n u nca l e i 
xa rom n e m  poderam l e ixar de usar  e trazer, 
nem arrezoadam emte o podem escusar. Asi 
m esmo sendo ho M estre e comendadores e 
hos d i ctos fre ires obr igados po l l os estatutos 
e Regra a j ej uua r  o Avento de Nosso Senhor  
J es u  C h r i sto  e a C o resm a ,  c o m e ça m d o  o 
d o m i n g u o  a nte  d e l l a  asy c o m o  os o utros  
re l i g i osos sem p re acustu mãao  e as i  m esmo 
jej ua r  todas  as sestas fe i ras da  festa da  ded i 
caçam d e  Sam M igue l  do m ês de Setembro 
atee a festa do P i mti- (76v)-coste.  Posto que  
h o  papa  M a rti n h o  qu i nto da  bem aventurada 
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m e m o r i a , n osso  p r e d ecesso r ,  c o m s i ra m d o  
como o s  d i ctos freyres eram ocupados  e m  
gu erras comtra o s  mou ros e i nfees com h os 
m es m o s  M est re ,  c o m e n d a d ores  e fre i r e s  
despensou pera que  nom fossem obrigados 
a j ej O u a r  o utros j ej O us s a lvo a q u e l l es q u e  
h o s  outros secu l a res e fi ees chri stãaos eram 
de  dereyto obr igados .  E porque a l guns d uvi
d a m  se  os d ictos M estre, com endad ores e 
fre i res, cessam do has  d i ctas gu erras fossem 
obr iguados a h os o utros j ej O us ,  pe l l o  q u a l  
p o r  e l l es n o s  foy h u m i l m e nte s o p r i c a d o  e 
p e d i d o  q u e  u s a m d o  d e  n o s s a  a p osto l i ca 
l i b e r a l i d a d e  h o s  q u i s e s s e m o s  a b s o l v e r  
daque l les  trespassam emtos dos d i ctos j ej O us 
e das outras cousas perm issas e justam ente 
p r ove e r .  N os p o rt a n t o  i n c l i n a d os  a s u a s  
s u p r i c a ç õ o e s  p o r  a u t o r i d a d e  a p osto l i c a 
abso lvemos os 1 48 d i ctos M estre, com e n d a 
dor  e fre i res e c a d a  h u m  de l les  e os dec la ra
m os por abso l utos de todos e quaaesque r  
t r e p a s s a m e ntos  pe r  e l l es c o m et i d o s  dos  
estatutos regu l a res da  dita cava l a ri a  e m  q u e  
aj a m  emcorr ido ayn d a  q u e  sej a m  e m  n o m  
h averem guardado o s  votos p o r  e l l es em s u a  
p r of i s s a m  p r o m i t i d o s .  P o rt a n t o ,  p o r  a 
m es m a  a u ctor i d a d e  e t h e o r  estatu i m os e 
o rdenamos  aos mesmos  M estre, com e n d a
dores e frei res que  ora sam e p o l i a  tem po 
forem,  nom sendo em sacras ordeens consti
tu idos, nem sendo daque l l es que residem e 
estam nos conventos da d i cta cava l a ri a  e 1 49 
l h es c o n c e d e m o s  q u e  p o s s a m  t e st a r  d e  
todos seus beens m ovees e imovees asy (77)  
patrimon iaaes com o  por  razam de  suas  pes
soas e da  dita cava l a r i a  e com endas a q u i ri 
dos  e d '  outra qua lquer  m a ne i ra  por  e l l es l i c i 
ta m e nte h avi dos  e po r  h aver e os possam 
l e ixar a seus  fi l h os p arentes e outras q uaas
quer  pessoas que  e l l es qu iserem e que  pos
s a m  d e l l e s  a s u a  l ivre vonta d e  d e s p o e r  e 
ordenar  como d icto h e  com tanto que  e l l es 
e seus herde i ros sej am  obr igados a repa i ra r  
as casas, posissõoes e beens da  d i ta  cava l a 
r i a ,  segundo  hos estatutos e estabe l i c imen 
tos  de l l a .  E que o M estre, com endadores e 

1 48 N a margem d i reita: Absolviçam. 
1 49 Na margem di reita: Licença que possam testar. 
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fre i res  d a  d i cta  cava l a r i a  ayn d a  q u e  n o m  
estem occu p a d os n as d i etas  g u e r ras  n o m  
sej a m  obr igados a j ej O u a r  sa lvo a q u e l l es a 
que  os outros secu l a res e fi ees chr i sptãaos 
por  dereyto sam obr iguados asy m esmo que 
o dito dom Afomso e h o  que p e l l o  te m p o  
for M estre da  dita cava l a r ia ,  possam d ispen
sa r  com quaaesquer  com endadores e freyres 
d e l l a  que possam trazer e vist i r  quaaesquer  
vesti dos  de q u aaesque r  coo res ayn d a  q u e  
sej am r icos 1 50 e p rec iosos de s e d a  e de bro
cado, co l a res e anees d '  ouro,  e ouro e per l as  
e pedras preciosas e a ntre ta l hos  e forros de 
q u a l q u e r  g e n ero  e c o m d i ç a m  que sej a .  E 
outros p reciosos orn a m entos n as em cava l g a
duras, com o  hos outros cava l l eyros secu l a res 
hos podem e custum a m  trazer nom obsta nte 
q u a aesquer  comst itu i çõoes e o rden açõoes  
aposto l i cas e estatutos, custu m es e pr ivi l e 
g ios , i ndu ltos, estab i l i c im entos, usus  e nature
zas da d ita cava l a r i a  ayn d a  q u e  p o r  j u ra 
m e nto e confi r m a ç a m  a p osto l i c a  fo ss e m  
comfir-(77v)-m ados e corroborados e outros 
quaaesquer  contra i ros .  Po l l o  q u a l  a nenhOa  
pessoa sej a  l i cito de quebrar  e yr contra esta 
l etra e b u l i a  de n ossa abso lv içam e n u n cia 
çam,  estatuto e ordenaçom e concessão .  E 
se a l guem com ousad ia  temerar ia  pres u m i r  
de  h o  attemta r, s a iba  que  en correra n a  i r a  
de Deus Omn ipotente e dos bem aventura
dos Sam Pedro e Sam Pau los Aposto los .  

Dada  em Roma e m  Sam Pedro anno  da  
Encarnaçam de  Nosso Senhor  de  m i l l  e qua 
trocentos e oytenta e seys a n nos,  a xxij d ias  
dos m es d 'Agosto, anno secundo  de n osso 
pontificado .  

Exp l i cit. 

(78) Absolviçam de todos traspassamentos 
da Regra e dos votos passados 

I tem d ispensaçam que possam testar  de 
todos  s e u s  beens  m ovees e i m ovees e d a  
dita Ordem acquer idos ,  repa i rando d e l l es a s  
casas e posissões d a  d ieta Ordem,  sa lvo o s  
d '  ordeens sacras e q u e  res idem n os conven
tos .  

1 50 Na margem d i reita: Dispensaçam dos vestidos. 
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Item nom sej am obr igados  a j ej Oua r  os 
co m e n d a d o res  ayn d a  q u e  n o m  estem n a  
guerra, sa lvo aque l les  j ej Ous a q u e  hos secu
l a res e fi ees ch ristãaos sam obr igados .  

I t e m  q u e  p o s s a m  t r a z e r  q u a a e s q u e r  
o r n a m entos  e v i st i d o s  q u e  q u i s e r e m  asy  
como os  cava le i ros secu l a res .  

I tem que  com derogaçam das comstitu i 
çõoes e o r d e n a ç õ o e s  a p osto l i cas ,  p r iv i l e 
g i o s ,  estat utos d a  O r d e m  a y n d a  q u e  p o r  
ju ramento fossem confi rmados .  

(78v) I nocencio 1 s 1  

Inocen cius epis cop us se rvuus servorum 
Dei ad perpetuam rei m em oriam .  

A graciosa ben in idade  d o  romãao  ponti
fi ce ,  a q u e l l e s  votos com b o o a  vonta de  se 
i nc l i na ,  po l los qu aaes p ossa saudave lm ente 
prover e i nstitu i r  ao  repouso de  quaaesquer  
pessoas que  pr inci p a l m ente a e l le  e aa  See 
a posto l i ca sam devotas .  E por defensaçam 
d a  fe e e d a  re l i g i a m  c h i s t ãa  cont i n u a d a 
m e nte n o m  s e m  p e r i g ros  d e  s e u s  co rpos  
contra hos  i nfi ees pe lej a m .  E por  quanto por  
p a rt e  dos  a m a d o s  f i l h os ,  o M e st re  d o m  
Afonso d e  Cardenes (sic) e de  todos hos prio
res, com endadores e freyres d a  cava l a ria  de 
Santi ago da Espada novamente he  h O a piti
çam que por e l l es n os foy dada  se comti nha  
que a inda  que  n o  fu ndamento e i nstitu içam 
da d ita cava la r ia  a qua l  foy fu ndada  e i nstitu
ida pera fazer gu erra aos m o u ros e im igos 
do nome de  Ch risto.  N a  q u a l  Regra e Esta
be l i c imentos sobred itos forom m u ytas cou
sas o r d e n a d a s  a nt re  a s  o u t r a s  a c e rca  d o  
voto q u e  hos d i ctos fre i res fazem de  guardar  
castidade comjuga l ,  q u e  e m  certas festas e 
suas vig i l i as nom p odessem cheguar  a suas 
mo lh eres e a estar m uy attemtos n o  rezar  e 
b e m  p r o n u n c i a r  d e  c e rtos P ate r  Noster  e 
outras oraçõoes em l ugua r  do  d ivi no  offi c io 
ou das Oras divi nas e m  certas Oras do d ia  e 
a a s  Oras  d a s  M at i n a s  l ev a n t a r  s e  a d i z e r  

1 5 1 Bu la  Romani pontificis de I n ocênc io VI I I ,  d e  
1 4  de Outubro d e  1 486 .  

M atinas ou outras oraçõoes em lugar de l l as .  
E q u a n d o  o u v i s s e m  h a s O r a s  d e  N o s s a  
Senhora em quaaesquer  d i as, sa lvo em suas 
festas.  E certos psa l m os(79) nas outras Oras 
canon icas ouvissem estando  em pee e nom 
a s e nta d o .  E no  p r i n c i p i o  d e  q u a a e s q u e r  
Oras q u e  e l l es d izem d izer  h u m  Pater Noster 
com os g io l hos no chãao ,  t i rando  os dias das 
festas .  E todo los d i as ouvir m issa e em cer
tos d ias  nom comer  m uytos gen eros de car
nes .  E em a m esa gu ardar  s i l enc io ouvimdo 
l ee r  a l i ç a m  d a s  d i v i n a s  Escr i tu ras ,  s e n d o  
o b r i g a d os a d i ze r  ce rtas  b e n çõoes  e o ra 
çõoes .  E asy  eram obrigados a outras m uytas 
obse rva n c i a s ,  c e r i m o n i a s  e a bsti n e n ci as e 
po r  as n o m  gua rda r  e n co rr i a m  e m  pecado 
morta l .  E porque a d i cta cava l a ri a  med iante 
a d i v i n a  g r a c i a  v e o  e m  m o r  c r e c i m e n to 
h a v e n d o  n e l l a  m u yt os  n o b re s  e g ra n d e s  
h o m eens  q u e  p o r  a m oo r  p a rte seguem a 
corte dos Reys ou d' outros senh ores ou nas 
g u e rras o u  estam e m  s u as casas com suas  
m o l h e res  e fi l h os ,  p o l l o  q u a l  n o m  podem 
gua rda r  b e m  as  taaes  ce r i m o n i a s  e obser
v a n c i a s  e m ov idos  p o r  h u m a n a  fra n q u eza 
conti n u a mente fazem h o  contra i ro por tanto 
ordenarom em h u m  cap ito l o  gera l  por e l les 
ce lebrado e m  h O u a  vomta d e  per consenti
mento de  todos por evita r ho perigo de suas 
a l m as ,  p o l l o  pecado  m o rt a l  q u e  com eti am 
em q u a l q u e r  q u eb ranta m ento, como d i cto 
he, d ' a l cançar  acerqua das cousas perm isas 
a l g O u a  m oderaça m .  Po l i a  qua l  po r  parte dos 
m es m os M estre ,  p r i o res ,  c o m e n d ad ores e 
fre i res nos  foy h u m i l m e nte s u p r i c ado  q u e  
acerca destas cousas c o m  aposto l i ca ben ig
n i d a d e  e c o n ve n i e nte m e nte os q u i s e m os 
p rove r .  P e l l o  q u a l  n os q u e  e n q u a nto com 
Deus  p o d e m os,  a p a rtamos  os  per igos  das 
a l m as ,  na s a u d e  das q u a a es com pate rna  
car idade,  com booa vontade  provemos (79v) 
portanto aos d i ctos M estre,  pr iores, comen
dadores e fre i res e a cada hum de l les  orde
nadam ente abso lve m os d e  quaaesquer  sen
ten ças d 'escom u n h a m ,  sospensãao e entre
d i ct o o  e d ' o u t r a s  q u a e s q u e r  c e n s u r a s  e 
penas  ec lesi asti cas, por  d ereyto ou por  qua l 
q u e r  pessoa  o u  em q u a l q u e r  occas i o m  e 
casua postas, como que r  que  sejam em e l las  
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e n cor r i dos  p e r a  cons i g u i r  e a l ca n ç a r  soo 
mente o effeto destas presentes l etras.  I n c l i 
nados a suas  sopricaçõoes m andamos serem 
abso l utos . E se aq ueçer  daqui  em d i ante e 
pera sem pre que  os d ictos Mestre, com en
dadores e fre i res da  d ita  cava la r i a  que  agora 
sam e pe l l o  tempo  fo rem de  se  achega r  a 
suas  m o l h eres como outros fye les de  Chri sto 
fazem e os Pater N oster e outras orações as 
qu aes segundo a d icta Regra sam obr igados 
a d izer em q u a l q uer  ora do d ia  e ouvindo  as 
m issas  e as  o utras  oras  canon i cas  esta rem 
em pee ou  assentados, ou fazer outra qua l 
que r  i nt e r p o s i ç a m  o u  nom o u v i r  attenta 
m e nte ou  n o m  as d i ze r  por  occu paçam da  
gu erra ou  de  i nfi rm idade ou  d'  outras l eg it i
m as occu paçõ oes ou a l g Oas delas nom dixer 
por  esqueçi m e nto e nom ouvirem as l i çõoes 
n a  m esa  e m issa  em todo los  dias e comer  
qu aaesquer  gene ros de carnes e as  o utras 
cousas  sobred itas nom g u a rdar  por  i sso 1 52 

nom encorram em pecado morta l ,  m as estas 
cousas com o  cu lpas  l eves, confessando as a 
s e u s  confes so res  e p o r  e l l e s s e m d o  l h es  
dadas  pen itenc ias i nte i ramente com pri ndo  a 
satisffaçam e sej am avidos aver satisfe ito . E 
que  o d i eto M estre per  conse l ho  dos p riores 
e dos Treze e l eg idos da  d i eta cava l a r i a  nas  
cousas  perm i s sa s  e e m  outras  n a s  q u a aes  
com h o  M est re ,  p r i o res ,  c o m e n d a d o res  e 
fre i res (80v) sobred ictos por  as presemtes e 
p o r  o ut ras  n ossas  l et ras  d e s p e ns a m e ntos  
que  possam a d ita Regra na  form a das  p re
sentes l etras e das o utras d itas correge r  e 
emendar  l ivre e l i c ita mente por auetoridade  
aposto l i ca .  E por  o theor  das presentes, sta
t u i m o s , d et e rm i n a m o s e o r d e n a m o s  e a o  
d i cto M est re  co n c e d e m os n o  m o d o  p r e 
m i s so  p l e n a  e l i v re  l i ce n ç a  yg u a l m e nte  e 
facu ltade de  poder  correger  e emmendar  a 
d i eta Regra nom obstante as coisas prem is
sas e comst itu i çõoes  a posto l i cas ,  statutos,  
custum es,  sta be l i c imentos, usos e n atu rezas 
da  d ieta cava l a r i a  per j u ram ento e confi rma
çam a p osto l i c a  affi r m a d os o u  per  o ut r a s  

1 52 N a  ma rgem d i reita:  Q u e  n o m  encorram e m  
pecado morta l p o r  n o m  guardar todas a s  cousas da 
Regra, sa lvo os tres votos. 
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q u a l q u e r  fi rm eza corro bo rados  ou o utros  
q u a a e s q u e r  c o m t r a i r o s  p o l l o  q u a l  e m  
n e h O u a  m a n eyra  a n e n h u u m  h o m e m  s ej a  
l i c i to d e  q u e b r a r  e vi r comtra  esta n os s a  
l etra d ' a bs o l u ç a m ,  estatuto, comstitu i ç a m ,  
ordenaçam e com cessa m .  E se a l g u e m  com 
o u s a d i a  temera r i a  pres u m i r  d e  h o  ate ntar  
sayba  que  em correra na  i ra de  Deus Om ni 
potente e dos Bem Aventu rados aposto los  
Sam Pedro e Sam Pau lo .  

Dada em Roma em Sam Pedro ,  anno  da  
Encarnaçam do Senhor  de m i l l  quotrocentos 
(s ic) e oytenta e seys, aos qu atorze d ias  do 
m es d 'Outubro, anno tercei ro de nosso pon
tifi cado .  

Exp l i cit .  

Abso l uçam de nom guardarem as 
obrigaçõoes da  Reg ra e cerimonias de l la  

a que eram obrigados.  

Despensaçam de poderem chegar  a suas  
m o l h e - ( 8 0v) - res  com o os out ros  l e i g os  e 
dezerem h os Pater Noster e o utras cousas  
que  n esta bu l i a  sam despensadas .  E que  po l 
l os nom guardarem nom cayam em pecado 
morta l .  

Qu e p ossa h o  M estre em cap ito l o  com 
os treze correger  e emenda r  a Regra  e toda
l a s  cousas d e l l a  com c lausu l as derogator ias 
do contra i ro .  

(8 1 )  Bu l ia  do papa Nicolao 1 S 3  

NicoJa us episcop us, servuus se rvorum 
Dei. 1 54 

Aos a m ados fi l hos  h o  M estre ou gover
n a d o r  e c ava l e i ros e fre i res d a  Ordem d a  
cava l a r i a  de  S a nt i aguo da  S p a d a  constitu i 
dos no  regno de Portuga l ,  saude e aposto
l i ca  bença m .  Posto que o rom ano  pontífi ce 
d a  grandeza de sua benivo lemc ia  conti n u a
d a m ente  h o n rre  com pr i vi l e g i o s  e o ut ros  
f avo res  e g r a ç a s  a s  p e s s o a s  re l i g i o s a s  e 

1 53 Bu la  Ex apostolice sedis, de 1 7  de J u n h o  de 
1 452, de N ico lau V. 

1 54 Na margem esquerda: Primeira da exepçam. 
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dadas a vi da de santitade  (si c), porem aque l 
l as  extende pr inci pa lmente em m ayor abas
tança ho dom de sua l i be ra l idade  as qua aes 
sam vistas com grande  comsta m cia  expug
na r  h os i m i g o s  e emvej osos  d o  n o m e  de  
J h esu  Ch r isto n o m  recus a n d o  os  pe r i g u os 
asy de seus corpos com o  de suas  cousas por 
acrecentamento da  fee cath o l ica  com fo rças 
c o n stantes  e c o r a ç õ o e s  m u y  p ro m t o s  os 
qua aes e l l e  vee que os pontifi ces rom a n os,  
seus  predecessores ,  com sem e l h a ntes g ra
ças e favores hom rra ro m .  Portamto nos i nc l i 
nado pe l l as  s u p p l i caçõoes a nos  offrec i das  
pe l l o  amado fi l ho  nobre ba rom Lu is  G omça l 
vez, cava le i ro da  d ita cava l a ri a  de  Santi aguo  
da Spada ,  do com se  l ho  do  muy amado  em 
Ch risto nosso fi l ho  Dom Alfonso i l l ustre Rey 
de P u rtuga l  e d o  A l g a rve e e m b a ix a d o r  a 
nos envi ado  d a  p a rte do  m uy a m a do  fi l h o  
n o b re varom Dom Fern a n d o ,  p r i m c i p e  d e  
P u rt u g a l ,  P e r p et u o  G ov e r n a d o r  d a  d i cta  
Ord e m .  M ovido o utros i  do  desej o  d a  m uy 
santa devoçam que  se p rova terdes a n os e a 
Ygreja  de Roma ,  todo visto com d i l i g e m ci a  
(8 1 v) l ançadas fo ra toda l a s  opressõoes,  que
remdo nos conceder  favorave l m e nte todas  
aque l l as cousas  per  que  possaaes  com ma is  
obra perseverar  em aqu esta p e l ej a  e m  lou 
vor  de Deus  segu indo tam bem e m  aqu esto 
as passadas dos romanos pontifi ces da  bem 
aventurada m emor ia  Luc io  terc io  e M a rt inho 
qu i nto, nossos predecessores,  n os por  a u c
tor i d a d e  a p osto l i c a ,  p e r  t heo r  destas  pre
se mtes l et ras  d e  todo  e m  todo  t i ra m os e 
ysentamos e p lena r i amente l ivram os a vos e 
aos  p rofessores de  vossa Ordem,  m eestra
dos e convemtos, m oeste i ros e l u g a res no 
d i cto regno de P u rtu g a l  comst itu i d os com 
todas e cada h Dua das pessoas e se rv idores, 
membros, cousas,  beens d i rectos e pe rtem
ças que  vos e cada hum de vos e pessoas e 
servi dores sobredictos ao presemte posu is  e 
q u a l que r  de l les  possue  e bem asy a q u e l l as 
cousas que p razendo ao senhor  Deus  daqu i  
avante  poderdes  o u  q u a l q u e r  poder  aver ,  
vos  t i ramos e ysemtam os de toda j u ri sd içam,  
s e n h o r i o ,  p o d e r i o ,  v i s i t a ç o m ,  c o r r e ç a m  e 
subper iori dade  de  j uyzes o rd i n a rios ,  co rre
gedores e d'  o utros supe r i o res ,  asy tem po-

raaes como ecc lesi ast i cos, secu l a res e regu
l a r e s ,  q u a a e s q u e r  q u e  s ej a m  em q u a n to  
ap rover a See  aposto l i ca .  E vos  e os d i ctos 
b e e n s  e cousas  rece b e m os s o b  g u a r d a  e 
p rot e i ç a m  do  B e m  Ave ntu r a d o  A p o sto l o  
Sam Pedro e d a  d i cta Sa nta See aposto l i ca  e 
nossa e qu eremos que  sejaaes exem ptos vos 
e todas vossas cousas e subd itos sem m eyo 
a lgum a nos e a m esma  Santa See aposto l i ca 
e m  ta l  m a n eyra q u e  e n q u a nto este n osso 
benep l ac ito d u rar  (82) os sobred itos j uyzes 
o rd i na r i os ,  corre gedores e s u p e ri o res n o m  
possam u s a r  nem exercita r  j u rd içam a l g Dua ,  
poder io ,  senhorio ,  correça m ,vis i taçom n e m  
s u p e r i o r i d ade  p e r  q u a l q u e r  m a n eyra  q u e  
seja  sobre vos o u  qua lque r  de  vossos mees
trados, comventos, moeste i ros,  l uga res, pes
soas, se rvi dores,  m e m b ros,  cousas e beens  
sobred ictos.  Assy por razam da  divida  ou de  
comtracto ou  d a  c o u s a  d e  que  se  t racta r 
como por causa do l uga r  onde ho de l i cto for 
c o m et i d o  ou h o  c o m t r a cto c e l e b r a d o  o u  
essa cousa  steve r m as q u e re m os q u e  soo
m ente sej aaes e sej am  ob l igados  de j usti ça 
p e r a nte n os e p e r a nte os  d e l e g u a d os d a  
S a n ct a  S e e  a p o st o l i c a r e s p o n d e r  s e m  
embargo da  comstitu içam do papa  I n ocen
c io terci o de boa m e m or ia ,  n osso predeces
sor,  e de qua lquer  outra constitu içom apos
to l i ca  feyta em comtrar io a q u a l  q u e re m os 
que  nom possa esto e m b a rgar .  E d ' agu ora 
po r  d i a nte determ i n a m os todos  e q u a a es
quer  processos e sentem ças d '  escom unhão ,  
s o s p e n s a m  e i nte rd i cto  que  cont ra  vos e 
vossos conventos, m oesteiros e l uga res,  pes
soas ,  se rv idores ,  m e m b ros forem av i das  e 
p r o n u n c i a d a s .  E asy q u a l q u e r  o utra  cousa  
que  per  qua lquer  pessoa de  qua lque r  aucto
r idade que sej a  for atentada  ou  a sabendas  
ou  per  ign oranc ia contra o theor  e forma de 
n ossa exepçam e l i be rdade  e rece b i m e nto 
vonta de  n ossa todo ser i rr i to e vãao  e de 
nehDa  fi rm idam e autoridade .  Portanto nom 
sej a  l i c ito a n e n h  D a  pessoa q u ebramtar  ou  
com ne ic ia  ousad ia  contrari a r  esta ca rta de  
n ossa excepça m ,  l i be rdade  e rec i b i m e nto,  
( 82v) vomtade nossa e c o m st i tu i ç a m  e se 
a l g u e m  isto p r e s u m i r  de t e m t a r  c o n h e ç a  
h aver  e m  corr i d o  n a  i m d i g n a ç o m  d o  To d o  
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P o d e ro s o  D e u s  e d o s  B e m  Avent u r a d o s  
Aposto los  seus S a m  Pedro e S a m  Pau lo .  

Dada  e m  Roma a c e rca d e  S a m  P e d ro ,  
anno  d a  Enca rnaçam d e  N osso Senho r  de  
m i l  e q u a t r o c e ntos  e c i n q u o enta  e d O >J s  
a n nos ,  a xxij d i a s  d o  m ês de J u n h o ,  a n n o  
sexto do  nosso pontifi cado .  

B u l i a  d o  Papa  N i cu l au  p o l i a  q u a a l  faz 
ysemtos e l ivres ho M estre e cava l eyros e 
convento e moeste i ros d a  Ordem de Santia
guo n o  regno de  P u rtu g a l .  E asy a seus servi
d ores e beens  e d ereytos e suas  cousas  e 
pertenças que  a o  p resemte posuam e espe
ram de posuyr e os t ira de  toda j u rd i ç am ,  
s e n h o r i o ,  pode r i o ,  v i s i t a ç a m ,  cor re i ç a m  e 
super ioridade  de  juyzes ordi na i ros e su per io
r e s ,  asy t e m p o r a a e s c o m o  e c l e s i ast i cos ,  
secu l a res e regu l a res  e q u a aesquer  outros 
q u e  s ej a m  e os  fazem i m m e d i atos aa See  
a p osto l i ca a a hos  s e u s  d e l e g a d o s ,  s e m  
o utro  m eyo e isto e n q u a mto a p rouver  a a  
sancta S e e  aposto l i ca .  

( 83 )  Bu l i a  do Papa Ju l io 1 55 

Como a Ordem de  Pu rtuga l  possa gouvir  
das  b u l i a s  e l i berdades comcedidas  a d i eta 
Ordem de Caste l l a .  

J u l i o ,  b i s p o ,  s e rvo dos  servos de Deus ,  
pera pe rp etua  m e m or ia  das  cousas .  

Conven iente cousa h e  a ho romano pon
t ífi ce a p rovar  e comfi r m a r  a q u e l l as cousas  
q u e  per  seus  p redecessores sam com ced i 
das  em favor  das  cava l a r i a s  m ayo r m e nte 
daque l l as pessoas que nas terras sob hab ito 
de re l i g i am fortem ente pe lej am  por exa lça
m enta d a  fee contra i m i g uos de l l a  e do seu 
n o m e  e a forte l e za l l a s  com aj u d a  de  suas  
l et ra s .  P o r q u e  t amto  m a i s  fi r m e s  fi q u e m  
canto (s ic) m ays c o m  m ayor forte leza forem 
corroboradas e tambem a l g Ouas cousas l hes 
c o n c e d e r  d e  n ovo ,  s e g u n d o  conhece r  em 
nome  do  Senhor  q u e  sau dave lmente l hes for 
n e ces s a r i o .  S a n e .  P o r  p a rte  d o s  a m a d os 

1 5 5  B u l a  Decet romanum ponti{icem, d e  7 de 
J u l h o  de 1 507, de J ú l io  I I .  
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fi l h o ,  convem a s a b er ,  n o b re b a rom D o m  
Jorge ,  d u q u e  de  Co imbra ,  Perpetu o Admi
n i strador, deputado pe la  See aposto l i ca  da  
Ordem da  cava l a r i a  de Santi aguo da  Spada  
da  Regra  de Sancto Augusti nho  e da  Ordem 
e cava l a r i a  d 'Avi s ,  Ordem de  C iste l em ho 
regno de  Pu rtuga l  e asy dos p ri ores, cava l l e i 
ros e fre i res das d itas cava l a rias  nos foy dias 
ha  offreçi da  h Oa p eti çam em a qua l  se com
ti nha  que j a  e m  outro tempo fora proposto e 
d i cto a o  p a p a  N i c o l a o  d a  bem aventu rada  
memor i a ,  Papa  q u i nto,  nosso pred ecessor, 
por  p a rte de  dom Fernando ,pr inc ipe em ho  
regno de  Pu rtuga l  e perpetuo (83v) governa
dor  da  cava l a r ia  de  Santi aguo da  Spada,  que  
semdo  comced idos m uytos e diversos p rivi
l e g i os ,  exem p çõoes ,  per rogat ivas e o utras  
c o m c e ss õ o e s  e i n d u l tos  s e m e l h a ntes  a o  
M e st re  e c o m ve n t o  e c a v a l a r i a  d a  d i ct a  
O r d e m  d a  S p a d a ,  n o  r e g n o  d e  C a st e l l a  
comst it u idos  p e r  d iversos p ontifi ces roma 
nos ,  m uytos  duv idavam s e  p e r  ventu r a  os  
taaes  p rev i l e g i os ,  p e r ro g at ivas  e co n c es
sõoes  e i n d u ltos s e m e l h a ntes s e  d ever i a m  
extemder  a o  M estre, convento e cava la r i a  e 
fre i res, ygrejas  e pessoas da  d ieta cava l l a r i a  
c o n st i t u i d a s  no r e g n o  de P u rt u g a l .  E o 
m e s m o  P a p a  N i c o l a o  n os s o  p r e d e ce s s o r  
q u e r e n d o  t o l h e r  h o  s c r u p o l o  d a q u e s t a  
duvi d a ,  i n c l i n a d o  p e l los  roguos e s u p p l i ca 
çom d o  d i cto  D o m  Fern a n d o  govern a d o r, 
outorgo u  e concedeo a e l l e  m esmo e a seus  
s u c e s s o r e s ,  M es t r e s  e g ove r n a d o r e s  o u  
adm in istradores e a o  convento e m estrado,  
cava l e i ros  e fre i res ,  comst itu i d o s  n o  d i cto 
regno de  Pu rtuga l ,  assy a os emtam presen
tes  c o m o  aos v i m d o i ros  q u e  e l l e s  e c a d a  
hum d e l l es e a s i  as p essoas e l uga res e ygre
jas da  d i cta cava l a r i a  no d icto regno de Pu r
tuga l  constitu i  das ,  podessem usa r  e gouv i r  
nos tempos p resentes e vimdo i ros pera sem
pre de  todos e quaaesquer  p rivi l eg ios ,  per
rogat ivas ,  com cessõoes e i n d u ltos que  pe r  
q u a l q u e r  m a n e i ra fossem comced idos  a os 
M estres e conventos e cava le i ros e frei res da  
d i cta  cava l a r i a  n o  d i cto r egno  d e  Caste l l a  
comstitu idos e d e  q u e  e l l es gouviam e usa
vam e bem asy confi rmou e ap rovou todos e 
quaaesquer (84) previ legios, excepçõoes, perro-
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gativas, concessõoes e i ndu ltos, quaasquer  e 
quantos quer  e per  vezes quantas quer  q u e  
fossem concedidas a a  d i cta Ordem per  n os
sos predecesso res ro m a n os po ntifi ces q u e  
emtam eram seus predecessores, posto q u e  
do  p a p a d o  conte n d esse m ,  c u y o s  t h e o re s  
ouve p o r  expressos segundo que  n a s  l etras 
do m esmo N ico lao  nosso predecessor se diz 
m ays com pr idam ente ser  comth eudo .  P o l l o  
qua l  p o r  parte do d icto D o m  J orge, d u q u e  e 
A m i n istra d o r  e dos  p r i o res  e cava l e i ro s  e 
fre i res s o b re d i ctos q u e  n o s  affi rm a ro m  o 
d i to  D o m  J o r g e  s e e r  fi l h o  d ' e l  Rey  D o m  
J o h a m  h o  segundo  d a  c l a ra m e m or i a ,  Rey 
de Purtuga l  e do A lgarve e vive rem segundo 
os statutos e orden ações destas cava l a ri a s  
do r e g n o  de Caste l l a ,  convem a s a b e r, d e  
S a n t i a g u o  d a  E s p a d a  e d e  C a l a t r a v a  e 
d' A lcantara .  H avendo a e l l as respe ito nos  foi 
h u m i l dosa m e nte s u p p l i cado  q u e  de nossa  
b e n i g n i d a d e  a p osto l i ca o u vess e m o s p o r  
b e m  l h es com ceder  e a d e r  ( s i c) a a s  d i ctas  
l etras forte l eza  da  provaçam a p osto l i c a .  E 
q u e  as i  e l l es como  os outros M estres d o s  
m estra dos da  Spada  e d 'Avi s do  r e g n o  d e  
Pu rtuga l  q u e  p e l l o  tem po forem e h os pr io
res e cava l l e i ros e fre i res das  d i etas cava l a 
r i a s  possam usa r  e gouv i r  aos tempos  v im
do i ros perpetu a m e nte de  todas  e q u a aes
quer  graças ,  l i berdades,  i n d u l genci as ,  com
servator ias,  p rivi l eg ios, excepçõoes, hon rras,  
b u l i as e l etras  a posto l i cas  que per nos ou 
pe l l a  See aposto l i ca  som com cedidas ou  ho 
fo rem d a q u i  ava nte aos M estres ,  p r i o r e s ,  
cava l e i ros e fre i res das  cava l l a r i a s  d e  (84v) 
Samti aguo  e de Ca l atrava e d' A lcantara d o  
reg n o  d e  Caste l l a  e d e  Li a m  pe r  q u a l q u e r  
mane i ra que  sej am conced idas .  Isso mesmo 
l h es concedess e m os l i c e m ça q u e  e m  l u g a r  
dos juyzes deputados n a s  l etras com ced idas  
aos de Caste l l a ,  possam n o  d i cto regno de 
Pu rtuga l  esco l he r  outros j uyzes comstitu idos 
em d ign idade ec lesi astica que  de  suas  cau
sas con heça m .  E fi n a l m e nte p id i ndo  que  e m  
to d a l a s  cousas  sob red itas  nos  a p rouvesse  
oprtunam ente os p rover de ben idade apos
to l i c a .  P o rtanto n os p e l l as t aaes  s u p p l i c a 
çõoes  i n c l i n a d o  abso lvemos  h o  d i cto  D o m  
J orge Admin istrador  e o s  p rio res,  cava le i ros 

e fre i res sobredictos e cada huum d e l l es de 
q u aaesquer  sentenças,  censuras e penas d e  
exco m u n h a m  e s o s p e n s a m  e i nterd i cto .  E 
asy de quaasquer  outras censuras per  qua l 
q u e r  occas iom ou causa  p ro n u m ci adas  p e r  
d i recto ou p e r  j u l gador  se p e r  ventura de l l a s  
p e r  qua lque r  m a n e i ra  estam l i g u a d os soo
m e nte pera  comsegu i r  o effecto das presem 
t e s  l etras .  E pe l l a  ordem e theor d e l l a s  os j u l 
g a m o s p o r  a b s o l u tos  e p e r  a u ct o r i d a d e  
a p osto l i ca pe l l o  theor  das prese mtes l etras 
a p rop ri a m os as  d i ctas  l et ras  e p r iv i l e g i os ,  
comservator ias ,  excepçõoes, perrogativas e 
toda las  outras con cessõoes e i n d u ltos seme
l h a ntes.  E isso mesmo de dom e graça  spe
c i a l  o outorgamos e concedemos a h o  M es
tre, pr iores, cava l l e i ros, freyres das cava l a ri a s  
de  Samti aguo da Spada e d 'Avis do Regno 
d e  P u rtu g a l ,  a s i  aos  p rese mtes como aos  
que  pe l l o  tempo forem nos tempos  v im do i 
ros  perpe-(85)-tuamente que  possam gouv i r  
e usar  de todas quaaesquer  g raças,  l i berda
des ,  i n d u ltos ,  c o m s e rvato r i a s ,  p r i v i l e g i os ,  
i n d u l gencias ,  honrras e l etras aposto l i cas das  
qua aes os M estres, pr iores, cava l e i ros e fre i 
res das cava l a r ias de Santi aguo da  Spada e 
de  Ca l atrava e d'Alcantara do regno de  Cas
t e l l a  e d e  Li a m  u s a m  e gouvem e d e  q u e  
usar  e gouvi r  poderam per qua lque r  m a n ei ra  
n o  tempo vi m doiro ass i  como se em genere 
l hes fossem conced idas .  E bem asy l h es con
cedemos que  em l u g a r  dos  j uyzes deputa
dos na s  l etras das  cava l a r i a s  d o  r e g n o  de 
C aste l l a  per  ta l  g u i s a  c o n c e d i d a s  p o s s a m  
e m l eger e tom ar  j u izes em d ign idade ecc le
s i astica comstitu idos no d i cto regno de  Pu r
t u g a l .  As q u a a es t e n h a m  a q u e l l e  m e s m o  
poder  qua l  o s  juyzes deputados nas m esmas  
l etras de Caste l l a  tem ou teer  poderam per  
qu a l q u e r  m a n e i ra  q u e  sej a  n o  tem p o  vi m 
do i ro e o s  possam l ivremente e l i citam e nte 
deputar por  seus juyzes o que  l hes asy con
cedemos p e l l a  mesma a u ctoridade  e theor  
d a s  p re sentes  l et r a s .  E q u e r e m os e p e l l a  
d i cta  a u ctor i d a d e  d ete rm i n a m os q u e  a os 
tra s l ados dos sobred ictos pr ivi l eg ios e gra
ças s i ngu l a res concessas e ysso m es m o  a os 
tras l a d os destas presentes l etras pe r  m ã a o  
d ' a l g u u m  n ota i ro  so bscr i ptos e a s e e l a d os 
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com se l l o  d ' a l guum pre lado ,  sej a  dada  com
pr ida e entera fee asy em j uyzi o como fora 
d e l l e  quej a n d a  se r i a  d a d a  a essas  l et ras  e 
or ig ina aes se or ig i n a l m ente a m ostra das o u  
ap resentadas foss e m  o q u e  assy concede
mos e mandamos sem embarguo de  quaaes
quer constitu içõoes e orde naçõoes aposto l i 
cas o  E as i  de (85v) quaasquer  statutos e cus
tumes  e sta b e l i c i m e ntos u sos  e n atu rezas  
das  d i ctas cava l a r i as  e o rdeens  affi rma dos  
per j u ramento ou per  confi rmaçom aposto
l i ca ou  pe r  q u a l q u e r  o utra  fi r m i d o m  e asy 
t o d a l a s  o ut r a s  c o u s a s  q u e  em c o m t r a i ro 
sej am .  Nom sejam ergo l i cito a p essoa a l g O a  
quebrantar esta carta de n ossa abso luçom,  
ap rovaçom,  i n d u lto,  vontad e  e dec reto ou 
h i r  c o n t r a  e l l a  com n e i c i a  o u s a d i a .  E s e  
a lg u e m  esto p re su m i r  d e  tenta r c o n h e ça 
h aver  e n c o r r i d o  n a  i n d i g n a ç o m  d o  T o d o  
Poderoso D e u s  e d o s  Bem Aventurados seus 
Aposto los Sam Pedro e Sam Pau l o .  

D a d a  e m  R o m a  acerca  d e  S a m  Ped ro ,  
anno  da  Emcarnaçam de N osso Senho r  de  
m i l  e q u i n h e mtos e sete ,  p r i m e i ro d i a  d e  
J u l ho .  Anno quarto do nosso pontificado .  

(86)  Bu l ia  do Papa Ju l io 

Bu l ia  do Papa Ju l io pera que  o M estre e 
cava l eyros d a  O r d e m  d e  S a nt i a g u o  e asy  
todas  a s  pessoas  d a  d i t a  O r d e m  p o s s a m  
gouvir  de todos o s  p rivi l eg ios e l i berdades e 
graças con cedidas e por  com ceder a o  M es
tre e Ordem d e  S a nt i a g u o  dos regnos  de 
Caste l l a .  E isto pera sempre .  

(86 )  Bu l ia  do Papa Ju l io 1 56 

Que o M estre possa fazer  ca p ito l o  omde 
qu i se r  e da abso l uçam que se  ha  de  fazer no  
d icto capito lo  e do confessi ona i ro .  

J u l i o ,  b i spo ,  se rvo dos se rvos de Deus ,  
em perpetua mem or ia desta cousa .  Nos a l e
vantado a a ltura da d ign idade  aposto l i ca per  

1 56 Bu la  Suprema dispositione, de 1 6  de J u n h o  
de 1 507, de J ú l io I I .  
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suprema d ispos içam da que  pe r  cuj a p rovi
denci a  i mfi nda  toda las cousas recebem sua 
ordem p e r  d ivi d a  do  offi c io  pastora l  a nos 
com eti do .  Com booa vomtade  convertemos 
os o l h os d e  n osso p e n s a m ento a a q u e l l as 
cousas pe l l as  quaaes  se posa saudave lm ente 
p rover  ao st a d o  e d e s c a n s o  e s a u d e  d a s  
a l m as d e  q u a e s q u e r  p e s s o a s  m ayo rmente 
daque l l as que a nos e a saneta See aposto
l i ca sam devotas e comti nuadam ente m i l i tam 
contra h os imfiees por defensam da re l ig i am 
e fee  ch ristãa com gramde per iguo de suas  
pessoas . Asy  h e  que  po r  p a rte d o  a m a d o  
n o bre b a rom dom J o rge,  d u q u e  de  Co im
bra ,  Admin istrador  da  cava l a ri a  de Santiago 
da  Espada  do regno de  Pu rtu ga l ,  deputado 
speci a l m ente pe l l a  See a posto l i ca ,  nos  foy, 
d ias  ha ap resentada h O u a  p iti çam em a qua l  
se conti n h a  que  posto que  segundo os sta
be l i ci m e ntos e statutos da d i cta cava la r i a  ho  
Cap ito lo  geera l se  deve fazer e m  l uga r  certo 
e determ inado .  Porem porque aas vezes he  
n e cess a r i o  h o  d i cto c a p ito l l o  se  fazer  e m  
o utra  p a rte e n o m  n o  d i cto ce rto l u g a r  o 
d icto dom Jorge deseja que  pe l a  See apos
t o l i c a s e j a  c o m c e d i d o  a e l l e  e a s e u s  
s u c e s s o - ( 8 6v ) - re s  q u e  p o ss a m  c e l e b r a r  e 
fazer  h o  d i cto Ca pito l o  em q u a l q u e r  outro 
l uga r  hon esto e conven iente pe ra e l l o .  E isso 
m e s m o  n os foy s u p p l i c a d o  p o r  s u a  p a rte 
pe lo a m a d o  fi l h o  e nobre b a rom J orge de  
Sousa ,  cava l l eyro da  d i eta Ordem,  seu m issi
geyro a n os e a d i cta sa nta See a posto l i ca  
por  seus negoceos emb iado .  Que sendo asy 
o d i cto Cap ito l o  com g regado em qua lque r  
h o n e s t o  l u g a r  q u e  l h e  c o n c e d e s s e m  o s  
l i cemça pera p o d e r  abso lver os cava l eyros e 
freyres que  hi fossem p resentes de quaaes
que r  casos e de  q u aaesquer  trespassamen
tos  por  nom g u a rd a re m  h os j ej O u n s e as  
o u t r a s  c o u s a s  a q u e  s a m  o b l i g u a d o s  
segundo o s  statutos da Regra d a  dita cava la 
ri a .  E q u e  fi n a l m e nte em as cousas  sobredic
tas tevessemos por  bem de  n ossa ben ign i 
dade  aposto l i ca l h e  p roveer .  Po rtanto nos a 
suas  s u p l i caçõoes i m c l i n ado ,  a bso lvemos o 
d i cto duque  dom J orge de quaaesquer  sem
tenças ,  censuras e penas d e  exco m u n h a m ,  
suspemsam e i nterd i cto,  dadas  pe r  dereito 
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ou per  j u l g a d o  p o r  q u a l q u e r  occas ion  (s ic) 
ou causa se de l l a s  em a l g Oua manei ra  estaa 
l i guado  e per  ordem e theor destas presen
tes l et ras  d e c l a ra m os ser abs o l uto e esto 
soom ente pera consegu i r  e haver o effecto 
destas presemtes l etras, outorgamos e com
c e d e m o s  ao d i cto  d u q u e  dom J o rge  e a 
seus sucesso res, Mestres e Adm i n istradores 
da  d i cta cava l l a ri a ,  que p e l l o  tem po forem,  
que  possam ce lebrar  ho  d i eto Cap i to lo  gee
ra l e m  q u a l q u e r  l u g a r . E asy lhe comcede
mos  que  n o  te m p o  que  se acontecer ce le 
brar  o d icto Cap ito l o  e nos an nos que  se  o 
d icto Cap ito l o  (87) nom ce lebrar,  n a  som a n a  
m ayor  s o o m e nte d e  cada  h u u m  a n n o ,  e m  
c a d a  h u m  d o s  d i a s d a  d i cta  s o m a n a  a s y  
c o m o  no  d i cto Cap ito lo  geera l  o Pr ior  m o o r  
da d icta Ordem,  que  po l l o  tempo for, possa 
abso lver  ho M estre,  cava l l e i ros e fre i res  e 
c a d a  h u m  d e l l e s q u e  n o  d i ct o  C a p i t o l o  
fo rem soomente d e  todas e quaasquer  sen
tenças de excom unham ,  sospensam e i nter
d i cto  e d ' o ut ras  q u a aesq u e r  e c l e s i a st i c a s  
cem s u ras ,  sentenças  e penas  p ronunc i adas  
p e r  d i re i to  o u  pe r  j u l g a d o  p e r  q u a a l q u e r  
occas iom ou  causa  q u e  dadas  sej a m .  E asy 
hos abso lva por trespassarem e nom com pri
rem quaaesquer  votos e ju ramentos e man 
dados da  Sancta Ygrej a .  E por l e ixarem de  
c o m p r i r  a s  p e n i t e n c i a s  q u e  l h e s  fo r o m  
dadas ,  e p o r  n a m  reza rem has oras canon i 
cas  e por  poerem has  m ã aos vi o l e ntas e m  
q u a a e s q u e r  p e s s o a s  e d o s  p e rj u ros  e d o  
h o m i c i d i o  vo l u nta r io  cas u a l  e m e nta l  e d o  
adu lter io e im cesto e sacri l eg io  e d a s  cu lpas  
da  fo rn icaçam e também de todas  e quaaes
q u e r  c u l p a s ,  exc essos ,  c r i m e s  e d e l i ctos ,  
quam graves quer  que  sej am e feos e en or
mes dos quaes forem contritos de  coraçam e 
per  suas  bocas confessarem posto que  taes 
sej a m  p e l l os q u a aes  a See a p osto l i c a  com 
rezam deva ser  consu ltada  t i rando soom ente 
a q u e l l es casos que  som contheudos na  b u l i a  
que  se  l ee  na  C e a  do  Senhor .  E por  toda l a s  
d itas cu l pas  e pecados l hes dee pen itenc ia  
saudave l .  Outros i  concedemos a cada  hum 
dos  d i ctos cava l eyros e fre i res sobred ictos 
que em q u a l que r  l u g a r  que lhes a contecer 
per  esse tem po de  fazer residenc ia  se vis ita-

rem h u u m ,  dous  ou  tres a ltares dos que hi 
steve r e m ,  q u a aes  c a d a  h u m  d e l l es q u i s e r  
esco l h e r ,  poss a m  comsegu i r  e (87v) h aver  
todas  e quaaesquer  i ndu lgenc ias e remissõ
oes de  seus  p ecados .  As quaaes consegu i 
r i am e averi am se nos tempos da Coresma e 
e m  outros  q u a a e s q u e r  tem pos  e d i a s  n o s  
quaaes as ygrej as de  R o m a  deputadas pera 
as esençõoes se  sooem de visita r se e l l es as 
d i ctas  ygrej a s  p e rso a l m ente v i s i tass e m . E 
que  possam esco lhe r  sepu ltura em qua lque r  
ygrej a  que  l hes  ap rouver, a s i  como os  outros 
f i ees  c h r i stã a o s  ha p o d e m  esc o l h e r .  I s s o  
m esmo outorg amos que  o d icto Pr ior  possa 
com ceder e dar l i cença a todo los cava le i ros 
e freyres sobred ictos que pe l l o  tempo steve
rem fora do comvento da  d i cta Ordem que  
confessem seus  peccados a qua lquer  c ler igo 
secu l a r  o u  reg u l a r  d e  q u a l q u e r  Ord e m .  E 
possam d e l l es rece b e r  os s a cra m e ntos da  
E u c h a r i st i a .  E n o s  d e  n osso d o m  e g raça  
speci a l  per  a u ctoridade  aposto l i ca no  theor 
destas p resentes, concedemos e j untamente 
fazem os graça aos sobredictos.  E queremos 
que  a estas cousas que  l hes ssy conced emos 
n o m  p o s s a m  i m p e d i r , n e m  e m b a r g u a r  
q u a aesque r  comstitu içõoes e ordenaçõoes  
a p osto l i ca s .  Nem ysso m esmo  quaaesque r  
statutos e custu m es e stabe l i c imentos e usos 
nem n atu reza d a  d i cta cava l l a r ia corrobora
dos per  j u ra m e nto ou comfirm açom aposto
l i ca ou pe r  qua lquer  fi rmidom approvados .  E 
bem asy toda l a s  outras cousas que forem em 
cont r a i r o .  N o m  s ej a  ergo l i c i to a p e s s o a  
a l g üua  q u ebrantar esta carta de nossa abso
l u ça m ,  con cessam e i ndu lto . Ou com n eycia 
ousad ia  vi i r  contra e l l a .  E se a lguem isto pre
sum i r  d ' atenta r e cometer co nheça e sayba 
aver em corrido  n a  (88) i nd ignaçam do Todo 
Poderoso Deus e dos Bem Aventurados seus 
aposto l os Sam Pedro e Sam Pau lo .  

Dada  e m  Roma acerca  d e  S a m  Pedro ,  
anno  d a  Enca rnaçam de  Nosso S e n h o r  d e  
m i l l  e qu i n hentos e quatro an nos, a hos xvi 
d ias  de M ayo.  Anno quarto de nosso pontifi
cado .  

Bu l i a  do Papa Ju l io  que o M estre possa 
fazer Cap ito lo  onde quiser e abso l uçam de 
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t o d o s  os ca sos ,  s a l vo  d o s  q u atro q u e  s e  
l e e m  i n  cena Dom in i .  E que  com l i cem ça de  
d o m  P r i o r  se  possam co nfess a r  com q u a l 
q u e r  c l e r i guo  yd o n i o  aym d a  q u e  n a m  s ej a  
do  ab ito e asi  m esmo que  visita ndo dous  o u  
tres a ltares na  s o m a n a  m ayor no  convento 
ou no  tempo que se faz Capito lo ,  gozem de 
t o d a l a s  i m d u l g e n c i a s  p l e n a r i a s q u e  s e  
ganham e m  Roma .  

[Os fólios 88v - 1 07v contêm os  Estabele
cim entos que se  e n contram pub lica dos e 
com enta dos n o  ponto 3 . 2 . 2 .  da 1 a  parte 
deste trabalho - Normativa] 

( 1 07v) Depois de ho d ito senhor  M estre 
com hos d i ctos difi ndo res,  convem a saber  
G i l  Vaz da Cunha ,  e dom Gomça lo  Comti nho  
e G o n ç a l o  F i gueyra e A lvaro M azca ren h as 
fazerem e ordenarem esta cop i l açãao ,  ass ig
na rom aqu i  todos com o d i eto senhor M es
tre e mam darom que se pub l i quem e i m p ri 
mam per que todo los cava l eyros e pessoas 
da  Ordem tenham cada huum a sua .  Acabo 
se esta obra a vi nte e seys d ias  do mes  de 
J u l ho, era do Nasci m e nto de N osso Senhor  
J esu Ch risto de m i l l  e qu i nh entos e n ove, em 
Setuva l .  E eu ho  l i cemc iado Francisco B a rra
d a s  ( 1 0 8 ) ,  ch a m c e l l e r  da d i ct a  O r d e m  e 
cava l l a r ia  e secreta r io do  d icto Cap ito l l o  que  
aqu i  sobscrivi e assyney 

O M estre 

[Segue-se o se lo  da Ordem] 

G i l  Vaz da Cunha ,  Dom G o m ça l o  Comti
n h o ,  G o m ç a l o  F i g u ey ra ,  A l v a r o  M az c a r e 
n h as,  B arradas l i cemci ado .  

Esta obra  fue empri m i d a  em Setuva l  por  
m i  H erm an  de Kem pis a l emam e n  e l  a n n o  de 
m i l  qu i nhentos e nove .  E se acavo a treze de i  
mes de  Dezem bro.  

( 1 09 )  Statuto p e ra h o s  cava l eyros  e 
o utras  pesoas  d e g r a d a d a s  q u e  n o m  m os
t ram h a  p rovisam que a m  de  corte d e  Roma 
como am de  ser  pun idos .  
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P o r  q u a mto a l g u u ns cava l l eyros e p e r
s o a s  d esta O r d e m  p o r  s e u s  d e l i ctos  s a m  
m uytas vezes pu n idos em degredo e depoys 
de asy serem degradados  e n p etram p rovi
s õ o e s  de c o rte  de R o m a  h a s  q u a a es n o s  
n o m  m o st r a m  n e m  i m h i b e m  c o m o  p e r  
d ereyto s e  req u e re e h o  p i o r  q u e  h e  q u e  
t a m  p o u co h as a presemta m a o s  j uyzes o u  
executores a q u e  vem comet idos e s u b  co lo r  
d e s t a s  p r o v i s õ o e s  n o m  c u m p r e m  s e u s  
degredos e andam pubr icamente sem tem or 
das  j usti ças e em desprezo d e  nossa j u rd i 
çãao e grande scamda lo  da  repubri ca e das  
p a rtes a que  toca . E q u e rendo  nos  a esto 
prover orden a m os e m a n d a m os q u e  d a q u i  
por  d i amte q u a l q u e r  cava le i ro  ou pessoa da  
d i cta  O r d e m  q u e  s e m e l h a ntes p rovi s õ o es 
nos nom vier  m ostrar do d ia  que  vi erem da  
d icta corte de Roma a estes regnos a h u u m  
m es que  sera condenado em c e m  cruzados, 
a m etade pera h o  convento e outra m etade 
pera quem ho  acusar .  E per  este h o  avemos 
ipso facto por  comdenado a l i e m  de  exerci
tarm os m ays n ossa j u rd i çãao  en  tal pessoa 
que  ho  contrayro fezer, como dereyto for.  

( 1 09v) Tavoada 

Segue se a tavoada da Regra e estatutos 
da Ordem de Sa ntiaguo 

Pro loguo novamente feyto 
P ro loguo  da Regra  anti g u a  em q u e  d iz  

como o uve c o m e ço a Regra  na  fo l h a  p r i 
m eyra e segu nda .  

H o  começo da  Regra aas  fo l h as i ij 
Da reveremc ia  e honrra que  devem fazer 

aos pre l ados aas fo lhas  i ij 
De  como h a m  de  receber  h os ospedes 

aas  fo lhas  i ij 
D e  c o m o  h a m  d e  r e c e b e r  b e m  h o s 

pobres aas  fo lhas  i i ij 
De como h a m  d e  reza r  h os freyres q u e  

n o m  teverem O r d e e n s  s a c r a s  e p r i m e i ra 
mente has  p rezes aas  fo . i i ij 

De com o  se ham de  l evamtar as M ati nas  
e rezar  aas  fo . i i ij 

Do s i l emc io  da  ygrej a  aas  fo . i i ij 



Isabel Maria de Carvalho Lago Barbosa 

De como ham d 'estar  as o ras aas fo .v 
De como ham d' ouvir  m issa aas  fo . v 
De como ham de terr o Cap ito l o  aas  fo. v 
Quando hãao  de leer  a Regra aas  fo . v 
Qu ando ham de j ej uuna r  as fo. v 
D o s  q u e  q u i s e r e m  fa - ( 1 1 O ) - ze r m a yo r 

absti nemci a  aas  fo . v 
Da exortaçam aas fo l has  vj 
De como se ham d 'abster  de  suas  mo l he

res quando j ej uua rem aas fo . vij 
De como h a m  de teer  as coresmas  aas  

fo . vij 
De com o o freyre ha de viver omde este

ver a as fo. vi ij 

VI IJ 

V I IJ 

Do dano que  o freyre fezer aas  fo . vi ij 
Que os fre i res nom m u rum urem aas  fo . 

Que sej am temperados em fa l l a r  aas fo. 

Do j uram emto aas fo . ix 
Da pac ienc ia  aas fo . ix 
De como devem gu ardar  castidade ,  obe

d iemc ia  e viver sem prop io  aas  fo . ix 
De  q u e m  ha de  p rover hos freyres das 

cousas necessar ias aas  fo. ix 
Dos d i a s  em q u e  h a m  de c o m e r  ca rne  

aas  fo .  i x  
Do sylemc io da  m esa  aas  fo .  ix  
Das vesti du ras aas  fo . ix 
Da defensam dos ch ri stãaos  e de redem

çam dos captivos e como hãao de  comunga r  
aas  fo .  i x  

Dos freyres ve l h os ve l h o s  e dos  feri dos 
aas fo .  x 

Da enferm a ri a  as fo . x 
Das missas e oraçõoes ( 1 1 Ov) que  se ham 

de d i ze r  po l los  defunctos aas  fo . x 
Das vesti du ras e camas  dos fre i res fi na 

dos aas  fo .  xj 
Da esm o l a  que  se  deve fazer aos pobres 

aas fo l has  xj 
De como hãao  de viver os cre l i guos aas  

fo . xj 
Dos diz im os aas  fo l has  xj 
Do Cap ito l l o  geera l  aas  fo l has  xij 
Quando o m estrado  for vaguo  quem tera 

o reg im emto xij 
Da  e l eyçam do  M estre e poder  dos Treze 

aas fo l has  xij 

Em que  tem p o  se fa ra o Cap ito lo aas  fo. 
xij 

D 'acusaçam e pen item ci a  dos freyres aas 
fo l has  xij 

Da pen itemcia de h u u m  anno  aas fo . x i ij 
De com o  se h a  de  fazer a pen itemcia de 

huum anno  aas fo . x i ij 
Do fre i re que  d isser fa l so testimunho  aas  

fo lhas  x i i ij 

x i i ij 

Do que  aj umtar  bamdo aas  fo . xi i ij 
Do freyre que  com eter  hom ecid io as fo. 

Do que m atar  homem secu l a r  aas fo . xi i ij 
Do freyre que  a l eyj a r  o utro aas fo . xv 
Do freyre i m ce m d ia ri o  ou que  fezer sacri

l eg io  aas fo . xv 
( 1 1 1 ) 1 5700 q u e  m atar homem por defen

d im emto das cousas da  Ordem aas  fo lhas  xv 
Da pen itenc ia de  m eyo anno  aas  fo . xv 
Do freyre q u e  fer i r  seu  paj e  ou servi dor  

aas  fo l has  xv 
D o  f r e y r e  q u e  d e s c u b r i r  o s  p e c a d o s  

d '  outro freyre a a s  fo . xv 
Do fre i re  que  aj udar  o utro em bando aas  

fo . xvj 
Do q u e  ouver b rygas com outro fre i re ou 

o desafi a r  aas  fo . xvj 
Do que  apostar  com seu freyre aas fo . xvj 
Do que  desm e nt i r  seu  fre i re aas fo . xvj 
Da pen itencia de quorenta setas fe i ras as 

fo . xvj 
Do que  doesta r seu fre i re aas  fo . xvj 
Do freyre que  se  exa l ça r  aas  fo . xvj 
Do que  desprezar seu fre i re aas  fo . xvij 
Dos  q u e  n o m  com p r i rem m a n d a d o  do  

M estre aas  fo I .  xvij 
Do que  ameaçar  seu fre i re as fo . xvij 
Do q u e  nega r  s u a  Ordem ou de ixar  ho  

h abyto as fo lhas  xvij 
Do freyre que  j u ra r  e m enti r aas  fo . xvij 
Do fre i re que  contender  com seu freyre 

com yra aas fo l h as xvij 
Do freyre q u e  for m a l - ( 1 1 1  v)-dizente as 

fo . xviij 

1 57 Em UCBG, R-31 -20 este fó l io encontra-se em 
b r a n c o .  A t ransc r i ção  é fe ita com base n o  cód ice  
IANm S P, 872. 
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Do q u e  contra d i s e r  p a l avra d o  M estre 
aas fo l h as xviij 

Do freyre q u e  q u i s e r  compr i r  s u a  von
tade aas  fo . xvi ij 

Acaba se a Regra 

C o m p o s i ç a m  q u e  o p r i m e i ro M estre e 
fre i res  fezerom com o p r io r  e co negos d e  
Loyo as fo l has  xvi ij ate xxi 

B u l a  do papa  A lexandre per que  ap rovou 
a fu n d a ç a m  da O r d e m  a as fo l h as xxij ate 
xxvij 

Bençam da m esa  aas fo lhas  xxvi ij 
Bemçam da cea do d ia  de jej uum aas fo . 

XXI I IJ 
Bençam depo is  da cea aas fo. xvi ij 
Como deve ser  receb ido o que  deman

dar  o h abito aas fo . xxix ate xxxj 
Das oraçõoes que  os fre i res devem fazer 

aas fo l h as xxxj ate xxxi i ij 
A forma que  o M estre ha de teer quando  

per  sy l a nça r  o hab ito a l guum cava l eyro as  
fo . xxxv ate  xxxvj 

Esta he a forma e mane i ra que  se ha de  
te r  acerca do  l a m ça r  do habyto as fo . xxxvj 
ate xxvij 

Ca rta de convocar a Capito l o  G eera l  as 
fo . xxxix 

Reg im ento do Ca pito lo  geera l da ordem 
de  Samti a g u o  ho  pr im ei ro d i a  as fo. x l  ate 
x lv 

Reg im ento do segundo d ia  as fo . x lvj ate 
x lvij 

R e g i m ento do terceyro( 1 1 2 ) d i a  a a s  fo . 
Ivij ate x l ix  

Reg im ento do  Capito lo  parti cu l a r  aas  fo . 
I ate Ij 

C o m o  s e  h a m  d e  v i s it a r  os convemtos  
per  o M estre ou per  os vis itadores 

quando  o M estre nom visitar aas  fo . l i ij 
Como h a m  de ser visitados o Pr ior  moor  

e a com endade i ra  das cousas  que  l h e  p er
tençem as fo I .  l i ij 

Visitaçam dos fre i res aas  fo . l i ij ate Ivj 
A m a n eyra  c o m o  se  h a m  d e  v i s it a r  a s  

y g r ej a s  a s y  d a  M e s a  M e s t r a l c o m o  d e  
com endas e comendadores e curas e ca pe l 
l ã aes do I, abyto e os visitadores te ram este 
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r e g i m e m to n a  m ã a o  e p e rg u nt a r a m  p e r  
o rdem p o r  to d a l a s  cousas com em e l l e  h e  
conteudo a s  fo . Ivj 

Vis itaçam das  pessoas dos comendado
res  ou  cava l eyros sem emcomedas (s ic) a as 
fo . Ivij ate Ixi 

Visitaçam das pessoas dos pr iores e frey
res benefi c iados e cape l l ãaes aas fo. Ix ate Ixij 

Visitaçam das ygrejas  asy da M esa M es
tra l co m o  das emcomemdas aas fo . Ix i ij ate 
Ix i i ij 

Com o se ham de vis itar as rendas e eran
ças da comemda aas fo . Ixv ate Ixvj 

C o m o  ha de se r  vis itada  a forta l eza o u  
c a s a  do comendador  a a s  fo . Ixvj 

Dere itos dos vis itadores aas fo . Ixvij 

Acabase a visitaça m 

Confess ion a l  da maneyra que os cava l l ey
ros da O rdem de Samtiaguo p e l l a  Re- ( 1 1 2)
gra  se d evem acusar quando se acharem cu l 
pados aas  fo. lxvi ij 

H o  q u e  h a  d e  d i ze r  ho casado  a a s  fo . 
Ixvi ij 

Acusaçam geera l  a todos aas fo . Ixix 
Os dez preceptos da  ley aas fo . Ixx 
Os sete peccados mortaaes aas fo . xxij 
Os c imquo  semt idos aas  fo. Ix i ij aas  fo. 

Ixx i ij 
As s ete  o b r a s  d e  m i s e r i c o r d i a  a a s  fo . 

Ixx i ij 
As vi rtudes as fo. Ixx i ij 
Os sete dones do Sp i ritu Sancto aas fo . 

Ixx i ij 
Os sacra m entos da ygrej a  aas fo . Ixxi i ij 
O m odo de  proceder pera hos l etrados 

aas  fo l h as Ixxi i ij 
Com o se devem fi na r  os freyres e serem 

soterrados aas fo . Ixxv 
B u l i a  do papa  I nocenc io em que se con

tem estas cousas :  
Abso l uçam de todos traspassamentos da  

Regra e dos votos passados 
Item despensaçam que possam testar de 

todos seus beens movees e imovees e da dita 
Ordem acqueridos repa iramdo de l las as casas 
e possissõoes da dieta Ordem sa lvo os d'orde
ens sacras e que residem nos conventos.  
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Item nom sej am obr ig ados a j ej O u a r  os 
com e n d a d o res aym d a  q u e  n o m  estam n a  
guerra sa lvo aque les jej u u ns a q u e  o s  secu la 
res  e fi ees cristãaos sam obr igados .  

I tem que possam trazer quaesquer  orna
m e ntos e vesti dos que  q u iserem asy como 
os cava l eyros secu l a res .  

I tem que com derogaçam das  constitu i 
çõoes e orden ações a postolycas ,p rivi l l eg ios  
e estatutos da Ordem aym-( 1 1 3 )-da que  por  
j u ramentos fossem confi rmados aas  fo . xxv 
ate Ixxvij 

A s u m a  das  cousas  c o n c e d i d a s  n a  p r i 
m eyra bu l i a  do Papa I n n ocenc io as fo . Ixxb i ij 

B u l i a  do papa I n ocenc io em que se com
tem estas cousas :  Abso l u çam de nom gua r
da rem has obr igaçõoes da Regra e cyri m o
n ias  de l l a  a que  eram obr igados .  Despemsa
çam de  pode rem c h e g a r  a s u a s  m o l h e res 
com o os outros l eygu os e d izerem os Pater 
Noster e outras cousas que nesta b u l i a  sam 
despemsadas .  E que  p o l l os nom gua rdarem 
nom cayam em peccado  morta l .  Que possa 
o M estre em Capito lo com os Treze correger  
e e m m endar  a Regra e toda las  cousas d e l l a  
c o m  c lausu l as derogatori as do co ntrayro a a s  
fo . Ixxvi ij ate Ixxx 

As cousas com cedidas n a  segunda  b u l i a  
a a s  fo l h as Ixxx 

A b u l i a  do P a p a  N i co l a o  p o l i a  q u a l  faz 
ysemtos e l i vres ao M estre e cava l eyros e 
comvemto e m oesteyros d a  Ordem de  Sam
t i a g u o  no  R e g n o  de  P u rt u g a l  e a s i  a s e u s  
servi dores e b e e n s  e dereytos e suas  cousas 
e p e rtem ças  q u e  a o  p re semte  p o s u a m  e 
esperam de  posuyr e hos  t i ra de  toda j u rd i 
ça m ,  s e n h o ri o ,  p o d e r i o ,  v i s i ta ça m ,  cor re i 
çam e super ioridade  de  juyzes ord in ayros e 
superiores asy tem poraaes como ec les i asti
c o s ,  s e c u l a r e s  e re g u l a r e s  e q u a e s q u e r  
outros que  sej am e o s  faze m i m m ed iatos a a  
S e e  a p osto l i ca e aos  s e u s  d e l e g a dos  sem 
outro meyo.  E ysto ( 1 1 4v) em quanto ap rou
ver aa  Sancta See aposto l i ca  aas  fo . Ixxxj ate 
Ixxxij . 

A b u l i a  do  Papa  J u l i o  pera  q u e  o M es
tree cava l l eyros d a  Ordem d e  S a nti aguo  e 
asy todas as cousas d a  d i cta Ordem possam 
gouvir  de  todos os pr ivi l eg ios e l i berdades e 
graças com cedidas e por  com ceder ao M es
tre e Ordem de  Samti a g u o  dos regnos  de 
Caste l l a  e isto pera sempre aas fo. Ixxxiij ate 
Ixxxv 

B u l i a  do Papa  J u l i o  que  ho M estre possa 
fazer Cap ito l l o  omde queser  e abso luçam de 
t o d o s  o s  c a s o s ,  s a l v o  dos q u at ro  q u e  se 
l eem i n  cena Dom in i .  E que com l i cemça de 
dom Pr io r  possam co nfessa r  com q u a l q u e r  
c re l i g u o  y d o n e o  ayn d a  q u e  n o m  s ej a  d o  
h abyto e assy m e s m o  que  vis itando  dous o u  
tres a ltares n a  som a n a  m ayor no  comvemto 
ou no tem po que  se faz Cap ito l l o  gozem de 
t o d a l a s  i m d u l g e n c i a s  p l e n a r i a s  q u e  s e  
ganham e m  Roma aas  fo l h as Ixxxvj ate Ixxxvi i  

Registro dos Estatutos novamente feytos 

De como se  h a m  de  confessa r  e com un
gar  aas  fo l has  Ixxxvi ij 

Dos d ias  em que  h os freyres hãao  de ter 
m a ntos b rancos as fo . Ixxxix 

Em q u e  l u g a r  h a m  de trazer  ho h a byto 
aas fo l h a s  Ixxxix 

De como os cava l l eyros ham de  trazer ho 
h abyto na gu erra aas fo l has  Ixxxix 

( 1 1 4) Das pessoas a quem se  deve deyta r  
o h abyto aas fo l has  xc  

Como os cava l l eyros h a m  de tee r  a Regra 
aas  fo l has  xc 

Do tempo d a  p rova çam e p rofi sam aas  
fo . xc 

Que aj a hi l ivro da  m atri co l a  aas fo . xcj 
D e  c o m o  o s  c a v a l e y r o s  h a m  d e  t e e r  

tito lo  de  seu h abyto e profissãao  a a s  fo . xcij 
Que  no te m po da g u e rra os cava l eyros 

acom panhem o M estre ou  a bandeyra e nam 
com outra a lgOa  pessoa  as fo . xcij 

Que os freyres e cava l eyros nom tenham 
m a n cebas  aas fo . xcij 

Que se nom façam yrmidas nem moestei ros 
no mestrado sem l i cença do M estre aas fo. xci ij 

D a  presentaçam dos  b e n efi c ios  a a s  fo . 
XCI I IJ 
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Das  yco n o m i a s  c o m o  se h a m  de s e rv i r 
aas  fo l has  xci i ij 

Que  os p r i o res e cu ras roguem por  h o  
M estre e estado  da  Ordem a a s  fo lhas  xci i ij 

D a s  c o m d i çõ o e s  q u e  h a m  d e  t e e r  os  
treze aas  fo l has  xci i ij 

Dos que  le ixam h o  h abyto e amdam sem 
e l l e  aas fo .  xcv 

Das bamdeyras da  Ordem quantas h a m  
de s e r  a as fo . xcv 

Das bamdeyras da Ordem de que fayçam 
som ( 1 1 4v) aas  fo. xcvj e xcvij 

Da emfe rm a ri a  aas  fo lhas  xcvi ij 
Como a Ordem h a  d ' aver as camas e ves

t idos dos freyres q u a n d o  m o re rem aas fo . 
cviij 

Que as forta l ezas da Ordem se nom pos
s am d a r  s a lvo a h o m e m  do  h a byto aas fo. 
xcvi ij 

Como o freyre ha de receber  a emtregua 
da  emcom enda  aas  fo . xcvi ij 

Dos fruytos da com endas que vagãao se 
pe rtemceram aos erdeyros do  com endador  
defunto ou ao  n ovo socessor as fo.xcix ate  c 

Que n e n h O a  pessoa da  Ordem no peça 
a o  M e s t r e  p r o m e s a  d e  e m c o m e n d a  o u  
benefi c io de  homem vivo aas  fo . c 

Das emcomemdas  d a  M esa M estra l aas  
fo . c 
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Como o Mestre e a Ordem deve ter p ro
curador  en  (si c) corte de  Roma e na corte de i  
Rey  aas  fo . cj 

Do M estre de  g ramatica aas fo . cj 
O m o estei ro  d e  Santos aas fo . cij 
Como ho M estre deve trazer ca pe l l ãaes 

da  ordem aas  fo. cij 
Dos conservadores aas fo. cij 
Como ho M estre he juyz de toda l as pes

soas da Ordem aas fo . c i ij 
D e  co m o  os  cava l l eyros  e p essoas  d o  

habyto h a m  d e  posuyr prop io a s  fo . c i ij 
De com o  h os cava l l eyros e comem dado

res q u e  tem rem das na Ordem ha (s i c) de 
se rvi r ho M estre e a Ordem n o  te m p o  d a  
guerra a a s  fo. c i ij 

Das ta ixas dos v is itadores aas  fo l h as c i i ij 
M a mti m e nto d o  cava l eyro visytador  aas  

fo . c i i ij 
M a nt im e nto d o  cre l i g o  vis ita dor  aas  fo . 

c i i ij 
C o m o  s e  h a m  d '  e m praza r  e afo ra r  os  

beens da  Ordem fo. cv  ate  cvi ij 
Estatuto pera  os cava le i ros e outras p es

s o a s  d e g r a d a d a s  q u e  n a m  m o st r a m  h a  
provysam q u e  h a m  d e  corte d e  Roma como 
ham d e  se r  p u n idos  aas fo .  cix 
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1 .  P lanteamiento 

E I  d ía de Pentecostes de 1 579 ,  en  l a  i g l e
s i a  d e  l o s  Ag ust i nos  d e  P a rís ,  E n r i q u e  I I I , 
Tres-Chretien Roy de Fran ce, p r o c l a m a b a  
a nte l os Pr ínc i pes d e  S a n g re y l o s  Seno res  
d e  s u  c o rte  l a  rec i e n  i n st i tu i d a  Ordre du 
Ben oist S .  Esprit1 , de  la  que s e  d e c l a r a b a  
Ch ef & Souverain Grand  Maitre . Q u e  a l a  
a l t u ra d e  1 5 8 0  h u b i e s e  u n  m o n a rc a  q u e  
t o d a v í a  d a b a  c r é d i t o  a l a s  Ó r d e n e s d e  
Caba l l ería2 , e l  sufic iente com o  para  i n stitu i r  
u n a  n u eva ,  p u e d e  p a re c e r  cu a n d o  m e n os 
sorprendente, si no a nacrón ico .  De acuerd o  
a u n a  m uy asentada  trad i ción  h i stor iográfica ,  
las  Órdenes de  Caba l l er ía pe rtenecían a ese 
orden de cosas que estaban  prácti cam e nte 

1 Sobre esta Orden veáse M .  de Sa int Foix ( H is
to r iographe des Ordres du  Roi) .  Histoire de l 'Ordre 
du S. Esprit, A Paris,  veuve Duchesne M DCCLXVI I .  M .  
d u  Chesne (Conse i l l e r  d u  Roy). Recherques h istori
ques de l'Ordre du Saint Esprit Avec les noms, quali
tez, Armes et B/azons de tous les comandeurs, cheva
liers et officiers, depuis son institution jusqu 'á p re
sent: ceux de leurs peres, meres, femmes, enfants et 
descendent. Ensemble de les Statuts, Ordonnaces et 
Privileges d u  m ê m e  Ordre.  P a r i s ,  J e a n  J o m b e rt 
MDCXCV. 

2 Para el concepto de Orden de Caba l l ería q u e  
a q u í  m a n ej a mo s  v e á s e  n u estro ' La s  Ó r d e n e s  d e  
Caba l l e ría en l a  Cristi andad  Occ identa l  1 520- 1 660 .  
A lgunas  consideraciones conceptua les y t ipológicas ' .  
Trabajo p resentado a i  III Encontro sobre Ordens Mili
tares en la Peninsu/a Iberica. (En p rensa) 36 pp .  

fu era de l a  modern idad ,  eran un 'fenómeno  
r e s i d u a l  de  un  m u n d o  p e r d i d o ' 3 . S i n  
e m b argo,  l a  constataci ó n  d e  q u e  l a  funda
c ión de esta Orden no  es u n  h echo a i s l ado ,  
s i no  que se inserta en u n a  tendenci a  genera l  
de  fl orac ión de vi ejas  Órdenes y de  funda 
c ión  de Órdenes n u evas,  q u e  s e  h a b ía i n i 
c i ado  en los  a nos 20 d e i  s i g l o  XVI ,  i nvita a 
v e r  l a s c o s a s  d e  u n a  m a n e r a  d i st i n ta . Es  
i nd iscutib l e  que h a  s ido l o  más  frecue nte ci r-

3 F. Angiol ini ,  constata este punto de vista en ' La 
Sto riog rafia Sug l i  Ord i n i  M i l ita ri-Cava l l ereschi  i n  Età 
Moderna:  U n  B i l ancio E Prospettive Di R icerca' en I .  
C. F .  Fernandes y P.  Pacheco, (Coords.) A s  Órdens 
Militares em Portugal e no  sul  da Europa .  Lisboa,  Edi
çoes Co l ib ri ,  Facu ldade de Letras d e  L isboa,  1 99 7 .  
p p .  1 7 -21 . Refi r iéndose e n  concreto a l as  Ó rdenes  
H ispanas L. P.  Wright sena la que después  de 1 492 se 
co nvierte n e n  un a utént ico a nac ron i smo :  ' . .  . fue ron  
fu ndadas en  e l  s ig lo  X I I  ( . . .  ) con la  m i s ión  de ( . . .  ) l ibe
ra r a l a  penínsu la  de i  domin io de la  pob lac ión arabe 
(por tanto) . . .  habían perdido su  mayor razón de exis
tencia ( . . .  ) cuando el rei no  de G ranada  ( . . .  ) cayó en 
manos Cristianas' .  'Desde un p unto de vista, como se 
h a  visto, l a s  órdenes m i l itares eran a nacrón icas  u n a  
vez q u e  Espana s e  había l iberado de l o s  moros' ( 'Las 
Ó rdenes M i l i tares en l a  soc iedad  espa n o l a  d e  los 
s ig los XVI y XVI I .  La encarnación i nstituc iona l  de  una  
tradic ión h istórica' en  Poder y Sociedad en l a  Espana 
de los Austrias .  Ba rce lona ,  Crítica 1 98 2  pp.  1 5- 1 6 ;  
2 1 ) . De 'venerables a rcaismos' las  ca l ifica A. Domin
g uez Ortiz en La Sociedad Espa no/a en el s. XVII. Vol 
I 'EI Estamento Nob i l i a rio ' .  Edic ión facs im i l .  G ra nada 
1 992.  B ib l iografia y Resenas por  A .  L .  Cortes Pena,  
pg . 1 98 .  
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c u n s c r i b i r  e l  e s t u d i o  d e  l a s  Ó r d e n e s  
d e  Caba l l e ría a l a  Edad  Med i a  y dentro de 
e l l a  e s p e c i a l m ente  a l a  P e n ín s u l a  I b é r i c a ,  
que  es uno de l os contextos donde en a q u e l  
período tuvi eron m ás p a p e l  y m ás pes04. y 
n o  pa rece que ,  po r  e l  m o m ento, l a s  cosas 
h a y a n  c a m b i a d o  t o d o  l o  q u e  e l  t e m a  
mereces .  En este senti do,  se puede perfec-

4 La excepción más n otab le  la  constituye D' Arcy 
J. D. Boulton, The Kn igths of the Crown . The Monar
chica l Orders of Kn ighthood in Later Medieval  Europe 
1 325- 1 520, The Boyl led Press, 1 987 .  Este trabajo fue 
l e ído como Tes is  Docto ra l  e n  Oxford 1 975  con el 
t ít u l o  'The O r i g i n  a n d  Deve l o p ment  of the C u r i a l  
Orders o f  Chiva l ry ' .  E I  objeto de esta obra e s  el aná l i 
s is de u n  determinado t ipo  de Órdenes de Caba l l e ría 
- ai que me referiré en pág inas  poste riores - i nstitu i 
das en  d i stintos re inos de l a  Cristi andad en  la  baja 
Edad Media .  

S Esquematiza ndo y s i m p l ifi cando a i  máximo, y 
con el ú n ico propósito de s ituar ai lecto r en el con
texto de l a  producc ión h i sto r iog ráfica rel ativa a l a s  
Ó rdenes de Caba l l e ría de la  Cristiandad en e l  período 
moderno, parece oportu n o  subrayar dos de las que 
cons idera mos sus  ca racte ríst icas bás icas .  La  p ri mera 
es que  nos e n co ntramos a nte una  producc ión cen 
trada ca s i  exc lus ivamente en  e l  aná l i s is de a lgu nas de 
l a s  grandes Órdenes monást ico-m i l itares de fu nda
c ión med ieva l ,  que pervivieron e n  la  época moderna 
- Sa nti ago ,  C a l atrava,  A l cá ntara ,  Mo ntesa,  Cr i sto,  
Avis  y San  Juan de Ma lta -. La ún ica excepción s ign ifi
cativa a cons iderar es e l  l i b ra de F. Angiol in i ,  dedi
cado a i  estud io de la  Ordine di Santo Stefano  fu n
dada por Cos imo I ,  Duque de Toscana,  en  1 56 1 ,tam
bién monástico m i l ita r, pero de fundac ión moderna ( I  
cava/eri e i i  principe.  L'Ordine d i  Santo Stefano e la 
Societàa Toscana in Etá Moderna, Edif i r, F lo renc ia  
1 9 96 ) .  La seg u n d a  ca ra cte rís t i ca  q u e  merece  ser  
subrayada es que tras una  ráp ida va lorac ión de i  con
j unto de las ob ras, se puede conc l u i r  d ic iendo que e l  
pano rama  temático q u e  ofrecen estos trabajos,  es 
bastante i n co m p l eto .  Resa l ta ,  por abrumadora ,  la  
mayoría de obras dedicadas a i  estudio patrimon ia l  y 
territo r ia l  de l as  Ó rdenes,  en sus  ve rti entes econó
mica y admin istrativa (Espa na) .  Le s igue,  a mucha d is 
ta ncia ,  u n  b loque no muy n u meroso de obras (espa
no las, fra ncesas, portuguesas y america nas) cuyo p ro
pós ito es  e l  a n á l i s i s  d e  la d i m e n s i ó n  soc i a l  de l a s  
Ó rdenes, que vieron la  l uz  tras nuestro Honor y Privi
legio en la Carona  de Casti l /a .  EI Co nsejo de las 
Ordenes y los Cabal/eras de Hábito en el s .  XVI/, Va l 
l a d o l i d ,  J u nta d e  Cast i l l a  y Leó n ,  1 98 8 .  Se  p u e d e  
s e n a  lar  todavía una  tercera l ínea,  básica mente ita l i ana ,  

.. .Y «Los maestres se hieceron reyes y los  reys ... » 

t a m ente g e n e ra l i z a r  l a  o p i n i ó n  exp resada  
rec ientemente por  F .  An g io l i n i  en re lac ión a i  
contexto ita l i ano ,  de  q u e  l os modern i stas ' n o  
h a n  encontrado en l a s  Órdenes u n  referente 
d igno  de atenc ión '6 . Es i nd iscuti b l e  tamb ién  
q u e  es en e l  período med ieva l  donde su rg ie
ron l as grandes Órden es, l i am adas a ej ercer 
una actu ac ión i m par  en e l  contexto genera l  
d e  l a  Cr isti a n d a d 7 .  S i n  e m b a rgo ,  n o  d e b e  
o l v i d a rs e  q u e  l a s  Ó r d e n e s  d e  C a b a l l e r ía 
constituyen un fenómeno m u ltiforme,  que  se  
d esarro l l ó  a l o  l a rgo de un  a rco de ti empo  
d e  l a rga d u rac ión que  sobrepasa con  m u ch o  
l a  Edad M ed ia .  H ay autores que l o  hacen I l e
g a r  i n c l u s o  h a st a  e l  p e r ío d o  c o n t e m p o
ráneoB .  De este a rco só lo  se conocen a l gu -

or ientada a i  estudio d e i  pape l  q u e  tuvieron l a s  Órde
nes en la co nstruc ión dei  «estado moderno» .  Podría 
a nad i rse una  cuarta vertiente, que acaba de in i c i a rse, 
d i rig ida a s ituar las  Órdenes en  e l  contexto dei  con
f l icto confes iona l  (Espana). A pesa r de estos avances, 
son desconocidos todavía la  mayo ría de los aspectos 
bás icos de la h istori a de las Órdenes de Caba l l e ría 
cr ist iana en la época moderna.  Desde cuestio nes fac
t u a l es ,  como e l  nombre y el n ú mero de Ó rdenes ,  
pasando por su tipo logía, geografía, formas de a rt icu
lación interna etc., y desde luego e l  papel  y la  infl uen 
c ia rea l  que  tuvieran .  

6 L a  Stor iografia . . .  o p .  cit., pg.  1 9 . 
7 Aborda deta l l adamente el pape l  de a l gunas de 

l as  grandes Órdenes monástico-mi l itares dei  medievo 
L. García G u ijarro-Ra mos, Papado, Cruzadas y Órde
nes Milita res, siglos XI-XIII. Madrid ,  Cátedra, 1 995.  

8 F. Angiol in i  considera que e l  a rco se i n ic ia en  la  
época medieval y no se cie rra hasta la  época contem
poránea .  Pe rso na lmente no  compa rto esta op i n ión .  
Efectivamente en l o s  ú lt imos anos  de i  s .  XVI I ,  en e l  s .  
XVI I I  e i n c l uso  e n  e l  s .  X IX se  s e g u i r ían fu n d a n d o  
Ó rdenes .  Son  u n  b u e n  ejemp lo  l a  Roya /e Ordre de 
Saint Louis o las Ó rdenes dei Agu i la  Negra y San Enr i 
q u e .  La pr i mera i n stitu ida por  Lu i s  XIV en  1 693 ,  la 
segunda fundada por Federico I de Prus ia en  1 70 1  y 
la tercera por  Augusto I I I ,  Duque de Sajon ia ,  en 1 738 .  
S i n  embargo son  i nstituc iones de natu ra leza y objeti
vos bastante d iferentes, ta nto que no pa rece pos ib le 
que  puedan cons iderarse Órdenes de Caba l lería . Para 
l a  d i fere n c i a  e ntre Ó rdenes  de Caba l l e ría y estas 
otras Órdenes que trad ic iona lmente se denominan de 
Mérito, vease n uestro ' Las Órdenes de Caba l l e ría en 
l a  Cristi andad Occidenta l  . . .  op. cito Una  re lac ión muy 
completa de las Órdenes fu ndadas a fi na les de i  S .  XVI I  
y e n  e l  s i g l o  XVI I I  p u e d e  verse e n  H .  Gourd o n  d e  
G e n o u i l lac ,  Dictionna ire Historique des Ordres de 
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n o s  de s u s  m o m e n t o s  f u n d a m  e nt a l e s  y 
p ienso que todos e l l os - inc l u ídos los  que  
s e  d e s e n v u e l v e n  en  é p o c a  m o d e r n a -
m e r e c e n  s e r  estu d i a d o s .  Y n o  s ó l o  p a r a  
m ejora r  e l  conoci m i ento d e  esta i nstitu c ión 
h i stó r i c a ,  s i n o  l o  que es  más i m p o rtante ,  
porque  qu izás a l a  postre, l a s  Órdenes  de  
Caba l l er ía puedan  ofrecer a l guna  respu esta 
sobre los caracteres de la Cristi andad  Occi
denta l en e l  período m oderno .  

En este sentido,  e l  proyecto de i nvest iga
c ión sobre Órdenes que tengo p l a nteado,  lo  
constituye u n  estu d io  de  prete ns iones  g l o
ba l i zantes que  desde una  perspectiva com
parada ,  se propone ofrecer una  panorá m i ca 
s o b r e  l a  i n f l u e n c i a  re a l  y e l  p a p e l  d e  l a s 
Órdenes de Ca ba l l er ía en l a  Cristi andad  en 
l a  pr im era Edad Moderna .  

No o b sta nte ,  y d a d a s  las  l i m i t a c i o n es 
b i b l i o g ráfi cas s e n a l adas ,  se está m uy l ej os 
t o d a v í a  d e i  h o r i z o n t e  m a r c a d o .  P o r  e l  
m o m e nto ,  l a s  c o n d i c i o n e s  s ó l o  p e r m i t e n  
ofrecer - como se hace en  l a s  pág i nas q u e  
se s iguen  - a lgu nos aspectos pa rci a l es d e  
estas Órdenes, que  h a y  que  entender  exc l u 
s iva m e nte como u n  ava nce en l a  i nvesti ga 
c ión ,  d e i  q u e  se  espera  s i m p l e m ente u n a  
m ejora  e n  l a  escasa i nformac ión de  l a  q u e, 
hasta ah ora,  se d ispone .  

2.  T r e 5  g e n e r a c i o n e s de Ó r d e n e 5  d e  
Caba l lería (55. XI I-XVI I )9. 

Conte m p l a da  l a  evo l uc ión  s e g u i d a  p o r  
l a s  Órdenes de Caba l l e ría en  l a  l a rga  du ra-

Ch eva lerie crées chez les differents peuples dep uis 
les premiers siécles jusqu'a nos jours. Par is ,  E. Dentu 
s.a. (s .  XIX) .  

9 En l o  que se refi ere a estas tres generac iones 
de Ó rd enes  d e  Caba l l e r ia ,  p a rece i m p resc i n d i b l e  
h a c e r  a l g u n a s  advertenc i a s  a i  l e ctor .  Ten i e n d o  e n  
cuenta la falta de acuerdo q u e  existe entre l o s  especia
l i stas en  re lac ión  a l a  crono log ia,  las  fechas  que se 
ofrecen sobre fu ndac ión ,  i n corporac ión ,  reactivac ión  
y refo rma de Órdenes, deben toma rse con c ierta cau
te la  y entenderse con u n  va lor  exc l usivamente i nd i ca
t ivo .  EI segundo aviso está en re lac ión con la  secuen
c ia de Órdenes de Caba l leria presentada .  Dada la  uti-

c ión - entre l os si g l os XI I y XVI I  - se obser
va n tres grandes desarro l l os que propongo 
s i ngu l a rizar  en tres generac iones dist intas de  
Órdenes .  

S iendo así, no pa rece oportu n o  com en 
z a r  a refe r i rse  a l a  te rce ra  g e n e ra c i ó n  de  
Ó r d e n e s ,  s i n  a n t e s  i n d i c a r ,  a u n q u e  s e a  
s u m a r i a m e nte, los  caracteres m á s  d esta ca
dos de  l a  pr im era y de l a  segunda .  

Es  de sobra conocida  l a  que  fue  l a  pr i 
m era generac ión de Órdenes de Caba l l ería, 
a i  m e n os en sus e l ementos bás icos .  Esta ba 
constitu ída por las  grandes  Órdenes monás
t ico- m i l itares, situ adas especi a l m ente en l a s  
fronteras de l a  Cristi andad,  y fundadas entre 
1 099 Y 1 3 1 9  bajo e l  auspicium dei papado 1 0 
y, en a l gu nos casos, tamb ién  bajo  l a  atenta 
m i rada de l a  monarquía 1 1 . La Orden dei Tem
pie 1 2 , l a  Orden de San Juan  de  Je rusa lén  13 y 

l i z ac ión  i n d i sc r im i nada  de i  con ce pto de Orden  d e  
Caba l  ler ia que se aprecia en  a lgunas  de l as  fuentes 
ut i l izadas - en  ocas iones se apl ica también a Divisas 
d e  Séqu ito, Confratern idades n o b i l i a r ias  y Ó rdenes 
d e  M é rito - pud iera ser que  l a  re lac ión con l a  que 
esta mos trabajando inc l uyera a lgún error .  De ser asi, 
pod ria haberse producido en  la  l i sta de Órdenes de 
n u eva fu ndac ión ,  que es donde, a i  parecer, las fuen
tes registran mayor confus ión .  

1 0  La v i ncu l ac ión  entre las  Ó rdenes monást ico
m i l itares y e l  papado procede, en p rimer l uga r, de su  
natura leza de Órdenes monásticas, y en  seg undo de 
u n  p riv i l eg io  que  les  fue co nfer ido po r  los  p rop ios  
pontifices en e l  m i smo momento de l a  fu ndac ión :  l a  
exenc ión de la  j u risd icc ión episcopal ,  l o  cua l  e ra  una  
i n m u n idad que imp l icaba la  dependenc ia  d i recta de 
la  Sa nta Sede.  

1 1  Es el caso de la mayoria de las Órdenes Ibéri 
cas .  Pero se puede i r  más a l i á .  Ta l y como, por  ejem
p i o , s e n a  la I .  L. Morgado da Sousa ,  l a  Orden  d e  
Cr isto, Orden d e  fu ndac ión tardia - 1 3 1 9  - ,  e s  u n a  
Orden de creac ión régia y p o r  tanto e l  p a p e l  de  l a  
mona rqu ia e n  la  fu ndac ión  es m u c h o  mayor, e n  ' A  
O rd e m  d e  Cr i sto d u ra nte o mestra do de D .  Lopo 
Dias  de Sousa ( 1 373?- 1 4 1 7) '  e n  Milita rium Ordin um 
Ana lecta . As Ordens Militares no Reinado de D. João 
1 .  Fundação  Eng .  Antón io  de A lme ida ,  Po rto 1 997 ,  
p p .  5- 1 26 .  

1 2  Para la  Orden de i  Temp le  véase,  M .  Barber, 
Th e new Kn ighthood a h istory of the Order of the 
Temple, Cambridge Un iversity P ress, 1 994- 1 995.  
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l a s  Ó r d e n es I b é r i c a s  1 4  d e  S a nt i a g o  1 5 , -
r a m a s c a st e l l a n a  y p o rt u g u e s a  , 
Ca l atrava 1 6, A lcántara 1 7 , Montesa 1 8 , Cristo 1 9  
y Avis20, o l a  Orden  d a nesa  m u ch o  m enos 
con ocida ,  denominada  de Dannebrog21  son 
a lgunos de sus ejemp los m ás destacados. La 
raíz h istór ica de su  existenc ia  se encuentra en 

1 3 Un e n c u a d ra m i e n to g e n e ra l  d e  estas d o s  
Órdenes en L .  García-Guijarro Ramos, Papado, Cru
zada . . .  op. cit . .  

1 4 Aborda deten ida mente e l  estud io de las  Ó rde
nes Ibéricas en e l  medievo D. Lomax, Las Órdenes 
Militares en  la P e n íns ula Ib érica dura n te la Edad 
Media, Sa lamanca, I nstituto de H istoria de la  Teo logía 
Espaiio la ,  1 976 .  

1 5 Una v i s ión  de conju nto sobre la  Orden de San
t iago en los s ig los XI I y X I I I ,  D. Lomax, La Orden de 
Santiago (1 1 70- 1275). Madrid ,  C .S . I .c. ,  1 965 .  

1 6 Sobre esta Orden véase E. S o l a n o  Ruiz ,  La 
Orden de Ca/atrava en el s. XV. Los senoríos castella
nos de la Orden a i  fin de la Edad Media. Sevi l la ,  Un i 
versidad de Sevi l l a , 1 978 .  

Muy i nteresante ta mbién,  C.R.  Estow, The arder 
of Cala trava, its deve/opement and its role in the Cas
tilian crisis of the mid-fo urteenth century, Brande is  
Un iversity, 1 975 .  

1 7 F. Gutton'  La Caballería Militar en Espana.  La 
Orden de Alcántara. Madrid,  E I  Re ino,  1 955 .  

1 8 L .  G a rcía- G u ij a rro R a m o s ,  D a tas p a ra e l  
estudo de la  renta feuda l  maestra l de la Ordem de 
Montesa en el siglo XV, Valencia,  1 978 .  

1 9 Rea lmente, las  Órdenes de M ontesa y Cristo, 
i nstitu idas a comienzos dei s. XIV son Órdenes que 
están a caba l l o  de las dos generac iones,  pues  partici
pan de e l e mentos de una y de otra . Son Ó rd enes 
monástico-m i l itares como l as  de la p ri mera gen era
c ión,  y son de creac ión regia como las  d e  la  segunda .  

20 Para las  Órdenes de Avis y Cristo en el período 
med ieva l veáse los trabajos de reciente pub l icación :  I . 
L. Morgado de Sousa e S i lva, 'A Ordem de Cristo 
durante o mestrado . . . op. cit.; Ma C. G omes Pi menta, 
'A Ordem M i l itar de Avis Dura nte o Mestrado de D. 
Fernao Rodr igues  d e  S e q u e i ra '  e n  Milita rium . . .  As 
Ordens Militares . . .  op. cit, pp. 1 26-242. 

2 1 Fue institu ida e n  1 2 1 9  bajo e l  re inado de Va l 
demar I I ,  y aprobada como Orden M i l itar por Honorio 
I I I ,  en  u n  período de co l aborac ión  e ntre l a  Corona 
da nesa ,  e l  papado y l a  n o b l eza .  S u  objetivo fue la  
lucha contra los  paganos l ivoneses y eston ianos .  No 
s e  conoce n i n g ú n  estu d i o  e s p e c íf i co  s o b re esta  
O r d e n o  Ofrece a l g u n o s  datos  sobre  fu n d a c i ó n  y 
desa rro l l o .  P. Sander va n Duren,  Orders of Knigh
th ood and of Merit. Th e Pontificia /, Re/igious a n d  
Secu/arised Catholic-founded Orders, and their re/a-

... Y «Los maestres se hieceron reyes y los reys ... » 

el contexto de las  Cruzadas, por e l l o  no es de 
extranar  que ded icaran  su actividad básica a 
luchar  perm anentemente contra el i nfie l .  Pero 
además y de manera comp lem entaria, desar
ro l l a ron otras actu ac iones subs id ia rias ,  cuyo 
ca rácter  ven ía d e r ivado ,  por un l a d o  de  l a  
especifi c idad de cada m i l i c i a ,  y por otro d e  
l as circunstancias d e i  entorno en e l  q u e  estu
v ieron situ adas .  San J u a n  de  J e rusa lén ,  por 
ej e m p l o ,  desa r ro l l ó  u n a  i m p o rtante acc ión  
hospita l ar ia  que fu e compart ida,  a i  menos en 
or igen,  con l a  Orden de Santi ago .  Las  Órde
nes Ibéricas se imp l i caron fuertemente en la 
actuac ión co lonizadora que siguió a l a  recon
qu ista .  Y se p u e d e  dec i r  t a m b i é n  que  cas i  
todas e l l as desarro l l a ron  una actividad vi g i 
l a nt e  en  l as  fro nte ras ,  que m u c h a s  veces  
pasaba  por  una  nueva conqu ista.  

Pe ro todavía hay otro e l em ento re l aci o
nado con la pr imera generac ión de Órdenes 
que pa rece oportuno  subraya r. La actuac ión 
p r i n c i p a l  de  las g r a n d es Órdenes  frente a 
infie les desarro l l ada  en las fronteras de la Cris
t iandad,  se vería com p lem entada por otra bas
tante m enos conoci d a .  Se ría p rotagon izada 
por  u n  conj unto de Órdenes más pequenas 
- también monást ico- m i l ita res - emp l aza
das en e l  corazón mismo de i  m undo cristi ano,  
con e l  objeto específi co de l u char  contra los 
' rebe ldes  de la I g l es i a '22 .  S u  fu ndac ión está 
d i rectamente re lac ionada,  con lo que L. Gar
c ía -G u ij a rro d e n o m i n a  acc i o n es po ntifíc i as  
a rmadas  contra l a  herej ía : a lb igénses y cáta
ros, por ejempl023 . En estas acciones colabo
raron activa m ente a l g u n as Órdenes monás
t i c o - m i l i t a r e s .  L o s  ej e m p l o s q u e  m ej o r  
conozco - y creo que  son los más destaca
dos-son los de la Croix de " Ordre des Cheva-

tionship to the Apostolic See. Co l i n  Smythe, Gerrards 
Cross, 1 995, pp.  351 Y ss . .  

2 2  La expres ión procede de la H i storia dei padre 
F. d e i  Cast i l l o ,  c i ta d a  p o r  A. F a r i n ,  Le Th ea tre 
de'honneur et de Cheva/erie ou  I'Histoire des Ordres 
Milita ires des Roys, & Princes de la Chrestienté, & 
leur Genea/ogie: De l ' lnstitution des Armes; Duels; 
loustes, & Tournois; & de tout ce qui concerne le faict 
du Cheva lier de l'Ordre. A Paris ,  Chez Robert Fo l let, 
M DCXX, pg . 1 1 99 .  

23 Papado, Cruzada . . .  op .  cito pp.  243 y sS .  
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liers et de la Religion de Sainct Dominique 
por un lado,  confi rmada  por e l  Papa H onor io 
en 1 206,  con e l  objeto específico de  l ucha r  
contra l a  herej ía a lbijense dispersa por todo  e l  
' La n g u e doc ,  l a  G ascogne ,  P rove n c e ,  Dau 
ph iné ,  Savoye et  Lom bradie'24; y por otro, l os 
de dos Órdenes Hospitalar ias ocupadas tam
bién en exti rpar l a  herej ía, que se mantendrían 
activas h asta fi n a l es de i  s .  XVI I I :  l 'Ordre du 
Saint-Esprit de Montpellier y l a  Orden de S. 
Lázaro de Jerusa lén25. 

EI p a n o r a m a  q u e  of r e c e  l a  s e g u n d a  
g e n e ra c i ó n  d e  Ó r d e n e s  d e  C a b a l l e r ía e s  
bastante m ás confuso .  Y no  es só lo  que  se l a  
h aya p restado m enor  atenc ión ,  s i n o  l o  q u e  
los  especi a l i stas sen a l a n  como  más  grave ,  
que  l a s  pocas pág inas  q u e  se l e  han  ded i 
cado ,  h a n  tra nsm it ido  u n a  v i s ión  d e i  fe nó
meno que  n o  p a rece  q u e  s e  cor res p o n d a  
exactamente c o n  l a  rea l i dad26 . No obstante, 

24 Sobre esta Orden ofrece info rmación A. Farin ,  
Le Theatre de 'honneur et de Chevalerie . . .  , op . cit. , 
pg .  1 1 99 .  Ta mbién  en G. Gourdon de Genou i l l ac, 
Dictionnaire . . .  op. cit. , pg.  47 Y ss . .  

25 Sobre estas Órdenes véase M. de la Fortel le,  
Fastes milita ires o u  annales des chevaliers des ordres 
Royaux et milita ires de France au service ou retirés et 
des gouverneurs lie u-tenants de Roi et majors des 
provinces et des pia ces du Roya ume, A Paris ,  La mber, 
Ortroi Va lde, M DCCLXXVI I I ;  H. Gourdon de Genoui l 
lac, Dictionnaire historique des ordres de Chevalerie 
crées chez les differents peuples depuis les premiers 
siéc/es jusqu 'a n os jours .  Par is ,  E. Dentu ,  s. a . ,  p g .  
1 49 .  

26 A. J .  D. Boulton, que es e l  mejor  especia l i sta 
en la  materi a ,  sena l a  q u e  el capítu lo  q u e  ded ica a 
estas Ó rdenes J. H uiz inga en el atono de la Edad 
Media, no refleja exacta mente la rea l idad.  En su opi 
n i ó n  es s u p e rfi c i a l  y e n g a n oso a i  p resenta r  estas 
Ó rdenes como ' a rtific ia les ,  frívo las  y atávicas '  ( 'The 
M i d d l e  French Statutes of the  O rd e r  of t h e  S h i p  
(Nap les 1 38 1 ) . A crit icai Edition ,  with I ntroduction a n d  
N otes' en  Medieval Studies, 4 7  ( 1 985) ,  p p . 1 70-1 7 1 . 
Ta mbién  es u n  buen  ejemplo de i  mismo prob lema,  
F.J .C.  Hearnshaw, 'Chiva l ry and  i ts  P l ace i n  H i story' 
en  E. Prestage (Edit.) Chivalry. A series of Studies to 
J/lustrate its Historical Significance and Civilizing Influ
ence. London-New York, 1 928 .  

27 Véase por todos, The Knights of the Crown . . .  
op. cito 

en l os ú lt i m os a n os la situac ión descrita h a  
c o m e n z a d o  a c a m b i a r  y a l g u n o s  d e  l o s  
desa rro l l os bás i cos de  esta gen erac i ó n  d e  
Órdenes s o n  y a  fam i l i a res entre los  med ieva
l i stas g rac ias  a l os trabajos de  A.J . D .  Bou l 
ton27 . Por  é l  se sabe  - entre otras m u chas  
cosas-que  esta n u eva generac ión ,  se desar
ro l l ó  entre l os s ig los XIV y XV situándose sus 
p ri n ci pa l es fundac iones entre 1 326 y 1 47028 . 

E n  l o  q u e  r e s p e cta  a l a  t i p o l o g ía l a s  
Ó rd e n e s q u e  s e  d e s e n v o l v i e r o n  e n  este  
período, se  podría hab l a r, a m i  modo de ver, 
de  dos tipos c l a ram ente diferenc iados .  Por  
u n  l ado ,  se m a ntenían en activo l a  m ayoría 
de  l a s  gran des Órdenes mon ásti co-m i l itares 
i nstitu idas  en  los s ig los XI I y XI I I  Y a lgunas de 
las pequen as,  y en  l íneas genera les  se puede 
d e c i r  que  los  o bj et ivos que p e rs i g u i e r o n  
d u ra nte esos a n os u n a s  y otras ,  co i nc id ía n  
p l e n a m ente c o n  l os de i  per íodo a nter i o r29 .  
Ta m b i é n  tenemos n oti c i a s  de  que du r ante 
estas centur ias  fi n a l es dei med ievo se fu nda
r o n  ot ras  Ó r d e n e s  de i  m i s m o  t ipo  - no 
m u chas  - .  Es u n  buen  ej e m p l o  una  Orden  
p e q u e n a  i n st i t u íd a  e n  l a  ' p ro v i n c i a  a l e 
m a na ' 30 d e  Baviera a med i ados de i  S .  XIV -
1 358 -, bajo el auspic io de i  prínc ipe Alberto I .  

28 EI dato p rocede de A.J.D.  Boulton, 'The Mid
d le  French Statutes . . . op. cito pp.  1 69-27 1 . 

29 En el caso de las Órdenes castel la nas ,  como la  
reconqu ista n o  había conc lu ído por esas  fechas,  con
ti nua ro n  los mismos objetivos mi l itares. En este sen
t ido ,  J .  L. d e i  P ino  G a rcia y L. Suárez Fernández 
i ns isten e n  la  importa nte partic ipación de las Órdenes 
caste l l a nas  e n  la  conqu i sta de G ranada .  (E I  pr imero 
en 'Las campa nas mi l ita res caste l la nas contra el reino 
de G ra nada du rante los rei nados de Juan I I  y Enr ique 
IV, e n  Andalucia entre Oriente y Occidente ( 1 236-
- 1 242). Actas dei V coloquio I nternaciona l  de H istoria 
Medieval de Anda lucía , Córdoba, 1 988 pp. 673-684; 
e l  segundo en  Las Órdenes Militares y la Guerra de 
Granada, Sevi l l a ,  1 992 .  Aunque en Portuga l  l a  recon
qu ista había conc l uído con la campana de 1 249/1 250, 
l a  Orden portuguesa de Cristo - tal y como sena la 
I .  L. M orgado d e  Sousa - desarro l ló  u n  importante 
papel  m i l itar en relación con la amenaza de los mou
ros en G ra n a d a  y en l a  costa sur p o rt u g u esa ( 'A 
Ordem de Cristo . . . op. cit. pg.  25). 

30 La expres i ó n  p rocede de A. Fari n ,  Th eatre 
d'Honeur  et Chevalerie . . .  op. cit. , pg. 1 275 .  
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Se l a  conoce con el n o m bre de O r d e n  d e  
M i l i tar de S a n  Anton io ,  y se l a  encomendó  e l  
objetivo, c l a ramente defin ido  en sus  estatu
tos, de  l uchar  contra los tu rcos3 1 . 

Pero l o  característi co de este período  n o  
serían l as  Órdenes mon ásti co-m i l itares,  s i n o  
u n  n u evo t i p o  d e  Ó r d e n e s  d e  C a b a l l e r ía 
q u e ,  e n  g e n e r a l ,  h a  p a s a d o  b asta nte m á s  
desapercib ido ,  qu izás porque n i  su acci ón  es 
tan vis i b le ,  n i  sus resu ltados son tan fác i l es 
d e  va l o ra r .  Quer i e n d o  resa l t a r  u n a  d e  s u s  
pr incipa l es pa rticu l a ri dades :  n o  s e g u i r  l a  dis
c ip l i na  mon ástica que caracterizaba a las de 
pr im era generac ión,  R .  Sarber y otros a uto
res las han denom inado  Órdenes  secu l a res 
de Caba l l ería32 .  S in  embargo .  A .  J .  D. Sou l 
ton  ha  prefer ido l I a m a rl as  Órdenes l a icas  de 
Caba l l ería33 . Comparto l a s  difi c u ltades  que 
encu entra este autor para aceptar l a  p ri m e ra 
d e n o m i n ac ión ,  pues  secu l a r  es u n  térm i n o  
que  se ut i l iza como contrap uesto a reg u l a r, 
o re l ig ioso y ni una  ni otra acepc ión son con
t r a r i a s  a l a s  Ó r d e n e s  de C a b a l l e r í a ,  n i  
s iqu ie ra a l as  n o  mon ásti cas34. En este con-

3 1 Costa y Turel l ,  Resena Histórica de todas las 
Órdenes de Caballería existentes y abolidas: separata 
dei Tratado completo de la ciencia dei blasón o sea 
Código heráldico-histórico. Va lenc ia ,  Lib rerías Pa rís
Va lenc i a ,  1 99 3 .  Es una  reproducc ión  fa c s im i l  de l a  
e d i c i ó n  d e  M a d r i d ,  L i b r e ría e s p a ii o l a ;  B a rc e l o n a  
L 1brería E I  P lus  U ltra, 1 858 .  p g .  309. 

3 2 Th e Kn igth & Chiva /ry, L o n d o n ,  Lo n g m a n ,  
1 974. M .  Keen,  Chiva/ry, Ya l e  U n ivers ity P ress .  N ew 
H aven and London ,  1 984. EI capítu lo X de esta obra 
l I eva por títu lo 'The Secu l a r  Orders of Ch iva l ry' pp .  
1 79-1 99.  

3 3  E n  s u  'Th e M i d d l e  F r e n c h  Statutes  o f  t h e  
M o n a rch i ca l  O rder  . . . o p .  cit. , p g .  1 70 ,  exp l i c a  q u e  
p refiere e l  term ino  '/ay' a i  de 'secular' orders, since 
the latter term is norma lly used to distinguis h  the 
c1ergy who were not  members of religious orders. 

34 Todas l as  Ó rdenes de Caba l l e ría son regu l a res 
porque están sometidas a regia. Entend iendo por e l l o  
que aj usta n sus acciones y modo de vivir a los  p re
ceptos d e  la c a b a l l e ría . A la n o c i ó n  de c a b a l l e r ía 
como regia, hacen referencia muchos a utores, e ntre 
e l los  D. de Valera, Espejo de Verdadera nobleza. ca. 
1 44 1 , por ejemplo,  cuando se refiere a la ob l igac ión 
que  pud ieran tener los  caba l leros de ' g u a rd a r  toda 
regia de cava l l e ría' (cap. X pg .  1 07b); o cuando dice 
' P ues s i  e l  caba l l ero es co ntra l a  orden e regia de  

. . .  Y «Los maestres se  hieceron reyes y los reys ... » 

texto,  h ay q u e  m e n ci o n a r  ot ro  f act o r  d e  
g ra n  s ign ifi cad o .  No  se puede  igno ra r  q u e  
estas Órdenes de  segunda generac ión ,  tam
b ién  eran caba l l e rías cr isti anas  y se m a ntenía 
en e l l a s  m uy viva l a  referenc ia  a l a  defensa 
de  l a  fe y de l a  I g l es i a .  Ambos  e l e m e ntos 
estaban s iem pre presentes entre los  objeti
vos marcados por  l os estatutos fu ndaciona
l e s .  L 'Ordin e de i  Co I /are d e  S a b oya ,  p o r  
ej e m p l o , l o s  exp o n ía ab i e rta m e nte e n  s u s  
estatutos promu lgados en 1 409 :  ' . . .  prenedrà 
I 'armi  in defesa della Santa fede, o per difen
dere, mantenere, o ristablire la dign ità, . . .  e la 
libertà della nostra Santa Madre Chiesa '35. 
Lo estaban as í  m i smo en l as  ceremon i as de 
i n g r es o .  E n  l a  i n vest i d u r a d e  l 'Ordre de 
Sain ct Mich e l, p o r  ej e m p l o , se reco rd a b a  
p ú b l i c a m e nte  a i  ca b a l l e ro  e l  s e n t i d o  d e i  
h á b ito q u e  i b a  a rec i b i r :  'Dieu veuil /e que 
vous le puissez longement porter (I 'habit) à 
sa gloir, à I' exaltation de son Eglise . . ' 36 . Y l o  
esta b a n  i g u a l m e nte  e n  e l  c o n c e p t o  q u e  
sobre l a  Orden ten ían los  propios caba l l e ros .  
A I  menos eso p a recen i n d i c a r  las  p a l a b ras  
que  fi gu raban  en · e l  ep itafi o e leg ido por  e l  
Duque de Dijon para coronar  su  tumba :  ' Pour 
mantenir l 'Eglise qui est de Dieu maison j 'ai 

cava l l ería . .  : (Ib idem) . Tampoco se puede perder de 
vista el ca racter sacro que los especia l istas atribuyen 
a la  caba l lería . L. G autier se refiere a el la como a un 
sacramento (La Cheva /erie, Paris, 1 89 1 ) .  J .  H u izinga 
anota e l  pe l ig ro que se co rre de perder de vista e l  
ca rácter s ac ro d e  esta  i n st itu c i ó n  (Homo Ludens ,  
M adr id ,  A l ia nza ,  1 998 ,  p g .  1 88 ) .  A b u n d a n d o  e n  l a  
misma idea pa rece i nteresante subrayar que l a  trata
d ística se refiere también a estas Órdenes de segunda 
g enerac ión  como a ' re l i g iones ' .  Se p uede ver esta 
denominac ión ap l icada a la  Orden de i  Toison en  Oli
vier de la  Marche, Epistre pour tenir  et celebrer la 
n o b l e  feste du Th o i son  d ' O r. P u b l i c a d a  p o r  H .  
Beaume y J .  Arbau mont, e n  Memoires d'Olivier de la 
Marche, Paris, 1 888 ,  pp .  1 58- 1 59 .  En la misma l ínea 
G .  Gaetano, Origine et fondatione  di tutte le re/i
gione e militie di cavallieri. Venetia, 1 666 .  

35 En Conte L.  Cibrario, Notizia Storica dei  Nobi
lissimo Ordine Supremo della Santissima Annuncciata 
sunto degli statuti. Catalogo dei Cava lieri. Fi renze, 
Tipografía Ered i Bott le .  M DCCCLXIX., pg .  1 5 . 

36 En Ritue /s a nciens des ordres de chevalerie, 
choisis par Pierre Girard-Augry; Pref. de Gerard de 
Sorva l .  Pa ris, Dervy 1 994, op. cit. , pg. 1 6 1 .  



, Elena Postigo êastel lano; 

mis sus le nable Ordre, qu 'an namme la Tai
san '3? 

En base a estas argu mentos desarro l l a 
dos ,  m á s  senti do  t iene h a b l a r  de  Órdenes 
l a icas de  Caba l l ería, que  d e  Órdenes secu la 
res  de  Caba l l e ría . E I  térm i no  l a i co se aj usta 
m ej o r  a este t ipo  de Órdenes ,  por cuanto 
descri be un escenar io en  e l  que cabe perfec
tam ente la perspectiva sacra y fuertemente 
cristi ana  de l a  i nstitu ci ón  caba l l e resca . 

P a r e c e  q u e  e s t a s  Ó r d e n e s  l a i c a s  d e  
Caba l l e ría - muy n u m erosas, Bou lton sefia la  
70 -, se  diferenci aban  de  muchas maneras, 
tantas que  desde e l  s .  XVI ,  l os h istori adores 
h a n  ven ido  ensaya n d o  d i st intos esq u e m as 
de c 1 asificación ,  sobre l os que  n o  parece que  
exista p l eno  acuerdo y q u e  por  tanto, no  nos 
deten emos a menciona r  aqu í38 . 

De estas Órden es de  segunda  gen era
ci ó n ,  sobresa l e n ,  entre otras cosas por e l  
gran presti g io  q u e  a l canzaron,  u nas cuantas:  
l a  Orden caste l l a n a  de  l a  Banda39, l a  Orden 
i ng l esa denominada  The Most Noble Order 
of the Garte�O, la bo rgofiona  Ordre de la 
Taisan d'O�1 , la Ordine Suprema della San-

37 En Rituels aneiens . . .  pg .  1 45 .  
38 Para esta cuestió n  remitimos a las  páginas 1 72-

- 1 78 dei trabajo de Bou lton 'The Midd le  French . . . op. 
eit. , que i nc luyen su  propia c las ificac ión .  

39 La mayoría de los a utores co inc iden en  subra
yar que la Orden de la  Banda i nstituída por Alfonso XI 
sería la  p rimera de las Órdenes de segunda genera
c ión y por tanto en  muchos aspectos, modelo para las 
demás. Sobre esta Orden véase A. de Ceballos-Esca
lera y Gi la ,  M a rqués de la F loresta, La Orden y Divisa 
de la Banda Real de Castil/a, Madrid ,  Prensa y Edic i
nes Iberoamericanas,  s .a .  ( 1 998) .  Conti nua  s iendo de 
gran va lor  e l  trabajo de L. Tadeo Vi l lanueva, 'Orden 
de la  Banda de Casti l l a '  en  Boletín de la Real Acade
mia de la Historia, T. LXXI I ( 1 9 1 8) pp .  436-574. 

40 P.  J .  Begent, Th e Most Noble Order of the 
Garter: its History and Ceremonial. Colnbrook/Slough,  
1 99 1 . 

41 Se ha escrito más de la Orden de i  Toison de 
Oro que sobre todas las  otras Órdenes de seg unda 
generación j u ntas.  Una  magn ífica recopi lac ión b ib l io 
g ráfica es la  p reparada  por  e l  Vicomte de Ghe l l ink  
Vaernewyck, ' B ib l iograph ie  de  l 'Ord re de la Toison 
d'Or' ,  Bul/etin de l 'Académie royale d'Archéologie de 
Belgique ( 1 907), pp. 2 1 7-276.  Aunque está atrasada 
sigue s iendo muy úti l  pues recoge lo  que, a mi modo 

tissima Annunciata de  Saboya42, l a  fra ncesa 
Ordre de Sa int  Mich e /43 ,  o la n a p o l it a n a  
Ordin e d i  l a  Nave44 , p o r  p o n e r  a l g u n os 
eje m p l os .  Su a ctivi dad ,  aunque  no está muy 
b ien  estud iada45, pa rece or i entada pr inc i pa l 
mente, hac ia  aspectos vi ncu l ados con  l a  l ea l 
tad nob i l i a ri a  a i  soberano  en u n  momento en 
que n ecesitaba  u n  refu erzo, ya que l os l azos 
de vas a l l aj e  comenzaban a verse como una  
cosa  de i  pasa d o .  Com o sefia l a  M .  Va le ,  en  
po l ít ica ,  e ra l a  nob l eza qu ien  importaba,  su  
l e a ltad  y su  se rv i c io  e ran  tod avía cruci a l es 
para e l  m a nten im iento de cua lqu ie r  d in astía . 
En  este se nti d o ,  u n a  Orden  era  u n  m e d i o  
cómodo de consegu i r  esa l ea ltad y además 
d u r a d e r o ,  p u e s  l a  a t a d u r a  j u r a d a  a u n a  
O r d e n  d e  C a b a l l e r ía  n o  s e  ro m p ía 
faci l m e nte46 . En re lac ión  a l o  que acabo de 
sefia l ar ,  es i nteresante resa ltar que l a  ins ig
n i a  de l as m ás i m porta ntes de estas Órdenes 
n o  era una  cruz, como l a  de l as mon ásti co-

d e  ver ,  son l a  mayo ría de las o b ras  bás icas  d e  la 
O rden o  La mejor  h istoria pa ra los s ig los XV y XVI es la  
de i  Baron d e  Reiffenberg, Histoire de l'Ordre de la 
Toison d'Or. Bruselas ,  1 830.  

42 Conte L. Cibrario, Notizia Storica dei  Nobilis
simo Ordine Supremo deI/a . . .  op. cito Aquí se cita una  
obra que  n o  con ozco, pe ro que  pa rece de i nterés, 
Gig na-Santi,  Storia dell 'Ordine dell'Annunciata . 

43 Los dos ú n icos trabajos contemporáneos que 
c o n ozco d e  esta Orden son e l  d e  P .  Conta m i n e ,  
' L'Ordre de S a i n t  M i c h e l  a u  temps de Lo uis XI e t  de 
Charles VI I I '  Bul/etin de la Société nationale des anti
qua ires de Fra n ce, P a r i s  ( 1 978 ) ;  y el cap ítu lo  q u e  
Boulton le  dedica en  su  The Knights o f  the Crown . . .  
o p .  cit. , pp .  427-450. 

44 A.D.J. Boulton, 'The Middle French . . .  op. cito 
45 EI t r aba jo  de B o u l t o n ,  Th e Kn ights of the  

Crown . . .  , op .  cit., es e l  ún i co que se conoce dedicado 
exc l usivamente a ana l iza r e l  problema. S in  embargo, 
esta obra es sobre todo una descr ipción de las pr inci 
pa les Órdenes de Caba l le ría de segunda generación .  
En e l l a  se a na l iza n desde datos pu ramente factua les 
- nombre, fu ndador, patrón ,  etc. - hasta meca nismos 
de i ng reso, fu nc ionamiento, a rt icu lac ión constitucio
na l ,  etc . ,  pero apenas se detiene en  el aná l is is  de sus 
fu nciones y s ign ificado.  

46 Malcom Vale dedica a lgunas l íneas a i  tema en  
su  War and Chivalry. Warfa re and Aristocratic Culture 
in England, France and Burgundy at the End of the 
Middle Ages, Athens,  Ga., 1 98 1 ,  pg. 35. 
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m i l itares, s i no  un co l l a r  de l ea ltad .  En él esta 
l ea ltad quedaba s imbo l izada en el conj u nto 
de a n i l l os de h ierro que  lo form aban  y que  
expresaban  l a  i dea  de l a  u n i ó n  i n d i so l u b l e  
que  existía entre l os caba l l e ros de  l a  Orden 
por  u n  lado y por  descontado e ntre estos y 
e l  maestre, por  otr047 . 

Ya se ha  sena l ado que grac ias a los  tra
b ajos  de A.J . D .  Bou lton48 se conocen bas
tante b ien  los e l em entos básicos que carac
ter izaban  l a  estructura i nterna de m u chas  de 
estas Órdenes - lo  cua l  no  es poco - pero 
todavía está por  hacerse una  refl exió n  g loba l  
que  pe rm ita conocer  s u  verd a d e ro s i g n ifi 
cado y su i nfl uenc ia  rea l  en e l  período .  

Fi n a l m e nte, l a  que cons ideramos l a  ter
ce r a  y ú l t i m a  g e n e r a c i ó n  d e  Ó r d e n e s  d e  
C a b a l l e r ía s e  dese nvo l ve r ía fu n d a m e nt a l 
m e nte e n  l a  p r im era Edad  M o d ern a49 .  En  
efecto, desde  l a  perspectiva de l as  Órdenes, 
el ce rca  de s i g l o  y m e d i o  q u e  t ra n s c u r re  
e ntre 1 520 y 1 66050 es su cepti b l e  d e  i nte
grar u n a  un idad  de aná l i s i s .  Entre la fu nda
c i ón  d e  l a  Ordin e di San ct Pietro e n  1 5 20 
por  e l  papa  M ed ici León X y l a  fundac ión de 
l a  Orden de  l a  Concordia por  Feder ico de  
H ohenzo l l ern en 1 660, se encierra un  período 
de 1 40 a n os ,  r i q u ís imo en  aconteci m i e ntos 
para  la H istor ia de las Órdenes .  En él f loreci
eron un conj unto i ntegrado por  unas 70 i ns
tituc iones5 1  que  habrían de constitu i r  la ter-

47 Sobre el s imbol ismo de los Co l l a res de Lealtad 
san i nteresantes las  pág inas que le  dedica e l  Conte 
Luigi Cibrario, Notizia Storica. op. cito 

48 The Knights of the Crown . . .  op. cito 
49 Recordemos que las  Órdenes que  se i nstituye

ron a fi na les dei S .  XVI I Y en e l  S .  XVI I I  no me pa rece 
que sean Ó rdenes de Caba l l e ría . A mi  modo de ver 
eran  Ó rde n es, pera sometidas a otro tipo de disc i 
p l ina que n o  era l a  caba l leresca. 

50 Esta crono log ía propuesta l a  cons idero p rovi
s iona I .  Ya se  ha  i nd icado en  pág inas a nteriores que 
todavía no  doy por conc l u ída la fase de e laboración 
de una relación de las  Órdenes de Caba l l er ía de  la 
Edad M oderna y su  cata logac ión .  Lo cua l ,  debido a la 
heterogeneidad y dispers ión de las fuentes,  se con
v ierte e n  u n  proceso que no es n i  demasiado rápido 
n i  demasiado senci l lo .  

5 1 Esta re lac ión de u nas 70 Órdenes de Cabal lería 

... Y «Los maestres se hieceron reyes y los reys ... }} 

cera gene rac ión de Órdenes de  Caba l l e ría .  
Se ría e n  los  acontecim ientos po l ít ico-re l i g io
sos a caec idos  en l a  Cr isti a n d a d  Occ identa l  
d u ra nte esos anos ,  donde encontrar ían las  
c ircu nstanc ias favorab les p a ra su f lorac ión y 
desarro l l o .  Es por  tanto, en l as  rea l i dades y 
n e ces i d a des  d e  l a  época  m o d e r n a  d o n d e  
h a y  q u e  buscar l a s  razon es de  su apar ic ión y 
m antenem iento. En este sentido ,  esquemati
zando y s imp l ifi cando ai m áxi mo ,  habría que  
tene r  p resente e l  recrudecim iento de l a  i nva
sión tu rca en las fronteras de l a  Cristi andad ,  
y sobre todo l a  m u ltiform idad  de i  confl i cto 
co nfesi o n a l .  No obstante ,  p a ra conocer  e l  
v e r d a d e ro a l ca n ce d e  l a s  Ó r d e n e s e n  l a  
época m oderna ,  habría q u e  cons iderar  tam-

con l a  que  vamos a trabajar  - que  todavía no da mos 
por conc lu ída - se ha constru ido a partir de la limpieza 
de l a s  l i stas de Ó rdenes  q u e  se p u b l i ca ron  en l o s  
s ig los  XVI ,  XVI I ,  XVI I I  Y X IX .  Desde  u n a  descr ipc ión  
s imple de lo que considero que san las senas  de iden
t idad d e  las  Ó rdenes, se han  e l iminado de estas re la
c iones senaladas u n  conju nto de instituc iones que no 
me p a rece q u e  sea n verdaderamente Ó rdenes d e  
Caba l l e ría, pera que aparecen e n  los  textos registra
das como ta les :  Divisas de Séqu ito, Confratern idades 
Nob i l i a rias  y Órdenes de Mérito. Sobre esta cuestión  
véase n uestro ' Las Órdenes de Caba l lería en l a  Cris
tia ndad Occidenta l .  . .  op. cit . . Se han ten ido en cuenta 
especia lmente P.  Morig i ,  Historia deli' origine di ttute 
le religioni  . . .  ordin i militari, Venet ia ,  G . B .  Bonfad io ,  
1 578;  A. le  Mire,  Origenes equestrium sive militarium 
o rdinum, Antu e rp i a l ,  Davidem M a rti n u m ,  1 609;  he 
ut i l izado la  edic ión francesa Origine des cheva/iers et 
les Ordres Militaires, Anvers, David M a rtens, 1 609; J. 
Micheli  Marquez, Tesoro Militar de cavalleria antiguo 
y modern o  y modo de a rmar cava l/eros, y profesar  
s eg u n  las cere m o n ias  de cua /quer  Orde n Militar: 
Regia debajo de la que militan . . .  Madrid,  Diego Díaz 
de la  Carrera, 1 642; A. Faryn, Theatre d'honneur et 
de cheva/erie . . .  op.  cit. ; A. Schoonebeek, Historie van 
a lie ridderlyke en krygsorders . . .  , A msterdam, 1 697 .  
H e  ut i l izado l a  ed ic ión frencesa Histoire de tous les 
ordres milita ires ou de cheva/erie, contenant leur ins
titutions . . .  leurs principa les a ctions, et les vies des 
grands mâitres . . .  Amsterdam, H. Desbrdes, P .  Scepe
rus et P .  B rune l ,  1 699;  H .  Gourdon d e  Genoui l lac, 
Diction n a ire h istoriqu e  . . .  op.  cit . ;  J . B .  B u rke, The 
Book of Orders of Kn ighthood a n d  Decorations  of 
Horyor of a l/ nations, comprising a n  h istorica l account 
of each arder . . .  With list of the Knights and compani
ons of each british order, London ,  1 858 .  
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bién otro e l emento, que a mi modo de ver, 
no es exclusivo de  este período,  pero ai q u e  
l o s  m e d i eva l i stas  n o  h a n  p resta d o  d e m a 
s iada atenc ión :  l a  vi ncu l ación  entre l a s  Órde
nes de Caba l l e ría y e l  ethas y e l  m u n d o  cu l 
tura l  de  l a  a ristocrac ia europea52 .  Pero estas 
son cu esti o n e s  q u e  p o r  el m o m ento  s ó l o  
esta m o s  e n  s i t u a c i ó n  d e  e n u n c i a r  c o m o  
h ipótesis de trabajo .  

3. La  terce ra generac ión d e  Órdenes d e  
Caba l lería :  1 520-1 660.  

E n  la  s e c u e n c i a  q u e  nos p ro p o n e m os 
estu d i a r , l a s  Ó r d e n es d e  c a b a l l e r ía e nt re  
1 520 y 1 660, h ay que  comenzar  por  abordar  
un  aspecto bás ico  como es e l  de  e l  t ipo de 
instituc iones  ante e l  q u e  nos en contra mos .  
Asi ,  en térm inos genera l es se puede apuntar 
q u e  la  t e r c e r a  g e n e r a c i ó n  de Ó r d e n e s ,  
estaba constituída p o r  u n  grupo m uy h etero
géneo de instituc iones .  En e l l a  desarro l l a ron  
su  a ct iv i d a d  Ó r d e n es « jóve n e s »  es  d e c i r , 
Órdenes de n u eva fu ndac ión ,  ta nto monás
t ico- m i l itares - Ordin e de Santo Estefano,  
por ej e m p l o ,  i n st i t u i d a  p o r  C o s i m o  I d e  
M ed ici e n  1 56 1 53 - como Órdenes l a i cas -
Ordre du Ben oit Saint Esprit, e ntre  otras ,  
i n stitu i d a  po r  E n r i q u e  I I I  en  1 57954  -.  C o n  
estas Ó r d e n es rec i e n  fu n d a d as c o n v iv ía n 
Órdenes  «v iej as» ,  m u chas  d e  l a s Ó rd e n es 
med ieva l es de  l a  p ri m era y d e  l a  s e g u n d a  
generac ión ,  q u e  h a b ía n  I l egado  i ntactas a i  
período moderno .  Como e s  natura l ,  l a  adap
taci ón de estas Órdenes a i  n u evo contexto 
en e l  que se iban  a desenvolver, i m p l icó,  en 
m u chos casos ,  u n  p roceso d e  reestructura
c ión que fue más o m enos p rofu ndo ,  según  

52 E s  i nteresa nte e n  re lac ión a esta perspectiva, 
M .  Vale, 'A Fourteenth-Ce ntu ry Order  of Ch iva l ry:  
The 'Tiercelet' .  English Historica l Review, 323 ( 1 967),  
pp .  332-4 1 . Y por  sup uesto su  War and Chiva /ry. . .  op. 
cito 

53 Esta Orden ha s ido estudiada por F. Angiol in i ,  
I Cavalieri e II Principe. L'Ordine di Santo Stefano e la 
Società Toscana in Età Moderna,  F lo renc i a ,  Edif i r ,  
1 996. 

54 Sobre esta Orden, veánse los dos trabajos cita
dos en  la  nota n ú mero 2 dei p resente a rtícu lo .  

l a s  c i r cu n sta n c i a s ,  p e ro q u e  en t o d a s  se 
h a b ía co n c l u íd o  e n  la  d é c a d a  de los anos  
setenta de i  s .  XVI .  

De esta form a ,  y ten i e n d o  e n  cuenta e l  
pu nto de vista i nstitu ciona l ,  l a  tercera gene
rac ión de Órden es, supon ía una  fue rte conti
nu idad  con e l  período med ieva l .  Con e l l o  se 
q u i e re d e c i r  q u e ,  e n  p r i n c i p i o ,  la te rce ra  
gen eración de Órden es, n o  d aría or igen a u n  
t i p o  de institu c ión característi co .  Por  e l  con
tra r io ,  las Órdenes  «jóvenes»  d e  la tercera 
g e n erac i ó n  s u r g i e r o n  ya  estr u ctu r adas  de 
a cu e r d o  a los m o l d es  esta b l ec i dos  en l o s  
s ig los X I I  Y XI I I ,  po r  u n  l a do y X IV  Y XV por  
ot r o .  E n  e st e  s e nt i d o ,  t a m b i é n  h a y q u e  
sub rayar q u e  e n  este p e ríod o  l o s  m od e l os 
no s iempre se repetir ían e n  forma tan pu ra ,  y 
con a l g u n a  frecu enc i a ,  l a s  Órdenes n u evas 
mezc lan e lem entos de uno y otro t ipo .  

Visto desde esta ópti ca ,  e l  panorama que 
ofr e c e n  l a s  Ó r d e n e s  e nt r e  1 5 2 0  y 1 6 6 0  
resu lta bastante com p l ej o .  N o s  en contram os 
con Órdenes «vi ejas»  - m on ásti co-m i l itares 
y l a i cas - que se  m a nti enen ,  aunque  rees
t r u ctu r a d a s ;  c o n  Ó r d e n e s  «j óve n e s »  q u e  
s iguen  e l  mode lo  de  l as  mon ásti co-m i l itares 
de  la pr im era gen eraci ó n ;  con Órdenes  de 
n ueva fu ndac ión estructuradas de  acuerdo a 
l os m o l des  d e  l a s  l a i ca s  d e  l a  s e g u n d a ,  y 
fi n a l m ente con Órdenes,  tamb ién  de  n u eva 
fundac ión ,  pero que  s iguen  un mode lo  m ixto 
entre las  de  pr imera y l as d e  segunda  gene
rac i ó n .  P e ro l a  co m p l ej i d a d  a n u n ci a d a  no 
term ina  aqu í, se i n crementa sensib l emente s i  
tenemos en  cuenta que m ás a l i á  de  l as  d ife
renc ias ya m enc iondas hab ía otras ,  que  hasta 
ahora no han sido cons ide radas,  qu izás por
que  pueden parecer de m enor  importanc ia .  
S i n  proceder  a su  e n u m erac ión  exh austiva , 
se puede  sena l a r  q u e  l a s  Órdenes se d ife
renci aban así m ismo,  en cuanto a ám bito ter
r itor i a l  de  a ctuac ión ,  en  c u a nto a organ iza
c ión ,  en  cuanto a n ú m ero y t ipo  de  m i em
bros ,  en cuanto a exigen c ias para  e l  i ng reso 
y aún en cuanto a t ipo d e  estatutos. Aunque  
por  e l  mom ento n o  se está todavía en  situa
c ión de  esta b l ecer  u n a  t i p o l o g ía com p l eta 
d e  l as Órdenes que desar ro l l a ron  s u  a ctivi
dad en l a  pr im era Edad M o d erna ,  s i  se  dis-
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p o n e  de info rmac ión  sufi c i ente como para  
asegura r  que ,  cua ntitativa m ente h a b l a n d o, 
no p a r e c e  d e s a c e rt a d o  i n d i c a r  q u e  e r a n  
m uchas m á s  l as diferenc ias  que  l a s  separa
ban que l as  semejanzas que l as un ía n .  

Deb ido  a l a  ex istenc i a  de n u m erosas  y 
a m p l i as d iferenc ias  entre u n as Órdenes de 
otras, pa rece leg íti m o  hacerse una  pregunta 
iqué es lo que tenían en com ú n  todas estas 
i nstituc iones que  perm ite encuadrar l as den
tro de i  m i smo grupo fam i l i a r? A m i  j u i cio  l a  
respu esta corre e l  r iesgo de pasar desaperci
bida por su obviedad .  P ienso que no  se está 
m uy l ejos de la verd a d  s i  se acepta que  l o  
q u e  confería u n i d a d  a i  conj u nto e r a  e l  sis
tema de  la cavallería55 .  Ese era e l  rasgo que 
con más  prop iedad puede  ayu dar  a enten
der  l a  exacta natu ra l eza de las  institu ci ones 
que  l o  componen ,  y e l  que  verdaderam ente 
m o ldeaba el grupo dotándo le  de una fo rm a 
com ú n  y confi ri éndo le  identidad .  La caba l le 
r ía  era ,  en pr imer  l u ga r, su fuente de d isci
p l i n a ,  a u n q u e  h u b i e r a  a l g u n a s  Ó r d e n e s ,  
véase l a s  m o nástico- m i l ita res,  que  d isfruta
ban de d isci p l i n a  dob le ,  mon ástica y cab a l l e
resca56 . Eran así  m i smo las  leyes de l a  caba l -

55 Jeremy Duquesnay Adams hace un  i nteresa nte 
revis ión de la noción de caba l le ría en los ú ltimos cien 
a nos. Desde La Chevalerie de Leon Ga utier, hasta Chi
va /ry de Maurice Keen .  En e l l a  sena la  que la defi n ic ión 
dei térm i n o  t i ene  tres acepc iones  bás i cas :  m i l i c i a ,  
g rupo  soc i a l  y cód igo  d e  va l o res .  Es a este tercer 
grupo a i  que nos referimos nosotros. ( 'Modem Views 
of Medieval Chiva l ry, 1 884-1 984' pg .  207, en H. Chic
keri n g ,  T. H .  S e i  ler  ( Ed its . )  Th e Study of Ch iva /ry. 
Reso urces and  Approach es, Ka l a mazoo,  M i c h i g a n ,  
Medieval I nstitute Pub l ications,  1 988) .  A la  noción d e  
Caba l l e ría como regia - en e l  sentido de forma d e  
vida ajustada a determinados va lores - hacen referen
c ia muchos autores. Entre e l los D. de Valera, Espejo 
de verdadera nobleza ca. 1 44 1 . citado por J. D. Rod rí
guez Velasco, EI Debate Sobre la Caballería en el s .  
xv. La tratadística caballeresca castellana en su marco 
europeo. Junta de Casti l l a  y León .  Conseje ría de Edu
cación y Cu ltura, Va l l ado l id 1 996, pg .  305. 

56 En las Órdenes M i l itares se p roduce l a  tentativa 
de un i r  dos s istemas de va lores que a lgunos autores 
cons ideran como a ntitét icos.  E I  mismo a utor sena  l a  
que i nc l uso las  Órdenes M i l itares partic ipaban m á s  d e  
l a  d imens ión caba l le resca que de l a  monástica (A. Bar
bero, l'Aristocracia nelle Societá . . .  op. cit. ,pg .  207). 

... Y «Los maestres se hieceron reyes y los reys .. . » J 

l ería l a s  que  organ izaban su jerarquía i nterna 
y su c e r e m o n i a l .  I g u a l m e nte  d e  f i l i a c i ó n  
c a b a l l e re sca  e r a n  l os objet ivos  a l o s  q u e  
estos cuerpos s e  consagraban,  e i nc l uso,  for
zando l as  cosas, cabría adm iti r que la caba l 
l e ría o ri entaba su  fo rm a de organ ización .  Es  
como s i  de i  amp l io  he l enco de posi b i l i dades 
que  ofrece l a  caba l l ería, cada Orden h u biera 
se l ec ionado  a q u e l l os e l e m e ntos que cons i 
deraba más aprop iados a sus ci rcu nstanc ias .  
De cu a l q u ie r  form a ,  viene a corroborar estas 
afi r m a c i o n es la p re senc i a  de un g esto d e  
va lo r  s ign ifi cativo q u e  se hace a i  i ngresar en 
todas estas Órdenes .  Un gesto, que com o  
a dvierte Jean -C l aude  Sch i mtt, e s  va l i osísim o  
porque e s  so l emne  y e s  so lemne porque es 
re l i g i os05? :  la i nvesti d u ra 58 y el j u ra m ento 
cab a l l e resc059.  Creo que l a  presencia de uno 
y otro e l e mento puede tom arse,  entre otras 
cosas, como un recordatorio de las bases en 
las que  se  fundaba  el s istema .  

S i  s e  a cepta q u e  e l  p ri ncp io  de  u n i d a d  
e r a  l a  c a b a l l e r ía  y n o  l a  m i l i c i a ,  r e su l ta  a 
todas  l u ces m a n ifi esto q u e  l a  des i g n a c i ó n  
que  se  h a ce a m en udo de i  conj unto d e  l a s  
Ó r d e n es q u e  s i g u e n  l a  d i s c i p l i n a  c a b a l l e-

57 La raison des gestes, Paris ,  G a l imard, 1 980. 
58 Es i nteresa nte en  este sentido, é l  debate sobre 

la neces idad de i nvesti rse caba l l era para i ngresa r e n  
l a  Orden de To ison,  que  tuvo l u g a r  a fi nes de i  s .  XVI, 
s iendo su Chef et Souverain Fel ipe I I .  H ace referencia 
a é l ,  a unque  no con deta l le ,  Jul ian d e  Pinedo y Sala
zar, Historia de la Insigne Órden dei Toyson de Oro, 
3 va is .  Madrid  1 787 .  va I .  I I ,  pg .  1 07 .  

59 Es verdad que  e n  s .  XVI h a y  a lgunas Órdenes 
- pocas - en  l as  que n o  se hacía j u ramento caba l le
resco n i  i nvestid u ra .  Pera l a  doctri na  no da demasiada 
importanc ia  a este hecho.  D. de Valera y Mexia Fer
ran comparte con otros autores la idea de que el j u ra
mento n o  es estricta mente necesario, porque es a lgo  
que  s e  a c e pta a i  m i smo t iempo q u e  l a  caba l l E.' ría . 
Reconocen en cua lqu ie r  caso un j u ramento imp l ícito 
que de todas maneras hay que cumpl i r .  Según estas 
a utores, tampoco puede pensarse que no es Orden 
de Caba l le ría aque l l a  que n o  exige que los caba l l e ros 
hagan  la i nvestidu ra ,  es una  Orden que ha i nfring ido 
sus  l eyes (Espejo . . .  op. cit. cap.  x, pg .  1 07b; Nobiliario 
Vera, 1 492 respectivamente). Se refiere a estas cues
tiones con deten im iento J.  D.  Rod ríg uez Velasco, EI 
Debate sobre la Caballería en el s .  xv . . . op. cito pp.  
30-3 1 2) .  
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resca - de cua lqu ie r  t ipo - co m o  de Órde
nes M i l itares60 - sean o no  monástico-m i l i 
tares - ,  debe  rech azarsé1 . Debe  recha rzarse 
i g u a l m ente otra d e n o m i n a c i ó n ,  q u e  se  h a  
uti l i zado con a l g u n a  frecuenc ia  - n osotros 
tam bién  - para refer i rse a i  conj u nto de l as  
Órdenes :  'Órd e n es M i l i ta res  y C a b a l  l e res
cas'62 . H asta donde yo sé,  está pensada para 
cubr i r  con e l l a  todo e l  aban i co de Órdenes ,  
desde l as  mon ásti co-m i l itares a l as  l a i cas .  S in  
e m b a r g o ,  a mi  m o do  d e  ve r  t a m p o c o  es  
muy r igurosa ,  en e l  sentido de que  tamb ién  
l as  Ó r d e n e s  M i l i t a r e s  son c a b a l l e re s c a s ,  
tanto s i  e l  c a l i fi cat ivo d e  c a b a l l e rescas  s e  

60 En efecto, es muy frecuente encontrar que se 
designe  el  conju nto de las Órdenes de Caba l le ria por 
l a  identidad de uno de los t ipos de Órdenes que lo 
componen .  Por e l lo ,  bajo e l  títu lo  de Órdenes M i l ita
res no  es raro enca ntar toda una serie de i n stituc io
nes que  nada tenían que  ver con l a  m i l i c ia ,  a unque  
fueran Ó rdenes .  Véase entre otros Phi l ippe- N i colas 
d'Aumale.  Traitté des Ordres milita ires de toutes les 
nations, 5 . 1 . ,  s . a .  (s. XVI I ) B ib l iotheq ue de l 'Arse n a l ,  
Par is Ms .  5020. P. Morigi ,  Historia deli' origine . . .  op. 
cito G.  Cata neo, Origine et fondatione di tutte le re/i
gioni  e militie di cavallieri con le croci, e signi usati da 
quelle erette da prencipi diversi in varii tempi, Venetia 
1 666 .  Descrizzione de I'ordini militari institute fra la 
Christianata, Paris, 1 67 1 ,  etc . .  

6 1  Quizás esta des ignac ión  n o  fue ra  i n ocente y 
tuvie ra su s i g n ifi cado .  A mi modo de ver pon ía de  
man ifiesto hasta que  pu nto l as  Órdenes  monástico
-mi l itares constituían e l  referente básico para todas las 
demás. B ien es verdad que sobre esto hay opin iones 
en sent ido co ntra r io .  Boulton,  a u n q u e  reco noce l a  
re lac ión existente entre l a s  Órdenes monástico-mi l ita
res y las Ó rdenes l a i cas ,  cons idera q u e  la p r i n c ipa l  
i nfluencia de estas ú lt imas fue l a  de las sociedades de  
torneo como la  fu ndada por  U l rich von  Lichtenste in de  
l a  'Tab la  Redonda' o las neo-artúricas (The Knigths of 
the Crown . . .  op. cit., pg. 453). Por lo hasta aquí  expu
esto es fác i l  comprender que no comparto esta op i 
n ión .  

62  Esta denom inac ión  se uti l i zó  e n  e l  t ít u l o  dei  
i nforme que,  coord inado por P.  Garcia Martin, pre
se nta mos en H i stor i a  1 6  ' La s  Ó rdenes  M i l i ta res  y 
Caba l l e rescas en la Edad Moderna'  n° 225 ( 1 995) pp .  
53-74 .  Este mismo títu lo  l I evaba e l  Cong reso organ i 
zado por e l  I nstituto U n iversita rio Europeo, F lorenc ia ,  
d i r ig ido por  F. Ang io l l in i  en 1 993 :  ' Potere e Ordini 
Milita ri e Cava/ lereschi  Nel / 'Europa Medita rra n e a  
deIl 'Eta 'Moderna ' .  

e nti ende  refe r ido  a Ordenes  de  C a b a l l er ía 
c o m o  s i  se e n t i e n d e  d i r i g i d o  a O r d e n e s  
constituídas p o r  cab a l l e ros63 . 

3 .  1 .  Y ' Los Maestres se h icieron Reyes 
y los Reyes Maestres' .  

No cabe duda de que  s i  hay que  sena  l a r  
u n a  característ ica que  destaque sobre otras 
en la o r g á n i c a  de l a s  Ó r d e n e s  de te rce ra  
g e n e r a c i ó n  - refe r i d a  t a n to  a Ó r d e n e s  
«j ovenes» como a Órdenes «viej as» -, esa es 
l a  de esta r gobernadas por una cabeza en l a  
q u e  concu rría n tres ci rcu nstanc i a s :  q u e  e ra  
v i ta l i c i a ,  que  e r a  h e red i ta r i a  y que  r e c a ía 
s o b re l o s  p r ín c i p es .  C o m o  c a b e  s u p o n e r ,  
esta  c i r c u nsta n c i a  o r i g i n a r ía u n a  r e l a c i ó n  
especi a lmente estrecha entre l a s  Órdenes y l a  
Monarqu ía .  Pero se ría s i m p l ista p e n s a r  que  
u n a  fu e rte vi n c u l ac ión  Órdenes- M o n a r q u ía 
era  u n a  carace rísti ca exc lus iva de i  pe ríodo .  
N u nca l os prínc i pes h abían s ido  ajenos a l a s  
Ó r d e n e s  d e  C a b a l l e r í a ,  n i  s i q u i e r a  a l a s  
Ó r d e n es m o n á st i c o - m i l i t a r e s  d e  p r i m e ra 
g e n e r a c i ó n ,  g o b e r n a d a s  p o r  l a  n o b l ez a  y 

63 Se p u e d e  i nvoca r  p a ra a poya r esta  i d e a  e l  
hecho de q u e  unas  d e  l a s  q u e  s e  cons ideran Ó rdenes 
m i l i t a res  por exce l e n c i a  - S a n t i a g o ,  C a l at rava y 
Alcántara - fueran en el s. XVI denominadas s i stemáti
ca me nte desde  d e ntro d e  la O r d e n ,  C a va l l e r ía s :  
'Cava l l e ría cr i st i a n a ' , 'Cava l l e ría e s p i r itu a l ' ,  ' Sa nta 
cava l l e ría ' son  a l g unas  de las denom i nac iones  más 
frecuentes.  Por  e l  contra r io ,  rara vez se ut i l i z a ra la  
denomi nac ión mi l itar. Me  abstengo de i n sisti r aqu í  en  
e l  pape l  m i l itar  de  l as  Órdenes Caste l l a n a s  e n  e l  s .  
XVI y remito a las  pág inas  1 76 y 1 77 y a  l a  n ota 25, 26 
Y 27 de n uestro 'Caba l l e ros de i  rey Cató l i co .  Diseno 
d e  u n a  n o b l eza co nfes i o n a l '  e n  Hisp a n ia .  Revista 
Espano/a de Historia, vol LV/1 89 ( 1 995),  pp. 1 69-204. 
Para l a  denominac ión de las  Órdenes M i l ita res como 
cavallerías, véase entre otros, F. Francisco de Rades 
y Andrada, Chronica de las Ordenes y Cavallerias de 
Santiago, Cala trava y Alcantara: en la cual se trata de 
su origen y sucessos, y notables hechos de a rmas de 
los otros nobles que descendieron de los Maestres: y 
de muchos otros linages de Espana. Toledo,  J u a n  de 
Aya la ,  1 572 .  En l a  misma l ínea D. de Cabranes, Abito 
y a rmadura espiritual. 1 544. Está en l a  I ntroducc ión 
s i n  pag i nas .  Esta obra tiene  u n a  ed ic ión  facs im i l  en  
G uada l upe-Merida ,  U B EX, 1 994. 
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d e p e n d i  e ntes  d i recta m e nte  d e i  S o b e r a n o  
P o ntífi ce64 .  Y m u c h o  m e n os l o  fu e r o n  e n  
re l ac ión  a l a  m ayoría d e  l a s  Órdenes l a icas 
de segunda  generac ión ,  pues  habían s ido l os 
p rínc ipes qu ienes l as  imag i na ron ,  las  crearon 
y las  p resid ieron ,  a i  m e n os l as  m ás destaca
das .  No  obstante, e n  el caso de las  Órdenes 
m o n á st i co - m i l i t a r e s  q u e  c o n v iv i e r o n  con  
e l l as en aque l  período ,  l a  s ituac ión n o  e ra  n i  
mucho m en os l a  m i sma .  Debe cons iderarse 
l a  importanc ia  que reviste e l  hecho diferencia
dor de  que su  cabeza - vita l i c i a  y e l ectiva 
- continua'ra estando  en m a n os nob i l i a rias .  
No  mod ifi ca esta situac ión  que,  en n o  pocos 
casos,  com o res u ltado de la i nj e renc i a  rea l  
en  los  nombram i entos m a estra l es,  se  co lo
cara  a i  f rente d e  l a  más a lta d i g n i d a d  de  
cada  Orden,  a nob l es p róxim os a l a  monar-

64 Refi r iéndonos ai caso concreto de las Órdenes 
caste l l anas  de Sant iago, Ca latrava y Alcá ntara que es 
el que mejor  conozco, se p u ede afi rmar que la rela· 
ción Ó rdenes- M o n a rcas fue s i empre muy estrecha .  
Aunque en  este período los  reyes nunca las  p resid ie· 
ron, s i  se puede decir que fueron sus pr inc ipa les men· 
tores y además esta cond ic ión no  fue n un ca una mera 
fo rma l idad .  Hasta el s. X I I I ,  a u nque  los monarcas se 
ma ntuviero n  a i  margen d e  sus asu ntos i nternos, las  
acogieron ,  las  dota ron generosamente y las  p rotegie
ron .  A part ir de la  baja Edad Media  nada impid ió que 
l a  p rotección abriera l a  puerta a un pape l  más desta
cado. Se reg istra ron con c ierta frecuenc ia s ituaciones 
en  las  que  los  monarcas cambia ron  sus  const itucio
nes ,  ejerc ieron c ie rto co ntra i sobre l a  e lecc ión  dei 
maestre, enajenaro n  propiedades ,  e i ntervi n ieron en 
otros acontec imientos de su  v ida i nterna .  Fi na l mente 
la i ncorporac ión de los  maestrazgos a la Carona  de 
Casti l l a  a comienzos de i  s. XVI ,  no hizo s ino refo rza r el 
marcado pape l  que  ven ía n  ejerc iendo  los  monarcas 
dentro de las Ó rdenes .  M ucha  más i n formac ión  en 
este sentido en  C. d e  Ayala ,  ' La Carona  de Casti l l a  y 
la I n corporac ión de l o s  M a estrazgos '  en Militarium 
Ordinum Ana/ecta. As Ordens Militares no  reinado de 
D. João I, Fu ndação Eng .  Antón io  de A lmeida,  Porto 
1 998, pp .  259-290. Por  lo que  se refiere a las  Órde
nes portuguesas la  situac ión  no p a rece muy d iferente, 
ai menos eso parecen i nd icar  dos trabajos de reciente 
p u b l i c a c i ó n :  I . L . M o r g a d o  d e  S o u s a  e S i lv a ,  'A 
Ordem de Cristo Dura nte o Maestrado de D .  Lopo 
Dias de Sousa ( 1 737?- 1 4 1 7) .  e n  Militarium Ordin um . . .  
A s  Ordens Mil itares . . .  O p .  c i t o  p p .  5 · 1 2 6 .  M .  C.  
Gomes Pimehta , A Ordem M i l itar de Avis (Dura nte O 
M estrado de D. Fernao Rodr ig u es d e  Saque i ra) .  en  
Militarium . . .  As Ordens . .  op. cito pp 1 29-255 .  
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... Y «Los maestres se hieceron reyes X los reys ... » 

qu ía65 .  Para i l ustrar  m ejor  l o  que  se acaba de 
afi rmar ,  parece i nteresante refe ri r l a  op in ión  
de I .  L. M orgado de  Sousa ,  que  corresponde 
a l a  Orden portuguesa de  Cristo : a pesar de 
' ter h a vido uma gra n de interferên cia por  
parte do  poder real na «apresentação» desta 
dignidade (maestra I), . . . à partida, não inva
lida o ter ou não havido eleição'66 . 

C o m o  c o n s e c u e n c i a  d e  l o  e x p u es to ,  
parece oportun o  enunci a r  dos t ipos de cu es
ti ones .  No cabe duda  de q u e  tanto la idea  
de ata r l as  Órdenes  a los  pr ínc ipes ,  como e l  
m o d e l o  i n stitu c i o n a l  que s e  s e g u i ría p a ra 
poner l a  en práct ica,  son  dos e l ementos que  
h u n d e n  sus  r a íces  e n  e l  m e d i evo .  Ambos  
contaban  con  precedentes, pe ro se ensaya
r í an  p o r  p r i m e r a  vez - y c o n  m a g n íf icos  
resultados-en los  s ig los XIV y XV en  a lgunas 
de  l a s  Órdenes l a i cas  d e  s e g u n d a  genera 
c ión ,  y por  esta razón Bou lton l as  denom inó  
Órdenes M o n á rq u i cas67 .  Según  p a rece  -
aunque esto es a l go  que  h abrá que  estud iar  
con  m ayor  d ete n i m i e nt o  -, fu e de  estas  

65 Se  refiere a l a s  frecuentes i nje renc i as  d e  l a  
monarq u ía caste l l a n a  e n  mater i a  de  nombramiento 
de maestres C. de Ayala .  Refiere ta mbién este a utor, 
que ta l actuación se había i n ic iado a mediados dei S. 
X I I I ,  c u l m i n a n d o  en 1 384  c u a n d o  el rey caste l l a n o  
obte n ía de i  papa  C l e m e nte VI I l a  p rerrog ativa d e i  
d i recto nombramiento de i  titu l a r  de l o s  maestrazgos 
para las Órdenes de Sa nti ago,  Ca latava y Alcánta ra 
(en ' La Carona de Casti l l a  . . . , op. cit. , pg .  266). En e l  
mismo trabajo se recoge l a  o p i n i ó n  expresada por  
A.H.  d e  Ol iveira Marques en re lac ión a las  Órdenes 
portug uesas.  O l iveira s itua en  1 364, cuando Pedro I 
de Portuga l  entregó el maestrazgo de Avis a su h ijo 
bastardo J uan ,  e l  'comienzo de i  p roceso de naciona l i 
zac ión  de l a s  órdenes  re l i g io so -m i l ita res'  de a q u e l  
rei no .  (Portugal na crise dos séculos XIV e XV. Lisboa, 
1 987 p .  507). N o  muy a l ejados d e  esta idea, y tam· 
b ién en  re lac ión a Portuga l ,  están los  puntos de vista 
expresados por F. A. Dutra cuando hab la  de un p ro· 
ceso de Royalization de las Ó rdenes portuguesas que 
a rranca de i  s .  X IV ( 'Evo l ut ion of the Portuguese Order 
of Santiago, 1 492-1 600' e n  Mediterranean Studies IV 
( 1 994), pp .  63-72). 

66 En A Ordem de Cristo . . .  op. cit. , pg. 47. 
67 J .  D. A. Boulton apunta que ,  a su  vez, estas 

Ó rdenes Moná rqu icas hab ía n  a p rend ido el mode lo  
en  las  leyendas a rtúr icas ( Th e  Kn igths . . .  op .  cit., pg . . 
456). 
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Órdenes Moná rqu i cas de donde lo tom a ron 
l as  Órdenes monásti co-m i l ita res pon iéndose 
en práct ica ,  po r  pr imera vez, en l a s  Órdenes 
i bér icas a fi nes de i  m ed ievo . No mucho m ás 
ta rde  s e  i n i c i ó  e l  m i s m o  p roceso e n  otras 
Órdenes de i  m ismo t ipo ,  constatá ndose  su 
práct ica a i  otro extre m o  de l a  Cristi a n d a d .  
Nos  s i rve d e  ej e m p l o  l a  O r d e n  d a n esa  de  
Dannebrog - institu ída en 1 2 1 9  -. En  e l l a  
se advi e rten l a s  pr im eras senas  d e i  a fi nes  
de i  s .  XIV, no  obstante su recorri do se vería 
i nterrum pido enseg u ida  por la supresi ón  de 
la Orden o  Quizás contribuyó a e l l o  el camb io  
de d i nastía , e l  paso  de l a  Casa  de  Pomeran i a  
a l a  Casa  d e  Sve n d  Est r i d s e n ,  b aj o  cuyo 
patroci n io  se h abía i nstituído l a  Orden68 . En 
segundo  l u g a r, cu mp le  poner  especi a l  énfa
s is en  otra cu estión :  que no sería hasta el S. 
XVI - u n a  vez aceptada la idea  y ensayado 
e l  mode lo  q u e  perm itía poner l a  en práct ica 
- cu a n d o  se  consu m a ría la u n i ó n  efectiva 
entre los p rínc ipes y todas y cada u n a  de  l as 
Órden es de Caba l l e ría existentes69 . 

Como n o  puede  ser  de  otra m a nera ,  l a  
j ustificac ión que  apoyaba esta un ión  h a y  q u e  
busca r i a  en  e l  contexto po l ít ico de l a  época ,  
estrechamente re l a cionado con l a  conso l ida 
c ión d e  l a  soberan ía rea l .  En l íneas genera l es 
se puede m a ntener que  e l  i nterés constata
ble de  l as mona rqu ías por no verse pr ivadas 
de ej ercer e l  dom in i o  efectivo sobre todos 
sus  súbd itos y todas sus  t ie rras ,  es e l  con
texto e n  e l  que se produce l a  ten d e n ci a  a 
contro l a r  l a  m ás a lta d ign idad  de  l a s  Órde
nes de C a b a l l e r í a .  Me refi e ro ,  c o m o  está 
d icho,  n o  so lo a l as  de  nueva fundac ión s i no  
i n c l u s o  a a q u e l l as q u e  d u r a nte e l  p e río d o  
m e d i ev a l  h a b ía n  p e r m a n e c i d o  e n  m a n os 
nob i l i a r ias .  

En este sent ido,  cu mp le  fij a rse en l a s  pr i 
m e ra s  p a l a bras  de  la  frase con  las q u e  se  

6 8  Ofrece i nformación sobre esta Orden, hasta el 
momento sin estudiar, P.  Bander van Duren, Orders 
of Knighthood and of Merit. .. op. cit., pp .  35 1  Y 55 .  
También M .  Costa y Turel ! ,  Reseria h istórica de todas 
las órdenes de caba/lería . . .  op. cit . .  

69 Se conocen a lgunas excepc iones que veremos 
ensegu ida .  

e n c a b ez a  este e p íg rafe , q u e  son a la  vez 
títu l o  de i  a rtícu lo :  y ' l os m aestres se h i cieron 
reyes . .  . ' 70 . Revisten especi a l  s ign ifi cado por  
c u a nto const ituyen una p ru e b a  feh a ci e nte 
de la c l a r idad con l a  que e l  fra i l e  de  la Orden 
de Santi ago ,  fray Francisco Caro de  Torres, 
pe rci b ía esa l ínea  de actuac ión  monárqu i ca 
genera l izada ,  que  tenía por  obj eto l a  asump
c ión de l a  más a lta jerarquía de  l as Órdenes 
por  p a rte de  l os prínc ipes .  Pero l a  frase n o  
term i n a b a  ah í. L a  segunda  pa rte - ' . . .  y l os 
reyes  ( se  h i c i e r o n )  m a est res '  - t a m b i é n  
t iene s u  s ignifi cado .  Con e l l a ,  e l  fra i l e  santi a
gu i sta ,  p a rece reconocer e l  hecho concreto 
por el cu a l  todos o casi todos los prínc ipes y 
reyes de  l a  Cristi andad Occidenta l de  l a  p ri 
m e ra Edad Moderna,  presid ieron - aunque  
con  d i st i n t o  g r a d o  d e  i m p l i ca c i ó n  -, a i  
m en os, u n a  Orden de Caba l l e r ía . 

Obed ecen  a l a  m ater i a l i z ac ión  d e  este 
doble proceso sena lado, c inco t ipos de accio
n es d e s a r ro l l a d a s  co etá n e a m e nte p o r  l os 
p r ín c i p e s .  D e  e l l a s q u e  s e  d e s p re n d e  l a  
dob l e  i ntenc ión d e  las  mona rq u ías  m odernas 
de  contro l a r, pero tamb ién  de conso l i da r  l a s  
Ó r d e n es de  C a b a l l e r ía . C u at ro  de  estas  
ci n co acc iones  i nd i cadas se d i r ig ie ro n  hac i a  
Ó r d e n es « v i ej a s » :  i n c o r p o r a r  u n a s  en  l a  
corona o e n  l a  d i n astía ; reestructurar  aque l 
l as otras q u e  ya se hab ía n  he redado  i n corpo
radas, pero que  necesitaban  camb ios ;  trans
form a r  las que no  pa recía posi b l e  m antene r  
e n  l a  m i sma  forma que  hab ía n  tom ado e n  l a  
fu ndac ión  y fi n a l m ente reactiva r u n as cuan 
tas  que  s e  h ab ía n  heredado «dorm idas» .  La  
q u i nta acc ión - pero n o  por  e l l o  l a  ú lt i m a  
en  s e r  d esa rro l l ada  - supon ía u n a  apuesta 
dec id i da  de l os  pr ínc ipes por  contar  e ntre 
sus  recu rsos po l ít ico-m i l itares, a i  m enos con 
una Orden de Caba l l ería, cuando no  con u n a  
d e  c a d a  t i p o  existente.  E n  otras p a l a b ras ,  

70 L a  frase entrecomi l l ada pertenece a F. Caro de 
Torres, Historia de las  Órdenes Militares de Santiago, 
Calatrava y Alcántara desde su fundación hasta el rey 
D. Felipe Segundo Admin istrador perpetuo dellas. 
Dirigida a i  rey D. Filipe /1/1, Madrid  1 626, está e n  el 
P ró logo sin pag inar .  
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esta actuac ión estaría encam inada  a l a  fun
dac ión de nu evas Órdenes .  

1 .  En l a  secuenc ia de actuaciones mencio
n a das  cabe detenerse e n  p r i m e r  l u g a r , en 
una  de l as acciones que  se encuentra m ejor  
docum entadas .  Se d i r ige hac i a  1 0  de l a s  1 2  
g randes Órdenes monásti co-m i l ita res de pr i 
m era gene rac ión ,  que I l ega ron  a la  é p o ca 
m o d e r n a  e n  m a n o s  d e  l a  n o b l eza  y cuya  
re lac ión puede verse en  e l  Cuadro n° 1 7 1 . 

... Y «Los maestres se hieceron reyes y los reys ... » 

En todos los casos, esta acc ión -- nunca  
exenta de confl i cto -- vi no  preced ida  de  una  
negoci a ción  que ,  en genera l ,  n o  hacía s i no  
inc id i r  en una  l ínea  que  se  hab ía trazado con 
anter ior i dad .  E I  objeto que  perseguía no era 
otro que e l  de consegu i r  l a  a utorizac ión de 
l as  prop ias  m i l i c i as  y de i  papado para p roce
der  a la u n ión perpetu a entre las Órdenes y 
l o s  pr ín ci p es ,  uti l i z ando  p a ra e l l o  d iversos 
p roce d i m i entos .Consegu ido  e l  a cue rdo  se  
optó, en pr imer l uga r, por  u n a  de  dos so lu -

1 .  Ó R D E N E S  D E  CABALLERíA D E  F U N DACI Ó N  M E D I EVAL. CUYO PROCESO D E  I NCORPORACI ÓN 
P E RPETUA A LA CORONA O A LA DINASTíA S E  I N ICIA ENTRE 1 5 20 Y 1 660.  

ORDEN CORO NA O FECHA F ECHA 
D I N ASTíA 

- o. de Ca latrava Casti l l a  
- o. d e  Sant iago Casti l l a  
- o. d e  Alcántara Cast i l l a  
- o. d e  s.  B e n ito d e  Avis  P ortuga l  
- o. d e  Sant iago (Portuga l )  Po rtuga l  
- o. d e  Jesús  Cristo Portuga l  
- o. d e  San  Lázaro d e  Jerusa l é n  C.  Sa boya 
- o. de Sta. Ma ría d e  M o ntesa Ara g ó n  
- o. d e  San Lázaro d e  Jerusa l é n  Franc ia  
- o. Sto .  Espíritu M o ntpe l l ier  Franc ia  

7 1 Las  d iez  Órdenes sena l adas  en este cuadro ,  no  
serían las  ún i cas Órdenes monástico-mi l itares que  l I e
ga rían ai período moderno procedentes de i  medievo. 
Habría que sena l a r  otras tres más que, por razones 
d iversas ,  se seg u i ría n manten iendo e n  manos  d e  la  
nob leza prácticamente cas i  todo e l  período moderno, 
s i  b ien a l g u nas  de e l l as ,  o a l g u nas  partes de e l l as ,  
contro ladas muy de cerca por los  prínc ipes .  Son  las  
s igu ientes : 

1 .  Orden Soberana ,  M i l itar y H ospita l a ri a  de 
San Juan de Jerusalén Rodas y Malta, i n stitu ida  en 
1 1 20. Estaba div idida en  8 Lenguas o Naciones: Fran
c ia ,  Provenza, Auvern ia ,  Casti l l a  - de e l las dependía 
Po rtuga l  -, Ara g ó n ,  A l e m a n i a  e I n g later ra .  Tras  la  
Reforma queda ría reduc ida a s iete por  la  supres ión  
de la  lengua inglesa . EI p roceso de «nac iona l izac ión»  
de estas lenguas  se i n ic ia en e l  s .  XVI I I .  Muy sumaria
mente lo  exp l ican P. García Martín y A. Spagnoletti 
en 'Cuando S. J u a n  se h izo M a lta ' en Las Órden es 
Militares y Cabaflerescas en la Edad Modema' en His
toria 1 6, Ano xx n° 225 pp .  6 1 -66.  

2 .  Sacra y M il itar Ord en Constantin iana  de S .  
Jorge.  La h i stor ia de  esta Orden ,  tamb ién  denomi-
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F U N D.72 U N I Ó N  

1 1 58 1 523 
1 1 72 1 523 
1 1 76 1 523 
1 1 66 1 55 1  
1 1 72 1 55 1  
1 3 1 9  1 55 1  
s .X I I  1 573 
1 3 1 9  1 587 
s .X I I  1 608 
1 1 98 1 7 1 1 

nada Orden de los Caba l le ros Constanti n ianos Au rea
dos de S .  J orge, no está muy c lara .  Pa rece que tuvo 
su or igen en una fecha  p róx ima a 1 1 90 en G rec ia ,  
pasando varios s ig los después a Ita l i a .  S i n  embargo, 
los  primeros documentos que se conservan - en  opi
n i ó n  de P .  B a n d e r  van  D u r e n ,  Orders of Kn ig h 
thood . . .  o p .  cit. , son a l g u n a s  b u l a s  papa les de i  s .  XVI .  
E I  p r i m e r  m a e s t r e  d o c u m e n t a d o  e s  H i e r o n i m o  
A n g e l o  ( 1 505 - 1 5 9 1  l .  Los p r i meros  estatutos d e  l a  
Orden se pub l i caron en  Venecia en  1 573 de l o s  cu a
les  aparec ieron  6 ed ic iones más en  los  q u i n ce a n os 
s igu ientes. A fi n a l es de i  s. XVI la O rden  pasó a ser 
confer ida por  miembros menores d e  los  Farnes io y 
después de los Borbón .  

3.  Orden Mi l itar de Santa María Mater Domini 
G a u d e n t e s .  I n st i tu i d a  en 1 2 33  p o r  un g r u p o  d e  
nobles presididos p o r  e l  Duque de Nemurs y confir
mada por U rbano IV en  1 262. 

72 Dada la  fa lta de a cuerdo que existe acerca de 
l a  crono logía fundac iona l  de  l a  mayoría de las Órde
nes,  las fechas que se proponen deben de tomarse 
con c ierta cautel a .  
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c iones :  O b ien  i n corporar  l os m aestrazgos73 
- q u e  n o  l a s  Ó r d e n e s  - e n  l a  co ro n a  a 
cuyos terr itor ios pe rtenecían los  pr inc i pa l es 
domin ios de cada m i l i c i a  en cuesti ón ;  o b ien 
i n co r p o r a r  l os m a est razgos  e n  la  d i n a stía 
q u e  g o b e r n a b a  e s o s  t e r r i to r i o s .  E n  o c h o  
Órdenes se optó por  l a  pr im era so luc ión ,  y 
só lo  en una  de e l l as ,  l a  Orden de  S .  Lázaro 
de J e r u s a l á n  - p a rt e  p e rt e n e c i e n t e  a i  
D u c a d o  d e  S a b oya  - s e  o p t a r ía p o r  l a  
segunda .  

Todavía hay que  destacar en esta primera 
acción una  segunda  posi b i l i dad :  que  los p rín
ci pes - tras haber  i ncorporado la Orden a la 
corona o a la d i n astía - ocuparan  d i recta
m ente s u  más a lta d i g n i d a d ,  es  dec i r  q u e  
e l l os m i s m o s  s e  n o m b ra r a n  ma estres74 .  O 

73 E[ maestrazgo i nc l u ía tanto [a d ign idad maes
tra i ,  con todas sus p re rrogat ivas tempora [es  - en 
genera l  [as esp i r itu a [ es q u e d a ro n  reserva das  a [ a s  
Órdenes - ,  como [os b ienes, rentas y derechos de [ a  
mesa maestra l - [ a  parte de i  patr imon io  de [as  Órde
nes destinada a [  sustento de i  maestre -. Ofrecen una  
v i s ión  bastante completa de [os  bienes que constituía 
[a mesa maestral, [ as  pág inas  que [e dedica M. Dan
vila, 'Origen, natura [eza y extens ión de [os derechos 
de [ a  Mesa Maestra [ de  [ a  O rden  de Ca [atrava ',  en  
Bo/etín de la  Rea l  Academia de la Historia, vo l .  1 2 , 
( 1 988) .  Sobre [as  pre rrogativas de [a d ig n idad maes
trai véase J .  Fernández Llamazares, Historia compen
dia da de las cuatro Órden es Militares de Santiago, 
Ca/atrava Alcántara y Montesa, Madrid ,  1 862. Tam
bién n uestro Honor y privilegio . . .  op. cit., cap.  2 .  

74 En este caso  concreto de Órdenes monástico
m i l i tares,  no rma l mente se dio a [os reyes e [  maes
trazgo e n  a d m i n istra c i ó n  y n o  e n  t ít u l o  por  var ias  
razones:  [ a  p rimera porque [os  reyes no  eran re [ ig io
sos  profesos de [as  Órdenes, como [ o  habían de ser 
para titu [ a rse maestres; [ a  segunda  porque, en a [gu 
nos casos, se [es  concedían va r ios  maestrazgos a [ a  
vez, y [ a  tercera, porque a [  i n corpora rse en  [ a  Coro na ,  
cabía [ a  pos ib i [ i dad  que  e [  maestrazgo recayera en  
una  mujer. En [ as  Órdenes  caste l l anas [os reyes l I eva
rían e [  títu lo de  'Admin istrador  por  vo [ u ntad pontifí
c ia ' .  En [as Órdenes portuguesas e [  de Governador & 
Perpetuo administrador (Defin içoes e estatutos dos 
caval/eiros & Freires da Ordem de N.5. lesuChristo, 
com a h istoria da origem, & principio deI/a, Lisboa,  
Pedro Craesbeek, M DCXXVI I [ ,  pg.  2 2 . ) .  Sobre [ a s  
d e m á s  Ó r d e n e s  n o  se  t i e n e n  n oti c i a s  q u e  t e n g a n  
visos d e  credibi [ idad. Por ejemp[o, A. Faryn refiere que 
[os Duques de Saboya recibieron e [  títu lo de G ran Maes-

que ,  com o  parece que  ocu rre exc lusivamente 
en  l a  Orden de  San Lázaro de  J erusa lén  -
p a rte francesa -, concedieran este cargo -
bastante l im itado en atribuciones - a otros:  
la nomination desdits Grands Maistres, tant 
pour le present, qu 'à I'advenir, appartiendra 
a ux Ro is Tres- Chrestiens75 ,  r e se rvá n d o s e  
pa ra s í  l a  soberanía de  l a  Orden76 . 

Como cabe suponer, u n a  acc ión de este 
t ipo,  no podía por m enos que  cond ic ionar  e l  
pos i c i o n a m i e nto d e  l a s  Ó r d e n e s  a l a s  q u e  
afectaba :  a pa rt i r  de  l a  i n corporac ión,  estas 
i n s t i tu c i o n e s  q u e d a b a n  a i  s e rv i c i o  de l a  
corona o d e  l a  d in astía, según los  casos, o a i  
m en os e s o  e s  l o  que  se  esperaba de e l l as .  

Cons ideramos e l  a no  1 523 y l a  Bu la  Dum 
intra n ostra e77 de A l ej a n d ro  V I ,  d i r i g i d a  a 
Car los I ,  como el p u nto de I l egada de i  pr i 
m e ro d e  los procesos sena l ados .  Conduci ría 
a la i n corporac ión perpetu a en la Corona de 
Casti l l a  d e  l a s  Órdenes  de  Santi ago ,  C a l a
trava y Al cántara78 . Ahora b ien ,  aunque  esta 
i n corporac ión es la pr im era que  se produce 
en  e l  pe ríodo moderno,  se conocen dos p re
c e d e ntes  q u e  co nt r i b u y e r o n  a t r a z a r  s u s  
l íneas  bás icas .  Reviste especi a l  importanc ia ,  

t re  de [ a  Orden de S .  Lázaro, pero por  [ a s  razones  
más ar r iba  expresadas ,  n o  pa rece que esto sea posi
b[e (en Le Theatre . . .  op. cit. ) .  

7 5  Artícu [o  1 1  de [os nuevos estatutos recogidos 
por  A. Faryn, Le Theatre . . .  op. cit., pg.  702. 

76 /bidem. 
77 La bu l a  p uede [eerse en  cua [qu iera de [os bu [a 

r ios  d e  S a nt i ago ,  C a [ atrava y A l c á ntara . B u l/arium 
O rdin is Mi l i tae  de A lca n t a ra ,  o l im S.  l u l ia n i  dei 
Pereiro, pero anorum . . .  , M adr id ,  1 749, recop i [ado por 
F. Aguado de Córdoba; Bul/arium equestris ordin is S.  
lacobi de Spatha, per annorum seriem nonnul/is dona
tium . . .  , M a d rid ,  1 7 1 9 ; B ul/arium Ordinis Militae de 
Ca/a tra va p e r  a n norum s e riem . . .  regio dip lomate 
compi / a tum . . . , M a d r i d ,  1 7 6 1 . C o m p i l a d o  p o r  J .  
Ortega y Cotes, J .  F .  Álvarez d e  Baquedano y P.  
Zún iga  y Aranda.  Ed ic ión  facsími [  d e  Ed.  A [b i r, Ba rce
lona ,  1 98 1 . U n a  traducc ión de esta bu l a  hecha en  e [  
s .  X I X  está recog ida e n  e [  apénd ice de nuestro Honor 
y Privilegio . . .  op. cito 

7 8 Sobre esta i ncorporac ión  véa nse [ a s  pág i nas  
que [e  dedica mos en  n uestro Honor y Privilegio . . .  op. 
cito pp. 39-44. 

-----------------------------------#307 



por  ser el p rime ro y por  refer i rse tam bién  a 
l as  Órdenes caste l l a nas,  l a  un ión  vita l i c i a  de 
l os t res  m a estrazgos consu m a d a  e n  e l  re i 
nado de l os Reyes Cató l i cos.  Como se  sabe, 
estos mona rcas lograron reun i r, en v i rtud  de 
conces iones pontifíc ias ,  los  m a estrazgos de 
Sant iago,  Ca l atrava y Al cántara ,  en a d m in is
trac i ón  y por  e l  t i e m p o  de sus  v idas  - en 
Ca l atrava y Sant iago ejercerían l a  a d m i n istra
ción a pa rt i r  de  1 493 y en A lcántara desde 
1 494 _79 .  Pero  l os pontífi ces a com p a n aron 
l as  negoc iac iones para l a  i n corporac ión vita
l i c i a  de  las Órdenes caste l l anas  con otras de i  
m ismo t ipo  que afectaban a una  gran  Orden 
m ed ieva l :  La O rden  de i  Sa nto S e p u l cro de  
J erusa l é n .  H abían s i do  i n i ci adas por  I nocen
c io V I I I  p e r o  n o  I l e g a r ían  a b u e n  té r m i n o  
h asta e l  pontifi cado posteri or .  Tras su perar  
fu ertes desacu erdos,  e l  pontífi ce A l ej a n dro 
V I  conseg u i r ía ,  en  e l  ano 1 496 ,  i n corpora r  
perpetuamente esta m i l i c i a  en  l a  Sede Apos
tó l i ca .  A part i r  de entonces el m aestrazgo lo  
ejercerían l os Sumos Pontífices como cabeza 
de  l a  Cristi andad .  

Cas i  trei nta anos después de  l a  i n corpo
rac ión perpetua de las  Órdenes caste l l a n as, 
se produci ría e l  segundo b loque  de  u n i ones .  
En 1 55 1 ,  las Órdenes de Avis, Cristo y Santiago 
fu eron  d efi n it iva m e nte i n co rpo radas  en l a  
C o r o n a  d e  P o rtu g a l  p o r  l a  B u l a  Proeclara 
charisim iBO. No son m u chas l as n ot ic ias  que  
se  t ienen sobre l o  que  fue e l  desar ro l l o  de  
este p roceso  e n  l a s  Órdenes  p o rtu g u esas .  
Por  ahora se refi ere bastante s im i l a r  a i  cas
te l l ano ,  ta nto e n  la crono log ía que l o  i n i c i a  
- só lo  u n  poco poster ior  a l a  caste l l a n a  -, 
como en l as d i rectr ices bás icas que  lo gu ia 
ron ,  y desde l u ego en l os resu ltados q u e  con  
é l  se cons igu ie ron8 1 .  

79 M ucha más i nformación sobre esta [ ncorpora
ción tempora l en C. de Ayala, ' La Carona de Casti l l a  
y l a  [ n corporac ión . . .  op. cito 

80 Se puede leer  esta bu l a  en Defin içoes e estatu
tos . . .  op. cito 

8 1 Sobre los  p recedentes de la i n corporac ión de 
l as  Órdenes portuguesas véase F. A. Dutra, ' Evo lu 
t ion  of the P o rtuguese . . .  op. cit. ; ta mb ién  A. H .  de 
Ol iveira Marques, Portugal na crise . . .  op. cito 
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Tras u n  p roceso en todo semejante a los  
descritos h asta a hora - negoc iac iones len
tas y confl i ctivas e ntre l a  Orden ,  l a  m o n a r
qu ía y l os pontífi ces - y con idénticos resu l 
tados ,  se  produc i ría e n  1 5 87 por  Bu l a  d i r i 
g ida  a i  rey Fe l i pe  I I ,  l a  i ncorporac ión pe rp e
tua d e  l a  Orden de Santa M a ría de Montesa 
y San J orge de Alfama ,  en l a  Corona de Ara
gón82 .  

Se  desconoce e l  mom ento en e l  que  se 
i n i c i a ro n  las  n eg o c i a c i o n e s  q u e  b usca b a n  
consegu i r  l a  un ión  de l a  Orden de  S .  Lázaro 
de J e rusa lén .  Lo que  si se sabe con certeza 
es que ,  deb ido a las pecu l i a r idades que p re
sentaba esta m i l i c i a ,  e l  p roceso revistió u n a  
trayecto r i a  m ás com p l ej a  q u e  l a  s e n a l a d a ,  
hasta a h ora,  p a r a  l a s  otras Órdenes .  

San Lázaro h a b ía s ido  fu n d a d a  e n  e l  S .  
XI I ,  Y aunque  se ig nora l a  fech a exacta de i  
evento, m uchos a utores l a  sen a l a n  como u n a  
de l as  Órdenes m á s  antiguas de  l a  Cristi an
dad83 . Desde l a  fundación se l a  dotó con un 
i m p o rtante p atr i m o n i o , que fue i n cre m e n 
tado a lo largo d e  los s ig los. Estaba distribu ido 
por  Fra nc ia  e Ita l i a  pr inci p a l m e nte, a u n q u e  
contaba  c o n  a l gu nas ramificac iones en A le
man ia  y en Espana .  Esta d istribuc ión espac i a l  
de  l a  Orden sería responsab l e  de  a l gunas  de  
l as  g randes d ifi cu ltades que  h a b ría n de  se r  
s u b s a n a d a s  pa ra  I l ega r  a l a  i n co rporac i ó n .  
H asta donde s e  conoce, e l  p roceso s e  i n i c ió  
en  Franc ia .  E I  mayor p rob lema a i  que  hab ía n  
de  e nfrentarse l o s  monarcas franceses rad i 
caba en  buscar  una  so l uc ión qLle ,  s in  perj ud i 
car  a i  contexto ita l i ano ,  im p id iera l a  sa l  ida  de  
l os b ienes que  l a  Orden tenía e n  e l  rei n o  de  
Franci a .  De acuerdo con  esta i dea ,  l a  m i l i c i a  
se d ivid ió  en dos ,  de  una  parte quedaron  las  
encomiendas, hospita l es y monasterios s itua
dos en  territorio francés y l os caba l l e ros n atu-

82 F. Andrés Robres, 'Garcerán de Borja ,  Fe l ipe [ [  
y l a  tardía incorporac ión de la  Orden de Montesa a l a  
Corona .  Los  hechos ( 1 492-1 592), Comun icac ión p re
sentada a la I I [  Reun ión  Cie ntífica de la Asociac ión  
Espano la  de H istoria Moderna.  G ra n  Canaria ,  1 994.  

83 La mayoría de los a utores están de acuerdo en  
q u e  esta Orden  estuvo s u s p e n d i d a  m u c hos  a n os ,  
s i e n d o  reactivada en  1 565 p o r  e l  p a p a  P i o  [ [ I .  
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ra l es de Franc ia  y de otra las encomiendas,  
hospita les mon aster ios y caba l l eros ita l i anos .  

En e l  ano 1 57 3  G rego r i o  X I I I  c o n c e d i ó  
perpetu a m ente e l  m a estrazg o d e  l a  p a rte 
ita l i a n a  de l a  Ord e n  a i  D u q u e  d e  S a b oya ,  
Emanue l  Fi l i be rto, quedando enton ces como 
una  Orden d inásti ca i n corporada en  l a  Casa  
de Sa b oya . S ó l o  u n o s  m es e s  d es p u és ,  e l  
mismo Duque obtuvo d e  Gregor io  XI I I a uto
r iza c ión pa ra u n i r  esta m i l i c i a  con otra d e i  
mismo t ipo que  pa rece que  hab ía s i d o  inst i
t u i d a  bajo el  a u s p i c i o  de A m a d e o  V I I d e  
Saboya en  1 440, l a  I l a m a d a  Orden  d e  S a n  
M a u r i c i084 .  A p a rt i r  de  esta u n i ó n  s u rg i r ía 
una  Orden monástico-m i l ita r n u eva conoc ida  
como l a  Orden d e  los  C a b a l l e ros  d e  S a n  
Maur ic io y S a n  Lázaro .  

M ayor dificu ltad e ntrana r ía l a  i n corpora
c ión de  la  p a rte  fra n cesa  de la  O r d e n ,  a i  
menos  eso p a rece i n d i c a r  u n  proceso bas
tante más lento y m ás cargado de negociac io
nes comp l i cadas .  Su conc lus ión  n o  se conse
gu i ría h asta a l g o  más d e  tre i nta a n os des
pués de l a  i ncorporac ión  de l a  pa rte Saboya 
de l a  Orden - 1 608-y no  se t iene verdadera 
certeza de con que  resu l tado .  M i e ntras u n os 
autores sen a l a n  que  como en e l  caso de l a  
p a rte it a l i a n a  l a  O r d e n  s e  u n i r ía 8 5 a ot ra  
Orden  rea l  de  recie nte creac ión  - E n ri que  
IV  de Borbón en  1 607 - titu l ada  l 'Ordre du 
Mont Carm e l, y de esta m a n e ra  i n d i re cta  
q u e d a ría b aj o  e l  cont ro l  d e  l a  C o r o n a  d e  
Fra nc i a  - p o r q u e  l o  est aba  l a  O r d e n  a l a  
que s e  hab ía un ido  -. Otros a utores, a u n q u e  
están de a c u e r d o  e n  e l  h e c h o  d e  l a  u n i ó n  
c o n  l a  Orden d e i  M o nte C a r m e l o ,  a p u ntan  
q u e  se d ej ó  buena  p a rte de i  poder  sobre  
esta m i l i ci a  en  manos de  l a  nob l eza ,  s i  b ien  

8 4  Esta e s  la  op in ión  expresada p o r  A .  Faryn e n  
s u  Th e a tre d 'h o n n e u r  . . .  o p .  c i t o  p g .  1 4 8 9 ,  s i n  
embargo, otros a uto res i nd ican  q u e  l a  Orden d e  S .  
M a u r i c io  se fu n d ó  e n  1 572 ,  es dec i r ,  s ó l o  u n  a n o  
a ntes de p rod u c i rs e  l a  u n i ó n  c o n  l a  d e  S .  Lázaro ,  
véase Bander, op .  cit. , pg .  306 .  

85 Verdaderamente, l a  mayoría de los textos uti l i 
zan  la  pa labra ama lgamar  en  l uga r  de  un i r. Véase H .  
Gourdon de G e n o u i l lac ,  Oictionna ire Historique . . .  
op. cit. . 

bajo  l a  supervis ión  rea l 86 . En cua lqu i e r  caso, 
tras l a  un ión  de l as dos Órdenes - l o  cua l  
e n  n i n g u n a  c i r c u n sta n c i a  s e  c u est i o n a  -
sería confi rmada  por  el pontífi ce una  n u eva 
m i l i ci a :  Ordres Royaux, Milita ires et Hospita
liers de Saint Lazare et de Notre-Dam e du 
Mont Carmelo 

H asta donde conozco, � I  caso de i n cor
porac ión  más d ifíc i l  de  todos,  desarro l l ado 
además  en  confl i cto ab i e rto con l a  Corona 
fra n cesa es  e l  d e  l ' Ord re d u  St .  Esp r it  de 
M o n t p e l l i e r .  Los  p o c o s  i n d i c i o s  q u e  s e  
poseen  pe rm iten s u p o n e r  q u e  e l  p ro ceso 
que  conduc i ría a l a  i n corporac ión se i n i ció  a 
comienzos de i  s. XVI I ,  por  vo l u ntad de En ri
que IV de Borbón .  Tras una pr imera tentativa 
fa l l i da ,  la Orden vivi r ía anos borrascosos que  
han  h e c h o  p e n s a r  a a l g u n os a uto res  q u e  
estaba  e n  verd ade ro dec l ive .  N o  está muy  
c l a ra esta c i rcunstanc ia ,  p ues se sabe que  a i  
comienzo de l o s  anos 7 0  de l a  m isma centu
r i a ,  la Orden  m a nten ía vita l i d a d  sufi c i e nte 
como pa ra enfrentarse s in  ambages a i  sobe
rano .  H ay que  entender  como a l gunas de l as 
evidencias  de este enfrentamiento, tanto los 
decretos rea les de  su prens ión de  la  Orden 
prom u lgados en  1 672 ,  1 680 Y 1 693,  como la  
Grand Protestation que  s igu ió  a cada u n o  de  
e l l os .  F i n a l m e nte ,  e n  1 7 1 1 ,  conseg u i d a  l a  
autorizac ión pontifíc ia  pert inente,  l a  l 'Ordre 
du Saint Esprit de Montpelier se un i ría a l as 
ya un idas  Ordres Royaux, Milita ires et Hospi
taliers de Saint Lazare et de Notre-Dame du 
Mont Carmel, acabando así con su prec iada 
existenc ia  i ndepend iente y quedando some
t ida  a i  poder  rea l .  

2 .  S i  l a  p rime ra acción  sena l ada  obedecía 
ai propósito de conse g u i r  la i n corporac ión  
de u n  conju nto d e  Órdenes monásti co-m i l i 
ta res de  l a  p ri m e ra generación ,  l a  segunda  
tenía objetivos m ás l i m itados.  Pretend ía con
s e g u i r  la t ra n sfo r m a c i ó n  de dos Ó r d e n es 
m o n á st i co -m i l i t a res  - u n a  «v i ej a »  y otra  
« n u eva» - e n  Órdenes l a i co-m oná rqu i cas .  
Una  d e  e l l as ,  de  fu ndac ión  b aj o  m e d i eva l ,  
hab ía n  s i do  heredada  activa, e r a  l a  Orden  de 

86 Véase l a  pág ina  26 .  
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l a  M adre de Dios,  que  se denominaría pos
te r io rm ente Orden  d e i  E l efa nte87 .  La otra 
era una Orden de nueva fu ndac ión ,  titu l ada  
Orden  de l a  Espada  e institu ida en 1 523 por  
G u stavo I Vas a .  E I  p roceso de trasnfo rma
c ión  q u e  sufri e ron estas dos Órdenes,  h ay 
q u e  e nten d e r l o  i n tegrado  e n  e l  p rog rama  
gene ra l  de  Reforma re l i g iosa protagon izado 
por  l as  coronas danesa y sueca .  E I  propósito 
q u e  pe rsegu ía lo constituía un  dob l e  o bje 
tivo: por  un  l ado ,  vi ncu l a r  estas dos Órdenes 
a l a  Corona,  y por otro, como no podía ser  
de otro m odo,  borrar en  e l l as cua lqu ie r  ves-

. . .  Y «Los maestres se hieceron reyes y los reys ... » 

tig io  d e  Orden monásti ca y en consecu enc ia  
de supri m i r  toda v incu lac ión con e l  Soberano 
P o nt ífi c e .  A p a r e nte m e nte ,  a i  m e n o s ,  n o  
pa rece q u e  este proceso revisti era especi a l  
d ifi cu ltad .  Quizás porque en e l  m omento en  
q u e  se produjo  l a  Orden  danesa  se encon
traba u n  tanto desvita l i zada .  La situ ac ión de  
l a  Orden  sueca  era muy dist inta, l os i nd ic ios 
q u e  s e  poseen  evi d e n c i a n  q u e  existía u n a  
co i n c i d e n c i a  a b s o l uta  d e  i n te reses  e nt re  
Orden y M o n a rq u ía que  h a cía m uy d if íc i l  
pensar  e n  una  s ituac ión en l a  c u a l  l a  pr im era 
se opus ie ra a la segunda .  

2 .  Ó R D E N ES D E  CABALlERíA DE F U N DACIÓN M E D I EVAL H E REDADAS ACTIVAS Y D E  N U EVA 
F U N DACIÓN, TRANS FORMADAS DE MONÁSTICO- M I LITARES EN M O NÁRQU I CO LAI CAS 

(1 520-1 660) 

ORDEN 

- O. d e i  E l efa nte 
- O .  de la Espada 

FECHA 
F U N D .  

1 448 
1 523 

3. La tercera acc lon desarro l l ada  por  l os 
prínc ipes, en el transcurso de i  mismo período, 
estuvo d i r i g ida  a reest ructu rar  u n  conju nto 
com p u esto por 8 Órdenes m e d i eva l es ,  d e  

87 Fue i n stitu ida como u n a  Orden re l ig ioso-mi l itar 
C. 1 448 por Cristian  I con e l  nombre de Orden de la  
Madre de D ios ,  cuando la  Casa de Oldenburg se i ns
ta u ró en D inamarca.  

88 En estes casos se e ncuentra n 4 Ó rdenes .  la 
O rden  i n g l esa de la J a rretera era una  de e l l as ,  los  
estatutos de esta Orden estab lecía n  que 'The Sove
reing of the Order is dec/ared to be vested in the 
King of England for the time being' (en G .  Frederick 
Be ltz, Memoria is of the Most Noble Order of the 
Garter, frem its foundation to the present time. Inc/u
ding the History of the Order; bibliographical notices 
of the Knigths. ln the reigns of Edward 111 and Richard 
11. London ,  Wi l l i am P icker i ng ,  M DCCCXLI ,  pg .  x l ix . ) .  
La O rden  imper ia l  de  S .  J o rge de Carintia era otra . 
También en este grupo se encontraban la Orden fra n
cesa de S .  M igue l ,  y l a  Orden escocesa de St. Andrew 
l I amada también  Order of the Thistle. Tras la  ejecu
c ión de Ma ría Estuardo esta Orden sería supr imida -
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l a s  de segunda  generac ión -- de i  t ipo de l as  
que  Bou lton denomina l a i co-m onárqu icas - .  
Se  hab ía n  heredado a ctivas y un idas  ya a l a  
corona88  o a l a  d i nastía89, según  l o s  casos.  

no abo l ida  - s iendo reactivada por Jacobo I I  Estuardo 
e n  1 687 .  A esto se refiere Russel l  J .  Mal loch, ' Regis
ter  of Kn ighthood,  Pa rt I I I '  en The Despatch, W, 3 
( 1 98 1 ), pp .  269-3 1 1 .  

89 En este otro caso están las Órdenes de la  SS 
Anunciada,  de la  F ide l idad, de San H u mberto, de los  
Caba l leros de i  Chardon, y l a  Orden borgonona  de i  
To isón d e  O ro .  E n  re lac ión a esta ú lt ima Orden ,  los 
estatutos dados por  e l  Duque fu ndador  Ph i l ippe I I I  
Capet d e  Valo is, estab lecía n  c laramente la  v incu lac ión 
no  a i  estado de Borgona,  s ino a la maison de Bour
gogne: don t  nous en nostres temps seron I 'un chef et 
s o uvera in,  et apres n o us, nos successeurs Ducz de 
Bourgoigne  en Les Ordonnances de la Thoyson d'Or, 
(Chap itre I, fo I .  7v.  de la copia de la BN de Espana 
M s .  756) .  Esto es  l o  que permite exp l i ca r  q u e  l o s  
Habsburgo mantuvieran s i n  discus ión la  soberan ía de  
l a  O rd e n  c u a n do,  p o r  ejemp lo ,  po r  e l  Tratado d e  
Cambrai ,  Car los V renunc ió a revi nd icar  e l  Ducado de 
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Este hab ía s ido  - en op in ión  de Bou lton90 
- e l  m ejor  cam ino  que  encontraron l os prín
cipes fu ndad ores pa ra asegu rar ,  tanto para  
e l l os como p a ra s u s  s u cesores ,  e l  contro l  
sobre l a  i nstituc ión ,  i n c l uso s i  estos su ceso
res no  eran l os descend i entes n atu ra l es de 
su  p redeceso r  o d e i  fu n d a d o r9 1 . En  estas 

Borgona .  Por e l  mismo tratado el emperador mante
n ía e l  títu lo  de  Duque  de Borgona  y como jefe de 
esta Casa, e l  de Chef et Souverain de l 'Ordre de la 
Toison d'Or. Ta mbién ma ntuvo Fe l ipe  II este títu lo  
t ras  l a  re n u nc i a  a l o s  P a íses  Bajos ,  ya q u e  e n  e l l a  
acordó expresamente c o n  su h ija Isabel  C lara Euge
n ia ,  reservarse e l  títu lo  de Duque de Borgona y de 
soberano dei  Toisón :  ' nuestra h ija  . . .  pueda escr ibirse, 
i nt itu l a rse  y n o m b ra rse  D u q uesa  de B o r g o n a ,  s i n  
embargo q u e  hayamos reservado . . .  para N os, y para 
el d icho p rínc ipe n uestro h ijo  el títu lo  de Duque de 
Borgona,  con todos los derechos que puedan compe
ternos en  é l  j untamente con la  sobera n ía de nuestra 
Orden dei Toyson de Oro .. : (Despacho de Madrid 6 
de mayo de 1 598 (Citado por J. Rambaud en un tra
bajo meca nografiado presentado como June Paper, 
en el I n stituto Eu ropeo de F lorencia 1 992). 

90 The Kinghts . . .  op. cito capítu l o  1 7 . 
9 1 Un ejemplo de los  p rob lemas que apesar de 

estas p recauc iones podía acarrear l a  suces ión e n  la  
presidencia de una  Orden, puede verse en  e l  p le ito 
que  se entab ló  en 1 700 entre los  Habsburgo y l o s  
Borbón por l a  sucesión en  l a  superioridad de l'Ordre 
de la Toison d'Or. EI tratado de Utrech no se había 
o c u p a d o  de l a  c u e s t i ó n  d e  l a  s o b e ra n ía d e  esta 
Ord e n ,  por esto , tanto e l  d u q u e  Fe l i pe  d e  Anjou 
como e l  a rch i d u q u e  Car los de  H absburgo ,  se atr i 
bu ían  e l  títu lo  d e  Duque de la  Casa de Borgona a i  
que  estaba un ida l a  Orden o  La fa lta de a cuerdo en  
este asu nto, fue  e l  o r igen  de l a  d ivis ión de esta caba l 
l ería en dos  ramas: una rama h i spana  encabezada por  
Fe l ipe V ,  que se cons ideraba heredero testamentario 
de todos los derechos de Carlos I I ;  otra rama austriaca, 
pres id ida por Carlos I I ,  qu ien  a legaba doble derecho 
para e l l o .  Por un  lado se p resentaba como e l  descen 
d iente más d i re cto de i  fu ndador  d e  l a  Orden ,  por  
ot ro  h a c ía va l e r  e l  h e c h o  d e  posee r  l a  p a rte más  
importante de los territo rios que habían pertenecido 
a la  Casa de Borgona .  E I  confl icto i n ic iado en  1 700 
du ra ría bastantes a nos más. Se i ntentó una  so luc ión,  
aunque s in  resu ltado, en  e l  Congreso de Cambrai en  
1 7 24 .  U n  estu d i o  dete n i d o  e n  esta  cu esti ó n  e n  J .  
P inedo y Sa laza r, Historia d e  l a  insigne . . .  o p .  cit., 
especia lmente las pág inas 1 -28 dei  segundo vo lumen.  
En la  misma l ínea F. A.  Outra, ana l iza la  l ucha  que se 
entab ló  e n  l a  Orden portuguesa de Sant iago entre 
Fel ipe IV y Dom J oão, VI I I  Duque de B raganza, a par-

Órdenes ya un idas  a l os p rínc ipes,  só lo  que
d a b a n  por h ac e r  a l g u n a s  rem o d e l a c i o n es 
i m p u estas por  l a s  nuevas c i rcu nstanc ias  en 
las  que  se iban  a desenvolver. En  este sen
t ido,  e l  proceso d e  reajuste m ás tem prano 
- i n ic i ado en 1 5 1 8  - ,  e l  que conc l u i ría más 
tarde - 1 577 - ,  y, a l a  vez, uno  de l os m ás 
profu ndos,  es el p romovido por  l os Duques 
de S a b oya e n  l a  Ordin e de la SS Annun 
ciata92 . P a ra i l u st r a r  m ej o r  l a  fu e rz a  q u e  
revist ió ,  e s  i nteresa nte refer i r  l a  op in ión  d e  
D i n o  M u rato re :  'Vi n i e ron  otros t i em pos  y 
c a m b i ó  l a  c o n st i t u c i ó n  d e  l a  O r d e n ,  e l  
n ú m ero d e  caba l l e ros, s u  ensena e i nc l uso su 
carácter mism o'93 .  Este es e l  contexto en  e l  
q u e  h a y  q u e  s i tu a r  e l  conj u nto n o r m at ivo 
prom u l g a d o  por  e l  Duque G .  Emanue l  Fi l i 
b e rt o ,  c o n s i d e r a d o  c o m o  u n a  s e g u n d a  
Constitución d e  l a  Orden datada  e n  1 57794, 
q u e  v e n ía a s u st i t u i r  a la de A m a d e o  V I ,  
1 362 .  

G ra n  s ign ifi cado adqu i ri ría n tamb ién  l as  
reformas promovidas en l a  Orden de  l a  J a rre
tera  p o r  E n r i q u e  VI I I ,  1 5 2295 , E d u a rd o  V I ,  
1 55 1 96 e I s a b e l  I ,  1 55997.  Sobre todo aten-

t i r  de  1 640, por  e l  contro l  de i  maestrazgo (en 'The 
Restoratio n  of 1 640, the Ausentes em Castela, a n d  
the  P o rt u g u ese  M i l ita ry Orders :  S a n t i a g o ,  a Case 
Study' en  Joao Camilo dos Santos and Frederick G.  
Williams (eds. )  O Amor das Letras e das Gentes. ln 
honor of Maria de Lourdes Bechior Pontes. Santa Bar
bara,  1 995) .  

92 Por O .  M u ratore,  se  s a b e  q u e  C a r l o s  I I I  i i  
Buono, cambia ría e l  nombre de Ordine dei Collare 
por e l  de Anunciada: Pour la grand amour et singuliere 
devocion qu 'avons de tous nostres cueur mis a la g/o
rieuse Vierge Marie et a sa joyeuse Annunciation . .  et 
vo / u o n s  q u ' i l  ayt n o m  l 'Ordre de l 'A n n u n ciat ion 
Notre-Dame . .  : ( La Fondazione . . .  op .  cit. , pg.  26) .  

93 La Fondazione . . .  op. cit., pg.  26. 
94 Algunos de los pr incipa les pormenores de esta 

refo rma en Conte L.  Cibrario,  Notizia Storica dei 
N o b i l is s i m o  O rdi n e  Supre m o  d e l l a  S a n tis s i m a  
Annuncciata sunto degli statuti. Catalogo dei Cava li
eri, Fi renze, Tipografía Ered i Bott le .  M DCCCLXIX. 

95 Sobre  estas p r i meras refo rmas véase G. F. 
B e ltz, Memoriais of the Most Noble Order of the 
Garter . . .  op. cit., pp.  lxxxi i-xci . 

96 Ibidem, pp.  xcvi-xcix. 
97 Ibidem, pp. c i i i -civ. 
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d iendo a l a  dob le  pe rspectiva q u e  aborda
ron .  Como ponen  de  m a n ifiesto los nuevos 
estatutos d isenados por  estos monarcas, l os 
cambios buscados conjugaban  dos t ipos de 
i ntereses. Una  primera ofensiva iba  destinada 
a i ncrementar l a  capac idad de actuac ión de i  
Souve ra in .  E n  este s e n t i d o  y a m o d o  d e  
ej e m p l o ,  e s  i nteresante s e n a l a r  q u e  l a  p ri 
m era mod ifi cac ión estatuta r ia  rea l i zada  por  
Enr ique  VI I I ,  consist ió en anad i r  a i  Artícu lo  I 
de los l I am ados ' Founder's statutes' l a  dec la
ración s igu iente : ' . . .  it appertained to the Sou
verain, h is heirs and successors, to inerpret 
and determ ine a /l doubts and ambigu ities 
touching the statutes '98 . La s e g u n d a  pe rs
pectiva que abordaban l as reform as, estaba 
o ri entada por la neces idad de  mod ifi car  e l  
senti do de  l os r itos y de i  cerem o n i a l  de  l a  
Orden, afectados ambos p o r  l os cambios re l i 
g iosos p rovocados por  l a  Reforma An g l i cana .  

En  re l a c i ó n  a l a  O r d e n  de i  T o i s ó n  de  
O ro,  e l  g ran  p rota g o n i sta d e  l o s  reajustes 
estatutar ios sería Fe l i pe  I I .  Como en  e l  caso 
anterior, a l gunas de las reformas m ás sona
das  que aborda ron  l a s  l I a m a d as 'Ad ic iones 
( cap itu l a res)  fi l i p i n a s ' ,  s e  desa r ro l l a ro n  e n  
u n a  l ínea  d e  a c c i ó n  e n c a m i n a d a  a confer i r  

__ .......... y""""«Los maestres se hieceron reyes y los reys ... » 

m ayor capac idad d e  actuac ión  a i  Souverain. 
S i rva de ej e m p l o  el a rt ícu l o  con cern i ente a 
l o s  r e s p o n s a b l es d e i  i n g re s o  d e  n u evos  
m iembros en  l a  Orden o  Los  estatutos funda
cio n a l es reservaban  ai Cap ítu lo  ta l facu ltad, 
pero las 'Ad iciones fi l i p i n as '  se la encomen
d a b a n  e n  exc l u s i va  a i  Chef e t  Souvera in .  
Este reaj uste - n o  exento  d e  confl i cto -
s ería co m u n i ca d o  form a l m e nte a i  pontífi ce 
G r e g o r i o  X I I I ,  a l g u n os a n o s d e s p u é s d e  
haber  s ido  p uesto e n  práct ica .  E I  Pontífi ce, 
a nte la p o l ít ica  de hechos  cons u m a dos,  l o  
adm iti ría, pero de  m anera n o  m u y  entusiasta 
en 1 57799 .  

Poco se sabe de i  t ipo de reformas sufri
d a s  p o r  el resto d e  l a s  Ó r d e n es de este 
grupo .  Los escasos i nd i cios  que  hasta ah ora 
poseo, perm iten refer i rs e  a operac iones de 
mucho  menor  ca l a d o .  Con creta mente en  la 
Orden de  los  Caba l l e ros d e i  Chardon n u nca 
I l e g a r o n  a c o n c l u i r , p u e s  la O r d e n  s e r ía 
s u p r i m i d a  a l g u n os a n o s  desp u és de  1 5 27 ,  
fecha  e n  l a  que  e l  co n d a d o  d e  B orbón s e  
un ió  a Franc ia .  

Con e l  afan d e  i l ustra r m ejo r  este con
j u n t o  de Ó r d e n e s  se  h a  e l a b o r a d o  e l  
s igu iente cuadro (n° 3 ) :  

3 .  ÓRDENES DE CABALLERíA D E  FUNDACIÓN BAJO-MEDIEVAL HEREDADAS U N I DAS A LA 
CORONA O A LA D INASTíA DEL FUNDADOR Y REESTRUCTURADAS ENTRE 1 520-1 660 

ORDEN I NCORPORADAS F ECHA FECHA 
EN LA FUNDACIÓN FUND.  REESTR. 

- o. de la Jarretera Carona I ng l esa 1 350 1 522/59 
- o. dei Toisón de Oro Casa de Borgona 1 4291 00 1 559/77 
- o. de S. Jorge de Carintia Corona I m per i a l  1 273  
- o. de los  Cabs. S .  Migue l  Carona d e  Fra n cia 1 479 
- o. de la SS. Anunciada Ducado de Sa boya 1 36 1  1 52 1 /7 1  
- o .  de l a  F idel idad1 01 Ducado de B a r  1 41 6  
- o. d e  San Humberto Casa d e  Wittelsbach 1 444 
- o. de los Cabal leros de i  

Chardon Ducado de Borbón 1 390 

98 Ibidem, pg. I xxxiv. La capacidad concedida a i  
Souverain de i nterpretar l o s  estatutos y l eyes dudosas 
modificaba l a  posic ión d e  poder de i  p ríncipe dentro 
de la  Ordeno 

99 S o b re las refo r m a s  d e  la O r d e n  dei To i son  
véase J .  Romero de Juseu y Leroux, M a rqués de 
Cárdenas,  EI Toisón de Oro, Orden dinástica de los 
duques de Borgofia, M adr id,  1 960, y sobre todo J. 
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4 .  Si l a  p r i m era  a cci ó n  s e n a l a d a  h a b ía 
s ido i n corporar, l a  segunda transformar  y l a  
tercera reestru cturar, l a  cuarta se e n c a m i n a 
ría a reactivar. En efecto, a part i r  de 1 523 l os 
m o n a rcas i n i ciaron u n a  seri e de actu ac iones, 
que conc lu i rían en 1 660, dir ig idas a reactiva r 
a l g u n a s Ó r d e n e s  d e  fu n d a c i ó n  m e d i ev a l ,  
q u e  p o r  m otivos d iversos - y n o  s i e m pre 
b ien conoci d os - se había n  heredado s u p ri 
m i d a s 1 02 .  E I  r es u lt a d o  d e  e sta  a ct u a c i ó n  
ser ía l a  reactiva ci ó n  d e  u n  conj u nto d e  1 0  
Ó r d e n e s  d e  d iverso o r i g e n  y t i p o l o g ía 1 03 . 
Ocho d e  e l l as  eran  d e i  t ipo d e  l a s  m o n ás
t ico- m i l i tares :  O r d e n  d e  la Cruz de J esús
Cristo 1 04, O.  d e  D a n n ebrog,  O .  d e i  S erafín 
( Ku n g l iga  S e rafim e r o rd), O .  d e  S a n  
M a u ric io 1 05, O .  d e  S .  Lázaro 1 06,  O.  d e  la M i l i 
c i a  Cristi ana,  y O.  de i  Bano 1 07 y O r d e n  d e  l a  
E s p a d a  1 08 . P r e c i s a m e n t e ,  e s t e  c a r á ct e r  
m o n ásti co es l o  q u e  perm ite exp l i ca r  q u e  
tres d e  e l l as - d o s  Órdenes su ecas y u n a  
d a n es a  - fu eran s u p r i m i d a s  p o c o  t i e m p o  

Pinedo, Historia d e  l a  Insigne Orden el  Toyson de 
Oro, M a d ri d ,  1 7 8 7 ,  3 vo l s .  espec i a l m e nte v o l .  I y 
vo l .  II pp .  89-90. Sobre las  reformas en la Orden de l a  
Ja rrete ra G .  F. Se ltz, Memoriais of the  Most nob/e 
Order of the Garter . . .  op. cit . .  

1 00Aunque a l g u nos a utores i nd i can  como fecha  
de fundación 1 430, tengo serias dudas  a i  respecto, ya 
que l os p rimeros estatutos están fechados en 1 429 .  
Pud iera ser que 1 430 se corresponda con l a  fecha de 
proc lamación de l a  Orden o  

1 0 1 Se la puso bajo el patroci n io de S. H u mberto, 
por eso, a partir de 1 42 1  se la  conoce también por e l  
nombre de Orden de San Humberto de Lorra i ne .  

1 02 No e ra i nfrecuente encontra r Ó rdenes sup ri 
m idas  - no abo l idas  - .  Desafortu nadamente no  se d i s 
ti ngue con mucha frecuencia entre supresión y abo l i 
c ión .  Tras  l a  supresión  una  Orden conti nua  existiendo 
y p o r  t a n to ,  p u e d e  ser  r e a c t i v a d a  en c u a l q u i r  
momento. Tras una  abol ic ión legít ima - l a  Orden de i  
Temple ,  por ejemplo - ,  l a  Orden deja  de existi r .  La  
d i sti n c i ó n  se  e n c u entra e n  P .  Sander  va n Duren,  
Orders of Knighthood . . .  op .  cit., pg.  452 .  

1 03 Pa rece lóg ico pensar que tras la reactivac ión 
de muchas  de estas Ó rdenes se ha ría necesar ia  s u  
i ncorporación  a l a  coro n a ,  p u e s  l a  mayoría se mante
n ía n ,  ai menos  fo rma l mente ,  b ajo  el contro l  d e  l a  
nob leza .  N o  obstante, hasta ahora no  se h a  encon
trado noticias de este t ipo  de acción, aunque  s i  de  su 
v incu lac ión a l a  corona .  

d e s p u é s de ser r e a ct i v a d a s  o fu n d a d a s ,  
según l o s  casos. C o m o  es fác i l  suponer, fue 
su condic ión de Órdenes m on ásticas vi ncu la 
d a s  a l a  S e d e  Ap ostó l i ca ,  l o  que l a s  h a cía 
i n co m pati b l es con la n u eva I g l es i a  s u r g i d a  
e n  a q u e l l os p a ís e s  t r a s  l a  R efo rm a .  E n  e l  
m i s m o  sentido h a y  q u e  entender  l a  reactiva
c i ó n -transformac ión  - p r o d u c i d a  la ú l t i m a  
s i n  m á s  preá m b u l o  - de u n a  Orden q u e  en 
o r i g e n  fue m o n á st i c o - m i l i t a r ,  Th e Most  
Nable Order af  the Bath . C u a n d o  Car los  I I  
Estu a rdo l a  reactivo en  1 660 fu e procl a m ada 
como Orden l a i co-m onárq u i ca .  

M ejor  d esti no l es esperaba a las  Órd e n es 
reactivadas como m o n ásti co- m i l itares perte
n e c i e ntes a pr ín ci pes cató l i cos .  Casi t o d a s  
e l l as serían e m p l eadas en  l a  l u ch a  contra l o s  
turcos a l canzando con e l l o  u n  p resti g i o  n ota
b l e  y m a nten i éndose activas - en casi todos 
los casos - hasta el S. XVI I I .  

Au nque a penas s e  t ienen n otic ias d e  las 
Órdenes de l a  Estre l l a  1 09, y d e  S. J o rge d e  
Borgona 1 1 0, se puede i nferir, q u e  como cu a l -

1 04 Antes de ser reactivada se l a  conocía con e l  
nombre de Croix de l 'Ordre des Cheva/iers et de la 
Rel igion de Sainct Dominiq ue .  Sobre  esta m i l i c i a  
v é a n s e  l a s  l íneas  q u e  se  l e  d e d i c a n  e n  e l  epíg rafe 
n°  2, en l a  página 296. 

1 05 S o b re esta Orden  remit imos  a las p á g i n a s  
308-309. 

1 06 /bidem. 
1 07 Es genera l mente aceptado q u e  esta Orden 

fue fu ndada  e n  1 399 po r  E n ri que  IV d e  I n g l aterra ,  
s iendo p roclamada e l  d ía de su  coronac ión .  Los Tudor 
l a  ma ntuvieron dormida .  En 1 660, con l a  entro n iza
c ión de l a  d inastía Estua rdo fue restaurada e l  d ía de  
l a  coronac ión  de i  rey  Car los  I I .  N o  mucho  después 
sería n uevamente abandonada .  

1 08 Sobre esta Orden véase la  p g .  3 1 5  de i  p re
sente trabajo .  

1 09 Pa rece ser  q u e  fue i n stitu ida  e n  una fecha  
desconocida de fi na les de i  S .  XIV por los  Duques  de 
C léves-Nevers. Sería reactivada en 1 565 por e l  Prín
c ipe Luis de Gonzaga, Duque Soberano de Mantua y 
M onferrato tras recib i r  sus  derechos por matri mon io .  

1 1 0 Fue i nstitu ida por los Duques de Borgoiía en 
1 390 y reformada en  1 485 a i  t iempo que se restri ng ía 
la entrada en e l l a  a los fran co par lantes. Los Borbón la  
reactiva ron a fi na l e s  de i  S .  XVI .  Pa ra e l lo  a l egaron  
derechos p rocedentes de l a  a n exión de i  Ducado de  
Borgoiía.  
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qu iera de l a s  otras Órdenes l a ico-m onárqu i 
cas tendrían m ayor estab i l i dad ,  aunque esto 
es só lo  una  presunc ión .  

... Y «Los maestres se  hieceron reyes y los reys ... » 

N u evamente con e l  obj etivo de  i l u strar  
m ejo r  a cerca de  estas Órdenes se h a  e l abo
rado un cuadro :  

4. ÓRDENES DE CABALLERíA MEDI EVALES HEREDADAS SUPRI M I DAS POR LOS PRíNCI PES Y 
REYES CRISTIANOS Y REACTIVADAS ENTRE 1 520 Y 1 660 

ORDEN FUNDACIÓN REACTIVACIÓN 

- O. Cruz de  Jesús-Cristo 1 206 Clemente VI I  1 523 
- O. de Dannebrog 1 2 1 9  Cristi an  I I  Dinam.  c1 523 
- O. Serafín c. 1 265 Gustavo IVasa c1 523 
- O. de la Estre l la  
- O. de  S .  Mauricio 1 434 
- O. de  S. Lázaro s .  X I I  
- O. d e  S. Jorge de  Borgona 1 390 
- O. de la M i l icia Cristiana1 1 2  
- O .  de i  Bano 1 399 
- O. de  la Espada1 1 3  1 523 

5. Fi na lm ente, so lo  queda por sefía la r  l a  
qu inta actuac ión desarro l l ada p o r  l o s  prínci
pes en re lac ión a l as Órdenes. Se refiere a l a  
acc ión encam inada  a fundar  m i l i ci as nuevas. 
De l a  cons iderac ión dei cuadro núm ero 5 ,  se 
puede estab lecer una pr im era considerac ión :  
q u e  c e r c a  d e i  50 % de l a s  Ó r d e n es q u e  
dese nvo l v i e r o n  s u  a ct iv i d a d  e ntre 1 5 2 0  y 
1 660, fu eron  Órdenes  «j óvenes» ,  es dec i r ,  
institu idas por  l o  p ríncipes entre 1 520 y 1 660. 
Se  inc l uyen en e l l as l as  Órdenes pontifíc ias ,  
pues l os papas,  príncipes soberanos tempo
r a l es d e  l os Est a d o s  P o nt if íc i os  y d e  s u s  
dependencias,  l o  m ismo q u e  otros monarcas, 
i nstituyeron Órdenes de Caba l l ería . 

S i  h ay u n a  c a r a ct e r íst i c a  q u e  l i a m e  l a  
atenc ión  e n  estas Órdenes «j óven es» d e  l a  
tercera generac ión ,  sobre todo s i  l as  compa
ramos con l as  Órdenes «viejas» ,  esa es que 

1 1 1  Fue i nstitu ida e n  1 434 por Amadeo VI I I  Duque 
de Saboya . Después de ser suprimida sería reactivada 
en  1 565.  

1 1 2  Tamb ién  I I amada Orden d e  N u estra Senora 
de San M igue l .  

1 1 3 Sobre esta Orden véase la pg .  3 1 5  de i  pre
sente trabajo. 
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Duque Mantua 
Duque 5a boya 1 1 1  

Enriq ue lV Borbón 

1 565 
1 565 
1 565 
1 599 

Duque de Mantua 1 624 
Car los  II Estuardo 1 660 

s .XVI I 

l a  m ayor ía e ran  m i l i c ias  desti nadas  a ten e r  
u n a  existenc ia  efímera .  

Esta c i rcu nstanc ia  se repite en cas i  todas 
l as Órdenes cuyo mentor en l a  creac ión fue 
e l  p ontífi ce - 1 2  en tota l -. U n  recorrido por  
t o d a s  e l l as p e rm it e  co m p r o b a r  c o m o  en 
pocos casos  estas m i l i cias - cas i  todas e l l a s  
monástico-m i l itares desti nadas a l uchar  con
tra los  tu rcos - sobrevivieron a su  fundador .  
S e  t i e n e  l a  sensac ión  de que e l  hecho de 
q u e  estas Órdenes se encontraran excesiva
m e nt e  p r óxi m as a su m entor  - c o m o  s e  
com prueba  en m ás de una  ocas ión - e s  l a  
causa  d e  s u  corta existenc ia .  Quizás l a  que  
tuvo una  vida más  pro longada fue l a  Orden de 
San  Pedro institu ida  en 1 520 por León X1 1 4. 

1 1 4  Sobre la fecha de fundación de esta Orden no  
exi ste p l e n o  a c u e rd o .  De l a s  p rop uestas - 1 5 20,  
1 52 1 , 1 522 - se ha  e legido la pr imera por ser l a  fecha 
que seiía l an  l a  mayoría de los a uto res y los que ade
más ofrecen  u n  trabajo más r igu roso. Veáse, e ntre 
otros J .  Micheli Márquez, Tesoro Militar .. . op. cito y 
A. Mendo, De las Órden es Militares, de sus princi
p ios, g o b ierno, p rivi legios, o bl ig a cio n es y casos 
mora les que pertenecen a sus cabal/eros y religiosos. 
Sacada de la sucinta dei tomo latino que escribió el 
P.A. Mendo, de la Compaiiía de Jesús. Dispuesto y 
aiiadido por el mismo autor. Madrid,  1 68 1 . Se hab la  
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P o r  razones  q u e  h asta a h o ra se c o n o c e n ,  
esta m i l i c i a ,  que  todavía perm a n ecía a ctiva 
bajo e l  pontifi cado dei papa  Pau lo  I I I ,  sería 
un ida  a la Orden de San  Pab lo  i n stitu ida  por  
ese m i smo po ntífi ce  e n  1 5 3 7 .  De  l a  fus ión  
s u r g i r ía una  Orden  n u eva l a  d e n o m i n a d a  
Ordine di Sancti Petri i S .  Pau/i. 

Una  existenc ia  i gua lm ente corta tendrían 
a lgunas de las  cuatro Órdenes institu idas en 
e l  período  por  l a  d i nastía Vas a .  La pr im era 
que  vio l a  luz - 1 523 - fu e l a  Orden de la 
Espada,  creada bajo e l  ausp icio  de i  rey G us
tavo I. Como ya se ha i n d icado ,  ai ser u n a  
Orden mon ást i co-m i l ita r  s u  futuro se ría u n  
ta nto i n c i e rt o .  C o m o  O r d e n  v i n c u l a d a  a i  
p a p a d o  - p o r  s e r  m o n ást i c a  - y p o r  s u  
m i s m o  c a r á ct e r  d e  O r d e n  r e l i g i o s a ,  s e r ía  
s u p r i m i d a  c o n  o c a s i ó n  d e  l a  R ef o r m a .  
Cu ando a lgunos anos después fuera restau
r a d a 1 1 s ,  los V a s a  p r o p i c i a r o n  en e l l a  u n  
importante proceso d e  reestru ctu rac ión que  
a c a b a r í a  fo r m a l m e n t e  con  su  c a r á ct e r  
monásti co, pero q u e  n o  cons igu ió  borrar e l  
recuerdo de sus orígenes cató l i cos.  

Con l a  fu ndación  por  tres monarcas sue
cos, pertenec ientes a l a  m i sma  d i nastía, de  
t res  Órdenes  l a i co-m onárqu i cas - l a  de  l a  
Al i anza,  G ustavo I ,  1 527 ;  l a  de i  Sa lvador de i  
M undo,  E r i k  XIV, 1 56 1 ; Y l a  d e i  Agnus Dei, 
Juan  I I I , 1 568 - parece de l i nea rse u n a  prác
t ica n u eva, en l o  que a Órdenes se refiere .  
Esta p ráct i ca ,  s e ría res p o n sa b l e  d e i  corto 
trayecto d e  m u chas  d e  las Órdenes  «j óve-

nes» .  Aparece con a l g u n a  frecuenc ia  docu
m e nta d o  q u e ,  los  m o n a rcas ,  e n  l u g a r  de 
aprovechar  los recursos de  las Órdenes que 
h abían heredado ,  tom a ro n  medidas con e l  
objeto de suprim i r i as y fundar  otras nu evas 
q u e  estuvi e ra n  cortadas  más a su  m e d i d a .  
C o m o  e s  n atura l  esta práct ica sería fact ib le  
só lo  en e l  caso de  Órdenes  no  muy conso l i 
dadas ,  s iendo en  e l las donde ún icamente se 
ha  constatado .  

T a m p o c o  s e  p u e d e  d ej a r  d e  s u b ra y a r  
otra práctica ,  m ás a ntigua  y tam bién más fre
cuente :  que  cada n u eva d i nastía supr im i era 
las  Órdenes fu ndadas  por  l a  anter ior e i n sti
tuyera una n u eva Orden,  o inc luso reactivara 
u n a  « d o r m i d a » .  De e s t a  fo r m a  h a y  q u e  
entender  l a  creac ión  d e  l a  Orden de i  Nom
bre de  J esús por  Car los  X de i  Pa l at inado,  e l  
m ismo d ía en  que  se entronizó esa  d inastía 
en Suec ia .  EI m i smo sentido  parece tener l a  
fu n d a c i ó n  d e  l a s  t res  Órdenes ven ec i ana s  
i n st itu i d as en t re  1 56 1  y 1 63 1  - O .  d e  l a  
G a lsa ,  O .  de  los Caba l l e ros de S .  M arcos, O .  
d e  l a  Esp u e l a  d e  Oro  -: o l a  d e  N u estra 
Senora dei  Monte Carme lo ,  por  Enrique  IV 
de Borbón en  1 607 . Quizás tamb ién  entre en 
este g ru p o  s e  e n c u e nt re ,  a u n q u e  esto es 
so lamente una supos ic ión ,  l a  i nstituc ión de  la  
Ordine di  Santo Stefano,  por  Cosi mo  I .  A I  
menos su fu ndac ión coi nc ide con l a  sustitu
c ión ,  ai frente de  la Repúb l i ca f lo renti na ,  de 
los duques de F lorenc ia  por los de Toscan a .  

5 .  ÓRDENES DE CABALLERíA INSTITUI  DAS P O R  LOS PRíNCI PES Y REYES 
CRISTIANOS ENTRE 1 520 Y 1 660. 

ORDEN PRíNCI PE FECHA 

- O. de San Pedro León X 1 52 1  
- O .  de Cristo León X1 1 6 1 522 
- O. de la Espada G u stavo I Vasa 1 523 
- O. de la Alianza G u stavo I Vasa 1 527 

de el lo en e l  capítu lo que l I eva por títu lo 'Fin y institu
ción de las Órdenes M i l itares de Espana ,  y de la  de S. 
Juan ;  y una breve re lac ión de las demás Órdenes Mi l i 
tares que hay fuera de Espa na ' .  

1 1 5 Sobre este asu nto véanse las pp .  309·3 1 0  de i  
p resente a rtícu lo .  

1 1 6 Por razones que ahora no vienen ai caso, l a  
Orden de Jesus Cristo portuguesa en 1 522 se dividió 
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- O. de S. Jorge de Rávena 
- O. de  la Cruz de Borgona 
- O. de  San Pablo 
- O. de la  Espuela de Oro 
- O. dei Lirio 
- O. S.  Pedro y S.  Pablo 
- O. de los Caba l leros Pios 
- O. de S .  Juan de Letrán 
- O. de San Esteban 
- O. de i  Sa lvador  dei  M undo 
- O. de la Galsa 
- O. de i  Tusin 
- O. de i  Agnus Dei 
- O. de los Cabs. de S. Marcos 
- O. de San Mauricio y Lázaro 
- O. de  S .  Ben ito dei S.  Espiritu 
- O. de Nuestra Senora dei Loreto 
- O. de la F ide l idad 
- O. N uestra Sra. Monte Carmelo 
- o. Monte Carmelo y S .  Lázaro 
- o. de l a  Redención 1 20 

- o. de Jesús y Maria 
- o. de Cabs. de la Concepción 
- o. d e  la Espuela de  Oro 
- o. dei Nombre de Jesús 
- o. de  la  Concordia 

P a u l o  I I I  
Ca r los V H a bsburgo 
Pau lo I I I  
P a u l o  I I I  
P a u l o  I I I  
P a u l o  I I I  
P i o  IV 
Pio IV 
Cosimo I D.  Tosca n a 1 1 7 
En rico XIV Vasa 
G .  Pr i u l i  (Ven ecia)  
Max imi l i a n o l l  H a bsburgo 
Juan I I I  Vasa 
A. Mocenigo (Venecia)  
Ema n u e l  F.  d e  Saboya 1 1 8 
Enr ique  I I I  Va lo i s  
Sixto V 
Cristi a n  IV O ldenburg 
Enr ique IV D.  d e  Borbón 
Enr ique IV D.  d e  Borbón 1 1 9  

Vizenzo I D .  d e  Mantua 
P a u l o  V 
Urbano V I I I  
F. Er izzo (Ven ecia)  
Car los  X d e i  P a l ati nado 
Federico Hohenzo l l ern  1 2 1  

1 534 
1 535  
1 537  
1 53 9  
1 546 
? 
1 559  
1 560 
1 56 1  
1 56 1  
1 562 
1 562 
1 568 
1 572 
1 573  
1 57 9  
1 587 

c .  1 590 
1 607 
1 608 
1 608 
1 61 5  
1 624 

c. 1 63 1  
1 654 
1 660 

e n  dos, una rama quedó como Orden pontifíc ia y la 
otra c o n t i n u ó ,  como h a sta e n t o n ces ,  s i e n d o  u n a  
O rden portuguesa .  

tantes reformas que entonces se h ic ieron en  los esta
tutos. 

1 1 9 Como se sabe, esta Orden es e l  resu ltado de 
l a  amalgama de dos Órdenes, l a  Orden fra ncesa de 
N uestra Senora de i  Monte Carmelo i nstitu ida en  1 607 
por Enr ique  IV de Borbón y l a  pa rte fra n cesa d e  l a  
Orden Medieva l de S .  Lázaro de Jerusa lén .  E I  nombre 
completo, que  además reflej a  muy b ien  la s ituac ión  
de amalgama, es:  Órdenes Rea les, M i l ita res y H ospi
ta lar ias de N uestra Senora de i  Monte Carmelo y San 
Lázaro de J erusa lén .  

1 1 7 Se  l a  cono cía también p o r  los  n o m b res  d e  
O rden de F lorencia y Orden de San Esteban Martir .  
Cuando e n  1 807 Fernando I I I  Arch iduque de Austria 
recibió e l  título de G ran Duque de Toscana fu ndó una 
Orden l I amada de S. José. Entonces se dijo que más 
que una  fundación se podía considerar l a  reactivación 
de una  Orden antigua fundada por Lorenzo de Urbino 
(Mediei) en  1 5 1 4, que había permanecido dormida tres 
s ig los .  Realmente esta es la  primera y l a  ún i ca noticia 
que tenemos de una Orden fundada por los Duques 
de Tosca na antes de la de S. Esteban,  en P. 8ander 
van Duren, Orders of Knighthood . . .  op. cito pg.  338. 

1 1 8 Como ya se sabe, esta Orden es el resu ltado 
de la  un ión  - con a utorizac ión pontific ia ,  G regor io XI I I  
- de d o s  Ó rdenes p reexiste ntes.  U n a  es l a  Orden  
Saboya de San Ma uric io i nstitu ida en  1 572, y la  otra 
es l a  parte ita l i ana  - caba l l e ros y encomiendas-de una  
Orden med ieva l ,  l a  de S .  Lázaro de J erusa l én .  Esta 
fus ión  da ria l u g a r  a u n a  Orden q u e  desde m u chos  
p untos d e  vista se puede cons iderar como n ueva -
O rden de San Mau ric io y Lázaro - debido a las  impor-

31 6 �--------------------------------

1 20 Llamada también Orden de la Preciosa Sangre 
y Orden de los Caba l leros Redentores de Mantua .  N o  
está muy  c l a ro s i  1 608  es l a  fecha  d e  fu n d a c i ó n  y 
aprobación pontifícia o si la Orden ya había s ido i nsti
tuida a ntes y 1 608 es ún i camente l a  fecha de aproba
c ión por e l  pontífice - papa Paulo V -. 

1 2 1 Se sabe todavía muy poco de esta Ordeno  Los 
pocos datos que se conocen reve l a n  una  Orden u n  
tanto pecu l i a r. P o r  u n  lado part ic ipa de a lgunos  d e  
l o s  e leme ntos de l a s  Órdenes de Caba l le ría y p o r  otro 
de a lgu nos de las Órdenes tradic iona l mente denomi- . 
nadas de Mérito . Quizás pud iera ser  una  Orden de 
tra ns ic ión e ntre u n  modelo y otro. 
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4. Alg unas concl us iones fina les .  

N o  q U I s I  era c o n c l u i r  estas  p á g i n a s  s i n  
i ncorporar dos b reves conc l us iones q u e  per
m it a n  s o l d a r  a l g u n as d e  l a s  afi r m a ci o n es 
desh i lvanadas que  pud ieran haber  apa rec ido 
en e l l as .  

1 .  Importa subrayar a ntes de  nada ,  que  a 
l o  l a rg o  d e i  c e rca  d e i  s i g l o  y m e d i o  q u e  
transcu rre entre 1 520 y 1 660 s e  produce, e n  
l a  C r i st i a n d a d  O cc i d e nta l ,  u n  fe n ó m e n o  
genera l izado d e  florac i ón  d e  antiguas  Órde
nes y de fu n d a c i ó n  de Ó r d e n e s  n u ev a s .  
Como efecto de este fenómeno  exist ir ía ,  e n  
l a  pr im era E d a d  M oderna ,  u n  conju nto i nte
g r a d o  p o r  u n a s 70 Ó r d e n e s  a ct i v a s  q u e  
ha bría n d e  const it u i r  l a  tercera g e n e rac ión  
de Órdenes de Caba l l er ía .  

N o  se  está tod avía e n  c o n d i c i o n es d e  
estab lecer una  tipo logía de estas Órdenes, s in 
e m b a r g o ,  u n a  atenta c o n s i d e r a c i ó n  d e  l a  
i nform ac ión de  l a  q u e  s e  d i spone ,  pone  de 
re l i eve l a  heterogene idad de i  conjunto.  De un 
primer  contraste entre unas y otras se puede 
d e d u c i r  q u e ,  cu a nt itat iva m e nte h a b l a n d o, 
eran m uchas m ás las diferencias que  l as sepa
raban que las semej anzas que l as  un ían .  Los 
textos refl ejan  d iferencias en  cuanto a i  ámbito 
territori a l  de actuac ión,  en  cuanto a crono lo
gía, en cuanto a discip l i na ,  en cuanto a orga
n i z a c i ó n ,  en c u a nt o  a ex i g e n c i a s  p a r a  e l  
ingreso, en cuanto a número y tipo d e  miem
bros y aun en cuanto a constitución y estatutos. 

Se deduce tamb ién  de este p rime r  con
t r a ste  otro r a s g o  q u e ,  p o r  su o b v i e d a d ,  
corre e l  r iesgo d e  pasa r  desaperc i b i d o .  Es 
más que  evidente - aunque  n u nca se haya 
subrayado - que e l  e l emento que confería 
un idad a estas Órdenes,  e l  que  l a s  mo ldeaba  
y l as dotaba d e  u n a  verdadera i dentidad  e ra  
e l  sistema d e  l a  cavallería . S u  d isci p l i n a ,  su  
forma . de organizaci ón ,  su  j e ra rqu ía i nterna ,  
su  cerem on ia l ,  e i n c l uso sus  objetivos apare
cían  fundados y justifi cados por este sistema. 

A l a  v ista d e  l o  q u e  s e  v i e n e  d i ci e n d o ,  
h a y  evidenc ias sufi c ientes como p a r a  revisar  
una  convi cci ón fue rtem e nte a rra igada  e n  la  
h istor iografía : que  l a s  Órdenes y l a  Caba l l e-

r ía p e rt e n e c e n  a ese  o r d e n  d e  cosas  q u e  
estaban  e n  l a  m odern idad  como fenóm enos 
residua l es de  u n  m u n d o  perd ido .  

2 .  Tam poco debe escaparsenos un  h echo 
de gran re levanci a :  e l  p rotagon i smo que en  
todo este proceso de  fl orac ión y fu ndac ión 
de Órdenes tuvieron los  p rínc ipes .  Son e l l os 
qu i enes l o  imag i naron ,  y l o  rea l izaron;  qu ie
nes estuvi eron en e l  centro de  l as  actuacio
nes d i ri g i éndo l as y sobre todo qu ienes resu l 
ta ron  benefi c iados .  Buena  prueba de l o  que  
se d ice es e l  d i seno y p uesta en  práctica de 
u n a  c o n s i st e n t e  y b i e n  t ra b a d a  l í n e a  de 
acc ión  refer ida a l a s  Órdenes,  encaminada  a :  

- Incorporar  a l a  corona  o a l a  d i n astía 
l as Órdenes de fu ndación  m ed ieva l que  
se m a ntenía n  en  m anos de  l a  nob leza.  

- Reestruct u ra r, p a r a  co n s e g u i r  m ayor  
m argen de man iobra,  Órdenes medieva
les que se habían  heredado incorporadas 

- T r a n sfo r m a r  a q u e l l a s  Ó r d e n e s  -
«j óvenes» y «viejas»  - q u e  no pa recía 
pos i b l e  m a nt e n e r  e n  l a  m i s m a  fo rma  
que  h abían tom ado  e n  l a  fu ndac ión .  

- Reactivar unas  cuantas Órdenes que  se 
hab ía n  heredado «dormidas» .  

- Fundar Órdenes  n u evas donde  no  exis
tían ,  o donde no servía con las existen
tes. 

A l a  vista dei p l a n  d e  acc lon  d isenado,  
hay que  conc l u i r  d ic iendo que  los  p rínc ipes, 
ai apostar d e ci d i d a m ente p o r  l as Órdenes  
de Caba l l e ría en los  s i g l os XVI y XVI I ,  sabían 
pe rfectamente lo que s e  hac ía n .  Por  e l l o ,  y 
porque l as  fue ntes l o  ponen  sufic ientemente 
d e  re l i eve,  hay  q u e  ren u nc i a r  a toda tenta
ción exp l i cativa de estas Órdenes concebida 
en  térm i n os med ieva les  - que es l o  que ,  en  
genera l ,  se  h a  ven ido  h ac iendo hasta ahora 
-. Parece mucho  m ás a propósito buscar su 
rac iona l i dad  en  l a s  c l aves de i  j uego po l ít ico
- r e l i g i oso  de la Cr i st i a n d a d  en el per íodo 
m oderno .  

No q u i e r o  t e r m i n a r  estas  p á g i n a s s i n  
h a cer  u n a  ú l t i m a  a p r e ci a c i ó n .  S i e n d o  q u e  
todas l as  d i nastías m od ernas - re inantes y 
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n o  re i n a ntes - contaron entre sus recu rsos 
con, ai m enos,  u n a  Orden de Caba l l ería, no 
p arece desacertado  preguntarse como refle
x ión  fi n a l :  LQu e p rovecho esperaban saca r  

31 8 "-----------��------------------

... Y «Los maestres se hieceron reyes y los reys ... l> 

l o s  pr ínc ipes d e  ese n o b l e  j uego  d e  i deas ,  
de  reg i as  de h o n or, de  re l aci ones y de pre
ceptos d e  vi rtud  que encerraban l a s  Órde
n es de Caba l l e r ía? 
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THE ORDER OF CH RIST l N  TH E LATE MIDDLE AGES (NORMATIVE AN D 
PRACTICE) 

Antón io  M a ria  Fa l cão Pesta n a  de Vasconce los  

The ma i n  pu rpose of  th is  work  was  to study the ru l es of  the Order  of  Christ dur ing the  
1 5th and  1 6th centur ies,  per iod  i n  wh ich  th i s  i nstitution  had to adapt to the n ew setti ng .  
Therefore, i t  is n ot stran g e  th at th i s  rea l ity refl ected itse lf i nto a set  of  standa rt regu l at ions i n  
th is i n stitution 's  i n n e r  l ife. 

The Estatutos of 1 449 and the Defi n iti ons of 1 503 are a good exemp le  of this rea l ity. 
The fi rst were due  to a requ est made by I nfante D. H enr ique to the  Pope  to restructure the 
regu l at ions ,  whi l e  the second were one of the consequences of the  reun ion of the Genera l  
Chapter i n  Tom ar .  

l n  th is  context, the  reform made  by D .  João Vicente was based o n  the  inner  exper ience of 
the fri a rs ,  in the i r  sp i ritua l  a nd  m ater ia l  experience, as we l l  as, it a lso stressed the ro l e  of the 
M aster .  

Later on ,  i n  the beg in i ng  of the 1 6th centu ry, the Defi n it ions reg a i n ed the ru les pronoun
ced by the Estatutos of 1 449, c 1 a rifyi ng  the situations  referred above,  and  i n  sp ite of  the 
actu a l  setti ng ,  i ts  members wou l d  not res ign to the i r  status of  fria rs of a mon asti c i nstitut ion .  
l n  sp ite of  the m i l ita ry i nterventi on referred i n  the defence of  the  overseas territor ies,  the  
modus vivendi and  the l iturg ica l  dut ies of  the fri a rs of  th is  i nstitutio n  were better  defined .  

Although  th i s  Order d i d  n ot entitl e itself as a n  order  with a m issi o n a ry vocation ,  th i s  mili
tia d id  n ot fo rget to correspond to the changes estab l i shed between 1 5th a n d  1 6th centu
r ies,  speci a l ly by the a dj u stm ent of its norms, prepar ing it to modern tim es .  
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TH E ORDER OF SANTIAGO l N  PORTUGAL l N  TH E LATE 
M I DDLE AG ES 

(NORMATlVE AND PRATlCAL ASPECTS) 

I s abe l  Lago Ba rbosa 

The p resent work is  d ivided i nto two pa rts. The form er  dea l s  with the a n a lysis of the sour
ces and  normative texts that contro l l e d  the l ife of the Order of Santiago d u ri ng  the M i d d l e  
Ages and  w e  c a n  con c lude that a l i  o f  t h e m  had  a Casti l l i a n  background and  that the  Portu
guese p rovince obeyed the pr inci p i es they i nc l uded even after the admin istrative autonomy 
ach ieved at the beg inn i ng  of  the 1 4  th centu ry.  

l n  the l atter  we can verify how, based on  those ru l es ,  the Portuguese Kn i ghts of the Order 
estab l ished the i r  da i ly l ife i n  the l ate M i d d l es Ages when new h i stori ca l conditions were d ri 
v ing them away from th e i r  pr im itive way of l ivi ng .  

322 ----------------------------------



. . .  AND 'TH E MASTERS BECAM E KI NGS AND THE KI NGS MASTERS' .  

Considerations concern ing the Orders of Kn ig hthood of 
the th i rd generation (1 520-1 660) 

E l e n a  Postigo Caste l l a nos 

The a rti c le  reviews, on the bas is  of a genera l  tendency of a ris i n g  n ew Orders deve l oped 
from the twenty's of the  XVI centu ry, the strong be l ieve he ld  with i n  the h i stor iography fi e ld  
accord ing to wh ich  th e Orders of  Kn ighthood be longed to  such  o rder  of  m atters wh ich  were 
a lm ost out of Ear ly Modern per iod .  The paper  exam ines, though b riefly, the m a i n  characte ris
t ics of the three generati ons of Orders deve loped i n  the l at in Cristi a n ity betwee n  X I I  and XVI I  
centu r ies .  Fi n a l ly, it a n a lyses the acti ons deve l oped b y  the mona rchs concern i ng  the Orders 
of Kn ighthood, between  1 520 a n  1 660 .  As a consequence of these actions ,  the contempora
r ies exc la imed that the M asters were becom ing  Kings and the Kings  Masters .  
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